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Prezado Agente Público,

É com imensa satisfação que a Editora Negócios Públicos publica a 26ª edição revisada, atualizada e 
ampliada do Livro de Legislação – Licitações e Contratos Administrativos, um compêndio de normas 
elaborado com todo o cuidado pelos integrantes de sua Equipe Técnica.

Para que este livro se consubstancie em ferramenta de uso diário, foram 
selecionadas as normas habitualmente utilizadas no dia a dia das contra-
tações públicas, reunidas em um caderno atualizado e de fácil manuseio; 
caderno esse que conta com uma série de QR Codes por meio dos quais 
você terá acesso a vídeos detalhando um pouquinho como foi o nosso 
processo de seleção e organização das normas, juntamente com algumas 
chamadas relativamente ao teor dos nossos blocos normativos.

A presente revisão, atualização e ampliação contempla a inclusão dos dis-
positivos da Lei nº 14.133 que haviam sido objeto de veto, e que por equívoco não foram incorporados 
nos compêndios imediatamente anteriores a esse. 

Ainda, foram acrescentados os conteúdos do Decreto nº 10.922 de 30 de dezembro de 2021, que dis-
põe sobre a atualização dos valores estabelecidos na Lei nº 14.133/21; do Decreto nº 10.947, de 25 de 
janeiro de 2022, que regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133/21, para dispor sobre 
o plano de contratações anual e instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações 
no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, bem como da Instrução 
Normativa 116 de 21 de dezembro de 2021, que estabelece procedimentos para a participação de pes-
soa física nas contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, no âmbito da Administração Pública 
federal direta, autárquica e fundacional. 

E, ainda, da Portaria nº 938, de 02 de fevereiro de 2022 (SEGES/ME), que institui o catálogo eletrônico 
de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, 
autárquica e fundacional, em atendimento ao disposto no inciso II do art. 19 da Lei nº 14.133/21.

Desejamos a você bons estudos e um excelente trabalho!

Os editores.

APRESENTAÇÃO
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Constituição da República  
Federativa do Brasil

CAPÍTULO I
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Constituição da República  
Federativa do Brasil, 

de 05 de Outubro de 1988 
(EXCERTOS)[1]

(...)

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabi-

lidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:

(...)

IV. é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;

(...)

XIV. é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da 

fonte, quando necessário ao exercício profissional;

(...)

XVIII. a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;

(...)

XX. ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;

XXI. as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legi-

timidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;

XXII. é garantido o direito de propriedade;

(...)

XXVIII. são assegurados, nos termos da lei:

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodu-

ção da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras 

que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes 

e às respectivas representações sindicais e associativas;

(...)

XXXIV. são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou 

contra ilegalidade ou abuso de poder;

[1] Publicada no DOU, Brasília-DF, 05.10.1988. 

I



Co
ns

ti
tu

iç
ão

 d
a 

Re
pú

bl
ic

a  

11

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimen-
to de situações de interesse pessoal;

XXXV. a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;
(...)
XXXVI. a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;
(...)
LV. aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados 

o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
(...)
LXXII. conceder-se-á “habeas-data”:

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constan-
tes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;

(...)

Art. 8º. É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
(…)
V. ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;
(…)

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
XXVII. normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades para as administrações 

públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia 
mista, nos termos do art. 173, §1º, III;[2]

(...)

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:[3] 
(...)
XXI. Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações se-

rão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

§1º. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter ca-
ráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou ima-

gens  que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

[2] Redação dada pela Emenda Constitucional 19, de 04.06.1998. Redação anterior do inc. XXVII: “normas gerais de lici-
tação e contratação, em todas as modalidades, para a administração pública, direta e indireta, incluídas as fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, nas diversas esferas de governo, e empresas sob seu controle.”

[3] Acréscimo feito pela Emenda Constitucional 19 de 04.06.1998. Redação anterior do art. 37, caput: “Art. 37. A adminis-
tração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte.”
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(...)
§4º. Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da 
função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas 
em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
§5º. A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou 
não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. 
§6º. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos res-
ponderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito 
de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 
(...)

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:
I. desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pú-
blica, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das 
entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, apli-
cação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante con-
trole externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, 
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União 
responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.[4]

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal 
de Contas da União, ao qual compete:
I. apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer pré-

vio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;
II. julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos 

da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo 
Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregula-
ridade de que resulte prejuízo ao erário público;

III. apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na 
administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 
excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões 
de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 
fundamento legal do ato concessório;

IV. realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Comissão técnica 
ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacio-
nal e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e 
demais entidades referidas no inciso II;

[4] Alteração feita pela Emenda Constitucional 19 de 04.06.1998. Redação anterior do parágrafo único: “Parágrafo único. 
Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinhei-
ros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária.”
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V. fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União par-
ticipe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;

VI. fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante convênio, acor-
do, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município;

VII. prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, ou 
por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentá-
ria, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VIII. aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as san-
ções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano 
causado ao erário; 

IX. assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cum-
primento da lei, se verificada ilegalidade;

X. sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos 
Deputados e ao Senado Federal;

XI. representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.
§1º. No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso Nacional, que 
solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.
§2º. Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as medi-
das previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.
§3º. As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo.
§4º. O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório de suas atividades.
(...)

Art. 96. Compete privativamente:
I. aos tribunais:
(...)

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes foram vinculados, 
velando pelo exercício da atividade correicional, respectiva; 

(...)

Art. 159. A União entregará: 
I. do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre 

produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma:[5]

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios; 
c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, 
de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do 
Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 

(...)

Art. 161. Cabe à lei complementar: 

[5] Alteração feita pela Emenda Constitucional 55 de 20.09.2007. Redação anterior do inc. I: “I. do produto da arrecadação 
dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por 
cento na seguinte forma:” 
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(...)
II. estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, especialmente sobre 

os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando promover o equilíbrio 
sócio-econômico entre Estados e entre Municípios; 

(...)
Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos fundos 
de participação a que alude o inciso II.
(...)

Art. 167. São vedados:
I. o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
II. a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orça-

mentários ou adicionais;
(...)

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem 
por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os 
seguintes princípios: 
(...)
IX. tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras 

e que tenham sua sede e administração no País.[6]

(...)

Art. 171. (REVOGADO).[7]

(...)

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade econô-
mica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a 
relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.
§1º. A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e 
de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou 
prestação de serviços, dispondo sobre:[8]

[6] Alteração feita pela Emenda Constitucional 06, de 15.08.1995. Redação anterior do inc. IX: “IX. tratamento favorecido 
para as empresas brasileiras de capital nacional de pequeno porte.”

[7] Revogado pela Emenda Constitucional 06, de 15.08.1995. Redação anterior do art. 171: “Art. 171. São consideradas:
   I. empresa brasileira a constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no País;
    II. empresa brasileira de capital nacional aquela cujo controle efetivo esteja em caráter permanente sob a titularidade 

direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas e residentes no País ou de entidades de direito público interno, enten-
dendo-se por controle efetivo da empresa a titularidade da maioria de seu capital votante e o exercício, de fato e de 
direito, do poder decisório para gerir suas atividades. Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15.08.1995.

       §1º. A lei poderá, em relação à empresa brasileira de capital nacional:
 I. conceder proteção e benefícios especiais temporários para desenvolver atividades consideradas estratégicas para a 

defesa nacional ou imprescindíveis ao desenvolvimento do País; 
       II. estabelecer, sempre que considerar um setor imprescindível ao desenvolvimento tecnológico nacional, entre outras 

condições e requisitos:
  a) a exigência de que o controle referido no inciso II do “caput” se estenda às atividades tecnológicas da empresa, assim 

entendido o exercício, de fato e de direito, do poder decisório para desenvolver ou absorver tecnologia;
  b) percentuais de participação, no capital, de pessoas físicas domiciliadas e residentes no País ou entidades de direito 

público interno.
 §2º. Na aquisição de bens e serviços, o Poder Público dará tratamento preferencial, nos termos da lei, à empresa brasi-

leira de capital nacional.”

[8] Redação dada pela Emenda Constitucional 19, de 04.06.1998. Redação anterior do §1º: “A empresa pública, a sociedade 
de economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das 
empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.”
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I. sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade;[9]

II. a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e 

obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários;[10]

III. licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os princípios da 

administração pública;[11] 

IV. a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com a participação 

de acionistas minoritários;[12]

V. os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos administradores.[13]

§2º. As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios fis-

cais não extensivos às do setor privado. 

§3º. A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.

§4º. A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à eliminação 

da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.

§5º. A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá 

a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza, nos atos pratica-

dos contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular.

(...)

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I. o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter es-

pecial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscaliza-

ção e rescisão da concessão ou permissão;

II. os direitos dos usuários;

III. política tarifária; 

IV. a obrigação de manter serviço adequado

(...)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

(...)

§3º. A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não 

poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

(...)

[9] Incluído pela Emenda Constitucional 19, de 04.06.1998.

[10] Incluído pela Emenda Constitucional 19, de 04.06.1998.

[11] Incluído pela Emenda Constitucional 19, de 04.06.1998.

[12] Incluído pela Emenda Constitucional 19, de 04.06.1998.

[13] Incluído pela Emenda Constitucional 19, de 04.06.1998.
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(DOU de 22.06.1993)[1]

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I – Dos Princípios

Art. 1º. Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos adminis-

trativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alie-

nações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da ad-

ministração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 

empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades contro-

ladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 2º. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, con-

cessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas 

com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as 

hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em 

que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de 

obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucio-

nal da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 

e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade ad-

Lei Nº 8.666,  
de 21 de Junho de 1993 

II
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3 ministrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos.[2]

§1º. É vedado aos agentes públicos:
I. admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que com-

prometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de socie-
dades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevan-
te para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§5º a 12 deste artigo e no 
art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991;[3] 

II. estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previden-
ciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se re-
fere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamen-
tos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3º da  
Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

§2º. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessi-
vamente, aos bens e serviços:
I. (REVOGADO).[4] 
II. produzidos no País; 
III. produzidos ou prestados por empresas brasileiras.
IV. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País.[5]

V. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.[6]

§3º. A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu procedimento, 
salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.
§4º. (VETADO).[7]

[2] Alteração feita pela Lei 12.349, de 15.12.2010. Redação anterior do art. 3º: “A licitação destina-se a garantir a observân-
cia do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, e será pro-
cessada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

[3] Alteração feita pela Lei 12.349, de 15.12.2010. Redação anterior do art. 3º, §1º, inc. I: “admitir, prever, incluir ou tolerar, 
nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§5º a 12 deste 
artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.”

[4] Inciso revogado pela Lei 12.349, de 15.12.2010. Redação do inc. I: “produzidos ou prestados por empresas brasileiras de 
capital nacional;”.

[5] Acréscimo feito pela Lei 11.196, de 21.11.2005.

[6] Acréscimo feito pela Lei 13.146, de 06.07.2015.

[7] Parágrafo cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do §4º: “O trans-
porte aéreo internacional de servidor público da administração direta, indireta e fundacional, da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, bem como o transporte de malas diplomáticas ou cargas aéreas pagas com recursos 
públicos, será feito em empresa de bandeira brasileira, nos trechos por ela servidos diretamente ou ponto de conexão 
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3 §5º. Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para:[8] 

I.  produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras; e [9]

II. bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de re-
serva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdên-
cia Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.[10] 

§6º. A margem de preferência de que trata o §5º será estabelecida com base em estudos revistos 
periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em consideração:[11]

I. geração de emprego e renda;[12]

II. efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais;[13]

III. desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País;[14]

IV. custo adicional dos produtos e serviços; e[15] 
V. em suas revisões, análise retrospectiva de resultados.[16] 
§7º. Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e inova-
ção tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem de preferência adicional àquela 
prevista no §5º.[17] 

§8º. As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de serviços, a que 
se referem os §§5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo a soma delas 
ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtos manufaturados 
e serviços estrangeiros.[18]

§9º. As disposições contidas nos §§5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e aos serviços cuja 
capacidade de produção ou prestação no País seja inferior:[19]

mais próximo do destino final, nas condições que vierem a ser estabelecidas pelos respectivos poderes executivos.” 
Razões do veto: “O texto do §4º encerra contradição ao estabelecer, para o transporte aéreo, reserva de bandeira, na 
parte inicial, e, ao final, referir-se a “condições que vierem a ser estabelecidas pelos respectivos poderes executivos. 
Assim, como decorre do próprio dispositivo vetado, é de se entender que a matéria pode ser devidamente regulada no 
âmbito da Administração.” (Trecho da Mensagem de Veto 436, de 08.06.1994).

[8] Alteração feita pela Lei 13.146, de 06.07.2015. Redação anterior do §5º: “Nos processos de licitação previstos no caput, 
poderá ser estabelecido margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras.”

[9] Acréscimo feito pela Lei 13.146, de 06.07.2015.

[10] Acréscimo feito pela Lei 13.146, de 06.07.2015.

[11] Alteração feita pela Lei 12.349, de 15.12.2010. Redação anterior do art. 3º, §6º: “A margem de preferência por produto, 
serviço, grupo de produtos ou grupo de serviços, a que refere o §5º, será definida pelo Poder Executivo Federal, limitada 
a até vinte e cinco por cento acima do preço dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros.”

[12] Acréscimo feito pela Lei 12.349, de 15.12.2010. 

[13] Acréscimo feito pela Lei 12.349, de 15.12.2010.

[14] Acréscimo feito pela Lei 12.349, de 15.12.2010.

[15] Acréscimo feito pela Lei 12.349, de 15.12.2010.

[16] Acréscimo feito pela Lei 12.349, de 15.12.2010.

[17] Acréscimo feito pela Lei 12.349, de 15.12.2010. Redação anterior do art. 3º, §7º: “A margem de preferência de que trata 
o §6º será estabelecida com base em estudos que levem em consideração.”

[18] Alteração feita pela Lei 12.349, de 15.12.2010. Redação anterior do art. 3º, §8º: “Respeitado o limite estabelecido no 
§6º, poderá ser estabelecida margem de preferência adicional para os produtos manufaturados e para os serviços na-
cionais resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País.”

[19] Alteração feita pela Lei 12.349, de 15.12.2010. Redação anterior do art. 3º, §9º: “As disposições contidas nos §§5º, 6º e 8º 
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3 I. à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou[20] 

II. ao quantitativo fixado com fundamento no §7º do art. 23 desta Lei, quando for o caso.[21]

§10. A margem de preferência a que se refere o §5º poderá ser estendida, total ou parcialmente, aos 

bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul – Mercosul.[22]

§11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, mediante prévia 

justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão ou en-

tidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo isonô-

mico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a condições vantajosas 

de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo federal.[23]

§12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento dos sistemas de 

tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do Poder Executivo fede-

ral, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos 

de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001.[24]

§13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas favorecidas em 

decorrência do disposto nos §§5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação do volume de recursos 

destinados a cada uma delas.[25] 

§14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e contratos devem 

privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte 

na forma da lei.[26]

§15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais preferências previstas na 

legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços estrangeiros.[27] 

Art. 4º. Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a que se refere 

o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento estabelecido 

nesta lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de 

modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

deste artigo não se aplicam quando não houver produção suficiente de bens manufaturados ou capacidade de prestação dos 
serviços no País.”

[21] Acréscimo feito pela Lei 12.349, de 15.12.2010.

[22] Alteração feita pela Lei 12.349, de 15.12.2010. Redação anterior do art. 3º, §10: “A margem de preferência a que se 
refere o §6º será estendida aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul – Mercosul, 
após a ratificação do Protocolo de Contratações Públicas do Mercosul, celebrado em 20 de julho de 2006, e poderá ser 
estendida, total ou parcialmente, aos bens e serviços originários de outros países, com os quais o Brasil venha assinar 
acordos sobre compras governamentais.”

[23] Alteração feita pela Lei 12.349, de 15.12.2010. Redação anterior do art. 3º, §11: “Os editais de licitação para a contrata-
ção de bens, serviços e obras poderão exigir que o contratado promova, em favor da administração pública ou daqueles 
por ela indicados, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a condições vantajosas de fi-
nanciamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo Federal.”

[24] Alteração feita pela Lei 12.349, de 15.12.2010. Redação anterior do art. 3º, §12: “Nas contratações destinadas à implan-
tação, manutenção e ao aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estra-
tégicos em ato do Poder Executivo Federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida 
no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001.”

[25] Acréscimo feito pela Lei 12.349, de 15.12.2010.

[26] Acréscimo feito pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[27] Acréscimo feito pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.
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3 Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato administrativo formal, 

seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.

Art. 5º. Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como expressão monetária a 

moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade da Admi-

nistração, no pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de 

obras e prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem 

cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse 

público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.

§1º. Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por critérios previstos no ato 

convocatório e que lhes preservem o valor.

§2º. A correção de que trata o parágrafo anterior cujo pagamento será feito junto com o principal, 

correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que se referem.[28] 

§3º. Observados o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ul-

trapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, 

deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.[29] 

Art. 5º-A. As normas de licitações e contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favore-

cido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma da lei.[30]

Seção II – Das Definições

Art. 6º. Para os fins desta Lei, considera-se:

I. Obra – toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada por execu-

ção direta ou indireta;

II. Serviço – toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Admi-

nistração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, 

reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou tra-

balhos técnico-profissionais; 

III. Compra – toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente;

IV. Alienação – toda transferência de domínio de bens a terceiros;

V. Obras, serviços e compras de grande vulto – aquelas cujo valor estimado seja superior a 25 

(vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea “c” do inciso I do art. 23 desta Lei;

VI. Seguro-garantia – o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas por 

empresas em licitações e contratos;

VII. Execução direta – a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, pelos próprios meios;

VIII. Execução indireta – a que o órgão ou entidade contrata com terceiros sob qualquer dos se-

guintes regimes:[31] 

a) empreitada por preço global – quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo e total;
[28] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do §2º: “A correção de que trata o parágrafo anterior 

correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que se refere.”

[29] Acréscimo feito pela Lei 9.648, de 27.05.1998.

[30] Acréscimo feito pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[31] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do inc. VIII: “Execução indireta – a que o órgão ou enti-
dade contrata com terceiros, sob qualquer das seguintes modalidades”.
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3 b) empreitada por preço unitário – quando se contrata a execução da obra ou do serviço por 
preço certo de unidades determinadas;

c) (VETADO).[32] 
d) tarefa – quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou 

sem fornecimento de materiais;
e) empreitada integral – quando se contrata um empreendimento em sua integralidade, 

compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, sob in-
teira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 
entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em 
condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 
finalidades para que foi contratada;

IX. Projeto básico – conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão ade-
quado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da lici-
tação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem 
a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e 
que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execu-
ção, devendo conter os seguintes elementos:
a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e identi-

ficar todos os seus elementos constitutivos com clareza;
b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar 

a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto 
executivo e de realização das obras e montagem;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar 
à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o em-
preendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações 
provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo 
para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua 
programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados ne-
cessários em cada caso;

[32] Alínea cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior da alínea “c”: “ad-
ministração contratada – quando se contrata, excepcionalmente, a execução da obra ou do serviço mediante reembolso 
de todas as des pesas incorridas para a sua execução e pagamento da remuneração ajustada para os trabalhos de admi-
nistração.” Razões do veto: “Os dispositivos transcritos referem-se ao regime de administração contratada e reproduzem 
literalmente disposi ções que foram vetadas quando da sanção do projeto de lei que se transformou na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993. Não me é possível, por isso, dar-lhes sanção, sob pena de infringir o §4º do art. 66 da Carta.” (Trecho 
da Mensagem de Veto 436, de 08.06.1994). Nota dos organizadores: a mensagem refere-se aos arts. 6º, inc. VIII, “c”; 10,  
inc. II, “c” e parágrafo único; 40, inc. II e 46, §4º, que cuidam do regime de administração contratada. Por ele, o contra-
tado é remunerado à base de um percentual, incidente sobre os custos do que é empregado na obra ou serviço. Assim, 
interessa-lhe tornar esses custos os mais elevados possíveis, pois também os seus ganhos serão maximizados. Este 
regime, segundo se entendeu quando do veto feito pela Mensagem 335, de 21.06.1993, encarecia, sobremaneira, a obra 
ou o serviço, dificultava a fiscalização, e tra zia muitos riscos à Administração. Entendeu-se também que diante da siste-
mática de planejamento e orçamentos públicos instituída pela Constituição de 1988, não mais era legítimo admitir-se a 
execução de obra ou serviço cujo custo total não estivesse prévia e criteriosamente fixado, com sua inclusão tanto no 
orçamento anual, quanto no plano plurianual.
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3 f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de servi-
ços e fornecimentos propriamente avaliados;

X. Projeto Executivo – o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa da 
obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

XI. Administração Pública – a administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de 
direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas;

XII. Administração – órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente;

XIII. Imprensa Oficial – veículo oficial de divulgação da Administração Pública, sendo para a União 
o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, o que for defi-
nido nas respectivas leis;[33] 

XIV. Contratante – é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;
XV. Contratado – a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a Administração Pública;
XVI. Comissão – comissão, permanente ou especial, criada pela Administração com a função de 

receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao 
cadastramento de licitantes.

XVII. produtos manufaturados nacionais – produtos manufaturados, produzidos no território na-
cional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem estabelecidas 
pelo Poder Executivo federal;[34] 

XVIII. serviços nacionais – serviços prestados no País, nas condições estabelecidas pelo Poder Exe-
cutivo federal;[35] 

XIX. sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos – bens e serviços de tecnologia da 
informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano significativo à administração pú-
blica e que envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos relacionados às informações críticas: 
disponibilidade, confiabilidade, segurança e confidencialidade.[36]

XX. produtos para pesquisa e desenvolvimento – bens, insumos, serviços e obras necessários para 
atividade de pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia ou inovação tec-
nológica, discriminados em projeto de pesquisa aprovado pela instituição contratante.[37]

Seção III – Das Obras e Serviços

Art. 7º. As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao dispos-
to neste artigo e, em particular, à seguinte sequência:
I. projeto básico;
II. projeto executivo;
III. execução das obras e serviços.

[33] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 6º, inc. XIII: “Imprensa Oficial – veículo oficial de 
divulgação da Administração Pública.”

[34] Acréscimo feito pela Lei 12.349, de 15.12.2010.

[35] Acréscimo feito pela Lei 12.349, de 15.12.2010.

[36] Acréscimo feito pela Lei 12.349, de 15.12.2010.

[37] Acréscimo feito pela Lei 13.243, de 11.01.2016.
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3 §1º. A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e aprovação, pela au-
toridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto executivo, o 
qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e serviços, desde que 
também autorizado pela Administração.
§2º. As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I. houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos 

interessados em participar do processo licitatório;
II. existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus cus-

tos unitários; 
III. houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações de-

correntes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acor-
do com o respectivo cronograma;

IV. o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de 
que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.

§3º. É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua execução, 
qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados e explorados sob 
o regime de concessão, nos termos da legislação específica.
§4º. É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem 
previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto 
básico ou executivo.
§5º. É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de mar-
cas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, 
ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração 
contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.
§6º. A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos realizados e a 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
§7º. Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das propos-
tas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, desde a data final de cada 
período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios esta-
belecidos obrigatoriamente no ato convocatório.
§8º. Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das obras e preços 
unitários de determinada obra executada.
§9º. O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibi-
lidade de licitação.

Art. 8º. A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua totalidade, previs-
tos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.
Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou serviço, ou de suas 
parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo insuficiência financeira 
ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da autoridade 
a que se refere o art. 26 desta Lei.[38] 

[38] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994. 
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3 Art. 9º. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou ser-

viço e do fornecimento de bens a eles necessários:

I. o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

II. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado;

III. servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

§1º. É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste 

artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de 

fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.

§2º. O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua 

a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado 

pela Administração.

§3º. Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qual-

quer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor 

do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos 

e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

§4º. O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. 

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:[39] 

I. execução direta;

II. execução indireta, nos seguintes regimes:[40] 

a) empreitada por preço global;

b) empreitada por preço unitário;

c) (VETADO).[41]

d) tarefa;

e) empreitada integral.

Parágrafo único. (VETADO).[42]

Art. 11. As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados por tipos, cate-

gorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às condições peculiares do local ou 

às exigências específicas do empreendimento. 

[39] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 10, caput: “As obras e serviços poderão ser 
executados nos seguintes regimes:”

[40] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 10, inc. II: “execução indireta, nas seguintes 
modalidades:”

[41] Alínea cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior da alínea “c”: “ad-
ministração contratada;”. Razões do veto: vide NR ao art. 6º, inc. VIII, “c”.

[42] Parágrafo cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do parágrafo 
único: “O regime de administração contratada somente será aplicado a obras e serviços se: I. justificado tecnicamente 
com a demonstração da vantagem para a administração em relação aos demais regimes; II. os valores não ultrapassem 
os limites máximos estabelecidos para a modalidade de tomada de preços, constantes no art. 23 desta Lei.” Razões do 
veto: vide NR ao art. 6º, inc. VIII, “c”.
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3 Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão considerados principal-
mente os seguintes requisitos:[43] 
I. segurança;
II. funcionalidade e adequação ao interesse público;
III. economia na execução, conservação e operação;
IV. possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existen-

tes no local para execução, conservação e operação;
V. facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço;
VI. adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas;[44] 

VII. impacto ambiental. 

Seção IV – Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os traba-
lhos relativos a:
I. estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
II. pareceres, perícias e avaliações em geral;
III. assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;[45]

IV. fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
V. patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
VI. treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
VII. restauração de obras de arte e bens de valor histórico.
VIII. (VETADO).[46] 
§1º. Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a prestação de serviços 
técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser celebrados mediante a realiza-
ção de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou remuneração.
§2º. Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o disposto no art. 111 
desta Lei.
§3º. A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação de integran-
tes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de justificação de dispensa 
ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem pes-
soal e diretamente os serviços objeto do contrato.

[43] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 12, caput: “Nos projetos básicos e projetos exe-
cutivos de obras e serviços serão considerados principalmente os seguintes requisitos”.

[44] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 12, inc. VI: “adoção das normas técnicas adequadas;”

[45] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 13, inc. III: “assessorias ou consultorias técnicas 
e auditorias financeiras;”

[46] Inciso cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do inc. VIII: “publicidade e 
divulgação.” Razões do veto: “Com o dispositivo em tela, pretende-se acrescer ao rol de serviços técnicos profissionais especia-
lizados os serviços de publicidade e divulgação, em ordem a viabilizar-se a sua contratação com inexigibilidade de licitação, por 
notória especialização, mediante aplicação do comando autorizado inserto no art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. Ora, o  
art. 13 da lei em comento elenca serviços de natureza eminentemente intelectual, em cuja contratação, mercê do elevadíssimo 
grau de especialização da pessoa a ser contratada, se torna de fato inviável a competição, justificando-se, assim, a inexigibilidade de 
licitação. Trata-se, em outras palavras, de contratações realizadas intuitu personae, onde o que releva são as condições personalís-
simas do contrato, o que não ocorre, forçoso é convir, com serviços de divulgação, realizados por empresas integrantes de mercado 
nitidamente competitivo, onde sempre é possível licitar, barateando, desse modo, os custos da Administração. O dispositivo a ser 
acrescido, por isso, ostenta formulação contrária ao interesse público.” (Trecho da Mensagem de Veto 436, de 08.06.1994). 
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3 Seção V – Das Compras

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos 

recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de 

quem lhe tiver dado causa. 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

I. atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações técni-

cas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistên-

cia técnica e garantia oferecidas; 

II. ser processadas através de sistema de registro de preços;

III. submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;

IV. ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades do 

mercado, visando economicidade;

V. balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública. 

§1º. O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.

§2º. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na 

imprensa oficial.

§3º. O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades 

regionais, observadas as seguintes condições: 

I. seleção feita mediante concorrência;

II. estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;

III. validade do registro não superior a um ano.

§4º. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que de-

les poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa 

às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

§5º. O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá ser informatizado.

§6º. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em razão de 

incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado.

§7º. Nas compras deverão ser observadas, ainda:

I. a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 

II. a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e 

utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas 

técnicas quantitativas de estimação; 

III. as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material. 

§8º. O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 desta Lei, para a 

modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros.

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em quadro de avisos 

de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela Administração Direta ou Indireta, 

de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade adquirida, 
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3 o nome do vendedor e o valor total da operação, podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas 
com dispensa e inexigibilidade de licitação.[47] 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de licitação previstos 
no inciso IX do art. 24.[48]

Seção VI – Das Alienações

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público 
devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
I. quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta 

e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, 
dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta 
nos seguintes casos: 
a) dação em pagamento; 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração públi-

ca, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i ;[49] 
c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art. 24 

desta Lei;[50] 
d) investidura; 
e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo;[51]

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou 
permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente 
utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária de interes-
se social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública;[52] 

[47] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 16: “Fechado o negócio, será publicada a relação 
de todas as compras feitas pela Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem compra-
do, seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação.”

[48] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.

[49] Alínea com redação dada pela Lei 11.952/09 (conversão da Medida Provisória 458/09). Redação anterior da alínea “b”, 
atribu ída pela Lei 11.481, de 31.05.2007 (conversão da Medida Provisória 335/06): “b) doação, permitida exclusiva-
mente para outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas 
alíneas ‘f’ e ‘h’;”. Histórico: o dispositivo em questão, alínea “b” anteriormente teve sua redação alterada pela Medida 
Provisória 458, de 10.02.2009. Esta a nova redação atribuída à alínea pela MP: “doação, permitida exclusivamente para 
outro órgão ou enti dade da administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas ‘f’, 
‘h’ e ‘i’;”. Na verdade, a vigência deste texto foi transitória, vigorando da edição da Medida Provisória, até a conversão 
em lei. Redação anterior da alínea “b”: “b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Admi-
nistração Pública, de qualquer esfera de governo”. Lembrete: A expressão “permitida exclusivamente para outro órgão 
ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de governo” desta alínea está com os efeitos suspensos até 
decisão final na ADIN 927-3 (RS), quanto aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

[50] Esta alínea está com seus efeitos suspensos até decisão final na ADIN 927-3 (RS). 

[51] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.

[52] Alínea com redação dada pela Lei 11.481, de 31.05.2007 (conversão da Medida Provisória 335/06). Redação anterior 
da alínea “f”: “alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis construídos e 
destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais de interesse social, por órgãos ou entidades 
da Administração Pública especificamente criados para esse fim.” Histórico: O dispositivo em questão, alínea “f”, anterior-
mente teve sua redação alterada pela Medida Provisória 292, de 26.04.2006. Esta a nova redação atribuída à alínea pela MP:  
“f) alienação, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis construídos, destinados 
ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária de interesse social, por órgãos ou 
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3 g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 7 de de-
zembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública 
em cuja competência legal inclua-se tal atribuição;[53] 

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou permis-
são de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250 m² (duzentos 
e cinquenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de regularização fundiária 
de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública;[54] 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da União 
e do Incra, onde incidam ocupações até o limite de que trata o §1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 
de junho de 2009, para fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; e[55] 

II. quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes casos:
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de 

sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de outra for-
ma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública;[56] 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica;
d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da Administração 

Pública, em virtude de suas finalidades;
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da Administração 

Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. 
§1º. Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I deste artigo, cessadas as razões que justi-
ficaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a sua alienação 

pelo beneficiário.[57]

§2º. A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito real de uso de 

imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:[58] 

entidades da administração pública” (NR). Na verdade, a vigência deste texto foi transitória, limitada até o dia 25.08.2006, pois 
perdeu a eficácia, nos termos do Ato Declaratório 45/06 do Congresso Nacional, publicado no DOU de 29.08.2006. 

[53] O acréscimo constante no texto, alínea “g”, foi feito pela Lei 11.196, de 21.11.2005. Histórico: Em 10.02.2009 o Presiden-
te da República editou a Medida Provisória 458, publicada no DOU de 11.02.2009, que alterava o texto supra, conferindo 
a seguinte redação à alínea “g”: “procedimentos de regularização fundiária de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 7 de 
dezembro de 1976;”. Pelo Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional 12/09 esta medida provisória foi prorroga-
da por mais sessenta dias, a partir de 12.04.2009, pois a votação ainda não havia sido encerrada nas casas do Congresso 
Na cional. Apesar de convertida na Lei 11.952/09, a redação desta alínea não foi recepcionada. Assim, a vigência desse 
texto foi transitória, vigorando da edição da MP, até 25.06.2009. 

[54] Acréscimo feito pela Lei 11.481, de 31.05.2007 (conversão da Medida Provisória 335/06). 

[55] Alteração feita pela Lei 13.465, de 11.07.2017. Redação anterior do art. 17, inc. I, alínea “i”: “i) alienação e concessão 
de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da União e do Incra, onde incidam ocupações até 
o limite de quinze módulos fiscais e não superiores a 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização 
fundiária, atendidos os requisitos legais; e”.

[56] A expressão “permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública” desta alínea está com os 
efeitos suspensos até decisão final na ADIN 927-3 (RS), quanto aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

[57] Este parágrafo está com seus efeitos suspensos até decisão final na ADIN 927-3 (RS). 

[58] Alteração feita pela Lei 11.196, de 21.11.2005. Redação anterior do art. 17, §2º: “A Administração poderá conceder direito real 
de uso de bens imóveis, dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da Administração Pública.”
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3 I. a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a localização do imóvel;[59] 
II. a pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão competente, 

haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração 
direta sobre área rural, observado o limite de que trata o §1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 
de junho de 2009; [60] 

§2º-A. As hipóteses do inciso II do §2º ficam dispensadas de autorização legislativa, porém subme-
tem-se aos seguintes condicionamentos:[61] 
I. aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja comprovadamente 

anterior a 5 de maio de 2014;[62]

II. submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo da destina-
ção e da regularização fundiária de terras públicas;[63]

III. vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei agrária, nas 
leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento 
ecológico-econômico; e[64] 

IV. previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em caso de declara-
ção de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social.[65] 

§2º-B. A hipótese do inciso II do §2º deste artigo:[66] 
I. só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, impedimento ou inconve-

niente a sua exploração mediante atividades agropecuárias;[67] 
II. fica limitada às áreas de até dois mil e quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação 

para áreas superiores a esse limite;[68] 

III. pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista na alínea g do 
inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo.[69] 

[59]  Acréscimo feito pela Lei 11.196, de 21.11.2005.

[60] Alteração feita pela Lei 13.465, de 11.07.17. Redação anterior do art. 17, §2º, inc. II: “II. a pessoa natural que, nos termos 
da lei, de regulamento ou de ato normativo do órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, 
ocupação mansa e pacífica e exploração direta sobre área rural limitada a quinze módulos fiscais, desde que não exceda 
a 1.500ha (mil e quinhentos hectares);”

[61] Alteração feita pela Lei 11.952, de 25.06.2009 (Conversão da Medida Provisória 458/09). Redação anterior, atribuída 
pela Lei 11.196, de 21.11.2005: “§2º-A. As hipóteses da alínea g do inciso I do caput e do inciso II do §2º deste artigo 
ficam dispensadas de autorização legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos;”. Histórico: Em 
10.02.2009 o Presidente da República editou a Medida Provisória 458, publicada no DOU de 11.02.2009, que altera o tex-
to supra, conferindo-lhe a seguinte redação: “§2º-A. As hipóteses do inciso II do §2º ficam dispensadas de autorização 
legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos:”. Na verdade, a vigência deste texto foi transitória, 
vigorando da edição da Medida Provisória, até a conversão em lei. 

[62] Alteração feita pela Medida Provisória 910, de 10.12.2019. Redação anterior do art. 17, §2º-A, inc. I: “I. aplicação exclu-
sivamente às áreas em que a detenção por particular seja comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004;”

[63] Acréscimo feito pela Lei 11.196, de 21.11.2005.

[64] Acréscimo feito pela Lei 11.196, de 21.11.2005.

[65] Acréscimo feito pela Lei 11.196, de 21.11.2005.

[66] Acréscimo feito pela Lei 11.196, de 21.11.2005.

[67] Acréscimo feito pela Lei 11.196, de 21.11.2005.

[68] Alteração feita pela Medida Provisória 910, de 10.12.2019. Redação anterior do art. 17, §2º-B, inc. II: “II. fica limitada às 
áreas de até dois mil e quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite;” 

[69] Acréscimo feito pela Lei 11.196, de 21.11.2005.
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3 IV. (VETADO).[70] 
§3º. Entende-se por investidura, para os fins desta lei:[71] 
I. a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de 

obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior 
ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinquenta por cento) do valor cons-
tante da alínea “a” do inciso II do art. 23 desta lei;[72] 

II. a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder Público, de imó-
veis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, des-
de que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não integrem a 
categoria de bens reversíveis ao final da concessão.[73] 

§4º. A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente os en-
cargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo 
dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente justificado;[74] 
§5º. Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia de 
financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca em segun-
do grau em favor do doador.[75] 

§6º. Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia não superior ao 
limite previsto no art. 23, inciso II, alínea “b” desta Lei, a Administração poderá permitir o leilão.[76] 

§7º. (VETADO).[77] 

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar-se-á à comprova-

ção do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação.

[71] Alteração feita pela Lei 11.196, de 21.11.2005. Redação anterior do art. 17, §3º: “Entende-se por investidura, para os 
fins desta lei, a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de obra pública, 
área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não 
ultrapasse a 50% (cinquenta por cento) do valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta lei.”

[72] Acréscimo feito pela Lei 9.648, de 27.05.1998.

[73] Alteração feita pela Lei 9.648, de 27.05.1998. Redação anterior do art. 17, §3º: “Entende-se por investidura, para os fins 
desta Lei, a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de obra pública, área 
esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapas-
se a 50% (cinquenta por cento) do valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei.” 

[74] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 17, §4º: “A doação com encargo poderá ser licita-
da, e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, 
sob pena de nulidade do ato.”

[75] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.

[76] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.

[77] Parágrafo cujo acréscimo foi vetado quando da promulgação da Lei 11.481, de 31.05.2007. Redação anterior do §7º: “No 
caso de venda, os ocupantes de boa-fé de áreas públicas para fins de moradia não abrangidos pela alínea f do inciso I do 
caput deste artigo poderão ter preferência na aquisição dos imóveis por eles ocupados, nas mesmas condições ofereci-
das pelo vencedor da licitação, observada a legislação urbanística local e outras disposições legais pertinentes.” Razões 
do veto: “O dispositivo, ao conter regra por demais genérica, aplicável a todas as áreas públicas dos diversos entes da 
federação, não se coaduna com o princípio da razoabilidade, como se infere da decisão proferida pelo Colendo Supremo 
Tribunal Federal, na ADIN nº 2990-DF. Nessa decisão, o Colegiado entendeu ser constitucional a Lei nº 9.262/96, que 
autorizou a venda individual das áreas públicas ocupadas e localizadas nos limites da Área de Proteção Ambiental da Ba-
cia do Rio São Bartolomeu, no Distrito Federal, tão-só porque ‘a lei impugnada veio a solucionar situação excepcional – 
problema social crônico e notório vivido no Distrito Federal de ocupação sem controle dessas áreas – gerada em função, 
inclusive, do his tórico da implantação da capital da República’”. (Trecho da Mensagem de Veto 353, de 31.05.2007). 
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3 Parágrafo único. (REVOGADO).[78]

Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de procedimentos 
judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da autoridade competente, 
observadas as seguintes regras:
I. avaliação dos bens alienáveis;
II. comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;

III. adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou leilão.[79]

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO

Seção I – As Modalidades, Limites e Dispensa

Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, salvo por mo-
tivo de interesse público, devidamente justificado.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de interessados residentes ou 

sediados em outros locais.

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, dos 
concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser publica-
dos com antecedência, no mínimo, por uma vez:

I. no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial ou 

totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;[80] 

II. no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar, respectivamente, de li-

citação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, ou do 

Distrito Federal;[81] 

III. em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de circulação 

no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado 

ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar-se 

de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.[82]

§1º. O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão ler e obter o 

texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.

§2º. O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento será: 

[79] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 19, inc. III: “adoção do procedimento licitatório.”

[80] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 21, inc. I: “I. no Diário Oficial da União, quando se 
tratar de licitação feita por órgão da Administração Pública Federal ou do Distrito Federal e, ainda, quando se tratar de obras, 
compras e serviços financiados parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidos por instituições federais;”

[81] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 21, inc. II: “II. no Diário Oficial do Estado onde 
será realizada a obra ou serviço, quando se tratar de licitação de órgãos da Administração Estadual ou Municipal;”

[82] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 21, inc. III: “em pelo menos um jornal diário de 
grande circulação no Estado ou, se houver, no Município  onde será realizada a obra ou serviço, podendo ainda a Admi-
nistração, para ambos os casos, conforme o vulto da concorrência, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar 
a área de competição.”
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3 I. quarenta e cinco dias para:[83] 

a) concurso;[84] 

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de empreitada inte-

gral ou quando a licitação for do tipo “melhor técnica” ou “técnica e preço”;[85] 

II. trinta dias para:[86] 

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea “b” do inciso anterior;[87] 

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo “melhor técnica” ou “técnica e preço”;[88]

III. quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alínea “b” do inciso an-

terior, ou leilão;[89] 

IV. cinco dias úteis para convite.[90] 

§3º. Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última publicação 

do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade do edital ou do 

convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde.[91] 

§4º. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

Art. 22. São modalidades de licitação: 

I. concorrência; 

II. tomada de preços; 

III. convite; 

IV. concurso; 

V. leilão. 

§1º. Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial de 

habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital 

para execução de seu objeto.

§2º. Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou 

que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data 

do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

[84] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994. 

[85] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.

[86] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 21, §2º, inc. II: “45 (quarenta e cinco) dias para 
o concurso;”

[87] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.

[88] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.

[89] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 21, §2º, inc. III: “15 (quinze) dias para a tomada 
de preços ou leilão;”

[90] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 21, §2º, inc. IV: “45 (quarenta e cinco) dias para 
a licitação do tipo melhor técnica ou técnica e preço, ou quando o contrato a ser celebrado contemplar a modalidade de 
empreitada integral;”

[91] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 21, §3º: “Os prazos estabelecidos no parágrafo 
anterior serão contados a partir da primeira publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da 
efetiva disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde.”
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3 §3º. Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, ca-

dastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade administrati-

va, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais 

cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de 

até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.

§4º. Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha de trabalho 

técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos vencedores, 

conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa oficial com antecedência mínima de 

45 (quarenta e cinco) dias.

§5º. Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens móveis 

inservíveis para a administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, ou para a 

alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao 

valor da avaliação.[92] 

§6º. Na hipótese do §3º deste artigo, existindo na praça mais de 3 (três) possíveis interessados, a 

cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório o convite a, no míni-

mo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas licitações.[93]

§7º. Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, for impossível a 

obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no §3º deste artigo, essas circunstâncias deverão 

ser devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição do convite. 

§8º. É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das referidas neste artigo. 

§9º. Na hipótese do parágrafo 2º deste artigo, a administração somente poderá exigir do licitante 
não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem habilitação compatível 
com o objeto da licitação, nos termos do edital.[94]

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão deter-
minadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:
I. para obras e serviços de engenharia: (Vide Decreto 9.412, de 2018)

a) convite – até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); (Vide Decreto 9.412, de 2018) 
b) tomada de preços – até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); (Vide 

Decreto 9.412, de 2018) 
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); (Vide 

Decreto 9.412, de 2018)
II. para compras e serviços não referidos no inciso anterior: (Vide Decreto 9.412, de 2018) 

a) convite – até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Vide Decreto 9.412, de 2018)
b) tomada de preços – até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); (Vide Decre-

to 9.412, de 2018)

[92] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 22, §5º: “Leilão é a modalidade de licitação 
entre quaisquer interessados para a venda de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente 
apreendidos ou penhorados, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao da avaliação.”

[93] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 22, §6º: “Na hipótese do §3º deste artigo, exis-
tindo na praça mais de 3 (três) possíveis interessados, é vedado repetir o convite aos mesmos escolhidos na licitação 
imediatamente anterior realizada para objeto idêntico ou assemelhado.”

[94] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.
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3 c) concorrência – acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). (Vide De-

creto 9.412, de 2018)

§1º. As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas 

quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas 

ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade 

sem perda da economia de escala.[95] 

§2º. Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos do parágrafo an-

terior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra, há de corresponder licitação 

distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto em licitação.[96]

§3º. A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de seu objeto, tan-

to na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, como nas concessões 

de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste último caso, observados os 

limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro interna-

cional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor do bem ou serviço no País.[97] 

§4º. Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, em 

qualquer caso, a concorrência.

§5º. É vedada a utilização da modalidade “convite” ou “tomada de preços”, conforme o caso, para 

parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no 

mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o somatório 

de seus valores caracterizar o caso de “tomada de preços” ou “concorrência”, respectivamente, nos 

termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que possam ser executadas por 

pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço.[98] 

§6º. As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas peculiaridades, 

obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas compras e serviços 

[95] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 23, §1º: ”Para os Municípios, bem como para os 
órgãos e entidades a eles subordinados, aplicam-se os seguintes limites em relação aos valores indicados no caput deste 
artigo e nos incisos I e II do art. 24 desta lei: I. 25% (vinte e cinco por cento) dos valores indicados, quando a população 
do município não exceder a 20.000 (vinte mil) habitantes; II. 50% (cinquenta por cento) dos valores indicados, quando a 
população do município se situar entre 20.001 (vinte mil e um) e 100.000 (cem mil) habitantes; III. 75% (setenta e cinco 
por cento) dos valores indicados, quando a população do município se situar entre 100.001 (cem mil e um) e 500.000 
(quinhentos mil) habitantes; IV. 100% (cem por cento) dos valores indicados, quando a população do município exceder 
a 500.000 (quinhentos mil) habitantes.”

[96] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 23, §2º: “Para os fins do parágrafo anterior, 
adotar-se-á como parâmetro o número de habitantes em cada município segundo os dados do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE).”

[97] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 23, §3º: “A concorrência é a modalidade de 
licitação cabível, qualquer que seja o valor de seu objeto, na compra ou alienação de bens imóveis, nas concessões de 
direito real de uso, bem como nas licitações internacionais, admitida, neste último caso, a tomada de preços, desde que 
o órgão ou entidade disponha de cadastro internacional de fornecedores e sejam observados os limites deste artigo.”

[98] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 23, §5º: “É vedada a utilização da modalidade 
convite ou tomada de preços, conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras ou 
serviços da mesma natureza que possam ser realizados simultânea ou sucessivamente, sempre que o somatório de seus 
valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, respectivamente, nos termos deste artigo, exceto 
para as parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa 
daquela do executor da obra ou serviço.”
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3 em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados exclusivamente na manutenção, reparo 
ou fabricação de meios operacionais bélicos pertencentes à União.[99] 
§7º. Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a am-
pliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia 
de escala.[100]

§8º. No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no caput deste artigo 
quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado por maior número.[101] 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
I. para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea “a”, do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma 
obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;[102] 

II. para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
“a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez;[103] 

III. nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;
IV. nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de aten-

dimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas 
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada 
a prorrogação dos respectivos contratos; 

V. quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder 
ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas;

VI. quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou normalizar o 
abastecimento;

VII. quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos pra-
ticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais 

[99] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.

[100] Acréscimo feito pela Lei 9.648, de 27.05.1998. 

[101] Acréscimo feito pela Lei 11.107, de 06.05.2005. 

[102] Alteração feita pela Lei 9.648, de 27.05.1998. Redação anterior do art. 24, inc. I: “para obras e serviços de engenharia de 
valor até cinco por cento do limite previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas 
de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente;”

[103] Alteração feita pela Lei 9.648, de 27.05.1998. Redação anterior do art. 24, inc. II: “para outros serviços e compras de 
valor até 5% (cinco por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez;”
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3 competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo 

a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior ao 

constante do registro de preços, ou dos serviços; 

VIII. para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou ser-

viços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido 

criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço con-

tratado seja compatível com o praticado no mercado;[104] 

IX. quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos casos estabe-

lecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacional; 

X. para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas 

da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, 

desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;[105]

XI. na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em consequência de res-

cisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas 

as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devida-

mente corrigido; 

XII. nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo necessário 

para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com 

base no preço do dia;[106] 

XIII. na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesqui-
sa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação 
social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional 
e não tenha fins lucrativos;[107] 

XIV. para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional específico aprovado 
pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente vantajosas 
para o Poder Público;[108]

XV. para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade certi-
ficada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade. 

XVI. para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da administração, 
e de edições técnicas oficiais, bem como para prestação de serviços de informática a pessoa 

[104] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 24, inc. VIII: “quando a operação envolver exclu-
sivamente pessoas jurídicas de direito público interno, exceto se houver empresas privadas ou de economia mista que 
possam prestar ou fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese em que ficarão sujeitas à licitação;”

[105] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 24, inc. X: “para a compra ou locação de imóvel 
destinado ao serviço público, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;”

[106] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 24, inc. XII: “nas compras eventuais de gêneros 
alimentícios perecíveis, em centro de abastecimento ou similar, realizadas diretamente com base no preço do dia;”

[107] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 24, inc. XIII: “na contratação de instituição nacional 
sem fins lucrativos, incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucio-
nal, científico ou tecnológico, desde que a pretensa contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional;”

[108] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 24, inc. XIV: “para a aquisição de bens ou serviços 
por intermédio de organização internacional, desde que o Brasil seja membro e nos termos de acordo específico, quando 
as condições ofertadas forem manifestadamente vantajosas para o Poder Público;”
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3 jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a Administração 
Pública, criados para esse fim específico;[109] 

XVII. para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários 
à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor 
original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a 
vigência da garantia;[110] 

XVIII. nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, embarcações, uni-
dades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento quando em estada eventual de curta 
duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de mo-
vimentação operacional ou de adestramento, quando a exiguidade dos prazos legais puder 
comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor não exceda 
ao limite previsto na alínea “a” do inciso II do art. 23 desta Lei:[111] 

XIX. para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, com exceção de materiais de uso 
pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização requerida 
pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de 
comissão instituída por decreto;[112] 

XX. na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins lucrativos e de 
comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para a prestação 
de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível 
com o praticado no mercado.

XXI. para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, limitada, no caso 
de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que trata a alínea “b” do 
inciso I do caput do art. 23; [113] 

XXII. na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com conces-

sionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica;[114]

XXIII na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista com suas 

subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou obtenção de 

serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado.[115] 

XXIV. para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações sociais, quali-

ficadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas no con-

trato de gestão.[116] 

[109] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.

[110] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.

[111] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.

[112] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.

[113] Alteração feita pela Lei 13.243, de 11.01.16. Redação anterior do inc. XXI: “para a aquisição de bens e insumos destina-
dos exclusivamente à pesquisa científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou 
por outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico;”.

[114] Alteração feita pela Lei 10.438, de 26.04.2002. Redação anterior, acrescida pela Lei 9.648, de 27.05.1998 ao art. 24, 
inc. XXII: “na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com concessionário, permissionário ou 
autorizado, segundo as normas da legislação específica”.

[115] Acréscimo feito pela Lei 9.648, de 27.05.1998.

[116] Acréscimo feito pela Lei 9.648, de 27.05.1998.
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3 XXV. na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica – ICT ou por agência de fo-

mento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou de 

exploração de criação protegida.[117] 

XXVI. na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua ad-

ministração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do 

autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação.[118] 

XXVII. na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos 

recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por 

associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda re-

conhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de equipa-

mentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.[119] 

XXVIII. para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que envolvam, 

cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de co-

missão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão.[120] 

XXIX. na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos contingentes militares das 

Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, necessariamente 

justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e ratificadas pelo Co-

mandante da Força.[121] 

XXX. na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem fins lucrativos, 

para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do Programa 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrá-

ria, instituído por lei federal.[122]

XXXI. nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, 

de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação dela constantes.[123] 

XXXII. na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o 

Sistema Único de Saúde – SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, confor-

me elenca dos em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da aquisição destes 

produtos durante as etapas de absorção tecnológica.[124]

[117] Acréscimo feito pela Lei 10.973, de 02.12.2004. 

[118] Acréscimo feito pela Lei 11.107, de 06.04.2005.

[119] Nova redação dada pelo art. 57 da Lei 11.445, de 05.01.2007. Texto anterior, com redação dada por acréscimo realizado 
pela Lei 11.196, de 21.11.2005 ao art. 24, inc. XXVII: “para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados 
no País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de comis-
são especialmente designada pela autoridade máxima do órgão.” 

[120] Acréscimo feito pela Lei 11.484, de 31.05.2007. 

[121] Acréscimo feito pela Lei 11.783, de 17.09.2008. 

[122] Acréscimo feito pela Lei 12.188, de 11.01.2010. 

[123] Acréscimo feito pela Lei 12.349, de 15.12.2010.

[124] Acréscimo feito pela Lei 12.715, de 17.09.2012.
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3 XXXIII. na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a implementação de cisternas 

ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano e produção de alimentos, 

para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas pela seca ou falta regular de água.[125]

XXXIV. para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de insumos estratégicos para a 

saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha 

por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua autarquia ou fundação em 

projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológi-

co e estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execu-

ção desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde – SUS, nos termos do inciso XXXII deste artigo, 

e que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde 

que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado.[126]

XXXV. para a construção, a ampliação, a reforma e o aprimoramento de estabelecimentos penais, 

desde que configurada situação de grave e iminente risco à segurança pública. [127]

§1º. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte por cento) para 

compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de economia mista, empre-

sa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. [128]

§2º. O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração pública esta-

belecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades que produzem 

produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme 

elencados em ato da direção nacional do SUS. [129]

§3º. A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a obras e serviços de 

engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação específica.[130] 

§4º. Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9º à hipótese prevista no inciso XXI 

do caput.[131] 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I. para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 

marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 

serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes;

[125] Acréscimo feito pela Lei 12.873, de 24.10.2013.

[126] Acréscimo feito pela Lei 13.146, de 06.07.2015.

[127] Acréscimo feito pela Lei 13.500, de 26.10.2017.

[128] Acréscimo feito pela Lei 12.715, de 17.09.2012.

[129] Acréscimo feito pela Lei 12.715, de 17.09.2012.

[130] Acréscimo feito pela Lei 13.243, de 11.01.2016.

[131] Acréscimo feito pela Lei 13.243, de 11.01.2016.
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3 II. para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singu-
lar, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação;

III. para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresá-
rio exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

§1º. Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de 
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, orga-
nização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfa-
ção do objeto do contrato.
§2º. Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado superfaturamen-
to, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de 
serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações 
de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no 
final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à au-
toridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para a eficácia dos atos.[132] 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste 
artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
I. caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança 

pública que justifique a dispensa, quando for o caso;[133]

II. razão da escolha do fornecedor ou executante;
III. justificativa do preço.
IV. documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.[134] 

Seção II – Da Habilitação

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação 
relativa a:
I. habilitação jurídica;
II. qualificação técnica;
III. qualificação econômico-financeira;

[132] Alteração feita pela Lei 11.107, de 06.04.2005. Redação anterior do art. 26: “As dispensas previstas nos §§2º e 4º do art. 17 
e nos incisos III a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º, deverão ser comunicados dentro de três dias a autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos 
atos” (redação anterior, conferida pela Lei 9.648, de 27.05.1998). Redação anterior à conferida pela Lei 9.648/98 
ao art. 26: “As dispensas previstas nos §§2º e 4º do art. 17 e nos incisos III a XX do art. 24, as situações de inexigibi-
lidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do 
art. 8º desta lei deverão ser comunicados dentro de três dias à autoridade superior para ratificação e publicação 
na imprensa oficial no prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos.”

[133] Alteração feita pela Lei 13.500, de 26.10.2017. Redação anterior do inc. I: “caracterização da situação emergencial ou 
calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso.”

[134] Acréscimo feito pela Lei 9.648, de 27.05.1998. 
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3 IV. regularidade fiscal e trabalhista.[135]

V. cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.[136] 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

I. cédula de identidade; 

II. registro comercial, no caso de empresa individual; 

III. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratan-

do de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documen-

tos de eleição de seus administradores; 

IV. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

V. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-

mento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em: [137]

I. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

II. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicí-

lio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.[138]

V. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Traba-
lho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943[139].

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
I. registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II. comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em característi-

cas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento 
e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

III. comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exi-
gido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

IV. prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

[136] Acréscimo feito pela Lei 9.854, de 27.10.1999.

[137] Alteração feita pela Lei 12.440 de de 07.07.2011. Redação anterior do art. 29: “a documentação relativa à regularidade 
fiscal, conforme o caso, consistirá em”.

[138] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 29, inc. IV: “prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.”

[139] Acréscimo feito pela Lei 12.440, de 07.07.2011. 
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3 §1º. A comprovação de aptidão referida no inciso II do “caput” deste artigo, no caso das licitações perti-

nentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a:[140] 

I. capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro perma-

nente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro de-

vidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusi-

vamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as 

exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;[141] 

II. (VETADO).[142] 

a) (VETADO).[143] 

b) (VETADO).[144] 

§2º. As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no parágrafo ante-

rior, serão definidas no instrumento convocatório.[145]

§3º. Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

§4º. Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, será 

feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

[140] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 30, §1º: “A comprovação de aptidão referida no 
inciso II deste artigo, no caso de licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente certificados pela entidade profissional competente, limitadas as exi-
gências a: a) quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, 
na data da licitação, profissional de nível superior detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 
ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significa-
tivo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; b) (VETADO)." 

[141] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.

[142] Inciso cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação do inc. II: “capacitação técni-
co-operacional: comprovação de o licitante ter executado obras ou serviços em quantitativos e grandezas das relações 
quantitativo/prazo global iguais ou superiores ao exigido no instrumento convocatório, podendo ser considerado para 
os quantitativos o somatório de até três contratos e para as grandezas das relações quantitativos/prazo global o soma-
tório de quaisquer contratos, desde que referidos a um mesmo período, devendo essas exigências observar.” Razões do 
veto: vide NR ao art. 30, inc. II, “b”. 

[143] Alínea cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação da alínea “a”: “no caso de 
quantitativos, o limite máximo de cinquenta por cento das quantidades estimadas na planilha orçamentária da Adminis-
tração, restritas exclusivamente às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto da licitação;” 
Razões do veto: vide NR ao art. 30, inc. II, “b”. 

[144] Alínea cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação da alínea “b”: “no caso das gran-
dezas das relações quantitativos/prazo global das parcelas referidas na alínea anterior, o limite máximo de cinquenta por 
cento das relações estabelecidas em função do prazo máximo necessário para a realização da respectiva parcela, compatí-
vel com o prazo total de execução do contrato.” Razões do veto: “O texto reproduz aquele que foi objeto de veto, quando 
da sanção da Lei nº 8.666, de 1993, o que não permite seja agora sancionado, tendo em vista o disposto no art. 66, §4º da 
Constituição Federal.” (Trecho da Mensagem de Veto 436, de 08.06.1994). Nota dos organizadores: no veto feito quando 
da promulgação da Lei 8.666/93 aos §§1º, “b” e 7º do art. 30 entendeu-se pela restrição à competitividade pela limitação à 
participação de empresas que a exigência de capacidade técnico-operacional impunha, com redação ali posta.

[145] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 30, §2º: “As parcelas de maior relevância técnica ou de 
valor significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão prévia e objetivamente definidas no instrumento convocatório.”
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3 §5º. É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou 

de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a 

participação na licitação.

§6º. As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 

técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão 

atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua disponibilida-

de, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.

§7º. (VETADO).[146] 

I.  (VETADO).[147] 

II. (VETADO).[148] 

§8º. No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade técnica, poderá a Ad-

ministração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação 

ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 

§9º. Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta especialização, 

como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser contratado, ou que possa 

comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos essenciais.

§10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-ope-

racional de que trata o inciso I do §1º deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da 

[146] Parágrafo cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação do §7º: “Ressalvado o dis-
posto nos §§8º e 9º deste artigo, nas licitações para obras e serviços cujo valor estimado seja igual ou inferior a uma vez 
e meia os limites aplicáveis à modalidade tomada de preços estabelecido no artigo 23 desta Lei, a capacitação técnico-
operacional poderá, a critério do licitante, ser cumprida na forma do inciso I do §1º deste artigo, desde que:” Razões do 
veto: vide NR ao art. 30, §7º, inc. II. 

[147] Inciso cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação do inc. I: “os atestados de 
res ponsabilidade técnica do profissional indicado atendam aos mesmos quantitativos e grandezas das relações quanti-
tativos/prazo global exigidos no instrumento convocatório;” Razões do veto: vide NR ao art. 30, §7º, inc. II. 

[148] Inciso cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação do inc. II: “o profissional de-
tentor da qualificação seja integrante do quadro permanente do licitante pelo menos nos seis meses anteriores à data 
prevista para entrega da proposta.” Razões do veto: “O Ministério da Justiça, ouvido, pondera cuidarem os dispositivos 
de matéria objeto de veto pendente de apreciação pelo Congresso Nacional, quando da sanção do projeto que deu 
origem à Lei nº 8.666/93 Ainda que não reproduzam e sob alguns aspectos efetivamente alterem os textos vetados, de 
forma a ensejar, embora com consideráveis dificuldades, a participação dos pequenos empreiteiros nas licitações até o 
limite da tomada de preços, persistem válidas as razões do veto suso referido, as quais, por incensuráveis, vale aqui re-
produzir, ipsis verbis: ‘Reconhecidamente, a competição entre possíveis interessados é princípio ínsito às licitações, pois 
somente ao viabilizá-la o Poder Público pode obter a proposta economicamente mais vantajosa, barateando, assim, os 
preços de suas obras e serviços. Ora, a exigência de “capacidade técnico-operacional”, nos termos definidos no primeiro 
dos disposi tivos supra, praticamente inviabiliza a consecução desse objetivo, pois segmenta, de forma incontornável, o 
universo dos prováveis competidores, na medida em que, embora possuindo corpo técnico de comprovada experiência, 
uma empresa somente se habilita a concorrer se comprovar já haver realizado obra ou serviço de complexidade técnica 
idêntica à que estiver sendo licitada. Ademais, dependendo do vulto da obra ou serviço, essa exigência pode afastar 
pequenos e médios competidores, já que pode chegar a até 50% (cinquenta por cento) das “parcelas de maior relevância 
técnica ou valor significativo”, conceito, aliás, sequer definido objetivamente no projeto. Impõe-se, assim, expungir do 
texto os disposi tivos em foco, que, por possibilitarem possíveis direcionamentos em proveito de empresas de maior 
porte, se mostram flagrantemente contrários ao interesse público”. Importa ter presente, ainda, na espécie o verda-
deiro conteúdo e alcance do comando insculpido no art. 37, inciso XXI, da Constituição da República, ipsis litteris: ‘XXI. 
ressalvados os casos especi ficados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabele-
çam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações’ (Grifos do 
autor)”. (Trecho da Mensagem de Veto 436, de 08.06.1994). 
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3 licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, des-

de que aprovada pela administração.[149] 

§11. (VETADO).[150] 

§12. (VETADO).[151] 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a:

I. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apre-

sentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

II. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

III. garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no “caput” e §1º do art. 56 desta Lei, 

limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.

§1º. A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do licitante com 

vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigên-

cia de valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade.[152] 

§2º. A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá 

estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimô-

nio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no §1º do art. 56 desta Lei, como dado objetivo 

de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao 

adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado. 

§3º. O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior não po-

derá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser 

feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para 

esta data através de índices oficiais.

§4º. Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem 

diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em 

função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

§5º. A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do 

cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo administra-

tivo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores 

[149] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.

[150] Parágrafo cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação do §11: “No caso de obras, 
serviços e compras de grande vulto e de alta complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a meto-
dologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre a análise dos preços e será 
efetuada exclusivamente por critérios objetivos.” Razões do veto: vide NR ao art. 30, §7º, inc. II. 

[151] Parágrafo cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação do §12: “Entende-se por 
licitação de alta complexidade técnica aquela cujo objeto envolva alta especialização como fator de extrema relevância 
para garantir a execução do objeto a ser contratado ou possa comprometer a continuidade da prestação de serviços 
públi cos essenciais.” Razões do veto: vide NR ao art. 30, §7º, inc. II. 

[152] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 31, §1º: “A exigência de indicadores limitar-se-á 
à demonstração da capacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja 
adjudicado o contrato.”
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3 não usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento 

das obrigações decorrentes da licitação.[153] 

§6º. (VETADO).[154] 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qual-

quer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou 

publicação em órgão da imprensa oficial.[155] 

§1º. A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, no todo ou em 

parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão.

§2º. O certificado de registro cadastral a que se refere o §1º do art. 36 substitui os documentos 

enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema informatizado 

de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a 

superveniência de fato impeditivo da habilitação.[156]

§3º. A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto nesta Lei.

§4º. As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, atenderão, nas li-

citações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante documentos equivalentes, 

autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter re-

presentação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 

ou judicialmente. 

§5º. Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento de taxas 

ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com os seus 

[153] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 31, §5º: “A comprovação de boa situação finan-
ceira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo que tenha dado início ao processo licitatório.”

[154] Parágrafo cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação do §6º: “Será dispensada a 
documentação relativa à qualificação econômico-financeira do licitante que apresentar Seguro-Garantia de Concorrente 
e compromisso de, se vier a ser o vencedor da licitação, e antes de assinar o respectivo contrato, prestar Seguro-Garantia 
de Executante Construtor, Fornecedor ou Prestador de Serviços, conforme o caso, no valor de vinte por cento do total da 
proposta, ressalvada a apresentação da documentação de que trata o inciso II deste artigo e as exigências referidas nos 
§§2º e 3º deste artigo.” Razões do veto: “Subsistem válidas as razões do veto ainda pendente da apreciação do Congresso 
Nacional, incidente sobre proposição de conteúdo assemelhado quando da sanção do Projeto de Lei nº 1.491, de 1991 
(nº 52/92 no Senado Federal) que deu origem à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Realmente, segundo a filosofia da 
lei em referência, a qualificação econômico-financeira se destina à avaliação da idoneidade financeira de cada licitante, 
como garantia do implemento das obrigações assumidas com a Administração. Destarte, se a preservação do interesse 
público, para maior segurança da Administração, impõe o máximo de critério nessa avaliação, é inadmissível pretender-se 
substituí-la por simples apólice de seguro apresentada pelo licitante, limitada a vinte por cento do valor da proposta, a 
constituir garantia parcial, sujeita ainda a futura execução. O dispositivo proposto, portanto, na medida em que reduz as 
garantias da Administração, afronta o interesse público.” (Trecho da Mensagem de Veto 436, de 08.06.1994). 

[155] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 32: “Os documentos necessários à habilitação 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcio-
nário da unidade que realiza a licitação, ou publicação em órgão de imprensa oficial.”

[156] Alteração feita pela Lei 9.648, de 27.05.1998. Redação anterior do art. 32, §2º: “O certificado de registro cadastral a 
que se refere o §1º do art. 36 substitui os documentos enumerados nos arts. 28 e 29, exclusive aqueles de que tratam os 
incisos III e IV do art. 29, obrigada a parte a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação, e a apresentar o restante da documentação prevista nos arts. 30 e 31 desta Lei.” 
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3 elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da documen-

tação fornecida.

§6º. O disposto no §4º deste artigo, no §1º do art. 33 e no §2º do art. 55, não se aplica às licitações 

internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o produto de finan-

ciamento concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência 

estrangeira de cooperação, nem nos casos de contratação com empresa estrangeira, para a compra 

de equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia 

autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizada por 

unidades administrativas com sede no exterior.

§7º. A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este artigo poderá ser dispensada, nos 

termos de regulamento, no todo ou em parte, para a contratação de produto para pesquisa e 

desenvolvimento, desde que para pronta entrega ou até o valor previsto na alínea “a” do inciso II 

do caput do art. 23.[157]

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, observar-se-ão as 

seguintes normas:

I. comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados;

II. indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de lide-

rança, obrigatoriamente fixadas no edital;

III. apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de cada consor-

ciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de 

cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valo-

res de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo a Adminis-

tração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores 

exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em 

sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei; 

IV. impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais 

de um consórcio ou isoladamente;

V. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

§1º. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, à 

empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo.

§2º. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e 

o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Seção III – Dos Registros Cadastrais

Art. 34. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que realizem frequen-

temente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na forma regulamentar, 

válidos por, no máximo, um ano.  

[157] Acréscimo feito pela Lei 13.243, de 11.01.2016. Regulamentado pelo Decreto 9.283, de 07.02.2018.
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3 §1º. O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar permanentemente aberto 

aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo anualmente, 

através da imprensa oficial e de jornal diário, a chamamento público para a atualização dos registros 

existentes e para o ingresso de novos interessados.

§2º. É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de outros órgãos 

ou entidades da Administração Pública.

Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado 

fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 desta Lei.

Art. 36. Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua especialização, subdi-

vididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica avaliada pelos elementos constantes 

da documentação relacionada nos arts. 30 e 31 desta Lei.

§1º. Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o registro. 

§2º. A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo 

registro cadastral.

Art. 37. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito que dei-

xar de satisfazer as exigências do art. 27 desta Lei, ou as estabelecidas para classificação cadastral.

Seção IV – Do Procedimento e Julgamento

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, devi-

damente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta 

de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;

II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou da entrega 

do convite;

III. ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, ou do res-

ponsável pelo convite; 

IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem;

V. atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;

VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade; 

VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;

VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e decisões;

IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, fundamentado cir-

cunstanciadamente; 

X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;

XI. outros comprovantes de publicações;

XII. demais documentos relativos à licitação.

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 

ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.[158] 

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de licitações simultâ-

neas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23, inciso I, alínea “c” desta 
[158] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 38, parágrafo único: “Parágrafo único. As minu-

tas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examina-
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3 Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com uma audiência pública concedida 

pela autoridade responsável com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data prevista 

para a publicação do edital, e divulgada, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua re-

alização, pelos mesmos meios previstos para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito 

a todas as informações pertinentes e a se manifestar todos os interessados.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas aquelas com obje-

tos similares e com realização prevista para intervalos não superiores a trinta dias e licitações suces-

sivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital subsequente tenha uma data anterior 

a cento e vinte dias após o término do contrato resultante da licitação antecedente.[159] 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição 

interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de 

que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem 

como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

I. objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

II. prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como previsto 

no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação;

III. sanções para o caso de inadimplemento;

IV. local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;

V. se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o local onde 

possa ser examinado e adquirido;

VI. condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e 

forma de apresentação das propostas;

VII. critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;

VIII. locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão for-

necidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;

IX. condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de 

licitações internacionais;

X. o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a fixação de 

preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação 

em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48;[160] 

XI. critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da pro-

das e aprovadas pelo órgão de assessoria jurídica da unidade responsável pela licitação.”

[159] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 39, parágrafo único: “Parágrafo único. Para os 
fins deste artigo, bem como para os do §5º do art. 23 e do inciso I do art. 24 desta lei, consideram-se licitações simultâ-
neas ou sucessivas aquelas com objeto semelhante, sendo licitações simultâneas aquelas com realização prevista para 
intervalos não superiores a 30 (trinta) dias e licitações sucessivas aquelas em que o edital subsequente tenha uma data 
anterior a 120 (cento e vinte) dias após o término das obrigações previstas na licitação antecedente.”

[160] Alteração feita pela Lei 9.648, de 27.05.1998. Redação anterior do art. 40, inc. X: “critério de aceitabilidade dos preços 
unitários e global, conforme o caso, vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em 
relação a preços de referência;” 
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3 posta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 

parcela;[161] 

XII. (VETADO).[162] 

XIII. limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que 

serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas;

XIV. condições de pagamento, prevendo:

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período 

de adimplemento de cada parcela;[163] 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilida-

de de recursos financeiros;

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período 

de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;[164]

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por even-

tuais antecipações de pagamentos;

e) exigência de seguros, quando for o caso;

XV. instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;

XVI. condições de recebimento do objeto da licitação;

XVII. outras indicações específicas ou peculiares da licitação.

§1º. O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado pela autoridade 

que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou resu-

midas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados.

§2º. Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

I. o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações e outros 

complementos;

II. orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;[165] 

III. a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor;

IV. as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação. 

§3º. Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da obrigação contratual a 

prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer 

outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de cobrança.

[161] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 40, inc. XI: “critério de reajuste, que deverá re-
tratar a variação do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data da proposta 
ou do orçamento a que esta se referir até a data do adimplemento de cada parcela;”

[162] Inciso cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação do inc. XII: “critério de 
reembol so para o fornecimento de bens e serviços sujeitos ao regime de administração contratada, bem como para os 
direitos de uso de terceiros e o fornecimento de materiais de origem não comercial, quando for o caso, sem prejuízo do 
pagamento da taxa de administração nos termos das propostas;” Razões do veto: vide NR ao art. 6º, inc. VIII, “c”. 

[163] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 40, inc. XIV, alínea “a”: “prazo de pagamento em 
relação à data final a cada período de aferição não superior a 30 (trinta) dias;”

[164] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 40, inc. XIV, alínea “c”: “critério de atualização 
financeira dos valores a serem pagos, desde a data a ser definida nos termos da alínea a deste inciso até a data do 
efetivo pagamento;”

[165] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 40, §2º, inc. II: “demonstrativo do orçamento 
estimado em planilhas de quantitativos e custos unitários;”
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3 §4º. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta 

dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser dispensadas:[166]

I. o disposto no inciso XI deste artigo;[167] 

II. a atualização financeira a que se refere a alínea “c” do inciso XIV deste artigo, correspondente 

ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, 

desde que não superior a quinze dias.[168]

§5º. A Administração Pública poderá, nos editais de licitação para a contratação de serviços, exigir da 

contratada que um percentual mínimo de sua mão de obra seja oriundo ou egresso do sistema prisio-

nal, com a finalidade de ressocialização do reeducando, na forma estabelecida em regulamento.[169]

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada.

§1º. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplica-

ção desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 

dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 

(três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no §1º do art. 113.

§2º. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o lici-

tante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação 

em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou 

concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese 

em que tal comunicação não terá efeito de recurso.[170] 

§3º. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

§4º. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes.

Art. 42. Nas concorrências de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às diretrizes da políti-

ca monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos competentes.

§1º. Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, igualmente o 

poderá fazer o licitante brasileiro.

§2º. O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude da licitação de 

que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira, à taxa de câmbio vigente no dia 

útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento.[171] 

[166] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.

[167] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.

[168] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.

[169] Acréscimo feito pela Lei 13.500, de 26.10.2017.

[170] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 41, §2º: “Decairá do direito de impugnar os ter-
mos do edital de licitação perante a Administração o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, venha a apontar, depois 
da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso.”

[171] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 42, §2º: “O pagamento feito ao licitante bra-
sileiro eventualmente contratado em virtude da licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda 
brasileira à taxa de câmbio vigente na data do efetivo pagamento.”
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3 §3º. As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas oferecidas ao lici-
tante estrangeiro.
§4º. Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes estrangeiros serão 
acrescidas dos gravames consequentes dos mesmos tributos que oneram exclusivamente os licitan-
tes brasileiros quanto à operação final de venda.
§5º. Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com recursos prove-
nientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou 
organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, poderão ser admitidas, na respectiva 
licitação, as condições decorrentes de acordos, protocolos, convenções ou tratados internacionais 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como as normas e procedimentos daquelas entidades, 
inclusive quanto ao critério de seleção da proposta mais vantajosa para a administração, o qual 
poderá contemplar, além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos para 
a obtenção do financiamento ou da doação, e que também não conflitem com o princípio do jul-
gamento objetivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor do contrato, despacho 
esse ratificado pela autoridade imediatamente superior.[172]

§6º. As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de destino.

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: 
I. abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes, e 

sua apreciação;
II. devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas 

propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;
III. abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, desde que 

transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou 
após o julgamento dos recursos interpostos;

IV. verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso, 
com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os 
constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata 
de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 

V. julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes 
do edital;

VI. deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do objeto da licitação. 
§1º. A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas será reali-
zada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada 
pelos licitantes presentes e pela Comissão.
§2º. Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão.
§3º. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de dili-
gência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

[172] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 42, §5º: “Para a realização de obras, prestação de 
serviços ou aquisição de bens com recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de coo-
peração estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, poderão ser admitidas na respectiva 
licitação, mantidos os princípios basilares desta lei, as normas e procedimentos daquelas entidades e as condições decor-
rentes de acordos, protocolos, convenções ou tratados internacionais aprovados pelo Congresso Nacional.”
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3 §4º. O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao concurso, ao leilão, à to-
mada de preços e ao convite.[173] 
§5º. Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas as propostas (inciso III), 
não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos super-
venientes ou só conhecidos após o julgamento.
§6º. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão.

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos 
no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei. 
§1º. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reser-
vado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes. 
§2º. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no convite, inclusive financia-
mentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.
§3º. Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec-
tivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.[174]

§4º. O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às propostas que incluam mão-de-obra 

estrangeira ou importações de qualquer natureza.[175] 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o responsável 

pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente estabe-

lecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a 

possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.

§1º. Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso:[176] 

I. a de menor preço – quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Adminis-

tração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço; 

II. a de melhor técnica;

III. a de técnica e preço.

IV. a de maior lance ou oferta – nos casos de alienação de bens ou concessão de direito real de uso.[177] 

[173] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 43, §4º: “O disposto neste artigo aplica-se à 
concorrência e, no que couber, ao concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao convite, facultada, quanto a este último, 
a publicação na imprensa oficial.”

[174] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 44, §3º: “Não se admitirá proposta que apresente pre-
ços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos.”

[175] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 44, §4º: “O disposto no parágrafo anterior se 
aplica também a propostas que incluam mão-de-obra estrangeira ou importação de insumos de qualquer natureza, 
adotando-se, como referência, os mercados nos países de origem.”

[176] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 45, §1º: “Para efeitos deste artigo, constituem 
tipos de licitação para obras, serviços e compras, exceto nas modalidades de concurso e leilão:”

[177] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.
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3 §2º. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no §2º do art. 3º 

desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os 

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

§3º. No caso da licitação do tipo “menor preço”, entre os licitantes considerados qualificados a clas-

sificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, no caso de empate, 

exclusivamente o critério previsto no parágrafo anterior.[178] 

§4º. Para contratação de bens e serviços de informática, a administração observará o disposto no 

art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta os fatores especificados em seu 

parágrafo 2º e adotando obrigatoriamente o tipo de licitação “técnica e preço”, permitido o empre-

go de outro tipo de licitação nos casos indicados em decreto do Poder Executivo.[179] 

§5º. É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo. 

§6º. Na hipótese prevista no art. 23, §7º, serão selecionadas tantas propostas quantas necessárias 

até que se atinja a quantidade demandada na licitação.[180]

Art. 46. Os tipos de licitação “melhor técnica” ou “técnica e preço” serão utilizados exclusivamente 

para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na elaboração de projetos, 

cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em parti-

cular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado 

o disposto no §4º do artigo anterior.[181] 

§1º. Nas licitações do tipo “melhor técnica” será adotado o seguinte procedimento claramente explicita-

do no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a Administração se propõe a pagar:

I. serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos licitantes 

previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas de acordo 

com os critérios pertinentes e adequados ao objeto licitado, definidos com clareza e obje-

tividade no instrumento convocatório e que considerem a capacitação e a experiência do 

proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, 

tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes 

técnicas a serem mobilizadas para a sua execução;

II. uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das propostas de preço 

dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida no instrumento convo-

catório e à negociação das condições propostas, com a proponente melhor classificada, com 

base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários e tendo como 

[178] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 45, §3º: “No caso da licitação do tipo menor 
preço, entre os licitantes considerados qualificados a classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos e 
aceitáveis, prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no parágrafo anterior.”

[179] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 45, §4º: “Para contratação de bens e serviços de 
informática, a Administração Pública observará o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando 
em conta, com a adoção da licitação de técnica e preço, os fatores especificados em seu §2º.“

[180] Acréscimo feito pela Lei 9.648, de 27.05.1998. 

[181] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 46, caput: “Os tipos de licitação melhor técnica 
ou técnica e preço serão utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em espe-
cial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral, 
e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e executivos.”
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3 referência o limite representado pela proposta de menor preço entre os licitantes que obti-

veram a valorização mínima;

III. no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será adotado, sucessiva-

mente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação, até a consecução de acordo 

para a contratação;

IV. as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem preliminarmente 

habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a proposta técnica.

§2º. Nas licitações do tipo “técnica e preço” será adotado, adicionalmente ao inciso I do parágrafo 

anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento convocatório:

I. será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com critérios objeti-

vos preestabelecidos no instrumento convocatório;

II. a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das valorizações das pro-

postas técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no instrumento convocatório.

§3º. Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser adotados, por autori-

zação expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior autoridade da Administração promo-

tora constante do ato convocatório, para fornecimento de bens e execução de obras ou prestação de 

serviços de grande vulto majoritariamente dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de 

domínio restrito, atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos em que o 

objeto pretendido admitir soluções alternativas e variações de execução, com repercussões significa-

tivas sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade concretamente mensuráveis, e 

estas puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios objetivamente 

fixados no ato convocatório. 

§4º. (VETADO).[182]

Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a modalidade de 

execução de empreitada por preço global, a Administração deverá fornecer obrigatoriamente, junto 

com o edital, todos os elementos e informações necessários para que os licitantes possam elaborar 

suas propostas de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação.

Art. 48. Serão desclassificadas:

I. as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;

II. propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 

inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.[183] 

[182] Parágrafo cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação do §4º: “A contratação da 
agência de propaganda para a prestação de serviços de publicidade será feita através de licitação do tipo melhor técnica, 
facultada a execução sob o regime de administração contratada, dispensada a observância do limite estabelecido no 
pa rágrafo único do art. 10.” Razões do veto: vide NR ao art. 6º, inc. VIII, “c”. 

[183] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 48, inc. II: “as propostas com preços excessivos 
ou manifestamente inexequíveis."
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3 §1º. Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexequíveis, 

no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores 

sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:[184] 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela administração, ou[185] 

b) valor orçado pela administração.[186] 

§2º. Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da proposta for 

inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b”, será exigida, 

para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no 

§1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da corres-

pondente proposta.[187]

§3º. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 

a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no 

caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis.[188] 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a lici-

tação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

§1º. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indeni-

zar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§2º. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo 

único do art. 59 desta Lei.

§3º. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

§4º. O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa e de 

inexigibilidade de licitação. 

Art. 50. A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem de classificação 

das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob pena de nulidade. 

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou cancelamento, 

e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou especial de, no mínimo, 3 

(três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores qualificados pertencentes aos quadros 

permanentes dos órgãos da Administração responsáveis pela licitação.

[184] Acréscimo feito pela Lei 9.648, de 27.05.1998.

[185] Acréscimo feito pela Lei 9.648, de 27.05.1998.

[186] Acréscimo feito pela Lei 9.648, de 27.05.1998.

[187] Acréscimo feito pela Lei 9.648, de 27.05.1998.

[188] Alteração feita pela Lei 9.648, de 27.05.1998 (§§1º, 2º e 3º). Redação anterior do parágrafo único: “Quando todos os 
lici tantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes 
o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 
referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis.” 
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3 §1º. No caso de convite, a Comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas unidades adminis-
trativas e em face da exiguidade de pessoal disponível, poderá ser substituída por servidor formal-
mente designado pela autoridade competente. 
§2º. A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no caso de obras, serviços ou 
aquisição de equipamentos.
§3º. Os membros das Comissões de licitação responderão solidariamente por todos os atos prati-
cados pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão. 
§4º. A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 (um) ano, vedada a recon-
dução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período subsequente.
§5º. No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial integrada por pessoas 
de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, servidores públicos ou não.

Art. 52. O concurso a que se refere o §4º do art. 22 desta Lei deve ser precedido de regulamento 
próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no edital.
§1º. O regulamento deverá indicar:
I. a qualificação exigida dos participantes;
II. as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho;
III. as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos.
§2º. Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administração a executá-lo quando 
julgar conveniente.

Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela Administração, 
procedendo-se na forma da legislação pertinente.
§1º. Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para fixação do preço 
mínimo de arrematação.
§2º. Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no edital, não inferior a 
5% (cinco por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no local do leilão, imediatamente 
entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao pagamento do restante no prazo estipulado no edi-
tal de convocação, sob pena de perder em favor da Administração o valor já recolhido.
§3º. Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feito em até vinte e 
quatro horas.[189] 
§4º. O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no município em que se 
realizará.[190] 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS

Seção I – Disposições Preliminares

[189] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 53, §3º: “O edital de leilão deve ser amplamente 
divulgado, principalmente no município em que se vai realizar.”

[190] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.
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3 Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos con-
tratos e as disposições de direito privado.
§1º. Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, expres-
sas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformi-
dade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.
§2º. Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem atender aos ter-
mos do ato que os autorizou e da respectiva proposta. 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I. o objeto e seus elementos característicos;
II. o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III. o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajusta-

mento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV. os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de re-
cebimento definitivo, conforme o caso;

V. o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programáti-
ca e da categoria econômica; 

VI. as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
VII. os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIII. os casos de rescisão;
IX. o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 desta Lei;
X. as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;
XI. a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à 

proposta do licitante vencedor;
XII. a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
XIII. a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili-

dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

§1º. (VETADO).[191] 
§2º. Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclu-
sive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare 

[191] Parágrafo cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação do §1º: “Os contratos de 
obras, de fornecimento para entrega futura de bens ou de serviços, especialmente os de serviços técnicos especializados 
que utilizem mão-de-obra intensiva, poderão prever adiantamentos de pagamentos, desde que não superiores ao valor 
de cada etapa em que se subdividir a sua execução, e desde que seja prestada garantia numa das modalidades previstas 
no art. 56 desta Lei, sem o limite estabelecido nos §§2º e 3º daquele artigo.” Razões do veto: “Os textos reproduzem os 
que foram objeto de veto quando da sanção do projeto de lei que se transformou na Lei nº 8.666, de 1993, o que não permi-
te sejam, agora, sancionados, sob pena de transgressão do §4º do art. 66 da Carta.” (Trecho da Mensagem de Veto 436, de 
08.06.1994). Nota dos organizadores: Na Mensagem 335, de 21.06.1993, o veto ao dispositivo, quando da promulgação 
da Lei 8.666, de 21.06.1993, embasava-se no entendimento de que a previsão de adiantamentos nulificava a exigência 
de prévia qualificação econômico-financeira, bem assim no dever de cautela, que impõe sejam os pagamentos de bens 
e serviços feitos quando da efetiva prestação ou fornecimento. 
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3 competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no §6º do art. 32 desta Lei.
§3º. No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incum-
bidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os 
valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento 
convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras. 
§1º. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:[192] 

I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia au-
torizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda;[193] 

II. seguro-garantia;[194]

III. fiança bancária.[195]

§2º. A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento do valor do 
contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no pa-
rágrafo 3º deste artigo.[196] 
§3º. Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta complexidade técnica 
e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado pela 
autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado para 
até dez por cento do valor do contrato.[197]

§4º. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
§5º. Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos quais o con-
tratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos crédi-
tos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
I. aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano Pluria-

nual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que 
isso tenha sido previsto no ato convocatório;

II. à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua dura-
ção prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;[198] 

[192] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 56, §1º: “São modalidades de garantia:”

[193] Alteração feita pela Lei 11.079, de 30.12.2004. Redação anterior do inc. I: “caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;” 

[194] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 56, §1º, inc. II: “VETADO”.

[195] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 56, §1º, inc. III: “fiança bancária.”.

[196] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 56, §2º: “As garantias a que se referem os 
incisos I e III do parágrafo anterior, quando exigidas, não excederão a 5% (cinco por cento) do valor do contrato.”

[197] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 56, §3º: “VETADO”.

[198] Alteração feita pela Lei 9.648, de 27.05.1998. Redação anterior do inc. II: “à prestação de serviços a serem executados 
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3 III. (VETADO).[199] 

IV. o aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a duração 

estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 

V. às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos poderão ter 

vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da administração.[200] 

§1º. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 

mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico- 

financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

I. alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

II. superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato;

III. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Administração;

IV. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei;

V. impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Adminis-

tração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

VI. omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamen-

tos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente para celebrar o contrato.

§3º. É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 

§4º. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, 

o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses.[201] 

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administra-

ção, em relação a eles, a prerrogativa de:

I. modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado;

II. rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei; 

III. fiscalizar-lhes a execução;

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V. nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e 

serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração 

administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão do 

contrato administrativo.

§1º. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não poderão ser 

alteradas sem prévia concordância do contratado.

de forma contínua que deverão ter a sua duração dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições mais van-
tajosas para a Administração, limitada a duração a sessenta meses;”. 

[200] Acréscimo feito pela Lei 12.349, de 15.12.2010.

[201] Acréscimo feito pela Lei 9.648, de 27.05.1998. 
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3 §2º. Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser 

revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os 

efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 

este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente compro-

vados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

Seção II – Da Formalização dos Contratos

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, as quais man-

terão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo os relati-

vos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, 

de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu origem.

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas 

compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do 

limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea “a” desta Lei, feitas em regime de adiantamento.

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalida-

de, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da inexi-

gibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na im-

prensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração 

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.[202] 

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, 

bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas 

duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo 

por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autoriza-

ção de compra ou ordem de execução de serviço. 

§1º. A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da licitação.

§2º. Em “carta contrato”, “nota de empenho de despesa”, “autorização de compra”, “ordem de execução 

de serviço” ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei.[203]

§3º. Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no que couber:

I. aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público seja locatário, 

e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de direito privado;

[202] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 61, §1º: “A publicação resumida do instrumento 
de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providen-
ciada pela Administração na mesma data de sua assinatura para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, qualquer que seja o 
seu valor, ainda que sem ônus.” 

[203] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 62, §2º: “Em carta contrato, nota de empenho de 
despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, 
o disposto no art. 56 desta lei.”
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3 II. aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço público.

§4º. É dispensável o “termo de contrato” e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério 

da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e 

integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo pro-

cesso licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, mediante o pagamento 

dos emolumentos devidos.

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei.

§1º. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

§2º. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convo-
catório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei.
§3º. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contra-
tação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

Seção III – Da Alteração dos Contratos

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 
I. unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

II. por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como 

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstân-
cias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do paga-
mento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contrapres-
tação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrata-
do e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retarda-
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3 dores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.[204]

§1º. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o 
limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.
§2º. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo an-
terior, salvo:[205] 

I. (VETADO).[206] 

II. as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.[207] 

§3º. Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou serviços, esses 
serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no §1º deste artigo.
§4º. No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os ma-
teriais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por 
outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.
§5º. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada reper-
cussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
§6º. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Adminis-
tração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
§7º. (VETADO).[208]

[204] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 65, inc. II, alínea "d": “VETADO”.

[205] Alteração feita pela Lei 9.648, de 27.05.1998. Redação anterior do art. 65, §2º: “Nenhum acréscimo ou supressão pode-
rá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior.”

[206] Inciso cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 9.648, de 27.05.1998. Redação do inc. I: “os acréscimos decor-
rentes de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, limitados a 50% (cinquenta por cento) 
do valor contratual;” Razões do veto: A elevação do limite atualmente em vigor de 25% para 50%, com base em conceitos 
jurídicos indeterminados, poderia ensejar o abuso na aplicação da norma. Na redação proposta, fica a regra aberta para 
todo e qualquer caso, inclusive para aqueles previsíveis, mas de consequências incalculáveis. Assim sendo, afigura-se reco-
mendável o veto, por contrariedade ao interesse público.” (Trecho da Mensagem de Veto 621, de 27.05.1998). 

[207] Alteração feita pela Lei 9.648, de 27.05.1998. Redação anterior do art. 65, §2º: “Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior”. 

[208] Parágrafo cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.666, de 21.06.1993. Redação do §7º: “Ocorrendo o de-
sequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser celebrado aditamento que o restabeleça, após autuadas em 
pro cesso as demonstrações justificativas pertinentes e o ato de sua aprovação expedido pela autoridade competente 
para celebrar o contrato.” Razões do veto: “A Advocacia-Geral da União fundamenta o veto em que: discorrendo sobre 
as causas de inexecução dos contratos administrativos, Hely Lopes Meirelles, em conhecida e festejada obra, assevera 
que “quan do sobrevêm eventos extraordinários, imprevistos e imprevisíveis, onerosos, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, a parte atingida fica liberada dos encargos originais, e o contrato há de ser revisto ou rescindido, 
pela aplicação da teoria da imprevisão provinda da cláusula rebus sic standibus, nos seus desdobramentos de força 
maior, caso fortuito fato do príncipe, fato da administração e interferências imprevistas” (in Licitação e Contrato Admi-
nistrativo, 7. ed. atual., 1987, p. 206 e ss.) Mais adiante adverte o saudoso mestre, in verbis: “Observamos, todavia, que 
só se justifica a aplicação da cláusula rebus sic standibus nos contratos públicos quando sobrevêm fatos imprevistos e 
imprevisíveis, ou, se previsíveis, incalculá veis nas suas consequências, e que desequilibram totalmente a equação econô-
mica estabelecida originalmente pelas par tes. Não é, pois, a simples elevação de preços em proporção suportável, como 
a álea própria do contrato, que rende ensejo aos reajustes da remuneração contratual avençada inicialmente entre o 
particular e a Administração; só a álea econômica extraordinária e extracontratual é que autoriza a revisão do contrato” 
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3 §8º. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contra-

to, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de paga-

mento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 

do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples 

apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

Seção IV – Da Execução dos Contratos

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do §2º e no inciso II do §5º do art. 3º desta Lei 

deverão cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação.[209]

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos 

serviços e nos ambientes de trabalho.[210]

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e sub-

sidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§1º. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciona-

das com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados.

§2º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 68. O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou servi-

ço, para representá-lo na execução do contrato.

Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-

sas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados.

Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a ter-

ceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

(idem, ibidem) Contrariando esse incensurável posi cionamento doutrinário, nenhum dos dispositivos acima referencia-
dos define, objetivamente, quais os pressupostos auto rizadores da revisão de preços, importando destacar, ainda, que 
o §7º do art. 66 procura tornar corriqueira a obtenção do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, tornando o 
aditamento providência obrigatória para a Administração, após tão-somente ‘autuadas em processo as demonstrações 
e Justificativas pertinentes e o ato de sua aprovação expedido pela autoridade competente para celebrar o contrato’ 
(sic)”. (Trecho da Mensagem de Veto 335, de 21.06.1993). 

[209] Acréscimo feito pela Lei 13.146, de 06.07.2015.

[210] Acréscimo feito pela Lei 13.146, de 06.07.2015.
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3 Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato.[211]

§1º. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o 
Registro de Imóveis.[212] 
§2º. A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos encargos previdenciários 
resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.[213] 
§3º. (VETADO).[214] 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada 
caso, pela Administração.

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
I. em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, me-
diante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observa-
ção, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado 
o disposto no art. 69 desta Lei;

II. em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação.
§1º. Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

[211] Vide ADC 16/DF e Súmula 331/TST.

[212] Alteração feita pela Lei 9.032, de 28.04.1995. Redação anterior do art. 71, §1º: “A inadimplência do contratado, com 
referência aos encargos estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclu-
sive perante o Registro de Imóveis.” 

[213] Alteração feita pela Lei 9.032, de 28.04.1995. Redação anterior do art. 71, §2º: “A Administração poderá exigir, também, 
seguro para garantia de pessoas e bens devendo essa exigência constar do edital de licitação ou do convite.” 

[214] Parágrafo cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação do §3º: “A Administração pode-
rá exigir, também, seguro para garantia de pessoas e bens, devendo essa exigência constar do edital da licitação ou convite.” 
Razões do veto: “Pelas alterações introduzidas com os dispositivos em epígrafe, fica a Administração Pública solida riamente 
responsável pelo inadimplemento de encargos previdenciários devidos por terceiros com ela contratantes. Trata-se à evidên-
cia, de propositura contrária ao interesse público, porquanto não só impõe ônus injustificado à Administração, como também 
estimula a inadimplência do contratado no cumprimento desses encargos. Além dos aspectos éticos e dos relacio nados com 
o interesse público, releva a consideração de ordem constitucional, uma vez que a responsabilidade do Estado se vincula, ne-
cessariamente, à ação dos seus agentes, não podendo prender-se à inadimplência dos particulares no cumprimen to das suas 
obrigações legais, de natureza social ou tributária.” (Trecho da Mensagem de Veto 436, de 08.06.1994). 
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3 §2º. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segu-
rança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
§3º. O prazo a que se refere a alínea “b” do inciso I deste artigo não poderá ser superior a 90 (noven-
ta) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital. 
§4º. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não serem, 
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, 
desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos.

Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:
I. gêneros perecíveis e alimentação preparada;
II. serviços profissionais;
III. obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea “a”, desta Lei, desde que não 

se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funciona-
mento e produtividade.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo.

Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato normativo, os 

ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 

do contrato correm por conta do contratado.

Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 

em desacordo com o contrato.

Seção V – Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências con-

tratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

IV. o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

V. a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 

à Administração;

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não ad-

mitidas no edital e no contrato; 

VII. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do art. 67 desta Lei;

IX. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
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3 XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determi-

nadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante 

e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

XIII. a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modifi-

cação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1º do art. 65 desta Lei;

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem in-

terna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, indepen-

dentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 

nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 

até que seja normalizada a situação;

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorren-

tes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação;

XVI. a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto;

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato.

XVIII. descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.[215] 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do pro-

cesso, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

I.  determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do artigo anterior;

II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração;

III. judicial, nos termos da legislação;

IV. (VETADO).[216] 

§1º. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamen-

tada da autoridade competente.

[215] Acréscimo feito pela Lei 9.854, de 27.10.1999. 

[216]  Inciso cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação do inc. IV: “a requerimento 
do con tratado, nos casos enumerados nos incisos XIII a XVI do artigo anterior.” Razões de veto: vide NR ao art. 79, §4º. 
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3 §2º. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a:
I. devolução de garantia;
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
III. pagamento do custo da desmobilização.
§3º. (VETADO).[217] 
§4º. (VETADO).[218] 
§5º. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo.

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes consequências, sem 
prejuízo das sanções previstas nesta Lei:
I. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração;
II. ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 

execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;
III. execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das mul-

tas e indenizações a ela devidos;
IV. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.
§1º. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério da Administração, 
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
§2º. É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo 
assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.
§3º. Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso.
§4º. A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, a seu critério, 
aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo.

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL

[217] Parágrafo cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação do §3º: “O requerimento 
do contratado a que se refere o inciso IV do caput deste artigo poderá ser feito a qualquer momento, a partir do dia 
seguinte ao do fato que lhe deu motivo, cabendo à Administração adotar as providências necessárias ao regular cumpri-
mento do contrato no prazo máximo de 30 dias, findos os quais fica autorizada a sustação da execução e automaticamen-
te rescindi do o contrato, salvo nos casos de prestação de serviços absolutamente essenciais, hipótese na qual a sustação 
da execução dependerá de autorização judicial.” Razões do veto: vide NR ao art. 79, §4º. 

[218] Parágrafo cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação do §4º: “Ocorrendo o atra so de 
pagamento previsto no inciso XV do art. 78 desta Lei, o contratado poderá optar, ao invés de rescindir desde logo o contrato, 
pela suspensão de sua execução, sem prejuízo das incidências de ordem financeira contratualmente previstas e da respon-
sabilidade da Administração pelos custos adicionais e demais consequências dessa suspensão.” Razões do veto: “Os textos 
reproduzem os que foram objeto de veto quando da sanção do projeto de lei que se transformou na Lei nº 8.666, de 1993, 
o que não permite sejam, agora, sancionados, sob pena de transgressão do §4º do art. 66 da Carta.” (Trecho da Mensagem 
de Veto 436, de 08.06.1994). Nota dos organizadores: Na Mensagem 335, de 21.06.1993, o veto ao dispositivo, quando da 
promulgação da Lei 8.666, de 21.06.1993, embasava no despropósito de a Administração se sub meter às conveniências do 
contratado. É o que ocorreria se a Administração fosse obrigada a arcar com custos adicionais da suspensão do contrato, ou se 
o contratado pudesse rescindir o contrato, mediante requerimento, pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
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3 Seção I – Disposições Gerais

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumen-

to equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos termos do 
art. 64, §2º desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 

Art. 82. Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos desta Lei ou 
visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei e nos regula-
mentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

Art. 83. Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os seus autores, 
quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, emprego, função ou man-
dato eletivo. 

Art. 84. Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce, mesmo que transi-

toriamente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público. 

§1º. Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, emprego ou função 

em entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundações, empresas públicas e sociedades 

de economia mista, as demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder Público. 

§2º. A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes previstos nesta Lei 
forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em órgão da Administração dire-
ta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, fundação pública, ou outra entidade 
controlada direta ou indiretamente pelo Poder Público. 

Art. 85. As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos contratos celebrados pela 
União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, fundações públicas, e quaisquer outras entidades sob seu controle direto ou indireto. 

Seção II – Das Sanções Administrativas

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na 
forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.
§1º. A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§2º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respec-
tivo contratado. 
§3º. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I. advertência;
II. multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
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3 III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Admi-
nistração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.

§1º. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente.
§2º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§3º. A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Es-
tado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser re-
querida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:
I. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;
II. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.

Seção III – Dos Crimes e das Penas (REVOGADO)[219]

Art. 89. (REVOGADO).[220] 

Parágrafo único. (REVOGADO).[221] 

Art. 90. (REVOGADO).[222]

Art. 91. (REVOGADO).[223]

[219] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

[220] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 89, caput: “Art. 89. Dispensar ou inexigir 
licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigi-
bilidade: Pena – detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.”

[221] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 89, parágrafo único: “Na mesma pena 
incorre aquele que, tendo comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa 
ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.”

[222] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 90, caput: “Art. 90. Frustrar ou fraudar, 
mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o 
intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: Pena – detenção, 
de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.”

[223] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 91: “Art. 91. Patrocinar, direta ou indireta-
mente, interesse privado perante a Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, 
cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário: Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.”
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3 Art. 92. (REVOGADO).[224] 

Parágrafo único. (REVOGADO).[225]

Art. 93. (REVOGADO).[226]

Art. 94. (REVOGADO).[227]

Art. 95. (REVOGADO).[228]

Parágrafo único. (REVOGADO).[229]

Art. 96. (REVOGADO).[230]

I. (REVOGADO).[231]

II. (REVOGADO).[232]

III. (REVOGADO).[233]

IV. (REVOGADO).[234]

V. (REVOGADO).[235]

Art. 97. (REVOGADO).[236]

[224] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 92, caput: “Art. 92.  Admitir, possibili-
tar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, 
durante a execução dos contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica 
de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei. Pena – detenção, de dois a quatro anos, e multa.”

[225] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 92, parágrafo único: “Incide na mesma 
pena o contratado que, tendo comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem inde-
vida ou se beneficia, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.”

[226] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 93: “Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar 
a realização de qualquer ato de procedimento licitatório: Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.”

[227] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 94: “Art. 94. Impedir, perturbar ou fraudar 
a realização de qualquer ato de procedimento licitatório: Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.”

[228] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 95, caput: “Art. 95. Afastar ou procurar 
afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo: Pena – 
detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente à violência.”

[229] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 95, parágrafo único: “Incorre na mesma 
pena quem se abstém ou desiste de licitar, em razão da vantagem oferecida.”

[230] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 96, caput: “Art. 96. Fraudar, em prejuízo 
da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:”

[231] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 96, inc. I: “I. elevando arbitrariamente os 
preços;”

[232] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 96, inc. II: “II. vendendo, como verdadeira 
ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;”

[233] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 96, inc. III: “III. entregando uma mercado-
ria por outra;”

[234] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 96, inc. IV: “IV. alterando substância, 
qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;”

[235] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 96, inc. V: “V. tornando, por qualquer modo, 
injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato: Pena – detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.”

[236] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 97, caput: “Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar 
contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo: Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.”
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3 Parágrafo único. (REVOGADO).[237]

Art. 98. (REVOGADO).[238]

Art. 99. (REVOGADO).[239]

§1º. (REVOGADO).[240]

§2º. (REVOGADO).[241]

Seção IV – Do Processo e do Procedimento Judicial (REVOGADO)[242]

Art. 100. (REVOGADO).[243]

Art. 101. (REVOGADO).[244]

Parágrafo único. (REVOGADO).[245]

Art. 102. (REVOGADO).[246]

Art. 103. (REVOGADO).[247]

Art. 104. (REVOGADO).[248]

[237] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 97, parágrafo único: “Incide na mesma 
pena aquele que, declarado inidôneo, venha a licitar ou a contratar com a Administração.”

[238] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 98: “Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, 
injustamente, a inscrição de qualquer interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, 
suspensão ou cancelamento de registro do inscrito: Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.”

[239] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 99, caput: “Art. 99. A pena de multa comi-
nada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, 
cuja base corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo agente.”

[240] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 99, §1º: “§1º. Os índices a que se refere 
este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com dispensa ou inexigibilidade de licitação.”

[241] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 99, §2º: “§2º. O produto da arrecadação 
da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.”

[242] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

[243] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 100: “Art. 100. Os crimes definidos nesta 
Lei são de ação penal pública incondicionada, cabendo ao Ministério Público promovê-la.”

[244] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 101, caput: “Art. 101. Qualquer pessoa 
poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa do Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações 
sobre o fato e sua autoria, bem como as circunstâncias em que se deu a ocorrência.”

[245] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 101, parágrafo único: “Quando a comuni-
cação for verbal, mandará a autoridade reduzi-la a termo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas.”

[246] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 102: “Art. 102. Quando em autos ou do-
cumentos de que conhecerem, os magistrados, os membros dos Tribunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos 
órgãos integrantes do sistema de controle interno de qualquer dos Poderes verificarem a existência dos crimes definidos 
nesta Lei, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos necessários ao oferecimento da denúncia.”

[247] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 103: “Art. 103. Será admitida ação penal 
privada subsidiária da pública, se esta não for ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 
29 e 30 do Código de Processo Penal.”

[248] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 104: “Art. 104. Recebida a denúncia e cita-
do o réu, terá este o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de defesa escrita, contado da data do seu interrogatório, 
podendo juntar documentos, arrolar as testemunhas que tiver, em número não superior a 5 (cinco), e indicar as demais 
provas que pretenda produzir.”
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3 Art. 105. (REVOGADO).[249]

Art. 106. (REVOGADO).[250]

Art. 107. (REVOGADO).[251]

Art. 108. (REVOGADO).[252]

CAPÍTULO V 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I. recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da 

ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;
b) julgamento das propostas;
c) anulação ou revogação da licitação;
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou can-

celamento;
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;[253]

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa;
II. representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com 

o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
III. pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou 

Municipal, conforme o caso, na hipótese do §4o do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis da intimação do ato.

§1º. A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”, deste artigo, excluídos os relativos 
a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo 
para os casos previstos nas alíneas “a” e “b”, se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi 
adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
§2º. O recurso previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I deste artigo terá efeito suspensivo, podendo 
a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recur-
so interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.
§3º. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis.
§4º. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato re-
corrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser pro-

[250] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 106: “Art. 106. Decorrido esse prazo, e 
conclusos os autos dentro de 24 (vinte e quatro) horas, terá o juiz 10 (dez) dias para proferir a sentença.”

[251] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 107: “Art. 107. Da sentença cabe apelação, 
interponível no prazo de 5 (cinco) dias.”

[252] Revogado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Redação anterior do art. 108: “Art. 108. No processamento e 
julgamento das infrações penais definidas nesta Lei, assim como nos recursos e nas execuções que lhes digam respeito, 
aplicar-se-ão, subsidiariamente, o Código de Processo Penal e a Lei de Execução Penal.”

[253] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 109, inc. I, alínea "e": “rescisão do contrato, a 
que se refere o inciso I do art. 78 desta lei;”
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3 ferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 
de responsabilidade.
§5º. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.
§6º. Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de “carta convite” os prazos estabeleci-
dos nos incisos I e II e no parágrafo 3º deste artigo serão de dois dias úteis.[254]

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do ven-
cimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no 
órgão ou na entidade.

Art. 111. A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto ou serviço técnico 
especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos e a Administração possa 
utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de concurso ou no ajuste para sua elaboração.
Parágrafo único. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos 
de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico 
de qualquer natureza e aplicação da obra.

Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, caberá ao órgão con-
tratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa execução, fiscalização e pagamento.
§1º. Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital, decorram contratos 
administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados.[255] 
§2º. É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da execução do contrato.[256] 

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por esta 
Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos 
interessados da Administração responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade da despesa 
e execução, nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno nela previsto.
§1º. Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao Tribunal de 
Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na aplicação 
desta Lei, para os fins do disposto neste artigo.
§2º. Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno poderão solicitar 
para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento das propostas, cópia de edital 
de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração interessada à adoção 
de medidas corretivas pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas.[257]

[254] Acréscimo feito pela Lei 8.883, de 08.06.1994.

[255] Acréscimo feito pela Lei 11.107, de 06.04.2005.

[256] Alteração feita pela Lei 11.107, de 06.04.2005. Redação anterior do art. 112, parágrafo único: “Fica facultado à entida de 
interessada o acompanhamento da execução do contrato.” 

[257] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 113, §2º: “Os Tribunais de Contas e os órgãos 
integrantes do sistema de controle interno poderão solicitar para exame, antes da abertura das propostas, cópia de edi-
tal de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração interessada à adoção das medidas 
corretivas que, em função desse exame, lhes forem determinadas.”
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3 Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de licitantes nas concorrên-
cias, a ser procedida sempre que o objeto da licitação recomende análise mais detida da qualificação 
técnica dos interessados.
§1º. A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta da autoridade 
competente, aprovada pela imediatamente superior.
§2º. Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à concorrência, à convo-
cação dos interessados, ao procedimento e à analise da documentação. 

Art. 115. Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos procedimentos opera-
cionais a serem observados na execução das licitações, no âmbito de sua competência, observadas 
as disposições desta Lei.
Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo, após aprovação da autoridade competente, 
deverão ser publicadas na imprensa oficial.

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e ou-
tros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração. 
§1º. A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração Pública 
depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto pela organização interes-
sada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
I. identificação do objeto a ser executado; 
II. metas a serem atingidas; 
III. etapas ou fases de execução; 
IV. plano de aplicação dos recursos financeiros; 
V. cronograma de desembolso; 
VI. previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases 

programadas;
VII. se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos pró-

prios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o cus-
to total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador. 

§2º. Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à Assembléia Le-
gislativa ou à Câmara Municipal respectiva.
§3º. As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação 
aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impro-
priedades ocorrentes: 
I. quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente re-

cebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, 
realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão 
competente do sistema de controle interno da Administração Pública; 

II. quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamen-
tais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convê-
nio, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas; 

III. quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repas-
sador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno. 

§4º. Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas 
de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou 
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3 em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês. 
§5º. As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente com-
putadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo 
constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste.
§6º. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou ajuste, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizados pelos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta Lei, no que couber, nas três esferas 
administrativas.

Art. 118. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da administração indireta de-
verão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao disposto nesta Lei.

Art. 119. As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e demais entidades con-
troladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades referidas no artigo anterior editarão 
regulamentos próprios devidamente publicados, ficando sujeitas às disposições desta Lei.
Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da Administração Pública, 
após aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem vinculados os respectivos órgãos, 
sociedades e entidades, deverão ser publicados na imprensa oficial.

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder Executivo Fede-
ral, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como limite superior a variação geral 
dos preços do mercado, no período.[258] 

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal fará publicar no Diário Oficial da União os novos valores 

oficialmente vigentes por ocasião de cada evento citado no “caput” deste artigo, desprezando-se as 
frações inferiores a Cr$ 1,00 (hum cruzeiro real).[259]

Art. 121. O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos assinados an-
teriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos parágrafos 1º, 2º e 8º do art. 65, 
no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no “caput” do art. 5º, com relação ao pagamento das 
obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser observada, no prazo de noventa dias contados 
da vigência desta Lei, separadamente para as obrigações relativas aos contratos regidos por legisla-
ção anterior à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.[260] 

[258] Alteração feita pela Lei 9.648, de 27.05.1998. Redação anterior do art. 120, caput: “Os valores fixados por esta Lei serão 
automa ticamente corrigidos na mesma periodicidade e proporção da variação do Índice Geral de Preços do Mercado 
(IGPM), com base no índice do mês de dezembro de 1991.” 

[259] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 120, parágrafo único: “O Poder Executivo Fede-
ral fará publicar no Diário Oficial da União os novos valores oficialmente vigentes por ocasião de cada evento citado no 
caput deste artigo, desprezando-se as frações inferiores a Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros).”

[260] Alteração feita pela Lei 8.883, de 08.06.1994. Redação anterior do art. 121: “O disposto nesta lei não se aplica às licita-
ções instauradas e aos contratos assinados anteriormente à sua vigência.”
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3 Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União continuam a reger-se pelas dispo-
sições do Decreto-lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, com suas alterações, e os relativos a operações de 
crédito interno ou externo celebrados pela União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continu-
am regidos pela legislação pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber.

Art. 122. Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento licitatório específico, a ser 
estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica.

Art. 123. Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições sediadas no exterior obser-
varão as peculiaridades locais e os princípios básicos desta Lei, na forma de regulamentação específica.

Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de serviços públicos os 
dispositivos desta Lei que não conflitem com a legislação específica sobre o assunto.[261]

Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos II a IV do §2º do art. 7º serão dispensadas nas 
licitações para concessão de serviços com execução prévia de obras em que não foram previstos 
desembolso por parte da Administração Pública concedente.[262]

Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.[263]

Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-leis nos 2.300, de 21 de 
novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de setembro de 1987, a Lei nº 8.220, 
de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966. (Renumerado por 
força do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, de 1994).

Brasília, 21 de junho de 1993,  
172º da Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero
Romildo Canhim

[263] Renumerado pela Lei 8.883, de 08.06.1994.
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Lei Nº 10.520,  
de 17 de Julho de 2002

III
(DOU de 18.07.2002[1]) 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-
mos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 

providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licita-

ção na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser ob-

jetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Art. 2º. (VETADO)[2]

[1] Retificado em 30.07.2002.

[2] Caput cujo texto foi vetado quando da promulgação da Lei 10.520, de 17.07.2002. Redação 
do caput do art. 2º: “Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme disposto em regulamen-
to, qualquer que seja o valor estimado da contratação, na qual a disputa pelo fornecimento é 
feita por meio de propostas e lances em sessão pública, vedada sua utilização na contratação 
de serviços de transporte de valores e de segurança privada e bancária”. Razões do veto:  
“A redação adotada implicará na proibição da contratação de serviços de vigilância por meio 
do pregão, com impacto indesejável sobre os custos e a agilidade de procedimentos que es-
tão atualmente em plena disseminação. Com efeito, a utilização do pregão na contratação 
desses serviços é praticada com sucesso desde sua criação, por Medida Provisória, em agosto 
de 2000. Ressalte-se que os serviços de vigilância são item de expressiva importância nas 
despesas de custeio da Administração Federal, o que impõe a busca de procedimentos que 
intensifiquem a competição e possibilitem a redução de custos. No âmbito da administra-
ção direta, autárquica e fundacional, avultam a R$ 295,95 milhões anualmente, conforme 
dados de 2001. Não existe impedimento de ordem técnica à aplicação do pregão, uma vez 
que há larga experiência de normatização e fixação de padrões de especificação do serviço 
e de acompanhamento do seu desempenho. A Administração Federal tem regulamentação 
específica a respeito, por meio da Instrução Normativa MARE nº 18/97, que orienta as licita-
ções de serviços de vigilância. O Decreto nº 3.555/00, que regulamentou o pregão, incluiu no 
rol dos bens e serviços comuns, os serviços de vigilância ostensiva. Dessa forma, o pregão 
tem sido opção adotada cada vez mais pelos gestores de compras. Já foram realizados 103 
pregões para contratação de serviços de vigilância em 30 órgãos, representando valores de  
R$ 37,86 milhões. Mesmo a forma mais avançada do pregão eletrônico, que pressupõe o en-
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§1º. Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, 
nos termos de regulamentação específica.
§2º. Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e operacional aos órgãos e enti-
dades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de recursos de tecnologia da informação.
§3º. As bolsas a que se referem o §2º deverão estar organizadas sob a forma de sociedades civis sem 
fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem sistemas eletrônicos unificados 
de pregões.

Art. 3º. A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I. a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do cer-

tame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por ina-
dimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II. a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

III. dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste 
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como 
o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços 
a serem licitados; e

IV. a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora 
da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem 
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

§1º. A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efeti-
vo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão 
ou entidade promotora do evento.
§ 2º. No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da equipe de apoio 
poderão ser desempenhadas por militares.
(...)

Art. 4º. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as 
seguintes regras:
I. a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário ofi-

cial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativa-
mente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande circulação, 
nos termos do regulamento de que trata o art. 2º.[3]

caminhamento de planilhas e de documentação por meio eletrônico, já tem sido adotada para a contratação de vigilân-
cia, registrando-se até esta data a realização de 4 certames, pela Advocacia-Geral da União – AGU, Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, Ministério dos Transportes e Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Estes dados 
são consistente evidência da conveniência e viabilidade de aplicação da nova modalidade de licitação aos serviços de 
vigilância.” (Trecho da Mensagem de Veto 638, de 17.07.2002).

[3] O art. 4º, inc. I sofreu retificação publicada no DOU de 30.07.2002. Redação anterior do inc. I: “a convocação dos interes-
sados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em 
jornal de circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande 
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(...)

II. do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e horários em 

que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;

III. do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do art. 3º, as normas 

que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso;

IV. cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de qualquer pessoa para 

consulta e divulgadas na forma da Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998;

V. o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação do aviso, 

não será inferior a 8 (oito) dias úteis;

VI. no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento das propos-

tas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o caso, comprovar 

a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame;

VII. aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelo-

pes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata 

abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório;

VIII. no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 

proclamação do vencedor;

IX. não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, poderão 

os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

X. para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, ob-

servados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mí-

nimos de desempenho e qualidade definidos no edital;

XI. examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao 

pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade;

XII. encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do 

invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor pro-

posta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;

XIII. a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação regular peran-

te a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

– FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de 

que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e 

econômico-financeira;

XIV. os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já constem do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf e sistemas semelhantes manti-

circulação, nos termos do regulamento de que trata o §2º art. 1º; (...).” (Retificação solicitada pelo Senado Federal, atra-
vés da Mensagem 110 (CN), de 25.07.2002).
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dos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados nele constantes;

XV. verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor;

XVI. se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pre-

goeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classi-

ficação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respec-

tivo licitante declarado vencedor;

XVII. nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido preço melhor;

XVIII. declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a in-

tenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XIX. o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XX. a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;

XXI. decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor;

XXII. homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para 

assinar o contrato no prazo definido em edital; e

XXIII. se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI.

Art. 5º. É vedada a exigência de:

I. garantia de proposta;

II. aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; e

III. pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não 

serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de 

tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 6º. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado no edital.

Art. 7º. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da exe-

cução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Esta-

dos, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento 

de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
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Art. 8º. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão documen-
tados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, 
nos termos do regulamento previsto no art. 2º.[4]

Art. 9º. Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993.

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.182-18, de 23 de 
agosto de 2001.

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no 
art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme 
regulamento específico.

Art. 12. A Lei nº 10.191, de 14 de fevereiro de 2001, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 2-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão adotar, nas licitações 
de registro de preços destinadas à aquisição de bens e serviços comuns da área da saúde, a mo-
dalidade do pregão, inclusive por meio eletrônico, observando-se o seguinte:
I. são considerados bens e serviços comuns da área da saúde, aqueles necessários ao aten-

dimento dos órgãos que integram o Sistema Único de Saúde, cujos padrões de desempe-
nho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especifica-
ções usuais do mercado.

II. quando o quantitativo total estimado para a contratação ou fornecimento não puder ser 
atendido pelo licitante vencedor, admitir-se-á a convocação de tantos licitantes quantos 
forem necessários para o atingimento da totalidade do quantitativo, respeitada a ordem 
de classificação, desde que os referidos licitantes aceitem praticar o mesmo preço da 
proposta vencedora.

III. na impossibilidade do atendimento ao disposto no inciso II, excepcionalmente, poderão 
ser registrados outros preços diferentes da proposta vencedora, desde que se trate de 
objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a 
vantagem, e que as ofertas sejam em valor inferior ao limite máximo admitido”.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de julho de 2002;  
181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

Guilherme Gomes Dias

[4] O art. 8º sofreu retificação, publicada no DOU de 30.07.2002. Redação anterior do art. 8º: “Os atos essenciais do pregão, 
inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua 
regularidade pelos agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no §2º do art. 1º.” (Retificação solicitada 
pelo Senado Federal, através da Mensagem 110 (CN), de 25.07.2002).
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Lei Complementar Nº 123, 
de 14 de Dezembro de 2006  

(ESTATUTO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  
– EXCERTOS, ATUALIZADA ATÉ A LEI COMPLEMENTAR 169/19)

IV
(DOU de 15.12.2006)[1] 

Institui o Estatuto Nacional das Micro e Pequenas Empresas – Excertos, atualizados 
pela Lei Complementar 155 de 2016; altera dispositivos das Leis nos 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, apro-
vada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga 

as Leis nos 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º. Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamen-
to diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de 
pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios, especialmente no que se refere: 
I. à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de 
arrecadação, inclusive obrigações acessórias; 

II. ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias; 

III. ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 
aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao 
associativismo e às regras de inclusão. 

IV. ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 
parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal.[2]

[1] Versão compilada a partir da publicação de 15.12.2006 até a Lei Complementar 147, de 
07.08.2014.

[2] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.
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§1º. Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de revisão, a partir 
de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei Complementar. [3]

§2º. (VETADO).
§3º. Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as microempresas e em-
presas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, especificação do trata-
mento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento.[4]

§4º. Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que trata o §3º, 
deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, para que os 
órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, realização de vis-
torias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
com o objetivo de cumprir a nova obrigação.[5]

§5º. Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do tratamento 
diferenciado e favorecido, conforme o disposto no §4º, a nova obrigação será inexigível até que seja 
realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo para regularização.[6]

§6º. A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ou da deter-
minação de prazos máximos, de acordo com os §§3º e 4º, tornará a nova obrigação inexigível para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.[7]

§7º. A inobservância do disposto nos §§3º a 6º resultará em atentado aos direitos e garantias legais 
assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial.[8]

Art. 2º. O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de 
pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas instâncias a seguir 
especificadas:
I. Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto por 4 (quatro) 

representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como representantes da União, 2 (dois) 
dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e[9]

II. Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a participação 
dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar dos demais 
aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;[10] 

[3] Alteração feita pela Lei Complementar 139, de 10.11.2011. Redação anterior do art. 1º, §1º: “Cabe ao Comitê Gestor de 
que trata o inciso I do caput do art. 2º desta Lei Complementar apreciar a necessidade de revisão dos valores expressos 
em moeda nesta Lei Complementar.”

[4] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[5] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[6] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[7] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[8] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[9] Alteração feita pela Lei Complementar 128, de 19.12.2008. Redação anterior do inc. I: “Comitê Gestor de Tributação das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto por 2 (dois) representantes 
da Secretaria da Receita Federal e 2 (dois) representantes da Secretaria da Receita Previdenciária, como representantes da 
União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e”.

[10] Alteração feita pela Lei Complementar 128, de 19.12.2008. Redação anterior do inc. II: “Fórum Permanente das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a participação dos órgãos federais competentes e das entidades vincu-
ladas ao setor, para tratar dos demais aspectos.”
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III. Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas 

e Negócios – CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da Repú-

blica, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e 

demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida pelo Poder Executivo, para 

tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas.[11]

§1º. Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão presididos e coordenados 

por representantes da União.[12]

§2º. Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos incisos I e III do 

caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ e os dos 

Municípios serão indicados, um pela entidade representativa das Secretarias de Finanças das Capi-

tais e outro pelas entidades de representação nacional dos Municípios brasileiros.[13]

§3º. As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no §2º deste artigo serão aquelas 

regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação desta Lei Complementar.[14] 

§4º. Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão seus regimentos 

internos mediante resolução.[15]

§5º. O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar e assessorar 

a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das microempresas e em-

presas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua implantação, sendo presidido e 

coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República.[16]

§6º. Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar a opção, ex-

clusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e demais itens 

relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as demais disposições 

desta Lei Complementar. 

§7º. Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da lei, regula-

mentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, autorização, 

[11] Alteração feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014. Redação anterior do inc. III: “Comitê para Gestão da Rede 
Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos 
Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do 
processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas.”

[12] Alteração feita pela Lei Complementar 128, de 19.12.2008. Redação anterior do art. 2º, §1º: “O Comitê de que trata o 
inciso I do caput deste artigo será presidido e coordenado por um dos representantes da União.”

[13] Alteração feita pela Lei Complementar 128, de 19.12.2008. Redação anterior do art. 2º, §2º: “Os representantes dos 
Estados e do Distrito Federal no Comitê referido no inciso I do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional 
de Política Fazendária – Confaz e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa das Secretarias de 
Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos Municípios brasileiros.”

[14] Alteração feita pela Lei Complementar 128, de 19.12.2008. Redação anterior do art. 2º, §3º: “As entidades de repre-
sentação referidas no §2º deste artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da 
publicação desta Lei Complementar.”

[15] Alteração feita pela Lei Complementar 128, de 19.12.2008. Redação anterior do art. 2º, §4º: “O Comitê Gestor elaborará 
seu regimento interno mediante resolução.”

[16] Alteração feita pela Lei 12.792, de 28.03.2013. Redação anterior do art. 2º, §5º: “O Fórum referido no inciso II do caput 
deste artigo, que tem por finalidade orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desen-
volvimento das microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua implantação, será 
presidido e coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.”
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registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de empresários e de 

pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição societária. 

§8º. Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão designados, 

respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e entidades vinculados.[17]

§9º. O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de pequeno porte optan-

te pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:[18]

I. de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB de uma única declaração com dados 

relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição para a Seguridade 

Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos trabalhadores a 

serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e outras informações 

de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, do Instituto Nacional do Seguro 

Social – INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no §7º deste artigo; e 

Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

II. do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS[19]

§10. O recolhimento de que trata o inciso II do §9º deste artigo poderá se dar de forma unificada 

relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional.[20]

§11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do §9º substituirá, na forma regulamentada pelo CGSN, 

a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários e declarações a que estão sujeitas as 

demais empresas ou equiparados que contratam trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento 

do FGTS, à Relação Anual de Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados.[21]

§12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do §9º deste artigo, deve-se asse-

gurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao gestor desse 

fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.[22]

§13. O documento de que trata o inciso I do §9º tem caráter declaratório, constituindo instrumento 

hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos débitos fundiários que não te-

nham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas.[23]

CAPÍTULO II 
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Art. 3º. Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de 

pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabili-

dade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

[17] Alteração feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014. Redação anterior do art. 2º, §8º: “Os membros dos Comitês 
de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da 
Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e entidades vinculados”.

[18] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[19] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[20] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[21] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[22] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[23] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.
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(Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: [24]

I. no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a  
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e [25]

II. no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior 
a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais).[26]

§1º. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da venda 
de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado 
nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicio-
nais concedidos.
§2º. No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o caput deste 
artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.
§3º. O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou 
empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão alteração, denúncia 
ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados.
§4º. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complemen-
tar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a 
pessoa jurídica:[27] 
I. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
II. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
III. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, des-
de que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;

IV. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;

V. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput deste artigo; 

VI. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

[24] Alteração feita pela Lei Complementar 139, de 10.11.2011. Redação anterior do art. 3º, caput: “Para os efeitos desta 
Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade 
simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no 
Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:”.

[25] Alteração feita pela Lei Complementar 139, de 10.11.2011. Redação anterior do art. 3º, inc. I: “no caso das microempre-
sas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior 
a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)”.

[26] Alteração feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016. Redação anterior do inc. II: “no caso da empresa de pequeno 
porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais)”.

[27] Alteração feita pela Lei Complementar 128, de 19.12.2008. Redação anterior do art. 3º, §4º: “Não se inclui no regime 
diferenciado e favorecido previsto nesta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:”.
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VII. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa eco-

nômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrenda-

mento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

IX. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pes-

soa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

X. constituída sob a forma de sociedade por ações.

XI. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade[28]

§5º. O disposto nos incisos IV e VII do §4º deste artigo não se aplica à participação no capital de coope-

rativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no consórcio referido 

no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta  

Lei Complementar, e em associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades 

de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva 

dos interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.[29] 

§6º. Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das situações 

previstas nos incisos do §4º, será excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Com-

plementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos a partir do mês seguinte ao que 

incorrida a situação impeditiva. [30]

§7º. Observado o disposto no §2º deste artigo, no caso de início de atividades, a microempresa que, no 

ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, 

no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno porte.

§8º. Observado o disposto no §2º deste artigo, no caso de início de atividades, a empresa de peque-

no porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual previsto no inciso I 

do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de microempresa.

§9º. A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual pre-

visto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do excesso, do tratamento 

jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12, para 

todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§9º-A, 10 e 12.[31]

[28] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[29] Alteração feita pela Lei Complementar 128, de 19.12.2008. Redação anterior do art. 3º, §5º: “O disposto nos incisos IV e 
VII do §4º deste artigo não se aplica à participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de com-
pras, bolsas de subcontratação, no consórcio previsto nesta Lei Complementar, e associações assemelhadas, sociedades 
de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social 
a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte”.

[30] Alteração feita pela Lei Complementar 139, de 10.11.2011. Redação anterior do art. 3º, §6º: “Na hipótese de a microempresa 
ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das situações previstas nos incisos do §4º deste artigo, será excluída do 
regime de que trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva”.

[31] Alteração feita pela Lei Complementar 139, de 10.11.2011. Redação anterior do art. 3º, §9º: “A empresa de pequeno 
porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica ex-
cluída, no ano-calendário seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos 
os efeitos legais”.
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§9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no §9º dar-se-ão no ano-calendário subsequente se o excesso 

verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do limite referido no 

inciso II do caput.[32]

§10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de atividade ultra-

passar o limite proporcional de receita bruta de que trata o §2º estará excluída do tratamento 

jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12 

desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.[33]

§11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios adotarem o disposto 

nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, caso a receita bruta aufe-

rida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o limite de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número 

de meses de funcionamento nesse período, estará excluída do regime tributário previsto nesta Lei 

Complementar em relação ao pagamento dos tributos estaduais e municipais, com efeitos retroati-

vos ao início de suas atividades.

§12. A exclusão de que trata o §10 não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em 

relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite referido naquele 

parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subsequente.[34]

(...)

§13. O impedimento de que trata o §11 não retroagirá ao início das atividades se o excesso 

verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos 

limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento ocorrerão no 

ano-calendário subsequente.

§14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderão ser 

auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no §2º, conforme 

o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou serviços, inclusive 

quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico pre-

vista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação também não excedam 

os referidos limites de receita bruta anual.[35]

§15. Na hipótese do §14, para fins de determinação da alíquota de que trata o §1º do art.18, da 

base de cálculo prevista em seu 3º e das majorações de alíquotas previstas em seus §§16, 16-A, 

[32] Inclusão feita pela Lei Complementar 139, de 10.11.2011.

[33] Alteração feita pela Lei Complementar 139, de 10.11.2011. Redação anterior do art. 3º, §10: “A microempresa e a 
empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas 
do regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades”.

[34] Alteração feita pela Lei Complementar 139, de 10.11.2011. Redação anterior do art. 3º, §12: “A exclusão do regime 
desta Lei Complementar de que tratam os §§10 e 11 deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso 
verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles 
parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subsequente”.

[35] Alteração feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014. Redação anterior do art. 3º, §14: “Para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 
caput ou no §2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, inclusive quando 
realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Comple-
mentar, desde que as receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual”.
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17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no mercado interno 

e aquelas decorrentes da exportação.[36]

§16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN.[37]

§17. (VETADO).[38]

§18. (VETADO).[39]

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei 11.326, 

de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência Social e no Município que tenham auferido 

receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º, 

nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as 

disposições da Lei no 11.718, de 20 de junho de 2008.[40]

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do Capítulo IV 

desta Lei Complementar.[41]

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no Capítulo IV, são 

aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas pelos incisos I 

e II do caput e §4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime tributário do Simples Nacional, 

por vedação ou por opção. [42]

(...)

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

Seção I – Da Instituição e Abrangência

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições de-

vidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional. 

(...)

Parágrafo único. (VETADO).[43]

Art. 13-A. Para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS no Simples Nacional, o limite máximo 

de que trata o inciso II do caput do art. 3º será de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 

[36] Alteração feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014. Redação anterior do art. 3º, §15: “Na hipótese do §14, para fins de 
determinação da alíquota de que trata o §1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu §3º e das majorações de alíquotas 
previstas em seus §§16, 16-A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos mercados interno e externo.”

[37] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[38] Inciso cujo texto foi vetado quando da edição da Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[39] Inciso cujo texto foi vetado quando da edição da Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[40] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[41] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[42] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[43] Inciso cujo texto foi vetado quando da edição da Lei Complementar 155, de 27.10.2016.
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reais), observado o disposto nos §§11, 13, 14 e 15 do mesmo artigo, nos §§17 e 17-A do art. 18 e 

no §4º do art. 19.[44]

(...)

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microem-

presa ou empresa de pequeno porte:

I.  que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria credití-

cia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, geren-

ciamento de ativos (asset management) ou compra de direitos creditórios resultantes de 

vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring) ou que execute operações 

de empréstimo, de financiamento e de desconto de títulos de crédito, exclusivamente com 

recursos próprios, tendo como contrapartes microempreendedores individuais, microempre-

sas e empresas de pequeno porte, inclusive sob a forma de empresa simples de crédito;[45]

II.  que tenha sócio domiciliado no exterior;

III.  de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, esta-

dual ou municipal;

IV.  (REVOGADO);

V.  que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, ou com as Fazendas Pú-

blicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;[46]

 (...)

VII.  que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia elétrica;

VIII. que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e motocicletas;

IX. que exerça atividade de importação de combustíveis;

X. que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: 

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, 

explosivos e detonantes;

b) bebidas não alcoólicas a seguir descritas:[47]

1. (REVOGADO);[48]

2. (REVOGADO);[49]

3. (REVOGADO);[50]

4. cervejas sem álcool;

[44] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[45] Alteração feita pela Lei Complementar 167, de 24.04.2019. Redação anterior do inc. I: “I. que explore atividade de pres-
tação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de 
contas a pagar e a receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios resultantes 
de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring)”.

[46] Alteração feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014. Redação anterior do inc. V: “que preste serviço de transporte 
intermunicipal e interestadual de passageiros”.

[47] Alteração feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016. Redação anterior da alínea “b”: “bebidas a seguir descritas”.

[48] Revogado pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[49] Revogado pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[50] Revogado pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.
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c) bebidas alcoólicas, exceto aquelas produzidas ou vendidas no atacado por:[51]

1. micro e pequenas cervejarias;[52]

2. micro e pequenas vinícolas;[53]

3. produtores de licores;[54]

4. micro e pequenas destilarias;[55]

XI.  (REVOGADO);[56]  
XII.  que realize cessão ou locação de mão-de-obra;
XIII.  (REVOGADO);[57]

XIV. que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.
XV. que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se referir a prestação de 

serviços tributados pelo ISS.
XVI. com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, municipal ou 

estadual, quando exigível.
§1º. As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo não se aplicam 
às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas nos §§5º-B a 5º-E 
do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não 
tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.
Omissis (...)
§2º. Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno 
porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de vedação 
expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação previstas 
nesta Lei Complementar.
§3º. (VETADO).
§4º. Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o disposto no art. 4º 
desta Lei Complementar.
§5º. As empresas que exerçam as atividades previstas nos itens da alínea c do inciso X do caput deste 
artigo deverão obrigatoriamente ser registradas no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento e obedecerão também à regulamentação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil quanto à produção e à comercialização de bebidas alcoólicas.[58]

(...)

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual – MEI poderá optar pelo recolhimento dos impostos e 
contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, independentemente da 
receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.

[51] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[52] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[53] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[54] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[55] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[56] Revogado pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[57] Revogado pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[58] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016. 
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§1º. Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário individual que se en-

quadre na definição do art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, ou o em-

preendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços 

no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 

(oitenta e um mil reais), que seja optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar 

pela sistemática prevista neste artigo.[59]

§2º. No caso de início de atividades, o limite de que trata o §1º será de R$ 6.750,00 (seis mil, setecen-

tos e cinquenta reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início da atividade 

e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro.[60]

(...)

§4º. Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo o MEI: 

I.  cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei Complementar, salvo 

autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo CGSN;[61]

II.  que possua mais de um estabelecimento;

III.  que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou

IV.  (Revogado)[62].

V.  constituído na forma de startup.[63]

§4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática de recolhimento 

prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de comercialização e processamento 

de produtos de natureza extrativista.

§4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de recolhimento de 

que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, bem como sobre a 

incidência do ICMS e do ISS.

§5º. A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do Comitê 

Gestor, observando-se que:

I.  será irretratável para todo o ano-calendário;

II.  deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto 

no inciso III;

[59] Alteração feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016. Redação anterior do §1º, do art. 18-A: “Para os efeitos desta 
Lei Complementar, considera-se MEI o empresário individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil), que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo”.

[60] Alteração feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016. Redação anterior do §2º, do art. 18-A: “o caso de início de ativi-
dades, o limite de que trata o §1º será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido 
entre o início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro”.

[61] Alteração feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014. Redação anterior do inc. I, do §4º, art. 18-A: “cuja atividade 
seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada 
na forma regulamentada pelo Comitê Gestor”.

[62] Revogado pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016. Redação anterior do inc. IV: “IV. que contrate empregado.”

[63] Inclusão feita pela Lei Complementar 167, de 24.04.2019.
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III.  produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos termos, prazo 

e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o caput deste 

parágrafo.

§6º. O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será realizado de ofício 

ou mediante comunicação do MEI.

§7º. O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita Federal do Brasil – 

RFB dar-se-á:

I.  por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma disciplinada 

pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-calendário da 

comunicação;

II.  obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no §4º deste 

artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subseqüente àquele 

em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subseqüente ao 

da ocorrência da situação impeditiva;

III . obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita bruta pre-

visto no §1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do excesso, na 

hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na hipótese 

de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);

IV. obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no §2º deste arti-

go, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subseqüente àquele em 

que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do excesso, na 

hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido limite 

em mais de 20% (vinte por cento).

§8º. O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de comunicação de que trata 

o §7º deste artigo.

§9º. O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples Nacional a partir da data de 

início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no §10 deste artigo.

(...)

§16-A. A baixa do MEI via portal eletrônico dispensa a comunicação aos órgãos da administração pública.[64]

(...)

§19-A. O MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade de pessoa física é dis-

pensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho na qualidade de empresário individual.[65]

[64] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016. 

[65] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016. 
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§19-B. São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de responsabilidade, a exigência de ins-
crição e a execução de qualquer tipo de ação fiscalizadora quando a ocupação do MEI não exigir 
registro profissional da pessoa física.[66]

(...)

Art. 18-C. Observado o disposto no caput e nos §§1º a 25 do art. 18-A desta Lei Complementar, po-
derá enquadrar-se como MEI o empresário individual ou o empreendedor que exerça as atividades de 
industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural que possua um único em-
pregado que receba exclusivamente um salário mínimo ou o piso salarial da categoria profissional.[67]

(...)

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a formalização de pequenos 
empreendimentos e a inclusão social e previdenciária. [68] 
§1º. A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal.[69]  
§2º. Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa estende-se ao MEI 
sempre que lhe for mais favorável.[70]

§3º. O MEI é modalidade de microempresa.[71]

§4º. É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou participação em 
licitações, em função da sua natureza jurídica, inclusive por ocasião da contratação dos serviços 
previstos no §1º do art. 18-B desta Lei Complementar.[72]

§5º. O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de 
serviços no âmbito rural que efetuar seu registro como MEI não perderá a condição de segurado 
especial da Previdência Social.[73]

§6º. O disposto no §5º e o licenciamento simplificado de atividades para o empreendedor que exer-
ça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural serão 
regulamentados pelo CGSIM em até cento e oitenta dias.[74]

§7º. O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de 
serviços no âmbito rural manterá todas as suas obrigações relativas à condição de produtor rural ou 
de agricultor familiar.
(...)

Art. 20. A opção feita na forma do art. 19 desta Lei Complementar pelos Estados importará adoção 
do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de recolhimento na forma do ISS dos Municípios 
nele localizados, bem como para o do ISS devido no Distrito Federal.

[66] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[67] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[68] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[69] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[70] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[71] Inclusão feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[72] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[73] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[74] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.
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§1º. A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se referem o caput e o §4º do 
art. 19 estará automaticamente impedida de recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacio-
nal, a partir do mês subsequente àquele em que tiver ocorrido o excesso, relativamente aos seus 
estabelecimentos localizados na unidade da Federação que os houver adotado, ressalvado o dis-
posto nos §§11 e 13 do art. 3º.[75]

§1º-A. Os efeitos do impedimento previsto no §1º ocorrerão no ano-calendário subsequente se o 
excesso verificado não for superior a 20% (vinte por cento) dos limites referidos.
§2º. O disposto no §1º deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado ou de o Distrito Federal 
adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de faixa de receita bruta superior à que 
vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o excesso da receita bruta.
§3º. Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo efetuado por meio do 
Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei Complementar, as faixas 
de receita do Simples Nacional superiores àquela que tenha sido objeto de opção pelos Estados 
ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento do Simples Nacional, redução da 
alíquota efetiva desses impostos, apurada de acordo com os Anexos I a V desta Lei Complementar, 
conforme o caso.[76]

(...)

CAPÍTULO V 
DO ACESSO AOS MERCADOS[77]

Seção única – Das Aquisições Públicas

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempre-
sas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.[78]

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certa-
mes licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.[79]

[75] Alteração feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016. Redação anterior do §1º, do art. 20: “A empresa de pequeno 
porte que ultrapassar os limites a que se referem os incisos I ou II do caput do art. 19 estará automaticamente impedida 
de recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, a partir do mês subsequente ao que tiver ocorrido o excesso, 
relativamente aos seus estabelecimentos localizados na unidade da Federação que os houver adotado, ressalvado o 
disposto nos §§11 e 13 do art. 3º”.

[76] Alteração feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016. Redação anterior do §3º, do art. 20: “Na hipótese em que o 
recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste 
artigo e no art. 19 desta Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela que tenha sido ob-
jeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento do Simples Nacional, redução 
na alíquota equivalente aos percentuais relativos a esses impostos constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar, 
conforme o caso.” 

[77] Alteração feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014. Redação anterior do Capítulo V: “Do Acesso aos Mercados. 
Seção única: Das Aquisições Públicas”.

[78] Alteração feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016. Redação anterior do caput do art. 42: “Nas licitações públi-
cas, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato”.

[79]  Alteração feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016. Redação anterior do caput do art. 43: “As microempresas e 
empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documen-
tação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição”.
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§1º. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.[80]

§2º. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no §1º deste artigo, implicará decadên-

cia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte. 

§1º. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microem-

presas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada.

§2º. Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no §1º deste artigo será de até 

5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-

-se-á da seguinte forma:

I. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enqua-

drem na hipótese dos §§1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

III. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§1º e 2º do art. 44 desta Lei 

Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

§1º. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

§2º. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apre-

sentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

§3º. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerra-

mento dos lances, sob pena de preclusão.

[80] Alteração feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016. Redação anterior do §1º, do art. 43: “Havendo alguma restri-
ção na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspon-
derá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa”.
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Art. 46. A microempresa e a empresa de pequeno porte titular de direitos creditórios decorrentes 

de empenhos liquidados por órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal e Município 

não pagos em até 30 (trinta) dias contados da data de liquidação poderão emitir cédula de crédito 

microempresarial. 

Parágrafo único. (REVOGADO).[81]

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, fe-

deral, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento eco-

nômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 

incentivo à inovação tecnológica.[82]

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação esta-

dual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa 

de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.[83]

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:[84]

I. deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempre-

sas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais);[85]

II. poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exi-

gir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte;[86]

III. deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 

25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte.[87]

[81] Revogado pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014. Redação anterior do art. 46, parágrafo único: “A cédula de crédito 
microempresarial é título de crédito regido, subsidiariamente, pela legislação prevista para as cédulas de crédito comer-
cial, tendo como lastro o empenho do poder público, cabendo ao Poder Executivo sua regulamentação no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias a contar da publicação desta Lei Complementar”.

[82] Alteração feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014. Redação anterior do art. 47, caput: “Art. 47. Nas contratações 
públicas da União, dos Estados e dos Municípios, poderá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, desde que pre-
visto e regulamentado na legislação do respectivo ente”.

[83] Acréscimo feito pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[84] Alteração feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014. Redação anterior do art. 48, caput: “Art. 48. Para o cumpri-
mento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública poderá realizar processo licitatório:”.

[85] Alteração feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014. Redação anterior do art. 48, inc. I: “I. destinado exclusi-
vamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais);”.

[86] Alteração feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014. Redação anterior do art. 48, inc. II: “II. em que seja exigida 
dos licitantes a subcontratação de microempresa ou de empresa de pequeno porte, desde que o percentual máximo do 
objeto a ser subcontratado não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado;”.

[87] Alteração feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014. Redação anterior do art. 48, inc. III: “III. em que se estabe-
leça cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, em certames para a aquisição de bens e serviços de natureza divisível”.



Le
i C

om
pl

em
en

ta
r 

N
º 1

23
/0

6 

99

§1º. (REVOGADO).[88]

§2º. Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do órgão ou entida-
de da administração pública poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas de 
pequeno porte subcontratadas.
§3º. Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a priorida-
de de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regional-
mente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.[89]

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:
I. (REVOGADO);[90]

II. não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microem-
presas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir 
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III. o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado; 

IV. a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma 
Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de 
pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. [91]

(...)

CAPÍTULO VIII 
DO ASSOCIATIVISMO

Seção Única – Da Sociedade de Propósito Específico formada por Microempresas e 
Empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional

Art. 56. As microempresas ou as empresas de pequeno porte poderão realizar negócios de compra 
e venda de bens e serviços para os mercados nacional e internacional, por meio de sociedade de 
propósito específico, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo federal.[92]

§1º. Não poderão integrar a sociedade de que trata o caput deste artigo pessoas jurídicas não op-
tantes pelo Simples Nacional. 
§2º. A sociedade de propósito específico de que trata este artigo: 

[88] Revogado pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014. Redação anterior do art. 48, §1º: “O valor licitado por meio do 
disposto neste artigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado em cada ano civil”.

[89] Acréscimo feito pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014.

[90] Revogado pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014. Redação anterior do art. 49, inc. I: “os critérios de tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não forem expressamente previstos 
no instrumento convocatório;”.

[91] Alteração feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014. Redação anterior do art. 49, inc. IV: “a licitação for dispensá-
vel ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993”.

[92] Alteração feita pela Lei Complementar 147, de 07.08.2014. Redação anterior do art. 56: “As microempresas ou as em-
presas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão realizar negócios de compra e venda de bens, para os 
mercados nacional e internacional, por meio de sociedade de propósito específico nos termos e condições estabelecidos 
pelo Poder Executivo federal”.
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I. terá seus atos arquivados no Registro Público de Empresas Mercantis; 
II. terá por finalidade realizar: 

a) operações de compras para revenda às microempresas ou empresas de pequeno porte 
que sejam suas sócias; 

b) operações de venda de bens adquiridos das microempresas e empresas de pequeno por-
te que sejam suas sócias para pessoas jurídicas que não sejam suas sócias; 

III. poderá exercer atividades de promoção dos bens referidos na alínea b do inciso II deste parágrafo; 
IV. apurará o imposto de renda das pessoas jurídicas com base no lucro real, devendo manter a 

escrituração dos livros Diário e Razão; 
V. apurará a Cofins e a Contribuição para o PIS/Pasep de modo não-cumulativo; 
VI. exportará, exclusivamente, bens a ela destinados pelas microempresas e empresas de peque-

no porte que dela façam parte; 
VII. será constituída como sociedade limitada; 
VIII. deverá, nas revendas às microempresas ou empresas de pequeno porte que sejam suas só-

cias, observar preço no mínimo igual ao das aquisições realizadas para revenda; e 
IX. deverá, nas revendas de bens adquiridos de microempresas ou empresas de pequeno porte que 

sejam suas sócias, observar preço no mínimo igual ao das aquisições desses bens. 
§3º. A aquisição de bens destinados à exportação pela sociedade de propósito específico não gera direi-
to a créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos pelo Simples Nacional. 
§4º. A microempresa ou a empresa de pequeno porte não poderá participar simultaneamente de 
mais de uma sociedade de propósito específico de que trata este artigo. 
§5º. A sociedade de propósito específico de que trata este artigo não poderá: 
I. ser filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
II. ser constituída sob a forma de cooperativas, inclusive de consumo; 
III. participar do capital de outra pessoa jurídica; 
IV. exercer atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa eco-

nômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arren-
damento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

V. ser resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

VI. exercer a atividade vedada às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo 
Simples Nacional. 

§6º. A inobservância do disposto no §4º deste artigo acarretará a responsabilidade solidária das 
microempresas ou empresas de pequeno porte sócias da sociedade de propósito específico de que 
trata este artigo na hipótese em que seus titulares, sócios ou administradores conhecessem ou de-
vessem conhecer tal inobservância. 
§7º. O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo até 31 de dezembro de 2008.[93]

[93] Alteração feita pela Lei Complementar 128, de 19.12.2008. Redação anterior do art. 56: “As microempresas ou as 
empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão realizar negócios de compra e venda, de bens 
e serviços, para os mercados nacional e internacional, por meio de consórcio, por prazo indeterminado, nos termos e 
condições estabelecidos pelo Poder Executivo federal. §1º. O consórcio de que trata o caput deste artigo será composto 
exclusivamente por microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional. §2º. O consórcio re-
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(...)

Art. 61-A. Para incentivar as atividades de inovação e os investimentos produtivos, a sociedade en-

quadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos desta Lei Complementar, 

poderá admitir o aporte de capital, que não integrará o capital social da empresa.[94]

§1º. As finalidades de fomento a inovação e investimentos produtivos deverão constar do contrato 

de participação, com vigência não superior a sete anos.[95]

§2º. O aporte de capital poderá ser realizado por pessoa física ou por pessoa jurídica, denominadas 

investidor-anjo.[96]

§3º. A atividade constitutiva do objeto social é exercida unicamente por sócios regulares, em seu 

nome individual e sob sua exclusiva responsabilidade.[97]

§4º. O investidor-anjo:[98]

I.  não será considerado sócio nem terá qualquer direito a gerência ou voto na administração da 

empresa;[99]

II. não responderá por qualquer dívida da empresa, inclusive em recuperação judicial, não se 

aplicando a ele o art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil;[100]

III. será remunerado por seus aportes, nos termos do contrato de participação, pelo prazo máxi-

mo de cinco anos.[101]

(...)

Art. 61-B. A emissão e a titularidade de aportes especiais não impedem a fruição do Simples Nacional.[102]

(...)

Art. 79-E. A empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional em 31 de dezembro de 2017 

que durante o ano calendário de 2017 auferir receita bruta total anual entre R$ 3.600.000,01 (três 

milhões, seiscentos mil reais e um centavo) e R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) 

continuará automaticamente incluída no Simples Nacional com efeitos a partir de 1º de janeiro de 

2018, ressalvado o direito de exclusão por comunicação da optante.[103]

ferido no caput deste artigo destinar-se-á ao aumento de competitividade e a sua inserção em novos mercados internos 
e externos, por meio de ganhos de escala, redução de custos, gestão estratégica, maior capacitação, acesso a crédito e 
a novas tecnologias”.

[94] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[95] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[96] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[97]  Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[98] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[99] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[100] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[101] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[102] Inclusão feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016.

[103] Alteração feita pela Lei Complementar 155, de 27.10.2016. Redação anterior do caput do art. 79-E: “A empresa 
de pequeno porte optante pelo Simples Nacional em 31 de dezembro de 2011 que durante o ano-calendário de 
2011 auferir receita bruta total anual entre R$ 2.400.000,01 (dois milhões, quatrocentos mil reais e um centavo) 
e R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) continuará automaticamente incluída no Simples Nacional 
com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2012, ressalvado o direito de exclusão por comunicação da optante”.
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CAPÍTULO XIV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

(...)
Art. 88. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o regime de tri-
butação das microempresas e empresas de pequeno porte, que entra em vigor em 1º de julho de 2007.

Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 1º de julho de 2007, a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
e a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999.

Brasília, 14 de dezembro de 2006;  
185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 

Luiz Marinho 
Luiz Fernando Furlan 

Dilma Rousseff
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(DOU de 1º.07.2016) 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade  

de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS  

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da socie-

dade de economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer 

empresa pública e sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Dis-

trito Federal e dos Municípios que explore atividade econômica de produção 

ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, ainda que a atividade 

econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de presta-

ção de serviços públicos. 

§1º. O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 

12 e 27, não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que 

tiver, em conjunto com suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, 

receita operacional bruta inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

§2º. O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à 

empresa pública dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que explore atividade econômi-

ca, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da 

União ou seja de prestação de serviços públicos. 

Lei Nº 13.303,  
de 30 de Junho de 2016 

V
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§3º. Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de governança destinadas 

às suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista que se enquadrem na hipó-

tese do §1º, observadas as diretrizes gerais desta Lei. 

§4º. A não edição dos atos de que trata o §3º no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da publi-

cação desta Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista às regras 

de governança previstas no Título I desta Lei. 

§5º. Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade de economia mista 

que participem de consórcio, conforme disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, na condição de operadora. 

§6º. Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de propósito específico, que 

seja controlada por empresa pública ou sociedade de economia mista abrangidas no caput. 

§7º. Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, a sociedade de economia 

mista e suas subsidiárias não detenham o controle acionário, essas deverão adotar, no dever de fis-

calizar, práticas de governança e controle proporcionais à relevância, à materialidade e aos riscos do 

negócio do qual são partícipes, considerando, para esse fim: 

I. documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e informações produ-

zidos por força de acordo de acionistas e de Lei considerados essenciais para a defesa de seus 

interesses na sociedade empresarial investida; 

II. relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos programados pela so-

ciedade, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos realizados com os custos 

de mercado; 

III. informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas; 

IV. análise das condições de alavancagem financeira da sociedade; 

V. avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de bens móveis e 

imóveis da sociedade; 

VI. relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de bens e presta-

ção de serviços relevantes para os interesses da investidora; 

VII. informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da investidora; 

VIII. relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicionantes socioambientais 

estabelecidas pelos órgãos ambientais; 

IX. avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos possíveis riscos de redução 

da rentabilidade esperada do negócio; 

X. qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade empresarial 

investida considerado relevante para o cumprimento do comando constante do caput. 

Art. 2º. A exploração de atividade econômica pelo Estado será exercida por meio de empresa públi-

ca, de sociedade de economia mista e de suas subsidiárias. 

§1º. A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista dependerá de prévia au-

torização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo ou imperativo de segurança 

nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição Federal. 

§2º. Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de empresa pública e de so-

ciedade de economia mista, assim como a participação de qualquer delas em empresa privada, 
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cujo objeto social deve estar relacionado ao da investidora, nos termos do inciso XX do art. 37 da 
Constituição Federal. 
§3º. A autorização para participação em empresa privada prevista no §2º não se aplica a operações 
de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas pelo Conselho de Admi-
nistração em linha com o plano de negócios da empresa pública, da sociedade de economia mista e 
de suas respectivas subsidiárias. 

Art. 3º. Empresa pública é a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com cria-
ção autorizada por lei e com patrimônio próprio, cujo capital social é integralmente detido pela 
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios. 
Parágrafo único. Desde que a maioria do capital votante permaneça em propriedade da União, do 
Estado, do Distrito Federal ou do Município, será admitida, no capital da empresa pública, a partici-
pação de outras pessoas jurídicas de direito público interno, bem como de entidades da administra-
ção indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 4º. Sociedade de economia mista é a entidade dotada de personalidade jurídica de direito priva-
do, com criação autorizada por lei, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto 
pertençam em sua maioria à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou a entidade 
da administração indireta. 
§1º. A pessoa jurídica que controla a sociedade de economia mista tem os deveres e as responsabilidades 
do acionista controlador, estabelecidos na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e deverá exercer o 
poder de controle no interesse da companhia, respeitado o interesse público que justificou sua criação. 
§2º. Além das normas previstas nesta Lei, a sociedade de economia mista com registro na Comissão 
de Valores Mobiliários sujeita-se às disposições da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

CAPÍTULO II 
DO REGIME SOCIETÁRIO DA EMPRESA PÚBLICA E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

Seção I – Das Normas Gerais

Art. 5º. A sociedade de economia mista será constituída sob a forma de sociedade anônima e, ressalva-
do o disposto nesta Lei, estará sujeita ao regime previsto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 6º. O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias deve-
rá observar regras de governança corporativa, de transparência e de estruturas, práticas de gestão 
de riscos e de controle interno, composição da administração e, havendo acionistas, mecanismos 
para sua proteção, todos constantes desta Lei. 

Art. 7º. Aplicam-se a todas as empresas públicas, as sociedades de economia mista de capital fe-
chado e as suas subsidiárias as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e as normas 
da Comissão de Valores Mobiliários sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras, 
inclusive a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado nesse órgão. 

Art. 8º. As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão observar, no mínimo, os 
seguintes requisitos de transparência: 
I. elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de Administração, com a 

explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas públicas pela em-
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presa pública, pela sociedade de economia mista e por suas subsidiárias, em atendimento ao 
interesse coletivo ou ao imperativo de segurança nacional que justificou a autorização para 
suas respectivas criações, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse 
fim, bem como dos impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensu-
ráveis por meio de indicadores objetivos; 

II. adequação de seu estatuto social à autorização legislativa de sua criação; 
III. divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em especial as relativas a ati-

vidades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados econômico-financeiros, 
comentários dos administradores sobre o desempenho, políticas e práticas de governança 
corporativa e descrição da composição e da remuneração da administração; 

IV. elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em conformidade com a 
legislação em vigor e com as melhores práticas; 

V. elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do interesse público que justificou 
a criação da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

VI. divulgação, em nota explicativa às demonstrações financeiras, dos dados operacionais e fi-
nanceiros das atividades relacionadas à consecução dos fins de interesse coletivo ou de segu-
rança nacional; 

VII. elaboração e divulgação da política de transações com partes relacionadas, em conformidade 
com os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutativida-
de, que deverá ser revista, no mínimo, anualmente e aprovada pelo Conselho de Administração; 

VIII. ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de governança corporativa, que con-
solide em um único documento escrito, em linguagem clara e direta, as informações de que 
trata o inciso III; 

IX. divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade. 
§1º. O interesse público da empresa pública e da sociedade de economia mista, respeitadas as razões 
que motivaram a autorização legislativa, manifesta-se por meio do alinhamento entre seus objetivos 
e aqueles de políticas públicas, na forma explicitada na carta anual a que se refere o inciso I do caput. 
§2º. Quaisquer obrigações e responsabilidades que a empresa pública e a sociedade de economia 
mista que explorem atividade econômica assumam em condições distintas às de qualquer outra 
empresa do setor privado em que atuam deverão: 
I. estar claramente definidas em lei ou regulamento, bem como previstas em contrato, con-

vênio ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-las, observada a 
ampla publicidade desses instrumentos; 

II. ter seu custo e suas receitas discriminados e divulgados de forma transparente, inclusive no 
plano contábil. 

§3º. Além das obrigações contidas neste artigo, as sociedades de economia mista com registro na 
Comissão de Valores Mobiliários sujeitam-se ao regime informacional estabelecido por essa autar-
quia e devem divulgar as informações previstas neste artigo na forma fixada em suas normas. 
§4º. Os documentos resultantes do cumprimento dos requisitos de transparência constantes dos inci-
sos I a IX do caput deverão ser publicamente divulgados na internet de forma permanente e cumulativa. 

Art. 9º. A empresa pública e a sociedade de economia mista adotarão regras de estruturas e práticas 
de gestão de riscos e controle interno que abranjam: 
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I. ação dos administradores e empregados, por meio da implementação cotidiana de práticas 

de controle interno; 

II. área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão de riscos; 

III. auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário. 

§1º. Deverá ser elaborado e divulgado Código de Conduta e Integridade, que disponha sobre: 

I. princípios, valores e missão da empresa pública e da sociedade de economia mista, 

bem como orientações sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de atos 

de corrupção e fraude; 

II. instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de Conduta e Integridade; 

III. canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas e externas relativas 

ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das demais normas internas de 

ética e obrigacionais; 

IV. mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação a pessoa que utilize o 

canal de denúncias; 

V. sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e Integridade; 

VI. previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre Código de Conduta e Integridade, 

a empregados e administradores, e sobre a política de gestão de riscos, a administradores. 

§2º. A área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão de riscos deverá 

ser vinculada ao diretor-presidente e liderada por diretor estatutário, devendo o estatuto social prever 

as atribuições da área, bem como estabelecer mecanismos que assegurem atuação independente. 

§3º. A auditoria interna deverá: 

I. ser vinculada ao Conselho de Administração, diretamente ou por meio do Comitê de Audito-

ria Estatutário; 

II. ser responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento 

dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensu-

ração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao 

preparo de demonstrações financeiras. 

§4º. O estatuto social deverá prever, ainda, a possibilidade de que a área de compliance se reporte 

diretamente ao Conselho de Administração em situações em que se suspeite do envolvimento do 

diretor-presidente em irregularidades ou quando este se furtar à obrigação de adotar medidas ne-

cessárias em relação à situação a ele relatada. 

Art. 10. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão criar comitê estatutário para 

verificar a conformidade do processo de indicação e de avaliação de membros para o Conselho de 

Administração e para o Conselho Fiscal, com competência para auxiliar o acionista controlador na 

indicação desses membros. 

Parágrafo único. Devem ser divulgadas as atas das reuniões do comitê estatutário referido no caput 

realizadas com o fim de verificar o cumprimento, pelos membros indicados, dos requisitos definidos na 

política de indicação, devendo ser registradas as eventuais manifestações divergentes de conselheiros. 

Art. 11. A empresa pública não poderá: 

I. lançar debêntures ou outros títulos ou valores mobiliários, conversíveis em ações; 

II. emitir partes beneficiárias. 



Le
i N

º 1
3.

30
3/

16

108

Art. 12. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão: 

I. divulgar toda e qualquer forma de remuneração dos administradores; 

II. adequar constantemente suas práticas ao Código de Conduta e Integridade e a outras regras de 

boa prática de governança corporativa, na forma estabelecida na regulamentação desta Lei. 

Parágrafo único. A sociedade de economia mista poderá solucionar, mediante arbitragem, as diver-

gências entre acionistas e a sociedade, ou entre acionistas controladores e acionistas minoritários, 

nos termos previstos em seu estatuto social. 

Art. 13. A lei que autorizar a criação da empresa pública e da sociedade de economia mista deverá 

dispor sobre as diretrizes e restrições a serem consideradas na elaboração do estatuto da compa-

nhia, em especial sobre: 

I. constituição e funcionamento do Conselho de Administração, observados o número mínimo 

de 7 (sete) e o número máximo de 11 (onze) membros; 

II. requisitos específicos para o exercício do cargo de diretor, observado o número mínimo de 

3 (três) diretores; 

III. avaliação de desempenho, individual e coletiva, de periodicidade anual, dos administradores 

e dos membros de comitês, observados os seguintes quesitos mínimos: 

a) exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa; 

b) contribuição para o resultado do exercício; 

c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia 

de longo prazo; 

IV. constituição e funcionamento do Conselho Fiscal, que exercerá suas atribuições de modo 

permanente; 

V. constituição e funcionamento do Comitê de Auditoria Estatutário; 

VI. prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e dos indicados para o cargo de 

diretor, que será unificado e não superior a 2 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo, 3 (três) 

reconduções consecutivas; 

VII. (VETADO); 

VIII. prazo de gestão dos membros do Conselho Fiscal não superior a 2 (dois) anos, permitidas 

2 (duas) reconduções consecutivas. 

Seção II – Do Acionista Controlador

Art. 14. O acionista controlador da empresa pública e da sociedade de economia mista deverá: 

I. fazer constar do Código de Conduta e Integridade, aplicável à alta administração, a vedação 

à divulgação, sem autorização do órgão competente da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista, de informação que possa causar impacto na cotação dos títulos da empresa 

pública ou da sociedade de economia mista e em suas relações com o mercado ou com con-

sumidores e fornecedores; 

II. preservar a independência do Conselho de Administração no exercício de suas funções; 

III. observar a política de indicação na escolha dos administradores e membros do Conselho Fiscal. 

Art. 15. O acionista controlador da empresa pública e da sociedade de economia mista responderá 

pelos atos praticados com abuso de poder, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
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§1º. A ação de reparação poderá ser proposta pela sociedade, nos termos do art. 246 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, pelo terceiro prejudicado ou pelos demais sócios, independentemente 
de autorização da assembleia-geral de acionistas. 
§2º. Prescreve em 6 (seis) anos, contados da data da prática do ato abusivo, a ação a que se refere o §1º. 

Seção III – Do Administrador

Art. 16. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, o administrador de empresa pública e de sociedade de 
economia mista é submetido às normas previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
Parágrafo único. Consideram-se administradores da empresa pública e da sociedade de economia 
mista os membros do Conselho de Administração e da diretoria. 

Art. 17. Os membros do Conselho de Administração e os indicados para os cargos de diretor, inclu-
sive presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos entre cidadãos de reputação 
ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, um dos requisitos das 
alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos II e III: 
I. ter experiência profissional de, no mínimo: 

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da empresa pública ou da 
sociedade de economia mista ou em área conexa àquela para a qual forem indicados em 
função de direção superior; ou 

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 
1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social seme-

lhante ao da empresa pública ou da sociedade de economia mista, entendendo-se 
como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não 
estatutários mais altos da empresa; 

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor 
público; 

3. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da empresa pública ou da 
sociedade de economia mista; 

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indireta-
mente vinculada à área de atuação da empresa pública ou sociedade de economia mista; 

II. ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado; e 
III. não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput 

do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010. 

§1º. O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias poderá 
dispor sobre a contratação de seguro de responsabilidade civil pelos administradores. 
§2º. É vedada a indicação, para o Conselho de Administração e para a diretoria: 
I. de representante do órgão regulador ao qual a empresa pública ou a sociedade de economia 

mista está sujeita, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário Municipal, 
de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de natureza especial ou 
de direção e assessoramento superior na administração pública, de dirigente estatutário de 
partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, 
ainda que licenciados do cargo; 
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II. de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura de-

cisória de partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização 

de campanha eleitoral; 

III. de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

IV. de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, deman-

dante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-adminis-

trativa controladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista ou com a própria 

empresa ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data de nomeação; 

V. de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa polí-

tico-administrativa controladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista ou 

com a própria empresa ou sociedade. 

§3º. A vedação prevista no inciso I do §2º estende-se também aos parentes consanguíneos ou afins 

até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas. 

§4º. Os administradores eleitos devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos específi-

cos sobre legislação societária e de mercado de capitais, divulgação de informações, controle inter-

no, código de conduta, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e demais temas 

relacionados às atividades da empresa pública ou da sociedade de economia mista. 

§5º. Os requisitos previstos no inciso I do caput poderão ser dispensados no caso de indicação de 

empregado da empresa pública ou da sociedade de economia mista para cargo de administrador ou 

como membro de comitê, desde que atendidos os seguintes quesitos mínimos: 

I. o empregado tenha ingressado na empresa pública ou na sociedade de economia mista por 

meio de concurso público de provas ou de provas e títulos; 

II. o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na empresa pública ou na socie-

dade de economia mista; 

III. o empregado tenha ocupado cargo na gestão superior da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades dos cargos 

de que trata o caput. 

Seção IV – Do Conselho de Administração

Art. 18. Sem prejuízo das competências previstas no art. 142 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, e das demais atribuições previstas nesta Lei, compete ao Conselho de Administração: 

I. discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança corporativa, relaciona-

mento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e código de conduta dos agentes; 

II. implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno estabeleci-

dos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a empresa pública 

ou a sociedade de economia mista, inclusive os riscos relacionados à integridade das informa-

ções contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude; 

III. estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre informações 

de diversas áreas e as dos executivos da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

IV. avaliar os diretores da empresa pública ou da sociedade de economia mista, nos termos do 

inciso III do art. 13, podendo contar com apoio metodológico e procedimental do comitê 

estatutário referido no art. 10. 
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Art. 19. É garantida a participação, no Conselho de Administração, de representante dos emprega-
dos e dos acionistas minoritários. 
§1º. As normas previstas na Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010, aplicam-se à participação de 
empregados no Conselho de Administração da empresa pública, da sociedade de economia mista e 
de suas subsidiárias e controladas e das demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto. 
§2º. É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger 1 (um) conselheiro, se maior número 
não lhes couber pelo processo de voto múltiplo previsto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 20. É vedada a participação remunerada de membros da administração pública, direta ou indi-
reta, em mais de 2 (dois) conselhos, de administração ou fiscal, de empresa pública, de sociedade de 
economia mista ou de suas subsidiárias. 

Art. 21. (VETADO). 
Parágrafo único. (VETADO). 

Seção V – Do Membro Independente do Conselho de Administração

Art. 22. O Conselho de Administração deve ser composto, no mínimo, por 25% (vinte e cinco por 
cento) de membros independentes ou por pelo menos 1 (um), caso haja decisão pelo exercício da 
faculdade do voto múltiplo pelos acionistas minoritários, nos termos do art. 141 da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976. 
§1º. O conselheiro independente caracteriza-se por: 
I. não ter qualquer vínculo com a empresa pública ou a sociedade de economia mista, exceto 

participação de capital; 
II. não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por adoção, de 

chefe do Poder Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Município ou de 
administrador da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

III. não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com a empresa públi-
ca, a sociedade de economia mista ou seus controladores, que possa vir a comprometer sua 
independência; 

IV. não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor da empresa públi-
ca, da sociedade de economia mista ou de sociedade controlada, coligada ou subsidiária da 
empresa pública ou da sociedade de economia mista, exceto se o vínculo for exclusivamente 
com instituições públicas de ensino ou pesquisa; 

V. não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos da empresa 
pública ou da sociedade de economia mista, de modo a implicar perda de independência; 

VI. não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou 
demandando serviços ou produtos à empresa pública ou à sociedade de economia mista, de 
modo a implicar perda de independência; 

VII. não receber outra remuneração da empresa pública ou da sociedade de economia mista além 
daquela relativa ao cargo de conselheiro, à exceção de proventos em dinheiro oriundos de 
participação no capital. 

§2º. Quando, em decorrência da observância do percentual mencionado no caput, resultar número 
fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro: 
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I. imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); 

II. imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos). 

§3º. Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros independentes, 

aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por empregados, nos termos do §1º do art. 19. 

§4º. Serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros independentes, aquelas 

ocupadas pelos conselheiros eleitos por acionistas minoritários, nos termos do §2º do art. 19. 

§5º. (VETADO). 

Seção VI – Da Diretoria

Art. 23. É condição para investidura em cargo de diretoria da empresa pública e da sociedade de eco-

nomia mista a assunção de compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que 

deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar seu cumprimento. 

§1º. Sem prejuízo do disposto no caput, a diretoria deverá apresentar, até a última reunião ordinária 

do Conselho de Administração do ano anterior, a quem compete sua aprovação: 

I. plano de negócios para o exercício anual seguinte; 

II. estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, 

os próximos 5 (cinco) anos. 

§2º. Compete ao Conselho de Administração, sob pena de seus integrantes responderem por omis-

são, promover anualmente análise de atendimento das metas e resultados na execução do plano 

de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar suas conclusões e informá-las ao Con-

gresso Nacional, às Assembleias Legislativas, à Câmara Legislativa do Distrito Federal ou às Câmaras 

Municipais e aos respectivos tribunais de contas, quando houver. 

§3º. Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o §2º as informações de natureza estra-

tégica cuja divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao interesse da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista. 

Seção VII – Do Comitê de Auditoria Estatutário

Art. 24. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão possuir em sua estrutura so-

cietária Comitê de Auditoria Estatutário como órgão auxiliar do Conselho de Administração, ao qual 

se reportará diretamente. 

§1º. Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras competências previstas 

no estatuto da empresa pública ou da sociedade de economia mista: 

I. opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente; 

II. supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua independência, a 

qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às necessidades da empresa 

pública ou da sociedade de economia mista; 

III. supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de auditoria interna 

e de elaboração das demonstrações financeiras da empresa pública ou da sociedade de eco-

nomia mista; 

IV. monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das demons-

trações financeiras e das informações e medições divulgadas pela empresa pública ou pela 

sociedade de economia mista; 
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V. avaliar e monitorar exposições de risco da empresa pública ou da sociedade de economia mis-
ta, podendo requerer, entre outras, informações detalhadas sobre políticas e procedimentos 
referentes a: 
a) remuneração da administração; 
b) utilização de ativos da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 
c) gastos incorridos em nome da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

VI. avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria interna, a adequa-
ção das transações com partes relacionadas; 

VII. elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, as conclusões e 
as recomendações do Comitê de Auditoria Estatutário, registrando, se houver, as divergên-
cias significativas entre administração, auditoria independente e Comitê de Auditoria Estatu-
tário em relação às demonstrações financeiras; 

VIII. avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos atuariais, bem 
como o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo fundo de pensão, quando 
a empresa pública ou a sociedade de economia mista for patrocinadora de entidade fechada 
de previdência complementar. 

§2º. O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber denúncias, inclusive sigilo-
sas, internas e externas à empresa pública ou à sociedade de economia mista, em matérias relacio-
nadas ao escopo de suas atividades. 
§3º. O Comitê de Auditoria Estatutário deverá se reunir quando necessário, no mínimo bimestral-
mente, de modo que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação. 
§4º. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão divulgar as atas das reuniões do 
Comitê de Auditoria Estatutário. 
§5º. Caso o Conselho de Administração considere que a divulgação da ata possa pôr em risco in-
teresse legítimo da empresa pública ou da sociedade de economia mista, a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista divulgará apenas o extrato das atas. 
§6º. A restrição prevista no §5º não será oponível aos órgãos de controle, que terão total e irrestrito 
acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria Estatutário, observada a transferência de sigilo. 
§7º. O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir autonomia operacional e dotação orçamen-
tária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de Administração, para con-
duzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e investigações dentro do escopo de suas 
atividades, inclusive com a contratação e utilização de especialistas externos independentes. 

Art. 25. O Comitê de Auditoria Estatutário será integrado por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 
membros, em sua maioria independentes. 
§1º. São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria Estatutário: 
I. não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o Comitê: 

a) diretor, empregado ou membro do conselho fiscal da empresa pública ou sociedade de 
economia mista ou de sua controladora, controlada, coligada ou sociedade em controle 
comum, direta ou indireta; 

b) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante com fun-
ção de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na empresa pública ou 
sociedade de economia mista; 
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II. não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por adoção, das 
pessoas referidas no inciso I; 

III. não receber qualquer outro tipo de remuneração da empresa pública ou sociedade de economia 
mista ou de sua controladora, controlada, coligada ou sociedade em controle comum, direta ou 
indireta, que não seja aquela relativa à função de integrante do Comitê de Auditoria Estatutário; 

IV. não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licenciado, ou de cargo em 
comissão da pessoa jurídica de direito público que exerça o controle acionário da empresa 
pública ou sociedade de economia mista, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o 
Comitê de Auditoria Estatutário. 

§2º. Ao menos 1 (um) dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário deve ter reconhecida expe-
riência em assuntos de contabilidade societária. 
§3º. O atendimento às previsões deste artigo deve ser comprovado por meio de documentação 
mantida na sede da empresa pública ou sociedade de economia mista pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 
anos, contado a partir do último dia de mandato do membro do Comitê de Auditoria Estatutário. 

Seção VIII – Do Conselho Fiscal

Art. 26. Além das normas previstas nesta Lei, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal da empre-
sa pública e da sociedade de economia mista as disposições previstas na Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, relativas a seus poderes, deveres e responsabilidades, a requisitos e impedimentos 
para investidura e a remuneração, além de outras disposições estabelecidas na referida Lei. 
§1º. Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, com formação aca-
dêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por prazo mínimo de 3 (três) 
anos, cargo de direção ou assessoramento na administração pública ou cargo de conselheiro fiscal ou 
administrador em empresa. 
§2º. O Conselho Fiscal contará com pelo menos 1 (um) membro indicado pelo ente controlador, que 
deverá ser servidor público com vínculo permanente com a administração pública. 

CAPÍTULO III 
DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA PÚBLICA E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

Art. 27. A empresa pública e a sociedade de economia mista terão a função social de realização do 
interesse coletivo ou de atendimento a imperativo da segurança nacional expressa no instrumento 
de autorização legal para a sua criação. 
§1º. A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser orientada para o alcance 
do bem-estar econômico e para a alocação socialmente eficiente dos recursos geridos pela empresa 
pública e pela sociedade de economia mista, bem como para o seguinte: 
I. ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos produtos e serviços 

da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 
II. desenvolvimento ou emprego de tecnologia brasileira para produção e oferta de produtos e 

serviços da empresa pública ou da sociedade de economia mista, sempre de maneira econo-
micamente justificada. 

§2º. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão, nos termos da lei, adotar práticas 
de sustentabilidade ambiental e de responsabilidade social corporativa compatíveis com o mercado 
em que atuam. 
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§3º. A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão celebrar convênio ou contrato 

de patrocínio com pessoa física ou com pessoa jurídica para promoção de atividades culturais, so-

ciais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde que comprovadamente vinculadas 

ao fortalecimento de sua marca, observando-se, no que couber, as normas de licitação e contratos 

desta Lei. 

TÍTULO II 
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS, ÀS SOCIEDADES DE  

ECONOMIA MISTA E ÀS SUAS SUBSIDIÁRIAS QUE EXPLOREM ATIVIDADE ECONÔMICA 
DE PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DE BENS OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,  

AINDA QUE A ATIVIDADE ECONÔMICA ESTEJA SUJEITA AO REGIME DE MONOPÓLIO DA 
UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

CAPÍTULO I 
DAS LICITAÇÕES

Seção I – Da Exigência de Licitação e dos Casos de Dispensa e de Inexigibilidade

Art. 28. Os contratos com terceiros destinados à prestação de serviços às empresas públicas e às 

sociedades de economia mista, inclusive de engenharia e de publicidade, à aquisição e à locação de 

bens, à alienação de bens e ativos integrantes do respectivo patrimônio ou à execução de obras a 

serem integradas a esse patrimônio, bem como à implementação de ônus real sobre tais bens, serão 

precedidos de licitação nos termos desta Lei, ressalvadas as hipóteses previstas nos arts. 29 e 30. 

§1º. Aplicam-se às licitações das empresas públicas e das sociedades de economia mista as disposi-

ções constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§2º. O convênio ou contrato de patrocínio celebrado com pessoas físicas ou jurídicas de que trata o §3º 

do art. 27 observará, no que couber, as normas de licitação e contratos desta Lei. 

§3º. São as empresas públicas e as sociedades de economia mista dispensadas da observância dos 

dispositivos deste Capítulo nas seguintes situações: 

I. comercialização, prestação ou execução, de forma direta, pelas empresas mencionadas no caput, de 

produtos, serviços ou obras especificamente relacionados com seus respectivos objetos sociais; 

II. nos casos em que a escolha do parceiro esteja associada a suas características particulares, 

vinculada a oportunidades de negócio definidas e específicas, justificada a inviabilidade de 

procedimento competitivo. 

§4º. Consideram-se oportunidades de negócio a que se refere o inciso II do §3º a formação e a extin-

ção de parcerias e outras formas associativas, societárias ou contratuais, a aquisição e a alienação de 

participação em sociedades e outras formas associativas, societárias ou contratuais e as operações re-

alizadas no âmbito do mercado de capitais, respeitada a regulação pelo respectivo órgão competente. 

Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e sociedades de economia mista: 

I. para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde que não 

se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e serviços de mesma 

natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 
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II. para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e para alie-
nações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez; 

III. quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, justificadamente, não puder 
ser repetida sem prejuízo para a empresa pública ou a sociedade de economia mista, bem 
como para suas respectivas subsidiárias, desde que mantidas as condições preestabelecidas; 

IV. quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos prati-
cados no mercado nacional ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes; 

V. para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento de suas finalidades precípuas, 
quando as necessidades de instalação e localização condicionarem a escolha do imóvel, des-
de que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

VI. na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, em consequência 
de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e 
aceitas as mesmas condições do contrato encerrado por rescisão ou distrato, inclusive quanto 
ao preço, devidamente corrigido; 

VII. na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional ou de instituição dedicada à re-
cuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação  
ético-profissional e não tenha fins lucrativos; 

VIII. para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à 
manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor 
original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a 
vigência da garantia; 

IX. na contratação de associação de pessoas com deficiência física, sem fins lucrativos e de com-
provada idoneidade, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão de obra, desde 
que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

X. na contratação de concessionário, permissionário ou autorizado para fornecimento ou supri-
mento de energia elétrica ou gás natural e de outras prestadoras de serviço público, segundo 
as normas da legislação específica, desde que o objeto do contrato tenha pertinência com o 
serviço público. 

XI. nas contratações entre empresas públicas ou sociedades de economia mista e suas respec-
tivas subsidiárias, para aquisição ou alienação de bens e prestação ou obtenção de serviços, 
desde que os preços sejam compatíveis com os praticados no mercado e que o objeto do 
contrato tenha relação com a atividade da contratada prevista em seu estatuto social; 

XII. na contratação de coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos re-
cicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por as-
sociações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda que 
tenham como ocupação econômica a coleta de materiais recicláveis, com o uso de equipa-
mentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública; 

XIII. para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que envolvam, 
cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de co-
missão especialmente designada pelo dirigente máximo da empresa pública ou da sociedade 
de economia mista; 
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XIV. nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, 
de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação dela constantes; 

XV. em situações de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipa-
mentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao aten-
dimento da situação emergencial e para as parcelas de obras e serviços que possam ser con-
cluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contado 
da ocorrência da emergência, vedada a prorrogação dos respectivos contratos, observado o 
disposto no §2º; 

XVI. na transferência de bens a órgãos e entidades da administração pública, inclusive quando 
efetivada mediante permuta; 

XVII. na doação de bens móveis para fins e usos de interesse social, após avaliação de sua oportu-
nidade e conveniência socioeconômica relativamente à escolha de outra forma de alienação; 

XVIII. na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de dívida e de bens que produzam ou 
comercializem. 

§1º. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do inciso VI do caput, a 
empresa pública e a sociedade de economia mista poderão convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que 
o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto 
aos preços atualizados nos termos do instrumento convocatório. 
§2º. A contratação direta com base no inciso XV do caput não dispensará a responsabilização de 
quem, por ação ou omissão, tenha dado causa ao motivo ali descrito, inclusive no tocante ao dispos-
to na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
§3º. Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput podem ser alterados, para refletir a variação 
de custos, por deliberação do Conselho de Administração da empresa pública ou sociedade de eco-
nomia mista, admitindo-se valores diferenciados para cada sociedade. 

Art. 30. A contratação direta será feita quando houver inviabilidade de competição, em especial na 
hipótese de: 
I. aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivo; 
II. contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

§1º. Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de 
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organiza-
ção, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
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inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato. 

§2º. Na hipótese do caput e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado, pelo órgão de 

controle externo, sobrepreço ou superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado 

quem houver decidido pela contratação direta e o fornecedor ou o prestador de serviços. 

§3º. O processo de contratação direta será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I. caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso; 

II. razão da escolha do fornecedor ou do executante; 

III. justificativa do preço. 

Seção II – Disposições de Caráter Geral sobre Licitações e Contratos

Art. 31. As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e sociedades de 

economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, inclusive no que 

se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se caracterize sobrepreço ou su-

perfaturamento, devendo observar os princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento 

nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de competitividade 

e do julgamento objetivo. 

§1º. Para os fins do disposto no caput, considera-se que há: 

I. sobrepreço quando os preços orçados para a licitação ou os preços contratados são expressi-

vamente superiores aos preços referenciais de mercado, podendo referir-se ao valor unitário 

de um item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, ou ao valor 

global do objeto, se a licitação ou a contratação for por preço global ou por empreitada; 

II. superfaturamento quando houver dano ao patrimônio da empresa pública ou da sociedade 

de economia mista caracterizado, por exemplo: 

a) pela medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou fornecidas; 

b) pela deficiência na execução de obras e serviços de engenharia que resulte em diminuição 

da qualidade, da vida útil ou da segurança; 

c) por alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem o desequi-

líbrio econômico-financeiro do contrato em favor do contratado; 

d) por outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos contratuais an-

tecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo 

contratual com custos adicionais para a empresa pública ou a sociedade de economia 

mista ou reajuste irregular de preços. 

§2º. O orçamento de referência do custo global de obras e serviços de engenharia deverá ser obtido 

a partir de custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à mediana de seus correspon-

dentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), no caso de 

construção civil em geral, ou no Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), no caso de obras e 

serviços rodoviários, devendo ser observadas as peculiaridades geográficas. 

§3º. No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no §2º, a estimativa de 

custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de referência 

formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração pública federal, em publicações 
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técnicas especializadas, em banco de dados e sistema específico instituído para o setor ou em pes-
quisa de mercado. 
§4º. A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão adotar procedimento de manifes-
tação de interesse privado para o recebimento de propostas e projetos de empreendimentos com 
vistas a atender necessidades previamente identificadas, cabendo a regulamento a definição de suas 
regras específicas. 
§5º. Na hipótese a que se refere o §4º, o autor ou financiador do projeto poderá participar da licita-
ção para a execução do empreendimento, podendo ser ressarcido pelos custos aprovados pela em-
presa pública ou sociedade de economia mista caso não vença o certame, desde que seja promovida 
a cessão de direitos de que trata o art. 80. 

Art. 32. Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as seguintes diretrizes: 
I. padronização do objeto da contratação, dos instrumentos convocatórios e das minutas de 

contratos, de acordo com normas internas específicas; 
II. busca da maior vantagem competitiva para a empresa pública ou sociedade de economia 

mista, considerando custos e benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou 
ambiental, inclusive os relativos à manutenção, ao desfazimento de bens e resíduos, ao índice 
de depreciação econômica e a outros fatores de igual relevância; 

III. parcelamento do objeto, visando a ampliar a participação de licitantes, sem perda de econo-
mia de escala, e desde que não atinja valores inferiores aos limites estabelecidos no art. 29, 
incisos I e II; 

IV. adoção preferencial da modalidade de licitação denominada pregão, instituída pela Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, para a aquisição de bens e serviços comuns, assim considerados aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado; 

V. observação da política de integridade nas transações com partes interessadas. 
§1º. As licitações e os contratos disciplinados por esta Lei devem respeitar, especialmente, as normas 
relativas à: 
I. disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas; 
II. mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação am-

biental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental; 
III. utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consu-

mo de energia e de recursos naturais; 
IV. avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 
V. proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da 

avaliação do impacto direto ou indireto causado por investimentos realizados por empresas 
públicas e sociedades de economia mista; 

VI. acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 
§2º. A contratação a ser celebrada por empresa pública ou sociedade de economia mista da qual 
decorra impacto negativo sobre bens do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial 
tombados dependerá de autorização da esfera de governo encarregada da proteção do respectivo 
patrimônio, devendo o impacto ser compensado por meio de medidas determinadas pelo dirigente 
máximo da empresa pública ou sociedade de economia mista, na forma da legislação aplicável. 
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§3º. As licitações na modalidade de pregão, na forma eletrônica, deverão ser realizadas exclusiva-

mente em portais de compras de acesso público na internet. 

§4º. Nas licitações com etapa de lances, a empresa pública ou sociedade de economia mista dispo-

nibilizará ferramentas eletrônicas para envio de lances pelos licitantes. 

Art. 33. O objeto da licitação e do contrato dela decorrente será definido de forma sucinta e clara no 

instrumento convocatório. 

Art. 34. O valor estimado do contrato a ser celebrado pela empresa pública ou pela sociedade de 

economia mista será sigiloso, facultando-se à contratante, mediante justificação na fase de prepa-

ração prevista no inciso I do art. 51 desta Lei, conferir publicidade ao valor estimado do objeto da 

licitação, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 

necessárias para a elaboração das propostas. 

§1º. Na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, a informação de 

que trata o caput deste artigo constará do instrumento convocatório. 

§2º. No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da remuneração será incluído 

no instrumento convocatório. 

§3º. A informação relativa ao valor estimado do objeto da licitação, ainda que tenha caráter sigiloso, 

será disponibilizada a órgãos de controle externo e interno, devendo a empresa pública ou a socie-

dade de economia mista registrar em documento formal sua disponibilização aos órgãos de controle, 

sempre que solicitado. 

§4º. (VETADO). 

Art. 35. Observado o disposto no art. 34, o conteúdo da proposta, quando adotado o modo de dis-

puta fechado e até sua abertura, os atos e os procedimentos praticados em decorrência desta Lei 

submetem-se à legislação que regula o acesso dos cidadãos às informações detidas pela administra-

ção pública, particularmente aos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 36. A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão promover a pré-qualificação 

de seus fornecedores ou produtos, nos termos do art. 64. 

Art. 37. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão informar os dados relativos às 

sanções por elas aplicadas aos contratados, nos termos definidos no art. 83, de forma a manter atuali-

zado o cadastro de empresas inidôneas de que trata o art. 23 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§1º. O fornecedor incluído no cadastro referido no caput não poderá disputar licitação ou participar, 

direta ou indiretamente, da execução de contrato. 

§2º. Serão excluídos do cadastro referido no caput, a qualquer tempo, fornecedores que demonstra-

rem a superação dos motivos que deram causa à restrição contra eles promovida. 

Art. 38. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela empresa pública ou 

sociedade de economia mista a empresa: 

I. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja 

diretor ou empregado da empresa pública ou sociedade de economia mista contratante; 

II. suspensa pela empresa pública ou sociedade de economia mista; 
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III. declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa 

a que está vinculada a empresa pública ou sociedade de economia mista, enquanto perdura-

rem os efeitos da sanção; 

IV. constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

V. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

VI. constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

VII. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 

declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

VIII. que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mes-

ma natureza, de empresa declarada inidônea. 

Parágrafo único. Aplica-se a vedação prevista no caput: 

I. à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como à participa-

ção dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

II. a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 

a) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

b) empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições envol-

vam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação; 

c) autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de economia mista 

esteja vinculada. 

III. cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou 

rompido seu vínculo com a respectiva empresa pública ou sociedade de economia mista pro-

motora da licitação ou contratante há menos de 6 (seis) meses. 

Art. 39. Os procedimentos licitatórios, a pré-qualificação e os contratos disciplinados por esta Lei se-

rão divulgados em portal específico mantido pela empresa pública ou sociedade de economia mista 

na internet, devendo ser adotados os seguintes prazos mínimos para apresentação de propostas ou 

lances, contados a partir da divulgação do instrumento convocatório: 

I. para aquisição de bens: 

a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor preço ou o 

maior desconto; 

b) 10 (dez) dias úteis, nas demais hipóteses; 

II. para contratação de obras e serviços: 

a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor preço ou o 

maior desconto; 

b) 30 (trinta) dias úteis, nas demais hipóteses; 

III. no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias úteis para licitação em que se adote como critério de 

julgamento a melhor técnica ou a melhor combinação de técnica e preço, bem como para 

licitação em que haja contratação semi-integrada ou integrada. 

Parágrafo único. As modificações promovidas no instrumento convocatório serão objeto de divul-

gação nos mesmos termos e prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração 

não afetar a preparação das propostas. 
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Art. 40. As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão publicar e manter atuali-
zado regulamento interno de licitações e contratos, compatível com o disposto nesta Lei, especial-
mente quanto a: 
I. glossário de expressões técnicas; 
II. cadastro de fornecedores; 
III. minutas-padrão de editais e contratos; 
IV. procedimentos de licitação e contratação direta; 
V. tramitação de recursos; 
VI. formalização de contratos; 
VII. gestão e fiscalização de contratos; 
VIII. aplicação de penalidades; 
IX. recebimento do objeto do contrato. 

Art. 41. Aplicam-se às licitações e contratos regidos por esta Lei as normas de direito penal contidas 
nos arts. 89 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Seção III – Das Normas Específicas para Obras e Serviços

Art. 42. Na licitação e na contratação de obras e serviços por empresas públicas e sociedades de 
economia mista, serão observadas as seguintes definições: 
I. empreitada por preço unitário: contratação por preço certo de unidades determinadas; 
II. empreitada por preço global: contratação por preço certo e total; 
III. tarefa: contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem 

fornecimento de material; 
IV. empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, com todas as 

etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade da contra-
tada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, atendidos os 
requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança estrutural e opera-
cional e com as características adequadas às finalidades para as quais foi contratada; 

V. contratação semi-integrada: contratação que envolve a elaboração e o desenvolvimento do 
projeto executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de 
testes, a pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do 
objeto, de acordo com o estabelecido nos §§1º e 3º deste artigo; 

VI. contratação integrada: contratação que envolve a elaboração e o desenvolvimento dos proje-
tos básico e executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realiza-
ção de testes, a pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega 
final do objeto, de acordo com o estabelecido nos §§1º, 2º e 3º deste artigo; 

VII. anteprojeto de engenharia: peça técnica com todos os elementos de contornos necessários 
e fundamentais à elaboração do projeto básico, devendo conter minimamente os seguintes 
elementos: 
a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, visão global dos investimen-

tos e definições relacionadas ao nível de serviço desejado; 
b) condições de solidez, segurança e durabilidade e prazo de entrega; 
c) estética do projeto arquitetônico; 
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d) parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, à facilidade na 

execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade; 

e) concepção da obra ou do serviço de engenharia; 

f) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção adotada; 

g) levantamento topográfico e cadastral; 

h) pareceres de sondagem; 

i) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos 

materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação; 

VIII. projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão ade-

quado, para, observado o disposto no §3o, caracterizar a obra ou o serviço, ou o complexo 

de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos 

técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impac-

to ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 

dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida, de forma a fornecer visão global da obra e a iden-

tificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar 

a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto 

executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar 

à obra, bem como suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para 

o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações 

provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo 

para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua 

programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados ne-

cessários em cada caso; 

f) (VETADO); 

IX. projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa da 

obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; 

X. matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e responsabilidades entre as partes 

e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus 

financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as 

seguintes informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes no 

equilíbrio econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de prola-

ção de termo aditivo quando de sua ocorrência; 

b) estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das contratadas 

para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado, em 

termos de modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no proje-

to básico da licitação; 
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c) estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das contra-

tadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio, 

devendo haver obrigação de identidade entre a execução e a solução pré-definida no 

anteprojeto ou no projeto básico da licitação. 

§1º. As contratações semi-integradas e integradas referidas, respectivamente, nos incisos V e VI do caput 

deste artigo restringir-se-ão a obras e serviços de engenharia e observarão os seguintes requisitos: 

I. o instrumento convocatório deverá conter: 

a) anteprojeto de engenharia, no caso de contratação integrada, com elementos técnicos 

que permitam a caracterização da obra ou do serviço e a elaboração e comparação, de 

forma isonômica, das propostas a serem ofertadas pelos particulares; 

b) projeto básico, nos casos de empreitada por preço unitário, de empreitada por preço global, 

de empreitada integral e de contratação semi-integrada, nos termos definidos neste artigo; 

c) documento técnico, com definição precisa das frações do empreendimento em que ha-

verá liberdade de as contratadas inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, 

seja em termos de modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou 

no projeto básico da licitação, seja em termos de detalhamento dos sistemas e procedi-

mentos construtivos previstos nessas peças técnicas; 

d) matriz de riscos; 

II. o valor estimado do objeto a ser licitado será calculado com base em valores de mercado, em 

valores pagos pela administração pública em serviços e obras similares ou em avaliação do custo 

global da obra, aferido mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou paramétrica; 

III. o critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço ou de melhor combinação de 

técnica e preço, pontuando-se na avaliação técnica as vantagens e os benefícios que even-

tualmente forem oferecidos para cada produto ou solução; 

IV. na contratação semi-integrada, o projeto básico poderá ser alterado, desde que demonstrada 

a superioridade das inovações em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de 

redução do prazo de execução e de facilidade de manutenção ou operação. 

§2º. No caso dos orçamentos das contratações integradas: 

I. sempre que o anteprojeto da licitação, por seus elementos mínimos, assim o permitir, as es-

timativas de preço devem se basear em orçamento tão detalhado quanto possível, devendo 

a utilização de estimativas paramétricas e a avaliação aproximada baseada em outras obras 

similares ser realizadas somente nas frações do empreendimento não suficientemente deta-

lhadas no anteprojeto da licitação, exigindo-se das contratadas, no mínimo, o mesmo nível de 

detalhamento em seus demonstrativos de formação de preços; 

II. quando utilizada metodologia expedita ou paramétrica para abalizar o valor do empreen-

dimento ou de fração dele, consideradas as disposições do inciso I, entre 2 (duas) ou mais 

técnicas estimativas possíveis, deve ser utilizada nas estimativas de preço-base a que viabilize 

a maior precisão orçamentária, exigindo-se das licitantes, no mínimo, o mesmo nível de deta-

lhamento na motivação dos respectivos preços ofertados. 

§3º. Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos supervenientes 

à contratação associados à escolha da solução de projeto básico pela contratante deverão ser aloca-

dos como de sua responsabilidade na matriz de riscos. 
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§4º. No caso de licitação de obras e serviços de engenharia, as empresas públicas e as sociedades de 

economia mista abrangidas por esta Lei deverão utilizar a contratação semi-integrada, prevista no 

inciso V do caput, cabendo a elas a elaboração ou a contratação do projeto básico antes da licitação 

de que trata este parágrafo, podendo ser utilizadas outras modalidades previstas nos incisos do ca-

put deste artigo, desde que essa opção seja devidamente justificada. 

§5º. Para fins do previsto na parte final do §4º, não será admitida, por parte da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista, como justificativa para a adoção da modalidade de contratação 

integrada, a ausência de projeto básico. 

Art. 43. Os contratos destinados à execução de obras e serviços de engenharia admitirão os seguin-

tes regimes: 

I. empreitada por preço unitário, nos casos em que os objetos, por sua natureza, possuam im-

precisão inerente de quantitativos em seus itens orçamentários; 

II. empreitada por preço global, quando for possível definir previamente no projeto básico, com 

boa margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na 

fase contratual; 

III. contratação por tarefa, em contratações de profissionais autônomos ou de pequenas empre-

sas para realização de serviços técnicos comuns e de curta duração; 

IV. empreitada integral, nos casos em que o contratante necessite receber o empreendimento, 

normalmente de alta complexidade, em condição de operação imediata; 

V. contratação semi-integrada, quando for possível definir previamente no projeto básico as 

quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual, em obra ou 

serviço de engenharia que possa ser executado com diferentes metodologias ou tecnologias; 

VI. contratação integrada, quando a obra ou o serviço de engenharia for de natureza predomi-

nantemente intelectual e de inovação tecnológica do objeto licitado ou puder ser executado 

com diferentes metodologias ou tecnologias de domínio restrito no mercado. 

§1º. Serão obrigatoriamente precedidas pela elaboração de projeto básico, disponível para exame 

de qualquer interessado, as licitações para a contratação de obras e serviços, com exceção daquelas 

em que for adotado o regime previsto no inciso VI do caput deste artigo. 

§2º. É vedada a execução, sem projeto executivo, de obras e serviços de engenharia. 

Art. 44. É vedada a participação direta ou indireta nas licitações para obras e serviços de engenharia 

de que trata esta Lei: 

I. de pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o projeto básico da licitação; 

II. de pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do anteprojeto ou 

do projeto básico da licitação; 

III. de pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto básico da licitação seja ad-

ministrador, controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado ou sócio, neste último 

caso quando a participação superar 5% (cinco por cento) do capital votante. 

§1º. A elaboração do projeto executivo constituirá encargo do contratado, consoante preço previa-

mente fixado pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista. 

§2º. É permitida a participação das pessoas jurídicas e da pessoa física de que tratam os incisos II e III do 

caput deste artigo em licitação ou em execução de contrato, como consultor ou técnico, nas funções 
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de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da empresa pública e da 
sociedade de economia mista interessadas. 
§3º. Para fins do disposto no caput, considera-se participação indireta a existência de vínculos de na-
tureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto básico, pes-
soa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se 
os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 
§4º. O disposto no §3º deste artigo aplica-se a empregados incumbidos de levar a efeito atos e proce-
dimentos realizados pela empresa pública e pela sociedade de economia mista no curso da licitação. 

Art. 45. Na contratação de obras e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser estabelecida remuneração 
variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de 
sustentabilidade ambiental e prazos de entrega definidos no instrumento convocatório e no contrato. 
Parágrafo único. A utilização da remuneração variável respeitará o limite orçamentário fixado pela 
empresa pública ou pela sociedade de economia mista para a respectiva contratação. 

Art. 46. Mediante justificativa expressa e desde que não implique perda de economia de escala, po-
derá ser celebrado mais de um contrato para executar serviço de mesma natureza quando o objeto 
da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea por mais de um contratado. 
§1º. Na hipótese prevista no caput deste artigo, será mantido controle individualizado da execução 
do objeto contratual relativamente a cada um dos contratados. 
§2º. (VETADO). 

Seção IV – Das Normas Específicas para Aquisição de Bens

Art. 47. A empresa pública e a sociedade de economia mista, na licitação para aquisição de bens, poderão: 
I. indicar marca ou modelo, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 
b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um fornecedor cons-

tituir o único capaz de atender o objeto do contrato; 
c) quando for necessária, para compreensão do objeto, a identificação de determinada mar-

ca ou modelo apto a servir como referência, situação em que será obrigatório o acréscimo 
da expressão “ou similar ou de melhor qualidade”;

II. exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação e na fase de julgamento das 
propostas ou de lances, desde que justificada a necessidade de sua apresentação; 

III. solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o 
aspecto ambiental, por instituição previamente credenciada. 

Parágrafo único. O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, a adequação 
às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou a certificação da qualidade do 
produto por instituição credenciada pelo Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial (Sinmetro). 

Art. 48. Será dada publicidade, com periodicidade mínima semestral, em sítio eletrônico oficial na 
internet de acesso irrestrito, à relação das aquisições de bens efetivadas pelas empresas públicas e 
pelas sociedades de economia mista, compreendidas as seguintes informações: 
I. identificação do bem comprado, de seu preço unitário e da quantidade adquirida; 
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II. nome do fornecedor; 
III. valor total de cada aquisição. 

Seção V – Das Normas Específicas para Alienação de Bens

Art. 49. A alienação de bens por empresas públicas e por sociedades de economia mista será pre-

cedida de: 
I. avaliação formal do bem contemplado, ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos XVI a XVIII 

do art. 29; 
II. licitação, ressalvado o previsto no §3º do art. 28. 

Art. 50. Estendem-se à atribuição de ônus real a bens integrantes do acervo patrimonial de em-

presas públicas e de sociedades de economia mista as normas desta Lei aplicáveis à sua alienação, 
inclusive em relação às hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

Seção VI – Do Procedimento de Licitação

Art. 51. As licitações de que trata esta Lei observarão a seguinte sequência de fases: 

I. preparação; 
II. divulgação; 

III. apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de disputa adotado; 
IV. julgamento; 
V. verificação de efetividade dos lances ou propostas; 

VI. negociação; 
VII. habilitação; 

VIII. interposição de recursos; 
IX. adjudicação do objeto; 
X. homologação do resultado ou revogação do procedimento. 

§1º. A fase de que trata o inciso VII do caput poderá, excepcionalmente, anteceder as referidas nos 
incisos III a VI do caput, desde que expressamente previsto no instrumento convocatório. 
§2º. Os atos e procedimentos decorrentes das fases enumeradas no caput praticados por empresas 

públicas, por sociedades de economia mista e por licitantes serão efetivados preferencialmente por 
meio eletrônico, nos termos definidos pelo instrumento convocatório, devendo os avisos contendo 
os resumos dos editais das licitações e contratos abrangidos por esta Lei ser previamente publicados 
no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município e na internet. 

Art. 52. Poderão ser adotados os modos de disputa aberto ou fechado, ou, quando o objeto da 
licitação puder ser parcelado, a combinação de ambos, observado o disposto no inciso III do art. 32 
desta Lei.

§1º. No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, crescentes 
ou decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado.
§2º. No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitantes serão sigilosas até a 
data e a hora designadas para que sejam divulgadas.

Art. 53. Quando for adotado o modo de disputa aberto, poderão ser admitidos:
I. a apresentação de lances intermediários;
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II. o reinício da disputa aberta, após a definição do melhor lance, para definição das demais co-
locações, quando existir diferença de pelo menos 10% (dez por cento) entre o melhor lance e 
o subsequente.

Parágrafo único. Consideram-se intermediários os lances:
I. iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o julgamento pelo critério da 

maior oferta;
II. iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de julgamento.

Art. 54. Poderão ser utilizados os seguintes critérios de julgamento:
I. menor preço;
II. maior desconto;
III. melhor combinação de técnica e preço;
IV. melhor técnica;
V. melhor conteúdo artístico;
VI. maior oferta de preço;
VII. maior retorno econômico;
VIII. melhor destinação de bens alienados.
§1º. Os critérios de julgamento serão expressamente identificados no instrumento convocatório e 
poderão ser combinados na hipótese de parcelamento do objeto, observado o disposto no inciso III 
do art. 32.
§2º. Na hipótese de adoção dos critérios referidos nos incisos III, IV, V e VII do caput deste artigo, o 
julgamento das propostas será efetivado mediante o emprego de parâmetros específicos, definidos 
no instrumento convocatório, destinados a limitar a subjetividade do julgamento.
§3º. Para efeito de julgamento, não serão consideradas vantagens não previstas no instrumento 
convocatório.
§4º. O critério previsto no inciso II do caput:
I. terá como referência o preço global fixado no instrumento convocatório, estendendo-se o 

desconto oferecido nas propostas ou lances vencedores a eventuais termos aditivos;
II. no caso de obras e serviços de engenharia, o desconto incidirá de forma linear sobre a tota-

lidade dos itens constantes do orçamento estimado, que deverá obrigatoriamente integrar o 
instrumento convocatório.

§5º. Quando for utilizado o critério referido no inciso III do caput, a avaliação das propostas técnicas e 
de preço considerará o percentual de ponderação mais relevante, limitado a 70% (setenta por cento).
§6º. Quando for utilizado o critério referido no inciso VII do caput, os lances ou propostas terão o ob-
jetivo de proporcionar economia à empresa pública ou à sociedade de economia mista, por meio da 
redução de suas despesas correntes, remunerando-se o licitante vencedor com base em percentual 
da economia de recursos gerada.
§7º. Na implementação do critério previsto no inciso VIII do caput deste artigo, será obrigatoriamen-
te considerada, nos termos do respectivo instrumento convocatório, a repercussão, no meio social, 
da finalidade para cujo atendimento o bem será utilizado pelo adquirente.
§8º. O descumprimento da finalidade a que se refere o §7º deste artigo resultará na imediata resti-
tuição do bem alcançado ao acervo patrimonial da empresa pública ou da sociedade de economia 
mista, vedado, nessa hipótese, o pagamento de indenização em favor do adquirente.
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Art. 55. Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados, na ordem em que se encon-

tram enumerados, os seguintes critérios de desempate:

I. disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada, em 

ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento;

II. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema objetivo 

de avaliação instituído;

III. os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e no §2º do art. 3º 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

IV. sorteio.

Art. 56. Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será promovida a verificação de sua efetivi-

dade, promovendo-se a desclassificação daqueles que:

I. contenham vícios insanáveis;

II. descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório;

III. apresentem preços manifestamente inexequíveis;

IV. se encontrem acima do orçamento estimado para a contratação de que trata o §1º do art. 57, 

ressalvada a hipótese prevista no caput do art. 34 desta Lei;

V. não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela empresa pública ou pela 

sociedade de economia mista;

VI. apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório, salvo se 

for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se preju-

dique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.

§1º. A verificação da efetividade dos lances ou propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 

aos lances e propostas mais bem classificados.

§2º. A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, na forma do inciso V 

do caput.

§3º. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se inexequíveis as propostas com 

valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

I. média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

do orçamento estimado pela empresa pública ou sociedade de economia mista; ou

II. valor do orçamento estimado pela empresa pública ou sociedade de economia mista.

§4º. Para os demais objetos, para efeito de avaliação da exequibilidade ou de sobrepreço, deverão 

ser estabelecidos critérios de aceitabilidade de preços que considerem o preço global, os quantitati-

vos e os preços unitários, assim definidos no instrumento convocatório.

Art. 57. Confirmada a efetividade do lance ou proposta que obteve a primeira colocação na etapa 

de julgamento, ou que passe a ocupar essa posição em decorrência da desclassificação de outra 

que tenha obtido colocação superior, a empresa pública e a sociedade de economia mista deverão 

negociar condições mais vantajosas com quem o apresentou.

§1º. A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente esta-

belecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima do 

orçamento estimado.



Le
i N

º 1
3.

30
3/

16

130

§2º. (VETADO).

§3º. Se depois de adotada a providência referida no §1º deste artigo não for obtido valor igual ou 

inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a licitação.

Art. 58. A habilitação será apreciada exclusivamente a partir dos seguintes parâmetros:

I. exigência da apresentação de documentos aptos a comprovar a possibilidade da aquisição de 

direitos e da contração de obrigações por parte do licitante;

II. qualificação técnica, restrita a parcelas do objeto técnica ou economicamente relevantes, de 

acordo com parâmetros estabelecidos de forma expressa no instrumento convocatório;

III. capacidade econômica e financeira;

IV. recolhimento de quantia a título de adiantamento, tratando-se de licitações em que se utilize 

como critério de julgamento a maior oferta de preço.

§1º. Quando o critério de julgamento utilizado for a maior oferta de preço, os requisitos de qualifica-

ção técnica e de capacidade econômica e financeira poderão ser dispensados.

§2º. Na hipótese do §1º, reverterá a favor da empresa pública ou da sociedade de economia mista o 

valor de quantia eventualmente exigida no instrumento convocatório a título de adiantamento, caso 

o licitante não efetue o restante do pagamento devido no prazo para tanto estipulado.

Art. 59. Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento licitatório terá fase recursal única.

§1º. Os recursos serão apresentados no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a habilitação e contem-

plarão, além dos atos praticados nessa fase, aqueles praticados em decorrência do disposto nos 

incisos IV e V do caput do art. 51 desta Lei.

§2º. Na hipótese de inversão de fases, o prazo referido no §1º será aberto após a habilitação e após o 

encerramento da fase prevista no inciso V do caput do art. 51, abrangendo o segundo prazo também 

atos decorrentes da fase referida no inciso IV do caput do art. 51 desta Lei.

Art. 60. A homologação do resultado implica a constituição de direito relativo à celebração do con-

trato em favor do licitante vencedor.

Art. 61. A empresa pública e a sociedade de economia mista não poderão celebrar contrato com 

preterição da ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos à licitação.

Art. 62. Além das hipóteses previstas no §3º do art. 57 desta Lei e no inciso II do §2º do art. 75 desta 

Lei, quem dispuser de competência para homologação do resultado poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente que constitua óbice manifesto e in-

contornável, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for 

viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado.

§1º. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, observado o 

disposto no §2º deste artigo.

§2º. A nulidade da licitação induz à do contrato.

§3º. Depois de iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, referida no inciso III do caput 

do art. 51 desta Lei, a revogação ou a anulação da licitação somente será efetivada depois de se 

conceder aos licitantes que manifestem interesse em contestar o respectivo ato prazo apto a lhes 

assegurar o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa.
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§4º. O disposto no caput e nos §§1º e 2º deste artigo aplica-se, no que couber, aos atos por meio dos 

quais se determine a contratação direta.

Seção VII – Dos Procedimentos Auxiliares das Licitações

Art. 63. São procedimentos auxiliares das licitações regidas por esta Lei:

I. pré-qualificação permanente;

II. cadastramento;

III. sistema de registro de preços;

IV. catálogo eletrônico de padronização.

Parágrafo único. Os procedimentos de que trata o caput deste artigo obedecerão a critérios claros 

e objetivos definidos em regulamento.

Art. 64. Considera-se pré-qualificação permanente o procedimento anterior à licitação destinado a 

identificar:

I. fornecedores que reúnam condições de habilitação exigidas para o fornecimento de bem ou 

a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e condições previamente estabelecidos;

II. bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade da administração pública.

§1º. O procedimento de pré-qualificação será público e permanentemente aberto à inscrição de 

qualquer interessado.

§2º. A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão restringir a participação em suas 

licitações a fornecedores ou produtos pré-qualificados, nas condições estabelecidas em regulamento.

§3º. A pré-qualificação poderá ser efetuada nos grupos ou segmentos, segundo as especialidades 

dos fornecedores.

§4º. A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os requisitos de ha-

bilitação ou técnicos necessários à contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de 

condições entre os concorrentes.

§5º. A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no máximo, podendo ser atualizada a qualquer tempo.

§6º. Na pré-qualificação aberta de produtos, poderá ser exigida a comprovação de qualidade.

§7º. É obrigatória a divulgação dos produtos e dos interessados que forem pré-qualificados.

Art. 65. Os registros cadastrais poderão ser mantidos para efeito de habilitação dos inscritos em pro-

cedimentos licitatórios e serão válidos por 1 (um) ano, no máximo, podendo ser atualizados a qualquer 

tempo.

§1º. Os registros cadastrais serão amplamente divulgados e ficarão permanentemente abertos para 

a inscrição de interessados.

§2º. Os inscritos serão admitidos segundo requisitos previstos em regulamento.

§3º. A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo 

registro cadastral.

§4º. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito que deixar 

de satisfazer as exigências estabelecidas para habilitação ou para admissão cadastral.

Art. 66. O Sistema de Registro de Preços especificamente destinado às licitações de que trata esta 

Lei reger-se-á pelo disposto em decreto do Poder Executivo e pelas seguintes disposições:
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§1º. Poderá aderir ao sistema referido no caput qualquer órgão ou entidade responsável pela execu-

ção das atividades contempladas no art. 1º desta Lei.

§2º. O registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições:

I. efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado;

II. seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;

III. desenvolvimento obrigatório de rotina de controle e atualização periódicos dos preços registrados;

IV. definição da validade do registro;

V. inclusão, na respectiva ata, do registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, assim 

como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais.

§3º. A existência de preços registrados não obriga a administração pública a firmar os contratos que 

deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação específica, assegurada ao licitante 

registrado preferência em igualdade de condições.

Art. 67. O catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras consiste em sistema in-

formatizado, de gerenciamento centralizado, destinado a permitir a padronização dos itens a serem 

adquiridos pela empresa pública ou sociedade de economia mista que estarão disponíveis para a 

realização de licitação.

Parágrafo único. O catálogo referido no caput poderá ser utilizado em licitações cujo critério de 

julgamento seja o menor preço ou o maior desconto e conterá toda a documentação e todos os 

procedimentos da fase interna da licitação, assim como as especificações dos respectivos objetos, 

conforme disposto em regulamento.

CAPÍTULO II 
DOS CONTRATOS

Seção I – Da Formalização dos Contratos

Art. 68. Os contratos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas, pelo disposto nesta Lei e 

pelos preceitos de direito privado.

Art. 69. São cláusulas necessárias nos contratos disciplinados por esta Lei:

I. o objeto e seus elementos característicos;

II. o regime de execução ou a forma de fornecimento;

III. o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajusta-

mento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento;

IV. os prazos de início de cada etapa de execução, de conclusão, de entrega, de observação, 

quando for o caso, e de recebimento;

V. as garantias oferecidas para assegurar a plena execução do objeto contratual, quando exigi-

das, observado o disposto no art. 68;

VI. os direitos e as responsabilidades das partes, as tipificações das infrações e as respectivas 

penalidades e valores das multas;

VII. os casos de rescisão do contrato e os mecanismos para alteração de seus termos;
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VIII. a vinculação ao instrumento convocatório da respectiva licitação ou ao termo que a dispen-
sou ou a inexigiu, bem como ao lance ou proposta do licitante vencedor;

IX. a obrigação do contratado de manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
curso do procedimento licitatório;

X. matriz de riscos.
§1º. (VETADO).
§2º. Nos contratos decorrentes de licitações de obras ou serviços de engenharia em que tenha sido 
adotado o modo de disputa aberto, o contratado deverá reelaborar e apresentar à empresa pública 
ou à sociedade de economia mista e às suas respectivas subsidiárias, por meio eletrônico, as plani-
lhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como do detalhamento das Bonifi-
cações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 
ao lance vencedor, para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo.

Art. 70. Poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras.
§1º. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
I. caução em dinheiro;
II. seguro-garantia;
III. fiança bancária.
§2º. A garantia a que se refere o caput não excederá a 5% (cinco por cento) do valor do contrato e 
terá seu valor atualizado nas mesmas condições nele estabelecidas, ressalvado o previsto no §3º 
deste artigo.
§3º. Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo complexidade técnica e riscos 
financeiros elevados, o limite de garantia previsto no §2º poderá ser elevado para até 10% (dez por 
cento) do valor do contrato.
§4º. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato, 
devendo ser atualizada monetariamente na hipótese do inciso I do §1º deste artigo.

Art. 71. A duração dos contratos regidos por esta Lei não excederá a 5 (cinco) anos, contados a partir 
de sua celebração, exceto:
I. para projetos contemplados no plano de negócios e investimentos da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista;
II. nos casos em que a pactuação por prazo superior a 5 (cinco) anos seja prática rotineira de mer-

cado e a imposição desse prazo inviabilize ou onere excessivamente a realização do negócio.
Parágrafo único. É vedado o contrato por prazo indeterminado.

Art. 72. Os contratos regidos por esta Lei somente poderão ser alterados por acordo entre as partes, 
vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.

Art. 73. A redução a termo do contrato poderá ser dispensada no caso de pequenas despesas de 
pronta entrega e pagamento das quais não resultem obrigações futuras por parte da empresa públi-
ca ou da sociedade de economia mista.
Parágrafo único. O disposto no caput não prejudicará o registro contábil exaustivo dos valores des-
pendidos e a exigência de recibo por parte dos respectivos destinatários.
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Art. 74. É permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e a obtenção de 

cópia autenticada de seu inteiro teor ou de qualquer de suas partes, admitida a exigência de ressar-

cimento dos custos, nos termos previstos na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 75. A empresa pública e a sociedade de economia mista convocarão o licitante vencedor ou o des-

tinatário de contratação com dispensa ou inexigibilidade de licitação para assinar o termo de contrato, 

observados o prazo e as condições estabelecidos, sob pena de decadência do direito à contratação.

§1º. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período.

§2º. É facultado à empresa pública ou à sociedade de economia mista, quando o convocado não 

assinar o termo de contrato no prazo e nas condições estabelecidos:

I. convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados em conformidade com o instrumento convocatório;

II. revogar a licitação.

Art. 76. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-

sas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamen-

te a terceiros ou à empresa pública ou sociedade de economia mista, independentemente da com-

provação de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Art. 77. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato.

§1º. A inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não trans-

fere à empresa pública ou à sociedade de economia mista a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 

inclusive perante o Registro de Imóveis.

§2º. (VETADO).

Art. 78. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e le-

gais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, 

pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista, conforme previsto no edital do certame.

§1º. A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as exigên-

cias de qualificação técnica impostas ao licitante vencedor.

§2º. É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado:

do procedimento licitatório do qual se originou a contratação;

direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo.

§3º. As empresas de prestação de serviços técnicos especializados deverão garantir que os integran-

tes de seu corpo técnico executem pessoal e diretamente as obrigações a eles imputadas, quando a 

respectiva relação for apresentada em procedimento licitatório ou em contratação direta.

Art. 79. Na hipótese do §6º do art. 54, quando não for gerada a economia prevista no lance ou 

proposta, a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da 

remuneração do contratado.
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Parágrafo único. Se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior 
à remuneração do contratado, será aplicada a sanção prevista no contrato, nos termos do inciso VI 
do caput do art. 69 desta Lei.

Art. 80. Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou serviços técnicos especializados desen-
volvidos por profissionais autônomos ou por empresas contratadas passam a ser propriedade da 
empresa pública ou sociedade de economia mista que os tenha contratado, sem prejuízo da preser-
vação da identificação dos respectivos autores e da responsabilidade técnica a eles atribuída.

Seção II – Da Alteração dos Contratos

Art. 81. Os contratos celebrados nos regimes previstos nos incisos I a V do art. 43 contarão com cláu-
sula que estabeleça a possibilidade de alteração, por acordo entre as partes, nos seguintes casos:
I. quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técni-

ca aos seus objetivos;
II. quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou dimi-

nuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
III. quando conveniente a substituição da garantia de execução;
IV. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contra-
tuais originários;

V. quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 
relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de forneci-
mento de bens ou execução de obra ou serviço;

VI. para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do con-
tratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou forneci-
mento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hi-
pótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

§1º. O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atu-
alizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.
§2º. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no §1º, salvo as su-
pressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
§3º. Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou serviços, esses 
serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no §1º.
§4º. No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os mate-
riais e posto no local dos trabalhos, esses materiais deverão ser pagos pela empresa pública ou socie-
dade de economia mista pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados.
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§5º. A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 
com comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso.
§6º. Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, a empresa 
pública ou a sociedade de economia mista deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial.
§7º. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato 
e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de paga-
mento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 
do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados por simples 
apostila, dispensada a celebração de aditamento.
§8º. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na matriz 
de riscos, como de responsabilidade da contratada.

Seção III – Das Sanções Administrativas

Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem aplicadas em de-
corrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando o contratado a multa de mora, 
na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.
§1º. A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade de economia 
mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§2º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respec-
tivo contratado.
§3º. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela em-
presa pública ou pela sociedade de economia mista ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade de economia 
mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
I. advertência;
II. multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a enti-

dade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
§1º. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou cobrada judicialmente.
§2º. As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo 
de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:
I. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;
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II. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a sociedade de 

economia mista em virtude de atos ilícitos praticados.

CAPÍTULO III 
DA FISCALIZAÇÃO PELO ESTADO E PELA SOCIEDADE

Art. 85. Os órgãos de controle externo e interno das 3 (três) esferas de governo fiscalizarão as em-

presas públicas e as sociedades de economia mista a elas relacionadas, inclusive aquelas domicilia-

das no exterior, quanto à legitimidade, à economicidade e à eficácia da aplicação de seus recursos, 

sob o ponto de vista contábil, financeiro, operacional e patrimonial.

§1º. Para a realização da atividade fiscalizatória de que trata o caput, os órgãos de controle deverão 

ter acesso irrestrito aos documentos e às informações necessários à realização dos trabalhos, inclu-

sive aqueles classificados como sigilosos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista, 

nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

§2º. O grau de confidencialidade será atribuído pelas empresas públicas e sociedades de economia 

mista no ato de entrega dos documentos e informações solicitados, tornando-se o órgão de controle 

com o qual foi compartilhada a informação sigilosa corresponsável pela manutenção do seu sigilo.

§3º. Os atos de fiscalização e controle dispostos neste Capítulo aplicar-se-ão, também, às empresas 

públicas e às sociedades de economia mista de caráter e constituição transnacional no que se refere 

aos atos de gestão e aplicação do capital nacional, independentemente de estarem incluídos ou não 

em seus respectivos atos e acordos constitutivos.

Art. 86. As informações das empresas públicas e das sociedades de economia mista relativas a lici-

tações e contratos, inclusive aqueles referentes a bases de preços, constarão de bancos de dados 

eletrônicos atualizados e com acesso em tempo real aos órgãos de controle competentes.

§1º. As demonstrações contábeis auditadas da empresa pública e da sociedade de economia mista 

serão disponibilizadas no sítio eletrônico da empresa ou da sociedade na internet, inclusive em for-

mato eletrônico editável.

§2º. As atas e demais expedientes oriundos de reuniões, ordinárias ou extraordinárias, dos conse-

lhos de administração ou fiscal das empresas públicas e das sociedades de economia mista, inclusive 

gravações e filmagens, quando houver, deverão ser disponibilizados para os órgãos de controle sem-

pre que solicitados, no âmbito dos trabalhos de auditoria.

§3º. O acesso dos órgãos de controle às informações referidas no caput e no §2º será restrito e 

individualizado.

§4º. As informações que sejam revestidas de sigilo bancário, estratégico, comercial ou industrial 

serão assim identificadas, respondendo o servidor administrativa, civil e penalmente pelos danos 

causados à empresa pública ou à sociedade de economia mista e a seus acionistas em razão de 

eventual divulgação indevida.

§5º. Os critérios para a definição do que deve ser considerado sigilo estratégico, comercial ou indus-

trial serão estabelecidos em regulamento.

Art. 87. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por esta 

Lei será feito pelos órgãos do sistema de controle interno e pelo tribunal de contas competente, na 
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forma da legislação pertinente, ficando as empresas públicas e as sociedades de economia mista 
responsáveis pela demonstração da legalidade e da regularidade da despesa e da execução, nos 
termos da Constituição.
§1º. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na apli-
cação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
ocorrência do certame, devendo a entidade julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias 
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no §2º.
§2º. Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao tribunal de 
contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na aplicação 
desta Lei, para os fins do disposto neste artigo.
§3º. Os tribunais de contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno poderão soli-
citar para exame, a qualquer tempo, documentos de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
patrimonial e operacional das empresas públicas, das sociedades de economia mista e de suas sub-
sidiárias no Brasil e no exterior, obrigando-se, os jurisdicionados, à adoção das medidas corretivas 
pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas.

Art. 88. As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão disponibilizar para co-
nhecimento público, por meio eletrônico, informação completa mensalmente atualizada sobre a 
execução de seus contratos e de seu orçamento, admitindo-se retardo de até 2 (dois) meses na 
divulgação das informações.
§1º. A disponibilização de informações contratuais referentes a operações de perfil estratégico ou 
que tenham por objeto segredo industrial receberá proteção mínima necessária para lhes garantir 
confidencialidade.
§2º. O disposto no §1º não será oponível à fiscalização dos órgãos de controle interno e do tribunal 
de contas, sem prejuízo da responsabilização administrativa, civil e penal do servidor que der causa 
à eventual divulgação dessas informações.

Art. 89. O exercício da supervisão por vinculação da empresa pública ou da sociedade de economia 
mista, pelo órgão a que se vincula, não pode ensejar a redução ou a supressão da autonomia confe-
rida pela lei específica que autorizou a criação da entidade supervisionada ou da autonomia inerente 
a sua natureza, nem autoriza a ingerência do supervisor em sua administração e funcionamento, 
devendo a supervisão ser exercida nos limites da legislação aplicável.

Art. 90. As ações e deliberações do órgão ou ente de controle não podem implicar interferência na 
gestão das empresas públicas e das sociedades de economia mista a ele submetidas nem ingerência 
no exercício de suas competências ou na definição de políticas públicas.

TÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 91. A empresa pública e a sociedade de economia mista constituídas anteriormente à vigência 
desta Lei deverão, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, promover as adaptações necessárias à 
adequação ao disposto nesta Lei.
§1º. A sociedade de economia mista que tiver capital fechado na data de entrada em vigor desta Lei 
poderá, observado o prazo estabelecido no caput, ser transformada em empresa pública, mediante 
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resgate, pela empresa, da totalidade das ações de titularidade de acionistas privados, com base no 
valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela assembleia-geral.
§2º. (VETADO).
§3º. Permanecem regidos pela legislação anterior procedimentos licitatórios e contratos iniciados 
ou celebrados até o final do prazo previsto no caput.

Art. 92. O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins manterá banco de dados pú-
blico e gratuito, disponível na internet, contendo a relação de todas as empresas públicas e as socie-
dades de economia mista.
Parágrafo único. É a União proibida de realizar transferência voluntária de recursos a Estados, ao Distrito 
Federal e a Municípios que não fornecerem ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins 
as informações relativas às empresas públicas e às sociedades de economia mista a eles vinculadas.

Art. 93. As despesas com publicidade e patrocínio da empresa pública e da sociedade de economia 
mista não ultrapassarão, em cada exercício, o limite de 0,5% (cinco décimos por cento) da receita 
operacional bruta do exercício anterior.
§1º. O limite disposto no caput poderá ser ampliado, até o limite de 2% (dois por cento) da receita 
bruta do exercício anterior, por proposta da diretoria da empresa pública ou da sociedade de eco-
nomia mista justificada com base em parâmetros de mercado do setor específico de atuação da 
empresa ou da sociedade e aprovada pelo respectivo Conselho de Administração.
§2º. É vedado à empresa pública e à sociedade de economia mista realizar, em ano de eleição para 
cargos do ente federativo a que sejam vinculadas, despesas com publicidade e patrocínio que exce-
dam a média dos gastos nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito ou no último ano imedia-
tamente anterior à eleição.

Art. 94. Aplicam-se à empresa pública, à sociedade de economia mista e às suas subsidiárias as san-
ções previstas na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, salvo as previstas nos incisos II, III e IV do 
caput do art. 19 da referida Lei.

Art. 95. A estratégia de longo prazo prevista no art. 23 deverá ser aprovada em até 180 (cento e 
oitenta) dias da data de publicação da presente Lei.

Art. 96. Revogam-se:
I. o §2º do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a redação dada pelo art. 19 da 

Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009;
II. os arts. 67 e 68 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.

Art. 97. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2016;  
195º da Independência e 128º da República.

MICHEL TEMER
Alexandre de Moraes

Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira
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(DOU de 1º.04.2021) 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 
TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I 
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI

Art. 1º. Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, e abrange:
I. os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do 

Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando 
no desempenho de função administrativa;

II. os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indire-
tamente pela Administração Pública.

§1º. Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e as suas subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de ju-
nho de 2016, ressalvado o disposto no art. 178 desta Lei.
§2º. As contratações realizadas no âmbito das repartições públicas sediadas 
no exterior obedecerão às peculiaridades locais e aos princípios básicos esta-
belecidos nesta Lei, na forma de regulamentação específica a ser editada por 
ministro de Estado.
§3º. Nas licitações e contratações que envolvam recursos provenientes de em-
préstimo ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou 
de organismo financeiro de que o Brasil seja parte, podem ser admitidas:
I. condições decorrentes de acordos internacionais aprovados pelo Con-

gresso Nacional e ratificados pelo Presidente da República;
II. condições peculiares à seleção e à contratação constantes de normas e 

procedimentos das agências ou dos organismos, desde que:
a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou doação;

Lei Nº 14.133,  
de 1° de Abril de 2021 

VI
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b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor;
c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou doação e tenham sido objeto 

de parecer favorável do órgão jurídico do contratante do financiamento previamente à 
celebração do referido contrato;

d) (VETADO).
§4º. A documentação encaminhada ao Senado Federal para autorização do empréstimo de que tra-
ta o §3º deste artigo deverá fazer referência às condições contratuais que incidam na hipótese do 
referido parágrafo.
§5º. As contratações relativas à gestão, direta e indireta, das reservas internacionais do País, inclu-
sive as de serviços conexos ou acessórios a essa atividade, serão disciplinadas em ato normativo 
próprio do Banco Central do Brasil, assegurada a observância dos princípios estabelecidos no caput 
do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 2º. Esta Lei aplica-se a:
I. alienação e concessão de direito real de uso de bens;
II. compra, inclusive por encomenda;
III. locação;
IV. concessão e permissão de uso de bens públicos;
V. prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;
VI. obras e serviços de arquitetura e engenharia;
VII. contratações de tecnologia da informação e de comunicação.

Art. 3º. Não se subordinam ao regime desta Lei:
I. contratos que tenham por objeto operação de crédito, interno ou externo, e gestão de dívida 

pública, incluídas as contratações de agente financeiro e a concessão de garantia relaciona-
das a esses contratos;

II. contratações sujeitas a normas previstas em legislação própria.

Art. 4º. Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§1º. As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:
I. no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo 

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte;

II. no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado 
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte.

§2º. A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão 
ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação.
§3º. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual 
do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§1º e 2º deste artigo.
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CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS

Art. 5º. Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, 

da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da compe-

titividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 

sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO III 
DAS DEFINIÇÕES

Art. 6º. Para os fins desta Lei, consideram-se:

I. órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública;

II. entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;

III. Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Fe-

deral e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado 

sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;

IV. Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua;

V. agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função 

em pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

VI. autoridade: agente público dotado de poder de decisão;

VII. contratante: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação;

VIII. contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato 

com a Administração;

IX. licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou ma-

nifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins 

desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Admi-

nistração, oferece proposta;

X. compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamen-

te, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de 

fornecimento;

XI. serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, inte-

lectual ou material, de interesse da Administração;

XII. obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto 

e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico 

de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta 

alteração substancial das características originais de bem imóvel;

XIII. bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser obje-

tivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;
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XIV. bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não 
podem ser descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo, exigida justificativa prévia 
do contratante;

XV. serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela Adminis-
tração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades 
permanentes ou prolongadas;

XVI. serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra: aqueles cujo modelo 
de execução contratual exige, entre outros requisitos, que:
a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para 

a prestação dos serviços;
b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma con-

tratação para execução simultânea de outros contratos;
c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e 

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos;
XVII. serviços não contínuos ou contratados por escopo: aqueles que impõem ao contratado o 

dever de realizar a prestação de um serviço específico em período predeterminado, podendo 
ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto;

XVIII. serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles reali-
zados em trabalhos relativos a:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias;
d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 

instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambien-
te e demais serviços de engenharia que se enquadrem na definição deste inciso;

XIX. notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de 
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas ati-
vidades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato;

XX. estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá 
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 
conclua pela viabilidade da contratação;

XXI. serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determi-
nada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enqua-
dradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabeleci-
das, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos 
especializados, que compreendem:
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a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, 
objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 
adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das característi-
cas originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexida-
de, não pode se enquadrar na definição constante da alínea “a” deste inciso;

XXII. obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo valor estimado supera  
R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); (Vide Decreto 10.922, de 2021)

XXIII. termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 

o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos prelimi-

nares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das 
partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompa-

nhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utili-
zados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 
documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;
XXIV. anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios necessários à elaboração do projeto básico, 

que deve conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, avaliação de demanda do 

público-alvo, motivação técnico-econômico-social do empreendimento, visão global dos 
investimentos e definições relacionadas ao nível de serviço desejado;

b) condições de solidez, de segurança e de durabilidade;
c) prazo de entrega;
d) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da área de influência, 

quando cabível;
e) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de facilidade 

na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade;
f) proposta de concepção da obra ou do serviço de engenharia;
g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção proposta;
h) levantamento topográfico e cadastral;
i) pareceres de sondagem;
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j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos 

materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação;

XXV. projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão ade-

quado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços 

objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 

que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do em-

preendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 

prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e 

análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessá-

rios para execução da solução escolhida;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, 

por ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, 

a necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo 

inicialmente definidos;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorpo-

rar à obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resulta-

dos para o empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins 

a que se destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de ins-

talações provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua 

programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados ne-

cessários em cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de servi-

ços e fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes 

de execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 desta Lei;

XXVI. projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da 

obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a identificação de servi-

ços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas especifica-

ções técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes;

XXVII. matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as par-

tes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de 

ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, 

as seguintes informações:

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar 

impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de 

prolação de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência;

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação 

às quais haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou 
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tecnológicas, em termos de modificação das soluções previamente delineadas no ante-
projeto ou no projeto básico;

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com re-
lação às quais não haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções meto-
dológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a execução e a 
solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as características 
do regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia;

XXVIII. empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou do serviço por preço 
certo de unidades determinadas;

XXIX. empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo 
e total;

XXX. empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, compreendida a 
totalidade das etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilida-
de do contratado até sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, com 
características adequadas às finalidades para as quais foi contratado e atendidos os requisitos 
técnicos e legais para sua utilização com segurança estrutural e operacional;

XXXI. contratação por tarefa: regime de contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por 
preço certo, com ou sem fornecimento de materiais;

XXXII. contratação integrada: regime de contratação de obras e serviços de engenharia em que o 
contratado é responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, executar 
obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar monta-
gem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final 
do objeto;

XXXIII. contratação semi-integrada: regime de contratação de obras e serviços de engenharia em 
que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, executar 
obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar mon-
tagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega 
final do objeto;

XXXIV. fornecimento e prestação de serviço associado: regime de contratação em que, além do 
fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou 
ambas, por tempo determinado;

XXXV. licitação internacional: licitação processada em território nacional na qual é admitida a par-
ticipação de licitantes estrangeiros, com a possibilidade de cotação de preços em moeda es-
trangeira, ou licitação na qual o objeto contratual pode ou deve ser executado no todo ou em 
parte em território estrangeiro;

XXXVI. serviço nacional: serviço prestado em território nacional, nas condições estabelecidas pelo 
Poder Executivo federal;

XXXVII. produto manufaturado nacional: produto manufaturado produzido no território nacional 
de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem estabelecidas pelo 
Poder Executivo federal;

XXXVIII. concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de 
obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:
a) menor preço;
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b) melhor técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto;

XXXIX. concurso: modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, 
cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo artístico, e para concessão 
de prêmio ou remuneração ao vencedor;

XL. leilão: modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens móveis inservíveis 
ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance;

XLI. pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo 
critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

XLII. diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação de obras, serviços e compras 
em que a Administração Pública realiza diálogos com licitantes previamente selecionados me-
diante critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma ou mais alternativas capazes de 
atender às suas necessidades, devendo os licitantes apresentar proposta final após o encer-
ramento dos diálogos;

XLIII. credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a Administração 
Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 
requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quan-
do convocados;

XLIV. pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à licitação, convocado por meio de edital, des-
tinado à análise das condições de habilitação, total ou parcial, dos interessados ou do objeto;

XLV. sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante con-
tratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de 
preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contra-
tações futuras;

XLVI. ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de com-
promisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornece-
dores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas 
apresentadas;

XLVII. órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Pública responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento 
da ata de registro de preços dele decorrente;

XLVIII. órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública que participa 
dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro 
de preços;

XLIX. órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não 
participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de 
registro de preços;

L. comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em 
caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos 
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
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LI. catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema informatizado, 
de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a permitir a padro-
nização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que estarão disponíveis 
para a licitação;

LII. sítio eletrônico oficial: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, 
no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de go-
verno digital dos seus órgãos e entidades;

LIII. contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a prestação de serviços, que pode incluir a 
realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar economia ao 
contratante, na forma de redução de despesas correntes, remunerado o contratado com base 
em percentual da economia gerada;

LIV. seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
contratado;

LV. produtos para pesquisa e desenvolvimento: bens, insumos, serviços e obras necessários para 
atividade de pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia ou inovação 
tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa;

LVI. sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior 
aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contrata-
ção for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a con-
tratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 
ou integrada;

LVII. superfaturamento: dano provocado ao patrimônio da Administração, caracterizado, entre 
outras situações, por:
a) medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou fornecidas;
b) deficiência na execução de obras e de serviços de engenharia que resulte em diminuição 

da sua qualidade, vida útil ou segurança;
c) alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato em favor do contratado;
d) outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos contratuais antecipa-

dos, distorção do cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo con-
tratual com custos adicionais para a Administração ou reajuste irregular de preços;

LVIII. reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
de contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no contrato, 
que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices es-
pecíficos ou setoriais;

LIX. repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada 
para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominân-
cia de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar 
prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorren-
tes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo 
ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra;

LX. agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efeti-
vos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar 
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decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

CAPÍTULO IV 
DOS AGENTES PÚBLICOS

Art. 7º. Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização 
administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o 
desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:
I. sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes 

da Administração Pública;
II. tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível 

ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e 
mantida pelo poder público; e

III. não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração 
nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

§1º. A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de fun-
ções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais sus-
cetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes 
na respectiva contratação.
§2º. O disposto no caput e no §1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, também se apli-
ca aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração.

Art. 8º. A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade 
competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Admi-
nistração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedi-
mento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 
até a homologação.
§1º. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos 
atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§2º. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos es-
tabelecidos no art. 7º desta Lei, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de 
contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.
§3º. As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao funcionamento 
da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei serão 
estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio 
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essen-
ciais à execução do disposto nesta Lei.
§4º. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contra-
tado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de 
profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.



Le
i N

º 1
4.

13
3/

21

150

§5º. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será de-

signado pregoeiro.

Art. 9º. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalva-

dos os casos previstos em lei:

I. admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, in-

clusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicí-

lio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

II. estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou 

qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, mo-

dalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

III. opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou dei-

xar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei.

§1º. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria.

§2º. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contra-

tação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.

Art. 10. Se as autoridades competentes e os servidores públicos que tiverem participado dos proce-

dimentos relacionados às licitações e aos contratos de que trata esta Lei precisarem defender-se nas 

esferas administrativa, controladora ou judicial em razão de ato praticado com estrita observância 

de orientação constante em parecer jurídico elaborado na forma do §1º do art. 53 desta Lei, a ad-

vocacia pública promoverá, a critério do agente público, sua representação judicial ou extrajudicial.

§1º. Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando:

I. (VETADO); 

II. provas da prática de atos ilícitos dolosos constarem nos autos do processo administrativo ou judicial.

§2º. Aplica-se o disposto no caput deste artigo inclusive na hipótese de o agente público não mais 

ocupar o cargo, emprego ou função em que foi praticado o ato questionado.

TÍTULO II – DAS LICITAÇÕES

CAPÍTULO I 
DO PROCESSO LICITATÓRIO

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

I. assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para 

a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

II. assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;
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III. evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfa-

turamento na execução dos contratos;

IV. incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança das 

contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles 

internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, 

com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente 

íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 

orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

I. os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura 

dos responsáveis;

II. os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corren-

te nacional, ressalvado o disposto no art. 52 desta Lei;

III. o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo;

IV. a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita peran-

te agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenti-

cidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

V. o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 

salvo imposição legal;

VI. os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comuni-

cados, armazenados e validados por meio eletrônico;

VII. a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planeja-

mento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de con-

tratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob 

sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 

elaboração das respectivas leis orçamentárias.

§1º. O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput deste artigo deverá ser divulga-

do e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pelo ente federati-

vo na realização de licitações e na execução dos contratos.

§2º. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICP-Brasil).

Art. 13. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de informa-

ções cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei.

Parágrafo único. A publicidade será diferida:

I. quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;

II. quanto ao orçamento da Administração, nos termos do art. 24 desta Lei.
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Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente:
I. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
II. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro-
lador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou for-
necimento de bens a ela necessários;

III. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

IV. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-
lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que de-
sempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

V. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, concorrendo entre si;

VI. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de ado-
lescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

§1º. O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
§2º. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
§3º. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
§4º. O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrata-
ções integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
§5º. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei.

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá parti-
cipar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:
I. comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados;
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II. indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação peran-

te a Administração;

III.  admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consor-

ciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado;

IV. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um con-

sórcio ou de forma isolada;

V.   responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato.

§1º. O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 

justificação.

§2º. O acréscimo previsto no §1º deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em sua tota-

lidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

§3º. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo.

§4º. Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação 

poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas.

§5º. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qua-

lificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 

consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 

quando:

I. a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na le-

gislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 

19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;

II. a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 

de receitas e despesas entre os cooperados;

III. qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, veda-

do à Administração indicar nominalmente pessoas;

IV. o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, 

de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, 

a serem executados de forma complementar à sua atuação.

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:

I. preparatória;

II. de divulgação do edital de licitação;

III.  de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

IV.  de julgamento;

V.   de habilitação;
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VI. recursal;

VII. de homologação.

§1º. A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com explicita-

ção dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, 

desde que expressamente previsto no edital de licitação.

§2º. As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização 

da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada 

em áudio e vídeo.

§3º. Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do caput deste artigo, o órgão ou 

entidade licitante poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e ava-

liação da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade 

e prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua 

aderência às especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico.

§4º. Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a Administração poderá determinar, como 

condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico.

§5º. Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a que refere o § 2º deste artigo, a 

sessão pública de apresentação de propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a gravação será 

juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento.

§6º. A Administração poderá exigir certificação por organização independente acreditada pelo Ins-

tituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) como condição para aceitação de:

I. estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos;

II. conclusão de fases ou de objetos de contratos;

III.  material e corpo técnico apresentados por empresa para fins de habilitação.

CAPÍTULO II 
DA FASE PREPARATÓRIA

Seção I – Da Instrução do Processo Licitatório

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve com-

patibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta 

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:

I. a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido;

II. a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III. a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento;

IV. o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

V. a elaboração do edital de licitação;

VI. a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação;
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VII. o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e ser-
viços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII. a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e efi-
ciência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta 
a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto;

IX. a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas 
em consórcio;

X. a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;
XI. a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 

desta Lei.
§1º. O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar 
o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I. descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a pers-

pectiva do interesse público;
II. demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que ela-

borado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
III. requisitos da contratação;
IV. estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras con-
tratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V. levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI. estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das me-
mórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII. descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso;

VIII. justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX. demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor apro-

veitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X. providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusi-

ve quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI. contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII. descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos re-

quisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII. posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da neces-
sidade a que se destina.
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§2º. O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, 

VIII e XIII do §1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido 

parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

§3º. Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de 

engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e 

qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência 

ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de 

administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:

I. instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos 

de aquisição e contratação de bens e serviços;

II. criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do 

catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

III.  instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de 

imagem e vídeo;

IV.  instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de 

minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documen-

tos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

V. promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, 

a utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia.

§1º. O catálogo referido no inciso II do caput deste artigo poderá ser utilizado em licitações cujo cri-

tério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação 

e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos respec-

tivos objetos, conforme disposto em regulamento.

§2º. A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II do caput ou dos 

modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput deste artigo deverá ser justificada por escrito 

e anexada ao respectivo processo licitatório.

§3º. Nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que adequada ao objeto 

da licitação, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da Construção (Building 

Information Modelling – BIM) ou tecnologias e processos integrados similares ou mais avançados 

que venham a substituí-la.

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração 

Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às 

quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§1º. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em regulamento os limites para o enqua-

dramento dos bens de consumo nas categorias comum e luxo.

§2º. A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da promulgação desta Lei, novas compras de 

bens de consumo só poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade competente, do regula-

mento a que se refere o §1º deste artigo.

§3º. (VETADO).
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Art. 21. A Administração poderá convocar, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, audiência 

pública, presencial ou a distância, na forma eletrônica, sobre licitação que pretenda realizar, com dis-

ponibilização prévia de informações pertinentes, inclusive de estudo técnico preliminar e elementos 

do edital de licitação, e com possibilidade de manifestação de todos os interessados.

Parágrafo único. A Administração também poderá submeter a licitação a prévia consulta pública, 

mediante a disponibilização de seus elementos a todos os interessados, que poderão formular su-

gestões no prazo fixado.

Art. 22. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, 

hipótese em que o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compa-

tível com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com metodologia 

predefinida pelo ente federativo.

§1º. A matriz de que trata o caput deste artigo deverá promover a alocação eficiente dos riscos de 

cada contrato e estabelecer a responsabilidade que caiba a cada parte contratante, bem como os 

mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e mitiguem os seus efeitos, caso este ocorra du-

rante a execução contratual.

§2º. O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de riscos, especialmente quanto:

I. às hipóteses de alteração para o restabelecimento da equação econômico-financeira do 

contrato nos casos em que o sinistro seja considerado na matriz de riscos como causa de 

desequilíbrio não suportada pela parte que pretenda o restabelecimento;

II. à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a continui-

dade da execução contratual;

III.  à contratação de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato, integrado o custo 

de contratação ao preço ofertado.

§3º. Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto ou forem adotados os regi-

mes de contratação integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz de 

alocação de riscos entre o contratante e o contratado.

§4º. Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos supervenientes 

à contratação associados à escolha da solução de projeto básico pelo contratado deverão ser aloca-

dos como de sua responsabilidade na matriz de riscos.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores pratica-

dos pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades 

a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto.

§1º. No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme re-

gulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização 

dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I. composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no pai-

nel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP);



Le
i N

º 1
4.

13
3/

21

158

II. contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no pe-
ríodo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III.  utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV.  pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de co-
tação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital;

V. pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
§2º. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regula-
mento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de refe-
rência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na 
seguinte ordem:
I. composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do 

Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de 
transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Si-
napi), para as demais obras e serviços de engenharia;

II. utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

III.  contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no pe-
ríodo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondente;

IV.  pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
§3º. Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que não envolvam 
recursos da União, o valor previamente estimado da contratação, a que se refere o caput deste arti-
go, poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo respectivo 
ente federativo.
§4º. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o 
valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar 
previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhan-
tes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou 
por outro meio idôneo.
§5º. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes de 
contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos ter-
mos do §2º deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre 
que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintéti-
co, balizado em sistema de custo definido no inciso I do §2º deste artigo, devendo a utilização de me-
todologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras contratações simi-
lares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.
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§6º. Na hipótese do §5º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento que 

compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento 

sintético referido no mencionado parágrafo.

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, 

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessá-

rias para a elaboração das propostas, e, nesse caso:

I. o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo;

II. (VETADO).

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior 

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital da licitação.

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamen-

to, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à 

entrega do objeto e às condições de pagamento.

§1º. Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas de edital e de 

contrato com cláusulas uniformes.

§2º. Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam causados prejuí-

zos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá 

prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da 

execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra.

§3º. Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de referência, anteprojeto, 

projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data de divul-

gação do edital, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso.

§4º. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever 

a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo 

de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, conforme regulamento que disporá sobre as 

medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu descumprimento.

§5º. O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:

I. obtenção do licenciamento ambiental;

II. realização da desapropriação autorizada pelo poder público.

§6º. Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados e contratados nos 

termos desta Lei terão prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Na-

cional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser orientados pelos princípios da celeridade, da coo-

peração, da economicidade e da eficiência.

§7º. Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de 

índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a 

possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 

realidade de mercado dos respectivos insumos.

§8º. Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento será por:

I. reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;
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II. repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominân-
cia de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

§9º. O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual mínimo da mão de 
obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por:
I. mulheres vítimas de violência doméstica;
II. oriundos ou egressos do sistema prisional.

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para:
I. bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras;
II. bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.
§1º. A margem de preferência de que trata o caput deste artigo:
I. será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso do inciso I do 

caput deste artigo;
II. poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços que não se enqua-

drem no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;
III. poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados Partes do Mer-

cado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista em acordo 
internacional aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da República.

§2º. Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e 
inovação tecnológica no País, definidos conforme regulamento do Poder Executivo federal, a mar-
gem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá ser de até 20% (vinte por cento).
§3º. (VETADO).
§4º. (VETADO).
§5º. A margem de preferência não se aplica aos bens manufaturados nacionais e aos serviços nacio-
nais se a capacidade de produção desses bens ou de prestação desses serviços no País for inferior:
I. à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou
II. aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do objeto, quando for o caso.
§6º. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão ou enti-
dade integrante da Administração Pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo isonô-
mico, medidas de compensação comercial, industrial ou tecnológica ou acesso a condições vantajo-
sas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo federal.
§7º. Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e ao aperfeiçoamento dos sistemas de 
tecnologia de informação e comunicação considerados estratégicos em ato do Poder Executivo fede-
ral, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País produzidos de 
acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001.

Art. 27. Será divulgada, em sítio eletrônico oficial, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 
favorecidas em decorrência do disposto no art. 26 desta Lei, com indicação do volume de recursos 
destinados a cada uma delas.

Seção II – Das Modalidades de Licitação

Art. 28. São modalidades de licitação:
I. pregão;
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II. concorrência;

III. concurso;

IV. leilão;

V. diálogo competitivo.

§1º. Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a Administração pode servir-se dos pro-

cedimentos auxiliares previstos no art. 78 desta Lei.

§2º. É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a combinação daquelas referi-

das no caput deste artigo.

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 

desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade 

que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de na-

tureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de 

engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei.

Art. 30. O concurso observará as regras e condições previstas em edital, que indicará:

I. a qualificação exigida dos participantes;

II. as diretrizes e formas de apresentação do trabalho;

III. as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser concedida ao vencedor.

Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de projeto, o vencedor deverá ceder à 

Administração Pública, nos termos do art. 93 desta Lei, todos os direitos patrimoniais relativos ao 

projeto e autorizar sua execução conforme juízo de conveniência e oportunidade das autoridades 

competentes.

Art. 31. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela autoridade com-

petente da Administração, e regulamento deverá dispor sobre seus procedimentos operacionais.

§1º. Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a Administração deverá 

selecioná-lo mediante credenciamento ou licitação na modalidade pregão e adotar o critério de 

julgamento de maior desconto para as comissões a serem cobradas, utilizados como parâmetro má-

ximo os percentuais definidos na lei que regula a referida profissão e observados os valores dos bens 

a serem leiloados.

§2º. O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, que conterá:

I. a descrição do bem, com suas características, e, no caso de imóvel, sua situação e suas divisas, 

com remissão à matrícula e aos registros;

II. o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, as condi-

ções de pagamento e, se for o caso, a comissão do leiloeiro designado;

III. a indicação do lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes;

IV. o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, salvo se excepcionalmente for rea-

lizado sob a forma presencial por comprovada inviabilidade técnica ou desvantagem para a 

Administração, hipótese em que serão indicados o local, o dia e a hora de sua realização;

V. a especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes sobre os bens a serem 

leiloados.
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§3º. Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do leilão será afixado em local de ampla 
circulação de pessoas na sede da Administração e poderá, ainda, ser divulgado por outros meios 
necessários para ampliar a publicidade e a competitividade da licitação.
§4º. O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homolo-
gado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo 
licitante vencedor, na forma definida no edital.

Art. 32. A modalidade diálogo competitivo é restrita a contratações em que a Administração:
I. vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições:

a) inovação tecnológica ou técnica;
b) impossibilidade de o órgão ou entidade ter sua necessidade satisfeita sem a adaptação de 

soluções disponíveis no mercado; e
c) impossibilidade de as especificações técnicas serem definidas com precisão suficiente 

pela Administração;
II. verifique a necessidade de definir e identificar os meios e as alternativas que possam satisfa-

zer suas necessidades, com destaque para os seguintes aspectos:
a) a solução técnica mais adequada;
b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já definida;
c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato;

III. (VETADO).
§1º. Na modalidade diálogo competitivo, serão observadas as seguintes disposições:
I. a Administração apresentará, por ocasião da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, 

suas necessidades e as exigências já definidas e estabelecerá prazo mínimo de 25 (vinte e 
cinco) dias úteis para manifestação de interesse na participação da licitação;

II. os critérios empregados para pré-seleção dos licitantes deverão ser previstos em edital, e se-
rão admitidos todos os interessados que preencherem os requisitos objetivos estabelecidos;

III. a divulgação de informações de modo discriminatório que possa implicar vantagem para al-
gum licitante será vedada;

IV. a Administração não poderá revelar a outros licitantes as soluções propostas ou as informa-
ções sigilosas comunicadas por um licitante sem o seu consentimento;

V. a fase de diálogo poderá ser mantida até que a Administração, em decisão fundamentada, 
identifique a solução ou as soluções que atendam às suas necessidades;

VI. as reuniões com os licitantes pré-selecionados serão registradas em ata e gravadas mediante 
utilização de recursos tecnológicos de áudio e vídeo;

VII. o edital poderá prever a realização de fases sucessivas, caso em que cada fase poderá restrin-
gir as soluções ou as propostas a serem discutidas;

VIII. a Administração deverá, ao declarar que o diálogo foi concluído, juntar aos autos do processo 
licitatório os registros e as gravações da fase de diálogo, iniciar a fase competitiva com a di-
vulgação de edital contendo a especificação da solução que atenda às suas necessidades e os 
critérios objetivos a serem utilizados para seleção da proposta mais vantajosa e abrir prazo, 
não inferior a 60 (sessenta) dias úteis, para todos os licitantes pré-selecionados na forma do 
inciso II deste parágrafo apresentarem suas propostas, que deverão conter os elementos ne-
cessários para a realização do projeto;
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IX. a Administração poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes às propostas apresentadas, des-
de que não impliquem discriminação nem distorçam a concorrência entre as propostas;

X. a Administração definirá a proposta vencedora de acordo com critérios divulgados no início 
da fase competitiva, assegurada a contratação mais vantajosa como resultado;

XI. o diálogo competitivo será conduzido por comissão de contratação composta de pelo menos 
3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes 
da Administração, admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da 
comissão;

XII. (VETADO).
§2º. Os profissionais contratados para os fins do inciso XI do §1º deste artigo assinarão termo de 
confidencialidade e abster-se-ão de atividades que possam configurar conflito de interesses.

Seção III – Dos Critérios de Julgamento

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes critérios:
I. menor preço;
II. maior desconto;
III. melhor técnica ou conteúdo artístico;
IV. técnica e preço;
V. maior lance, no caso de leilão;
VI. maior retorno econômico.

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por técnica e preço 
considerará o menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualida-
de definidos no edital de licitação.
§1º. Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, depre-
ciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, 
poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensu-
ráveis, conforme disposto em regulamento.
§2º. O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital de licita-
ção, e o desconto será estendido aos eventuais termos aditivos.

Art. 35. O julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico considerará exclusivamente as pro-
postas técnicas ou artísticas apresentadas pelos licitantes, e o edital deverá definir o prêmio ou a 
remuneração que será atribuída aos vencedores.
Parágrafo único. O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo poderá ser utilizado para 
a contratação de projetos e trabalhos de natureza técnica, científica ou artística.

Art. 36. O julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuação obtida a partir da ponde-
ração, segundo fatores objetivos previstos no edital, das notas atribuídas aos aspectos de técnica e 
de preço da proposta.
§1º. O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo será escolhido quando estudo técni-
co preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que 
superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela 
Administração nas licitações para contratação de:
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I. serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, caso em que o 

critério de julgamento de técnica e preço deverá ser preferencialmente empregado;

II. serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio restrito, con-

forme atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação;

III. bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação;

IV. obras e serviços especiais de engenharia;

V. objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações de execução, com re-

percussões significativas e concretamente mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, 

rendimento e durabilidade, quando essas soluções e variações puderem ser adotadas à livre 

escolha dos licitantes, conforme critérios objetivamente definidos no edital de licitação.

§2º. No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e ponderadas as propostas técnicas 

e, em seguida, as propostas de preço apresentadas pelos licitantes, na proporção máxima de 70% 

(setenta por cento) de valoração para a proposta técnica.

§3º. O desempenho pretérito na execução de contratos com a Administração Pública deverá ser 

considerado na pontuação técnica, observado o disposto nos §§3º e 4º do art. 88 desta Lei e em 

regulamento.

Art. 37. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço deverá ser realizado por:

I. verificação da capacitação e da experiência do licitante, comprovadas por meio da apresenta-

ção de atestados de obras, produtos ou serviços previamente realizados;

II. atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada para esse fim, 

de acordo com orientações e limites definidos em edital, considerados a demonstração de 

conhecimento do objeto, a metodologia e o programa de trabalho, a qualificação das equipes 

técnicas e a relação dos produtos que serão entregues;

III. atribuição de notas por desempenho do licitante em contratações anteriores aferida nos do-

cumentos comprobatórios de que trata o §3º do art. 88 desta Lei e em registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§1º. A banca referida no inciso II do caput deste artigo terá no mínimo 3 (três) membros e poderá 

ser composta de:

I. servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Ad-

ministração Pública;

II. profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência ou renome na avaliação dos 

quesitos especificados em edital, desde que seus trabalhos sejam supervisionados por profis-

sionais designados conforme o disposto no art. 7º desta Lei.

§2º. Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na licitação para contratação dos serviços téc-

nicos especializados de natureza predominantemente intelectual previstos nas alíneas “a”, “d” e “h” do 

inciso XVIII do caput do art. 6º desta Lei cujo valor estimado da contratação seja superior a R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), o julgamento será por: (Vide Decreto 10.922, de 2021)

I. melhor técnica; ou

II. técnica e preço, na proporção de 70% (setenta por cento) de valoração da proposta técnica.
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Art. 38. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, a obtenção de pontuação devido 

à capacitação técnico-profissional exigirá que a execução do respectivo contrato tenha participação 

direta e pessoal do profissional correspondente.

Art. 39. O julgamento por maior retorno econômico, utilizado exclusivamente para a celebração de 

contrato de eficiência, considerará a maior economia para a Administração, e a remuneração deverá 

ser fixada em percentual que incidirá de forma proporcional à economia efetivamente obtida na 

execução do contrato.

§1º. Nas licitações que adotarem o critério de julgamento de que trata o caput deste artigo, os lici-

tantes apresentarão:

I. proposta de trabalho, que deverá contemplar:

a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos de realização ou fornecimento;

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada à obra, ao 

bem ou ao serviço e em unidade monetária;

II. proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a economia que se estima gerar 

durante determinado período, expressa em unidade monetária.

§2º. O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da economia gerada com 

a execução do contrato, que servirá de base de cálculo para a remuneração devida ao contratado.

§3º. Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico será o resultado da economia que 

se estima gerar com a execução da proposta de trabalho, deduzida a proposta de preço.

§4º. Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de eficiência:

I. a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da remu-

neração do contratado;

II. se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior ao limite má-

ximo estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis.

Seção IV – Disposições Setoriais

Subseção I – Das Compras

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar 

o seguinte:

I. condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;

II. processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;

III. determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e utili-

zação prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas téc-

nicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;

IV. condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material;

V. atendimento aos princípios:

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou 

de desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista 

no orçamento.
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§1º. O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º 
desta Lei, além das seguintes informações:
I. especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 

observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;
II. indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e 

definitivo, quando for o caso;
III. especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quan-

do for o caso.
§2º. Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:
I. a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II. o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre 

que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
III. o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
§3º. O parcelamento não será adotado quando:
I. a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II. o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido;
III. o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.
§4º. Em relação à informação de que trata o inciso III do §1º deste artigo, desde que fundamentada 
em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assis-
tência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade 
de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades.

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá excep-
cionalmente:
I. indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes 

hipóteses:
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;
b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões 

já adotados pela Administração;
c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor fo-

rem os únicos capazes de atender às necessidades do contratante;
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela iden-

tificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como re-
ferência;

II. exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-qualificação permanen-
te, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços, desde que previsto no edital da licitação e justificada a neces-
sidade de sua apresentação;

III. vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, res-
tar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração não 
atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual;
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IV. solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a exe-

cução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II do caput deste artigo restringir-se-á ao li-

citante provisoriamente vencedor quando realizada na fase de julgamento das propostas ou 

de lances.

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao das mar-

cas eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios:

I. comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas pelos 

órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por 

outra entidade credenciada pelo Inmetro;

II. declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível federa-

tivo equivalente ou superior que tenha adquirido o produto;

III. certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a afe-

rição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusi-

ve sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade 

credenciada.

§1º. O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de qualidade 

do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qua-

lidade Industrial (Conmetro).

§2º. A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo do objeto preten-

dido e exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante provisoriamente vencedor, 

para atender a diligência ou, após o julgamento, como condição para firmar contrato.

§3º. No interesse da Administração, as amostras a que se refere o §2º deste artigo poderão ser exa-

minadas por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do objeto, previamente 

indicada no edital.

Art. 43. O processo de padronização deverá conter:

I. parecer técnico sobre o produto, considerados especificações técnicas e estéticas, desempe-

nho, análise de contratações anteriores, custo e condições de manutenção e garantia;

II. despacho motivado da autoridade superior, com a adoção do padrão;

III. síntese da justificativa e descrição sucinta do padrão definido, divulgadas em sítio eletrô-

nico oficial.

§1º. É permitida a padronização com base em processo de outro órgão ou entidade de nível fede-

rativo igual ou superior ao do órgão adquirente, devendo o ato que decidir pela adesão a outra pa-

dronização ser devidamente motivado, com indicação da necessidade da Administração e dos riscos 

decorrentes dessa decisão, e divulgado em sítio eletrônico oficial.

§2º. As contratações de soluções baseadas em software de uso disseminado serão disciplinadas em 

regulamento que defina processo de gestão estratégica das contratações desse tipo de solução.

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico prelimi-

nar deverá considerar os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais 

vantajosa.
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Subseção II – Das Obras e Serviços de Engenharia

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as normas 
relativas a:
I. disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras 

contratadas;
II. mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimen-

to de licenciamento ambiental;
III. utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a 

redução do consumo de energia e de recursos naturais;
IV. avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
V. proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da 

avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;
VI. acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os seguintes regimes:
I. empreitada por preço unitário;
II. empreitada por preço global;
III. empreitada integral;
IV. contratação por tarefa;
V. contratação integrada;
VI. contratação semi-integrada;
VII. fornecimento e prestação de serviço associado.
§1º. É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem projeto executivo, ressalvada a 
hipótese prevista no §3º do art. 18 desta Lei.
§2º. A Administração é dispensada da elaboração de projeto básico nos casos de contratação inte-
grada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em 
ato do órgão competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6º desta Lei.
§3º. Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o conjunto de 
desenhos, especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro deverá ser submetido à apro-
vação da Administração, que avaliará sua adequação em relação aos parâmetros definidos no edital 
e conformidade com as normas técnicas, vedadas alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil 
do empreendimento e mantida a responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao 
projeto básico.
§4º. Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e o contrato, sempre que for 
o caso, deverão prever as providências necessárias para a efetivação de desapropriação autorizada 
pelo poder público, bem como:
I.  o responsável por cada fase do procedimento expropriatório;
II. a responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas;
III. a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos bens expropriados, inclusive de 

custos correlatos;
IV. a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco pela diferença entre o custo 

da desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais danos e prejuízos ocasionados 
por atraso na disponibilização dos bens expropriados;
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V. em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão provisória na posse e o regis-
tro de propriedade dos bens a serem desapropriados.

§5º. Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização da Administração, o projeto básico 
poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo contra-
tado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de execução 
ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo o contratado a responsabilidade integral 
pelos riscos associados à alteração do projeto básico.
§6º. A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, pela 
autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores.
§7º. (VETADO).
§8º. (VETADO).
§9º. Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo serão 
licitados por preço global e adotarão sistemática de medição e pagamento associada à execução de 
etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a 
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execu-
ção de quantidades de itens unitários.

Subseção III – Dos Serviços em Geral

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:
I. da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de 

desempenho;
II. do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
§1º. Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:
I. a responsabilidade técnica;
II. o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 

com divisão do objeto em itens;
III. o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
§2º. Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o edital deverá definir o local de 
realização dos serviços, admitida a exigência de deslocamento de técnico ao local da repartição ou a 
exigência de que o contratado tenha unidade de prestação de serviços em distância compatível com 
as necessidades da Administração.

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais acessórias, instrumen-
tais ou complementares aos assuntos que constituam área de competência legal do órgão ou da 
entidade, vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço terceirizado:
I. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado;
II. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;
III. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de serviço ter-

ceirizado;
IV. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
V. demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de tarefas 

fora do escopo do objeto da contratação;
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VI. prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 
interna do contratado.

Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, com-
panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital 
de licitação.

Art. 49. A Administração poderá, mediante justificativa expressa, contratar mais de uma empresa 
ou instituição para executar o mesmo serviço, desde que essa contratação não implique perda de 
economia de escala, quando:
I. o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea por mais de 

um contratado; e
II. a múltipla execução for conveniente para atender à Administração.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, a Administração deverá manter o con-
trole individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada um dos contratados.

Art. 50. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o contra-

tado deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em 

relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:
I. registro de ponto;
II. recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 

décimo terceiro salário;
III. comprovante de depósito do FGTS;
IV. recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

V. recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 
até a data da extinção do contrato;

VI. recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma 
coletiva.

Subseção IV – Da Locação de Imóveis

Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 desta Lei, a locação de imóveis deverá 

ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários.

Subseção V – Das Licitações Internacionais

Art. 52. Nas licitações de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às diretrizes da política 
monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos competentes.
§1º. Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, o licitante 
brasileiro igualmente poderá fazê-lo.
§2º. O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude de licitação nas 
condições de que trata o §1º deste artigo será efetuado em moeda corrente nacional.
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§3º. As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas oferecidas ao lici-

tante estrangeiro.

§4º. Os gravames incidentes sobre os preços constarão do edital e serão definidos a partir de esti-

mativas ou médias dos tributos.

§5º. As propostas de todos os licitantes estarão sujeitas às mesmas regras e condições, na forma 

estabelecida no edital.

§6º. Observados os termos desta Lei, o edital não poderá prever condições de habilitação, classifi-

cação e julgamento que constituam barreiras de acesso ao licitante estrangeiro, admitida a previsão 

de margem de preferência para bens produzidos no País e serviços nacionais que atendam às normas 

técnicas brasileiras, na forma definida no art. 26 desta Lei.

CAPÍTULO III 
DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação.

§1º. Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deve-

rá:

I. apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de priorida-

de;

II. redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, 

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

III. (VETADO).

§2º. (VETADO).

§3º. Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade determinará 

a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.

§4º. Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará 

controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, 

ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos 

aditivos.

§5º. É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica 

máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a 

entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio 

ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

§6º. (VETADO).

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do in-

teiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§1º. Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário 

Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do 

ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação.
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§2º. É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos 

em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no 

caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a 

interessados devidamente cadastrados para esse fim.

§3º. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender cabível, 

também no sítio referido no §2º deste artigo, os documentos elaborados na fase preparatória que 

porventura não tenham integrado o edital e seus anexos.

CAPÍTULO IV 
DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de 

divulgação do edital de licitação, são de:

I. para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de 

maior desconto;

b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a” deste inciso;

II. no caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de 

maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia;

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço 

ou de maior desconto, no caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais de 

engenharia;

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada;

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação semi-in-

tegrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso;

III. para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior lance, 15 (quinze) dias úteis;

IV. para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e preço ou de melhor téc-

nica ou conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis.

§1º. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 

inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando 

a alteração não comprometer a formulação das propostas.

§2º. Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante decisão fundamentada, ser reduzidos até a 

metade nas licitações realizadas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente:

I. aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públi-

cos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

II. fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora designadas 

para sua divulgação.

§1º. A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os critérios de 

julgamento de menor preço ou de maior desconto.
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§2º. A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de julgamento 

de técnica e preço.

§3º. Serão considerados intermediários os lances:

I. iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de 

maior lance;

II. iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de julgamento.

§4º. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações.

§5º. Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o licitante vencedor de-

verá reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas In-

diretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcio-

nal aditamento posterior do contrato.

Art. 57. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta.

Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhi-

mento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.

§1º. A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação.

§2º. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

§3º. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou 

a não apresentação dos documentos para a contratação.

§4º. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1º do art. 96 desta Lei.

CAPÍTULO V 
DO JULGAMENTO

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

I. contiverem vícios insanáveis;

II. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

III. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;

IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

§1º. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada.
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§2º. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.

§3º. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibili-

dade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 

como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no 

edital, conforme as especificidades do mercado correspondente.

§4º. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

§5º.  Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Adminis-

tração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:

I. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;

II. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencial-

mente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei;

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ór-

gãos de controle.

§1º. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessiva-

mente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

I. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

II. empresas brasileiras;

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de de-

zembro de 2009.

§2º. As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 61. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais van-

tajosas com o primeiro colocado.

§1º. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicial-

mente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
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§2º. A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de contratação, na forma 

de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório.

CAPÍTULO VI 
DA HABILITAÇÃO

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e docu-

mentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, dividindo-se em:

I. jurídica;

II. técnica;

III. fiscal, social e trabalhista;

IV. econômico-financeira.

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições:

I. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

II. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

III. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

IV. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas.

§1º. Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena de desclassificação, 

declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para aten-

dimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas.

§2º. Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de licitação poderá prever, sob 

pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as condições de rea-

lização da obra ou serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

§3º. Para os fins previstos no §2º deste artigo, o edital de licitação sempre deverá prever a possibili-

dade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

§4º. Para os fins previstos no §2º deste artigo, se os licitantes optarem por realizar vistoria prévia, a 

Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais interessados.

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
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II. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.

§1º. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
§2º. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento.

Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital.
§1º. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
§2º. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos 
termos dispostos em regulamento.

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assu-
mir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência 
jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 
restrita a:

I. apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 
ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação;

II. certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quan-
do for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do §3º do art. 88 desta Lei;

III. indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

IV. prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;
V. registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;
VI. declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
§1º. A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do 
objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro 
por cento) do valor total estimado da contratação.
§2º. Observado o disposto no caput e no §1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados 
com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido 
parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados.
§3º. Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que se referem os inci-
sos I e II do caput deste artigo, a critério da Administração, poderão ser substituídas por outra prova 
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de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução 

de serviço de características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deve-

rão ser previstas em regulamento.

§4º. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da en-

tidade emissora.

§5º. Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que demons-

tre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos 

ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos.

§6º. Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput deste artigo deverão 

participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

§7º. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no inciso V do caput deste 

artigo por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil.

§8º. Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem 

em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos I e III do caput deste artigo.

§9º. O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja de-

monstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco 

por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado 

relativo ao mesmo potencial subcontratado.

§10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor 

de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio 

não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os 

seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

I. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências ates-

tadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa 

de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;

II. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências ates-

tadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos 

de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual.

§11. Na hipótese do §10 deste artigo, para fins de comprovação do percentual de participação do 

consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao 

atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.

§12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste artigo, não serão admitidos atestados 

de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à 

aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de 

orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.



Le
i N

º 1
4.

13
3/

21

178

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 

requisitos:

I. a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ);

II. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III. a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos en-

cargos sociais instituídos por lei;

V. a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

§1º. Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou supri-

dos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive 

por meio eletrônico.

§2º. A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá 

ser feita na forma da legislação específica.

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para 

cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, 

por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo lici-

tatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:

I. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações con-

tábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

II. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

§1º. A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado 

da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.

§2º. Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de valores mínimos 

de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade.

§3º. É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 

firmados.

§4º. A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá 

estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 

até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

§5º. É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de situação 

econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

§6º. Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:

I. apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

Administração;
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II. substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto 
no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;

III. dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em 
valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral 
e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais). (Vide Decreto 10.922, de 2021)

Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar docu-
mentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

CAPÍTULO VII 
DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
I. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
II. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
III.  proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável;
IV. adjudicar o objeto e homologar a licitação.
§1º. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de res-
ponsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
§2º. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado.
§3º. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.
§4º. O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos procedimentos 
auxiliares da licitação.

CAPÍTULO VIII 
DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Seção I – Do Processo de Contratação Direta

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I. documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 

de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II. estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III. parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos re-

quisitos exigidos;
IV. demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromis-

so a ser assumido;
V. comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação míni-

ma necessária;
VI. razão da escolha do contratado;
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VII. justificativa de preço;
VIII. autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deve-
rá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o 
contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erá-
rio, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

Seção II – Da Inexigibilidade de Licitação

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
I. aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só 

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
II. contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclu-

sivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;
III. contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 

instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambien-
te e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;

IV. objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;
V. aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha.
§1º. Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a 
inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, decla-
ração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou 
prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por 
marca específica.
§2º. Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a 
pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profis-
sional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio 
de empresário com representação restrita a evento ou local específico.
§3º. Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o 
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
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anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reco-

nhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§4º. Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a subcon-

tratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a 

inexigibilidade.

§5º. Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados os 

seguintes requisitos:

I. avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando 

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;

II. certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III. justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela Ad-

ministração e que evidenciem vantagem para ela.

Seção III – Da Dispensa de Licitação

Art. 75. É dispensável a licitação:

I. para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso 

de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 

(Vide Decreto 10.922, de 2021)

II. para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso 

de outros serviços e compras; (Vide Decreto 10.922, de 2021)

III. para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação realizada 

há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação:

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas;

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos pratica-

dos no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes;

IV. para contratação que tenha por objeto:

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à manuten-

ção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos 

durante o período de garantia técnica, quando essa condição de exclusividade for indis-

pensável para a vigência da garantia;

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo internacional específico apro-

vado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente 

vantajosas para a Administração;

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a contratação, no caso de obras e ser-

viços de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); (Vide Decreto 10.922, 

de 2021)

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou de exploração de cria-

ção protegida, nas contratações realizadas por instituição científica, tecnológica e de ino-

vação (ICT) pública ou por agência de fomento, desde que demonstrada vantagem para a 

Administração;
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e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, no período necessário para a rea-
lização dos processos licitatórios correspondentes, hipótese em que a contratação será 
realizada diretamente com base no preço do dia;

f) bens ou serviços produzidos ou prestados no País que envolvam, cumulativamente, alta 
complexidade tecnológica e defesa nacional;

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de materiais de uso pessoal e adminis-
trativo, quando houver necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura 
de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante autorização por ato do 
comandante da força militar;

h) bens e serviços para atendimento dos contingentes militares das forças singulares brasi-
leiras empregadas em operações de paz no exterior, hipótese em que a contratação de-
verá ser justificada quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e ratificada 
pelo comandante da força militar;

i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em estada eventual de curta duração 
em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de movimen-
tação operacional ou de adestramento;

j) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reu-
tilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, realizados por associações ou 
cooperativas formadas exclusivamente de pessoas físicas de baixa renda reconhecidas 
pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos 
compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública;

k) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade certifica-
da, desde que inerente às finalidades do órgão ou com elas compatível;

l) serviços especializados ou aquisição ou locação de equipamentos destinados ao ras-
treamento e à obtenção de provas previstas nos incisos II e V do caput do art. 3º da  
Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, quando houver necessidade justificada de manu-
tenção de sigilo sobre a investigação;

m) aquisição de medicamentos destinados exclusivamente ao tratamento de doenças raras 
definidas pelo Ministério da Saúde;

V. para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 3º-A, 4º, 5º e 20 da  
Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação 
constantes da referida Lei;

VI. para contratação que possa acarretar comprometimento da segurança nacional, nos casos 
estabelecidos pelo Ministro de Estado da Defesa, mediante demanda dos comandos das For-
ças Armadas ou dos demais ministérios;

VII. nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave per-
turbação da ordem;

VIII. nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendi-
mento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da cala-
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midade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já 

contratada com base no disposto neste inciso;

IX. para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou ser-

viços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham 

sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o 

praticado no mercado;

X. quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou normalizar o 

abastecimento;

XI. para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua Admi-

nistração Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma associada nos 

termos autorizados em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação;

XII. para contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos estratégicos para 

o Sistema Único de Saúde (SUS), conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, in-

clusive por ocasião da aquisição desses produtos durante as etapas de absorção tecnológica, 

e em valores compatíveis com aqueles definidos no instrumento firmado para a transferência 

de tecnologia;

XIII. para contratação de profissionais para compor a comissão de avaliação de critérios de técni-

ca, quando se tratar de profissional técnico de notória especialização;

XIV. para contratação de associação de pessoas com deficiência, sem fins lucrativos e de compro-

vada idoneidade, por órgão ou entidade da Administração Pública, para a prestação de servi-

ços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado e os serviços 

contratados sejam prestados exclusivamente por pessoas com deficiência;

XV. para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e 

executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 

tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas 

atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, 

desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins 

lucrativos;

XVI. para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de insumos estratégicos para 

a saúde produzidos por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha por finalida-

de apoiar órgão da Administração Pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de 

ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de estí-

mulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução desses 

projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos 

para o SUS, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, e que tenha sido criada para esse 

fim específico em data anterior à entrada em vigor desta Lei, desde que o preço contratado 

seja compatível com o praticado no mercado.

§1º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput 

deste artigo, deverão ser observados:

I. o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;

II. o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 

aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.
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§2º. Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, obras 

e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agên-

cias executivas na forma da lei.

§3º. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente pre-

cedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com 

a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

§4º. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente 

pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§5º. A dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV do caput deste artigo, quando aplicada a obras e 

serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação específica.

§6º. Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a contratação por 

dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão ser observados os va-

lores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as providências necessárias 

para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes 

públicos que deram causa à situação emergencial.

§7º. Não se aplica o disposto no §1º deste artigo às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de 

serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, 

incluído o fornecimento de peças. (Vide Decreto 10.922, de 2021)

CAPÍTULO IX 
DAS ALIENAÇÕES

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público 

devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I. tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às fundações, exigirá 

autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização 

de licitação nos casos de:

a) dação em pagamento;

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Públi-

ca, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste 

inciso;

c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos relacionados às finalidades precí-

puas da Administração, desde que a diferença apurada não ultrapasse a metade do valor 

do imóvel que será ofertado pela União, segundo avaliação prévia, e ocorra a torna de 

valores, sempre que for o caso;

d) investidura;

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera de governo;

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação e 

permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente 

usados em programas de habitação ou de regularização fundiária de interesse social de-

senvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública;
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g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação 

e permissão de uso de bens imóveis comerciais de âmbito local, com área de até  

250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) e destinados a programas de regu-

larização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgão ou entidade da Admi-

nistração Pública;

h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais 

da União e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) onde incidam 

ocupações até o limite de que trata o §1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 

2009, para fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos legais;

i) legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 7 de dezembro de 1976, 

mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública competentes;

j) legitimação fundiária e legitimação de posse de que trata a Lei nº 13.465, de 11 de julho 

de 2017;

II. tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a reali-

zação de licitação nos casos de:

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de 

oportunidade e conveniência socioeconômica em relação à escolha de outra forma de 

alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica;

d) venda de títulos, observada a legislação pertinente;

e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades da Administração Pública, 

em virtude de suas finalidades;

f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível por quem deles dispõe para 

outros órgãos ou entidades da Administração Pública.

§1º. A alienação de bens imóveis da Administração Pública cuja aquisição tenha sido derivada de pro-

cedimentos judiciais ou de dação em pagamento dispensará autorização legislativa e exigirá apenas 

avaliação prévia e licitação na modalidade leilão.

§2º. Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do caput deste artigo, cessadas as razões 

que justificaram sua doação, serão revertidos ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada sua 

alienação pelo beneficiário.

§3º. A Administração poderá conceder título de propriedade ou de direito real de uso de imóvel, 

admitida a dispensa de licitação, quando o uso destinar-se a:

I. outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a localização do imóvel;

II. pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão competen-

te, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, de ocupação mansa e pacífica e de 

exploração direta sobre área rural, observado o limite de que trata o §1º do art. 6º da Lei nº 

11.952, de 25 de junho de 2009.

§4º. A aplicação do disposto no inciso II do §3º deste artigo será dispensada de autorização legislati-

va e submeter-se-á aos seguintes condicionamentos:

I. aplicação exclusiva às áreas em que a detenção por particular seja comprovadamente ante-

rior a 1º de dezembro de 2004;
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II. submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo de destina-
ção e de regularização fundiária de terras públicas;

III. vedação de concessão para exploração não contemplada na lei agrária, nas leis de destinação de 
terras públicas ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento ecológico-econômico;

IV. previsão de extinção automática da concessão, dispensada notificação, em caso de declara-
ção de utilidade pública, de necessidade pública ou de interesse social;

V. aplicação exclusiva a imóvel situado em zona rural e não sujeito a vedação, impedimento ou 
inconveniente à exploração mediante atividade agropecuária;

VI. limitação a áreas de que trata o §1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, veda-
da a dispensa de licitação para áreas superiores;

VII. acúmulo com o quantitativo de área decorrente do caso previsto na alínea “i” do inciso I do 
caput deste artigo até o limite previsto no inciso VI deste parágrafo.

§5º. Entende-se por investidura, para os fins desta Lei, a:
I. alienação, ao proprietário de imóvel lindeiro, de área remanescente ou resultante de obra 

pública que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço que não seja inferior ao da ava-
liação nem superior a 50% (cinquenta por cento) do valor máximo permitido para dispensa de 
licitação de bens e serviços previsto nesta Lei;

II. alienação, ao legítimo possuidor direto ou, na falta dele, ao poder público, de imóvel para fins 
residenciais construído em núcleo urbano anexo a usina hidrelétrica, desde que considerado 
dispensável na fase de operação da usina e que não integre a categoria de bens reversíveis ao 
final da concessão.

§6º. A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente, os en-
cargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, dispen-
sada a licitação em caso de interesse público devidamente justificado.
§7º. Na hipótese do §6º deste artigo, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia de 
financiamento, a cláusula de reversão e as demais obrigações serão garantidas por hipoteca em 
segundo grau em favor do doador.

Art. 77. Para a venda de bens imóveis, será concedido direito de preferência ao licitante que, subme-
tendo-se a todas as regras do edital, comprove a ocupação do imóvel objeto da licitação.

CAPÍTULO X 
DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES

Seção I – Dos Procedimentos Auxiliares

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei:
I. credenciamento;
II. pré-qualificação;
III. procedimento de manifestação de interesse;
IV. sistema de registro de preços;
V. registro cadastral.
§1º. Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo obedecerão a critérios claros e 
objetivos definidos em regulamento.
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§2º. O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das licitações previstos nos incisos II e 
III do caput deste artigo seguirá o mesmo procedimento das licitações.

Seção II – Do Credenciamento

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:
I. paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização 

de contratações simultâneas em condições padronizadas;
II. com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do be-

neficiário direto da prestação;
III. em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condi-

ções de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, observa-
das as seguintes regras:
I. a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, 

edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de 
novos interessados;

II. na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação 
imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de 
distribuição da demanda;

III. o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contrata-
ção e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação;

IV. na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá registrar as cotações 
de mercado vigentes no momento da contratação;

V. não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expres-
sa da Administração;

VI. será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital.

Seção III – Da Pré-Qualificação

Art. 80. A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo para selecionar previamente:
I. licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura licitação ou de licita-

ção vinculada a programas de obras ou de serviços objetivamente definidos;
II. bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas pela Administração.
§1º. Na pré-qualificação observar-se-á o seguinte:
I. quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os documentos que já constarem do 

registro cadastral;
II. quando aberta a bens, poderá ser exigida a comprovação de qualidade.
§2º. O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição de interessados.
§3º. Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão do edital:
I. as informações mínimas necessárias para definição do objeto;
II. a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de julgamento.
§4º. A apresentação de documentos far-se-á perante órgão ou comissão indicada pela Administra-
ção, que deverá examiná-los no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e determinar correção ou rea-
presentação de documentos, quando for o caso, com vistas à ampliação da competição.
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§5º. Os bens e os serviços pré-qualificados deverão integrar o catálogo de bens e serviços da Administração.

§6º. A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou segmentos, segundo as especialidades 

dos fornecedores.

§7º. A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns ou todos os requisitos técnicos ou de 

habilitação necessários à contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições 

entre os concorrentes.

§8º. Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade:

I. de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo;

II. não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados.

§9º. Os licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados e mantidos à dispo-

sição do público.

§10. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação poderá ser restrita a licitantes ou 

bens pré-qualificados.

Seção IV – Do Procedimento de Manifestação de Interesse

Art. 81. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, mediante procedimento aberto de 

manifestação de interesse a ser iniciado com a publicação de edital de chamamento público, a pro-

positura e a realização de estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras 

que contribuam com questões de relevância pública, na forma de regulamento.

§1º. Os estudos, as investigações, os levantamentos e os projetos vinculados à contratação e de 

utilidade para a licitação, realizados pela Administração ou com a sua autorização, estarão à dispo-

sição dos interessados, e o vencedor da licitação deverá ressarcir os dispêndios correspondentes, 

conforme especificado no edital.

§2º. A realização, pela iniciativa privada, de estudos, investigações, levantamentos e projetos em 

decorrência do procedimento de manifestação de interesse previsto no caput deste artigo:

I. não atribuirá ao realizador direito de preferência no processo licitatório;

II. não obrigará o poder público a realizar licitação;

III. não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos em sua elaboração;

IV. será remunerada somente pelo vencedor da licitação, vedada, em qualquer hipótese, a co-

brança de valores do poder público.

§3º. Para aceitação dos produtos e serviços de que trata o caput deste artigo, a Administração de-

verá elaborar parecer fundamentado com a demonstração de que o produto ou serviço entregue é 

adequado e suficiente à compreensão do objeto, de que as premissas adotadas são compatíveis com 

as reais necessidades do órgão e de que a metodologia proposta é a que propicia maior economia e 

vantagem entre as demais possíveis.

§4º. O procedimento previsto no caput deste artigo poderá ser restrito a startups, assim con-

siderados os microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas de pequeno 

porte, de natureza emergente e com grande potencial, que se dediquem à pesquisa, ao desen-

volvimento e à implementação de novos produtos ou serviços baseados em soluções tecnoló-

gicas inovadoras que possam causar alto impacto, exigida, na seleção definitiva da inovação, 

validação prévia fundamentada em métricas objetivas, de modo a demonstrar o atendimento 

das necessidades da Administração.
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Seção V – Do Sistema de Registro de Preços

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá 

dispor sobre:

I. as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item 

que poderá ser adquirida;

II. a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades 

de medida;

III. a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;

d) por outros motivos justificados no processo;

IV. a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;

V. o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto sobre 

tabela de preços praticada no mercado; 

VI. as condições para alteração de preços registrados;

VII. o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o 

objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 

acordo com a ordem de classificação;

VIII. a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com 

o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 

de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

IX. as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências.

§1º. O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quan-

do for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua 

vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá 

ser indicado no edital.

§2º. Na hipótese de que trata o §1º deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos nos §§1º, 

2º e 3º do art. 23 desta Lei, a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.

§3º. É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação 

do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:

I. quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de de-

mandas anteriores;

II. no caso de alimento perecível;

III. no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.

§4º. Nas situações referidas no §3º deste artigo, é obrigatória a indicação do valor máximo da des-

pesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.

§5º. O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, inclu-

sive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes condições:

I. realização prévia de ampla pesquisa de mercado;
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II. seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
III. desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;
IV. atualização periódica dos preços registrados;
V. definição do período de validade do registro de preços;
VI. inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em 

preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do 
licitante que mantiver sua proposta original.

§6º. O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços 
por mais de um órgão ou entidade.

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
em conformidade com as disposições nela contidas.

Art. 85. A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia pelo siste-
ma de registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos:
I. existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;
II. necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para 
fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços para, 
nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação 
de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da 
contratação.
§1º. O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade 
gerenciadora for o único contratante.
§2º. Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades po-
derão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos:
I. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável de-

sabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
II. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;
III. prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
§3º. A faculdade conferida pelo §2º deste artigo estará limitada a órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de não participantes, 
desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual 
ou distrital.
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§4º. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o §2º deste artigo não poderão exce-

der, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes.

§5º. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o §2º deste 

artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que aderirem.

§6º. A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivo 

federal por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá 

ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o §5º 

deste artigo se destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e compro-

vada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do  

art. 23 desta Lei.

§7º. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata 

o §5º deste artigo.

§8º. Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata de registro 

de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

Seção VI – Do Registro Cadastral

Art. 87. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública deverão utilizar o sis-

tema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

para efeito de cadastro unificado de licitantes, na forma disposta em regulamento.

§1º. O sistema de registro cadastral unificado será público e deverá ser amplamente divulgado e estar per-

manentemente aberto aos interessados, e será obrigatória a realização de chamamento público pela inter-

net, no mínimo anualmente, para atualização dos registros existentes e para ingresso de novos interessados.

§2º. É proibida a exigência, pelo órgão ou entidade licitante, de registro cadastral complementar 

para acesso a edital e anexos.

§3º. A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os cri-

térios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos 

procedimentos para o cadastramento.

§4º. Na hipótese a que se refere o §3º deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadas-

tro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua atualização, o interessado 

fornecerá os elementos necessários exigidos para habilitação previstos nesta Lei.

§1º. O inscrito, considerada sua área de atuação, será classificado por categorias, subdivididas em 

grupos, segundo a qualificação técnica e econômico-financeira avaliada, de acordo com regras obje-

tivas divulgadas em sítio eletrônico oficial.

§2º. Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre que atualizar o registro.
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§3º. A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo contra-
tante, que emitirá documento comprobatório da avaliação realizada, com menção ao seu desempe-
nho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a even-
tuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada.
§4º. A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado, de que trata o §3º deste artigo, será 
condicionada à implantação e à regulamentação do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
apto à realização do registro de forma objetiva, em atendimento aos princípios da impessoalidade, da 
igualdade, da isonomia, da publicidade e da transparência, de modo a possibilitar a implementação de 
medidas de incentivo aos licitantes que possuírem ótimo desempenho anotado em seu registro cadastral.
§5º. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro de inscrito que deixar 
de satisfazer exigências determinadas por esta Lei ou por regulamento.
§6º. O interessado que requerer o cadastro na forma do caput deste artigo poderá participar de 
processo licitatório até a decisão da Administração, e a celebração do contrato ficará condicionada 
à emissão do certificado referido no §2º deste artigo.

TÍTULO III – DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CAPÍTULO I 
DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de 
direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.
§1º. Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, 
o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou da contratação direta e a 
sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
§2º. Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, ex-
pressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos do edital de licitação e os da proposta vencedora ou com os termos do 
ato que autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta.

Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de con-
trato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições estabe-
lecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas nesta Lei.
§1º. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solici-
tação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 
seja aceito pela Administração.
§2º. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor.
§3º. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrata-
ção, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
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§4º. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do §2º deste artigo, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, aten-

dida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

§5º. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instru-

mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

§6º. A regra do §5º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do 

§4º deste artigo.

§7º. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contrata-

ção de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contra-

tual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§2º e 4º deste artigo.

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

§1º. Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditivos quando imprescindível 

à segurança da sociedade e do Estado, nos termos da legislação que regula o acesso à informação.

§2º. Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por escritura pública lavra-

da em notas de tabelião, cujo teor deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial.

§3º. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, atendidas as 

exigências previstas em regulamento.

§4º. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá ve-

rificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I. o objeto e seus elementos característicos;

II. a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver auto-

rizado a contratação direta e à respectiva proposta;

III. a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;

IV. o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V. o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajusta-

mento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento;

VI. os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para 

pagamento;

VII.  os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento 

definitivo, quando for o caso;
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VIII. o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática 

e da categoria econômica;

IX. a matriz de risco, quando for o caso;

X. o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

XI. o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso;

XII. as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que 

forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento;

XIII. o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei 

e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando 

for o caso;

XIV. os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas 

e suas bases de cálculo;

XV. as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;

XVI. a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili-

dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 

licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

XVII. a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previ-

dência Social e para aprendiz;

XVIII. o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;

XIX. os casos de extinção.

§1º. Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as 

domiciliadas no exterior, deverão conter cláusula que declare competente o foro da sede da Admi-

nistração para dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I. licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o 

produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil 

faça parte ou por agência estrangeira de cooperação;

II. contratação com empresa estrangeira para a compra de equipamentos fabricados e entre-

gues no exterior precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo;

III. aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior.

§2º. De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execução, o contrato conte-

rá cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviço para verificação de 

pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do 

início de sua execução.

§3º. Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o 

índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, e pode-

rá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos.

§4º. Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento de preços será por:
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I. reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos 

ou setoriais;

II. repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominân-

cia de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

§5º. Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o regime de exe-

cução, a medição será mensal.

§6º. Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

com predominância de mão de obra, o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será 

preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação prevista no 

§6º do art. 135 desta Lei.

Art. 93. Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos especializados, inclusive daqueles que 

contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para computadores, máqui-

nas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação (software) - e a 

respectiva documentação técnica associada -, o autor deverá ceder todos os direitos patrimoniais 

a eles relativos para a Administração Pública, hipótese em que poderão ser livremente utilizados e 

alterados por ela em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor.

§1º. Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a 

cessão dos direitos a que se refere o caput deste artigo incluirá o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 

fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

§2º. É facultado à Administração Pública deixar de exigir a cessão de direitos a que se refere o caput 

deste artigo quando o objeto da contratação envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento de 

caráter científico, tecnológico ou de inovação, considerados os princípios e os mecanismos instituí-

dos pela Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.

§3º. Na hipótese de posterior alteração do projeto pela Administração Pública, o autor deverá ser 

comunicado, e os registros serão promovidos nos órgãos ou entidades competentes.

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável 

para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados 

da data de sua assinatura:

I. 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

II. 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

§1º. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão 

ser publicados nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de nulidade.

§2º. A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de profissional 

do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou 

da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento 

e das demais despesas específicas.

§3º. No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) 

dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar 
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e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados 

e os preços praticados.

§4º. (VETADO).

§5º. (VETADO).

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Adminis-

tração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

I. dispensa de licitação em razão de valor;

II. compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obri-

gações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.

§1º. Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto 

no art. 92 desta Lei.

§2º. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras 

ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior 

a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Vide Decreto 10.922, de 2021)

CAPÍTULO II 
DAS GARANTIAS

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão 

no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.

§1º. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante re-

gistro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II. seguro-garantia;

III. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil.

§2º. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o con-

tratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

§3º. O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela 

modalidade prevista no inciso II do §1º deste artigo.

Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 

pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decor-

rentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei:

I. o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato princi-

pal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora;

II. o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 

datas convencionadas.
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Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e 

serviços, será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que 

nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no §2º do art. 96 desta Lei.

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% 

(cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para 

até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos 

riscos envolvidos.

Parágrafo único. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 

(um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para 

definição e aplicação dos percentuais previstos no caput deste artigo.

Art. 99. Nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto, poderá ser 

exigida a prestação de garantia, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada 

prevista no art. 102 desta Lei, em percentual equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor 

inicial do contrato.

Art. 100. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atua-

lizada monetariamente.

Art. 101. Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o 

contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia.

Art. 102. Na contratação de obras e serviços de engenharia, o edital poderá exigir a prestação 

da garantia na modalidade seguro-garantia e prever a obrigação de a seguradora, em caso de 

inadimplemento pelo contratado, assumir a execução e concluir o objeto do contrato, hipótese 

em que:

I. a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente e 

poderá:

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal;

b) acompanhar a execução do contrato principal;

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil;

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento;

II. a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 

contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal;

III. a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.

Parágrafo único. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 

disposições:

I. caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pa-

gar a importância segurada indicada na apólice;

II. caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 

segurada indicada na apólice.
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CAPÍTULO III 
DA ALOCAÇÃO DE RISCOS

Art. 103. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis e prever matriz 

de alocação de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante indicação daqueles 

a serem assumidos pelo setor público ou pelo setor privado ou daqueles a serem compartilhados.

§1º. A alocação de riscos de que trata o caput deste artigo considerará, em compatibilidade com as 

obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o beneficiário das 

prestações a que se vincula e a capacidade de cada setor para melhor gerenciá-lo.

§2º. Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente transferi-

dos ao contratado.

§3º. A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos reflexos de seus 

custos no valor estimado da contratação.

§4º. A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 

relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais pleitos das partes.

§5º. Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será conside-

rado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabeleci-

mento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere:

I. às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do caput 

do art. 124 desta Lei;

II. ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo 

contratado em decorrência do contrato.

§6º. Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão ser adotados métodos e padrões usu-

almente utilizados por entidades públicas e privadas, e os ministérios e secretarias supervisores dos 

órgãos e das entidades da Administração Pública poderão definir os parâmetros e o detalhamento 

dos procedimentos necessários a sua identificação, alocação e quantificação financeira.

CAPÍTULO IV 
DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação 

a eles, as prerrogativas de:

I. modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado;

II. extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;

III. fiscalizar sua execução;

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de:

a) risco à prestação de serviços essenciais;

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 

inclusive após extinção do contrato.

§1º. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem 

prévia concordância do contratado.
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§2º. Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do 

contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

CAPÍTULO V 
DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser obser-

vadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orça-

mentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses 

de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:

I. a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem 

econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;

II. a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de 

créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

III. a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de cré-

ditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

§1º. A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data de ani-

versário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

§2º. Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 

informática.

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessiva-

mente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, per-

mitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Art. 108. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 (dez) anos nas hipóteses 

previstas nas alíneas “f” e “g” do inciso IV e nos incisos V, VI, XII e XVI do caput do art. 75 desta Lei.

Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em 

que seja usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio, desde que comprovada, a 

cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação.

Art. 110. Na contratação que gere receita e no contrato de eficiência que gere economia para a 

Administração, os prazos serão de:

I. até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento;

II. até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimento, assim considerados aqueles que 

impliquem a elaboração de benfeitorias permanentes, realizadas exclusivamente a expensas do 

contratado, que serão revertidas ao patrimônio da Administração Pública ao término do contrato.

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será 

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.
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Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
I. o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
II. a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

Art. 112. Os prazos contratuais previstos nesta Lei não excluem nem revogam os prazos contratuais 

previstos em lei especial.

Art. 113. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação de serviço associado terá sua 
vigência máxima definida pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra 

com o prazo relativo ao serviço de operação e manutenção, este limitado a 5 (cinco) anos contados 
da data de recebimento do objeto inicial, autorizada a prorrogação na forma do art. 107 desta Lei.

Art. 114. O contrato que previr a operação continuada de sistemas estruturantes de tecnologia da 

informação poderá ter vigência máxima de 15 (quinze) anos.

CAPÍTULO VI 
DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 115. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
§1º. É proibido à Administração retardar imotivadamente a execução de obra ou serviço, ou de suas 
parcelas, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo titular 

no órgão ou entidade contratante.
§2º. (VETADO).
§3º. (VETADO).

§4º. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, sempre que a responsabilidade pelo licen-
ciamento ambiental for da Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando cabíveis, 

deverão ser obtidas antes da divulgação do edital.
§5º. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân-

cias mediante simples apostila.
§6º. Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto no §5º deste artigo por mais de 1 (um) 

mês, a Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra 
de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável pela 
inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução.
§7º. Os textos com as informações de que trata o §6º deste artigo deverão ser elaborados pela  
Administração.

Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.
Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o cum-
primento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos empregados 
que preencherem as referidas vagas.
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Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabe-
lecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos ob-
servados.
§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
§3º. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle inter-
no da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual.
§4º. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas 
as seguintes regras:
I. a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veraci-

dade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confiden-
cialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II. a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 
das informações recebidas do terceiro contratado.

Art. 118. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato.

Art. 119. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incor-
reções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fis-
cais e comerciais resultantes da execução do contrato.
§1º. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no §2º deste artigo.
§2º. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e subsi-
diariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das 
obrigações do contratado.
§3º. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, me-
diante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas:
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I. exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas 

rescisórias inadimplidas;

II. condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas 

relativas ao contrato;

III. efetuar o depósito de valores em conta vinculada;

IV. em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que 

serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;

V. estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a 

verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços con-

tratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.

§4º. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do §3º deste artigo são 

absolutamente impenhoráveis.

§5º. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991.

Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o con-

tratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, 

em cada caso, pela Administração.

§1º. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

§2º. Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a 

subcontratação.

§3º. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na li-

citação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação.

Art. 123. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações 

e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por esta Lei, ressalvados os requeri-

mentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do contrato.

Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico, con-

cluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, admi-

tida a prorrogação motivada por igual período.

CAPÍTULO VII 
DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos:

I. unilateralmente pela Administração:
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a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos;

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

II. por acordo entre as partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 

termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstân-

cias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do paga-

mento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contrapresta-

ção de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de for-

ça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabele-

cida no contrato.

§1º. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de en-

genharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 

necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.

§2º. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações de 

obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedi-

mentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por 

circunstâncias alheias ao contratado.

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o con-

tratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, 

nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

Art. 126. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei não pode-

rão transfigurar o objeto da contratação.

Art. 127. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se 

fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da pro-

posta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes 

na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei.

Art. 128. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor 

global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado 

em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
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Art. 129. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já 

houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Ad-

ministração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 

podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados.

Art. 130. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do con-

tratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-

-financeiro inicial.

Art. 131. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eco-

nômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formu-

lado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 desta Lei.

Art. 132. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das presta-

ções determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justi-

ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês.

Art. 133. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é vedada a 

alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos:

I. para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou 

força maior;

II. por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica 

aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou 

omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei;

III. por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do 

§5º do art. 46 desta Lei;

IV. por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilida-

de da Administração.

Art. 134. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se hou-

ver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços contratados.

Art. 135. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equi-

líbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, 

com data vinculada:

I. à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;

II. ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, 

para os custos de mão de obra.
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§1º. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
§2º. É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 
aplicam aos contratos com a Administração Pública.
§3º. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresen-
tação da proposta ou da data da última repactuação.
§4º. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferen-
ciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução 
dos serviços.
§5º. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
§6º. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração 
analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de pre-
ços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
I. variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos 

no próprio contrato;
II. atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de paga-

mento previstas no contrato;
III. alterações na razão ou na denominação social do contratado;
IV. empenho de dotações orçamentárias.

CAPÍTULO VIII 
DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos;
II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;
IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;
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V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração subs-

tancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão admi-

nistrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante;
IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz.

§1º. Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos 
motivos previstos no caput deste artigo.
§2º. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modifica-

ção do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;
II. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses;
III. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do paga-

mento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobili-
zações e mobilizações e outras previstas;

IV. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parce-
las de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

V. não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou 
a licenciamento ambiental.

§3º. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do §2º deste artigo observarão 
as seguintes disposições:
I. não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, 
do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

II. assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econô-
mico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei.

§4º. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:
I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimen-

to decorrente de sua própria conduta;
II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de reso-

lução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
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III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compro-
misso arbitral, ou por decisão judicial.

§1º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo.
§2º. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I. devolução da garantia;
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III. pagamento do custo da desmobilização.

Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:
I. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração;
II. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III. execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível;
IV. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Adminis-

tração Pública e das multas aplicadas.
§1º. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
§2º. Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 
do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso.  

CAPÍTULO IX 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

Art. 140. O objeto do contrato será recebido:
I. em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, me-
diante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

II. em se tratando de compras:
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscaliza-

ção, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, me-

diante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
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§1º. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato.
§2º. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
§3º. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão defini-
dos em regulamento ou no contrato.
§4º. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e 
as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas 
oficiais correrão por conta do contratado.
§5º. Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá 
o projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de 
projeto.
§6º. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, 
pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e 
no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do 
bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável 
pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.

CAPÍTULO X 
DOS PAGAMENTOS

Art. 141. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para 
cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos:
I. fornecimento de bens;
II. locações;
III. prestação de serviços;
IV. realização de obras.
§1º. A ordem cronológica referida no caput deste artigo poderá ser alterada, mediante prévia justifi-
cativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Adminis-
tração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas seguintes situações:
I. grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;
II. pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 

pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstra-
do o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

III. pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que 
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

IV. pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou 
dissolução da empresa contratada;

V. pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do pa-
trimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou en-
tidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de 
relevância ou o cumprimento da missão institucional.
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§2º. A inobservância imotivada da ordem cronológica referida no caput deste artigo ensejará a apu-

ração de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização.

§3º. O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em seção específica de acesso à infor-

mação em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas 

que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem.

Art. 142. Disposição expressa no edital ou no contrato poderá prever pagamento em conta vincula-

da ou pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 143. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quan-

tidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

Art. 144. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser 

estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, 

padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega definidos no 

edital de licitação e no contrato.

§1º. O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o valor economizado em deter-

minada despesa, quando o objeto do contrato visar à implantação de processo de racionalização, 

hipótese em que as despesas correrão à conta dos mesmos créditos orçamentários, na forma de 

regulamentação específica.

§2º. A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o limite orçamentário fixado 

pela Administração para a contratação.

Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

§1º. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recur-

sos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do servi-

ço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e expressamente prevista 

no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta.

§2º. A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o paga-

mento antecipado.

§3º. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido.

Art. 146. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 

administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no 

art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

CAPÍTULO XI 
DA NULIDADE DOS CONTRATOS

Art. 147. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não 

seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nuli-

dade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, 

com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:



Le
i N

º 1
4.

13
3/

21

210

I. impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto 
do contrato;

II. riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição 
dos benefícios do objeto do contrato;

III. motivação social e ambiental do contrato;

IV. custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;
V. despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;
VI. despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;

VII. medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos 
indícios de irregularidades apontados;

VIII. custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras 
ou das parcelas envolvidas;

IX. fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;

X. custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;
XI. custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.
Parágrafo único. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder 

público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de 

penalidades cabíveis.

Art. 148. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse 
público envolvido, na forma do art. 147 desta Lei, e operará retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.
§1º. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização 

por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis.
§2º. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade admi-
nistrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova 

contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez.

Art. 149. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 
houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 

regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabiliza-
ção de quem lhe tenha dado causa.

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação 
dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for 
realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

CAPÍTULO XII 
DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Art. 151. Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser utilizados meios alternativos de preven-
ção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de 
disputas e a arbitragem.
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Parágrafo único. Será aplicado o disposto no caput deste artigo às controvérsias relacionadas a 
direitos patrimoniais disponíveis, como as questões relacionadas ao restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, ao inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das 

partes e ao cálculo de indenizações.

Art. 152. A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio da publicidade.

Art. 153. Os contratos poderão ser aditados para permitir a adoção dos meios alternativos de reso-

lução de controvérsias.

Art. 154. O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resolução de 

disputas observará critérios isonômicos, técnicos e transparentes.

TÍTULO IV – DAS IRREGULARIDADES

CAPÍTULO I – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes in-

frações:

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcio-

namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. dar causa à inexecução total do contrato;

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as se-

guintes sanções:

I. advertência;

II. multa;

III. impedimento de licitar e contratar;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§1º. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;

II. as peculiaridades do caso concreto;

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-

tações dos órgãos de controle.

§2º. A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave.

§3º. A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§4º. A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§5º. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que jus-

tifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §4º deste artigo, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§6º. A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras:
I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia 
ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II. quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência ex-
clusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I 
deste parágrafo, na forma de regulamento.

§7º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.
§8º. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento even-
tualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
§9º. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obri-
gação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei reque-
rerá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitan-
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te ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
§1º. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou 
mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.
§2º. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações fi-
nais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
§3º. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinen-
tes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
§4º. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:
I. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;
II. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
III. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
Parágrafo único. (VETADO).

Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para pro-

vocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatorie-

dade de análise jurídica prévia.

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes fe-

derativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publi-

cidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 

156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de 

diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos.

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato.

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei.
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Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
I. reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II. pagamento da multa;
III. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedi-

mento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de decla-
ração de inidoneidade;

IV. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisi-

tos definidos neste artigo.
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 desta 
Lei exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoa-
mento de programa de integridade pelo responsável.

CAPÍTULO II 
DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame.

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I. recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

II. pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, rela-
tivamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

§1º. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput 
deste artigo, serão observadas as seguintes disposições:
I. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipó-
tese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento;

II. a apreciação dar-se-á em fase única.
§2º. O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver edi-
tado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 
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3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
§3º. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
§4º. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
§5º. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

Art. 166. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 desta Lei caberá 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminha-
rá o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Art. 167. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei caberá ape-
nas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
seu recebimento.

Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor-
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão 
de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.

CAPÍTULO III 
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e permanentes de ges-
tão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da infor-
mação, e, além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa:
I. primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados públicos, agentes de licita-

ção e autoridades que atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;
II. segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e de controle 

interno do próprio órgão ou entidade;
III. terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle interno da Administração e 

pelo tribunal de contas.
§1º. Na forma de regulamento, a implementação das práticas a que se refere o caput deste artigo 
será de responsabilidade da alta administração do órgão ou entidade e levará em consideração os 
custos e os benefícios decorrentes de sua implementação, optando-se pelas medidas que promo-
vam relações íntegras e confiáveis, com segurança jurídica para todos os envolvidos, e que produzam 
o resultado mais vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia e efetividade nas contra-
tações públicas.
§2º. Para a realização de suas atividades, os órgãos de controle deverão ter acesso irrestrito aos 
documentos e às informações necessárias à realização dos trabalhos, inclusive aos documentos clas-
sificados pelo órgão ou entidade nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e o órgão 
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de controle com o qual foi compartilhada eventual informação sigilosa tornar-se-á corresponsável 
pela manutenção do seu sigilo.
§3º. Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos I, II e III do caput deste artigo 
observarão o seguinte:
I. quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão medidas para o seu saneamen-

to e para a mitigação de riscos de sua nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoa-
mento dos controles preventivos e com a capacitação dos agentes públicos responsáveis;

II. quando constatarem irregularidade que configure dano à Administração, sem prejuízo das 
medidas previstas no inciso I deste §3º, adotarão as providências necessárias para a apuração 
das infrações administrativas, observadas a segregação de funções e a necessidade de indivi-
dualização das condutas, bem como remeterão ao Ministério Público competente cópias dos 
documentos cabíveis para a apuração dos ilícitos de sua competência.

Art. 170. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos atos previstos nesta Lei, critérios de oportu-
nidade, materialidade, relevância e risco e considerarão as razões apresentadas pelos órgãos e entidades 
responsáveis e os resultados obtidos com a contratação, observado o disposto no §3º do art. 169 desta Lei.
§1º. As razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis deverão ser encaminhadas aos 
órgãos de controle até a conclusão da fase de instrução do processo e não poderão ser desentra-
nhadas dos autos.
§2º. A omissão na prestação das informações não impedirá as deliberações dos órgãos de controle 
nem retardará a aplicação de qualquer de seus prazos de tramitação e de deliberação.
§3º. Os órgãos de controle desconsiderarão os documentos impertinentes, meramente protelató-
rios ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.
§4º. Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar aos órgãos de 

controle interno ou ao tribunal de contas competente contra irregularidades na aplicação desta Lei.

Art. 171. Na fiscalização de controle será observado o seguinte:
I. viabilização de oportunidade de manifestação aos gestores sobre possíveis propostas de en-

caminhamento que terão impacto significativo nas rotinas de trabalho dos órgãos e entidades 
fiscalizados, a fim de que eles disponibilizem subsídios para avaliação prévia da relação entre 
custo e benefício dessas possíveis proposições;

II. adoção de procedimentos objetivos e imparciais e elaboração de relatórios tecnicamente 
fundamentados, baseados exclusivamente nas evidências obtidas e organizados de acordo 
com as normas de auditoria do respectivo órgão de controle, de modo a evitar que inte-
resses pessoais e interpretações tendenciosas interfiram na apresentação e no tratamento 
dos fatos levantados;

III. definição de objetivos, nos regimes de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, atendidos os requisitos técnicos, legais, 
orçamentários e financeiros, de acordo com as finalidades da contratação, devendo, ainda, 
ser perquirida a conformidade do preço global com os parâmetros de mercado para o objeto 
contratado, considerada inclusive a dimensão geográfica.

§1º. Ao suspender cautelarmente o processo licitatório, o tribunal de contas deverá pronunciar-se 
definitivamente sobre o mérito da irregularidade que tenha dado causa à suspensão no prazo de 
25 (vinte e cinco) dias úteis, contado da data do recebimento das informações a que se refere o §2º 
deste artigo, prorrogável por igual período uma única vez, e definirá objetivamente:
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I. as causas da ordem de suspensão;
II. o modo como será garantido o atendimento do interesse público obstado pela suspensão da 

licitação, no caso de objetos essenciais ou de contratação por emergência.
§2º. Ao ser intimado da ordem de suspensão do processo licitatório, o órgão ou entidade deverá, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, admitida a prorrogação:
I. informar as medidas adotadas para cumprimento da decisão;
II. prestar todas as informações cabíveis;
III. proceder à apuração de responsabilidade, se for o caso.
§3º. A decisão que examinar o mérito da medida cautelar a que se refere o §1º deste artigo deverá 
definir as medidas necessárias e adequadas, em face das alternativas possíveis, para o saneamento 
do processo licitatório, ou determinar a sua anulação.
§4º. O descumprimento do disposto no §2º deste artigo ensejará a apuração de responsabilidade e 
a obrigação de reparação do prejuízo causado ao erário.

Art. 172. (VETADO).

Art. 173. Os tribunais de contas deverão, por meio de suas escolas de contas, promover eventos de 
capacitação para os servidores efetivos e empregados públicos designados para o desempenho das 
funções essenciais à execução desta Lei, incluídos cursos presenciais e a distância, redes de aprendi-

zagem, seminários e congressos sobre contratações públicas.

TÍTULO V – DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I 
DO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP)

Art. 174. É criado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial destinado à:

I. divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei;

II. realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Le-
gislativo e Judiciário de todos os entes federativos.

§1º. O PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, a ser presi-
dido por representante indicado pelo Presidente da República e composto de:
I. 3 (três) representantes da União indicados pelo Presidente da República;
II. 2 (dois) representantes dos Estados e do Distrito Federal indicados pelo Conselho Nacional de 

Secretários de Estado da Administração;
III. 2 (dois) representantes dos Municípios indicados pela Confederação Nacional de Municípios.
§2º. O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das contratações:
I. planos de contratação anuais;
II. catálogos eletrônicos de padronização;
III. editais de credenciamento e de pré-qualificação, avisos de contratação direta e editais de 

licitação e respectivos anexos;
IV. atas de registro de preços;
V. contratos e termos aditivos;
VI. notas fiscais eletrônicas, quando for o caso.
§3º. O PNCP deverá, entre outras funcionalidades, oferecer:
I. sistema de registro cadastral unificado;
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II. painel para consulta de preços, banco de preços em saúde e acesso à base nacional de notas 
fiscais eletrônicas;

III. sistema de planejamento e gerenciamento de contratações, incluído o cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações previsto no §4º do art. 88 desta Lei;

IV. sistema eletrônico para a realização de sessões públicas;
V. acesso ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e ao Cadastro Nacio-

nal de Empresas Punidas (Cnep);
VI. sistema de gestão compartilhada com a sociedade de informações referentes à execução do 

contrato, que possibilite:
a) envio, registro, armazenamento e divulgação de mensagens de texto ou imagens pelo 

interessado previamente identificado;
b) acesso ao sistema informatizado de acompanhamento de obras a que se refere o inciso III 

do caput do art. 19 desta Lei;
c) comunicação entre a população e representantes da Administração e do contratado designa-

dos para prestar as informações e esclarecimentos pertinentes, na forma de regulamento;
d) divulgação, na forma de regulamento, de relatório final com informações sobre a conse-

cução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

§4º. O PNCP adotará o formato de dados abertos e observará as exigências previstas na Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.
§5º. (VETADO).

Art. 175. Sem prejuízo do disposto no art. 174 desta Lei, os entes federativos poderão instituir sítio 

eletrônico oficial para divulgação complementar e realização das respectivas contratações.

§1º. Desde que mantida a integração com o PNCP, as contratações poderão ser realizadas por meio 

de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de direito privado, na forma de regulamento.

§2º. Até 31 de dezembro de 2023, os Municípios deverão realizar divulgação complementar de suas 

contratações mediante publicação de extrato de edital de licitação em jornal diário de grande cir-

culação local.  

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado 

da data de publicação desta Lei, para cumprimento:

I. dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do art. 8º desta Lei;

II. da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o §2º do 

art. 17 desta Lei;

III. das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere o caput deste artigo 

deverão:

I. publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio 

eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

II. disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de 

qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que 

não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.
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CAPÍTULO II 
DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS

Art. 177. O caput do art. 1.048 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:

“Art. 1.048. ....................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
IV. em que se discuta a aplicação do disposto nas normas gerais de licitação e contratação 

a que se refere o inciso XXVII do caput do art. 22 da Constituição Federal.
...............................................................................................................................................” (NR)

Art. 178. O Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo II-B:

“CAPÍTULO II-B – DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
Contratação direta ilegal
Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta fora das hipóteses previs-
tas em lei:
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

Frustração do caráter competitivo de licitação
Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem vantagem de-
corrente da adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo do processo licitatório:
Pena – reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Patrocínio de contratação indevida
Art. 337-G. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração 
Pública, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato cuja invalidação 
vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:
Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.

Modificação ou pagamento irregular em contrato administrativo
Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive 
prorrogação contratual, em favor do contratado, durante a execução dos contratos cele-
brados com a Administração Pública, sem autorização em lei, no edital da licitação ou nos 
respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem cro-
nológica de sua exigibilidade:
Pena – reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Perturbação de processo licitatório
Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de processo licitatório:
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.
Violação de sigilo em licitação
Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em processo licitatório ou proporcio-
nar a terceiro o ensejo de devassá-lo:
Pena – detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa.

Afastamento de licitante
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Art. 337-K. Afastar ou tentar afastar licitante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo:
Pena – reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa, além da pena correspondente à 
violência.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar em razão de 
vantagem oferecida.

Fraude em licitação ou contrato
Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, licitação ou contrato dela decor-
rente, mediante:
I. entrega de mercadoria ou prestação de serviços com qualidade ou em quantidade di-

versas das previstas no edital ou nos instrumentos contratuais;
II. fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria falsificada, deteriorada, in-

servível para consumo ou com prazo de validade vencido;
III. entrega de uma mercadoria por outra;
IV. alteração da substância, qualidade ou quantidade da mercadoria ou do serviço fornecido;
V. qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais onerosa para a Administração 

Pública a proposta ou a execução do contrato:
Pena – reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Contratação inidônea
Art. 337-M. Admitir à licitação empresa ou profissional declarado inidôneo:
Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa.
§1º. Celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo:
Pena – reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa.
§2º. Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que, declarado inidôneo, venha a 
participar de licitação e, na mesma pena do §1º deste artigo, aquele que, declarado inidôneo, 
venha a contratar com a Administração Pública.

Impedimento indevido
Art. 337-N. Obstar, impedir ou dificultar injustamente a inscrição de qualquer interessado 
nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, a suspensão ou o cancela-
mento de registro do inscrito:
Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Omissão grave de dado ou de informação por projetista
Art. 337-O. Omitir, modificar ou entregar à Administração Pública levantamento cadastral ou 
condição de contorno em relevante dissonância com a realidade, em frustração ao caráter 
competitivo da licitação ou em detrimento da seleção da proposta mais vantajosa para a Ad-
ministração Pública, em contratação para a elaboração de projeto básico, projeto executivo 
ou anteprojeto, em diálogo competitivo ou em procedimento de manifestação de interesse:
Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.
§1º. Consideram-se condição de contorno as informações e os levantamentos suficientes e 
necessários para a definição da solução de projeto e dos respectivos preços pelo licitante, 
incluídos sondagens, topografia, estudos de demanda, condições ambientais e demais ele-
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mentos ambientais impactantes, considerados requisitos mínimos ou obrigatórios em nor-

mas técnicas que orientam a elaboração de projetos.

§2º. Se o crime é praticado com o fim de obter benefício, direto ou indireto, próprio ou de 

outrem, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo.

Art. 337-P. A pena de multa cominada aos crimes previstos neste Capítulo seguirá a metodo-

logia de cálculo prevista neste Código e não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) do valor 

do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.”

Art. 179. Os incisos II e III do caput do art. 2º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. ..........................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

II. concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder conce-

dente, mediante licitação, na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a pes-

soa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempe-

nho, por sua conta e risco e por prazo determinado;

III. concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a construção, to-

tal ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras 

de interesse público, delegados pelo poder concedente, mediante licitação, na modali-

dade concorrência ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica ou consórcio de empresas 

que demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o 

investimento da concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração 

do serviço ou da obra por prazo determinado;

...............................................................................................................................................” (NR)

Art. 180. O caput do art. 10 da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

“Art. 10. A contratação de parceria público-privada será precedida de licitação na moda-

lidade concorrência ou diálogo competitivo, estando a abertura do processo licitatório 

condicionada a:

...............................................................................................................................................” (NR)

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 181. Os entes federativos instituirão centrais de compras, com o objetivo de realizar compras 

em grande escala, para atender a diversos órgãos e entidades sob sua competência e atingir as fina-

lidades desta Lei.

Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes, serão preferencial-

mente constituídos consórcios públicos para a realização das atividades previstas no caput deste 

artigo, nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005.
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Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1º de janeiro, pelo Índice Nacional de Pre-

ços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo, os valores fixados 

por esta Lei, os quais serão divulgados no PNCP.

Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do 

dia do vencimento e observarão as seguintes disposições:

I. os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;

II. os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;

III. nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expe-

diente administrativo no órgão ou entidade competente.

§1º. Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo:

I. o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet;

II. a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos correios.

§2º. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia 

em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver 

indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§3º. Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, se no mês do vencimento não houver o dia equi-

valente àquele do início do prazo, considera-se como termo o último dia do mês.

Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos 

convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 

Administração Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal.

Art. 185. Aplicam-se às licitações e aos contratos regidos pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 

as disposições do Capítulo II-B do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-

bro de 1940 (Código Penal).

Art. 186. Aplicam-se as disposições desta Lei subsidiariamente à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, à Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e à Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010.

Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados 

pela União para execução desta Lei.

Art. 188. (VETADO).

Art. 189. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na legislação que façam referência expressa à Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e aos arts. 1º a 47-A da Lei 

nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.

Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta Lei con-

tinuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada.

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração poderá 

optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas 

no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso 
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ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no 
referido inciso.
Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar de acordo 
com as leis citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo será regido pelas 
regras nelas previstas durante toda a sua vigência.

Art. 192. O contrato relativo a imóvel do patrimônio da União ou de suas autarquias e fundações 
continuará regido pela legislação pertinente, aplicada esta Lei subsidiariamente.

Art. 193. Revogam-se:
I. os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta Lei;
II. a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e os arts. 1º 

a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação 
oficial desta Lei.

Art. 194. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de abril de 2021;
 200o da Independência e 133o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

Paulo Guedes
Tarcisio Gomes de Freitas

Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes
Wagner de Campos Rosário

André Luiz de Almeida Mendonça
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Decreto-Lei Nº 4.657, 
 de 04 de Setembro de 1942 

(EXCERTOS)

VII
(DOU de 09.09.1942)[1] 

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro.[2]

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da Constituição, 

decreta:

(...)

Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com 

base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequên-

cias práticas da decisão.[3] 

Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, 

decretar a invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma admi-

nistrativa deverá indicar de modo expresso suas consequências jurídicas e 

administrativas.[4]  

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, quan-

do for o caso, indicar as condições para que a regularização ocorra de modo 

proporcional e equânime e sem prejuízo aos interesses gerais, não se podendo 

impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, em função das peculiaridades 

do caso, sejam anormais ou excessivos.[5] 

Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados 

os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas 

a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados.[6]

[1] Retificado em 08.10.42 e retificado em 17.06.43.

[2] Alteração feita pela Lei 12.376, de 30.12.10. Redação anterior da ementa: “Lei de Introdução 
ao Código Civil. Brasileiro”.

[3] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[4] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[5] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[6] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.
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§1º. Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste, processo ou 

norma administrativa, serão consideradas as circunstâncias práticas que houverem imposto, limitado 

ou condicionado a ação do agente.[7] 

§2º. Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os 

danos que dela provierem para a administração pública, as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

e os antecedentes do agente.[8] 

§3º. As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na dosimetria das demais sanções de 

mesma natureza e relativas ao mesmo fato.[9]

Art. 23. A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer interpretação ou orienta-

ção nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo condicionamento 

de direito, deverá prever regime de transição quando indispensável para que o novo dever ou condi-

cionamento de direito seja cumprido de modo proporcional, equânime e eficiente e sem prejuízo aos 

interesses gerais.[10]

Parágrafo único. (VETADO).[11]

Art. 24. A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto à validade de ato, con-

trato, ajuste, processo ou norma administrativa cuja produção já se houver completado levará em 

conta as orientações gerais da época, sendo vedado que, com base em mudança posterior de orientação 

geral, se declarem inválidas situações plenamente constituídas.[12]

Parágrafo único. Consideram-se orientações gerais as interpretações e especificações contidas em atos 

públicos de caráter geral ou em jurisprudência judicial ou administrativa majoritária, e ainda as adotadas 

por prática administrativa reiterada e de amplo conhecimento público.[13]

Art. 25. (VETADO).[14] 

Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa na aplicação do direito 

público, inclusive no caso de expedição de licença, a autoridade administrativa poderá, após oitiva do 

órgão jurídico e, quando for o caso, após realização de consulta pública, e presentes razões de relevante 

interesse geral, celebrar compromisso com os interessados, observada a legislação aplicável, o qual só 

produzirá efeitos a partir de sua publicação oficial.[15]  

§1º. O compromisso referido no caput deste artigo:[16]

[7] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[8] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[9] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[10] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[11] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[12] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[13] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[14] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[15] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[16] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.
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I. buscará solução jurídica proporcional, equânime, eficiente e compatível com os interesses 

gerais;[17]

II. (VETADO);[18] 

III. não poderá conferir desoneração permanente de dever ou condicionamento de direito reconhe-

cidos por orientação geral;[19]  

IV. deverá prever com clareza as obrigações das partes, o prazo para seu cumprimento e as sanções 

aplicáveis em caso de descumprimento.[20] 

§2º. (VETADO).[21]

Art. 27. A decisão do processo, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, poderá impor 

compensação por benefícios indevidos ou prejuízos anormais ou injustos resultantes do processo ou da 

conduta dos envolvidos.[22]

§1º. A decisão sobre a compensação será motivada, ouvidas previamente as partes sobre seu cabimento, 

sua forma e, se for o caso, seu valor.[23]

§2º. Para prevenir ou regular a compensação, poderá ser celebrado compromisso processual entre os 

envolvidos.[24]

Art. 28. O agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas em caso 

de dolo ou erro grosseiro.[25]

§1º. (VETADO).[26]

§2º. (VETADO).[27]

§3º. (VETADO).[28]

Art. 29. Em qualquer órgão ou Poder, a edição de atos normativos por autoridade administrativa, salvo 

os de mera organização interna, poderá ser precedida de consulta pública para manifestação de interes-

sados, preferencialmente por meio eletrônico, a qual será considerada na decisão.[29]    

§1º. A convocação conterá a minuta do ato normativo e fixará o prazo e demais condições da consulta 

pública, observadas as normas legais e regulamentares específicas, se houver.[30]

[17] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[18] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[19] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[20] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[21] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[22] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[23] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[24] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[25] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[26] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[27] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[28] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[29] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[30] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.
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§2º. (VETADO).[31]

Art. 30. As autoridades públicas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na aplicação das nor-
mas, inclusive por meio de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a consultas.[32]

Parágrafo único. Os instrumentos previstos no caput deste artigo terão caráter vinculante em relação 
ao órgão ou entidade a que se destinam, até ulterior revisão.[33]

(...)

Brasília, 6 de setembro de 2019;  
198º da Independência e 131º da República.   

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Jorge Antonio de Oliveira Francisco

[31] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[32] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.

[33] Inclusão feita pela Lei 13.655, de 25.04.2018.
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Decreto Nº 3.555,  
de 8 de Agosto de 2000

VIII
(DOU de 09.08.2000) 

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição 
tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 2.026-3, de 28 de julho de 2000,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovado, na forma dos anexos I e II a este Decreto, o Regulamento 
para a modalidade de licitação denominada pregão, para a aquisição de bens e 
serviços comuns, no âmbito da União.
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da 
Administração Federal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações, 
as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União.

Art. 2º. Compete ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão esta-
belecer normas e orientações complementares sobre a matéria regulada por 
este Decreto.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de agosto de 2000;  
179º da Independência e 112º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Martus Tavares

ANEXO I 
REGULAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO

Art. 1º. Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à lici-
tação na modalidade de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços co-
muns, no âmbito da União, qualquer que seja o valor estimado.
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime deste Regulamento, além dos ór-
gãos da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações, 
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tamente pela União.

Art. 2º. Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços 
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3º. Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos, 
prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de 
disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente.
§1º. Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos eletrônicos ou de tecnologia 
da informação para a realização de licitação na modalidade de pregão.
§2º. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade pos-
sam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.[1]

§3º. Os bens e serviços de informática e automação adquiridos nesta modalidade deverão observar 
o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e a regulamentação específica[2].
§4º. Para efeito de comprovação do requisito referido no parágrafo anterior, o produto deverá estar 
habilitado a usufruir do incentivo de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, de 
que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 1991, nos termos da regulamentação estabelecida pelo Minis-
tério da Ciência e Tecnologia.[3]

§5º. Alternativamente ao disposto no §4º, o Ministério da Ciência e Tecnologia poderá reconhecer 
mediante requerimento do fabricante, a conformidade do produto com o requisito referido no §3º.[4]

Art. 4º. A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade ad-
ministrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos 
princípios correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, 
justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas.
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am-
pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administra-
ção, a finalidade e a segurança da contratação.

Art. 5º. A licitação na modalidade de pregão não se aplica às contratações de obras e serviços de en-
genharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação 
geral da Administração.

Art. 6º. Todos quantos participem de licitação na modalidade de pregão têm direito público subjeti-
vo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interes-

[1] Alteração feita pelo Decreto 7.174, de 12.05.2010. Redação anterior do art. 3º, §2º: “Consideram-se bens e serviços comuns 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser concisa e objetivamente definidos no objeto do edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, de acordo com o disposto no Anexo II”.

[2] Alteração feita pelo Decreto 7.174, de 12.05.2010. Redação anterior do art. 3º, §3º, dada pelo Decreto 3.693, de 
20.12.2000: “Os bens de informática adquiridos nesta modalidade referidos no item 2.5 do anexo II, deverão ser fabri-
cados no País, com significativo valor agregado local, conforme disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991, regulamenta pelo Decreto nº 1.070, de 2 de março de 1994”.

[3] Acréscimo feito pelo Decreto 3.693, de 20.12.2000.

[4] Acréscimo feito pelo Decreto 3.693, de 20.12.2000.
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a realização dos trabalhos.

Art. 7º. À autoridade competente, designada de acordo com as atribuições previstas no regimento 

ou estatuto do órgão ou da entidade, cabe:

I. determinar a abertura de licitação;

II. designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III. decidir os recursos contra atos do pregoeiro; e

IV. homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato.

Parágrafo único. Somente poderá atuar como pregoeiro o servidor que tenha realizado capacitação 

específica para exercer a atribuição.

Art. 8º. A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I. a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização 

do fornecimento, devendo estar refletida no termo de referência;

II. o termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a 

avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os pre-

ços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 

execução do contrato;

III. a autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou, 

ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá:

a) definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa 

e objetiva, de acordo com termo de referência elaborado pelo requisitante, em conjunto 

com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no mercado;

b) justificar a necessidade da aquisição;

c) estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as san-

ções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 

com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; e

d) designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoei-

ro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe de apoio;

IV. constarão dos autos a motivação de cada um dos atos especificados no inciso anterior e os 

indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamen-

to estimativo e o cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela 

Administração;

V. para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos 

para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade e as demais condições definidas no edital.

Art. 9º. As atribuições do pregoeiro incluem:

I. o credenciamento dos interessados;

II. o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III. a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;
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menor preço;
V. a adjudicação da proposta de menor preço;
VI. a elaboração de ata;
VII. a condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
IX. o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando a homologação e a contratação.

Art. 10. A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo 
ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou da 
entidade promotora do pregão, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.
Parágrafo único. No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da equi-
pe de apoio poderão ser desempenhadas por militares.

Art. 11. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as 
seguintes regras:
I. a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em função dos 

seguintes limites:
a) para bens e serviços de valores estimados em até R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil 

reais):
1. Diário Oficial da União; e
2. meio eletrônico, na Internet;

b) para bens e serviços de valores estimados acima de R$ 160.000.00(cento e sessenta mil 
reais) ate R$ 650.000.00 (seiscentos e cinquenta mil reais):[5]

1. Diário Oficial da União;
2. meio eletrônico, na Internet; e
3. jornal de grande circulação local;

c) para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 650.000.00 (seiscentos e cin-
quenta mil reais):[6]

1. Diário Oficial da União;
2. meio eletrônico, na Internet; e
3. jornal de grande circulação regional ou nacional;

d) em se tratando de órgão ou entidade integrante do Sistema de Serviços Gerais – SISG, a 
íntegra do edital deverá estar disponível em meio eletrônico, na Internet, no site www.
comprasnet.gov.br, independentemente do valor estimado;[7]

[5] Alteração efetuada pelo Decreto 3.693, de 20.12.2000. Redação anterior da alínea “b”: “b) para bens e serviços de 
valores estimados acima de R$ 160.000,01 (cento e sessenta mil reais e um centavo) até R$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinqüenta mil reais):”.

[6] Alteração efetuada pelo Decreto 3.693, de 20.12.2000. Redação anterior da alínea “c”: “c) para bens e serviços de valo-
res estimados superiores a R$ 650.000,01 (seiscentos e cinqüenta mil reais e um centavo):”.

[7] Alteração efetuada pelo Decreto 3.693, de 20.12.2000. Redação anterior da alínea “d”: “d) em se tratando de órgão ou 
entidade integrante do Sistema de Serviços Gerais - SISG, a íntegra do edital deverá estar disponível em meio eletrônico, 
na Internet, no site www.comprasnet.com.br, independente do valor estimado;”.
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indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a integra do edital, e o 

local onde será realizada a sessão pública do pregão;

III. o edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, contados da publicação do aviso, para os 

interessados prepararem suas propostas;

IV. no dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento 

das propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu represen-

tante legal proceder ao respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os 

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame;

V. aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em 

envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI. o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preço e classifi-

cará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço;

VII. quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até 

o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam 

os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII. em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX. o pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os de-

mais, em ordem decrescente de valor;

X. a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a ex-

clusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;[8]

XI. caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII. declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará 

a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamen-

te a respeito;

XIII. sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documenta-

ção de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 

habilitatórias, com base no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou 

nos dados cadastrais da Administração, assegurado ao já cadastrado o direito de apresentar 

a documentação atualizada e regularizada na própria sessão;

XIV. constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vence-

dor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

[8] Alteração efetuada pelo Decreto 3.693, de 20.12.2000. Redação anterior do inc. X: “X. a desistência em apresentar lance 
verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante do licitante do certame;”.
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goeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à ha-
bilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto do certame;

XVI. nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente com 
o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII. a manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro em ata 
da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de três dias úteis;

XVIII. o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;
XIX. o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
XX. decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;
XXI. como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação;
XXII. quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do con-

trato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado 
o disposto nos incisos XV e XVI deste artigo;

XXIII. se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será aplicada a 
regra estabelecida no inciso XXII;[9]

XXIV. o prazo de validade das propostas será de sessenta dias, se outro não estiver fixado no edital.

Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.
§1º. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.
§2º. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.

Art. 13. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação prevista na 
legislação geral para a Administração, relativa à:
I. habilitação jurídica;
II. qualificação técnica;
III. qualificação econômico-financeira;
IV. regularidade fiscal; e
V. cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999.
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III e IV deste artigo 
deverá ser substituída pelo registro cadastral do SICAF ou, em se tratando de órgão ou entidade 
não abrangido pelo referido Sistema, por certificado de registro cadastral que atenda aos requisitos 
previstos na legislação geral.

[9] Alteração efetuada pelo Decreto 3.693, de 20.12.2000. Redação anterior do inc. XXIII: “XXIII. se o licitante vencedor 
recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados a fazê-lo, na 
ordem de classificação;”.
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ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo único. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de sus-

pensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

Art. 15. É vedada a exigência de:

I. garantia de proposta;

II. aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; e

III. pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não 

serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de 

tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 16. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos 

consulados e traduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes 

para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando 

os instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 17. Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas as 

seguintes normas:

I. deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às condições de liderança esti-

puladas no edital e será a representante das consorciadas perante a União;

II. cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 

convocatório;

III. a capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 

empresas consorciadas;

IV. para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresa deverá atender aos índi-

ces contábeis definidos no edital, nas mesmas condições estipuladas no SICAF;

V. as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consór-

cio ou isoladamente;

VI. as empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio 

nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e

VII. no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à 

empresa brasileira, observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo único. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro 

do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.
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face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
§1º. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.
§2º. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento li-
citatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato.

Art. 19. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários 
para pagamento dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.

Art. 20. A União publicará, no Diário Oficial da União, o extrato dos contratos celebrados, no prazo 
de até vinte dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu nú-
mero de referência.
Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável a 
sanção administrativa.

Art. 21. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão documen-
tados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo 
de outros, o seguinte:
I. justificativa da contratação;
II. termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de cus-

tos e cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso;
III. planilhas de custo;
IV. garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;
V. autorização de abertura da licitação;
VI. designação do pregoeiro e equipe de apoio;
VII. parecer jurídico;
VIII. edital e respectivos anexos, quando for o caso;
IX. minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
X. originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos documen-

tos que a instruírem;
XI. ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes creden-

ciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise 
da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

XII. comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado da licitação, do extrato do con-
trato e dos demais atos relativos a publicidade do certame, conforme o caso.

Art. 22. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão.

ANEXO II[10] 
(REVOGADO)

[10] O Anexo II, que antes continha rol de bens e de serviços comuns, por força de acréscimos efetuados pelos Decretos 3.693, 
de 20.12.2000, 3.784, de 06.04.2001 e 6.992, de 28.10.2009, acabou sendo revogado pelo Decreto 7.174, de 12.05.2010.
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Decreto Nº 3.722,  
de 9 de Janeiro de 2001

IX
(DOU de 10.01.2001) 

Regulamenta o art. 34 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre o 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, 

DECRETA:

Art. 1º. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF cons-
titui o registro cadastral do Poder Executivo Federal, na forma definida neste 
Decreto, mantido pelos órgãos e entidades que compõem o Sistema de Servi-
ços Gerais – SISG, nos termos do Decreto nº 1.094, de 13 de março de 1994.[1]

§1º. A habilitação dos fornecedores em licitação, dispensa, inexigibilidade e nos 
contratos administrativos pertinentes à aquisição de bens e serviços, inclusive 
de obras e publicidade, e a alienação e locação poderá ser comprovada por meio 
de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF:
I. como condição necessária para emissão de nota de empenho, cada ad-

ministração deverá realizar prévia consulta ao SICAF, para identificar 
possível proibição de contratar com o Poder Público; e

II. nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de con-
trato, e o proponente homologado não estiver inscrito no SICAF, o seu cadas-
tramento deverá ser feito pela Administração, sem ônus para o proponente, 
antes da contratação, com base no reexame da documentação apresentada 
para habilitação, devidamente atualizada.

[1] Alteração feita pelo Decreto 4.485, de 25.11.2002. Redação anterior do art. 1º: “Art. 1º. O Siste-
ma de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF constitui-se como o registro cadastral 
da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dos demais órgãos ou en-
tidades que, expressamente, a ele aderirem. §1º. Para qualificação e habilitação dos fornece-
dores nas licitações e nos contratos administrativos pertinentes à aquisição de bens e serviços, 
inclusive de obras e publicidade, alienações e locações, no âmbito do Sistema de Serviços Gerais 
– SISG, é necessária prévia inscrição e regularidade cadastral no SICAF. §2º. As exigências do 
parágrafo anterior aplicam-se aos órgãos e às entidades que, embora não integrantes do SISG, 
venham a manifestar adesão ao SICAF. §3º. Além da verificação do atendimento ao disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição, o SICAF efetuará os registros dos interessados, levan-
do em conta a habilitação jurídica, a regularidade fiscal e a qualificação econômico-financeira.  
§4º. Excetuam-se das exigências para habilitação prévia no SICAF as relativas à qualificação 
técnica da interessada, as quais somente serão demandadas quando a situação o exigir.”
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fiscal e qualificação econômico-financeira, bem como das sanções aplicadas pela Administração Pú-
blica relativas ao impedimento para contratar com o Poder Público, conforme previsto na legislação.
§3º. Excetuam-se das exigências para habilitação prévia no SICAF as relativas à qualificação técnica 
da interessada, as quais somente serão demandadas quando a situação o exigir.[2]

Art. 2º. O processamento das informações cadastrais, apresentadas pelos interessados, será realiza-
do por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, para constituição de base de da-
dos permanente e centralizada, que conterá os elementos essenciais previstos na legislação vigente. 

Art. 3º. Os editais de licitação para as contratações referidas no §1º do art. 1º deverão conter cláusula 
permitindo a comprovação da regularidade fiscal, da qualificação econômico-financeira e da habilitação 
jurídica por meio de cadastro no SICAF, definindo dia, hora e local para verificação on line, no Sistema.
Parágrafo único. Para a habilitação regulamentada neste Decreto, o interessado deverá atender às 
condições exigidas para cadastramento no SICAF, até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas.[3]

Art. 4º. O registro de fornecedor no SICAF terá vigência de um ano, ressalvado o prazo de validade da 
documentação apresentada para fins de atualização no Sistema, a qual deverá ser reapresentada, perio-
dicamente, à vista de norma específica, objetivando sua regularidade cadastral. 

Art. 5º. (REVOGADO).[4]

Art. 6º. Compete ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a adoção das medidas que se fizerem 
necessárias à regulamentação, à operacionalização e à coordenação do SICAF, nos termos deste Decreto. 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de janeiro de 2001;  
180º da Independência e 113º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Martus Tavares

[2] Alterações no caput, §§1º, 2º e 3º e supressão do §4º feitas pelo Decreto 4.485, de 25.11.2002. Redação anterior do art 1º:  
“O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF constitui-se como o registro cadastral da Administração Pú-
blica Federal direta, autárquica e fundacional e dos demais órgãos ou entidades que, expressamente, a ele aderirem. §1º. Para 
qualificação e habilitação dos fornecedores nas licitações e nos contratos administrativos pertinentes à aquisição de bens e ser-
viços, inclusive de obras e publicidade, alienações e locações, no âmbito do Sistema de Serviços Gerais – SISG, é necessária prévia 
inscrição e regularidade cadastral no SICAF. §2º. As exigências do parágrafo anterior aplicam-se aos órgãos e às entidades que, 
embora não integrantes do SISG, venham a manifestar adesão ao SICAF. §3º. Além da verificação do atendimento ao disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição, o SICAF efetuará os registros dos interessados, levando em conta a habilitação jurídica, 
a regularidade fiscal e a qualificação econômico-financeira. §4º. Excetuam-se das exigências para habilitação prévia no SICAF as 
relativas à qualificação técnica da interessada, as quais somente serão demandadas quando a situação o exigir.”

[3] Alteração no caput, e supressão dos §§1º e 2º feitas pelo Decreto 4.485, de 25.11.2002. Redação anterior do art. 3º:  
“Os editais de licitação para as contratações referidas no §1º do art. 1º deste Decreto deverão conter cláusula que estipule 
a exigência de habilitação no SICAF, como condição para participação no certame licitatório, e que defina dia, hora e local 
para verificação no Sistema. §1º. Fica vedada a contratação de bens, obras ou serviços de fornecedores estabelecidos 
no território nacional, não inscritos ou em situação irregular no SICAF, salvo os fornecedores com sede fora do território 
nacional, que deverão atender aos requisitos previstos no edital de licitação internacional, na forma da legislação vigente. 
§2º. Para qualificação destinada à participação em certame licitatório, o interessado deverá atender a todas as condições 
exigidas para cadastramento no SICAF, até o terceiro dia útil anterior à data do recebimento das propostas.”

[4] Revogação feita pelo art. 3º do Decreto 4.485, de 25.11.2002. Redação anterior do art. 5º: “Para suprir os custos de ma-
nutenção do Sistema, os interessados na inscrição cadastral pagarão importâncias a serem estipuladas pelo Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão.”
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Decreto Nº 7.746,  
de 05 de Junho de 2012

X
(DOU de 06.06.2012) 

Regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer 
critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

nas contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica 
e fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e institui a Comissão  

Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública – CISAP.[1]

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA,

no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, 

e tendo em vista o disposto nos §§5º, 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei 8.666, de 21 

de junho de 1993, 

DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

para estabelecer critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável por meio das contratações realizadas pela administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e institui 

a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública – CISAP.[2]

Art. 2º. Na aquisição de bens e na contratação de serviços e obras, a adminis-
tração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais 
dependentes adotarão critérios e práticas sustentáveis nos instrumentos convo-
catórios, observado o disposto neste Decreto.[3] 

[1] Alteração feita pelo Decreto 9.178, de 23.10.2017. Redação anterior: “Regulamenta o art. 3º da  
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública 
federal, e institui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública – CISAP.“

[2] Alteração feita pelo Decreto 9.178, de 23.10.2017. Redação anterior do art. 1º: “Este Decreto 
regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer critérios, 
práticas e diretrizes gerais para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável por 
meio das contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e institui a Comissão Interministerial de 
Sustentabilidade na Administração Pública – CISAP.”

[3] Vigência em 180 dias após a data de publicação, conforme art. 3º, inc. I, do Decreto 9.178, 
de 23.10.2017. Redação anterior do art. 2º, caput: “A administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes poderão adquirir bens e con-
tratar serviços e obras considerando critérios e práticas de sustentabilidade objetivamente 
definidos no instrumento convocatório, conforme o disposto neste Decreto.”
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tada aos critérios e às práticas de sustentabilidade será justificada nos autos, resguardado o caráter 

competitivo do certame.[4]

Art. 3º. Os critérios e as práticas de sustentabilidade de que trata o art. 2º serão publicados como es-
pecificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial, de acordo 
com o disposto no inciso IV do caput do art. 30 da Lei nº 8.666, de 1993.[5] 

Parágrafo único. REVOGADO.[6] 

Art. 4º. Para os fins do disposto no art. 2º, são considerados critérios e práticas sustentáveis, entre 
outras:[7] 

I. baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;[8]

II. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

III. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

IV. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V. maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;[9] 

VII. origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e[10]

VIII. utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal 

sustentável ou de reflorestamento.[11] 

Art. 5º. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais depen-

dentes poderão exigir no instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam constituídos 

por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade.[12]

Art. 6º. As especificações e demais exigências do projeto básico ou executivo para contratação de 

obras e serviços de engenharia devem ser elaboradas, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 

[4] Vigência em 180 dias após a data de publicação, conforme art. 3º, inc. I, do Decreto 9.178, de 23.10.17. Redação anterior 
do parágrafo único: “A adoção de critérios e práticas de sustentabilidade deverá ser justificada nos autos e preservar o 
caráter competitivo do certame.”

[5] Alteração feita pelo Decreto 9.178, de 23.10.17. Redação anterior do caput: “Os critérios e práticas de sustentabilidade 
de que trata o art. 2º serão veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada.”

[6] Revogado pelo Decreto 9.178, de 23.10.17. Redação anterior do parágrafo único: “A CISAP poderá propor à Secretaria 
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão o estabelecimento de 
outras formas de veiculação dos critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações.”

[7] Alteração feita pelo Decreto 9.178, de 23.10.17. Redação anterior do caput: “São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:”

[8] Alteração feita pelo Decreto 9.178, de 23.10.17. Redação anterior do inc. I: “menor impacto sobre recursos naturais 
como flora, fauna, ar, solo e água;”

[9] Alteração feita pelo Decreto 9.178, de 23.10.17. Redação anterior do inc. IV: “uso de inovações que reduzam a pressão 
sobre recursos naturais; e”

[10] Alteração feita pelo Decreto 9.178, de 23.10.17. Redação anterior do inc. VII: “origem ambientalmente regular dos 
recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.“

[11] Acréscimo feito pelo Decreto 9.178, de 23.10.17.

[12] Alteração feita pelo Decreto 9.178, de 23.10.17. Redação anterior do art. 5º: “A administração pública federal direta, autár-
quica e fundacional e as empresas estatais dependentes poderão exigir no instrumento convocatório para a aquisição de bens 
que estes sejam constituídos por material reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade.”
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redução do consumo de energia e água, por meio de tecnologias, práticas e materiais que reduzam 
o impacto ambiental. 

Art. 7º. REVOGADO.[13]

Art. 8º. A comprovação das exigências apresentadas no instrumento convocatório poderá ser feita por 
meio de certificação emitida ou reconhecida por instituição pública oficial ou instituição credenciada 
ou por outro meio definido no instrumento convocatório.[14]

§1º. Em caso de inexistência da certificação referida no caput, o instrumento convocatório estabele-
cerá que, após a seleção da proposta e antes da adjudicação do objeto, o contratante poderá realizar 
diligências para verificar a adequação do bem ou serviço às exigências do instrumento convocatório.
§2º. Caso o bem ou serviço seja considerado inadequado em relação às exigências do instrumento 
convocatório, o contratante deverá apresentar razões técnicas, assegurado o direito de manifesta-
ção do licitante vencedor. 

Art. 9º. REVOGADO.[15] 

Art. 10. REVOGADO.[16]

Art. 11. REVOGADO.[17]

[13] Revogado pelo Decreto 9.178, de 23.10.17. Redação anterior do art. 7º: “O instrumento convocatório poderá prever que 
o contratado adote práticas de sustentabilidade na execução dos serviços contratados e critérios de sustentabilidade no 
fornecimento dos bens.”

[14] Alteração feita pelo Decreto 9.178, de 23.10.17. Redação anterior do art. 8º, caput: “A comprovação das exigências 
contidas no instrumento convocatório poderá ser feita mediante certificação emitida por instituição pública oficial ou 
instituição credenciada, ou por qualquer outro meio definido no instrumento convocatório.”

[15] Revogado pelo Decreto 10.179, de 18.12.2019. Redação anterior do art. 9º: “Art. 9º. Fica instituída a Comissão Inter-
ministerial de Sustentabilidade na Administração Pública – CISAP, de natureza consultiva e caráter permanente, vincu-
lada à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, com a finalidade de propor a 
implementação de critérios, práticas e ações de logística sustentável no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional e das empresas estatais dependentes.”

[16] Revogado pelo Decreto 10.179, de 18.12.2019. Redação anterior do art. 10: “Art. 10. A CISAP será composta pelos 
seguintes membros, titulares e suplentes: I. um representante da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, que a presidirá; II. um representante do Ministério do Meio Ambiente, que exercerá a vi-
ce-presidência; III. um representante da Casa Civil da Presidência da República; IV. um representante do Ministério de 
Minas e Energia; V. um representante do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços; VI. um representante do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; VII. um representante do Ministério da Fazenda; e VIII. um 
representante do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União. §1º. Os membros titulares da CISAP de-
verão ocupar cargo de Secretário, Diretor ou cargos equivalentes no órgão que representam, possuindo cada um deles 
um suplente. §2º. Os representantes dos órgãos a que se referem os incisos II a IV do caput serão designados, conforme 
estabelecido no regimento interno da CISAP.”

[17] Revogado pelo Decreto 10.179, de 18.12.2019. Redação anterior do art. 11: “Art. 11. Compete à CISAP: I. propor à Se-
cretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: a) normas para elaboração de ações de 
logística sustentável; b) regras para a elaboração dos Planos de Gestão de Logística Sustentável, de que trata o art. 16;  
c) (REVOGADO); d) critérios e práticas de sustentabilidade nas aquisições, contratações, utilização dos recursos públicos, 
desfazimento e descarte; e) estratégias de sensibilização e capacitação de servidores para a correta utilização dos recur-
sos públicos e para a execução da gestão logística de forma sustentável; f) cronograma para a implantação de sistema 
integrado de informações para acompanhar a execução das ações de sustentabilidade; e g) ações para a divulgação das 
práticas de sustentabilidade; e II. elaborar seu regimento interno; e III. coordenar a implementação de ações de logística 
sustentável.”
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Art. 13. REVOGADO.[19]

Art. 14. REVOGADO.[20]

Art. 15. Compete à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
como órgão central do Sistema de Serviços Gerais – SISG, expedir normas complementares sobre cri-
térios, práticas e ações de logística sustentável.[21]

§1º. As proposições da CISAP serão avaliadas com base nas diretrizes gerais de logística e compras da 
administração pública federal.

§2º. A Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão exercerá a 

função de Secretaria-Executiva da CISAP.[22] 

Art. 16. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais de-
pendentes deverão elaborar e implementar Planos de Gestão de Logística Sustentável, conforme ato 
editado pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que 
preverá, no mínimo:[23] 

I. atualização do inventário de bens e materiais do órgão e identificação de similares de menor 

impacto ambiental para substituição;

II. práticas de sustentabilidade e de racionalização do uso de materiais e serviços;

III. responsabilidades, metodologia de implementação e avaliação do plano; e

IV. ações de divulgação, conscientização e capacitação. 

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 5 de junho de 2012;  

191 da Independência e 124 da República. 

DILMA ROUSSEFF

Miriam Belchior

Izabella Mônica Vieira Teixeira

[18] Revogado pelo Decreto 10.179, de 18.12.2019. Redação anterior do art. 12: “Art. 12. A CISAP poderá constituir Grupos de 
Apoio Técnico, com o objetivo de assessorá-la no desempenho de suas funções, nos termos do seu regimento interno.”

[19] Revogado pelo Decreto 10.179, de 18.12.2019. Redação anterior do art. 13: “Art. 13. Poderão ser convidados a participar 
das reuniões da CISAP especialistas, pesquisadores e representantes de órgãos e entidades públicas ou privadas.”

[20] Revogado pelo Decreto 10.179, de 18.12.2019. Redação anterior do art. 14: “Art. 14. A participação na CISAP é considerada 
prestação de serviço público relevante, não remunerada.”

[21] Alteração feita pelo Decreto 9.178, de 23.10.17. Redação anterior do art. 15, caput: “Compete à Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação, como órgão central do Sistema de Serviços Gerais – SISG, expedir normas complementares 
sobre critérios e práticas de sustentabilidade, a partir das proposições da CISAP.”

[22] Alteração feita pelo Decreto 9.178, de 23.10.17. Redação anterior do §2º: “A Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação exercerá a função de Secretaria-Executiva da CISAP.”

[23] Alteração feita pelo Decreto 9.178, de 23.10.17. Redação anterior do art. 16, caput: “A administração pública federal di-
reta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes deverão elaborar e implementar Planos de Gestão de 
Logística Sustentável, no prazo estipulado pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, prevendo, no mínimo:”
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Decreto Nº 7.892,  
de 23 de Janeiro de 2013

XI
(DOU de 23.01.2013) 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da 
 Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e no art. 11 da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas 
pelo Sistema de Registro de Preços – SRP, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indi-
retamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Art. 2º. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:
I. Sistema de Registro de Preços – conjunto de procedimentos para re-

gistro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações futuras;

II. ata de registro de preços – documento vinculativo, obrigacional, com ca-
racterística de compromisso para futura contratação, em que se regis-
tram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convoca-
tório e propostas apresentadas;

III. órgão gerenciador – órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 
de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV. órgão participante – órgão ou entidade da administração pública que 
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 
integra a ata de registro de preços;[1] 

[1] Alteração feita pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014. Redação anterior do art. 2º, inc. IV: “ór-
gão participante – órgão ou entidade da administração pública federal que participa dos pro-
cedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; e”.
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pado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão 

à ata de registro de preços.

VI. compra nacional – compra ou contratação de bens e serviços, em que o órgão gerenciador 

conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal, mediante prévia indicação da demanda pelos entes federados 

beneficiados; e[2] 

VII. órgão participante de compra nacional – órgão ou entidade da administração pública que, em 

razão de participação em programa ou projeto federal, é contemplado no registro de preços 

independente de manifestação formal.[3] 

Art. 3º. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I. quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II. quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contra-

tação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

III. quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 

mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV. quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração.

CAPÍTULO II 
DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 4º. Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de Preços – IRP, a ser operacionalizado 

por módulo do Sistema de Administração e Serviços Gerais – SIASG, que deverá ser utilizado pelos ór-

gãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais – SISG, para registro e divulgação dos itens 

a serem licitados e para a realização dos atos previstos nos incisos II e V do caput do art. 5º e dos atos 

previstos no inciso II e caput do art. 6º.

§1º. A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, de forma justificada pelo 

órgão gerenciador.[4] 

§1º-A. O prazo para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar de IRP será 

de oito dias úteis, no mínimo, contado da data de divulgação da IRP no Portal de Compras do Gover-

no federal.[5]

§2º. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão editará norma complementar para regulamen-

tar o disposto neste artigo.

§3º. Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro de Preços – IRP:[6] 

[2] Acréscimo feito pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014.

[3] Acréscimo feito pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014.

[4] Alteração feita pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014. Redação anterior do art. 4º, §1º: “A divulgação da intenção de regis-
tro de preços poderá ser dispensada nos casos de sua inviabilidade, de forma justificada”.

[5] Acréscimo feito pelo Decreto 9.488, de 30.08.2018.

[6] Acréscimo feito pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014.
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sua capacidade de gerenciamento;[7] 

II. aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou a inclusão de no-

vos itens; e[8]

III. deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram interesse durante 

o período de divulgação da IRP.[9] 

§4º. Os procedimentos constantes dos incisos II e III do §3º serão efetivados antes da elaboração do 

edital e de seus anexos.[10] 

§5º. Para receber informações a respeito das IRPs disponíveis no Portal de Compras do Governo Federal, 

os órgãos e entidades integrantes do SISG se cadastrarão no módulo IRP e inserirão a linha de forneci-

mento e de serviços de seu interesse. [11] 

§6º. É facultado aos órgãos e entidades integrantes do SISG, antes de iniciar um processo licitatório, 

consultar as IRPs em andamento e deliberar a respeito da conveniência de sua participação.[12] 

CAPÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 5º. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema 

de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I. registrar sua intenção de registro de preços no Portal de Compras do Governo federal;

II. consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a ade-

quação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender 

aos requisitos de padronização e racionalização;

III. promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

IV. realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas 

hipóteses previstas nos §§2º e 3º do art. 6º deste Decreto;[13] 

V. confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 

quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

VI. realizar o procedimento licitatório;

VII. gerenciar a ata de registro de preços;

VIII. conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

IX. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório; e

[7] Acréscimo feito pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014.

[8] Acréscimo feito pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014.

[9] Acréscimo feito pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014.

[10] Acréscimo feito pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014.

[11] Acréscimo feito pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014.

[12] Acréscimo feito pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014.

[13] Alteração feita pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014. Redação anterior do art. 5º, inc. IV: “realizar pesquisa de mercado 
para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos 
e entidades participantes”.



247

D
ec

re
to

 N
º 7

.8
92

/1
3 X. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumpri-

mento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contra-
tuais, em relação às suas próprias contratações.

XI. autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no §6º do art. 22 deste 
Decreto, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.[14]

§1º. A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal de Compras do Governo federal, poderá ser 
assinada por certificação digital.
§2º. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das 
atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput.

CAPÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

Art. 6º. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro 
de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, 
local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo 
de referência ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
I. garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprova-

dos pela autoridade competente;
II. manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, 

sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e
III. tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 

correto cumprimento de suas disposições.
§1º. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador.[15]

§2º. No caso de compra nacional, o órgão gerenciador promoverá a divulgação da ação, a pesquisa de 
mercado e a consolidação da demanda dos órgãos e entidades da administração direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.[16]

§3º. Na hipótese prevista no §2º, comprovada a vantajosidade, fica facultado aos órgãos ou entidades 
participantes de compra nacional a execução da ata de registro de preços vinculada ao programa ou 
projeto federal.[17]

§4º. Os entes federados participantes de compra nacional poderão utilizar recursos de transferên-

cias legais ou voluntárias da União, vinculados aos processos ou projetos objeto de descentralização 

e de recursos próprios para suas demandas de aquisição no âmbito da ata de registro de preços de 

compra nacional.[18]

[14] Acréscimo feito pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014.

[15] Acréscimo feito pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014.

[16] Acréscimo feito pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014.

[17] Acréscimo feito pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014.

[18] Acréscimo feito pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014.
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elaborará sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa 

de mercado, observado o disposto no art. 6º.[19]

§6º. Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do bem ou exe-

cução do serviço, o órgão participante responsável pela demanda elaborará, ressalvada a hipótese 

prevista no §2º, pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais ou regionais[20]

CAPÍTULO V 
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 7º. A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor 

preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 

§1º. O julgamento por técnica e preço, na modalidade concorrência, poderá ser excepcionalmente ado-

tado, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da autoridade máxima do 

órgão ou entidade.[21]

§2º. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que so-

mente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Art. 8º. O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e eco-

nomicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo 

e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§1º. No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medida adotada para aferição dos pro-

dutos e resultados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante 

do certame.[22]

§2º. Na situação prevista no §1º, deverá ser evitada a contratação, em um mesmo órgão ou entida-

de, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma localidade, para 

assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 9º. O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis nº 8.666, de 1993, 

e 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo:

I. a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive 

definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II. estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;

[19] Acréscimo feito pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014.

[20] Acréscimo feito pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014.

[21] Alteração feita pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014. Redação anterior do art. 7º, §1º: “O julgamento por técnica e preço 
poderá ser excepcionalmente adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da autori-
dade máxima do órgão ou entidade.”.

[22] Alteração feita pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014. Redação anterior do art. 8º, §1º: “No caso de serviços, a divisão se 
dará em função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda 
específica de cada órgão ou entidade participante do certame”.
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posto no §4º do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões;
IV. quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;
V. condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de serviços, quan-

do cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a se-
rem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados;

VI. prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12;
VII. órgãos e entidades participantes do registro de preço;
VIII. modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;
IX. penalidades por descumprimento das condições;
X. minuta da ata de registro de preços como anexo; e
XI. realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade.
§1º. O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela oferta de descon-
to sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado.
§2º. Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais diferentes, é 
facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços 
sejam acrescidos custos variáveis por região.
§3º. A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins de qualificação 
técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante.
§4º. O exame e a aprovação das minutas do instrumento convocatório e do contrato serão efetuados 
exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão gerenciador.[23]

Art. 10. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado.
Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

CAPÍTULO VI 
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA

Art. 11. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 
condições:
I. serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem 

classificado durante a fase competitiva;[24] 
II. será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 

aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;[25] 

[23] Acréscimo feito pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014.

[24] Alteração feita pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014. Redação anterior do art. 11, inc. I: “será incluído, na respectiva ata, 
o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame”.

[25] Alteração feita pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014. Redação anterior do art. 11, inc. II: “o preço registrado com indi-
cação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras do Governo federal e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços; e“.
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Governo Federal e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e[26]

IV. a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.[27]

§1º. O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos arts. 20 e 21.[28]

§2º. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.[29]

§3º. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso 
II do caput será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver ne-
cessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21.[30]

§4º. O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de realização da sessão pública do pregão 
ou da concorrência, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.[31]

Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do §3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
§1º. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
§2º. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instru-
mentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
§3º. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
§4º. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de vali-
dade da ata de registro de preços.

CAPÍTULO VII 
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO  

COM FORNECEDORES REGISTRADOS

Art. 13. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocató-

[26] Alteração feita pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014. Redação anterior do art. 11, inc. III: “a ordem de classificação dos 
licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.”

[27] Acréscimo feito pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014.

[28] Alteração feita pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014. Redação anterior do art. 11, §1º: “O registro a que se refere o caput 
tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos arts. 20 e 21.”

[29] Alteração feita pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014. Redação anterior do art. 11, §2º: “Serão registrados na ata de regis-
tro de preços, nesta ordem: I. os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; 
e II. os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante 
mais bem classificado.”

[30] Alteração feita pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014. Redação anterior do art. 11, §3º: “Se houver mais de um licitante na situação 
de que trata o inciso II do §2º, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.”

[31] Acréscimo feito pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014.
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desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.[32]

Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de clas-
sificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Art. 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-
das, após cumpridos os requisitos de publicidade.
Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Art. 15. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 16. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a rea-
lização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor regis-
trado em igualdade de condições.

CAPÍTULO VIII 
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições con-
tidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 18. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo su-
perveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado.
§1º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
§2º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.

Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compro-
vantes apresentados; e

II.  convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

[32] Alteração feita pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014. Redação anterior do art. 13, caput: “Homologado o resultado da lici-
tação, os fornecedores classificados, observado o disposto no art. 11, serão convocados para assinar a ata de registro de 
preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração”.
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I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II.  não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminis-

tração, sem justificativa aceitável;
III.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado; ou
IV.  sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I. por razão de interesse público; ou
II.  a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO IX 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU  

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigên-
cia, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
§1º. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
§1º-A. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o §1º fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demons-
tre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da 
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.[33]

§1º-B. O estudo de que trata o §1º-A, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal 
de Compras do Governo federal.[34]

§2º. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerencia-
dor e órgãos participantes.
§3º. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registra-

dos na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.[35] 

[33] Acréscimo feito pelo Decreto 9.488, de 30.08.2018.

[34] Acréscimo feito pelo Decreto 9.488, de 30.08.2018.

[35] Alteração feita pelo Decreto 9.488, de 30.08.2018. Redação anterior do art. 22, §3º: “As aquisições ou contratações adi-
cionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.”
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de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem.[36]

§4º-A. Na hipótese de compra nacional:[37]

I. as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou entidade, a cem por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e[38]

II. o instrumento convocatório da compra nacional preverá que o quantitativo decorrente das ade-

sões à ata de registro de preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.[39]

§5º. (REVOGADO).[40]

§6º. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§7º. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§8º. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de 

preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual. 

§9º. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de 

preços da Administração Pública Federal. 

§9º-A. Sem prejuízo da observância ao disposto no §3º, à hipótese prevista no § 9º não se aplica o dis-

posto nos §1º-A e §1º-B no caso de órgãos e entidades de outros entes federativos.[41]

§10. É vedada a contratação de serviços de tecnologia da informação e comunicação por meio de ade-

são a ata de registro de preços que não seja:[42]

I.  gerenciada pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; ou[43]

[36] Alteração feita pelo Decreto 9.488, de 30.08.2018. Redação anterior do art. 22, §4º: “O instrumento convocatório 
deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.”

[37] Acréscimo feito pelo Decreto 9.488, de 30.08.2018.

[38] Acréscimo feito pelo Decreto 9.488, de 30.08.2018.

[39] Acréscimo feito pelo Decreto 9.488, de 30.08.2018.

[40] Revogado pelo Decreto 8.250, de 23.05.2014. Redação anterior do art. 22, §5º: “O órgão gerenciador somente poderá 
autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificada-
mente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. “

[41] Acréscimo feito pelo Decreto 9.488, de 30.08.2018.

[42] Acréscimo feito pelo Decreto 9.488, de 30.08.2018.

[43] Acréscimo feito pelo Decreto 9.488, de 30.08.2018.
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da Informação e Comunicação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.[44]

§11. O disposto no §10 não se aplica às hipóteses em que a contratação de serviços esteja vinculada 
ao fornecimento de bens de tecnologia da informação e comunicação constante da mesma ata de 
registro de preços.[45]

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da informação na operacionalização 
do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos geren-
ciadores e participantes. 

Art. 24. As atas de registro de preços vigentes, decorrentes de certames realizados sob a vigência do 
Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, poderão ser utilizadas pelos órgãos gerenciadores e 
participantes, até o término de sua vigência. 

Art. 25. Até a completa adequação do Portal de Compras do Governo federal para atendimento ao dis-
posto no §1º do art. 5º, o órgão gerenciador deverá:
I. providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o encaminhamento de sua cópia aos 

órgãos ou entidades participantes; e
II.  providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos órgãos e entidades participantes. 

Art. 26. Até a completa adequação do Portal de Compras do Governo federal para atendimento ao 
disposto nos incisos I e II do caput do art. 11 e no inciso II do §2º do art. 11, a ata registrará os licitan-
tes vencedores, quantitativos e respectivos preços. 

Art. 27. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá editar normas complementares 
a este Decreto. 

Art. 28. Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 

Art. 29. Ficam revogados:
I.  o Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001; e
II.  o Decreto nº 4.342, de 23 de agosto de 2002. 

Brasília, 23 de janeiro de 2013;  
192º da Independência e 125º da República. 

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

[44] Acréscimo feito pelo Decreto 9.488, de 30.08.2018.

[45] Acréscimo feito pelo Decreto 9.488, de 30.08.2018.
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Decreto Nº 7.983,  
de 8 de Abril de 2013

XII
(DOU de 09.04.2013) 

Estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de 

obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos 

orçamentos da União, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7º, §2º, no art. 40, caput, 

inciso X, e no art. 43, caput, inciso IV, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e no 

art. 13 do Decreto-Lei 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

DECRETA:
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Este Decreto estabelece regras e critérios a serem seguidos por órgãos 

e entidades da administração pública federal para a elaboração do orçamento 

de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com 

recursos dos orçamentos da União. 

Parágrafo único. Este Decreto tem por finalidade padronizar a metodologia 

para elaboração do orçamento de referência e estabelecer parâmetros para o 

controle da aplicação dos recursos referidos no caput. 

Art. 2º. Para os fins deste Decreto, considera-se: 

I. custo unitário de referência – valor unitário para execução de uma uni-

dade de medida do serviço previsto no orçamento de referência e obtido 

com base nos sistemas de referência de custos ou pesquisa de mercado;

II. composição de custo unitário – detalhamento do custo unitário do ser-

viço que expresse a descrição, quantidades, produtividades e custos 

unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários à exe-

cução de uma unidade de medida; 

III. custo total de referência do serviço – valor resultante da multiplicação 

do quantitativo do serviço previsto no orçamento de referência por seu 

custo unitário de referência;
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todos os serviços necessários à plena execução da obra ou serviço de engenharia;

V.  benefícios e despesas indiretas – BDI – valor percentual que incide sobre o custo global de 

referência para realização da obra ou serviço de engenharia;

VI. preço global de referência – valor do custo global de referência acrescido do percentual cor-

respondente ao BDI;

VII. valor global do contrato – valor total da remuneração a ser paga pela administração pública 

ao contratado e previsto no ato de celebração do contrato para realização de obra ou serviço 

de engenharia;

VIII. orçamento de referência – detalhamento do preço global de referência que expressa a des-

crição, quantidades e custos unitários de todos os serviços, incluídas as respectivas compo-

sições de custos unitários, necessários à execução da obra e compatíveis com o projeto que 

integra o edital de licitação;

IX. critério de aceitabilidade de preço – parâmetros de preços máximos, unitários e global, a 

serem fixados pela administração pública e publicados no edital de licitação para aceitação e 

julgamento das propostas dos licitantes;

X. empreitada – negócio jurídico por meio do qual a administração pública atribui a um contra-

tado a obrigação de cumprir a execução de uma obra ou serviço;

XI. regime de empreitada – forma de contratação que contempla critério de apuração do valor da re-

muneração a ser paga pela administração pública ao contratado em razão da execução do objeto;

XII. tarefa – quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem 

fornecimento de materiais; 

XIII. regime de empreitada por preço unitário – quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;

XIV. regime de empreitada por preço global – quando se contrata a execução da obra ou do servi-

ço por preço certo e total;[1]

XV. regime de empreitada integral – quando se contrata um empreendimento em sua integralidade, 

compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira respon-

sabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, 

atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança estrutural 

e operacional e com as características adequadas às finalidades para que foi contratada.[2]

XVI. análise paramétrica do orçamento – método de aferição de orçamento de obra ou de etapa 

realizada com a utilização de estimativas de valores de custos de obras com características 

semelhantes.[3]

[1] Alteração feito pelo Decreto 10.132, de 25.11.2019. Redação anterior do art. 2º, XIV: “XIV. regime de empreitada por 
preço global – quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo e total; e”.

[2] Alteração feito pelo Decreto 10.132, de 25.11.2019. Redação anterior do art. 2º, XV: “XV. regime de empreitada integral 
– quando se contrata um empreendimento em sua integralidade, compreendidas todas as etapas das obras, serviços e 
instalações necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 
entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança estrutural 
e operacional e com as características adequadas às finalidades para que foi contratada.”

[3] Acréscimo feito pelo Decreto 10.132, de 25.11.2019.
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DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA  
DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Art. 3º. O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de 
infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no 
projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos 
custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil – Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser 
considerados como de construção civil. 
Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal – CEF, segundo defi-
nições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE. 

Art. 4º. O custo global de referência  dos serviços e obras de infraestrutura de transportes será 
obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de 
licitação, menores ou iguais aos seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema 
de Custos Referenciais de Obras – Sicro, cuja manutenção e divulgação caberá ao Departamento Na-
cional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, excetuados os itens caracterizados como montagem 
industrial ou que não possam ser considerados como de infraestrutura de transportes.

Art. 5º. O disposto nos arts. 3º e 4º não impede que os órgãos e entidades da administração pública 
federal desenvolvam novos sistemas de referência de custos, desde que demonstrem sua necessi-
dade por meio de justificativa técnica e os submetam à aprovação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 
Parágrafo único. Os novos sistemas de referência de custos somente serão aplicáveis no caso de 
incompatibilidade de adoção dos sistemas referidos nos arts. 3º e 4º, incorporando-se às suas com-
posições de custo unitário os custos de insumos constantes do Sinapi e Sicro.

Art. 6º. Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto nos arts. 3º, 4º e 5º, a 
estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de 
referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração pública federal em publica-
ções técnicas especializadas, em sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.

Art. 7º. Os órgãos e entidades responsáveis por sistemas de referência deverão mantê-los atualiza-
dos e divulgá-los na internet.

Art. 8º. Na elaboração dos orçamentos de referência, os órgãos e entidades da administração públi-
ca federal poderão adotar especificidades locais ou de projeto na elaboração das respectivas com-
posições de custo unitário, desde que demonstrada a pertinência dos ajustes para a obra ou serviço 
de engenharia a ser orçado  em relatório técnico elaborado por profissional habilitado. 

Parágrafo único. Os custos unitários de referência da administração pública poderão, somente em 
condições especiais justificadas em relatório técnico elaborado por profissional habilitado e aprova-
do pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, exceder os seus correspondentes do sistema 
de referência adotado na forma deste Decreto, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, 
dispensada a compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência. 
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valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo:
I. taxa de rateio da administração central;

II.  percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza 
direta e personalística que oneram o contratado;

III. taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e

IV.  taxa de lucro.

§1º. Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos 
termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza 
específica que possam ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e que 
representem percentual significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa 
de BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens.

§2º. No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais em que o contratado não atue 
como intermediário entre o fabricante e a administração pública ou que tenham projetos, fabricação 
e logísticas não padronizados e não enquadrados como itens de fabricação regular e contínua nos 
mercados nacional ou internacional, o BDI poderá ser calculado e justificado com base na complexi-
dade da aquisição, com exceção à regra prevista no §1º. 

Art. 10. A anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias deverá constar do 
projeto que integrar o edital de licitação, inclusive de suas eventuais alterações. 

Art. 11. Os critérios de aceitabilidade de preços deverão constar do edital de licitação para contra-
tação de obras e serviços de engenharia. 

Art. 12. A minuta de contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física 
completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras. 

CAPÍTULO III 
DA FORMAÇÃO DOS PREÇOS DAS PROPOSTAS E CELEBRAÇÃO DE ADITIVOS  

EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Art. 13. Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço global e de empreitada integral, 
deverão ser observadas as seguintes disposições para formação e aceitabilidade dos preços:

I . na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão ser utilizados cus-
tos unitários diferentes daqueles obtidos a partir dos sistemas de custos de referência pre-
vistos neste Decreto, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas 
no cronograma físico-financeiro do contrato, observado o art. 9º, fiquem iguais ou abaixo dos 
preços de referência da administração pública obtidos na forma do Capítulo II, assegurado 
aos órgãos de controle o acesso irrestrito a essas informações; e

II. deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de concordância do contratado com 
a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações contratuais sob ale-
gação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu con-
junto, dez por cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verifica-
ção do limite previsto no §1º, do art. 65, da Lei 8.666, de 1993.
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dos em relação ao preços global e de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro 

do contrato, que deverão constar do edital de licitação.

Art. 14. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária.

Parágrafo único. Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço unitário e tarefa, a diferen-

ça a que se refere o caput poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratu-

ais não excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma deste Decreto, asse-

gurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

Art. 15. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em 

planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade responsável pela licitação, na forma prevista no Capítulo II, 

observado o disposto no art. 14 e mantidos os limites do previsto no §1º do art. 65 da Lei 8.666, de 1993. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. Para a realização de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, os órgãos e enti-

dades da administração pública federal somente poderão celebrar convênios, contratos de repasse, 

termos de compromisso ou instrumentos congêneres que contenham cláusula que obrigue o bene-

ficiário ao cumprimento das normas deste Decreto nas licitações que realizar para a contratação de 

obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos. 

§1º. A comprovação do cumprimento do disposto no caput será realizada mediante declaração do 

representante legal do órgão ou entidade responsável pela licitação, que deverá ser encaminhada ao 

órgão ou entidade concedente após a homologação da licitação. 

§2º. A documentação de que trata o §1º será encaminhada à instituição financeira mandatária, 

quando houver. 

Art. 17. Para as transferências previstas no art. 16, a verificação do disposto no Capítulo II será reali-

zada pelo órgão titular dos recursos ou mandatário por meio da análise, no mínimo:

I. da seleção das parcelas de custo mais relevantes contemplando na análise no mínimo dez por 

cento do número de itens da planilha que somados correspondam ao valor mínimo de oitenta 

por cento do valor total das obras e serviços de engenharia orçados, excetuados os itens pre-

vistos no inciso II do caput; e

II.  dos custos dos serviços relativos à mobilização e desmobilização, canteiro e acampamento e 

administração local.  

§1º. Em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao contrato ou que sofra altera-

ção em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência 

da administração pública, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de 

referência, ressalvada a exceção prevista no parágrafo único do art. 14 e respeitados os limites do 

previstos no §1º do art. 65 da Lei 8.666, de 1993.
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derando a data-base de elaboração do orçamento de referência da Administração, observadas as 
cláusulas contratuais.

§3º. Na avaliação do orçamento de referência dos projetos de obras e de serviços de engenharia com 
valores de repasse inferiores a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), o concedente ou 
o mandatário poderá utilizar a análise paramétrica do orçamento para aferição do valor do empre-
endimento ou de sua fração.[4]

§4º. A análise paramétrica do orçamento de referência será feita com base em parâmetros obtidos em 
banco de dados de obras ou de serviços similares, respeitadas as especificidades locais e observará:[5]

I. a data de referência do custo dos indicadores atualizada;[6]

II. o valor do indicador, que será segregado das demais despesas que compõem o preço, como o 
BDI; e[7]

III. a localização geográfica em que será executada a obra ou o serviço de engenharia, e outras 
características suficientes para garantir, em cada tipologia de obra, a similaridade com aque-
las utilizadas para cálculo do parâmetro.[8]

§5º. Na hipótese do serviço ou da etapa materialmente relevante da obra ou da etapa analisada não 
ser semelhante àquelas que geraram os índices e os indicadores adotados, a análise paramétrica do 
orçamento será complementada pela análise dos custos unitários.[9]

Art. 17-A. A utilização de bancos de dados de obras ou de serviços similares para os fins do disposto no 
§4º do art. 17 como fonte de parâmetros para orçamentos ou outras questões relativas à análise para-
métrica serão disciplinadas em ato conjunto do Secretário Especial de Desburocratização, Gestão e Go-
verno Digital do Ministério da Economia e do Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União.[10]

Art. 18. A elaboração do orçamento de referência e o custo global das obras e serviços de enge-
nharia nas contratações regidas pela Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011, obedecerão às normas 
específicas estabelecidas no Decreto 7.581, de 11 de outubro de 2011. 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de abril de 2013;  
192 da Independência e 125 da República. 

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Jorge Hage Sobrinho

[4] Acréscimo feito pelo Decreto 10.132, de 25.11.2019.

[5] Acréscimo feito pelo Decreto 10.132, de 25.11.2019.

[6] Acréscimo feito pelo Decreto 10.132, de 25.11.2019.

[7] Acréscimo feito pelo Decreto 10.132, de 25.11.2019.

[8] Acréscimo feito pelo Decreto 10.132, de 25.11.2019.

[9] Acréscimo feito pelo Decreto 10.132, de 25.11.2019.

[10] Acréscimo feito pelo Decreto 10.132, de 25.11.2019.
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Decreto Nº 8.538,  
de 6 de Outubro de 2015

XIII
(DOU de 21.10.2015)[1] 

Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado  

para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 

produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades 

cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras  

no âmbito da administração pública federal.[2] 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, 

e tendo em vista o disposto nos arts. 42 a 45 e arts. 47 a 49 da Lei Complemen-

tar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

DECRETA:

Art. 1º. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser conce-

dido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas 

e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 

microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas, nos termos do 

disposto neste Decreto, com objetivo de:[3]

I. promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional;

I. ampliar a eficiência das políticas públicas; e

III. incentivar a inovação tecnológica.

§1º. Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da adminis-

tração pública federal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações 

[1] Texto publicado no DOU de 14.05.2020 e retificado no DOU de 15.05.2020.

[2] Alteração feito pelo Decreto 10.273, de 13.03.2020. Redação anterior da ementa: “Regu-
lamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, em-
presas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microem-
preendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas 
de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal.”

[3] Alteração feito pelo Decreto 10.273, de 13.03.2020. Redação anterior do art. 1º, caput:  
“Art. 1º. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamen-
to favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual – MEI e 
sociedades cooperativas de consumo, nos termos deste Decreto, com o objetivo de:”.
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direta ou indiretamente pela União.

§2º. Para efeitos deste Decreto, considera-se:

I. âmbito local – limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação;

II. âmbito regional – limites geográficos do Estado ou da região metropolitana, que podem en-

volver mesorregiões ou microrregiões, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geogra-

fia e Estatística – IBGE; e

III. microempresas e empresas de pequeno porte – os beneficiados pela Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, nos termos do inciso I do caput do art. 13.

§3º. Admite-se a adoção de outro critério de definição de âmbito local e regional, justificadamente, 

em edital, desde que previsto em regulamento específico do órgão ou entidade contratante e que 

atenda aos objetivos previstos no art. 1º. 

§4º. Para fins do disposto neste Decreto, serão beneficiados pelo tratamento favorecido apenas o pro-

dutor rural pessoa física e o agricultor familiar conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que 

estejam em situação regular junto à Previdência Social e ao Município e tenham auferido receita bruta 

anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Art. 2º. Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas lici-

tações, os órgãos ou as entidades contratantes deverão, sempre que possível:

I. instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais cadastros existentes, para 

identificar as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, junta-

mente com suas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a notificação das licitações e 

facilitar a formação de parcerias e as subcontratações;

II. padronizar e divulgar as especificações dos bens, serviços e obras contratados, de modo a 

orientar as microempresas e empresas de pequeno porte para que adequem os seus proces-

sos produtivos;

III. na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam, injustificada-

mente, a participação das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente;

IV. considerar, na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a oferta local ou regional dos 

bens e serviços a serem contratados; e

V. disponibilizar informações no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade contratante 

sobre regras para participação nas licitações e cadastramento e prazos, regras e condições 

usuais de pagamento.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II do caput poderá ser realizado de forma centralizada 

para os órgãos e as entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais – SISG e conveniados, con-

forme o disposto no Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994. 

Art. 3º. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a 

locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apre-

sentação de balanço patrimonial do último exercício social. 

Art. 4º. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte so-

mente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
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que trata o caput, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a 

regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

§2º. Para aplicação do disposto no §1º, o prazo para regularização fiscal será contado a partir:

I. da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na modalidade pregão e nas 

regidas pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas sem inversão de fases; ou

II. da divulgação do resultado do julgamento das propostas, nas modalidades de licitação pre-

vistas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nas regidas pelo Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas com a inversão de fases.

§3º. A prorrogação do prazo previsto no §1º poderá ser concedida, a critério da administração públi-

ca, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

§4º. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal de que tratam os §§1º e 3º.

§5º. A não regularização da documentação no prazo previsto nos §§1º e 3º implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo 

facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

ou revogar a licitação.

Art. 5º. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte.

§1º. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pe-

queno porte sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço, ressalvado o disposto no §2º. 

§2º. Na modalidade de pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento superiores ao 

menor preço.

§3º. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

§4º. A preferência de que trata o caput será concedida da seguinte forma:

I. ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

II. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de 

empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

III. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

§5º. Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III do §4º quando, por sua natureza, o proce-

dimento não admitir o empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances 

equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados de acordo com a ordem de apresen-

tação pelos licitantes. 
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porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco 

minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão. 

§7º. Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta será 

estabelecido pelo órgão ou pela entidade contratante e estará previsto no instrumento convocatório. 

§8º. Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido levando em consideração o resulta-

do da ponderação entre a técnica e o preço na proposta apresentada pelos licitantes, sendo faculta-

da à microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a possibilidade de apresentar 

proposta de preço inferior, nos termos do regulamento.

§9º. Conforme disposto nos §§14 e 15 do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, o critério de desempate 

previsto neste artigo observará as seguintes regras:

I. quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produ-

to estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento;

II. nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de 

23 de outubro de 1991, as microempresas e as empresas de pequeno porte que fizerem jus ao 

direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, terão prioridade no 

exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação; e

III. quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de agosto 

de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.

Art. 6º. Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado ex-

clusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes de 

licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Art. 7º. Nas licitações para contratação de serviços e obras, os órgãos e as entidades contratantes 

poderão estabelecer, nos instrumentos convocatórios, a exigência de subcontratação de microem-

presas ou empresas de pequeno porte, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

legais, determinando:

I. o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, a serem estabele-

cidos no edital, sendo vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da contratação;

II. que as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas sejam indi-

cadas e qualificadas pelos licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e 

seus respectivos valores;

III. que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, seja apresentada a docu-

mentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontra-

tadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no §1º do art. 4º;

IV. que a empresa contratada comprometa-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 

trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena 

de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, 

hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e
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gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.

§1º. Deverá constar do instrumento convocatório que a exigência de subcontratação não será apli-

cável quando o licitante for:

I. microempresa ou empresa de pequeno porte;

II. consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, 

respeitado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e

III. consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 

participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

§2º. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando esti-

ver vinculado à prestação de serviços acessórios. 

§3º. O disposto no inciso II do caput deverá ser comprovado no momento da aceitação, na hipótese 

de a modalidade de licitação ser pregão, ou no momento da habilitação, nas demais modalidades, 

sob pena de desclassificação. 

§4º. É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas de-

terminadas ou de empresas específicas. 

§5º. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados direta-

mente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

§6º. São vedadas:

I. a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no instrumento 

convocatório;

II. a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando 

da licitação; e

III. a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais 

sócios em comum com a empresa contratante.

Art. 8º. Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo 

para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte.

§1º. O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das empresas de pe-

queno porte na totalidade do objeto.

§2º. O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para a cota 

reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos 

licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

§3º. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço.

§4º. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento con-

vocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados 

os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente.
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írem valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista a aplicação da licitação 

exclusiva prevista no art. 6º.

Art. 9º. Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 6º a 8º:

I. será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente 

ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que 

deve ser considerado como um único item; e

II. poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas e em-

presas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do 

melhor preço válido, nos seguintes termos:

a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas mi-

croempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais 

ou até dez por cento superiores ao menor preço;

b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte se-

diada local ou regionalmente com base na alínea “b”, serão convocadas as remanescentes 

que porventura se enquadrem na situação da alínea “a”, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

e) nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na cota reserva-

da para contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte;

f) nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação prevista nes-

te inciso somente será aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno 

porte sediada local ou regionalmente ou for um consórcio ou uma sociedade de propósito 

específico formada exclusivamente por microempresas e empresas de pequeno porte se-

diadas local ou regionalmente;

g) quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto na-

cional em relação ao produto estrangeiro previstas no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, 

a prioridade de contratação prevista neste artigo será aplicada exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, de acordo com os Decretos de apli-

cação das margens de preferência, observado o limite de vinte e cinco por cento estabe-

lecido pela Lei nº 8.666, de 1993; e

h) a aplicação do benefício previsto neste inciso e do percentual da prioridade adotado, 

limitado a dez por cento, deverá ser motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, §3º, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006.

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:
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ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exi-
gências estabelecidas no instrumento convocatório;

II. o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;

III. a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 1993, 
excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas quais a 
compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno por-
te, observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou

IV. o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo 
menos um dos objetivos previstos no art. 1º.

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação quando:
I. resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou
II. a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.

Art. 11. Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão estar expressamente previstos no instrumento convocatório.

Art. 12. Aplica-se o disposto neste Decreto às contratações de bens, serviços e obras realizadas 
por órgãos e entidades públicas com recursos federais por meio de transferências voluntárias, nas 
hipóteses previstas no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, ou quando for utilizado o 
Regime Diferenciado de Contratações Públicas, conforme disposto na Lei nº 12.462, de 4 de agosto 
de 2011. [4]

Art. 13. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como:
I. microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do art. 3º, caput, incisos I e II, 

e §4º da Lei Complementar nº 123, de 2006;
II. agricultor familiar se dará nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006;
III. produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
IV. microempreendedor individual se dará nos termos do §1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, 

de 2006; e
V. sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 

e do art. 4º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.
§1º. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microem-
presa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena 
de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo 
das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos 
neste Decreto.

[4] Alteração feito pelo Decreto 10.273, de 13.03.2020. Redação anterior do art. 12: “Art. 12. Aplica-se o disposto neste 
Decreto às contratações de bens, serviços e obras realizadas por órgãos e entidades públicas com recursos federais por 
meio de transferências voluntárias, nos casos previstos no Decreto nº 5.504, de 5 de agosto de 2005 , ou quando for 
utilizado o Regime Diferenciado de Contratações Públicas, conforme disposto na Lei nº 12.462, de 2011.”
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os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microem-
preendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa, o que 
o tornará apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006.[5]

Art. 13-A. O disposto neste Decreto se aplica aos consórcios formados exclusivamente por microem-
presas e empresas de pequeno porte, desde que a soma das receitas brutas anuais não ultrapassem 
o limite previsto no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006[6]

Art. 14. O Ministério da Economia poderá editar normas complementares para a execução do dis-
posto neste Decreto.[7]

Art. 15. Este Decreto entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste Decreto aos processos com instrumentos convoca-
tórios publicados antes da data de sua entrada em vigor.

Art. 16. Fica revogado o Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007.

Brasília, 6 de outubro de 2015;  
194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

Ricardo Berzoini

[5] Alteração feito pelo Decreto 10.273, de 13.03.2020. Redação anterior do art. 13, §2º: “§2º. Deverá ser exigida do lici-
tante a ser beneficiado a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor 
familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos  
art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006.”

[6] Acréscimo feito pelo Decreto 10.273, de 13.03.2020.

[7] Alteração feito pelo Decreto 10.273, de 13.03.2020. Redação anterior do art. 14: “Art. 14. O Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão e a Secretaria de Governo da Presidência da República, em conjunto, poderão expedir normas 
complementares à execução deste Decreto.”
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Decreto Nº 8.945,  
de 27 de Dezembro de 2016

XIV
(DOU de 28.12.2016) 

Regulamenta, no âmbito da União, a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016,  
que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da 

Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016,

DECRETA:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I

Do âmbito de aplicação e das definições

Art. 1º. Este Decreto regulamenta, no âmbito da União, a Lei nº 13.303, de 30 

de junho de 2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas subsidiárias.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto se aplicam também às empre-

sas estatais sediadas no exterior e às transnacionais, no que couber.

Art. 2º. Para os fins deste Decreto, considera-se:

I. empresa estatal – entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, cuja maioria do capital votante pertença direta ou indiretamen-

te à União;

II. empresa pública – empresa estatal cuja maioria do capital votante per-

tença diretamente à União e cujo capital social seja constituído de recur-

sos provenientes exclusivamente do setor público;

III. sociedade de economia mista – empresa estatal cuja maioria das ações 

com direito a voto pertença diretamente à União e cujo capital social 

admite a participação do setor privado;

IV. subsidiária – empresa estatal cuja maioria das ações com direito a voto 

pertença direta ou indiretamente a empresa pública ou a sociedade de 

economia mista;
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uma sociedade de economia mista e as suas respectivas subsidiárias;

VI. sociedade privada – entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com pa-

trimônio próprio e cuja maioria do capital votante não pertença direta ou indiretamente à 

União, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município; e

VII. administradores – membros do Conselho de Administração e da Diretoria da empresa estatal.

Parágrafo único. Incluem-se no inciso IV do caput as subsidiárias integrais e as demais sociedades 

em que a empresa estatal detenha o controle acionário majoritário, inclusive as sociedades de pro-

pósito específico.

Seção II – Da constituição da empresa estatal

Art. 3º. A exploração de atividade econômica pela União será exercida por meio de empresas estatais.

Art. 4º. A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista, inclusive por meio 

de aquisição ou assunção de controle acionário majoritário, dependerá de prévia autorização legal 

que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo ou imperativo de segurança nacional, nos 

termos do caput do art. 173 da Constituição.

Art. 5º. O estatuto social da empresa estatal indicará, de forma clara, o relevante interesse coletivo 

ou o imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição.

Art. 6º. A constituição de subsidiária, inclusive sediada no exterior ou por meio de aquisição ou as-

sunção de controle acionário majoritário, dependerá de prévia autorização legal, que poderá estar 

prevista apenas na lei de criação da empresa pública ou da sociedade de economia mista controladora.

Art. 7º. Na hipótese de a autorização legislativa para a constituição de subsidiária ser genérica, o 

Conselho de Administração da empresa estatal terá de autorizar, de forma individualizada, a consti-

tuição de cada subsidiária.

Parágrafo único. A subsidiária deverá ter objeto social vinculado ao da estatal controladora.

Seção III – Das participações minoritárias

Art. 8º. A participação de empresa estatal em sociedade privada dependerá de:

I. prévia autorização legal, que poderá constar apenas da lei de criação da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista investidora;

II. vinculação com o objeto social da empresa estatal investidora; e

III. na hipótese de a autorização legislativa ser genérica, autorização do Conselho de Administra-

ção para participar de cada empresa.

§1º. A necessidade de autorização legal para participação em empresa privada não se aplica a ope-

rações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas pelo Conselho 

de Administração em linha com o plano de negócios da empresa estatal.

§2º. A empresa estatal que possuir autorização legislativa para criar subsidiária e também para par-

ticipar de outras empresas poderá constituir subsidiária cujo objeto social seja participar de outras 

sociedades, inclusive minoritariamente, desde que o estatuto social autorize expressamente a cons-
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plano de negócios.
§3º. O Conselho de Administração da empresa de participações de que trata o §2º poderá delegar à 
Diretoria, observada a alçada a ser definida pelo próprio Conselho, a competência para conceder a 
autorização prevista no inciso III do caput. 
§4º. Não se aplica o disposto no inciso III do caput nas hipóteses de exercício, por empresa de par-
ticipações, de direito de preferência e de prioridade para a manutenção de sua participação na so-
ciedade da qual participa.

Art. 9º. A empresa estatal que detiver participação equivalente a cinquenta por cento ou menos do 
capital votante em qualquer outra empresa, inclusive transnacional ou sediada no exterior, deverá 
elaborar política de participações societárias que contenha práticas de governança e controle pro-
porcionais à relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual participe.
§1º. A política referida no caput deverá ser aprovada pelo Conselho de Administração da empresa 
ou, se não houver, de sua controladora, e incluirá:
I. documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e informações pro-

duzidos por exigência legal ou em razão de acordo de acionistas que sejam considerados 
essenciais para a defesa de seus interesses na sociedade empresarial investida;

II. relatório de execução do orçamento de capital e de realização de investimentos programados 
pela sociedade empresarial investida, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e 
dos realizados com os custos de mercado;

III. informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas da sociedade em-
presarial investida;

IV. análise das condições de alavancagem financeira da sociedade empresarial investida;
V. avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de bens móveis e 

imóveis da sociedade empresarial investida;
VI. relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de bens e presta-

ção de serviços relevantes para os interesses da empresa estatal investidora;
VII. informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da empresa estatal investidora;
VIII. relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade empresarial investida, de condicionan-

tes socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais;
IX. avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade empresarial investida e dos possí-

veis riscos de redução da rentabilidade esperada do negócio; e
X. qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade empresarial 

investida, considerado relevante para o cumprimento do comando constante do caput.

CAPÍTULO II 
DO REGIME SOCIETÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS

Seção I – Das normas gerais

Art. 10. A sociedade de economia mista será constituída sob a forma de sociedade anônima e estará 
sujeita ao regime previsto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, exceto no que se refere:
I. à quantidade mínima de membros do Conselho de Administração;
II. ao prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal; e
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cricional para sua propositura.
§1º. O disposto no caput aplica-se às subsidiárias de sociedade de economia mista, exceto quanto 
à constituição facultativa do Conselho de Administração e à possibilidade de adoção da forma de 
sociedade limitada para subsidiárias em liquidação.
§2º. Além das normas previstas neste Decreto, a empresa estatal com registro na Comissão de Valo-
res Mobiliários – CVM se sujeita ao disposto na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

Art. 11. A empresa pública adotará, preferencialmente, a forma de sociedade anônima, que será 
obrigatória para as suas subsidiárias.
Parágrafo único. A empresa pública não poderá:
I. lançar debêntures ou outros títulos ou valores mobiliários, conversíveis em ações; e
II. emitir partes beneficiárias.

Art. 12. As empresas estatais deverão observar as regras de escrituração e elaboração de demons-
trações financeiras contidas na Lei nº 6.404, de 1976, e nas normas da CVM, inclusive quanto à obri-
gatoriedade de auditoria independente por Auditor registrado naquela Autarquia.
Parágrafo único. As empresas estatais deverão elaborar demonstrações financeiras trimestrais nos 
termos do caput e divulgá-las em sítio eletrônico.

Art. 13. As empresas estatais deverão observar os seguintes requisitos mínimos de transparência:
I. elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de Administração, com a 

explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas públicas pela empresa 
estatal e por suas subsidiárias, em atendimento ao interesse coletivo ou ao imperativo de se-
gurança nacional que justificou a autorização de sua criação, com a definição clara dos recur-
sos a serem empregados para esse fim e dos impactos econômico-financeiros da consecução 
desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores objetivos;

II. adequação do objeto social, estabelecido no estatuto social, às atividades autorizadas na lei 
de criação;

III. divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em especial aquelas relativas 
a atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados econômico-finan-
ceiros, comentários dos administradores sobre desempenho, políticas e práticas de gover-
nança corporativa e descrição da composição e da remuneração da administração;

IV. elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em conformidade com a 
legislação em vigor e com as melhores práticas;

V. elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do interesse público que justificou 
a criação da empresa estatal;

VI. divulgação, em notas explicativas às demonstrações financeiras, dos dados operacionais e 
financeiros das atividades relacionadas à consecução dos fins de interesse coletivo ou de im-
perativo de segurança nacional que justificou a criação da empresa estatal;

VII. elaboração e divulgação da política de transações com partes relacionadas, que abranja tam-
bém as operações com a União e com as demais empresas estatais, em conformidade com os 
requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade, que 
deverá ser revista, no mínimo, anualmente e aprovada pelo Conselho de Administração;
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solide em um único documento escrito, em linguagem clara e direta, as informações de que 
trata o inciso III;

IX. divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade; e
X. divulgação, em local de fácil acesso ao público em geral, dos Relatórios Anuais de Atividades de 

Auditoria Interna – RAINT, assegurada a proteção das informações sigilosas e das informações 
pessoais, nos termos do art. 6º, caput, inciso III, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

§1º. Para fins de cumprimento do disposto neste artigo, a empresa estatal deverá elaborar carta 
anual única para os fins dos incisos I e III do caput, conforme modelo disponibilizado no sítio eletrô-
nico do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
§2º. O interesse público da empresa estatal, respeitadas as razões que motivaram a autorização le-
gislativa, manifesta-se por meio do alinhamento entre seus objetivos e aqueles de políticas públicas, 
na forma explicitada na carta anual a que se refere o inciso I do caput.
§3º. As obrigações e responsabilidades que a empresa estatal assuma em condições distintas às do 
setor em que atua deverão:
I. estar claramente definidas em lei ou regulamento e estarem previstas em contrato, convênio 

ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-las, observada a ampla 
publicidade desses instrumentos; e

II. ter seu custo e suas receitas discriminados e divulgados de forma transparente, inclusive no 
plano contábil.

§4º. Além das obrigações contidas neste artigo, as empresas estatais com registro na CVM sujeitam-se 
ao regime de informações e às regras de divulgação estabelecidos por essa Autarquia.
§5º. Os documentos resultantes do cumprimento dos requisitos de transparência constantes dos 
incisos I a X do caput deverão ser divulgados no sítio eletrônico da empresa de forma permanente 
e cumulativa.

Art. 14. As subsidiárias poderão cumprir as exigências estabelecidas por este Decreto por meio de 
compartilhamento de custos, estruturas, políticas e mecanismos de divulgação com sua controladora.

Seção II – Gestão de riscos e controle interno

Art. 15. A empresa estatal adotará regras de estruturas e práticas de gestão de riscos e controle 
interno que abranjam:
I. ação dos administradores e empregados, por meio da implementação cotidiana de práticas 

de controle interno;
II. área de integridade e de gestão de riscos; e
III. auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário.

Art. 16. A área de integridade e gestão de riscos terá suas atribuições previstas no estatuto social, 
com mecanismos que assegurem atuação independente, e deverá ser vinculada diretamente ao 
Diretor-Presidente, podendo ser conduzida por ele próprio ou por outro Diretor estatutário.
§1º. O Diretor estatutário referido no caput poderá ter outras competências.
§2º. O estatuto social preverá, ainda, a possibilidade de a área de integridade se reportar dire-
tamente ao Conselho de Administração da empresa ou, se não houver, ao Conselho de Adminis-
tração da controladora, nas situações em que houver suspeita do envolvimento do Diretor-Presi-
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situação a ele relatada.

§3º. Serão enviados relatórios trimestrais ao Comitê de Auditoria Estatutário sobre as atividades 

desenvolvidas pela área de integridade.

Art. 17. A auditoria interna deverá:

I. auxiliar o Conselho de Administração da empresa ou, se não houver, de sua controladora, ao 

qual se reportará diretamente; e

II. ser responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento 

dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensu-

ração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao 

preparo de demonstrações financeiras.

Art. 18. Será elaborado e divulgado pela empresa estatal Código de Conduta e Integridade, que dis-

porá sobre:

I. princípios, valores e missão da empresa estatal, além de orientações sobre a prevenção de 

conflito de interesses e vedação de atos de corrupção e fraude;

II. instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de Conduta e Integridade;

III. canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas e externas relativas 

ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das demais normas internas de 

ética e obrigacionais;

IV. mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação à pessoa que utilize o 

canal de denúncias;

V. sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e Integridade; e

VI. previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre o Código de Conduta e Integridade, 

para empregados e administradores, e sobre a política de gestão de riscos, para administradores.

Art. 19. A empresa estatal deverá:

I. divulgar toda e qualquer forma de remuneração dos administradores e Conselheiros Fiscais, 

de forma detalhada e individual; e

II. adequar constantemente suas práticas ao Código de Conduta e Integridade e a outras regras 

de boa prática de governança corporativa, na forma estabelecida por este Decreto e pela 

Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de Administração de Participações 

Societárias da União – CGPAR.

Art. 20. A empresa estatal poderá utilizar a arbitragem para solucionar as divergências entre acio-

nistas e sociedade, ou entre acionistas controladores e acionistas minoritários, nos termos previstos 

em seu estatuto social.

Seção III – Do comitê de elegibilidade

Art. 21. A empresa estatal criará comitê de elegibilidade estatutário com as seguintes competências:

I. opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores e Conselheiros Fiscais 

sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para as respectivas eleições; e

II. verificar a conformidade do processo de avaliação dos administradores e dos Conselheiros Fiscais.
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§2º. A ata deverá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive das dissidências e 

dos protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas.

§3º. O comitê de elegibilidade estatutário poderá ser constituído por membros de outros comitês, 

preferencialmente o de auditoria, por empregados ou Conselheiros de Administração, observado o 

disposto nos arts. 156 e 165 da Lei nº 6.404, de 1976, sem remuneração adicional.

Art. 22. O órgão ou a entidade da administração pública federal responsável pelas indicações de 

administradores e Conselheiros Fiscais encaminhará:

I. formulário padronizado para análise do comitê ou da comissão de elegibilidade da empresa esta-

tal, acompanhado dos documentos comprobatórios e da sua análise prévia de compatibilidade; e

II. nome e dados da indicação à Casa Civil da Presidência da República, para fins de aprovação prévia.

§1º. O formulário padronizado será disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério do Planejamen-

to, Desenvolvimento e Gestão.

§2º. O comitê ou a comissão de elegibilidade deverá opinar, no prazo de oito dias úteis, contado da 

data de recebimento do formulário padronizado, sob pena de aprovação tácita e responsabilização 

dos seus membros caso se comprove o descumprimento de algum requisito.

§3º. Após a manifestação do comitê ou da comissão de elegibilidade, o órgão ou a entidade da ad-

ministração pública responsável pela indicação do Conselheiro deverá encaminhar sua decisão final 

de compatibilidade para a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no caso de indicação da União 

para empresa pública ou sociedade de economia mista, ou para a empresa controladora, no caso de 

indicação para subsidiárias.

§4º. As indicações dos acionistas minoritários e dos empregados também deverão ser feitas por meio 

do formulário padronizado disponibilizado pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Ges-

tão e, caso não sejam submetidas previamente ao comitê ou à comissão de elegibilidade, serão verifi-

cadas pela secretaria da assembleia ou pelo Conselho de Administração no momento da eleição.

Art. 23. O órgão ou a entidade da administração pública federal responsável pela indicação de admi-

nistradores ou Conselheiros Fiscais preservará a independência dos membros estatutários no exer-

cício de suas funções.

Seção IV – Do Estatuto Social

Art. 24. O estatuto social da empresa estatal deverá conter as seguintes regras mínimas:

I. constituição do Conselho de Administração, com, no mínimo, sete e, no máximo, onze membros;

II. definição de, no mínimo, um requisito específico adicional para o cargo de Diretor, em relação 

ao cargo de Conselheiro de Administração, observado o quantitativo mínimo de três Diretores;

III. avaliação de desempenho, individual e coletiva, de periodicidade anual, dos membros estatu-

tários, observados os seguintes quesitos mínimos para os administradores:

a) exposição dos atos de gestão praticados quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa;

b) contribuição para o resultado do exercício; e

c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia 

de longo prazo;

IV. constituição obrigatória do Conselho Fiscal e funcionamento de modo permanente;
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manente, ficando autorizada a criação de comitê único pelas empresas que possuam subsidiá-
ria em sua estrutura;

VI. prazo de gestão unificado para os membros do Conselho de Administração, não superior a 
dois anos, sendo permitidas, no máximo, três reconduções consecutivas;

VII. prazo de gestão unificado para os membros da Diretoria, não superior a dois anos, permitidas, 
no máximo, três reconduções consecutivas;

VIII. segregação das funções de Presidente do Conselho de Administração e Presidente da empresa; e
IX. prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal não superior a dois anos, sendo permiti-

das, no máximo, duas reconduções consecutivas.
§1º. A constituição do Conselho de Administração é facultativa para as empresas subsidiárias de 
capital fechado, nos termos do art. 31.
§2º. No prazo a que se referem os incisos VI, VII e IX do caput serão considerados os períodos ante-
riores de gestão ou de atuação ocorridos há menos de dois anos e a transferência de Diretor para 
outra Diretoria da mesma empresa estatal.
§3º. Para fins do disposto no inciso VII do caput, no caso de instituição financeira pública federal ou 
de empresa estatal de capital aberto, não se considera recondução a eleição de Diretor para atuar 
em outra Diretoria da mesma empresa estatal.
§4º. Atingidos os prazos máximos a que se referem os incisos VI, VII e IX do caput, o retorno de mem-
bro estatutário para uma mesma empresa só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a 
um prazo de gestão ou de atuação.

Seção V – Do Acionista Controlador

Art. 25. O acionista controlador da empresa estatal responderá pelos atos praticados com abuso de 
poder, nos termos da Lei nº 6.404, de 1976.

Art. 26. A pessoa jurídica que controla a empresa estatal tem os deveres e as responsabilidades do 
acionista controlador, estabelecidos na Lei nº 6.404, de 1976, e deverá exercer o poder de controle 
no interesse da empresa estatal, respeitado o interesse público que justificou a sua criação.

Seção VI – Do Administrador e da Assembleia Geral

Art. 27. Sem prejuízo do disposto na Lei nº 13.303, de 2016, e em outras leis específicas, o administra-
dor de empresa estatal é submetido às normas previstas na Lei nº 6.404, de 1976, inclusive quanto 
às regras de eleição, destituição e remuneração.
§1º. A remuneração dos administradores será sempre fixada pela assembleia geral.
§2º. O voto da União na assembleia geral que fixar a remuneração dos administradores das empresas 
estatais federais observará a orientação da Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas 
Estatais do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
§3º. Toda empresa estatal disporá de assembleia geral, que será regida pelo disposto na Lei nº 6.404, 
de 1976, inclusive quanto à sua competência para alterar o capital social e o estatuto social da em-
presa e para eleger e destituir seus Conselheiros a qualquer tempo.

Seção VII – Dos Requisitos para ser Administrador de Empresas Estatais

Art. 28. Os administradores das empresas estatais deverão atender os seguintes requisitos obrigatórios:
I. ser cidadão de reputação ilibada;
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III. ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado; e
IV. ter, no mínimo, uma das experiências profissionais abaixo:

a) dez anos, no setor público ou privado, na área de atuação da empresa estatal ou em área 
conexa àquela para a qual forem indicados em função de direção superior;

b) quatro anos em cargo de Diretor, de Conselheiro de Administração, de membro de comitê 
de auditoria ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao 
da empresa estatal, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 
dois níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa;

c) quatro anos em cargo em comissão ou função de confiança equivalente a nível 4, ou supe-
rior, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, em pessoa jurídica de direito 
público interno;

d) quatro anos em cargo de docente ou de pesquisador, de nível superior na área de atuação 
da empresa estatal; ou

e) quatro anos como profissional liberal em atividade vinculada à área de atuação da empre-
sa estatal.

§1º. A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-graduação reconhecido 
ou credenciado pelo Ministério da Educação.
§2º. As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso IV do caput não poderão ser soma-
das para a apuração do tempo requerido.
§3º. As experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso IV do caput poderão ser somadas 
para a apuração do tempo requerido, desde que relativas a períodos distintos.
§4º. Somente pessoas naturais poderão ser eleitas para o cargo de administrador de empresas estatais.
§5º. Os Diretores deverão residir no País.
§6º. Aplica-se o disposto neste artigo aos administradores das empresas estatais, inclusive aos re-
presentantes dos empregados e dos acionistas minoritários, e também às indicações da União ou 
das empresas estatais para o cargo de administrador em suas participações minoritárias em empre-
sas estatais de outros entes federativos.

Seção VIII – Das Vedações para Indicação para compor o Conselho de Administração

Art. 29. É vedada a indicação para o Conselho de Administração e para a Diretoria:
I. de representante do órgão regulador ao qual a empresa estatal está sujeita;
II. de Ministro de Estado, de Secretário Estadual e de Secretário Municipal;
III. de titular de cargo em comissão na administração pública federal, direta ou indireta, sem 

vínculo permanente com o serviço público;
IV. de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de 

qualquer ente federativo, ainda que licenciado;
V. de parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas mencionadas nos incisos I a IV;
VI. de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, como participante de estrutura decisó-

ria de partido político;
VII. de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, em trabalho vinculado a organização, 

estruturação e realização de campanha eleitoral;
VIII. de pessoa que exerça cargo em organização sindical;
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demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a União, com a pró-

pria estatal ou com empresa estatal do seu conglomerado estatal, nos três anos anteriores à 

data de sua nomeação;

X. de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa polí-

tico-administrativa controladora da empresa estatal ou com a própria estatal; e

XI. de pessoa que se enquadre em qualquer uma das hipóteses de inelegibilidade previstas nas 

alíneas do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

§1º. Aplica-se a vedação do inciso III do caput ao servidor ou ao empregado público aposentado que 

seja titular de cargo em comissão da administração pública federal direta ou indireta.

§2º. Aplica-se o disposto neste artigo a todos os administradores das empresas estatais, inclusive 

aos representantes dos empregados e dos minoritários, e também às indicações da União ou das 

empresas estatais para o cargo de administrador em suas participações minoritárias em empresas 

estatais de outros entes federativos.

Seção IX – Da Verificação dos requisitos e  

das Vedações para Administradores e Conselheiros Fiscais

Art. 30. Os requisitos e as vedações para administradores e Conselheiros Fiscais são de aplicação 

imediata e devem ser observados nas nomeações e nas eleições realizadas a partir da data de publi-

cação deste Decreto, inclusive nos casos de recondução.

§1º. Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente, na forma exigida pelo formulário padro-

nizado, disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§2º. Será rejeitado o formulário que não estiver acompanhado dos documentos comprobatórios.

§3º. O indicado apresentará declaração de que não incorre em nenhuma das hipóteses de vedação, 

nos termos do formulário padronizado.

Seção X – Do Conselho de Administração

Art. 31. Todas as empresas estatais, ressalvadas as subsidiárias de capital fechado, deverão ter 

Conselho de Administração.

Art. 32. Sem prejuízo das competências previstas no art. 142 da Lei nº 6.404, de 1976, e das demais 

atribuições previstas na Lei nº 13.303, de 2016, compete ao Conselho de Administração:

I. discutir, aprovar e monitorar decisões que envolvam práticas de governança corporativa, re-

lacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e código de conduta dos 

agentes;

II. implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno estabe-

lecidos para a prevenção e a mitigação dos principais riscos a que está exposta a empresa 

estatal, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras 

e aqueles relacionados à ocorrência de corrupção e fraude;

III. estabelecer política de divulgação de informações para mitigar o risco de contradição entre 

as diversas áreas e os executivos da empresa estatal; e
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contar com apoio metodológico e procedimental do comitê de elegibilidade estatutário refe-
rido no art. 21.

§1º. Na hipótese de não ter sido constituído Conselho de Administração, as competências previstas 
no caput serão exercidas pela Diretoria.
§2º. É vedada a existência de membro suplente no Conselho de Administração, inclusive para repre-
sentante dos empregados.

Art. 33. No Conselho de Administração, é garantida a participação de:
I. um representante dos empregados, escolhido nos termos da Lei nº 12.353, de 28 de dezem-

bro de 2010, inclusive quanto à eleição direta pelos empregados e à dispensa para empresas 
com menos de duzentos empregados; e

II. no mínimo, um representante dos acionistas minoritários, eleito nos termos da Lei nº 6.404, 
de 1976.

Art. 34. A remuneração mensal devida aos membros dos Conselhos de Administração da empresa 
estatal não excederá a dez por cento da remuneração mensal média dos Diretores da empresa, 
excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios, sendo vedado o pagamento de parti-
cipação, de qualquer espécie, nos lucros da empresa.

Art. 35. É vedada a participação remunerada de membros da administração pública federal, direta 
ou indireta, em mais de dois órgãos colegiados de empresa estatal, incluídos os Conselhos de Admi-
nistração e Fiscal e os Comitês de Auditoria.
§1º. Incluem-se na vedação do caput os servidores ou os empregados públicos de quaisquer dos 
Poderes da União, concursados ou não, exceto se estiverem licenciados sem remuneração, e os Di-
retores das empresas estatais de qualquer ente federativo.
§2º. Incluem-se na vedação do caput os inativos ocupantes de cargo em comissão na administração 
pública federal direta ou indireta.

Art. 36. A composição do Conselho de Administração deve ter, no mínimo, vinte e cinco por cento 
de membros independentes.
§1º. O Conselheiro de Administração independente caracteriza-se por:
I. não ter vínculo com a empresa estatal ou com empresa de seu conglomerado estatal, exceto 

quanto à participação em Conselho de Administração da empresa controladora ou à partici-
pação em seu capital social;

II. não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim ou por adoção, até o terceiro grau, de chefe 
do Poder Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado, do Distrito Federal ou de 
Município ou de administrador da empresa estatal ou de empresa de seu conglomerado estatal;

III. não ter mantido, nos últimos três anos, vínculo de qualquer natureza com a empresa estatal 
ou com os seus controladores, que possa vir a comprometer a sua independência;

IV. não ser ou não ter sido, nos últimos três anos, empregado ou Diretor da empresa estatal, de 
empresa de seu conglomerado estatal ou de empresa coligada;

V. não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos da empresa 
estatal ou de empresa de seu conglomerado estatal;
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viços ou produtos à empresa estatal ou à empresa de seu conglomerado estatal; e
VII. não receber outra remuneração da empresa estatal ou de empresa de seu conglomerado 

estatal, além daquela relativa ao cargo de Conselheiro, exceto a remuneração decorrente de 
participação no capital da empresa.

§2º. Na hipótese de o cálculo do número de Conselheiros independentes não resultar em número 
inteiro, será feito o arredondamento:
I. para mais, quando a fração for igual ou superior a cinco décimos; e
II. para menos, quando a fração for inferior a cinco décimos.
§3º. Para os fins deste artigo, serão considerados independentes os Conselheiros eleitos por acionis-
tas minoritários, mas não aqueles eleitos pelos empregados.
§4º. O Ministério supervisor ao qual a empresa estatal esteja vinculada, ou sua controladora, deverá 
indicar os membros independentes do Conselho de Administração de que trata o caput, caso os 
demais acionistas não o façam.

Art. 37. É condição para a investidura em cargo de Diretoria da empresa estatal a assunção de com-
promisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverá ser aprovado pelo 
Conselho de Administração, ao qual incumbe fiscalizar o seu cumprimento.
§1º. Sem prejuízo do disposto no caput, a Diretoria deverá apresentar, até a última reunião ordinária 
do Conselho de Administração do ano anterior, a quem compete sua aprovação:
I. o plano de negócios para o exercício anual seguinte; e
II. a estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, 

os cinco anos seguintes.
§2º. Na hipótese de não ter sido constituído Conselho de Administração, a Diretoria-Executiva apro-
vará o plano de negócios e a estratégia de longo prazo.
§3º. Compete ao Conselho de Administração da empresa, se houver, ou de sua controladora, sob pena 
de seus integrantes responderem por omissão, promover anualmente análise quanto ao atendimento 
das metas e dos resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo 
publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas da União.
§4º. Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o §3º as informações de natureza es-
tratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao interesse da empresa estatal.
§5º. O atendimento das metas e dos resultados na execução do plano de negócios e da estratégia 
de longo prazo deverá gerar reflexo financeiro para os Diretores das empresas estatais, inclusive nas 
empresas dependentes ou deficitárias, sob a forma de remuneração variável, nos termos estabeleci-
dos pela Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais do Ministério do Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão.

Seção XI – Do Comitê de Auditoria Estatutário

Art. 38. A empresa estatal deverá possuir Comitê de Auditoria Estatutário como órgão auxiliar do 
Conselho de Administração da empresa, se houver, ou de sua controladora, ao qual se reportará 
diretamente, observado o disposto no art. 16.
§1º. Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras competências previstas em lei:
I. opinar sobre a contratação e a destituição de auditor independente;
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dade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às necessidades da empresa estatal;
III. supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de auditoria interna 

e de elaboração das demonstrações financeiras da empresa estatal;
IV. monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das demonstra-

ções financeiras e das informações e medições divulgadas pela empresa estatal;
V. avaliar e monitorar a exposição ao risco da empresa estatal e requerer, entre outras, informa-

ções detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes a:
a) remuneração da administração;
b) utilização de ativos da empresa estatal; e
c) gastos incorridos em nome da empresa estatal;

VI. avaliar e monitorar, em conjunto com a administração da estatal e a área de auditoria interna, 
a adequação e a divulgação das transações com partes relacionadas;

VII. elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, as conclusões e 
as suas recomendações, e registrar, se houver, as divergências significativas entre administra-
ção, auditoria independente e o Comitê de Auditoria Estatutário em relação às demonstra-
ções financeiras; e

VIII. avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos atuariais e o re-
sultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo fundo de pensão, quando a empresa 
estatal for patrocinadora de entidade fechada de previdência complementar.

§2º. O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber denúncias, inclusive de 
caráter sigiloso, internas e externas à empresa estatal, em matérias relacionadas às suas atividades.
§3º. O Comitê de Auditoria Estatutário deverá realizar, no mínimo, quatro reuniões mensais nas 
empresas de capital aberto e nas instituições financeiras, ou, no mínimo, duas reuniões nas demais 
empresas estatais.
§4º. A empresa estatal deverá divulgar as atas das reuniões do Comitê de Auditoria Estatutário.
§5º. Na hipótese de o Conselho de Administração considerar que a divulgação da ata possa pôr em 
risco interesse legítimo da empresa estatal, apenas o seu extrato será divulgado.
§6º. A restrição de que trata o §5º não será oponível aos órgãos de controle, que terão total e irrestrito 
acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria Estatutário, observada a transferência de sigilo.
§7º. O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir autonomia operacional e dotação orçamen-
tária, anual ou por projeto, nos limites aprovados pelo Conselho de Administração, para conduzir 
ou determinar a realização de consultas, avaliações e investigações relacionadas às suas atividades, 
inclusive com a contratação e a utilização de especialistas externos independentes.
§8º. A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário será fixada pela assembleia 
geral, em montante não inferior à remuneração dos Conselheiros Fiscais.
§9º. Os membros do Conselho de Administração poderão ocupar cargo no Comitê de Auditoria Es-
tatutário da própria empresa, desde que optem pela remuneração de membro do referido Comitê.

Art. 39. O Comitê de Auditoria Estatutário, eleito e destituído pelo Conselho de Administração, será 
integrado por, no mínimo, três membros e, no máximo, cinco membros.
§1º. São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria Estatutário:
I. não ser ou ter sido, nos doze meses anteriores à nomeação para o Comitê:
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ladora, subsidiária, coligada ou sociedade em controle comum, direta ou indireta; e
b) responsável técnico, Diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante com fun-

ção de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na empresa estatal;
II. não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim ou por adoção, até o segundo grau, das 

pessoas referidas no inciso I;
III. não receber qualquer outro tipo de remuneração da empresa estatal ou de sua controladora, 

subsidiária, coligada ou sociedade em controle comum, direta ou indireta, que não seja aque-
la relativa à função de membro do Comitê de Auditoria Estatutário;

IV. não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licenciado, ou de cargo em 
comissão na administração pública federal direta, nos doze meses anteriores à nomeação 
para o Comitê de Auditoria Estatutário; e

V. não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e XI do caput do art. 29.
§2º. O Comitê de Auditoria Estatutário será composto de modo que a maioria dos membros observe 
também as demais vedações de que trata o art. 29.
§3º. O disposto na alínea “a” do inciso I do §1º não se aplica a empregado de empresa estatal não 
vinculada ao mesmo conglomerado estatal.
§4º. O disposto no inciso IV do §1º se aplica a servidor de autarquia ou fundação que tenha atuação 
nos negócios da empresa estatal.
§5º. Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário devem ter experiência profissional ou forma-
ção acadêmica compatível com o cargo, preferencialmente na área de contabilidade, auditoria ou no 
setor de atuação da empresa, devendo, no mínimo, um dos membro obrigatoriamente ter experiên-
cia profissional reconhecida em assuntos de contabilidade societária.
§6º. Na formação acadêmica, exige-se curso de graduação ou pós-graduação reconhecido ou cre-
denciado pelo Ministério da Educação.
§7º. O atendimento às previsões deste artigo deve ser comprovado por meio de documentação 
mantida na sede da empresa estatal pelo prazo mínimo de cinco anos, contado do último dia de 
mandato do membro do Comitê de Auditoria Estatutário.
§8º. É vedada a existência de membro suplente no Comitê de Auditoria Estatutário.
§9º. O mandato dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário será de dois ou três anos, não 
coincidente para cada membro, permitida uma reeleição.
§10. Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário poderão ser destituídos pelo voto justificado 
da maioria absoluta do Conselho de Administração.
§11. O Conselho de Administração poderá convidar membros do Comitê de Auditoria Estatutário 
para assistir às suas reuniões, sem direito a voto.

Seção XII – Do Conselho Fiscal

Art. 40. Além das normas previstas neste Decreto, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal da 
empresa estatal o disposto na Lei no 6.404, de 1976, inclusive quanto a seus poderes, deveres e res-
ponsabilidades, a requisitos e impedimentos para a investidura e a remuneração.
§1º. É vedado o pagamento de participação no lucro da empresa para os membros do Conselho 
Fiscal e o pagamento de remuneração a esses membros em montante superior ao pago para os 
Conselheiros de Administração.
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como representante do Tesouro Nacional, que deverá ser servidor público com vínculo permanente 

com a administração pública federal.

Art. 41. Os Conselheiros Fiscais das empresas estatais deverão atender os seguintes critérios:

I. ser pessoa natural, residente no País e de reputação ilibada;

II. ter formação acadêmica compatível com o exercício da função;

III. ter experiência mínima de três anos em cargo de:

a) direção ou assessoramento na administração pública, direta ou indireta; ou

b) Conselheiro Fiscal ou administrador em empresa;

IV. não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e XI do caput do art. 29;

V. não se enquadrar nas vedações de que trata o art. 147 da Lei nº 6.404, de 1976; e

VI. não ser ou ter sido membro de órgão de administração nos últimos vinte e quatro meses e 

não ser empregado da empresa estatal ou de sua subsidiária, ou do mesmo grupo, ou ser 

cônjuge ou parente, até terceiro grau, de administrador da empresa estatal.

§1º. A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-graduação reconhecido 

ou credenciado pelo Ministério da Educação.

§2º. As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso III do caput não poderão ser soma-

das para a apuração do tempo requerido.

§3º. As experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso III do caput poderão ser somadas 

para apuração do tempo requerido, desde que relativas a períodos distintos.

§4º. O disposto no inciso VI do caput não se aplica aos empregados da empresa estatal controladora, 

ainda que sejam integrantes de seus órgãos de administração, quando inexistir grupo de sociedades 

formalmente constituído.

§5º. Aplica-se o disposto neste artigo aos Conselheiros Fiscais das empresas estatais, inclusive aos 

representante dos minoritários, e às indicações da União ou das empresas estatais em suas partici-

pações minoritárias em empresas estatais de outros entes federativos.

Seção XIII – Do Treinamento e do Seguro de Responsabilidade

Art. 42. Os administradores e Conselheiros Fiscais das empresas estatais, inclusive os representan-

tes de empregados e minoritários, devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos espe-

cíficos disponibilizados pela empresa estatal sobre:

I. legislação societária e de mercado de capitais;

II. divulgação de informações;

III. controle interno;

IV. código de conduta;

V. Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; e

VI. demais temas relacionados às atividades da empresa estatal.

Parágrafo único. É vedada a recondução do administrador ou do Conselheiro Fiscal que não partici-

par de nenhum treinamento anual disponibilizado pela empresa nos últimos dois anos.

Art. 43. O estatuto da empresa estatal poderá dispor sobre a contratação de seguro de responsabi-

lidade civil pelos administradores.
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6CAPÍTULO III 

DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA ESTATAL

Art. 44. A empresa estatal terá a função social de realização do interesse coletivo ou de atendimento 

a imperativo da segurança nacional expressa no instrumento de autorização legal para a sua criação.

§1º. A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser orientada para o alcance 

do bem-estar econômico e para a alocação socialmente eficiente dos recursos geridos pela empresa 

estatal, e também para:

I. a ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos produtos e serviços 

da empresa estatal; ou

II. o desenvolvimento ou o emprego de tecnologia brasileira para produção e oferta de produtos 

e serviços da empresa estatal, sempre de maneira economicamente justificada.

§2º. A empresa estatal deverá, nos termos da lei, adotar práticas de sustentabilidade ambiental e de 

responsabilidade social corporativa compatíveis com o mercado em que atua.

§3º. A empresa estatal poderá celebrar instrumentos de convênio quando observados os seguintes 

parâmetros cumulativos:

I. a convergência de interesses entre as partes;

II. a execução em regime de mútua cooperação;

III. o alinhamento com a função social de realização do interesse coletivo;

IV. a análise prévia da conformidade do convênio com a política de transações com partes rela-

cionadas;

V. a análise prévia do histórico de envolvimento com corrupção ou fraude, por parte da institui-

ção beneficiada, e da existência de controles e políticas de integridade na instituição; e

VI. a vedação de celebrar convênio com dirigente de partido político, titular de mandato eletivo, 

empregado ou administrador da empresa estatal, ou com seus parentes consanguíneos ou 

afins até o terceiro grau, e também com pessoa jurídica cujo proprietário ou administrador 

seja uma dessas pessoas.

§4º. Além do disposto no §3º, a celebração de convênio ou contrato de patrocínio deverá observar 

os seguintes parâmetros cumulativos adicionais:

I. a destinação para promoção de atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais e de 

inovação tecnológica;

II. a vinculação ao fortalecimento da marca da empresa estatal; e

III. a aplicação, no que couber, da legislação de licitações e contratos.

CAPÍTULO IV 
DA FISCALIZAÇÃO PELO ESTADO E PELA SOCIEDADE

Art. 45. Os órgãos de controle externo e interno da União fiscalizarão as empresas estatais, inclusive 

aquelas domiciliadas no exterior, quanto à legitimidade, à economicidade e à eficácia da aplicação de 

seus recursos, sob o ponto de vista contábil, financeiro, operacional e patrimonial.

§1º. Para a realização da atividade fiscalizatória de que trata o caput, os órgãos de controle deverão 

ter acesso irrestrito aos documentos e às informações necessários à realização dos trabalhos, inclu-

sive aqueles classificados como sigilosos pela empresa estatal, nos termos da Lei nº 12.527, de 2011.
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mentos e das informações solicitados, tornando-se o órgão de controle com o qual foi compartilhada 

a informação sigilosa corresponsável pela manutenção do seu sigilo.

§3º. Os atos de fiscalização e de controle dispostos neste Capítulo serão aplicados, também, às em-

presas estatais transnacionais no que se refere aos atos de gestão e de aplicação do capital nacional, 

independentemente de estarem incluídos ou não em seus atos e acordos constitutivos.

Art. 46. As informações das empresas estatais relativas a licitações e contratos, inclusive aqueles 

referentes a bases de preços, constarão de bancos de dados eletrônicos atualizados e com acesso em 

tempo real aos órgãos de controle externo e interno da União.

§1º. As demonstrações contábeis auditadas da empresa estatal serão disponibilizadas no sítio eletrô-

nico da empresa na internet, inclusive em formato eletrônico editável.

§2º. As atas e os demais expedientes oriundos de reuniões, ordinárias ou extraordinárias, dos Con-

selhos de Administração ou Fiscal das empresas estatais, inclusive gravações e filmagens, quando 

houver, deverão ser disponibilizados para os órgãos de controle sempre que solicitados, no âmbito 

dos trabalhos de auditoria.

§3º. O acesso dos órgãos de controle às informações referidas neste Capítulo será restrito e individualizado.

§4º. As informações que sejam revestidas de sigilo bancário, estratégico, comercial ou industrial 

serão assim identificadas, respondendo o servidor responsável pela atividade fiscalizatória adminis-

trativa, civil e penalmente pelos danos causados à empresa estatal e a seus acionistas em razão de 

eventual divulgação indevida.

§5º. Os critérios para a definição do que deve ser considerado sigilo estratégico, comercial ou indus-

trial serão estabelecidos em Decreto específico.

Art. 47. O controle das despesas decorrentes dos contratos e dos demais instrumentos regidos pela 

Lei nº 13.303, de 2016, será feito pelos órgãos de controle externo e interno da União, na forma da 

legislação pertinente, ficando as empresas estatais responsáveis pela demonstração da legalidade e 

da regularidade da despesa e da execução, nos termos da Constituição.

§1º. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade quanto à 

aplicação do disposto na Lei nº 13.303, de 2016, devendo protocolar o pedido no prazo de cinco dias 

úteis anteriores à data fixada para a ocorrência do certame, devendo a entidade julgar e responder 

à impugnação no prazo de três dias úteis, sem prejuízo do disposto no §2º.

§2º. Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar aos órgãos de con-

trole externo e interno da União contra irregularidades quanto à aplicação do disposto neste Decreto.

§3º. Os órgãos de controle externo e interno da União poderão solicitar para exame, a qualquer 

tempo, documentos de natureza contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional das 

empresas estatais sediadas no País e no exterior, obrigando-se os jurisdicionados à adoção das me-

didas corretivas pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas.

Art. 48. As empresas estatais deverão disponibilizar para conhecimento público, por meio eletrô-

nico, informação completa, atualizada mensalmente, sobre a execução de seus contratos e de seu 

orçamento, admitindo-se retardo de até dois meses para a divulgação das informações.
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que tenham por objeto segredo industrial receberá proteção mínima necessária para lhes garantir a 

confidencialidade.

§2º. O disposto no §1º não será oponível à fiscalização dos órgãos de controle externo e interno da 

União, sem prejuízo da responsabilização administrativa, civil e penal do servidor que der causa à 

eventual divulgação dessas informações.

Art. 49. O exercício da supervisão feita pelo Ministério ao qual a empresa estatal esteja vinculada não 

pode ensejar a redução ou a supressão da autonomia conferida pela lei específica que autorizou a cria-

ção da empresa estatal supervisionada ou da autonomia inerente a sua natureza, nem autoriza a inge-

rência do Ministério supervisor em sua administração e seu funcionamento, devendo a supervisão ser 

exercida nos limites da legislação aplicável, com foco na realização de políticas públicas transparentes e 

em harmonia com o objeto social da empresa estatal vinculada e com as diretrizes do Plano Plurianual.

Art. 50. As ações e deliberações do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência, 

Fiscalização e Controladoria-Geral da União – CGU e do Ministério supervisor ao qual a empresa 

estatal esteja vinculada não podem implicar interferência na gestão das empresas estatais nem 

ingerência no exercício de suas competências ou na definição da forma de execução das políticas 

públicas setoriais.

CAPÍTULO V 
DO TRATAMENTO DIFERENCIADO  

PARA EMPRESAS ESTATAIS DE MENOR PORTE

Art. 51. A empresa estatal de menor porte terá tratamento diferenciado apenas quanto aos itens 

previstos neste Capítulo.

§1º. Considera-se empresa de menor porte aquela que tiver apurado receita operacional bruta infe-

rior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais) com base na última demonstração contábil anual 

aprovada pela assembleia geral.

§2º. Para fins da definição como empresa estatal de menor porte, o valor da receita operacional bruta:

I. das subsidiárias será considerado para definição do enquadramento da controladora; e

II. da controladora e das demais subsidiárias não será considerado para definição da classifica-

ção de cada subsidiária.

§3º. A empresa estatal de menor porte que apurar, nos termos dos §1º e §2º, receita operacional 

bruta igual ou superior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais) terá o tratamento diferencia-

do cancelado e deverá promover os ajustes necessários no prazo de até um ano, contado do primeiro 

dia útil do ano imediatamente posterior ao do exercício social em que houver excedido aquele limite.

Art. 52. O Conselho de Administração terá, no mínimo, três Conselheiros e poderá contar com um 

membro independente, desde que haja previsão estatutária.

Art. 53. A Diretoria-Executiva terá, no mínimo, dois Diretores.

Parágrafo único. Fica dispensada a exigência de requisito adicional para o exercício do cargo de 

Diretor a que se refere o inciso II do caput do art. 24.
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I. os requisitos estabelecidos no art. 28, com metade do tempo de experiência previsto em seu 
inciso IV; e

II. as vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e XI do caput do art. 29.

Art. 55. A representação dos acionistas minoritários no Conselho de Administração observará inte-
gralmente o disposto na Lei nº 6.404, de 1976.

Art. 56. Os Conselheiros Fiscais deverão atender os seguintes critérios obrigatórios:
I. ser pessoa natural, residente no País e de reputação ilibada;
II. ter graduação em curso superior reconhecido pelo Ministério da Educação;
III. ter experiência mínima de três anos, em pelo menos uma das seguintes funções:

a) direção ou assessoramento na administração pública federal, direta ou indireta;
b) Conselheiro Fiscal ou administrador em empresa;
c) membro de comitê de auditoria em empresa; e
d) cargo gerencial em empresa;

IV. não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e XI do caput do art. 29; e
V. não ser ter sido membro de órgãos de administração nos últimos vinte e quatro meses e não 

ser empregado da empresa estatal, de sociedade controlada ou do mesmo grupo, nem ser 
cônjuge ou parente, até terceiro grau, de administrador da empresa estatal.

§1º. As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso III do caput não poderão ser soma-
das para a apuração do tempo requerido.
§2º. As experiências mencionadas nas alíneas do inciso III do caput poderão ser somadas para apu-
ração do tempo requerido, desde que relativas a períodos distintos.
§3º. O disposto no inciso V do caput não se aplica a empregado da empresa estatal controladora 
quando inexistir grupo econômico formalmente constituído.

Art. 57. São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria Estatutário:
I. não ser ou ter sido, nos doze meses anteriores à nomeação para o Comitê:

a) Diretor ou membro do Conselho Fiscal da empresa estatal ou de sua controladora, subsi-
diária, coligada ou sociedade em controle comum, direta ou indireta; e

b) responsável técnico, Diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante com fun-
ção de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na empresa estatal;

II. não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por adoção, das 
pessoas referidas no inciso I;

III. não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e XI do caput do art. 29; e
IV. ter experiência profissional e formação acadêmica, de que tratam os §5º e §6º do art. 39.

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 58. O disposto nos arts. 54 e 56 aplica-se às indicações da União ou das empresas estatais em 
suas participações minoritárias em empresas privadas.
Parágrafo único. As empresas estatais poderão prever critérios adicionais para as suas indicações 
em suas participações minoritárias em empresas privadas.
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e gratuito, disponível na internet, com a relação das empresas estatais federais.

Parágrafo único. As empresas estatais deverão manter seus dados integral e constantemente atua-

lizados no Sistema de Informações das Empresas Estatais – SIEST.

Art. 60. As despesas com publicidade e patrocínio da empresa estatal não ultrapassarão, em cada 

exercício, o limite de cinco décimos por cento da receita operacional bruta do exercício anterior, com 

base nas demonstrações contábeis consolidadas do conglomerado estatal.

§1º. O limite disposto no caput poderá ser ampliado até o limite de dois por cento da receita bruta 

do exercício anterior, por proposta da Diretoria, justificada com base em parâmetros de mercado 

do setor específico de atuação da estatal, e aprovada pelo Conselho de Administração da empresa 

pública ou da sociedade de economia mista.

§2º. É vedado à empresa estatal realizar, em ano de eleições federais, despesas com publicidade 

e patrocínio que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que antecedem o pleito ou no 

último ano imediatamente anterior à eleição.

Art. 61. Aplicam-se às empresas estatais as sanções estabelecidas na Lei nº 12.846, de 2013, exceto 

aquelas previstas nos incisos II, III e IV do caput do art. 19 da referida Lei.

Art. 62. A investidura em cargo estatutário observará os requisitos e as vedações vigentes na data da 

posse ou da eleição, no caso de Conselheiro Fiscal.

§1º. A recondução ou a troca de Diretoria enseja novo ato de posse ou nova eleição, devendo ser 

considerados os requisitos vigentes no momento da nova posse ou da nova eleição.

§2º. Para os fins deste Decreto, as indicações de administradores e de Conselheiros fiscais considerarão:

I. compatível a formação acadêmica preferencialmente em:

a) Administração ou Administração Pública;

b) Ciências Atuariais;

c) Ciências Econômicas;

d) Comércio Internacional;

e) Contabilidade ou Auditoria;

f) Direito;

g) Engenharia;

h) Estatística;

i) Finanças;

j) Matemática; e

k) curso aderente à área de atuação da empresa para a qual foi indicado;

II. incompatível a experiência em cargo eletivo equivalente a cargo em comissão equivalente 

nível 4 ou superior do Grupo DAS, ou conexo à área de atuação das empresas estatais; e

III. compatível a experiência em cargo de Ministro, Secretário Estadual, Secretário Distrital, Secre-

tário Municipal, ou Chefe de Gabinete desses cargos, da Presidência da República e dos Chefes 

de outros Poderes equivalente a cargo em comissão do Grupo-DAS de nível 4 ou superior.

§3º. A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-graduação reconhecido 

ou credenciado pelo Ministério da Educação.
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DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 63. As adaptações requeridas neste Decreto prescindem de alteração da legislação específica sobre a 
empresa estatal, ainda que essa contenha dispositivo que conflite com o disposto na Lei nº 13.303, de 2016.

Art. 64. As empresas estatais deverão adequar os seus estatutos sociais ao disposto neste Decreto 
até 30 de junho de 2018, se não fixado prazo inferior pela CGPAR.
§1º. Enquanto os estatutos sociais não forem alterados para constituir o comitê de elegibilidade de 
que trata o art. 21, as empresas estatais deverão instituir, no prazo de até quinze dias, contado da 
data de entrada em vigor deste Decreto, comissão interna, transitória e não estatutária, para exercer 
temporariamente as competências de que trata o inciso I do caput do art. 21.
§2º. Enquanto os estatutos sociais não forem alterados para constituir o Comitê de Auditoria Estatu-
tário de que trata o art. 38, as empresas estatais poderão instituir colegiado equivalente, transitório 
e não estatutário, para exercer temporariamente as competências estabelecidas no art. 38, inde-
pendentemente da observância ao disposto nos §1º e §2º do referido artigo.

Art. 65. O Conselho de Administração ou, se não houver, a assembleia geral, deverá estipular calen-
dário para o cumprimento integral do disposto neste Decreto em relação aos itens que prescindem 
de alteração estatutária.

Art. 66. Os administradores e os Conselheiros Fiscais empossados até 30 de junho de 2016 pode-
rão permanecer no exercício de seus mandatos ou manter os prazos de gestão atuais até o fim dos 
respectivos prazos, exceto se houver decisão em contrário da assembleia geral ou do Conselho de 
Administração da empresa estatal.
§1º. A adaptação ao prazo de gestão e de atuação fixado nos incisos VI, VII e IX do caput do art. 24 
poderá ser efetivada ao final da gestão e da atuação dos membros eleitos ou até 30 de junho de 
2018, o que ocorrer primeiro.
§2º. O limite de recondução a que se referem os incisos VI, VII e IX do caput do art. 24 somente será 
considerado para os prazos de gestão ou de atuação iniciados após 30 de junho de 2016.

Art. 67. A empresa estatal cujo Conselho de Administração tiver mais de onze membros deverá deixar os 
cargos excedentes vagos quando houver desligamento de Conselheiro indicado pelo acionista controlador.

Art. 68. A sociedade de economia mista de capital fechado poderá resgatar a totalidade das ações de 
seu capital que sejam detidas pelos demais acionistas, com base no valor de patrimônio líquido cons-
tante do último balanço aprovado pela assembleia geral, transformando-se em empresa pública.

Art. 69. O conglomerado estatal que tiver duas ou mais subsidiárias, com estruturas administrativas 
próprias e mesmos objetos sociais, deverá avaliar a necessidade de manutenção dessas estruturas, 
por meio de deliberação do Conselho de Administração da empresa estatal controladora.

Art. 70. O Código de Conduta da Alta Administração Federal deverá ser alterado até 30 de junho de 
2018, por meio de proposta da Comissão de Ética Pública da Presidência da República, para:
I. vedar a divulgação, sem autorização do órgão competente da empresa estatal, de informação 

que possa causar impacto na cotação dos títulos da empresa estatal e em suas relações com 
o mercado ou com os consumidores e fornecedores; e

II. dispor sobre normas de conduta e integridade.
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I. procedimentos auxiliares das licitações, de que tratam os art. 63 a art. 67 da Lei nº 13.303, de 2016;
II. procedimento de manifestação de interesse privado para o recebimento de propostas e pro-

jetos de empreendimentos, de que trata o §4º do art. 31 da Lei nº 13.303, de 2016;
III. etapa de lances exclusivamente eletrônica, de que trata o §4º da art. 32 da Lei nº 13.303, de 2016;
IV. preparação das licitações com matriz de riscos, de que trata o inciso X do caput do art. 42 da 

Lei nº 13.303, de 2016;
V. observância da política de transações com partes relacionadas, a ser elaborada, de que trata 

o inciso V do caput do art. 32 da Lei nº 13.303, de 2016; e
VI. disponibilização na internet do conteúdo informacional requerido nos art. 32, §3º, art. 39, 

art. 40 e art. 48 da Lei nº 13.303, de 2016.
§1º. A empresa estatal deverá editar regulamento interno de licitações e contratos até o dia 30 de 
junho de 2018, que deverá dispor sobre o estabelecido nos incisos do caput, os níveis de alçada de-
cisória e a tomada de decisão, preferencialmente de forma colegiada, e ser aprovado pelo Conselho 
de Administração da empresa, se houver, ou pela assembleia geral.
§2º. É permitida a utilização da legislação anterior para os procedimentos licitatórios e contratos 
iniciados ou celebrados até a edição do regulamento interno referido no §1º ou até o dia 30 de junho 
de 2018, o que ocorrer primeiro.

Art. 72. Fica criada a Assembleia Geral:
I. no Banco Nacional de Desenvolvimento – BNDES;
II. na Caixa Econômica Federal; (Vide ADIN 6029).
III. na Casa da Moeda do Brasil;
IV. na Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social – Dataprev;
V. na Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – Embrapa;
VI. na Empresa Gestora de Ativos - Emgea;
VII. na Empresa Gerencial de Projetos Navais – Emgepron;
VIII. na Financiadora de Estudos e Projetos – Finep;
IX. no Hospital de Clínicas de Porto Alegre;
X. na Indústria de Material Bélico do Brasil - Imbel;

XI. na Empresa de Pesquisa Energética – EPE; [1]

XII. no Serviço Federal de Processamento de Dados – Serpro; [2]

XIII. na Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia – Hemobrás; e [3]

XIV. no Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH. [4]

Parágrafo único. As assembleias gerais criadas na forma do caput possuem as competências da Lei nº 6.404, 
de 1976, e poderão inclusive aprovar alterações no estatuto social da empresa estatal.

Art. 73. Fica a União dispensada de adquirir ações e de exercer o direito de preferência para a subscri-
ção de ações em aumentos de capital de empresas em que possua participação acionária minoritária.

[1] Alteração feita pelo Decreto nº 9.361, de 08.05.2018. Redação anterior do inc. XI: “na Empresa de Pesquisa Ener-
gética – EPE; e”

[2] Alteração feita pelo Decreto nº 9.361, de 08.05.2018. Redação anterior do inc. XII: “no Serviço Federal de Processamento de 
Dados – Serpro;”

[3] Inclusão feita pelo Decreto nº 9.361, de 08.05.2018.

[4] Inclusão feita pelo Decreto nº 9.361, de 08.05.2018.



292

D
ec

re
to

 N
º 8

.9
45

/1
6§1º. Para as participações acionárias minoritárias vinculadas a acordo de acionistas ou em coligadas, 

o disposto no caput depende de autorização do Ministro de Estado da Fazenda, ouvida a Secretaria 
do Tesouro Nacional.
§2º. Para as demais participações minoritárias da União, fica também dispensada a manifestação 
da União sobre os assuntos a serem deliberados pelas assembleias gerais de acionistas, exceto para 
exercer o direito de eleger membros de órgãos estatutários.

Art. 74. O Decreto nº 2.673, de 16 de julho de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º. ..........................................................................................................................................................
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos recursos que vierem a ser transferidos pela 
União ou depositados por acionistas minoritários a partir de 1º de janeiro de 2017, para fins de aumento 
do capital de empresa ou de sociedade cujo capital social seja constituído de recursos provenientes ex-
clusivamente do setor público, cujo montante efetivamente investido deverá ser capitalizado até a data 
limite da aprovação das contas do exercício em que ocorrer a transferência.” (NR)
“Art. 3º. Observado o limite mínimo referido no art. 1º, o Procurador da Fazenda Nacional, nas assem-
bleias de acionistas das sociedades de economia mista e das demais entidades controladas diretamente 
pela União, somente se manifestará sobre a proposta de destinação do lucro líquido do exercício quan-
do expressamente autorizado pelo Ministro de Estado da Fazenda, à vista do pronunciamento da Secre-
taria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, ressalvado 
quanto à constituição de reservas obrigatórias por lei ou pelo estatuto social.” (NR)

Art. 75. O Decreto nº 1.091, de 21 de março de 1994, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º. ..........................................................................................................................................................
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos bancos de investimentos, às empresas de parti-
cipações e às empresas sediadas no exterior.”
Art. 76. O Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 41. Os pagamentos para aquisição de bens e direitos no âmbito do PND serão realizados por meio 
de moeda corrente.
Parágrafo único. O Presidente da República, por recomendação do CND, poderá autorizar outros meios 

de pagamento, no âmbito do PND.” (NR)

Art. 77. O Anexo I ao Decreto nº 8.818, de 21 de julho de 2016, passa a vigorar as seguintes alterações:
“Art. 40. ..........................................................................................................................................................
VI. ...........................................................................................................................................................

h) custeio de benefício de assistência à saúde;
i) remuneração dos administradores, liquidantes e Conselheiros e a participação dos dirigen-

tes nos lucros ou nos resultados das empresas;
j) constituição de subsidiária sediada no exterior, inclusive por meio de aquisição ou assun-

ção de controle acionário majoritário; e
k) celebração de acordo de acionistas que contenha cláusulas que permitam, de qualquer 

forma, a assunção da maioria do capital votante por empresas estatais;
XI. acompanhar patrocínio dos planos de benefícios previdenciários das empresas estatais;
XII. instruir o voto da União em assembleia geral sobre a fixação da remuneração dos Diretores das 

empresas estatais federais, inclusive honorários mensais, benefícios e remuneração variável, ob-
servado o disposto no art. 16 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e as diretrizes da CGPAR; e

XIII. solicitar a elaboração e acompanhar a execução de planos de ação para melhoria da gestão e 

da eficiência das empresas estatais.” (NR)

Art. 78. Ficam revogados:

I. o art. 44 do Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998;

II. art. 6º do Decreto nº 1.068, de 2 de março de 1994;

III. o Decreto nº 757, de 19 de fevereiro de 1993; e
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Art. 79. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2016;  
195o da Independência e 128o da República

 MICHEL TEMER 
Eduardo Refinetti Guardia 

Dyogo Henrique de Oliveira
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Decreto Nº 9.203,  
de 22 de Novembro de 2017

XV
(DOU de 23.11.2017) 

Dispõe sobre a política de governança da  
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea “a”, da 
Constituição,

Decreta:

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre a política de governança da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º. Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se:
I. governança pública – conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e 

controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, 
com vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços de 
interesse da sociedade;

II. valor público – produtos e resultados gerados, preservados ou entregues 
pelas atividades de uma organização que representem respostas efetivas 
e úteis às necessidades ou às demandas de interesse público e modifi-
quem aspectos do conjunto da sociedade ou de alguns grupos específicos 
reconhecidos como destinatários legítimos de bens e serviços públicos;

III. alta administração – Ministros de Estado, ocupantes de cargos de natureza 
especial, ocupantes de cargo de nível 6 do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores – DAS e presidentes e diretores de autarquias, inclusive as espe-
ciais, e de fundações públicas ou autoridades de hierarquia equivalente; e

IV. gestão de riscos – processo de natureza permanente, estabelecido, dire-
cionado e monitorado pela alta administração, que contempla as ativi-
dades de identificar, avaliar e gerenciar potenciais eventos que possam 
afetar a organização, destinado a fornecer segurança razoável quanto à 
realização de seus objetivos.

Art. 3º. São princípios da governança pública:
I. capacidade de resposta;
II. integridade; 
III. confiabilidade;
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V. prestação de contas e responsabilidade; e
VI. transparência.

Art. 4º. São diretrizes da governança pública:
I. direcionar ações para a busca de resultados para a sociedade, encontrando soluções tempes-

tivas e inovadoras para lidar com a limitação de recursos e com as mudanças de prioridades;
II. promover a simplificação administrativa, a modernização da gestão pública e a integração 

dos serviços públicos, especialmente aqueles prestados por meio eletrônico;
III. monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação e os resultados das políti-

cas e das ações prioritárias para assegurar que as diretrizes estratégicas sejam observadas;
IV. articular instituições e coordenar processos para melhorar a integração entre os diferentes 

níveis e esferas do setor público, com vistas a gerar, preservar e entregar valor público;
V. fazer incorporar padrões elevados de conduta pela alta administração para orientar o com-

portamento dos agentes públicos, em consonância com as funções e as atribuições de seus 
órgãos e de suas entidades;

VI. implementar controles internos fundamentados na gestão de risco, que privilegiará ações 
estratégicas de prevenção antes de processos sancionadores;

VII. avaliar as propostas de criação, expansão ou aperfeiçoamento de políticas públicas e de con-
cessão de incentivos fiscais e aferir, sempre que possível, seus custos e benefícios;

VIII. manter processo decisório orientado pelas evidências, pela conformidade legal, pela qualida-
de regulatória, pela desburocratização e pelo apoio à participação da sociedade;

IX. editar e revisar atos normativos, pautando-se pelas boas práticas regulatórias e pela legiti-
midade, estabilidade e coerência do ordenamento jurídico e realizando consultas públicas 
sempre que conveniente;

X. definir formalmente as funções, as competências e as responsabilidades das estruturas e dos 
arranjos institucionais; e

XI. promover a comunicação aberta, voluntária e transparente das atividades e dos resultados da 
organização, de maneira a fortalecer o acesso público à informação.

Art. 5º. São mecanismos para o exercício da governança pública:
I. liderança, que compreende conjunto de práticas de natureza humana ou comportamental 

exercida nos principais cargos das organizações, para assegurar a existência das condições 
mínimas para o exercício da boa governança, quais sejam:
a) integridade;
b) competência;
c) responsabilidade; e
d) motivação;

II. estratégia, que compreende a definição de diretrizes, objetivos, planos e ações, além de cri-
térios de priorização e alinhamento entre organizações e partes interessadas, para que os 
serviços e produtos de responsabilidade da organização alcancem o resultado pretendido; e

III. controle, que compreende processos estruturados para mitigar os possíveis riscos com vistas 
ao alcance dos objetivos institucionais e para garantir a execução ordenada, ética, econô-
mica, eficiente e eficaz das atividades da organização, com preservação da legalidade e da 

economicidade no dispêndio de recursos públicos.
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dimentos específicos aplicáveis, implementar e manter mecanismos, instâncias e práticas de gover-
nança em consonância com os princípios e as diretrizes estabelecidos neste Decreto.
Parágrafo único. Os mecanismos, as instâncias e as práticas de governança de que trata o caput 
incluirão, no mínimo:
I. formas de acompanhamento de resultados;
II. soluções para melhoria do desempenho das organizações; e
III. instrumentos de promoção do processo decisório fundamentado em evidências.

Art. 7º. (Revogado).[1]

Art. 7º-A. O Comitê Interministerial de Governança – CIG tem por finalidade assessorar o Presidente 
da República na condução da política de governança da administração pública federal.[2]

Art. 8º. O Art. 8º. (Revogado).[3]

I. (Revogado).[4]

II. (Revogado).[5] 
III. (Revogado).[6]

IV. (Revogado).[7] 

§1º. (Revogado).[8]

§2º. (Revogado).[9]

§3º. (Revogado).[10]

Art. 8º-A. O CIG é composto pelos seguintes membros titulares:[11]

I. Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará;[12]

[1] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do art. 7º: “Fica instituído o Comitê Interministerial de 
Governança – CIG tem por finalidade assessorar o Presidente da República na condução da política de governança da 
administração pública federal”. 

[2] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[3] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do art. 8º: “O CIG será composto pelos seguintes mem-
bros titulares:”.

[4] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. I: “Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República, que coordenará;”.

[5] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. II: “Ministro de Estado da Fazenda;”.

[6] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. III: “Ministro de Estado do Planejamento, Desen-
volvimento e Gestão; e”.

[7] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. IV: “Ministro de Estado da Transparência e Con-
troladoria-Geral da União”.

[8] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do §1º: “A suplência dos membros titulares será exercida 
pelos Secretários-Executivos”.

[9] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do §2º: “As reuniões do CIG serão convocadas pelo seu 
Coordenador”. 

[10] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do §3º: “Representantes de outros órgãos e entidades 
da administração pública federal poderão ser convidados a participar de reuniões do CIG, sem direito a voto”.

[11] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[12] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.
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III. Ministro de Estado da Controlaria-Geral da União.[14]    

§1º. Os membros do CIG poderão ser substituídos, em suas ausências e seus impedimentos, pelos 

respectivos Secretários-Executivos.[15]  

§2º. As reuniões do CIG serão convocadas pelo seu Coordenador.[16]

§3º. Representantes de outros órgãos e entidades da administração pública federal poderão ser 

convidados a participar de reuniões do CIG, sem direito a voto.[17]

Art. 8º-B. O CIG se reunirá, em caráter ordinário, trimestralmente e, em caráter extraordinário, sem-

pre que necessário.[18]    

§1º. O quórum de reunião do CIG é de maioria simples dos membros e o quórum de aprovação é de 

maioria absoluta.[19] 

§2º. Além do voto ordinário, o Coordenador do CIG terá o voto de qualidade em caso de empate.[20]

Art. 9º. (Revogado).[21] 

I. (Revogado).[22]

II. (Revogado).[23] 

III. (Revogado).[24] 

IV. (Revogado).[25]

V. (Revogado).[26] 

§1º. (Revogado).[27]

[13] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[14] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[15] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[16] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[17] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[18] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[19] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[20] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[21] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do art. 9º: “Ao CIG compete”. 

[22] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. I: “propor medidas, mecanismos e práticas orga-
nizacionais para o atendimento aos princípios e às diretrizes de governança pública estabelecidos neste Decreto;”. 

[23] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. II: “aprovar manuais e guias com medidas, me-
canismos e práticas organizacionais que contribuam para a implementação dos princípios e das diretrizes de governança 
pública estabelecidos neste Decreto;”. 

[24] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. III: “aprovar recomendações aos colegiados 
temáticos para garantir a coerência e a coordenação dos programas e das políticas de governança específicos;”. 

[25] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. IV: “incentivar e monitorar a aplicação das me-
lhores práticas de governança no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; e”.  

[26] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. V: “expedir resoluções necessárias ao exercício 
de suas competências”. 

[27] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do §1º: “Os manuais e os guias a que se refere o inciso II 
do caput deverão:”.
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II. (Revogado).[29] 

§2º. (Revogado).[30]

Art. 9º-A. Ao CIG compete:[31]

I. propor medidas, mecanismos e práticas organizacionais para o atendimento aos princípios e 

às diretrizes de governança pública estabelecidos neste Decreto;[32]  

II. aprovar manuais e guias com medidas, mecanismos e práticas organizacionais que contri-

buam para a implementação dos princípios e das diretrizes de governança pública estabeleci-

dos neste Decreto;[33] 

III. aprovar recomendações aos colegiados temáticos para garantir a coerência e a coordenação 

dos programas e das políticas de governança específicos;[34]  

IV. incentivar e monitorar a aplicação das melhores práticas de governança no âmbito da admi-

nistração pública federal direta, autárquica e fundacional; e[35]

V. editar as resoluções necessárias ao exercício de suas competências.[36]

§1º. Os manuais e os guias a que se refere o inciso II do caput deverão:[37]  

I. conter recomendações que possam ser implementadas nos órgãos e nas entidades da ad-

ministração pública federal direta, autárquica e fundacional definidos na resolução que os 

aprovar.[38]    

II. ser observados pelos comitês internos de governança, a que se refere o art. 15-A.[39]   

§2º. O colegiado temático, para fins do disposto neste Decreto, é a comissão, o comitê, o 

grupo de trabalho ou outra forma de colegiado interministerial instituído com o objetivo de 

implementar, promover ou executar políticas ou programas de governança relativos a temas 

específicos.[40]

[28] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. I: “conter recomendações que possam ser im-
plementadas nos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional definidos na 
resolução que os aprovar;

[29] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. II: “ser observados pelos comitês internos de 
governança, a que se refere o art. 14”.  

[30] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do §2º: “O colegiado temático, para os fins deste Decre-
to, é a comissão, o comitê, o grupo de trabalho ou outra forma de colegiado interministerial criado com o objetivo de 
implementar, promover ou executar políticas ou programas de governança relativos a temas específicos. 

[31] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[32] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[33] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[34] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[35] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[36] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[37] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[38] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[39] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[40] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.



299

D
ec

re
to

 N
º 9

.2
03

/1
7 Art. 10. (Revogado).[41]

§1º. (Revogado).[42] 
§2º. (Revogado).[43]  

Art. 10-A. O CIG poderá instituir grupos de trabalho específicos com o objetivo de assessorá-lo no 
cumprimento das suas competências.[44]  
§1º. Representantes de órgãos e entidades públicas e privadas poderão ser convidados a participar 
dos grupos de trabalho constituídos pelo CIG.[45]    
§2º. O CIG definirá no ato de instituição do grupo de trabalho os seus objetivos específicos, a sua 
composição e o prazo para conclusão de seus trabalhos.[46]

Art. 10-B. Os grupos de trabalho:[47]   
I. serão compostos na forma de ato do CIG;[48] 
II. não poderão ter mais de cinco membros;[49]  
III. terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e[50]

IV. estarão limitados a três operando simultaneamente.[51]

Art. 11. (Revogado).[52]

Parágrafo único. (Revogado).[53]

I. (Revogado).[54]

II. (Revogado).[55]

III. (Revogado).[56]

[41] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do art. 10: “O CIG poderá constituir grupos de trabalho 
específicos para subsidiá-la no cumprimento de suas competências”.

[42] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do §1º: “Representantes de órgãos e entidades públicas 
e privadas poderão ser convidados a participar dos grupos de trabalho constituídos pelo CIG”. 

[43] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do §2º: “O CIG definirá, no ato de criação do grupo de 
trabalho, seus objetivos específicos e sua composição e, quando for o caso, o prazo para conclusão de seus trabalhos”. 

[44] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[45] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[46] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[47] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[48] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[49] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[50] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[51] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[52] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do art. 11: “A Secretária-Executiva do CIG será exercida 
pela Casa Civil da Presidência da República.”

[53] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do parágrafo único: “Compete à Secretaria-Execu-
tiva do CIG”.

[54] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. I: “receber, instruir e encaminhar aos membros 
do CIG as propostas recebidas na forma estabelecida no caput do art. 10 e no inciso II do caput do art. 13;”.

[55] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. II: “encaminhar a pauta, a documentação, os 
materiais de discussão e os registros das reuniões aos membros do CIG;”.

[56] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. III: “comunicar aos membros do CIG a data e a 
hora das reuniões ordinárias ou a convocação para as reuniões extraordinárias;”. 
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V. (Revogado).[58]

Art. 11-A. A Secretaria-Executiva do CIG será exercida pela Secretaria-Executiva da Casa Civil da 
Presidência da República.[59]

Parágrafo único. Compete à Secretaria-Executiva do CIG:[60] 
I. receber, instruir e encaminhar aos membros do CIG as propostas recebidas na forma estabe-

lecida no caput do art. 10-A e no inciso II do caput do art. 13-A;[61]    
II. encaminhar a pauta, a documentação, os materiais de discussão e os registros das reuniões 

aos membros do CIG;[62] 
III. comunicar aos membros do CIG a data e a hora das reuniões ordinárias ou a convocação para 

as reuniões extraordinárias;[63]    
IV. comunicar aos membros do CIG a forma de realização da reunião, que poderá ser por meio 

eletrônico ou presencial, e o local, quando se tratar de reuniões presenciais; e[64]  
V. disponibilizar as atas e as resoluções do CIG em sítio eletrônico ou, quando o seu conteúdo for 

classificado como confidencial, encaminhá-las aos membros.[65]    

Art. 12. (Revogado).[66] 

Art. 12-A. A participação no CIG ou nos grupos de trabalho por ele constituídos será considerada 
prestação de serviço público relevante, não remunerada.[67]

Art. 13. (Revogado).[68] 
I. (Revogado).[69] 
II. (Revogado).[70] 

[57] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. IV: “comunicar aos membros do CIG a forma de 
realização da reunião, se por meio eletrônico ou presencial, e o local, quando se tratar de reuniões presenciais; e”.

[58] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. V: “disponibilizar as atas e as resoluções do CIG 
em sítio eletrônico ou, quando confidencial, encaminhá-las aos membros”. 

[59] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[60] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[61] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[62] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[63] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[64] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[65] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[66] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do art.12: “A participação no CIG ou nos grupos de tra-
balho por ele constituídos será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

[67] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[68] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do art. 13: “Compete aos órgãos e às entidades integran-
tes da administração pública federal direta, autárquica e fundacional:”.  

[69] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. I: “executar a política de governança pública, 
de maneira a incorporar os princípios e as diretrizes definidos neste Decreto e as recomendações oriundas de manuais, 
guias e resoluções do CIG; e”. 

[70] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. II: “encaminhar ao CIG propostas relacionadas às 
competências previstas no art. 9º, com a justificativa da proposição e da minuta da resolução pertinente, se for o caso”. 
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autárquica e fundacional:[71]    

I. executar a política de governança pública, de maneira a incorporar os princípios e as diretri-

zes definidos neste Decreto e as recomendações oriundas de manuais, guias e resoluções do 

CIG; e[72]            

II. encaminhar ao CIG propostas relacionadas às competências previstas no art. 9º-A, com a 

justificativa da proposição e da minuta da resolução pertinente, se for o caso.[73]

Art. 14. (Revogado).[74]

Art. 15. (Revogado).[75]  

I. (Revogado).[76]

II. (Revogado).[77]  

III. (Revogado).[78]

IV. (Revogado).[79]  

Art. 15-A. São competências dos comitês internos de governança, instituídos pelos órgãos e entida-

des da administração pública federal direta, autárquica e fundacional:[80]

I. auxiliar a alta administração na implementação e na manutenção de processos, estruturas e 

mecanismos adequados à incorporação dos princípios e das diretrizes da governança previs-

tos neste Decreto;[81] 

[71] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[72] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[73] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[74] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do art. 14: “Os órgãos e as entidades da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional deverão, no prazo de cento e oitenta dias, contato da data de entrada 
em vigor deste Decreto, instituir comitê interno de governança ou atribuir as competências correspondentes a colegiado 
já existente, por ato de seu dirigente máximo, com o objetivo de garantir que as boas práticas de governança se desen-
volvam e sejam apropriadas pela instituição de forma contínua e progressiva, nos temos recomendados pelo CIG”. 

[75] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do art. 15: “São competências dos comitês internos de 
governança:”. 

[76] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. I: “auxiliar a alta administração na implementa-
ção e na manutenção de processos, estruturas e mecanismos adequados à incorporação dos princípios e das diretrizes 
da governança previstos neste Decreto;”. 

[77] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. II: “incentivar e promover iniciativas que bus-
quem implementar o acompanhamento de resultados no órgão ou na entidade, que promovam soluções para melhoria 
do desempenho institucional ou que adotem instrumentos para o aprimoramento do processo decisório;”.  

[78] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. III: “promover e acompanhar a implementação 
das medidas, dos mecanismos e das práticas organizacionais de governança definidos pelo CIG em seus manuais e em 
suas resoluções; e”.  

[79] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do inc. IV: “elaborar manifestação técnica relativa aos 
temas de sua competência”.  

[80] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[81] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.
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dos no órgão ou na entidade, que promovam soluções para melhoria do desempenho institu-

cional ou que adotem instrumentos para o aprimoramento do processo decisório;[82]   

III. promover e acompanhar a implementação das medidas, dos mecanismos e das práticas orga-

nizacionais de governança definidos pelo CIG em seus manuais e em suas resoluções; e[83]  

IV. elaborar manifestação técnica relativa aos temas de sua competência.[84]

Art. 16. Os comitês internos de governança publicarão suas atas e suas resoluções em sítio eletrôni-

co, ressalvado o conteúdo sujeito a sigilo.

Art. 17. A alta administração das organizações da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional deverá estabelecer, manter, monitorar e aprimorar sistema de gestão de riscos e con-
troles internos com vistas à identificação, à avaliação, ao tratamento, ao monitoramento e à análise 
crítica de riscos que possam impactar a implementação da estratégia e a consecução dos objetivos 
da organização no cumprimento da sua missão institucional, observados os seguintes princípios:
I. implementação e aplicação de forma sistemática, estruturada, oportuna e documentada, su-

bordinada ao interesse público;
II. integração da gestão de riscos ao processo de planejamento estratégico e aos seus desdo-

bramentos, às atividades, aos processos de trabalho e aos projetos em todos os níveis da 
organização, relevantes para a execução da estratégia e o alcance dos objetivos institucionais;

III. estabelecimento de controles internos proporcionais aos riscos, de maneira a considerar suas 
causas, fontes, consequências e impactos, observada a relação custo-benefício; e

IV. utilização dos resultados da gestão de riscos para apoio à melhoria contínua do desempenho 
e dos processos de gerenciamento de risco, controle e governança.

Art. 18. A auditoria interna governamental deverá adicionar valor e melhorar as operações das or-
ganizações para o alcance de seus objetivos, mediante a abordagem sistemática e disciplinada para 
avaliar e melhorar a eficácia dos processos de gerenciamento de riscos, dos controles e da gover-
nança, por meio da:
I. realização de trabalhos de avaliação e consultoria de forma independente, segundo os pa-

drões de auditoria e ética profissional reconhecidos internacionalmente;
II. adoção de abordagem baseada em risco para o planejamento de suas atividades e para a 

definição do escopo, da natureza, da época e da extensão dos procedimentos de auditoria; e
III. promoção à prevenção, à detecção e à investigação de fraudes praticadas por agentes públi-

cos ou privados na utilização de recursos públicos federais.

Art. 19. Os órgãos e as entidades da administração direta, autárquica e fundacional instituirão pro-
grama de integridade, com o objetivo de promover a adoção de medidas e ações institucionais des-
tinadas à prevenção, à detecção, à punição e à remediação de fraudes e atos de corrupção, estrutu-
rado nos seguintes eixos:
I. comprometimento e apoio da alta administração;
II. existência de unidade responsável pela implementação no órgão ou na entidade;

[82] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[83] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.

[84] Incluído pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019.
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IV. monitoramento contínuo dos atributos do programa de integridade. 

Art. 20. (Revogado).[85]  

Art. 20-A. Cabe à Controladoria-Geral da União estabelecer os procedimentos necessários à estrutu-
ração, à execução e ao monitoramento dos programas de integridade dos órgãos e das entidades da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2017;  
196º da Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER 
Dyogo Henrique de Oliveira 
Wagner de Campos Rosário

[85] Revogado pelo Decreto 9.901, de 08.07.2019. Redação anterior do art. 20: “O Ministério da Transparência e Controlado-
ria-Geral da União, no prazo de centro e oitenta dias, contato da data de entrada em vigor desde Decreto, estabelecerá 
os procedimentos necessários à estruturação, à execução e ao monitoramento dos programas de integridade dos órgãos 
e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional”. 
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Decreto Nº 9.412,  
de 18 de Junho de 2018

XVI
(DOU de 19.06.2018) 

Atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23 da  
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto no art. 120 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA:

Art. 1º. Os valores  estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos:
I. para obras e serviços de engenharia:

a) na modalidade convite – até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);
b) na modalidade tomada de preços – até R$ 3.300.000,00 (três mi-

lhões e trezentos mil reais); e
c) na modalidade concorrência – acima de R$ 3.300.000,00 (três mi-

lhões e trezentos mil reais); e
II. para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite – até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais);

b) na modalidade tomada de preços – até R$ 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais); e

c) na modalidade concorrência – acima de R$ 1.430.000,00 (um mi-
lhão, quatrocentos e trinta mil reais).

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

Brasília, 18 de junho de 2018;  
197º da Independência e 130º da República. 

MICHEL TEMER 
Esteves Pedro Colnago Junio
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Decreto Nº 9.450,  
de 24 de Julho de 2018

XVII
(DOU de 25.07.2018) 

Institui a Política Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional, voltada à 
ampliação e qualificação da oferta de vagas de trabalho, ao empreendedorismo e à 
formação profissional das pessoas presas e egressas do sistema prisional, e regula-
menta o §5º do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o 

disposto no inciso XXI do caput do art. 37 da Constituição e institui normas para lici-
tações e contratos da administração pública firmados pelo Poder Executivo federal.

A PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1984, e no art. 40, §5º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA:

Art. 1º. Fica instituída a Política Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema 
Prisional – Pnat para permitir a inserção das pessoas privadas de liberdade e 
egressas do sistema prisional no mundo do trabalho e na geração de renda.
§1º. A Pnat destina-se aos presos provisórios, às pessoas privadas de liberdade 
em cumprimento de pena no regime fechado, semiaberto e aberto e às pessoas 
egressas do sistema prisional.
§2º. A Pnat será implementada pela União em regime de cooperação com Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios.
§3º. Para a execução da Pnat, poderão ser firmados convênios ou instrumen-
tos de cooperação técnica da União com o Poder Judiciário, Ministério Público, 
organismos internacionais, federações sindicais, sindicatos, organizações da 
sociedade civil e outras entidades e empresas privadas.
§4º. Será promovida a articulação e a integração da Pnat com políticas, pro-
gramas e projetos similares e congêneres da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.
§5º. Considera-se egresso, para os efeitos deste Decreto, a pessoa que se encon-
tre nas hipóteses elencadas no art. 26 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984.

Art. 2º. São princípios da Pnat:
I. a dignidade da pessoa humana;
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III. o respeito às diversidades étnico-raciais, religiosas, em razão de gênero e orientação 
sexual, origem, opinião política, para com as pessoas com deficiência, entre outras; e

IV. a humanização da pena.

Art. 3º. São diretrizes da Pnat:
I. estabelecer mecanismos que favoreçam a reinserção social das pessoas presas em 

regime fechado, semiaberto e aberto, e egressas do sistema prisional;
II. adotar estratégias de articulação com órgãos públicos, entidades privadas e com or-

ganismos internacionais e estrangeiros para a implantação desta Política;
III. ampliar as alternativas de absorção econômica das pessoas presas em regime fecha-

do, semiaberto e aberto, e egressas do sistema prisional;
IV. estimular a oferta de vagas de trabalho para pessoas presas em regime fechado, 

semiaberto e aberto e egressas do sistema prisional;
V. integrar os órgãos responsáveis pelo fomento ao trabalho e pela execução penal com 

as entidades responsáveis pela oferta de vagas de trabalho; e
VI. uniformizar modelo de edital de chamamento visando a formação de parcerias 

para construção de espaços de trabalho em unidades prisionais por entes privados 
e públicos.

Art. 4º. São objetivos da Pnat:
I. proporcionar, às pessoas privadas de liberdade e egressas do sistema prisional, a res-

socialização, por meio da sua incorporação no mercado de trabalho, e a reinserção 
no meio social;

II. promover a qualificação das pessoas privadas de liberdade e egressas do sistema 
prisional, visando sua independência profissional por meio do empreendedorismo;

III. promover a articulação de entidades governamentais e não governamentais, nas es-
feras federal, estadual, distrital e municipal, visando garantir efetividade aos progra-
mas de integração social e de inserção de pessoas privadas de liberdade e egressas 
do sistema prisional e cumpridoras de pena restritiva de direitos ou medida cautelar;

IV. ampliar a oferta de vagas de trabalho no sistema prisional, pelo poder público e 
pela iniciativa privada;

V. incentivar a elaboração de planos estaduais sobre trabalho no sistema prisional, 
abrangendo diagnósticos, metas e estratégias de qualificação profissional e oferta 
de vagas de trabalho no sistema prisional;

VI. promover a sensibilização e conscientização da sociedade e dos órgãos públicos para 
a importância do trabalho como ferramenta para a reintegração social das pessoas 
em privação de liberdade e egressas do sistema prisional;

VII. assegurar os espaços físicos adequados às atividades laborais e de formação profis-
sional e sua integração às demais atividades dos estabelecimentos penais;

VIII. viabilizar as condições para o aprimoramento da metodologia e do fluxo interno e 
externo de oferta de vagas de trabalho no sistema prisional;

IX. fomentar a responsabilidade social empresarial;
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quanto às especificidades e à importância da atividade laborativa no sistema prisional; e

XI. promover a remição da pena pelo trabalho, nos termos do art. 126 da Lei nº 7.210, de 1984.

Art. 5º. Na contratação de serviços, inclusive os de engenharia, com valor anual acima de  

R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), os órgãos e entidades da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional deverão exigir da contratada o emprego de mão de obra 

formada por pessoas presas ou egressos do sistema prisional, nos termos disposto no §5º do art. 40 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§1º. O disposto no caput será previsto:

I. no edital, como requisito de habilitação jurídica, consistente na apresentação de declaração 

do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas presas ou egressos nos termos 

deste Decreto, acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução 

penal de que dispõe de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo; e

II. no edital e na minuta de contrato, como obrigação da contratada de empregar como mão de 

obra pessoas presas ou egressos do sistema prisional e de observar o disposto neste Decreto.

§2º. Na hipótese de ser admitido o emprego de mão de obra de pessoa presa em regime fechado, o 

edital e a minuta do contrato deverão prever as seguintes cautelas a serem observadas pela contra-

tada, em atendimento ao disposto nos art. 35 e art. 36 da Lei nº 7.210, de 1984:

I. apresentação de prévia autorização do Juízo da Execução;

II. comprovação de aptidão, disciplina e responsabilidade da pessoa presa;

III. comprovação do cumprimento mínimo de um sexto da pena; e

IV. observância do limite máximo de dez por cento do número de presos na prestação do serviço.

§3º. Na fiscalização da execução do contrato, cabe à administração pública contratante:

I. informar à contratada e oficiar a vara de execuções penais sobre qualquer incidente ou práti-

ca de infração por parte dos empregados, para que adotem as providências cabíveis à luz da 

legislação penal; e

II. aplicar as penalidades à contratada quando verificada infração a qualquer regra prevista nes-

te Decreto.

§4º. A administração pública poderá deixar de aplicar o disposto neste artigo quando, justificada-

mente, a contratação de pessoa presa ou egressa do sistema prisional se mostrar inviável.

Art. 6º. Para efeito do disposto no art. 5º, a empresa deverá contratar, para cada contrato que 

firmar, pessoas presas, em cumprimento de pena em regime fechado, semiaberto ou aberto, ou 

egressas do sistema prisional, nas seguintes proporções:

I. três por cento das vagas, quando a execução do contrato demandar duzentos ou menos 

funcionários;

II. quatro por cento das vagas, quando a execução do contrato demandar duzentos e um a qui-

nhentos funcionários;

III. cinco por cento das vagas, quando a execução do contrato demandar quinhentos e um a mil 

funcionários; ou

IV. seis por cento das vagas, quando a execução do contrato demandar mais de mil empregados.
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nente vencedora quando da assinatura do contrato.

§2º. A contratada deverá apresentar mensalmente ao juiz da execução, com cópia para o fiscal do 

contrato ou para o responsável indicado pela contratante, relação nominal dos empregados, ou ou-

tro documento que comprove o cumprimento dos limites previstos no caput.

§3º. Havendo demissão, a contratada deverá proceder sua comunicação ao fiscal do contrato ou 

responsável indicado pela contratante em até cinco dias.

§4º. Após a demissão ou outro fato que impeça o comparecimento da mão de obra, a contratada 

deverá, em até sessenta dias, providenciar o preenchimento da vaga em aberto para fins de cumpri-

mento dos limites previstos no caput.

§5º. A prorrogação de contratos de prestação de serviços com fornecimento de mão de obra no 

âmbito da administração pública federal, cuja empresa tenha se beneficiado do disposto no art. 5º, 

apenas poderá ser realizada mediante comprovação de manutenção da contratação do número de 

pessoas egressas do sistema prisional.

§6º. Em caso de subcontratação de obra ou serviço, desde que admitida no edital e no contrato, a 

subcontratada deverá cumprir os limites previstos no art. 7º.

§7º. A não observância das regras previstas neste artigo durante o período de execução contratual 

acarreta quebra de cláusula contratual e possibilita a rescisão por iniciativa da administração pública 

federal, além das sanções previstas na Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 7º. À contratada caberá providenciar às pessoas presas e ao egressos contratados:

I. transporte;

II. alimentação;

III. uniforme idêntico ao utilizado pelos demais terceirizados;

IV. equipamentos de proteção, caso a atividade exija;

V. inscrição do preso em regime semiaberto, na qualidade de segurado facultativo, e o paga-

mento da respectiva contribuição ao Regime Geral de Previdência Social; e

VI. remuneração, nos termos da legislação pertinente.

Art. 8º. O Ministério da Segurança Pública estimulará a apresentação, pelos Estados e Distrito Federal, 

a cada dois anos, de Plano Estadual da Política Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional, 

conforme as diretrizes e os objetivos dispostos neste Decreto, em articulação da secretaria responsável 

pela administração prisional com aquela responsável pelas políticas de trabalho e educação.

§1º. O Ministério da Segurança Pública analisará os planos referidos no caput e definirá o apoio téc-

nico e financeiro a partir das ações pactuadas com cada ente federativo.

§2º. O plano que se refere o caput conterá:

I. diagnósticos das unidades prisionais com atividades laborativas, identificando as oficinas de 

trabalho de gestão prisional ou realizadas por convênios ou parcerias;

II. diagnósticos das demandas de qualificação profissional nos estabelecimentos penais;

III. estratégias e metas para sua implementação; e

IV. atribuições e responsabilidades de cada órgão do ente federativo, identificando normativos 

existentes, procedimentos de rotina, gestão de pessoas e sistemas de informação.
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tério da Segurança Pública, por meio do Departamento Penitenciário Nacional:
I. fomentarão, junto às administrações prisionais estaduais, a contratação de pessoas presas 

para prestação de serviços terceirizados nas unidades prisionais, exceto a segurança;
II. instaurarão mecanismo de ouvidoria para assistência aos presos e egressos; e
III. promoverão a ampla divulgação da Pnat, objetivando a conscientização da sociedade brasilei-

ra, juntamente com o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 2018;  
197º da Independência e 130º da República.

CÁRMEN LÚCIA ANTUNES ROCHA
Esteves Pedro Colnago Junior 

Gustavo do Vale Rocha 
Raul Jungmann
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Decreto Nº 9.507,  
de 21 de Setembro de 2018

XVIII
(DOU de 24.09.2018) 

Dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas 

públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV e VI, alínea “a”, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no §7º do art. 10 do Decreto-Lei nº 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Âmbito de Aplicação e Objeto

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de 
serviços da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União.

Art. 2º. Ato do Ministro de Estado da Economia estabelecerá os serviços que 
serão preferencialmente objeto de execução indireta mediante contratação.[1]

CAPÍTULO II 
DAS VEDAÇÕES

Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional

Art. 3º. Não serão objeto de execução indireta na administração pública fede-
ral direta, autárquica e fundacional, os serviços:
I. que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas 

áreas de planejamento, coordenação, supervisão e controle;
II. que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja 

terceirização possa colocar em risco o controle de processos e de conhe-
cimentos e tecnologias;

III. que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga 
de serviços públicos e de aplicação de sanção; e

[1] Alteração feito pelo Decreto 10.183, de 20.12.2019. Redação anterior do art. 2º: “Art. 2º. Ato 
do Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão estabelecerá os serviços 
que serão preferencialmente objeto de execução indireta mediante contratação.”



311

D
ec

re
to

 N
º 9

.5
07

/1
8IV. que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou 

da entidade, exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, 
total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

§1º. Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam os incisos do caput poderão 
ser executados de forma indireta, vedada a transferência de responsabilidade para a realização de 
atos administrativos ou a tomada de decisão para o contratado.
§2º. (Revogado).[2]

Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista Controladas pela União

Art. 4º. Nas empresas públicas e nas sociedades de economia mista controladas pela União, não 
serão objeto de execução indireta os serviços que demandem a utilização, pela contratada, de pro-
fissionais com atribuições inerentes às dos cargos integrantes de seus Planos de Cargos e Salários, 
exceto se contrariar os princípios administrativos da eficiência, da economicidade e da razoabilida-
de, tais como na ocorrência de, ao menos, uma das seguintes hipóteses:
I. caráter temporário do serviço;
II. incremento temporário do volume de serviços;
III. atualização de tecnologia ou especialização de serviço, quando for mais atual e segura, que 

reduzem o custo ou for menos prejudicial ao meio ambiente; ou
IV. impossibilidade de competir no mercado concorrencial em que se insere.
§1º. As situações de exceção a que se referem os incisos I e II do caput poderão estar relacionadas às 
especificidades da localidade ou à necessidade de maior abrangência territorial.
§2º. Os empregados da contratada com atribuições semelhantes ou não com as atribuições da con-
tratante atuarão somente no desenvolvimento dos serviços contratados.
§3º. Não se aplica a vedação do caput quando se tratar de cargo extinto ou em processo de extinção.
§4º. O Conselho de Administração ou órgão equivalente das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista controladas pela União estabelecerá o conjunto de atividades que serão passíveis 
de execução indireta, mediante contratação de serviços. 

Vedação de Caráter Geral

Art. 5º. É vedada a contratação, por órgão ou entidade de que trata o art. 1º, de pessoa jurídica na 
qual haja administrador ou sócio com poder de direção que tenham relação de parentesco com:
I. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou pela contratação; ou
II. autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou entidade. 

CAPÍTULO III 
DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO CONTRATO

Regras Gerais

Art. 6º. Para a execução indireta de serviços, no âmbito dos órgãos e das entidades de que trata o 
art. 1º, as contratações deverão ser precedidas de planejamento e o objeto será definido de forma 
precisa no instrumento convocatório, no projeto básico ou no termo de referência e no contrato 
como exclusivamente de prestação de serviços.

[2] Revogado pelo Decreto 10.183, de 20.12.2019. Redação anterior do art. 3º, §2º: “Art. 3º, §2º. Os serviços auxiliares, 
instrumentais ou acessórios de fiscalização e consentimento relacionados ao exercício do poder de polícia não serão 
objeto de execução indireta.”
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padrões de aceitabilidade e nível de desempenho para aferição da qualidade esperada na prestação 
dos serviços, com previsão de adequação de pagamento em decorrência do resultado.

Art. 7º. É vedada a inclusão de disposições nos instrumentos convocatórios que permitam:
I. a indexação de preços por índices gerais, nas hipóteses de alocação de mão de obra;
II. a caracterização do objeto como fornecimento de mão de obra;
III. a previsão de reembolso de salários pela contratante; e
IV. a pessoalidade e a subordinação direta dos empregados da contratada aos gestores da contratante. 

Disposições Contratuais Obrigatórias

Art. 8º. Os contratos de que trata este decreto conterão cláusulas que:
I. exijam da contratada declaração de responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
II. exijam a indicação de preposto da contratada para representá-la na execução do contrato;
III. estabeleçam que o pagamento mensal pela contratante ocorrerá após a comprovação do 

pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS pela contratada relativas aos empregados que tenham participado 
da execução dos serviços contratados;

IV. estabeleçam a possibilidade de rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e 
a aplicação das penalidades cabíveis, na hipótese de não pagamento dos salários e das verbas tra-
balhistas, e pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS;

V. prevejam, com vistas à garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas nas contrata-
ções de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra:
a) que os valores destinados ao pagamento de férias, décimo terceiro salário, ausências 

legais e verbas rescisórias dos empregados da contratada que participarem da execu-
ção dos serviços contratados serão efetuados pela contratante à contratada somente na 
ocorrência do fato gerador; ou

b) que os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas resci-
sórias dos empregados da contratada que participarem da execução dos serviços contra-
tados serão depositados pela contratante em conta vinculada específica, aberta em nome 
da contratada, e com movimentação autorizada pela contratante;

VI. exijam a prestação de garantia, inclusive para pagamento de obrigações de natureza traba-
lhista, previdenciária e para com o FGTS, em valor correspondente a cinco por cento do valor 
do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos em-
pregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados, com 
prazo de validade de até noventa dias, contado da data de encerramento do contrato; e[3]

VII. prevejam a verificação pela contratante, do cumprimento das obrigações trabalhistas, previ-
denciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que participarem da 
execução dos serviços contratados, em especial, quanto:

[3] Alteração feita pelo Decreto 10.183, de 20.12.2019. Redação anterior do art. 8º, inc. VI: “VI. exijam a prestação de 
garantia, inclusive para pagamento de obrigações de natureza trabalhista, previdenciária e para com o FGTS, em valor 
correspondente a cinco por cento do valor do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pa-
gamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados, com prazo de 
validade de até noventa dias, contado da data de encerramento do contrato; e”.
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mo terceiro salário;
b) à concessão de férias remuneradas e ao pagamento do respectivo adicional;
c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
d) aos depósitos do FGTS; e
e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do contrato.
§1º. Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obri-
gações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que trata o inciso VII do caput deste arti-
go, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação esteja regularizada.
§2º. Na hipótese prevista no §1º e em não havendo quitação das obrigações por parte da contratada, 
no prazo de até quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente 
aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços contratados.
§3º. O sindicato representante da categoria do trabalhador deve ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas referidas nos §1º e §2º.
§4º. O pagamento das obrigações de que trata o §2º, caso ocorra, não configura vínculo emprega-
tício ou implica a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a 
contratante e os empregados da contratada.

Art. 9º. Os contratos de prestação de serviços continuados que envolvam disponibilização de pesso-
al da contratada de forma prolongada ou contínua para consecução do objeto contratual exigirão:
I. apresentação pela contratada do quantitativo de empregados vinculados à execução do objeto do 

contrato de prestação de serviços, a lista de identificação destes empregados e respectivos salários;
II. o cumprimento das obrigações estabelecidas em acordo, convenção, dissídio coletivo de tra-

balho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato; e
III. a relação de benefícios a serem concedidos pela contratada a seus empregados, que conterá, 

no mínimo, o auxílio-transporte e o auxílio-alimentação, quando esses forem concedidos pela 
contratante.

Parágrafo único. A administração pública não se vincula às disposições estabelecidas em acordos, 
dissídios ou convenções coletivas de trabalho que tratem de:
I. pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou nos resultados da empresa 

contratada; 
II. matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 

ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários; e
III. preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos

Art. 10. A gestão e a fiscalização da execução dos contratos compreendem o conjunto de ações que 
objetivam:
I. aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela contratada;
II. verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; e
III. prestar apoio à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente 

para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, reajuste, alteração, reequi-
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com vistas a assegurar o cumprimento das cláusulas do contrato a solução de problemas 
relacionados ao objeto.

Art. 11. A gestão e a fiscalização de que trata o art. 10 competem ao gestor da execução dos contra-
tos, auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário e, se necessá-
rio, poderá ter o auxílio de terceiro ou de empresa especializada, desde que justificada a necessidade 
de assistência especializada. 

CAPÍTULO IV 
DA REPACTUAÇÃO E REAJUSTE

Repactuação

Art. 12. Será admitida a repactuação de preços dos serviços continuados sob regime de mão de obra 
exclusiva, com vistas à adequação ao preço de mercado, desde que:
I. seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos para os quais a 

proposta se referir; e
II. seja demonstrada de forma analítica a variação dos componentes dos custos do contrato, 

devidamente justificada. 

Reajuste

Art. 13. O reajuste em sentido estrito, espécie de reajuste nos contratos de serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra, consiste na aplicação de índice de correção monetária esta-
belecido no contrato, que retratará a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de 
índices específicos ou setoriais.
§1º. É admitida a estipulação de reajuste em sentido estrito nos contratos de prazo de duração igual 
ou superior a um ano, desde que não haja regime de dedicação exclusiva de mão de obra.
§2º. Nas hipóteses em que o valor dos contratos de serviços continuados seja preponderantemente 
formado pelos custos dos insumos, poderá ser adotado o reajuste de que trata este artigo. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 14. As empresas públicas e as sociedades de economia mista controladas pela União adotarão 
os mesmos parâmetros das sociedades privadas naquilo que não contrariar seu regime jurídico e o 
disposto neste Decreto.

Art. 15.  O Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia editará as normas complementares ao cumprimento do disposto 
neste Decreto.[4]

Disposições Transitórias

Art. 16. Os contratos celebrados até a data de entrada em vigor deste Decreto, com fundamento no 
Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, ou os efetuados por empresas públicas, sociedades de eco-

[4] Alteração feito pelo Decreto nº 10.183, de 20.12.2019. Redação anterior do art. 15: “Art. 15. O Ministério do Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão expedirá normas complementares ao cumprimento disposto neste Decreto.”
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§2º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e observada, no que couber, a Lei nº 13.303, 
de 30 de junho de 2016, desde que devidamente ajustados ao disposto neste Decreto. 

Revogação

Art. 17. Fica revogado o Decreto nº 2.271, de 1997. 

Vigência

Art. 18.  Este Decreto entra em vigor cento e vinte dias após a data de sua publicação. 

Brasília, 21 de setembro de 2018;  
197º da Independência e 130º da República. 

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior
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Decreto Nº 9.830, 
 de 10 de Junho de 2019

XIX
(DOU de 11.06.2019) 

Regulamenta o disposto nos art. 20 ao art. 30 do Decreto-Lei nº 4.657, 

de 4 de setembro de 1942, que institui a Lei de Introdução às normas do 

Direito brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 20 ao art. 30 do Decreto-
-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942,

DECRETA:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto

Art. 1º. Este Decreto regulamenta o disposto nos art. 20 ao art. 30 do Decreto-
-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, que institui a Lei de Introdução às 
normas do Direito brasileiro.

CAPÍTULO II 
DA DECISÃO

Motivação e decisão

Art. 2º. A decisão será motivada com a contextualização dos fatos, quando ca-
bível, e com a indicação dos fundamentos de mérito e jurídicos.
§1º. A motivação da decisão conterá os seus fundamentos e apresentará a con-
gruência entre as normas e os fatos que a embasaram, de forma argumentativa.
§2º. A motivação indicará as normas, a interpretação jurídica, a jurisprudência 
ou a doutrina que a embasaram.
§3º. A motivação poderá ser constituída por declaração de concordância com 
o conteúdo de notas técnicas, pareceres, informações, decisões ou propostas 
que precederam a decisão. 

Motivação e decisão baseadas em valores jurídicos abstratos
Art. 3º. A decisão que se basear exclusivamente em valores jurídicos abstratos 
observará o disposto no art. 2º e as consequências práticas da decisão.
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em normas jurídicas com alto grau de indeterminação e abstração.
§2º. Na indicação das consequências práticas da decisão, o decisor apresentará apenas aquelas con-
sequências práticas que, no exercício diligente de sua atuação, consiga vislumbrar diante dos fatos e 
fundamentos de mérito e jurídicos.
§3º. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta, inclusive consideradas 
as possíveis alternativas e observados os critérios de adequação, proporcionalidade e de razoabilidade.

Motivação e decisão na invalidação
Art. 4º. A decisão que decretar invalidação de atos, contratos, ajustes, processos ou normas 
administrativos observará o disposto no art. 2º e indicará, de modo expresso, as suas consequências 
jurídicas e administrativas.
§1º. A consideração das consequências jurídicas e administrativas é limitada aos fatos e fundamentos 
de mérito e jurídicos que se espera do decisor no exercício diligente de sua atuação.
§2º. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta, consideradas as 
possíveis alternativas e observados os critérios de proporcionalidade e de razoabilidade.
§3º. Quando cabível, a decisão a que se refere o caput indicará, na modulação de seus efeitos, as 
condições para que a regularização ocorra de forma proporcional e equânime e sem prejuízo aos 
interesses gerais.
§4º. Na declaração de invalidade de atos, contratos, ajustes, processos ou normas administrati-
vos, o decisor poderá, consideradas as consequências jurídicas e administrativas da decisão para a 
administração pública e para o administrado: 

I. restringir os efeitos da declaração; ou

II. decidir que sua eficácia se iniciará em momento posteriormente definido.
§5º. A modulação dos efeitos da decisão buscará a mitigação dos ônus ou das perdas dos 
administrados ou da administração pública que sejam anormais ou excessivos em função das 
peculiaridades do caso.

Revisão quanto à validade por mudança de orientação geral
Art. 5º. A decisão que determinar a revisão quanto à validade de atos, contratos, ajustes, processos 
ou normas administrativos cuja produção de efeitos esteja em curso ou que tenha sido concluída 
levará em consideração as orientações gerais da época.
§1º. É vedado declarar inválida situação plenamente constituída devido à mudança posterior de 
orientação geral.
§2º. O disposto no §1º não exclui a possibilidade de suspensão de efeitos futuros de relação em curso.
§3º. Para fins do disposto neste artigo, consideram-se orientações gerais as interpretações 
e as especificações contidas em atos públicos de caráter geral ou em jurisprudência judicial 
ou administrativa majoritária e as adotadas por prática administrativa reiterada e de amplo 
conhecimento público.
§4º. A decisão a que se refere o caput será motivada na forma do disposto nos art. 2º, art. 3º ou art. 4º.

Motivação e decisão na nova interpretação de norma de conteúdo indeterminado
Art. 6º. A decisão administrativa que estabelecer interpretação ou orientação nova sobre norma de 
conteúdo indeterminado e impuser novo dever ou novo condicionamento de direito, preverá regime 
de transição, quando indispensável para que o novo dever ou o novo condicionamento de direito 
seja cumprido de modo proporcional, equânime e eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais.
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art. 4º.
§2º. A motivação considerará as condições e o tempo necessário para o cumprimento proporcional, 
equânime e eficiente do novo dever ou do novo condicionamento de direito e os eventuais prejuízos 
aos interesses gerais.
§3º. Considera-se nova interpretação ou nova orientação aquela que altera o entendimento anterior 
consolidado. 

Regime de transição
Art. 7º. Quando cabível, o regime de transição preverá:
I. os órgãos e as entidades da administração pública e os terceiros destinatários;
II. as medidas administrativas a serem adotadas para adequação à interpretação ou à nova 

orientação sobre norma de conteúdo indeterminado; e
III. o prazo e o modo para que o novo dever ou novo condicionamento de direito seja cumprido. 

Interpretação de normas sobre gestão pública
Art. 8º. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os obstáculos, as 
dificuldades reais do agente público e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo 
dos direitos dos administrados.
§1º. Na decisão sobre a regularidade de conduta ou a validade de atos, contratos, ajustes, processos 
ou normas administrativos, serão consideradas as circunstâncias práticas que impuseram, limitaram 
ou condicionaram a ação do agente público.
§2º. A decisão a que se refere o §1º observará o disposto nos art. 2º, art. 3º ou art. 4º. 

Compensação
Art. 9º. A decisão do processo administrativo poderá impor diretamente à pessoa obrigada com-
pensação por benefícios indevidos ou prejuízos anormais ou injustos resultantes do processo ou da 
conduta dos envolvidos, com a finalidade de evitar procedimentos contenciosos de ressarcimento 
de danos.
§1º. A decisão do processo administrativo é de competência da autoridade pública, que poderá exigir 
compensação por benefícios indevidamente fruídos pelo particular ou por prejuízos resultantes do 
processo ou da conduta do particular.
§2º. A compensação prevista no caput será motivada na forma do disposto nos art. 2º, art. 3º ou art. 4º 
e será precedida de manifestação das partes obrigadas sobre seu cabimento, sua forma e, se for o 
caso, seu valor.
§3º. A compensação poderá ser efetivada por meio do compromisso com os interessados a que se 
refere o art. 10. 

CAPÍTULO III 
DOS INSTRUMENTOS 

Compromisso
Art. 10. Na hipótese de a autoridade entender conveniente para eliminar irregularidade, incerteza 
jurídica ou situações contenciosas na aplicação do direito público, poderá celebrar compromisso 
com os interessados, observada a legislação aplicável e as seguintes condições:
I. após oitiva do órgão jurídico;
II. após realização de consulta pública, caso seja cabível; e
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§1º. A decisão de celebrar o compromisso a que se refere o caput será motivada na forma do disposto 
no art. 2º.
§2º. O compromisso:

I. buscará solução proporcional, equânime, eficiente e compatível com os interesses gerais;

II. não poderá conferir desoneração permanente de dever ou condicionamento de direito reco-

nhecido por orientação geral; e

III. preverá:

a) as obrigações das partes;

b) o prazo e o modo para seu cumprimento;

c) a forma de fiscalização quanto a sua observância;

d) os fundamentos de fato e de direito;

e) a sua eficácia de título executivo extrajudicial; e

f) as sanções aplicáveis em caso de descumprimento.
§3º. O compromisso firmado somente produzirá efeitos a partir de sua publicação.
§4º. O processo que subsidiar a decisão de celebrar o compromisso será instruído com:

I. o parecer técnico conclusivo do órgão competente sobre a viabilidade técnica, operacional e, 

quando for o caso, sobre as obrigações orçamentário-financeiras a serem assumidas;

II. o parecer conclusivo do órgão jurídico sobre a viabilidade jurídica do compromisso, que con-

terá a análise da minuta proposta;

III. a minuta do compromisso, que conterá as alterações decorrentes das análises técnica e jurí-

dica previstas nos incisos I e II; e

IV. a cópia de outros documentos que possam auxiliar na decisão de celebrar o compromisso.
§5º. Na hipótese de o compromisso depender de autorização do Advogado-Geral da União e de 
Ministro de Estado, nos termos do disposto no §4º do art. 1º ou no art. 4º-A da Lei nº 9.469, de 10 
de julho de 1997, ou ser firmado pela Advocacia-Geral da União, o processo de que trata o §3º será 
acompanhado de manifestação de interesse da autoridade máxima do órgão ou da entidade da 
administração pública na celebração do compromisso.

§6º. Na hipótese de que trata o §5º, a decisão final quanto à celebração do compromisso será do 

Advogado-Geral da União, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 4º-A da Lei nº 9.469, 
de 1997. 

Termo de ajustamento de gestão
Art. 11. Poderá ser celebrado termo de ajustamento de gestão entre os agentes públicos e os órgãos 
de controle interno da administração pública com a finalidade de corrigir falhas apontadas em ações 
de controle, aprimorar procedimentos, assegurar a continuidade da execução do objeto, sempre que 
possível, e garantir o atendimento do interesse geral.
§1º. A decisão de celebrar o termo de ajustamento de gestão será motivada na forma do disposto 
no art. 2º.
§2º. Não será celebrado termo de ajustamento de gestão na hipótese de ocorrência de dano ao 
erário praticado por agentes públicos que agirem com dolo ou erro grosseiro.
§3º. A assinatura de termo de ajustamento de gestão será comunicada ao órgão central do sistema 
de controle interno. 
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DA RESPONSABILIZAÇÃO DO AGENTE PÚBLICO 

Responsabilização na hipótese de dolo ou erro grosseiro
Art. 12. O agente público somente poderá ser responsabilizado por suas decisões ou opiniões téc-
nicas se agir ou se omitir com dolo, direto ou eventual, ou cometer erro grosseiro, no desempenho 
de suas funções.
§1º. Considera-se erro grosseiro aquele manifesto, evidente e inescusável praticado com culpa gra-
ve, caracterizado por ação ou omissão com elevado grau de negligência, imprudência ou imperícia.
§2º. Não será configurado dolo ou erro grosseiro do agente público se não restar comprovada, nos 
autos do processo de responsabilização, situação ou circunstância fática capaz de caracterizar o dolo 
ou o erro grosseiro.
§3º. O mero nexo de causalidade entre a conduta e o resultado danoso não implica responsabilização, 
exceto se comprovado o dolo ou o erro grosseiro do agente público.
§4º. A complexidade da matéria e das atribuições exercidas pelo agente público serão consideradas 
em eventual responsabilização do agente público.
§5º. O montante do dano ao erário, ainda que expressivo, não poderá, por si só, ser elemento para 
caracterizar o erro grosseiro ou o dolo.
§6º. A responsabilização pela opinião técnica não se estende de forma automática ao decisor que a 
adotou como fundamento de decidir e somente se configurará se estiverem presentes elementos 
suficientes para o decisor aferir o dolo ou o erro grosseiro da opinião técnica ou se houver conluio 
entre os agentes.
§7º. No exercício do poder hierárquico, só responderá por culpa in vigilando aquele cuja omissão 
caracterizar erro grosseiro ou dolo.
§8º. O disposto neste artigo não exime o agente público de atuar de forma diligente e eficiente no 
cumprimento dos seus deveres constitucionais e legais. 

Análise de regularidade da decisão
Art. 13. A análise da regularidade da decisão não poderá substituir a atribuição do agente público, dos 
órgãos ou das entidades da administração pública no exercício de suas atribuições e competências, 
inclusive quanto à definição de políticas públicas.
§1º. A atução de órgãos de controle privilegiará ações de prevenção antes de processos sancionadores.
§2º. A eventual estimativa de prejuízo causado ao erário não poderá ser considerada isolada e 
exclusivamente como motivação para se concluir pela irregularidade de atos, contratos, ajustes, 
processos ou normas administrativos. 

Direito de regresso, defesa judicial e extrajudicial
Art. 14. No âmbito do Poder Executivo federal, o direito de regresso previsto no §6º do art. 37 da 
Constituição somente será exercido na hipótese de o agente público ter agido com dolo ou erro 
grosseiro em suas decisões ou opiniões técnicas, nos termos do disposto no art. 28 do Decreto-
Lei nº 4.657, de 1942, e com observância aos princípios constitucionais da proporcionalidade e da 
razoabilidade.

Art. 15. O agente público federal que tiver que se defender, judicial ou extrajudicialmente, por 
ato ou conduta praticada no exercício regular de suas atribuições institucionais, poderá solicitar 
à Advocacia-Geral da União que avalie a verossimilhança de suas alegações e a consequente 



321

D
ec

re
to

 N
º 9

.8
30

/1
9possibilidade de realizar sua defesa, nos termos do disposto no art. 22 da Lei nº 9.028, de 12 de abril 

de 1995, e nas demais normas de regência. 

Decisão que impuser sanção ao agente público
Art. 16. A decisão que impuser sanção ao agente público considerará:
I. a natureza e a gravidade da infração cometida;
II. os danos que dela provierem para a administração pública;
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. os antecedentes do agente;
V. o nexo de causalidade; e
VI. a culpabilidade do agente.
§1º. A motivação da decisão a que se refere o caput observará o disposto neste Decreto.
§2º. As sanções aplicadas ao agente público serão levadas em conta na dosimetria das demais san-
ções da mesma natureza e relativas ao mesmo fato.

Art. 17.  O disposto no art. 12 não afasta a possibilidade de aplicação de sanções previstas em normas 
disciplinares, inclusive nos casos de ação ou de omissão culposas de natureza leve. 

CAPÍTULO V 
DA SEGURANÇA JURÍDICA NA APLICAÇÃO DAS NORMAS 

Consulta pública para edição de atos normativos
Art. 18.  A edição de atos normativos por autoridade administrativa poderá ser precedida de consul-
ta pública para manifestação de interessados, preferencialmente por meio eletrônico.
§1º. A decisão pela convocação de consulta pública será motivada na forma do disposto no art. 3º.
§2º. A convocação de consulta pública conterá a minuta do ato normativo, disponibilizará a 
motivação do ato e fixará o prazo e as demais condições.
§3º. A autoridade decisora não será obrigada a comentar ou considerar individualmente as 
manifestações apresentadas e poderá agrupar manifestações por conexão e eliminar aquelas 
repetitivas ou de conteúdo não conexo ou irrelevante para a matéria em apreciação.
§4º. As propostas de consulta pública que envolverem atos normativos sujeitos a despacho 
presidencial serão formuladas nos termos do disposto no Decreto nº 9.191, de 1º de novembro 
de 2017. 

Segurança jurídica na aplicação das normas
Art. 19. As autoridades públicas atuarão com vistas a aumentar a segurança jurídica na aplicação das 
normas, inclusive por meio de normas complementares, orientações normativas, súmulas, enuncia-
dos e respostas a consultas.
Parágrafo único. Os instrumentos previstos no caput terão caráter vinculante em relação ao órgão 
ou à entidade da administração pública a que se destinarem, até ulterior revisão. 

Parecer do Advogado-Geral da União e de consultorias jurídicas  
e súmulas da Advocacia-Geral da União
Art. 20. O parecer do Advogado-Geral da União de que tratam os art. 40 e art. 41 da Lei Comple-
mentar nº 73, 10 de fevereiro de 1993, aprovado pelo Presidente da República e publicado no 
Diário Oficial da União juntamente com o despacho presidencial, vincula os órgãos e as entidades 
da administração pública federal, que ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento.
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obriga apenas as repartições interessadas, a partir do momento em que dele tenham ciência.
§2º. Os pareceres de que tratam o caput e o §1º têm prevalência sobre outros mecanismos de 
uniformização de entendimento.

Art. 21. Os pareceres das consultorias jurídicas e dos órgãos de assessoramento jurídico, de que 
trata o art. 42 da Lei Complementar nº 73, de 1993, aprovados pelo respectivo Ministro de Estado, 
vinculam o órgão e as respectivas entidades vinculadas. 

Orientações normativas
Art. 22.  A autoridade que representa órgão central de sistema poderá editar orientações normati-
vas ou enunciados que vincularão os órgãos setoriais e seccionais.
§1º. As controvérsias jurídicas sobre a interpretação de norma, instrução ou orientação de órgão 
central de sistema poderão ser submetidas à Advocacia-Geral da União.
§2º. A submissão à Advocacia-Geral da União de que trata o §1º será instruída com a posição do 
órgão jurídico do órgão central de sistema, do órgão jurídico que divergiu e dos outros órgãos que 
se pronunciaram sobre o caso. 

Enunciados
Art. 23. A autoridade máxima de órgão ou da entidade da administração pública poderá editar enun-
ciados que vinculem o próprio órgão ou a entidade e os seus órgãos subordinados. 

Transparência
Art. 24. Compete aos órgãos e às entidades da administração pública manter atualizados, em 
seus sítios eletrônicos, as normas complementares, as orientações normativas, as súmulas e os 
enunciados a que se referem os art. 19 ao art. 23. 

Vigência
Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de junho de 2019; 
198º da Independência e 131º da República.   

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Jorge Antonio de Oliveira Francisco
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Decreto Nº 10.024, 
 de 20 de Setembro de 2019

XX
(DOU de 23.09.2019) 

Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 

comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos II, IV e VI, alínea “a”, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º, §1º, da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na for-
ma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 
eletrônica, no âmbito da administração pública federal.
§1º. A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos 
fundos especiais é obrigatória.
§2º. As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, 
nos termos do regulamento interno de que trata o art. 40 da Lei nº 13.303, 
de 30 de junho de 2016, poderão adotar, no que couber, as disposições deste 
Decreto, inclusive o disposto no Capítulo XVII, observados os limites de que 
trata o art. 29 da referida Lei.
§3º. Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes 
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferên-
cias voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será 
obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que 
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa  as 
contratações com os recursos do repasse.
§4º. Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas 
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comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 
eletrônica.

Princípios

Art. 2º. O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoali-
dade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, 
da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.
§1º. O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de 
contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos 
planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.
§2º. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finali-
dade e a segurança da contratação.

Definições

Art. 3º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I. aviso do edital – documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 

realização;
II. bens e serviços comuns – bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objeti-

vamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;
III. bens e serviços especiais – bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, 

não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;
IV. estudo técnico preliminar – documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao pro-
blema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, funda-
menta o termo de referência;

V. lances intermediários – lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao 
último lance dado pelo próprio licitante;

VI. obra – construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada 
por execução direta ou indireta;

VII. serviço – atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, inte-
lectual ou material, de interesse da administração pública;

VIII. serviço comum de engenharia – atividade ou conjunto de atividades que necessitam da parti-
cipação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto 
na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade pos-
sam ser objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais 
de mercado;

IX. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf – ferramenta informatizada, 
integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – Siasg, 
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da administração pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes 
do Sistema de Serviços Gerais – Sisg;

X. sistema de dispensa eletrônica – ferramenta informatizada, integrante da plataforma do 
Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a realização dos processos de con-
tratação direta de bens e serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia; e

XI. termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que 
deverá conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos 

padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, 
com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas es-

pecificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-

financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;
f) o prazo para execução do contrato; e
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

§1º. A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático 
e de natureza técnica.
§2º. Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza inte-
lectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, 
serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Vedações

Art. 4º. O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:
I. contratações de obras;
II. locações imobiliárias e alienações; e
III. bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no 

inciso III do caput do art. 3º. 

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS

Forma de realização

Art. 5º. O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou 
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do Sistema de 
Compras do Governo federal, disponível no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.
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garantam as condições de segurança nas etapas do certame.
§2º. Na hipótese de que trata o §3º do art. 1º, além do disposto no caput, poderão ser utilizados 
sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à 
plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

Etapas

Art. 6º. A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:
I. planejamento da contratação;
II. publicação do aviso de edital;
III. apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
IV. abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V. julgamento;
VI. habilitação;
VII. recursal;
VIII. adjudicação; e
IX. homologação.

Critérios de julgamento das propostas

Art. 7º. Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.
Parágrafo único.  Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os 
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e 
as demais condições estabelecidas no edital.

Documentação

Art. 8º. O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo:
I. estudo técnico preliminar, quando necessário;
II. termo de referência;
III. planilha estimativa de despesa;
IV. previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na 

hipótese de pregão para registro de preços;
V. autorização de abertura da licitação;
VI. designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VII. edital e respectivos anexos;
VIII. minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de 

preços, conforme o caso;
IX. parecer jurídico;
X. documentação exigida e apresentada para a habilitação;
XI. proposta de preços do licitante;
XII. ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
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e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XIII. comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV. ato de homologação.
§1º. A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de 
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros di-
gitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.
§2º. A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu encerramento, 
para acesso livre. 

CAPÍTULO III 
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Credenciamento

Art. 9º. A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.
§1º. O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e 
de senha pessoal e intransferível.
§2º. Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto 
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

Licitante

Art. 10.  Na hipótese de pregão promovido por órgão ou entidade integrante do Sisg, o credencia-
mento do licitante e sua manutenção dependerão de registro prévio e atualizado no Sicaf.

Art. 11. O credenciamento no Sicaf permite a participação dos interessados em qualquer pregão, 
na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no Sicaf tenha sido inativado ou excluído por 
solicitação do credenciado ou por determinação legal. 

CAPÍTULO IV 
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Órgão ou entidade promotora da licitação

Art. 12. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou pela entidade promotora da 
licitação, com apoio técnico e operacional do órgão central do Sisg, que atuará como provedor do 
Sistema de Compras do Governo federal para os órgãos e entidades integrantes do Sisg.
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Art. 13. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento ou 

no estatuto do órgão ou da entidade promotora da licitação:

I. designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II. indicar o provedor do sistema;

III. determinar a abertura do processo licitatório;

IV. decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V. adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI. homologar o resultado da licitação; e

VII. celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços. 

CAPÍTULO V 
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Orientações gerais

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I. elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;

II. aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade competen-

te ou por quem esta delegar;

III. elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propos-

tas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quan-

to em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

IV. definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições 

que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execu-

ção do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V. designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Valor estimado ou valor máximo aceitável

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressa-

mente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno.

§1º. O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será 

fundamentado no §3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do 

Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012.

§2º. Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação 

será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo 

da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elabora-

ção das propostas.

§3º. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estima-

do, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigato-

riamente do instrumento convocatório.
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Art. 16. Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem possuir a competência, 

designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes 

requisitos:

I. o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade pro-

motora da licitação; e

II. os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efeti-

vo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade pro-

motora da licitação.

§1º. No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da equipe de apoio 

poderão ser desempenhadas por militares.

§2º. A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser 

designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou 

por período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§3º. Os órgãos e as entidades de que trata o §1º do art. 1º estabelecerão planos de capacitação que 

contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, mem-

bros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem 

implementadas com base em gestão por competências.

Do pregoeiro

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I. conduzir a sessão pública;

II. receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos;

III. verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV. coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V. verificar e julgar as condições de habilitação;

VI. sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habi-

litação e sua validade jurídica;

VII. receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão;

VIII. indicar o vencedor do certame;

IX. adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X. conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI. encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de ou-

tros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Da equipe de apoio

Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.
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Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
I. credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese de que trata o §2º do art. 5º, no sistema 

eletrônico utilizado no certame;

II. remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e 

a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

III. responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como fir-

mes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros;

IV. acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsa-
bilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V. comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa com-

prometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI. utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e

VII. solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Sicaf terá sua chave de identificação e senha 
suspensas automaticamente. 

CAPÍTULO VI 
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Publicação

Art. 20. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interes-
sados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico oficial 
do órgão ou da entidade promotora da licitação.
Parágrafo único. Na hipótese de que trata o §3º do art. 1º, a publicação ocorrerá na imprensa oficial 
do respectivo Estado, do Distrito Federal ou do Município e no sítio eletrônico oficial do órgão ou da 
entidade promotora da licitação.

Edital

Art. 21. Os órgãos ou as entidades integrantes do Sisg e aqueles que aderirem ao Sistema Compras 
do Governo federal disponibilizarão a íntegra do edital no endereço eletrônico www.comprasgover-
namentais.gov.br e no sítio eletrônico do órgão ou da entidade promotora do pregão. 
Parágrafo único. Na hipótese do §2º do art. 5º, o edital será disponibilizado na íntegra no sítio 
eletrônico do órgão ou da entidade promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a 
realização do pregão.

Modificação do edital

Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado 
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
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isonômico aos licitantes.

Esclarecimentos

Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoei-
ro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
na forma do edital.
§1º. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elabo-
ração do edital e dos anexos.
§2º. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.

Impugnação

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
§1º. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, con-
tado do data de recebimento da impugnação.
§2º. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§3º. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

CAPÍTULO VII 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Prazo

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será 
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante

Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.
§1º. A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.
§2º. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf e 
de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando 
a licitação for realizada por esses entes federativos, assegurado aos demais licitantes o direito de 
acesso aos dados constantes dos sistemas.
§3º. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos 
termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
§4º. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habi-
litação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.
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Decreto.
§6º. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
§7º. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, obser-
vado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente 
após os procedimentos de que trata o Capítulo IX.
§8º. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramen-
to do envio de lances.
§9º. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o §2º do art. 38. 

CAPÍTULO VIII 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Horário de abertura

Art. 27. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro 
com a utilização de sua chave de acesso e senha.
§1º. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 
chave de acesso e senha.
§2º. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes.

Conformidade das propostas

Art. 28. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acom-
panhado em tempo real por todos os participantes.

Ordenação e classificação das propostas

Art. 29. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.
Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio 
de lances.

Início da fase competitiva

Art. 30. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que 
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
§1º. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro.
§2º. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
§3º. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo 
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intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
§4º. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro.
§5º. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Modos de disputa

Art. 31. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I. aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme 

o critério de julgamento adotado no edital; ou

II. aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Modo de disputa aberto

Art. 32. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de 
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública.
§1º. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários.
§2º. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1º, a sessão públi-
ca será encerrada automaticamente.
§3º. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do dispos-
to no §1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, 
mediante justificativa.

Modo de disputa aberto e fechado

Art. 33. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31, a etapa de 
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.
§1º. Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 
lances será automaticamente encerrada.
§2º. Encerrado o prazo de que trata o §1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o en-
cerramento deste prazo.
§3º. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2º, os autores dos me-
lhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
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cente de vantajosidade.
§5º. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2º e §3º, haverá o reinício 
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no §4º.
§6º. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exi-
gências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 
admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no §5º.

Desconexão do sistema na etapa de lances

Art. 34. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 35. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Critérios de desempate

Art. 36. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do 
critério estabelecido no §2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda 
à primeira hipótese.

Art. 37. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva.
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo siste-
ma eletrônico dentre as propostas empatadas. 

CAPÍTULO IX 
DO JULGAMENTO

Negociação da proposta

Art. 38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das pre-
vistas no edital.
§1º. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
§2º. O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos com-
plementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Julgamento da proposta

Art. 39. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em re-
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do art. 7º e no §9º do art. 26, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, 
observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X 
DA HABILITAÇÃO

Documentação obrigatória

Art. 40. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I. à habilitação jurídica;

II. à qualificação técnica;

III. à qualificação econômico-financeira;

IV. à regularidade fiscal e trabalhista;

V. à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando 

necessário; e

VI. ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição e no inciso XVIII 

do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em sistemas semelhantes mantidos pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando a licitação for realizada por esses entes 
federativos.

Art. 41. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com 
tradução livre.
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o caput serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consula-
dos ou embaixadas.

Art. 42. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I. a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de con-

sórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas 

no edital e representará as consorciadas perante a União;

II. a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 

consorciada;

III. a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 

empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV. a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis defi-

nidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;
V. a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas 

etapas da licitação e durante a vigência do contrato;

VI. a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 

brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e
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Parágrafo único.  Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio 
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Procedimentos de verificação

Art. 43. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos, quando os procedimentos licitatórios forem realizados por órgãos ou entidades 
integrantes do Sisg ou por aqueles que aderirem ao Sicaf.
§1º. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 
nos termos do disposto no art. 26.
§2º. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento 
da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo 
definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto 
no §2º do art. 38.
§3º. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
§4º. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.
§5º. Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresenta-
ção de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, 
no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.
§6º. No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta 
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser 
convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem 
de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos 
termos do disposto no  Capítulo X.
§7º. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pe-
queno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro 
de 2015.
§8º. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

CAPÍTULO XI 
DO RECURSO

Intenção de recorrer e prazo para recurso

Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pú-
blica, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.
§1º. As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
§2º. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
§3º. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
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aproveitados. 

CAPÍTULO XII 
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Autoridade competente

Art. 45. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto 
no inciso V do caput do art. 13.

Pregoeiro

Art. 46. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no 
inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII 
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Erros ou falhas

Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV 
DA CONTRATAÇÃO

Assinatura do contrato ou da ata de registro de preços

Art. 48. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços no prazo estabelecido no edital.
§1º. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
§2º. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá 
ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata 
o art. 49.
§3º. O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso 
no edital. 
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DA SANÇÃO

Impedimento de licitar e contratar

Art. 49. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no Sicaf, pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta:

I. não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II. não entregar a documentação exigida no edital;

III. apresentar documentação falsa;

IV. causar o atraso na execução do objeto;

V. não mantiver a proposta;

VI. falhar na execução do contrato;

VII. fraudar a execução do contrato;

VIII. comportar-se de modo inidôneo;

IX. declarar informações falsas; e

X. cometer fraude fiscal.
§1º. As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justi-
ficativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
§2º. As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf. 

CAPÍTULO XVI 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Revogação e anulação

Art. 50. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este De-
creto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII 
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Aplicação

Art. 51. As unidades gestoras integrantes do Sisg adotarão o sistema de dispensa eletrônica, nas 
seguintes hipóteses:
I. contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput 

do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993;

II. aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do 

caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e
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nharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 

1993, quando cabível.
§1º. Ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Di-
gital do Ministério da Economia regulamentará o funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.
§2º. A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de 
publicação do ato de que trata o §1º.
§3º. Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 4º. 

CAPÍTULO XVIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 52. Ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia estabelecerá os prazos para implementação das regras decorren-
tes do disposto neste Decreto quando se tratar de licitações realizadas com a utilização de transfe-
rências de recursos da União de que trata o §3º do art. 1º.

Art. 53. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame.

Art. 54. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer 
interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.

Art. 55. Os entes federativos usuários dos sistemas de que trata o §2º do art. 5º poderão utilizar o 
Sicaf para fins habilitatórios.

Art. 56. A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia poderá ceder o uso do seu sistema eletrônico a órgão ou entidade 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante celebração de 
termo de acesso.

Art. 57. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementa-
res estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Art. 58. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposi-
ção dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 59. A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia poderá editar normas complementares ao disposto neste Decreto 
e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico.

Revogação

Art. 60. Ficam revogados:

I. o Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; e

II. o Decreto nº 5.504, de 5 de agosto de 2005.
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Art. 61. Este Decreto entra em vigor em 28 de outubro de 2019.
§1º. Os editais publicados após a data de entrada em vigor deste Decreto serão ajustados aos termos 
deste Decreto.
§2º. As licitações cujos editais tenham sido publicados até 28 de outubro de 2019 permanecem 
regidos pelo Decreto nº 5.450, de 2005.

Brasília, 20 de setembro de 2019;  
198º da Independência e 131º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
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Decreto Nº 10.818,  
de 27 de Setembro de 2021

XXI
(DOU de 28.09.2021) 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  
para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos  

para suprir as demandas das estruturas da administração pública federal nas 
categorias de qualidade comum e de luxo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

DECRETA:

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º. Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 

adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública 

federal nas categorias de qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por outros 

entes federativos com a utilização de recursos da União oriundos de transfe-

rências voluntárias. 

Definições

Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I. bem de luxo – bem de consumo com alta elasticidade-renda da deman-

da, identificável por meio de características tais como:

a) ostentação;

b) opulência;

c) forte apelo estético; ou

d) requinte;

II. bem de qualidade comum – bem de consumo com baixa ou moderada 

elasticidade-renda da demanda;

III. bem de consumo – todo material que atenda a, no mínimo, um dos se-

guintes critérios:

a) durabilidade – em uso normal, perde ou reduz as suas condições de 

uso, no prazo de dois anos;



342

D
ec

re
to

 N
º 1

0.
81

8/
21b) fragilidade – facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda 

de sua identidade;

c) perecibilidade – sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à 

perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade – destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas caracterís-

ticas originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do 

bem principal; ou

e) transformabilidade – adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria 

intermediária para a geração de outro bem; e

IV. elasticidade-renda da demanda – razão entre a variação percentual da quantidade demanda-

da e a variação percentual da renda média.

Classificação de bens

Art. 3º. O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado 

no inciso I do caput do art. 2º:

I. relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principal-

mente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e

II. relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, 

em função de aspectos como:

a) evolução tecnológica;

b) tendências sociais;

c) alterações de disponibilidade no mercado; e

d) modificações no processo de suprimento logístico.

Art. 4º. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do 

inciso I do caput do art. 2º:

I. for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mes-

ma natureza; ou

II. tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade.

Vedação à aquisição de bens de luxo

Art. 5º. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do 

disposto neste Decreto.

Bens de luxo na elaboração do plano de contratação anual

Art. 6º. As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades téc-

nicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de 

demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 

art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos ter-

mos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores 

requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados.
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Art. 7º. O Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digi-
tal do Ministério da Economia poderá editar normas complementares para a execução do disposto 
neste Decreto.

Vigência

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor em 29 de setembro de 2021.

Brasília, 27 de setembro de 2021;  
200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
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Decreto Nº 10.922,  
de 30 de Dezembro de 2021

XXII
(DOU de 31.12.2021) 

Dispõe sobre a atualização dos valores estabelecidos na Lei nº 14.133,  
de 1º de abril de 2021 – de Licitações e Contratos Administrativos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no art. 182 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, na forma do Anexo.

Art. 2º. A atualização dos valores de que trata o art. 1º será divulgada no Portal Na-
cional de Contratações Públicas, de que trata o art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.

Brasília, 30 de dezembro de 2021;  
200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Pacheco dos Guaranys
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ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS N 
A LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

inciso XXII do caput do art. 6º
R$ 216.081.640,00 (duzentos e dezesseis milhões oitenta e um 
mil seiscentos e quarenta reais)

§2º do art. 37
R$ 324.122,46 (trezentos e vinte e quatro mil cento e vinte dois 
reais e quarenta e seis centavos)

inciso III do caput do art. 70
R$ 324.122,46 (trezentos e vinte e quatro mil cento e vinte dois 
reais e quarenta e seis centavos)

inciso I do caput do art. 75
R$ 108.040,82 (cento e oito mil quarenta reais e oitenta e dois 
centavos)

inciso II do caput do art. 75
R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil vinte reais e quarenta e 
um centavos)

alínea “c” do inciso IV do caput 
do art. 75

R$ 324.122,46 (trezentos e vinte e quatro mil cento e vinte dois 
reais e quarenta e seis centavos)

§7º do art. 75
R$ 8.643,27 (oito mil seiscentos e quarenta e três reais e vinte e 
sete centavos)

§2º do art. 95 R$ 10.804,08 (dez mil oitocentos e quatro reais e oito centavos)

Presidente da República Federativa do Brasil
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Decreto Nº 10.947,  
de 25 de Janeiro de 2022

XXIII
(DOU de 26.01.2022) 

Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133,  
de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações anual e  
instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações no  

âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, 

e tendo em vista o disposto no art. 12, caput, inciso VII, da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021,

DECRETA:

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º. Este Decreto regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações anual e instituir 

o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações – PGC, no âmbito 

da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Definições

Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I. autoridade competente – agente público com poder de decisão indicado 

formalmente como responsável por autorizar as licitações, os contratos 

ou a ordenação de despesas realizados no âmbito do órgão ou da enti-

dade, ou, ainda, por encaminhar os processos de contratação para as 

centrais de compras de que trata o art. 181 da Lei nº 14.133, de 2021;

II. requisitante – agente ou unidade responsável por identificar a necessi-

dade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;

III. área técnica – agente ou unidade com conhecimento técnico-operacio-

nal sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento 

de formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a com-

pilação de necessidades de mesma natureza;
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tratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de con-

tratação;

V. plano de contratações anual – documento que consolida as demandas que o órgão ou a enti-

dade planeja contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração;

VI. setor de contratações – unidade responsável pelo planejamento, pela coordenação e 

pelo acompanhamento das ações destinadas às contratações, no âmbito do órgão ou da 

entidade; e

VII. PGC – ferramenta informatizada integrante da plataforma do Sistema Integrado de Adminis-

tração de Serviços Gerais – Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para elabora-

ção e acompanhamento do plano de contratações anual pelos órgãos e pelas entidades de 

que trata o art. 1º.

§1º. Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público 

ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional 

sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso III do caput.

§2º. A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, obrigatoriamente, a criação de 

novas estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das entidades.

Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações

Art. 3º. O plano de contratações anual será elaborado no PGC, observados os procedimentos esta-

belecidos no manual técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Art. 4º. A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digi-

tal do Ministério da Economia poderá ceder o uso do PGC, por meio de termo de acesso, a órgão ou 

entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

CAPÍTULO II – DO FUNDAMENTO

Objetivos

Art. 5º. A elaboração do plano de contratações anual pelos órgãos e pelas entidades tem como objetivos:

I. racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua competência, por meio da 

promoção de contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter economia de esca-

la, padronização de produtos e serviços e redução de custos processuais;

II. garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano diretor de logística sustentá-

vel e outros instrumentos de governança existentes;

III. subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;

IV. evitar o fracionamento de despesas; e

V. sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial com o 

mercado e incrementar a competitividade.
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Diretrizes

Art. 6º. Até a primeira quinzena de maio de cada exercício, os órgãos e as entidades elaborarão os 

seus planos de contratações anual, os quais conterão todas as contratações que pretendem realizar 

no exercício subsequente, incluídas:

I. as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14. 133, de 2021; e

II. as contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou de doação, oriundos de 

agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de que o País seja parte.

§1º. Os órgãos e as entidades com unidades de execução descentralizada poderão elaborar o plano 

de contratações anual separadamente por unidade administrativa, com consolidação posterior em 

documento único.

§2º. O período de que trata o caput compreenderá a elaboração, a consolidação e a aprovação do 

plano de contratações anual pelos órgãos e pelas entidades.

Exceções

Art. 7º. Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual:

I. as informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;

II. as contratações realizadas por meio de concessão de suprimento de fundos, nas hipóteses 

previstas no art. 45 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986;

III. as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; e

IV. as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o §2º do 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Na hipótese de classificação parcial das informações de que trata o inciso I do ca-

put, as partes não classificadas como sigilosas serão cadastradas no PGC, quando couber.

Procedimentos

Art. 8º. Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o documento de 

formalização de demanda no PGC com as seguintes informações:

I. justificativa da necessidade da contratação;

II. descrição sucinta do objeto;

III. quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;

IV. estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, de 

acordo com as orientações da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratiza-

ção, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia;

V. indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou 

descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade;

VI. grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com a 

metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante;
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de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em que as contrata-

ções serão realizadas; e

VIII. nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável.
Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e as entidades observarão, no 

mínimo, o nível referente à classe dos materiais ou ao grupo dos serviços e das obras dos Sistemas 

de Catalogação de Material, de Serviços ou de Obras do Governo federal.

Art. 9º. O documento de formalização de demanda poderá, se houver necessidade, ser remetido 

pelo requisitante à área técnica para fins de análise, complementação das informações, compilação 

de demandas e padronização.

Art. 10. As informações de que trata o art. 8º serão formalizadas no PGC até 1º de abril do ano de 

elaboração do plano de contratações anual.

Consolidação

Art. 11. Encerrado o prazo previsto no art. 10, o setor de contratações consolidará as demandas 

encaminhadas pelos requisitantes ou pelas áreas técnicas e adotará as medidas necessárias para:

I. agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda com objetos de 

mesma natureza com vistas à racionalização de esforços de contratação e à economia de escala;

II. adequar e consolidar o plano de contratações anual, observado o disposto no art. 5º; e

III. elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, consideradas a 

data estimada para o início do processo de contratação e a disponibilidade orçamentária e 

financeira.

§1º. O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de contratações constará do ca-

lendário de que trata o inciso III do caput.
§2º. O processo de contratação de que trata o §1º será acompanhado de estudo técnico preliminar, 

termo de referência, anteprojeto ou projeto básico, considerado o tempo necessário para realizar o 

procedimento ante a disponibilidade da força de trabalho na instrução do processo.

§3º. O setor de contratações concluirá a consolidação do plano de contratações anual até 30 de abril 

do ano de sua elaboração e o encaminhará para aprovação da autoridade competente.

CAPÍTULO IV – DA APROVAÇÃO

Autoridade competente

Art. 12. Até a primeira quinzena de maio do ano de elaboração do plano de contratações anual, a 

autoridade competente aprovará as contratações nele previstas, por meio do PGC, observado o 

disposto no art. 6º.

§1º. A autoridade competente poderá reprovar itens do plano de contratações anual ou devolvê-lo 

ao setor de contratações, se necessário, para realizar adequações junto às áreas requisitantes ou 

técnicas, observado o prazo previsto no caput.
§2º. O plano de contratações anual aprovado pela autoridade competente será disponibilizado auto-

maticamente no Portal Nacional de Contratações Públicas, observado o disposto no art. 14.
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Art. 13. A aprovação do plano de contratações anual de órgãos ou entidades com unidades de execução 
descentralizada poderá ser delegada à autoridade competente daquela unidade a que se refere, obser-
vado o disposto no art. 12.

CAPÍTULO V – DA PUBLICAÇÃO

Divulgação

Art. 14. O plano de contratações anual dos órgãos e das entidades será disponibilizado automatica-
mente no Portal Nacional de Contratações Públicas.
Parágrafo único. Os órgãos e as entidades disponibilizarão, em seus sítios eletrônicos, o endereço de 
acesso ao seu plano de contratações anual no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo de 
quinze dias, contado da data de encerramento das etapas de aprovação, revisão e alteração.

CAPÍTULO VI – DA REVISÃO E DA ALTERAÇÃO

Inclusão, exclusão ou redimensionamento

Art. 15. Durante o ano de sua elaboração, o plano de contratações anual poderá ser revisado e 
alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, nas seguintes hipóteses:
I. no período de 15 de setembro a 15 de novembro do ano de elaboração do plano de contrata-

ções anual, para a sua adequação à proposta orçamentária do órgão ou da entidade encami-
nhada ao Poder Legislativo; e

II. na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária Anual, para adequação do plano de 
contratações anual ao orçamento aprovado para aquele exercício.

Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, as alterações no plano de contratações anual serão 
aprovadas pela autoridade competente nos prazos previstos nos incisos I e II do caput.

Art. 16. Durante o ano de sua execução, o plano de contratações anual poderá ser alterado, por meio 
de justificativa aprovada pela autoridade competente.
Parágrafo único. O plano de contratações anual atualizado e aprovado pela autoridade competente 
será disponibilizado automaticamente no Portal Nacional de Contratações Públicas, observado o 
disposto no art. 14.

CAPÍTULO VII – DA EXECUÇÃO

Compatibilização da demanda

Art. 17. O setor de contratações verificará se as demandas encaminhadas constam do plano de con-
tratações anual anteriormente à sua execução.
Parágrafo único. As demandas que não constarem do plano de contratações anual ensejarão a sua 
revisão, caso justificadas, observado o disposto no art. 16.

Art. 18. As demandas constantes do plano de contratações anual serão formalizadas em processo 
de contratação e encaminhadas ao setor de contratações com a antecedência necessária ao cumpri-
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processual, observado o disposto no §1º do art. 11.

Relatório de riscos

Art. 19. A partir de julho do ano de execução do plano de contratações anual, os setores de contra-
tações elaborarão, de acordo com as orientações da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, relatórios de riscos refe-
rentes à provável não efetivação da contratação de itens constantes do plano de contratações anual 
até o término daquele exercício.
§1º. O relatório de gestão de riscos terá frequência mínima bimestral e sua apresentação deverá 
ocorrer, no mínimo, nos meses de julho, setembro e novembro de cada ano.
§2º. O relatório de que trata o §1º será encaminhado à autoridade competente para adoção das 
medidas de correção pertinentes.
§3º. Ao final do ano de vigência do plano de contratações anual, as contratações planejadas e não 
realizadas serão justificadas quanto aos motivos de sua não consecução, e, se permanecerem neces-
sárias, serão incorporadas ao plano de contratações referente ao ano subsequente.

CAPÍTULO VIII – DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 20. Os órgãos, as entidades, os dirigentes e os servidores que utilizarem o PGC responderão ad-
ministrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso 
ou que transgrida as normas de segurança instituídas.
Parágrafo único. Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e das infor-
mações constantes do PGC, e o protegerão contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas.

Art. 21. A Central de Compras da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia poderá, desde que 
devidamente justificado, dispensar a aplicação do disposto neste Decreto ao que for incompatível 
com a sua forma de atuação, observados os princípios gerais de licitação e a legislação pertinente.

Art. 22. Os procedimentos administrativos autuados ou registrados em conformidade com a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e a Lei nº 12.462, de 4 de 
agosto de 2011, observarão o disposto neste Decreto.

Art. 23. O Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia poderá editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto.

Vigência

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de janeiro de 2022;  
201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
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Instrução Normativa Nº 01,  
de 19 de Janeiro de 2010

XXIV
(DOU de 20.01.2010) 

Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉ-

RIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 28 do Anexo I ao Decreto nº 7.063, 

de 13 de janeiro de 2010, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, no art. 2º, incs. I e V, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e 

nos arts. 170, inc. VI, e 225 da Constituição, 

RESOLVE:

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Nos termos do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as espe-

cificações para a aquisição de bens, contratação de serviços e obras por parte 

dos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional deverão conter critérios de sustentabilidade ambiental, conside-

rando os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produ-

tos e matérias primas.

Art. 2º. Para o cumprimento do disposto nesta Instrução Normativa, o instru-

mento convocatório deverá formular as exigências de natureza ambiental de 

forma a não frustrar a competitividade.

Art. 3º. Nas licitações que utilizem como critério de julgamento o tipo melhor 

técnica ou técnica e preço, deverão ser estabelecidos no edital critérios objetivos 

de sustentabilidade ambiental para a avaliação e classificação das propostas.

CAPÍTULO II 
DAS OBRAS PÚBLICAS SUSTENTÁVEIS

Art. 4º. Nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, as especificações e 

demais exigências do projeto básico ou executivo, para contratação de obras e 
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serviços de engenharia, devem ser elaborados visando à economia da manutenção e operacionaliza-

ção da edificação, a redução do consumo de energia e água, bem como a utilização de tecnologias e 

materiais que reduzam o impacto ambiental, tais como:

I. uso de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnologias de resfriamento do ar, 

que utilizem energia elétrica, apenas nos ambientes aonde for indispensável;

II. automação da iluminação do prédio, projeto de iluminação, interruptores, iluminação am-

biental, iluminação tarefa, uso de sensores de presença;

III. uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto rendimento e de 

luminárias eficientes;

IV. energia solar, ou outra energia limpa para aquecimento de água;

V. sistema de medição individualizado de consumo de água e energia;

VI. sistema de reuso de água e de tratamento de efluentes gerados;

VII. aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que possibili-

tem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;

VIII. utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a 

necessidade de manutenção; e

IX. comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução da obra ou serviço.

§1º. Deve ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de 

origem local para execução, conservação e operação das obras públicas.

§2º. O Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção Civil – PGRCC, nas condições determinadas 

pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, através da Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, 

deverá ser estruturado em conformidade com o modelo especificado pelos órgãos competentes.

§3º. Os instrumentos convocatórios e contratos de obras e serviços de engenharia deverão exigir o uso obri-

gatório de agregados reciclados nas obras contratadas, sempre que existir a oferta de agregados reciclados, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, bem como o fiel cumprimen-

to do PGRCC, sob pena de multa, estabelecendo, para efeitos de fiscalização, que todos os resíduos removi-

dos deverão estar acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas 

da Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ABNT NBR nos 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 

2004, disponibilizando campo específico na planilha de composição dos custos.

§4º. No projeto básico ou executivo para contratação de obras e serviços de engenharia, devem ser 

observadas as normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 

INMETRO e as normas ISO nº 14.000 da Organização Internacional para a Padronização (Internatio-

nal Organization for Standardization).

§5º. Quando a contratação envolver a utilização de bens e a empresa for detentora da norma ISO 14000, 

o instrumento convocatório, além de estabelecer diretrizes sobre a área de gestão ambiental dentro 

de empresas de bens, deverá exigir a comprovação de que o licitante adota práticas de desfazimento 

sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização.

CAPÍTULO III 
DOS BENS E SERVIÇOS

Art. 5º. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, 

quando da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:
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I. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biode-
gradável, conforme ABNT NBR-15448-1 e 15448-2;

II. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Na-
cional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentá-
veis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

III. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual ade-
quada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

IV. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomenda-
da na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDEs).

§1º. A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação 
emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de 
prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.
§2º. O edital poderá estabelecer que, selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em 
caso de inexistência de certificação que ateste a adequação, o órgão ou entidade contratante po-
derá realizar diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato convocatório, 
correndo as despesas por conta da licitante selecionada. O edital ainda deve prever que, caso não se 
confirme a adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada.

Art. 6º. Os editais para a contratação de serviços deverão prever que as empresas contratadas ado-
tarão as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:
I. use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
II. adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, 

de 8 de outubro de 2003;
III. Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos 

de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
IV. forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução de serviços;
V. realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses 

de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 
redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

VI. realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação 
às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela 
coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 
de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

VII. respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técni-
cas sobre resíduos sólidos; e

VIII. preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo 
disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os órgãos ou entidades contratantes esta-
beleçam, nos editais e contratos, a exigência de observância de outras práticas de sustentabilidade 
ambiental, desde que justificadamente.

Art. 7º. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional 
deverão disponibilizar os bens considerados ociosos, e que não tenham previsão de utilização ou 
alienação, para doação a outros órgãos e entidades públicas de qualquer esfera da federação, res-
peitado o disposto no Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990, e suas alterações, fazendo 
publicar a relação dos bens no fórum de que trata o art. 9º.
§1º. Antes de iniciar um processo de aquisição, os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional deverão verificar a disponibilidade e a vantagem de 
reutilização de bens, por meio de consulta ao fórum eletrônico de materiais ociosos.
§2º. Os bens de informática e automação considerados ociosos deverão obedecer à política de 
inclusão digital do Governo Federal, conforme estabelecido em regulamentação específica.

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, disponibilizará um espaço específico no Comprasnet para realizar divulgação de:
I. listas dos bens, serviços e obras contratados com base em requisitos de sustentabilidade 

ambiental pelos órgãos e entidades da administração pública federal;
II. bolsa de produtos inservíveis;
III. banco de editais sustentáveis;
IV. boas práticas de sustentabilidade ambiental;
V. ações de capacitação conscientização ambiental;
VI. divulgação de programas e eventos nacionais e internacionais; e
VII. divulgação de planos de sustentabilidade ambiental das contratações dos órgãos e entidades 

da administração pública federal.

Art. 9º. O portal eletrônico de contratações públicas do Governo Federal – Comprasnet passará 
a divulgar dados sobre planos e práticas de sustentabilidade ambiental na Administração Pública 
Federal, contendo ainda um fórum eletrônico de divulgação materiais ociosos para doação a outros 
órgãos e entidades da Administração Pública.

Art. 10. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, 
quando da formalização, renovação ou aditamento de convênios ou instrumentos congêneres, ou 
ainda de contratos de financiamento com recursos da União, ou com recursos de terceiros tomados 
com o aval da União, deverão inserir cláusula que determine à parte ou partícipe a observância do 
disposto nos arts. 2º a 6º desta Instrução Normativa, no que couber.

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor trinta dias após a data da sua publicação.

Rogério Santanna dos Santos
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XXV
Instrução Normativa Nº 5, 

da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão,  
de 26 de Maio de 2017.

(DOU de 26.05.2017) 

Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob 

o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, 

autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVI-

MENTO E GESTÃO,

no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, e o 

Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, considerando o disposto na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto- 

Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997,

resolve:

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. As contratações de serviços para a realização de tarefas executivas sob o 

regime de execução indireta, por órgãos ou entidades da Administração Pública fe-

deral direta, autárquica e fundacional, observarão, no que couber:

I. as fases de Planejamento da Contratação, Seleção do Fornecedor e Gestão 

do Contrato;

II. os critérios e práticas de sustentabilidade; e

III. o alinhamento com o Planejamento Estratégico do órgão ou entidade, quan-

do houver.
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Seção I – as Definições

Art. 2º. Para os efeitos desta Instrução Normativa são adotadas as definições constantes do Anexo I.

Seção II  – Das Características da Terceirização de Serviços

Art. 3º. O objeto da licitação será definido como prestação de serviços, sendo vedada a caracteriza-

ção exclusiva do objeto como fornecimento de mão de obra.

Art. 4º. A prestação de serviços de que trata esta Instrução Normativa não gera vínculo empregatício 

entre os empregados da contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Art. 5º. É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de ingerência na administra-

ção da contratada, a exemplo de:

I. possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de contas, 

aplicação de sanção e supervisão direta sobre os empregados da contratada;

II. exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somen-

te aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr a notificação direta para a execução das tarefas previamente descritas no contrato de 

prestação de serviços para a função específica, tais como nos serviços de recepção, apoio 

administrativo ou ao usuário;

III. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

IV. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a utiliza-

ção destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

V. considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens;

VI. definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 

serviços, salvo nos casos específicos em que se necessitam de profissionais com habilitação/

experiência superior a daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da ca-

tegoria, desde que justificadamente; e

VII. conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos de servidores públicos, tais como 

recesso, ponto facultativo, dentre outros.

Art. 6º. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissí-

dios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

Parágrafo único. É vedado ao órgão e entidade vincular-se às disposições previstas nos Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública.
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Seção III – Dos Serviços Passíveis de Execução Indireta

Art. 7º. Nos termos da legislação, serão objeto de execução indireta as atividades previstas em De-

creto que regulamenta a matéria.

§1º. A Administração poderá contratar, mediante terceirização, as atividades dos cargos extintos ou 

em extinção, tais como os elencados na Lei nº 9.632, de 7 de maio de 1998.

§2º. As funções elencadas nas contratações de prestação de serviços deverão observar a nomen-

clatura estabelecida na Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), do Ministério do Trabalho, ou 

outra que vier a substituí-la.

Art. 8º. Poderá ser admitida a contratação de serviço de apoio administrativo, considerando o dis-

posto no inciso IV do art. 9º desta Instrução Normativa, com a descrição no contrato de presta-

ção de serviços para cada função específica das tarefas principais e essenciais a serem executadas, 

admitindo-se pela Administração, em relação à pessoa encarregada da função, a notificação direta 

para a execução das tarefas.

Seção IV – Da Vedação à Contratação de Serviços

Art. 9º. Não serão objeto de execução indireta na Administração Pública federal direta, autárquica 

e fundacional:

I.  atividades que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de 

planejamento, coordenação, supervisão e controle;

II. as atividades consideradas estratégicas para o órgão ou entidade, cuja terceirização possa 

colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias;

III. as funções relacionadas ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços públicos e 

de aplicação de sanção; e

IV. as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou 

entidade, salvo expressa disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, 

total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

Parágrafo único. As atividades auxiliares, instrumentais ou acessórias às funções e atividades defini-

das nos incisos do caput podem ser executadas de forma indireta, sendo vedada a transferência de 

responsabilidade para realização de atos administrativos ou a tomada de decisão para o contratado.

Seção V – Dos Serviços Prestados por Cooperativas e Instituições Sem Fins Lucrativos

Art. 10. A contratação de sociedades cooperativas somente poderá ocorrer quando, pela sua natu-

reza, o serviço a ser contratado evidenciar:

I. a possibilidade de ser executado com autonomia pelos cooperados, de modo a não demandar 

relação de subordinação entre a cooperativa e os cooperados, nem entre a Administração e 

os cooperados; e

II. que a gestão operacional do serviço seja executada de forma compartilhada ou em rodí-

zio, em que as atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços e as de 

preposto, conforme determina o art. 68 da Lei nº 8.666, de 1993, sejam realizadas pelos 

cooperados de forma alternada ou aleatória, para que tantos quanto possíveis venham a 

assumir tal atribuição.
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§1º. Quando admitida a participação de cooperativas, estas deverão apresentar um modelo de ges-
tão operacional que contemple as diretrizes estabelecidas neste artigo, o qual servirá como condi-
ção de aceitabilidade da proposta.
§2º. O serviço contratado deverá ser executado obrigatoriamente pelos cooperados, vedada qual-
quer intermediação ou subcontratação.

Art. 11. Na contratação de sociedades cooperativas, o órgão ou entidade deverá verificar seus atos 
constitutivos, analisando sua regularidade formal e as regras internas de funcionamento, para evitar 
eventual desvirtuação ou fraude.
Art. 12. Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deve-
rá ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros funcionais da 
instituição.

Parágrafo único. Considerando-se que as instituições sem fins lucrativos gozam de benefícios fiscais 
e previdenciários específicos, condição que reduz seus custos operacionais em relação às pessoas 

jurídicas ou físicas, legal e regularmente tributadas, não será permitida, em observância ao princípio 
da isonomia, a participação de instituições sem fins lucrativos em processos licitatórios destinados à 
contratação de empresário, de sociedade empresária ou de consórcio de empresa.

Art. 13. Não será admitida a contratação de cooperativa ou de instituição sem fins lucrativos cujo 
estatuto e objetos sociais não prevejam ou não estejam de acordo com o objeto contratado.

Seção VI – Das Características dos Serviços

Subseção I – Dos Serviços Comuns
Art. 14. Os serviços considerados comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo ato convocatório, por meio de especificações usuais do 

mercado.
Parágrafo único. Independentemente de sua complexidade, os serviços podem ser enquadra-
dos na condição de serviços comuns, desde que atendam aos requisitos dispostos no caput 
deste artigo.

Subseção II – Dos Serviços Prestados de Forma Contínua e Não Contínua

Art. 15. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam 

atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financei-
ro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas 
do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 
público ou o cumprimento da missão institucional.
Parágrafo único. A contratação de serviços prestados de forma contínua deverá observar os prazos 

previstos no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 16. Os serviços considerados não continuados ou contratados por escopo são aqueles que 
impõem aos contratados o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um perío-
do predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessá-
rio à conclusão do objeto, observadas as hipóteses previstas no §1º do art. 57 da Lei nº 8.666, 
de 1993.
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Subseção III – Dos Serviços com Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra

Art. 17. Os serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra são aqueles em que o mode-
lo de execução contratual exija, dentre outros requisitos, que:
I. os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a 

prestação dos serviços;
II. a contratada não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contrata-

ção para execução simultânea de outros contratos; e
III. a contratada possibilite a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, controle e su-

pervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.
Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput poderão ser prestados fora das dependências do 
órgão ou entidade, desde que não seja nas dependências da contratada e presentes os requisitos 
dos incisos II e III.

Art. 18. Para as contratações de que trata o art. 17, o procedimento sobre Gerenciamento de Riscos, 
conforme especificado nos arts. 25 e 26, obrigatoriamente contemplará o risco de descumprimento 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da contratada.
§1º. Para o tratamento dos riscos previstos no caput, poderão ser adotados os seguintes controles internos:
I. Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, conforme disposto em Caderno 

de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvol-
vimento e Gestão; ou

II. Pagamento pelo Fato Gerador, conforme disposto em Caderno de Logística, elaborado pela 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§2º. A adoção de um dos critérios previstos nos incisos I e II do parágrafo anterior deverá ser justifi-
cada com base na avaliação da relação custo-benefício.
§3º. Só será admitida a adoção do Pagamento pelo Fato Gerador após a publicação do Caderno de 
Logística a que faz referência o inciso II do §1º deste artigo.
§4º. Os procedimentos de que tratam os incisos do §1º deste artigo estão disciplinados no item 1 do 
Anexo VII-B.

CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 19. As contratações de serviços de que tratam esta Instrução Normativa serão realizadas obser-
vando-se as seguintes fases:
I. Planejamento da Contratação;
II. Seleção do Fornecedor; e
III. Gestão do Contrato.
Parágrafo único. O nível de detalhamento de informações necessárias para instruir cada fase da 
contratação deverá considerar a análise de risco do objeto contratado.

CAPÍTULO III 
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas seguintes etapas:
I. Estudos Preliminares;
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II. Gerenciamento de Riscos; e
III. Termo de Referência ou Projeto Básico.
§1º. As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o cumprimento das 
etapas do Planejamento da Contratação, no que couber.
§2º. Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, as etapas I e II do 
caput ficam dispensadas quando se tratar de:
a) contratações de serviços cujos valores se enquadram nos limites dos incisos I e II do art. 24 da 

Lei nº 8.666, de 1993; ou
b) contratações previstas nos incisos IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.
§3º. As contratações de serviços prestados de forma contínua, passíveis de prorrogações sucessivas, 
de que trata o art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, caso sejam objeto de renovação da vigência, ficam dis-
pensadas das etapas I, II e III do caput, salvo o Gerenciamento de Riscos da fase de Gestão do Contrato.
§4º. Os órgãos e entidades poderão simplificar, no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, 
quando adotados os modelos de contratação estabelecidos nos Cadernos de Logística divulgados 
pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
§5º. Podem ser elaborados Estudos Preliminares e Gerenciamento de Riscos comuns para serviços 
de mesma natureza, semelhança ou afinidade.

Seção I – Dos Procedimentos Iniciais para Elaboração do Planejamento da Contratação

Art. 21. Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:
I. elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço, 

conforme modelo do Anexo II, que contemple:
a) a justificativa da necessidade da contratação explicitando a opção pela terceirização dos 

serviços e considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso;
b) a quantidade de serviço a ser contratada;
c) a previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e
d) a indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que irá elaborar os Estudos 

Preliminares e o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada 
a fiscalização dos serviços, o qual poderá participar de todas as etapas do planejamento 
da contratação, observado o disposto no §1º do art. 22;

II. envio do documento de que trata o inciso I deste artigo ao setor de licitações do órgão ou 
entidade; e

III. designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente 
do setor de licitações.

Art. 22. Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 21, a autoridade competente do setor 
de licitações poderá, se necessário, indicar servidor ou servidores que atuam no setor para compor 
a equipe de Planejamento da Contratação.
§1º. A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de servidores, que reúnem as compe-
tências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.
§2º. Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indi-
cação das suas respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.
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Art. 23. O órgão ou entidade poderá definir de forma diversa a formação de equipe responsável pelo 
Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura, 
observadas as disposições desta Seção no que couber.

Seção II – Dos Estudos Preliminares

Art. 24. Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contrata-
ção deve realizar os Estudos Preliminares, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.[1]

§1º. (REVOGADO).[2]

§2º. (REVOGADO).[3]

§3º. (REVOGADO).[4]

§4º. (REVOGADO).[5]

§5º. (REVOGADO).[6]

§6º. (REVOGADO).[7]

Seção III – Do Gerenciamento de Riscos

Art. 25. O Gerenciamento de Riscos é um processo que consiste nas seguintes atividades:
I. identificação dos principais riscos que possam comprometer a efetividade do Planejamento 

da Contratação, da Seleção do Fornecedor e da Gestão Contratual ou que impeçam o alcance 
dos resultados que atendam às necessidades da contratação;

[1] Alteração feita pela Instrução Normativa 49/20, de 30.06.2020. Redação anterior do art. 24, caput: “Art. 24. Com base 

no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve realizar os Estudos Prelimina-
res, conforme as diretrizes constantes do Anexo III”.

[2] Revogado pela Instrução Normativa 49/20, de 30.06.2020. Redação anterior do art. 24, §1º: “§1º. O documento que mate-
rializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo: I. necessidade da contratação; II. referên-
cia a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver; III. requisitos da contratação; IV. estimativa 
das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte; V. levantamento de 
mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar; VI. estimativas de preços ou preços referenciais; VII. 
descrição da solução como um todo; VIII. justificativas para o parcelamento ou não da solução quando necessária para 
individualização do objeto; IX. demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor apro-
veitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis; X. providências para adequação do ambiente do 
órgão; XI. contratações correlatas e/ou interdependentes; e XII. declaração da viabilidade ou não da contratação”.

[3] Revogado pela Instrução Normativa 49/20, de 30.06.2020. Redação anterior do art. 24, §2º: “§2º. Os Estudos Prelimina-
res devem obrigatoriamente conter o disposto nos incisos I, IV, VI, VIII e XII do parágrafo anterior”.

[4] Revogado pela Instrução Normativa nº 49/20, de 30.06.2020. Redação anterior do art. 24, §3º: “§3º. O órgão ou entida-
de deverá apresentar justificativas no próprio documento que materializa os Estudos Preliminares quando não contem-
plar quaisquer dos incisos de que trata o §1º deste artigo;”.

[5] Revogado pela Instrução Normativa 49/20, de 30.06.2020. Redação anterior do art. 24, §4º: “§4º. Nas contratações que 
utilizem especificações padronizadas, em atenção ao §4º do art. 20, a equipe de Planejamento da Contratação produzirá 
somente os conteúdos dispostos nos incisos do §1º deste artigo que não forem estabelecidos como padrão”.

[6] Revogado pela Instrução Normativa 49/20, de 30.06.2020. Redação anterior do art. 24, §5º: “§5º. Observado o §2º 
deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for gerenciador de um Sistema de Registro de Preços (SRP), 
deve ser produzido um Estudo Preliminar específico para o órgão ou entidade com o conteúdo previsto nos incisos de I 
a XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos III, IV, V, VI, VII e VIII”.

[7]  Revogado pela Instrução Normativa 49/20, de 30.06.2020. Redação anterior do art. 24, §5º: “§5º. Observado o §2º 
deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for participante de um Sistema de Registro de Preços (SRP), a 
equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos I, II, IV, IX, X, XI e XII, visto que as informa-
ções dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da ata, serão produzidas pelo órgão gerenciador”.
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II. avaliação dos riscos identificados, consistindo da mensuração da probabilidade de ocorrência 

e do impacto de cada risco;

III. tratamento dos riscos considerados inaceitáveis por meio da definição das ações para reduzir 

a probabilidade de ocorrência dos eventos ou suas consequências;

IV. para os riscos que persistirem inaceitáveis após o tratamento, definição das ações de contin-

gência para o caso de os eventos correspondentes aos riscos se concretizarem; e

V. definição dos responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos e das ações de contingência.

Parágrafo único. A responsabilidade pelo Gerenciamento de Riscos compete à equipe de Plane-
jamento da Contratação devendo abranger as fases do procedimento da contratação previstas 

no art. 19.

Art. 26. O Gerenciamento de Riscos materializa-se no documento Mapa de Riscos.

§1º. O Mapa de Riscos deve ser atualizado e juntado aos autos do processo de contratação, pelo 

menos:

I. ao final da elaboração dos Estudos Preliminares;

II. ao final da elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico;

III. após a fase de Seleção do Fornecedor; e

IV. após eventos relevantes, durante a gestão do contrato pelos servidores responsáveis pela 

fiscalização.

§2º. Para elaboração do Mapa de Riscos poderá ser observado o modelo constante do Anexo IV.

Art. 27. Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao Gerenciamento de Riscos, os 

setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o documento que formaliza a deman-

da, à autoridade competente do setor de licitações, que estabelecerá o prazo máximo para o envio 

do Projeto Básico ou Termo de Referência, conforme alínea “c” do inciso I, do art. 21.

Parágrafo único. A Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
poderá estabelecer regras e procedimentos para elaboração do Plano Anual de Contratações do 

órgão ou entidade, que será registrado em sistema informatizado.

Seção IV  – Do Projeto Básico ou Termo de Referência

Art. 28. O Projeto Básico ou Termo de Referência deverá ser elaborado a partir dos Estudos Preli-

minares, do Gerenciamento de Risco e conforme as diretrizes constantes do Anexo V, devendo ser 

encaminhado ao setor de licitações, de acordo com o prazo previsto no art. 27.

Art. 29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e Proje-
tos Básicos da Advocacia-Geral União, observadas as diretrizes dispostas no Anexo V, bem como os 
Cadernos de Logística expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desen-

volvimento e Gestão, no que couber.

§1º. Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com 

alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos.

§2º. Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, a quem 
caberá avaliar a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Ris-

co, a depender da temporalidade da contratação, observado o disposto no art. 23.
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Art. 30. O Termo de Referência ou Projeto Básico deve conter, no mínimo, o seguinte conteúdo:

I. declaração do objeto;

II. fundamentação da contratação;

III. descrição da solução como um todo;

IV. requisitos da contratação;

V. modelo de execução do objeto;

VI. modelo de gestão do contrato;

VII. critérios de medição e pagamento;

VIII. forma de seleção do fornecedor;

IX. critérios de seleção do fornecedor;

X. estimativas detalhadas dos preços, com ampla pesquisa de mercado nos termos da Instrução 

Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014; e

XI. adequação orçamentária.

§1º. Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, em atenção ao §4º do art. 20, o 

responsável pela elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico produzirá somente os itens 

que não forem estabelecidos como padrão.

§2º. Os documentos que compõem a fase de Planejamento da Contratação serão parte integrante 

do processo administrativo da licitação.

Art. 31. O órgão ou entidade não poderá contratar o mesmo prestador para realizar serviços de 

execução, de subsídios ou assistência à fiscalização ou supervisão relativos ao mesmo objeto, asse-

gurando a necessária segregação das funções.

Art. 32. Para a contratação dos serviços de vigilância e de limpeza e conservação, além do disciplina-

do neste capítulo, deverão ser observadas as regras previstas no Anexo VI.

CAPÍTULO IV 
DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Art. 33. A fase de Seleção do Fornecedor inicia-se com o encaminhamento do Termo de Referência 

ou Projeto Básico ao setor de licitações e encerra-se com a publicação do resultado de julgamento 

após adjudicação e homologação.

Seção I – Do Ato Convocatório

Art. 34. Os atos convocatórios da licitação e os atos relativos à dispensa ou inexigibilidade de 

licitação, bem como os contratos deles decorrentes, observarão o disposto nesta Instrução Nor-

mativa, além das disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, 

e no Decreto nº 2.271, de 1997, e serão adaptados às especificidades de cada contratação.

Art. 35. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e contratos 
da Advocacia-Geral União, observado o disposto no Anexo VII, bem como os Cadernos de Logística 
expedidos por esta Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 

no que couber.
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§1º. Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com 
alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos.
§2º. No caso da contratação de prestação de serviços por meio do sistema de credenciamento, de-
verão ser observadas as diretrizes constantes do item 3 do Anexo VII-B.

Seção II – Do Parecer Jurídico

Art. 36. Antes do envio do processo para exame e aprovação da assessoria jurídica, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666, de 1993, deve-se realizar uma avaliação da conformidade 
legal do procedimento administrativo da contratação, preferencialmente com base nas disposições 
previstas no Anexo I da Orientação Normativa/Seges nº 2, de 6 de junho de 2016, no que couber.
§1º. A lista de verificação de que trata o caput deverá ser juntada aos autos do processo, com as 
devidas adaptações relativas ao momento do seu preenchimento.
§2º. É dispensado o envio do processo, se houver parecer jurídico referencial exarado pelo órgão de 
assessoramento competente, que deverá ser anexado ao processo, ressalvada a hipótese de consul-
ta acerca de dúvida de ordem jurídica devidamente identificada e motivada.

Seção III – Da Adjudicação e da Homologação

Art. 37. Para fins de Adjudicação e Homologação, o órgão ou entidade deverá observar o disposto 
na legislação vigente que rege a modalidade adotada, especialmente quanto ao inciso VII do art. 38 
e inciso VI do art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993; inciso IV do art. 3º e incisos XX, XXI e XXII do art. 4º da 
Lei nº 10.520, de 2005; e inciso IV do art. 28 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.

Seção IV – Da Formalização e Publicação dos Contratos

Art. 38. Para formalização e publicação dos contratos, deverá ser observado o disposto no Anexo VII-G.

CAPÍTULO V 
DA GESTÃO DO CONTRATO

Seção I – Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos

Art. 39. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que 
tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os servi-
ços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 
como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, ree-
quilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas 
relativos ao objeto.

Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos 
contratos, auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, confor-
me o caso, de acordo com as seguintes disposições:
I. Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à 
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instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contra-
tos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outros;

II. Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto 
nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo 
da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de de-
sempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, 
podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo;

III. Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução 
dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obri-
gações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas 
nos casos de inadimplemento;

IV. Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos 
ou administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores 
distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e

V. Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa 
de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos servi-
ços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, 
ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.

§1º. No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses 
locais para atuarem como fiscais setoriais.
§2º. O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou seto-
rial, quando houver, e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato.
§3º. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 
ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato.

Seção II – Da Indicação e Designação do Gestor e Fiscais do Contrato

Art. 41. A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores requisitantes dos serviços 
ou poderá ser estabelecida em normativo próprio de cada órgão ou entidade, de acordo com o fun-
cionamento de seus processos de trabalho e sua estrutura organizacional.
§1º. Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser cientificados, expressamente, da indi-
cação e respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação.
§2º. Na indicação de servidor devem ser considerados a compatibilidade com as atribuições do car-
go, a complexidade da fiscalização, o quantitativo de contratos por servidor e a sua capacidade para 
o desempenho das atividades.
§3º. Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou afastamento extemporâneo e 
definitivo do gestor ou fiscais e seus substitutos, até que seja providenciada a indicação, a compe-
tência de suas atribuições caberá ao responsável pela indicação ou conforme previsto no normativo 
de que trata o caput.
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Art. 42. Após indicação de que trata o art. 41, a autoridade competente do setor de licitações deverá 
designar, por ato formal, o gestor, o fiscal e os substitutos.
§1º. O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais 
e regulamentares do titular.
§2º. Será facultada a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar as atividades de fiscalização 
do representante da Administração, desde que justificada a necessidade de assistência especializada.
§3º. O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório registrando as ocorrências 
sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação quando do seu desligamento 
ou afastamento definitivo.
§4º. Para o exercício da função, os fiscais deverão receber cópias dos documentos essenciais da 
contratação pelo setor de contratos, a exemplo dos Estudos Preliminares, do ato convocatório e seus 
anexos, do contrato, da proposta da contratada, da garantia, quando houver, e demais documentos 
indispensáveis à fiscalização.

Art. 43. O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar de or-
dem ilegal, devendo expor ao superior hierárquico as deficiências e limitações técnicas que possam 
impedir o diligente cumprimento do exercício de suas atribuições, se for o caso.
Parágrafo único. Ocorrendo a situação de que trata o caput, observado o §2º do art. 42, a Adminis-
tração deverá providenciar a qualificação do servidor para o desempenho das atribuições, conforme 
a natureza e complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação requerida.

Seção III – Do Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos

Subseção I – Dos Aspectos Gerais da Fiscalização e do Início da Prestação dos Serviços

Art. 44. O preposto da empresa deve ser formalmente designado pela contratada antes do início da 
prestação dos serviços, em cujo instrumento deverá constar expressamente os poderes e deveres 
em relação à execução do objeto.
§1º. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou en-
tidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade.
§2º. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem ele-
trônica para esse fim.
§3º. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.
§4º. A depender da natureza dos serviços, poderá ser exigida a manutenção do preposto da em-
presa no local da execução do objeto, bem como pode ser estabelecido sistema de escala semanal 
ou mensal.

Art. 45. Após a assinatura do contrato, sempre que a natureza da prestação dos serviços exigir, o 
órgão ou entidade deverá promover reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estra-
tégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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§1º. Os assuntos tratados na reunião inicial devem ser registrados em ata e, preferencialmente, es-

tarem presentes o gestor, o fiscal ou equipe responsável pela fiscalização do contrato, o preposto da 

empresa e, se for o caso, o servidor ou a equipe de Planejamento da Contratação.

§2º. O órgão ou entidade contratante deverá realizar reuniões periódicas com o preposto, de modo 

a garantir a qualidade da execução e os resultados previstos para a prestação dos serviços.

§3º. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 

competente do setor de licitações, o prazo inicial da prestação de serviços ou das suas eta-

pas poderão sofrer alterações, desde que requerido pela contratada antes da data prevista 

para o início dos serviços ou das respectivas etapas, cumpridas as formalidades exigidas pela 

legislação.

§4º. Na análise do pedido de que trata o §3º deste artigo, a Administração deverá observar se o seu 

acolhimento não viola as regras do ato convocatório, a isonomia, o interesse público ou qualidade da 

execução do objeto, devendo ficar registrado que os pagamentos serão realizados em conformidade 

com a efetiva prestação dos serviços.

Art. 46. As ocorrências acerca da execução contratual deverão ser registradas durante toda a vigên-

cia da prestação dos serviços, cabendo ao gestor e fiscais, observadas suas atribuições, a adoção das 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 

§§1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

§1º. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos relacionados 

à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização, instruído com os docu-

mentos de que trata o §4º do art. 42.

§2º. As situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal 

deverão ser registradas e encaminhadas ao gestor do contrato que as enviará ao superior em tempo 

hábil para a adoção de medidas saneadoras.

Art. 47. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:

I. os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução 

e da qualidade demandada;

II. os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas;

III. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

IV. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

V. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

VI. a satisfação do público usuário.

§1º. Deve ser estabelecido, desde o início da prestação dos serviços, mecanismo de controle da uti-

lização dos materiais empregados nos contratos, para efeito de acompanhamento da execução do 

objeto bem como para subsidiar a estimativa para as futuras contratações.

§2º. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada jun-

tamente com o documento da contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com 

o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 

como marca, qualidade e forma de uso.
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Subseção II – Da Fiscalização Técnica e Administrativa

Art. 48. Na fiscalização técnica e administrativa dos contratos deverá ser observado o disposto no 

Anexo VIII.

Subseção III – Do Procedimento para Recebimento Provisório e Definitivo dos Serviços

Art. 49. O recebimento provisório e definitivo dos serviços deve ser realizado conforme o dis-

posto nos arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666, de 1993, e em consonância com as regras definidas no 

ato convocatório.

Art. 50. Exceto nos casos previstos no art. 74 da Lei nº 8.666, de 1993, ao realizar o recebimento 

dos serviços, o órgão ou entidade deve observar o princípio da segregação das funções e orientar-se 

pelas seguintes diretrizes:

I. o recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial 

ou equipe de fiscalização, nos seguintes termos:

a) elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo; e

b) quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado de-

verá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do con-

trato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo;

II. o recebimento definitivo pelo gestor do contrato, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecerá às seguintes diretrizes:

a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o paga-

mento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, 

por escrito, as respectivas correções;

b) emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços presta-

dos, com base nos relatórios e documentação apresentados; e

c) comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensio-

nado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), observa-

do o Anexo VIII-A ou instrumento substituto, se for o caso.

Subseção IV – Da Vigência e da Prorrogação

Art. 51. As regras para a vigência e prorrogação dos contratos regidos por esta Instrução Normativa 

estão dispostas no Anexo IX.

Subseção V – Da Alteração dos Contratos

Art. 52. As regras para a alteração dos contratos regidos por esta Instrução Normativa estão dispos-

tas no Anexo X.
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Subseção VI – Da Repactuação e do Reajuste de Preços dos Contratos

Art. 53. O ato convocatório e o contrato de serviço continuado deverão indicar o critério de reajus-
tamento de preços, que deverá ser sob a forma de reajuste em sentido estrito, com a previsão de 
índices específicos ou setoriais, ou por repactuação, pela demonstração analítica da variação dos 
componentes dos custos.

Art. 54. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá ser utilizada nas con-
tratações de serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seja 
observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir.
§1º. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade 
disposta no caput, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado e não 
poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece o inciso XXI 
do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber 
pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.
§2º. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em mo-
mentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço.
§3º. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferencia-
das, a repactuação deverá ser dividida em tantos quanto forem os Acordos, Convenções ou Dissídios 
Coletivos de Trabalho das categorias envolvidas na contratação.
§4º. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente 
desses instrumentos.

Art. 55. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir:
I. da data limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em relação 

aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos mate-
riais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou

II. da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à época 
da apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e 
estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Art. 56. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do 
fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

Art. 57. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demons-
tração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação 
de preços ou do novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamenta a repac-
tuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.
§1º. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dis-
sídio Coletivo de Trabalho, observado o disposto no art. 6º desta Instrução Normativa.
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§2º. A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a comprovação 

pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se:

I. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

II. as particularidades do contrato em vigência;

III. a nova planilha com variação dos custos apresentada;

IV. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 

outros equivalentes; e

V. a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.

§3º. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, con-

tados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

§4º. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto 

quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento.

§5º. O prazo referido no §3º deste artigo ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos.

§6º. O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 

alegada pela contratada.

§7º. As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do 
contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerra-

mento do contrato.

Art. 58. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

da seguinte forma:

I. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral;

II. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodici-

dade e para concessão das próximas repactuações futuras; ou

III. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação en-

volver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa, podendo 

esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a 

contagem da anualidade em repactuações futuras.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os 
itens que a motivaram e apenas em relação à diferença porventura existente.

Art. 59. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manu-

tenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 60. A empresa contratada para a execução de remanescente de serviço tem direito à repactu-
ação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente contratada, devendo 
os seus preços serem corrigidos antes do início da contratação, conforme determina o inciso XI do 

art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 61. O reajuste em sentido estrito, como espécie de reajuste contratual, consiste na aplicação de 

índice de correção monetária previsto no contrato, que deverá retratar a variação efetiva do custo 

de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais.
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§1º. É admitida estipulação de reajuste em sentido estrito nos contratos de prazo de duração igual 
ou superior a um ano, desde que não haja regime de dedicação exclusiva de mão de obra.
§2º. O reajuste em sentido estrito terá periodicidade igual ou superior a um ano, sendo o termo inicial do pe-
ríodo de correção monetária ou reajuste, a data prevista para apresentação da proposta ou do orçamento a 
que essa proposta se referir, ou, no caso de novo reajuste, a data a que o anterior tiver se referido.
§3º. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, produ-
zam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual.
§4º. Nos casos em que o valor dos contratos de serviços continuados sejam preponderantemente 
formados pelos custos dos insumos, poderá ser adotado o reajuste de que trata este artigo.

Subseção VII – Da Desconformidade da Proposta

Art. 62. O fiscal técnico, na fase da execução contratual, ao verificar que houve subdimensionamen-
to da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
à autoridade competente do setor de licitações para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 63. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen-
to dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do §1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
§1º. O disposto no caput deve ser observado ainda para os custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte.
§2º. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessi-
dades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras 
contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a re-
alização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na 
alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Seção IV – Das Hipóteses de Retenção da Garantia e de Créditos da Contratada

Art. 64. Quando da rescisão dos contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra, o fiscal administrativo deve verificar o pagamento pela contratada das verbas rescisórias 
ou dos documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

Art. 65. Até que a contratada comprove o disposto no artigo anterior, o órgão ou entidade contra-
tante deverá reter:
I. a garantia contratual, conforme art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, prestada com cobertura para 

os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela 
contratada, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, 
nos termos da legislação que rege a matéria; e

II. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimple-
mento, até que a situação seja regularizada.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso II do caput, não havendo quitação das obrigações 
por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das 
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obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato.

Art. 66. O órgão ou entidade poderá ainda:
I. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela contratada, reter a garantia prestada a 

ser executada conforme legislação que rege a matéria; e
II. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administra-

ção, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos 
existentes em favor da contratada decorrentes do contrato.

Parágrafo único. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

Seção V – Do Processo de Pagamento

Art. 67. O pagamento deverá ser efetuado em consonância com as regras previstas no Anexo XI.

Seção VI – Das Sanções

Art. 68. Identificada a infração ao contrato, inclusive quanto à inobservância do prazo fixado para 
apresentação da garantia, o órgão ou entidade deverá providenciar a autuação de procedimento ad-
ministrativo específico para aplicação de sanções à contratada e a consequente rescisão contratual, 
se for o caso, de acordo com as regras previstas no ato convocatório, na legislação correlata e nas 
orientações estabelecidas em normativo interno do órgão ou entidade, quando houver, podendo 
utilizar como referência os Cadernos de Logística disponibilizados pela Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Seção VII – Do Encerramento dos Contratos

Art. 69. Os fiscais do contrato deverão promover as atividades de transição contratual observando, 
no que couber:
I. a adequação dos recursos materiais e humanos necessários à continuidade do serviço por 

parte da Administração;
II. a transferência final de conhecimentos sobre a execução e a manutenção do serviço;
III. a devolução ao órgão ou entidade dos equipamentos, espaço físico, crachás, dentre outros; e
IV. outras providências que se apliquem.

Art. 70. Os fiscais deverão elaborar relatório final acerca das ocorrências da fase de execução do 
contrato, após a conclusão da prestação do serviço, para ser utilizado como fonte de informações 
para as futuras contratações.

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 71. A Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão poderá 
desenvolver, propor e implementar modelos, mecanismos, processos e procedimentos para a con-
tratação de determinados serviços pelos órgãos e entidades.
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Art. 72. Para a execução de projeto piloto, a Central de Compras do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão poderá, desde que justificado nos autos do processo respectivo, afastar a 
aplicação desta Instrução Normativa, naquilo que for incompatível com a elaboração da nova modela-
gem de contratação, desde que observados os princípios gerais de licitação e a legislação respectiva.

Art. 73. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, que poderá expedir normas complementares, em especial sobre a fase 
de Planejamento das Contratações, as sistemáticas de fiscalização contratual e repactuação, e os 
eventuais valores máximos ou de referência nas contratações dos serviços, bem como disponibilizar 
em meio eletrônico informações adicionais.

Art. 74. Fica revogada a Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008.

Art. 75. Esta Instrução Normativa entra em vigor cento e vinte dias após sua publicação.
§1º. Permanecem regidos pela Instrução Normativa nº 2, de 2008, todos os contratos decorrentes dos 
procedimentos administrativos autuados ou registrados até a data de entrada em vigor desta norma.[8]

§2º. Incluem-se na previsão do §1º deste artigo, as respectivas renovações ou prorrogações de vi-
gência desses contratos, ainda que venham a ocorrer já na vigência desta Instrução Normativa.[9]

GLEISSON CARDOSO RUBIN
DOU nº 100, de 26.05.2017

ANEXO I – DEFINIÇÕES

I. AUTORIDADE COMPETENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES: A referida autoridade, para fins do dispos-
to nesta Instrução Normativa, é aquela que possui poder de decisão indicada na lei ou regimento 
interno do órgão ou entidade como responsável pelas licitações, contratos, ou ordenação de despe-
sas, podendo haver mais de uma designação a depender da estrutura regimental. 
II. BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS: benefícios concedidos ao empregado, estabelecidos em legisla-
ção, Acordo ou Convenção Coletiva, tais como os relativos a transporte, auxílio-alimentação, assis-
tência médica e familiar, seguro de vida, invalidez, funeral, dentre outros. 
III. CONTA-DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO: conta aberta pela Admi-
nistração em nome da empresa contratada, destinada exclusivamente ao pagamento de férias, 13º 
(décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, não se constituindo em 
um fundo de reserva, utilizada na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra. 
IV. CREDENCIAMENTO: ato administrativo de chamamento público destinado à pré-qualificação de 
todos os interessados que preencham os requisitos previamente determinados no ato convocatório, 
visando futura contratação, pelo preço definido pela Administração. 
V. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE: custo necessário para substituir, no posto de 
trabalho, o profissional que está em gozo de férias ou em caso de suas ausências legais, dentre outros. 

[8] Alteração feita pela Instrução Normativa 07/18, de 20.09.2018. Redação anterior do art. 75, parágrafo único: “Parágra-
fo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa nº 2, de 2008, os procedimentos administrativos autuados ou 
registrados até a data de entrada em vigor desta norma.”

[9]  Acréscimo feito pela Instrução Normativa 07/18, de 20.09.2018.
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VI. CUSTOS INDIRETOS: os custos envolvidos na execução contratual decorrentes dos gastos da 
contratada com sua estrutura administrativa, organizacional e gerenciamento de seus contratos, 
calculados mediante incidência de um percentual sobre o somatório do efetivamente executado 
pela empresa, a exemplo da remuneração, benefícios mensais e diários, insumos diversos, encargos 
sociais e trabalhistas, tais como os dispêndios relativos a: 
a) funcionamento e manutenção da sede, aluguel, água, luz, telefone, Imposto Predial Territorial 
Urbano (IPTU), dentre outros; 
b) pessoal administrativo; 
c) material e equipamentos de escritório; 
d) preposto; e 
e) seguros. 
VII. ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS: custos de mão de obra decorrentes da legislação traba-
lhista e previdenciária, estimados em função das ocorrências verificadas na empresa e das peculiari-
dades da contratação, calculados mediante incidência percentual sobre a remuneração. 
VIII. GERENCIAMENTO DE RISCOS: processo para identificar, avaliar, tratar, administrar e controlar 
potenciais eventos ou situações, para fornecer razoável certeza quanto ao alcance dos objetivos da 
organização. 
IX. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR): mecanismo que define, em bases compre-
ensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da 
prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. 
X. INSUMOS: uniformes, materiais, utensílios, suprimentos, máquinas, equipamentos, entre outros, 
utilizados diretamente na execução dos serviços. 
XI. LUCRO: ganho decorrente da exploração da atividade econômica, calculado mediante incidência 
percentual sobre o efetivamente executado pela empresa, a exemplo da remuneração, benefícios 
mensais e diários, encargos sociais e trabalhistas, insumos diversos e custos indiretos. 
XII. MAPA DE RISCOS: documento elaborado para identificação dos principais riscos que permeiam 
o procedimento de contratação e das ações para controle, prevenção e mitigação dos impactos. 
XIII. ORDEM DE SERVIÇO: documento utilizado pela Administração para solicitação, acompanha-
mento e controle de tarefas relativas à execução dos contratos de prestação de serviços, especial-
mente os de tecnologia de informação, que deverá estabelecer quantidades, estimativas, prazos e 
custos da atividade a ser executada, e possibilitar a verificação da conformidade do serviço execu-
tado com o solicitado. 
XIV. PAGAMENTO PELO FATO GERADOR: situação de fato ou conjunto de fatos, prevista na lei ou 
contrato, necessária e suficiente a sua materialização, que gera obrigação de pagamento do contra-
tante à contratada. 
XV. PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS: documento a ser utilizado para detalhar os 
componentes de custo que incidem na formação do preço dos serviços, podendo ser adequado 
pela Administração em função das peculiaridades dos serviços a que se destina, no caso de serviços 
continuados. 
XVI. PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES: documento que consolida informações sobre todos os 
itens que o órgão ou entidade planeja contratar no exercício subsequente, acompanhado dos res-
pectivos Estudos Preliminares e Gerenciamento de Riscos, conforme regulamento a ser expedido 
pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
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XVII. PRODUTIVIDADE: capacidade de realização de determinado volume de tarefas, em função de 
uma determinada rotina de execução de serviços, considerando-se os recursos humanos, materiais 
e tecnológicos disponibilizados, o nível de qualidade exigido e as condições do local de prestação do 
serviço. 
XVIII. PROJETO BÁSICO OU TERMO DE REFERÊNCIA: documento que deverá conter os elementos 
técnicos capazes de propiciar a avaliação do custo, pela Administração, com a contratação e os ele-
mentos técnicos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o ser-
viço a ser contratado e orientar a execução e a fiscalização contratual. 
XIX. REMUNERAÇÃO: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos 
serviços prestados, com os adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, 
adicional de periculosidade, adicional de tempo de serviço, adicional de risco de vida e demais que 
se fizerem necessários. 
XX. REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato que deve ser 
utilizada para serviços continuados com dedicação exclusiva da mão de obra, por meio da análise da 
variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no ato convocatório com data vinculada à apre-
sentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao Acordo ou à 
Convenção Coletiva ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra. 
XXI. ROTINA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: detalhamento das tarefas que deverão ser executadas em 
determinados intervalos de tempo, sua ordem de execução, especificações, duração e frequência. 
XXII. SALÁRIO: valor a ser efetivamente pago ao profissional envolvido diretamente na execução 
contratual, não podendo ser inferior ao estabelecido em Acordo ou Convenção Coletiva, Sentença 
Normativa ou lei. Quando da inexistência destes, o valor poderá ser aquele praticado no mercado ou 
apurado em publicações ou pesquisas setoriais para a categoria profissional correspondente. 
XXIII. TAREFAS EXECUTIVAS: atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares re-
lacionadas aos assuntos que constituem área de competência legal dos órgãos e entidades no cum-
primento da sua missão institucional. 
XXIV. UNIDADE DE MEDIDA: parâmetro de medição adotado pela Administração para possibilitar a 
quantificação dos serviços e a aferição dos resultados. 

ANEXO II 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Orgão

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):

Responsável pela Demanda: Matrícula/SIAPE:

E-mail Telefone: (        )

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o Plane-
jamento Estratégico, se for o caso.

2. Quantidade de serviço a ser contratada.

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços.

4. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fiscalização.
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Nome 
Siape

Nome 
Siape

Local/ data Responsável pela Formalização da Demanda

ANEXO III (REVOGADO)[10] 

[10] Revogado pela Instrução Normativa nº 49/20, de 30.06.2020. Redação anterior do ANEXO III DIRETRIZES PARA ELABO-
RAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES: “ANEXO III DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES:

 1. As contratações devem ser precedidas de Estudos Preliminares para análise da sua viabilidade e o levantamento dos 
elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma que melhor atenda às 
necessidades da Administração. 

 2. São diretrizes gerais para a elaboração dos Estudos Preliminares: 
 a) Listar e examinar os normativos que disciplinam os serviços a serem contratados, de acordo com a sua natureza; 
 b) Analisar a contratação anterior, ou a série histórica, se houver, para identificar as inconsistências ocorridas nas fases 

do Planejamento da Contratação, Seleção do Fornecedor e Gestão do Contrato, com a finalidade de prevenir a ocorrên-
cia dessas nos ulteriores Termos de Referência ou Projetos Básicos; 

 c) Ao final da elaboração dos Estudos Preliminares, avaliar a necessidade de classificá-los nos termos da Lei nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011. 

 3. São diretrizes específicas a cada elemento dos Estudos Preliminares as seguintes: 
 3.1. Para a identificação da necessidade da contratação: 
 a) Atentar que a justificativa da necessidade deve ser fornecida pela unidade requisitante da contratação. 
 3.2. Referência aos instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver: 
 a) Indicar se a contratação está alinhada aos planos instituídos pelo órgão ou entidade tais como Plano de Desenvolvi-

mento Institucional ou Planejamento Estratégico, quando houver; 
 b) Informar a política pública a que esteja vinculada ou a ser instituída pela contratação, quando couber. 
 3.3. Requisitos da contratação: 
 a) Elencar os requisitos necessários ao atendimento da necessidade; 
 b) No caso de serviços, definir e justificar se o serviço possui natureza continuada ou não; 
 c) Incluir, se possível, critérios e práticas de sustentabilidade que devem ser veiculados como especificação técnica do 

objeto ou como obrigação da contratada; 
 d) Avaliar a duração inicial do contrato de prestação de serviços de natureza continuada, que poderá, excepcionalmente, 

ser superior a 12 meses, e justificar a decisão; 
 e) Identificar a necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tec-

nologia e técnicas empregadas; 
 f) Elaborar quadro identificando as soluções de mercado (produtos, fornecedores, fabricantes etc.) que atendem aos 

requisitos especificados e, caso a quantidade de fornecedores seja considerada restrita, verificar se os requisitos que 
limitam a participação são realmente indispensáveis, de modo a avaliar a retirada ou flexibilização destes requisitos. 

 3.4. Estimativas das quantidades: 
 a) Definir e documentar o método para a estimativa das quantidades a serem contratadas; 
 b) Utilizar informações das contratações anteriores, se for o caso; 
 c) Incluir nos autos as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte; 
 d) Para os casos em que houver a necessidade de materiais específicos, cuja previsibilidade não se mostra possível antes 

da contratação, avaliar a inclusão de mecanismos para tratar essa questão. 
 3.5. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo e solução a contratar: 
 a) Considerar diferentes fontes, podendo ser analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com 

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessida-
des da Administração; 

 b) Em situações específicas ou nos casos de complexidade técnica do objeto, poderá ser realizada audiência pública para 
coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício; 

 3.6. Estimativas de preços ou preços referenciais: 
 a) Definir e documentar o método para estimativa de preços ou meios de previsão de preços referenciais, devendo seguir 

as diretrizes de normativo publicado pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
 b) Incluir nos autos as memórias de cálculo da estimativa de preços ou dos preços referenciais e os documentos que lhe 

dão suporte; 
 3.7. Descrição da solução como um todo: 
 a) Descrever todos os elementos que devem ser produzidos/ contratados/executados para que a contratação produza 

resultados pretendidos pela Administração. 
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ANEXO IV 
MODELO DE MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE
(   ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
(   ) Gestão do Contrato

RISCO 01

Probabilidade: (   ) Baixa (   ) Média (   ) Alta

Impacto: (   ) Baixa (   ) Média (   ) Alta

Id Dano

1.

Id Ação Preventiva Responsável

1.

Id Ação de Contingência Responsável

1.

RISCO 02

Probabilidade: (   ) Baixa (   ) Média (   ) Alta

Impacto: (   ) Baixa (   ) Média (   ) Alta

Id Dano

1.

 3.8. Justificativa para o parcelamento ou não da solução: 
 a) O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, 

desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar 
a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. 

 b) Definir e documentar o método para avaliar se o objeto é divisível, levando em consideração o mercado fornecedor, 
podendo ser parcelado caso a contratação nesses moldes assegure, concomitantemente: 

 b.1) ser técnica e economicamente viável; 
 b.2) que não haverá perda de escala; e 
 b.3) que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade; 
 3.9. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais ou financeiros disponíveis: 
 a) Declarar os benefícios diretos e indiretos que o órgão ou entidade almeja com a contratação, em termos de economi-

cidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclu-
sive com respeito a impactos ambientais positivos (por exemplo, diminuição do consumo do papel ou energia elétrica), 
bem como, se for o caso, de melhoria da qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade. 

 3.10. Providências para a adequação do ambiente do órgão: 
 a) Elaborar cronograma com todas as atividades necessárias à adequação do ambiente da organização para que a con-

tratação surta seus efeitos e com os responsáveis por esses ajustes nos diversos setores; 
 b) Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e fiscalização dos serviços de 

acordo com as especificidades do objeto a ser contratado; 
 c) Juntar o cronograma ao processo e incluir, no Mapa de Riscos, os riscos de a contratação fracassar caso os ajustes não 

ocorram em tempo. 
 3.11. Declaração da viabilidade ou não da contratação: 
 a) Explicitamente declarar que a contratação é viável ou que a contratação não é viável, justificando com base nos ele-

mentos anteriores dos Estudos Preliminares. 
 4. Sempre que for possível identificar os servidores que participarão da fiscalização do contrato, os quais poderão ser 

convidados a participar do Planejamento da Contratação.”
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Id Ação Preventiva Responsável

1.

Id Ação de Contingência Responsável

1.

RESPONSÁVEL/ RESPONSÁVEIS

__________________________
Responsável/ Responsáveis

ANEXO V 
DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO (PB)  

OU TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e Projetos Bási-

cos da Advocacia-Geral União, observadas as diretrizes dispostas neste anexo. 

1. São diretrizes gerais para a elaboração do Projeto Básico ou Termo de Referência: 

1.1. São vedadas especificações que: 

a) por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitam, injustificadamente, a competitividade ou 

direcionam ou favoreçam a contratação de prestador específico; 

b) não representem a real demanda de desempenho do órgão ou entidade, não se admitindo espe-

cificações que deixem de agregar valor ao resultado da contratação ou sejam superiores às necessi-

dades do órgão ou entidade; 

c) estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente ou com preços superiores aos de servi-

ços com melhor desempenho. 

2. São diretrizes específicas a cada elemento do Termo de Referência ou Projeto Básico: 

2.1 Declaração do Objeto: 

a) Fazer descrição sucinta, com os três elementos essenciais que compõem o núcleo do objeto, que 

é imutável: 

a.1. declaração da natureza do objeto; 

a.2. quantitativos; e 

a.3. prazo do contrato, incluindo a possibilidade de prorrogação do contrato, se for o caso. 

b) Indicar o código do item a ser contratado em conformidade com o Catálogo de Serviços (Catser) 

do Sistema de Serviços Gerais (Sisg). 

2.2. Fundamentação da contratação: 

a) Os Estudos Preliminares serão anexos do TR ou PB, quando for possível a sua divulgação; 

b) Quando não for possível divulgar os Estudos Preliminares devido a sua classificação, conforme a 

Lei nº 12. 527, de 2011, deverá ser divulgado como anexo do TR ou PB um extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas. 

2.3. Descrição da solução como um todo: 

a) Descrição da solução como um todo extraída dos Estudos Preliminares, com eventuais atualiza-

ções decorrentes de amadurecimento com relação à descrição da solução. 

2.4. Requisitos da contratação: 
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a) Transcrever o item “Requisitos da contratação” dos Estudos Preliminares, com eventuais atualiza-

ções, pois após aprovação desses Estudos Preliminares, a equipe de Planejamento da Contratação 

pode ter amadurecido com relação aos requisitos que a solução deverá atender; 

b) Enquadrar as categorias profissionais que serão empregadas no serviço dentro da Classificação 

Brasileira de Ocupações (CBO) ou outro que vier substituí-lo; 

c) Estabelecer a exigência da declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições 

necessárias para a prestação dos serviços. Caso seja imprescindível o comparecimento do licitante, 

desde que devidamente justificado, o órgão deve disponibilizar os locais de execução dos serviços 

a serem vistoriados previamente, devendo tal exigência, sempre que possível, ser substituída pela 

divulgação de fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres; 

d) Estabelecer a quantidade estimada de deslocamentos e a necessidade de hospedagem dos em-

pregados, com as respectivas estimativas de despesa, nos casos em que a execução de serviços 

eventualmente venha a ocorrer em localidades distintas da sede habitual da prestação do serviço; 

e) Estabelecer obrigações da contratante e da contratada, incluindo deveres específicos e compatí-

veis com o objeto. 

2.5. Modelo de execução do objeto: 

a) Descrever a dinâmica do contrato, devendo constar, sempre que possível: 

a.1. a definição de prazo para início da execução do objeto a partir da assinatura do contrato, do 

aceite, da retirada do instrumento equivalente ou da ordem de serviços, devendo ser compatível 

com a necessidade, a natureza e a complexidade do objeto; 

a.1.1. atentar que o prazo mínimo previsto para início da prestação de serviços deverá ser o suficien-

te para possibilitar a preparação do prestador para o fiel cumprimento do contrato. 

a.2. a descrição detalhada dos métodos ou rotinas de execução do trabalho e das etapas a serem 

executadas; 

a.3. a localidade, o horário de funcionamento, dentre outros; 

a.4. a definição das rotinas da execução, a frequência e a periodicidade dos serviços, quando couber; 

a.5. os procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas, quando for o caso; 

a.6. os deveres e disciplina exigidos; 

a.7. o cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas significativas e seus respec-

tivos prazos; 

a.8. demais especificações que se fizerem necessárias para a execução dos serviços. 

b) Definir o método para quantificar os volumes de serviços a demandar ao longo do contrato, se for 

o caso, devidamente justificado. 

c) Definir os mecanismos para os casos em que houver a necessidade de materiais específicos, cuja 

previsibilidade não se mostra possível antes da contratação, se for o caso; 

d) Definir o modelo de Ordem de Serviço que será utilizado nas etapas de solicitação, acompanha-

mento, avaliação e atestação dos serviços, sempre que a prestação do serviço seja realizada por 

meio de tarefas específicas ou em etapas e haja necessidade de autorização expressa prevista em 

contrato, conforme modelo previsto no Anexo V-A, devendo conter, no mínimo: 

d.1) a identificação do pedido; 

d.2) a identificação da contratada; 

d.3) a definição e especificação dos serviços a serem realizados; 
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d.4) a prévia estimativa da quantidade de horas demandadas na realização da atividade designada, 

com a respectiva metodologia utilizada para a sua quantificação, nos casos em que a única opção 

viável for a remuneração de serviços por horas trabalhadas; 

d.5) demais detalhamentos compatíveis com a forma da prestação dos serviços; 

d.6) o local de realização dos serviços; 

d.7) os recursos financeiros; 

d.8) os critérios de avaliação dos serviços a serem realizados; e 

d.9) a identificação dos responsáveis pela solicitação, avaliação e ateste dos serviços realizados, os 

quais não podem ter nenhum vínculo com a empresa contratada. 

e) Na contratação de serviços de natureza intelectual ou outro serviço que o órgão ou entidade 

identifique a necessidade, deverá ser estabelecida como obrigação da contratada realizar a transi-

ção contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda 

de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova 

empresa que continuará a execução dos serviços;

f) Definir com base nas informações dos Estudos Preliminares: 

f.1. se haverá ou não possibilidade de subcontratação de parte do objeto, e, em caso afirmativo, 

identificar a parte que pode ser subcontratada; 

f.2. se haverá ou não obrigação de subcontratação de parte do objeto de ME ou EPP; 

f.3. se haverá ou não possibilidade de as empresas concorrerem em consórcio. 

2.6. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição e pagamento: 

a) Definir os atores que participarão da gestão do contrato; 

b) Definir os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o órgão ou entidade e a 

prestadora de serviços; 

c) Atentar que, no caso de serviços que devam ser implementados por etapas ou no caso de serviço 

prestado com regime de mão de obra exclusiva, os quais necessitem de alocação gradativa de pesso-

al, os pagamentos à contratada devem ser realizados em conformidade com esses critérios; 

d) Definir a forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base no resultado, 

conforme as seguintes diretrizes, no que couber: 

d.1. estabelecer a unidade de medida adequada para o tipo de serviço a ser contratado, de forma 

que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da contratada e elimine a possibilidade 

de remunerar as empresas com base na quantidade de horas de serviço ou por postos de trabalho, 

observando que: 

d.1.1. excepcionalmente poderá ser adotado critério de remuneração da contratada por quantidade 

de horas de serviço, devendo ser definido o método de cálculo para quantidade, qualificação da mão 

de obra e tipos de serviços sob demanda, bem como para manutenção preventiva, se for o caso; 

d.1.2. excepcionalmente poderá ser adotado critério de remuneração da contratada por postos de 

trabalho, devendo ser definido o método de cálculo para quantidades e tipos de postos necessários 

à contratação; 

d.1.3. na adoção da unidade de medida por postos de trabalho ou horas de serviço, admite-se a 

flexibilização da execução da atividade ao longo do horário de expediente, vedando-se a realização 

de horas extras ou pagamento de adicionais não previstos nem estimados originariamente no ato 

convocatório. 
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d.2. estabelecer a produtividade de referência ou os critérios de adequação do serviço à qualidade 
esperada, de acordo com a unidade de medida adotada para a execução do objeto, sendo expressa 
pelo quantitativo físico do serviço ou por outros mecanismos capazes de aferir a qualidade, seguin-
do-se, entre outros, os parâmetros indicados nos Cadernos de Logística; 
d.3. identificar os indicadores mínimos de desempenho para aferição da qualidade esperada da 
prestação dos serviços, com base nas seguintes diretrizes: 
d.3.1. considerar as atividades mais relevantes ou críticas que impliquem na qualidade da prestação 
dos serviços e nos resultados esperados; 
d.3.2. prever fatores que estejam fora do controle do prestador e que possam interferir no atendi-
mento das metas; 
d.3.3. os indicadores deverão ser objetivamente mensuráveis e compreensíveis, de preferência facil-
mente coletáveis, relevantes e adequados à natureza e características do serviço; 
d.3.4. evitar indicadores complexos ou sobrepostos. 
d.4. descrever detalhadamente, de acordo com o previsto na subalínea “d.3” acima, os indicadores 
mínimos de desempenho esperados, em relação à natureza do serviço, com a finalidade de adequar 
o pagamento à conformidade dos serviços prestados e dos resultados efetivamente obtidos, deven-
do conter, dentre outros requisitos: 
d.4.1. indicadores e metas estipulados de forma sistemática, de modo que possam contribuir cumu-
lativamente para o resultado global do serviço e não interfiram negativamente uns nos outros; 
d.4.2. indicadores que reflitam fatores que estão sob controle do prestador do serviço; 
d.4.3. metas realistas e definidas com base em uma comparação apropriada; 
d.4.4. previsão de nível de desconformidade dos serviços que, além do redimensionamento dos 
pagamentos, ensejará penalidades à contratada e/ou a rescisão unilateral do contrato; 
d.4.5. registros, controles e informações que deverão ser prestados pela contratada, se for o caso; 
d.4.6. previsão de que os pagamentos deverão ser proporcionais ao atendimento das metas estabe-
lecidas no ato convocatório, observando-se o seguinte: 
1. as adequações nos pagamentos estarão limitadas a uma faixa específica de tolerância, abaixo da 
qual o fornecedor se sujeitará ao redimensionamento no pagamento e às sanções legais, se for o caso; 
2. na determinação da faixa de tolerância de que trata a alínea anterior, considerar-se-á a impor-
tância da atividade, com menor ou nenhuma margem de tolerância para as atividades consideradas 
relevantes ou críticas; e 
3. o não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, em indicadores não relevantes 
ou críticos, a critério do órgão ou entidade, poderá ser objeto apenas de notificação nas primeiras 
ocorrências, de modo a não comprometer a continuidade da contratação. 
d.5. O Instrumento de Medição do Resultado (IMR) ou seu substituto, quando utilizado, deve ocor-
rer, preferencialmente, por meio de ferramentas informatizadas para verificação do resultado, quan-
to à qualidade e quantidade pactuadas; 
e) Definir os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a prestação dos 
serviços, adequados à natureza dos serviços, quando couber;
f) Definir o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues com relação 
às especificações técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento provisório; 
g) Definir o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues com rela-
ção aos termos contratuais e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento definitivo;
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h) Definir o procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da contratada de manter 
todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período de execução; 
i) Definir uma lista de verificação para os aceites provisório e definitivo, a serem usadas durante a 
fiscalização do contrato, se for o caso; 
j) Definir as sanções, glosas e condições para rescisão contratual, devidamente justificadas e os respec-
tivos procedimentos para aplicação, utilizando como referencial os modelos de minutas padronizados 
de atos convocatórios e contratos da Advocacia-Geral da União, bem como às seguintes diretrizes: 
j.1. relacionar as sanções previstas nas Leis nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, conforme o caso, 
às obrigações da contratada estabelecidas no modelo de execução do objeto; 
j.2. definir o rigor das sanções de que trata o subitem j.1, de modo que sejam proporcionais ao pre-
juízo causado pela desconformidade; 
j.3. No caso de multa: 
j.3.1. definir o cálculo da multa por atraso (injustificado) para início ou atraso durante a execução da 
prestação dos serviços; 
j.3.2. definir a forma de cálculo da multa de modo que seja o mais simples possível; 
j.3.3. definir as providências a serem realizadas no caso de multas reincidentes e cumulativas, a 
exemplo de rescisão contratual; 
j.3.4. definir o processo de aferição do nível de desconformidade dos serviços que leva à multa; 
j.4. definir as condições para aplicações de glosas, bem como as respectivas formas de cálculo. 
k) Definir as garantias de execução contratual, quando necessário. 
k.1. No caso de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, avaliar a inclusão de 
exigências de que a garantia possua previsão de cobertura para o pagamento de encargos trabalhis-
tas e previdenciários não quitados pela contratada. 
2.7 Forma de seleção do fornecedor: 
a) Estabelecer a classificação dos serviços, conforme arts. 14 a 17 desta Instrução Normativa e legis-
lação correlata; 
b) Identificar a forma de selecionar o fornecedor (licitação, inexigibilidade, dispensa), justificando a 
escolha; 
c) No caso de a seleção do fornecedor ocorrer por processo licitatório, enquadrar o serviço como 
comum ou não, para fins do disposto no art. 4º do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005. 
2.8 Critérios de seleção do fornecedor: 
a) Definir os critérios de habilitação indicados para a contratação, atentando para: 
a.1. analisar e identificar os critérios de qualificação econômico-financeiras a serem exigidos, consi-
derando a prestação dos serviços e os riscos da contratação; 
a.2. analisar e identificar os critérios de qualificação técnica a serem exigidos, considerando a pres-
tação dos serviços e os riscos da contratação; 
b) Definir os critérios técnicos obrigatórios indicados para a contratação que deverão se basear nos 
requisitos técnicos especificados na seção “Requisitos da contratação”; 
c) No caso de licitações técnica e preço ou melhor técnica, definir os critérios técnicos pontuáveis, 
indicados para a contratação, que deverão se basear nos requisitos técnicos especificados na seção 
“Requisitos da contratação”; 
d) Definir os critérios de aceitabilidade de preços, com fixação de preços máximos aceitáveis, tanto 
globais quanto unitários; 
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e) Definir os critérios de julgamento das propostas, incluindo: 

e.1. os critérios de preferência e desempate aplicáveis; 

e.2. margem de preferência, se aplicável. 

2.9 Estimativa de preços e preços referenciais: 

a) Refinar, se for necessário, a estimativa de preços ou meios de previsão de preços referenciais 

realizados nos Estudos Preliminares; 

b) No caso de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o custo estimado da 

contratação deve contemplar o valor máximo global e mensal estabelecido em decorrência da iden-

tificação dos elementos que compõem o preço dos serviços, definidos da seguinte forma: 

b.1. por meio do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, observados os custos 

dos itens referentes ao serviço, podendo ser motivadamente dispensada naquelas contratações em 

que a natureza do seu objeto torne inviável ou desnecessário o detalhamento dos custos para aferi-

ção da exequibilidade dos preços praticados; 

b.2. por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados no mercado em contratações si-

milares; ou ainda por meio da adoção de valores constantes de indicadores setoriais, tabelas de 

fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes, se for o caso; e 

b.3. previsão de regras claras quanto à composição dos custos que impactem no valor global das 

propostas das licitantes, principalmente no que se refere a regras de depreciação de equipamentos 

a serem utilizados no serviço. 

2.10 Adequação orçamentária: 

a) Indicar a dotação orçamentária da contratação.

ANEXO V-A 
MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

(Modalidade da licitação e Forma de realização) 

Nº ______/______.

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

Nº OS: Unidade requisitante:

Data de emissão: / / Serviço:

Contrato nº: / Processo nº:

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA

Razão social: CNPJ:

Endereço

Telefone Fax: E-mail:

DEFINIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Nº Serviço Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário R$ Valor Global $

Total
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ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORAS DEMANDADAS/ REMUNERAÇÃO POR HORAS

Nº Serviço Metodologia* Quantidade de horas Valor Unitário R$ Valor Global $

Total
*Fazer referência a metodologia de que trata o subitem d.4 do item 2.5 deste anexo.

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS

DEMAIS DETALHAMENTOS

LOCAL DE REALIZAÇÃO

Nº do item Quantidade Endereço Data a ser executado

RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de serviço serão originários da 
classificação funcional programática abaixo especificada:

Unidade Orçamentária:

Função Programática:

Projeto de Atividade:

Elemento de Despesa

Fonte de Recurso: 

Saldo Orçamentário:

RECURSOS FINANCEIROS

Local, data
_________________________ 
Responsável pela solicitação do serviço

Local, data
_________________________ 
Responsável pela solicitação do serviço

ANEXO V-B 
MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

(Avaliação da qualidade dos serviços) 

MODELO

Indicador

Nº + Título do Indicador que será utilizado

Item Descrição

Finalidade

Meta a cumprir
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Instrumento de medição

Forma de acompanhamento

Periodicidade

Mecanismo de Cálculo

Início de Vigência

Faixas de ajuste no pagamento

Sanções

Observações

Exemplo de Indicador

Nº 01 Prazo de atendimento de demandas (OS).

Item Descrição

Finalidade Garantir um atendimento célere às demandas do órgão

Meta a cumprir 24h

Instrumento de medição Sistema informatizado de solicitação de serviços – Ordem de 
Serviço (OS) eletrônica

Forma de acompanhamento Pelo sistema

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo Cada OS será verificada e valorada individualmente. Nº de horas 
no atendimento/24h = X

Início de Vigência Data da assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento X até 1 – 100% do valor da OS
De 1 a 1,5 – 90% do valor da OS
De 1,5 a 2 – 80% do valor da OS

Sanções 20% das OS acima de 2 – multa de XX 30% das OS acima de 2 – 
multa de XX + rescisão contratual

Observações

ANEXO VI 
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia disponibilizará, por meio de Cadernos de Logística, os procedimentos refe-
renciais para a composição da planilha de custos e formação de preços nas contratações de serviços 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra executados de forma contínua ou não em edifí-
cios públicos.[11] 

 

[11] Alteração feita pela Instrução Normativa 49/20, de 30.06.2020. Redação anterior do ANEXO VI SERVIÇO DE VIGILÂN-
CIA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO: “A Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
disponibilizará, em ato normativo próprio, os valores limites máximos e mínimos que estabelecem preços referenciais 
para contratação de serviços de vigilância, limpeza e conservação, executados de forma contínua ou não em edifícios 
públicos”.
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ANEXO VI-A 
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA

1. Deverá constar do Projeto Básico ou Termo de Referência para a contratação de serviços de 

vigilância: 

a) a justificativa do número e das características dos Postos de Serviço a serem contratados; e 

b) os quantitativos dos diferentes tipos de Posto de Vigilância, que serão contratados por Preço 

Mensal do Posto. 

2. O Posto de Vigilância adotará preferencialmente uma das seguintes escalas de trabalho: 

a) 44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de segunda a sexta-feira, envolvendo 1 (um) vigi-

lante; 

b) 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de 

12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas; 

c) 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de 

12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas; 

d) 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a sexta-feira, envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos 

de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas; ou 

e) 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a sexta-feira, envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos 

de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas. 

3. Excepcionalmente, desde que devidamente fundamentado e comprovada a vantagem econômica 

para a Administração, poderão ser caracterizados outros tipos de postos, considerando os Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho da categoria. 

4. Para cada tipo de Posto de Vigilância, deverá ser apresentado pelos proponentes o respectivo 

Preço Mensal do Posto, calculado conforme a planilha de custos e formação de preços, contida no 

Anexo VII-D, desta Instrução Normativa. 

5. Os preços dos postos constantes nas alíneas “d” e “e” do item 2 não poderão ser superiores aos 

preços dos postos equivalentes previstos nas alíneas “b” e “c” do item 2 acima, observado o previsto 

no Anexo VII-D desta Instrução Normativa. 

6. Nos casos dispostos no item 2 acima, será adotada a relação de um supervisor para cada quarenta 

vigilantes, ou fração, podendo ser reduzida, a depender da especificidade da contratação. 

7. O Caderno de Logística conterá as especificações exemplificativas para a contratação de serviços 

de vigilância, devendo ser adaptadas às especificidades da demanda de cada órgão ou entidade 

contratante. 

8. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Federal deverão realizar estudos visando oti-

mizar os postos de vigilância, de forma a extinguir aqueles que não forem essenciais, substituir por 

recepcionistas aqueles que tenham como efetiva atribuição o atendimento ao público e definir di-

ferentes turnos, de acordo com as necessidades do órgão ou entidade, para postos de escala 44h 

semanais, visando eliminar postos de 12 x 36 h que ficam ociosos nos finais de semana. 

9. É permitida a licitação: 

a) para a contratação de serviços de instalação, manutenção ou aluguel de equipamentos de vigi-

lância eletrônica em conjunto com serviços contínuos de vigilância armada/desarmada ou de moni-

toramento eletrônico, sendo vedada a comercialização autônoma de equipamentos de segurança 

eletrônica, sem a prestação do serviço de monitoramento correspondente; e 
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b) para a contratação de serviço de brigada de incêndio em conjunto com serviços de vigilância. 
9.1. Os serviços de instalação e manutenção de circuito fechado de TV ou de quaisquer outros meios 
de vigilância eletrônica são serviços de engenharia, para os quais devem ser contratadas empresas 
que estejam registradas no CREA e que possuam profissional qualificado em seu corpo técnico (en-
genheiro), detentor de atestados técnicos compatíveis com o serviço a ser executado. 

ANEXO VI-B 
SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

1. Deverão constar do Projeto Básico na contratação de serviços de limpeza e conservação, além dos 
demais requisitos dispostos nesta Instrução Normativa: 
a) áreas internas, áreas externas, esquadrias externas, fachadas envidraçadas e áreas hospitalares e 
assemelhadas, classificadas segundo as características dos serviços a serem executados, periodici-
dade, turnos e jornada de trabalho necessários etc.; 
b) produtividade mínima a ser considerada para cada categoria profissional envolvida, expressa em 
termos de área física por jornada de trabalho ou relação de serventes por encarregado; 
c) exigências de sustentabilidade ambiental na execução do serviço, conforme o disposto no Cader-
no de Logística; e 
d) faixa referencial de produtividade, delimitando o intervalo no qual será dispensada a necessidade 
de comprovação de exequibilidade. 
2. Os serviços serão contratados com base na área física a ser limpa, estabelecendo-se uma estima-
tiva do custo por metro quadrado, observadas a peculiaridade, a produtividade, a periodicidade e a 
frequência de cada tipo de serviço e das condições do local objeto da contratação. 
2.1. Os órgãos e entidades deverão utilizar as experiências e os parâmetros aferidos e resultantes de 
seus contratos anteriores para definir as produtividades da mão de obra, em face das características 
das áreas a serem limpas, buscando sempre fatores econômicos favoráveis à Administração Pública. 
3. Nas condições usuais serão adotados índices de produtividade por servente em jornada de oito 
horas diárias, de acordo com os seguintes parâmetros: 
3.1. Áreas Internas: 
a) Pisos acarpetados: 800 m² a 1200 m²; 
b) Pisos frios: 800 m² a 1200 m²; 
c) Laboratórios: 360 m² a 450 m²; 
d) Almoxarifados/galpões: 1500 m² a 2500 m²; 
e) Oficinas: 1200 m² a 1800 m²; 
f) Áreas com espaços livres – saguão, hall e salão: 1000 m² a 1500 m²; e 
g) Banheiros: 200 m² a 300 m². 
3.2. Áreas Externas: 
a) Pisos pavimentados adjacentes/contíguos às edificações: 1800 m² a 2700 m²; 
b) Varrição de passeios e arruamentos: 6000 m² a 9000 m²; 
c) Pátios e áreas verdes com alta frequência: 1800 m² a 2700 m²; 
d) Pátios e áreas verdes com média frequência: 1800 m² a 2700 m²; 
e) Pátios e áreas verdes com baixa frequência: 1800 m² a 2700 m²; e 
f) coleta de detritos em pátios e áreas verdes com frequência diária: 100.000 m². 
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3.3. Esquadrias Externas: 
a) face externa com exposição a situação de risco: 130 m² a 160 m²; 
b) face externa sem exposição a situação de risco: 300 m² a 380 m²; e 
c) face interna: 300 m² a 380 m². 
3.4. Fachadas Envidraçadas: 130 m² a 160 m², observada a periodicidade prevista no Projeto Básico; e 
3.5. Áreas Hospitalares e assemelhadas: 360 m² a 450 m². 
4. Nos casos dispostos no item 3, será adotada a relação de um encarregado para cada trinta serven-
tes, ou fração, podendo ser reduzida, exceto para o caso previsto no subitem 3.4 do referido item, 
onde será adotado um encarregado para cada quatro serventes. 
5. Considerar-se-á área externa aquela não edificada, mas integrante do imóvel. 
6. Considerar-se-á a limpeza de fachadas envidraçadas, externamente, somente para aquelas cujo 
acesso para limpeza exija equipamento especial, cabendo ao dirigente do órgão/entidade decidir 
quanto a oportunidade e conveniência desta contratação. 
7. As áreas hospitalares serão divididas em administrativas e médico-hospitalares, devendo as últi-
mas reportarem-se aos ambientes cirúrgicos, enfermarias, ambulatórios, laboratórios, farmácias e 
outros que requeiram assepsia similar para execução dos serviços de limpeza e conservação. 
8. As produtividades de referência previstas no item 3 poderão ser alteradas por meio de Portaria da 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
9. Nos casos em que a área física a ser contratada for menor que a estabelecida para a produtividade 
mínima de referência estabelecida neste anexo, esta poderá ser considerada para efeito da contratação. 
10. O caderno de Logística conterá metodologia de referência para a contratação de serviços de 
limpeza e conservação, compatíveis com a produtividade de referência estabelecida neste anexo, 
podendo ser adaptadas às especificidades da demanda de cada órgão ou entidade contratante. 
11. O órgão ou entidade contratante poderá adotar índices de produtividade diferenciados dos esta-
belecidos neste anexo, desde que devidamente justificado nos Estudos Preliminares. 
12. Para cada tipo de área física deverá ser apresentado pelas proponentes o respectivo Preço Men-
sal Unitário por Metro Quadrado, calculado com base na planilha de custos e formação de preços, 
contida no Anexo VII-D desta Instrução Normativa. 
13. O preço do Homem-Mês deverá ser calculado para cada categoria profissional, jornada de traba-
lho e nível de remuneração decorrente de adicionais legais. 

ANEXO VII 
DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

Conforme o art. 35 desta Instrução Normativa, devem ser utilizados os modelos de minutas padro-
nizados de atos convocatórios e contratos da Advocacia-Geral União, observado o disposto neste 
anexo.

ANEXO VII-A 
DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

1. Do ato convocatório: 
1.1. O ato convocatório deverá prever de forma sucinta no seu preâmbulo: 
a) número de ordem em série anual; 
b) nome da repartição interessada e de seu setor; 
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c) modalidade; 

d) regime de execução e tipo da licitação; 

e) local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da aber-

tura dos envelopes, se presencial; e 

f) legislação aplicável à contratação. 

2. Do objeto: 

2.1. Na definição do objeto deverá ser informado qual o serviço a ser contratado com indicação ex-

pressa à observância das especificações previstas no Termo de Referência ou Projeto Básico, poden-

do haver previsão de margem de preferência nos termos do §5º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. Das condições de participação no processo licitatório: 

3.1. Deverão ser previstas nas condições de participação no processo licitatório, dentre outras, a 

forma de credenciamento dos licitantes, os critérios, as proibições e a possibilidade ou não da parti-

cipação de cooperativas, bem como as declarações a serem prestadas; 

3.2. Cláusula específica para vedar a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais servi-

ços licitados, quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como 

serviços de execução e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de 

todos licitantes em ambos os itens e estabelecendo a ordem de adjudicação entre eles; 

3.3. Disposição de que, se for estabelecida a exigência de realização de vistoria pelos licitantes, esta 

deverá ser devidamente justificada no Projeto Básico ou Termo de Referência, e poderá ser atestada 

por meio de documento emitido pela Administração ou declaração do licitante de que conhece as 

condições locais para execução do objeto. 

4. Deverá constar dos atos convocatórios a obrigatoriedade do licitante apresentar as seguintes 

declarações: 

4.1. Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006; 

4.2. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no ato convocatório e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 

documento; 

4.3. Declaração, sob as penas da lei, de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

4.4. Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 

4.5. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira inde-

pendente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa/SLTI nº 2, de 16 de setembro 

de 2009; 

4.6. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho de-

gradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 
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4.7. Declaração informando se os serviços são produzidos ou prestados por empresas que com-

provem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.8. Nas licitações realizadas na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, as declarações deve-

rão ser apresentadas no momento do cadastramento da proposta, para os demais casos deverão ser 

apresentados juntamente com as proposta de preços na sessão pública. 

5. Da participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equivalentes: 

5.1. O ato convocatório deverá prever expressamente os dispositivos relativos ao tratamento dife-

renciado e favorecido, bem como os critérios de desempate e preferência de contratação, previstos 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, e no Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, quando 

aplicáveis; 

5.2. O ato convocatório disporá ainda que a licitante, Microempresa ou Empresa de Pequeno Por-

te, que venha a ser contratada para a prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, não 

poderá beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 

§5º-C do art. 18 da LC nº 123, de 2006; 

5.3. Para efeito de comprovação do disposto no subitem 5.2 acima, a contratada deverá apresentar 

cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, 

até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

6. Da proposta: 

6.1. Nas exigências de formulação das propostas deverão constar a forma, o local, a data e a hora de 

sua apresentação, bem como a validade e as demais condições de julgamento previstas no Termo de 

Referência ou Projeto Básico; 

6.2. As disposições para apresentação das propostas deverão prever que estas sejam apresentadas 

de forma clara e objetiva, estejam em conformidade com o ato convocatório, preferencialmente na 

forma do modelo previsto Anexo VII-C, e contenham todos os elementos que influenciam no valor 

final da contratação, detalhando, quando for o caso: 

a) os preços unitários, o valor mensal e o valor global da proposta; 

b) os custos decorrentes da execução contratual, mediante o preenchimento do modelo de planilha 

de custos e formação de preços; 

c) a indicação dos sindicatos, Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que regem as 

categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas-bases e vigências, com base 

na Classificação Brasileira de Ocupações (CBO); 

d) a produtividade adotada e, se esta for diferente daquela utilizada pela Administração como refe-

rência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convoca-

tório, a respectiva comprovação de exequibilidade; 

e) a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual; 

f) a relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços, indicando 

o quantitativo e sua especificação; e 

g) nas licitações tipo “técnica e preço”, os critérios de julgamento para comprovação da capacidade 

técnica dos licitantes. 
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6.3. Quando se tratar de serviços com fornecimento de mão de obra exclusiva, o modelo de planilha 
de custos e formação de preços, Anexo VII-D, constituirá anexo do ato convocatório e deverá ser 
preenchido pelos proponentes para análise da exequibilidade prevista do subitem 7.6 deste Anexo; 
6.4. No caso da modalidade pregão, as disposições relativas à formulação de lances deverão conter a 
forma de envio, as regras em caso de empate, bem como os critérios de disputa tais como valor total, 
valor anual, valor mensal ou maior desconto. 
7. Da aceitabilidade da proposta vencedora: 
7.1. O ato convocatório deverá prever que após o encerramento da etapa de lances, no caso da 
modalidade pregão, ou da apresentação das propostas, no caso das demais modalidades, será exa-
minada a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, à sua exequibilidade, bem como 
quanto à adequação ao objeto licitado; 
7.2. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto deverá 
estar previsto no ato convocatório, quando necessária, a manifestação escrita do setor requisitante 
do serviço ou da área especializada no objeto; 
7.3. De acordo com as regras previstas nesta Instrução Normativa, o ato convocatório deverá per-
mitir que os licitantes possam apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta; 
7.4. Para efeito do subitem 7.3 acima, o ato convocatório deverá prever a possibilidade de adequa-
ção técnica da metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, 
desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço; 
7.5. A apresentação das propostas nos termos do subitem 7.4 acima implica obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar 
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em qualidade e quantidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição; 
7.6. A análise da exequibilidade da proposta de preços nos serviços continuados com dedicação 
exclusiva da mão de obra deverá ser realizada com o auxílio da planilha de custos e formação de 
preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final; 
7.7. O modelo de planilha de custos e formação de preços previsto no Anexo VII-D desta Instrução 
Normativa deverá ser adaptado às especificidades do serviço e às necessidades do órgão ou enti-
dade contratante, de modo a permitir a identificação de todos os custos envolvidos na execução do 
serviço, e constituirá anexo do ato convocatório a ser preenchido pelos proponentes; 
7.8. Quando a modalidade de licitação for pregão, realizado na forma eletrônica, a planilha de custos 
e formação de preços deverá ser entregue e analisada no momento da aceitação do lance vencedor; 
7.9. Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação da pro-
posta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e 
desde que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
7.10. Para as contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva que adotarem como tra-
tamento do risco o uso do Pagamento pelo Fato Gerador, disposto no inciso II do §1º do art. 18, a 
proposta apresentada pelo fornecedor deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, 
inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores; 
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7.11. É vedado ao órgão ou entidade contratante exercer ingerências na formação de preços priva-
dos por meio da proibição de inserção de custos ou exigência de custos mínimos que não estejam 
diretamente relacionados à exequibilidade dos serviços e materiais ou decorram de encargos legais. 
8. Do julgamento das propostas: 
8.1. No julgamento das propostas, o ato convocatório deverá prever que na contratação de serviços 
deverão ser adotados, preferencialmente, os tipos de licitação “menor preço” ou “técnica e preço”, 
ressalvadas as hipóteses de dispensa ou inexigibilidade previstas na legislação; 
8.2. A licitação do tipo “menor preço” para a contratação de serviços considerados comuns deverá 
ser realizada na modalidade pregão, conforme dispõe o Decreto nº 5.450, de 2005, preferencialmen-
te, na forma eletrônica; 
8.3. O julgamento do tipo de licitação previsto no subitem 8.2 acima deve observar os prazos má-
ximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade definidos no ato convocatório; 
8.4. A licitação tipo “técnica e preço” deverá ser excepcional, somente admitida para serviços que 
tenham as seguintes características: 
a) natureza predominantemente intelectual; 
b) grande complexidade ou inovação tecnológica ou técnica; ou 
c) possam ser executados com diferentes metodologias, tecnologias, alocação de recursos humanos 
e materiais e, ainda: 
c.1. não se conheça previamente à licitação qual das diferentes possibilidades é a que melhor aten-
derá aos interesses do órgão ou entidade; 
c.2. nenhuma das soluções disponíveis no mercado atenda completamente à necessidade da Ad-
ministração e não exista consenso entre os especialistas na área sobre qual seja a melhor solução, 
sendo preciso avaliar as vantagens e desvantagens de cada uma para verificar qual a que mais se 
aproxima da demanda; ou 
c.3. exista o interesse de ampliar a competição na licitação, adotando-se exigências menos restriti-
vas e pontuando as vantagens que eventualmente forem oferecidas. 
8.5. A licitação tipo “técnica e preço” não deverá ser utilizada quando existir recomendação con-
trária por parte da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
para o serviço a ser contratado; 
8.6. A adoção do tipo de licitação descrito no subitem 8.4 acima deverá ser feita mediante justifica-
tiva, consoante o disposto neste anexo; 
8.7. É vedada a atribuição de fatores de ponderação distintos para os índices “técnica e preço” sem 
que haja justificativa para essa opção; 
8.8. As propostas apresentadas deverão ser analisadas e julgadas de acordo com o disposto nas 
normas legais vigentes e ainda em consonância com o estabelecido no ato convocatório, conforme 
previsto nos arts. 43, 44, 45, 46 e 48 da Lei nº 8.666, de 1993, e na Lei nº 10.520, de 2002; 
8.9. No julgamento das propostas para as contratações de serviços com regime de dedicação exclu-
siva, que adotarem como tratamento do risco o uso do Pagamento pelo Fato Gerador, disposto no 
inciso II do §1º do art. 18, deverá ser verificado pelo órgão ou entidade se estas apresentam o valor 
total dos custos da contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores; 
8.10. Além do disposto no subitem 8.4 acima, o julgamento das propostas deverá observar os se-
guintes procedimentos: 
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a) o fator qualidade será aferido mediante critérios objetivos, não se admitindo a indicação da en-
tidade certificadora específica, devendo o órgão assegurar-se de que o certificado se refira à área 
compatível com os serviços licitados; 
b) a atribuição de pontuação ao fator desempenho não poderá ser feita com base na apresentação 
de atestados relativos à duração de trabalhos realizados pelo licitante; 
c) é vedada a atribuição de pontuação progressiva a um número crescente de atestados comproba-
tórios de experiência de idêntico teor; 
d) poderá ser apresentado mais de um atestado relativamente ao mesmo quesito de capacidade 
técnica, quando estes forem necessários para a efetiva comprovação da aptidão solicitada; 
e) na análise da qualificação do corpo técnico que executará o serviço, deve haver proporcionalidade 
entre a equipe técnica pontuável com a quantidade de técnicos que serão efetivamente alocados na 
execução do futuro contrato; 
f) a inclusão da contribuição percentual para cada atributo técnico da planilha de pontuação com 
relação ao total da avaliação técnica; e 
g) a avaliação do impacto de pontuação atribuída em relação ao total de pontos, observando se 
os critérios de maior peso são de fato os mais relevantes e se a ponderação atende ao princípio da 
razoabilidade. 
9. Da desclassificação das propostas: 
9.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contenham vícios ou ilegalidades; 
b) não apresentem as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência ou Projeto Básico; 
c) apresentarem preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pelo órgão ou entidade con-
tratante no ato convocatório; 
d) apresentarem preços que sejam manifestamente inexequíveis; e 
e) não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e a produtividade 
apresentada. 
9.2. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem in-
suficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 
9.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos e formação de 
preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contra-
riem exigências legais; 
9.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de escla-
recimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3º do art. 43 da Lei nº 8.666, 
de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo ser adotado, dentre outros, os 
seguintes procedimentos: 
a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
b) verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho; 
c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho; 
d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
f) verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a ini-
ciativa privada; 
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g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de supri-
mentos, supermercados e fabricantes; 
h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 
j) estudos setoriais; 
k) consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e 
l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o propo-
nente disponha para a prestação dos serviços. 
9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam o pedido; 
9.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% da média dos preços ofertados para o 
mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha 
de custos e formação de preços, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória 
a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
10. Da habilitação: 
10.1. A comissão de licitação ou o pregoeiro deverá verificar, previamente à fase de habilitação, 
a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
consulta aos cadastros impeditivos de licitar ou contratar, em nome da empresa e de seus sócios; 
10.2. Para a habilitação exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, a documentação prevista no 
art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993; 
10.3. Nas disposições quanto à habilitação técnica deverão ser previstos que: 
a) os atestados ou declarações de capacidade técnica apresentados pelo licitante devem comprovar 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto de que trata o processo licitatório; e; 
b) os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços prestados no âm-
bito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
10.4. Na definição dos requisitos de habilitação técnica dos licitantes, conforme determina o art. 30 
da Lei nº 8.666, de 1993, ou na definição dos critérios de julgamento da proposta técnica, no caso de 
licitações tipo “técnica e preço”, é vedado: 
a) exigir ou atribuir pontuação para mais de um atestado comprobatório da experiência do licitante 
no mesmo critério de avaliação; 
b) considerar os atestados que foram exigidos para fins de habilitação; 
c) exigir ou atribuir pontuação para qualificação que seja incompatível ou impertinente com a natu-
reza ou a complexidade do serviço ou da atividade a ser executada; 
d) exigir ou atribuir pontuação para a alocação de profissionais de nível e qualificação superior ou 
inferior aos graus de complexidade das atividades a serem executadas, devendo-se exigir a indicação 
de profissionais de maior qualificação apenas para as tarefas de natureza complexa; e 
e) exigir ou atribuir pontuação para experiência em atividades consideradas secundárias ou de me-
nor relevância para a execução do serviço. 
10.5. Sendo permitida a participação de cooperativas, o ato convocatório deve exigir na fase de 
habilitação (para efeito de qualificação): 
a) a relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domici-



In
st

ru
çã

o 
N

or
m

at
iv

a 
N

º 0
5/

17

397

liados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no inciso XI do art. 4º, inciso I do 
art. 21 e §§2º a 6º do art. 42 da Lei nº 5.764, de 1971; 
b) a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI) de cada um dos coo-
perados relacionados; 
c) a comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço; 
d) o registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
e) a comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que exe-
cutarão o contrato; 
f) comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercício social ao órgão de controle, 
conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971; e 
g) os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
g.1. ata de fundação; 
g.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
g.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou; 
g.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
g.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 
nas reuniões seccionais; e 
g.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 
10.6. Na contratação de serviço continuado, para efeito de qualificação técnico-operacional, a Ad-
ministração poderá exigir do licitante: 
a) declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município) previamen-
te definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a 
partir da vigência do contrato; 
b) comprovação que já executou objeto compatível, em prazo, com o que está sendo licitado, me-
diante a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da 
contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados; 
c) no caso de contratação de serviços por postos de trabalho: 
c.1. quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 
c.2. quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao 
da contratação. 
10.6.1 É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, para 
fins da comprovação de que trata a alínea «b» do subitem 10.6 acima, não havendo obrigatoriedade 
de os três anos serem ininterruptos. 
10.7. No caso de contratação de serviços por postos de trabalho (alínea “c” do subitem 10.6), será 
aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de 
terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos. 
10.7.1. É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, para 
fins da comprovação de que trata o subitem 10.7 acima, não havendo obrigatoriedade de os três 
anos serem ininterruptos. 
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10.8. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 

menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

10.9. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresen-
tação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se 

equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico operacional, a uma única contratação. 

10.10. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimida-

de dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

11. Das condições de habilitação econômico-financeira: 

11.1. Nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, a Admi-

nistração deverá exigir: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, comprovan-

do índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

b) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 
16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação, 

tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social; 

c) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 

da apresentação da proposta; 

d) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo 
constante do Anexo VII-E de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública 
e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimô-
nio líquido do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita na alínea “c” acima, observados 

os seguintes requisitos: 

d.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa 

ao último exercício social; e 

d.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resulta-

do do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o 

licitante deverá apresentar justificativas. 

e) Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expe-

dida pelo distribuidor da sede do licitante. 

11.2. Nas contratações de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão de obra e dos ser-

viços não continuados ou por escopo poderão ser adotados critérios de habilitação econômico fi-

nanceira com requisitos diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser 

licitado, tornando-se necessário que exista justificativa do percentual adotado nos autos do proce-

dimento licitatório, na forma do art. 31 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12. Justificadamente, a depender da especificidade do objeto a ser licitado, os requisitos de qualifi-

cação técnica e econômicofinanceira, constantes deste Anexo VII-A, poderão ser adaptados, supri-

midos ou acrescidos de outros considerados importantes para a contratação, observado o disposto 

nos arts. 27 a 31 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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ANEXO VII-B

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

1. Dos mecanismos de controle interno: 
1.1. Para atendimento do disposto no art. 18, o ato convocatório deverá conter uma das seguintes 
regras: 
a) Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação; ou 
b) Pagamento pelo Fato Gerador; 
1.1.1. A adoção do Pagamento pelo Fato Gerador só é admitida após publicação do Caderno de Lo-
gística a que faz referência o inciso II do §1° do art. 18, desta Instrução Normativa. 
1.2. No caso da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, os órgãos e entidades 
deverão adotar: 
a) provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas 
rescisórias aos trabalhadores da contratada, que serão depositados pela Administração em Conta-
-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, conforme Anexos XII e XII-A; 
b) previsão de que o pagamento dos salários dos empregados pela empresa contratada deverá ser 
feito por depósito bancário, na conta dos empregados, em agências situadas na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços; 
c) a obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, autorizar a Administração 
contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista no subitem 3.1 do Anexo VII-F 
desta Instrução Normativa; 
d) a obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, autorizar a Administração 
contratante a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
quando estes não forem adimplidos; 
e) disposição prevendo que a contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
do início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica 
Federal para todos os empregados; 
f) disposição prevendo que a contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
do início da prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 
própria, ao sistema da Previdência Social, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previ-
denciárias foram recolhidas; 
g) disposição prevendo que a contratada deverá oferecer todos os meios necessários aos seus em-
pregados para obtenção de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 
1.3. Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o item “d” do subitem 1.2 
acima pela própria Administração, esses valores retidos cautelarmente serão depositados junto à 
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e 
das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS. 
1.4. Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no item “b” do subitem 1.2 acima, a 
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração possa verificar a realização 
do pagamento. 
1.5. Os valores provisionados na forma do item “a” do subitem 1.2 acima, somente serão liberados 
nas seguintes condições: 
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a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados 
vinculados ao contrato, quando devido; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na Consti-
tuição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, às férias 
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa 
de empregado vinculado ao contrato; e 
d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
1.6. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação apenas será 
liberado com a execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da qui-
tação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
1.7. No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, os órgãos e entidades deverão adotar os seguintes 
procedimentos: 
a) Serão objeto de pagamento mensal pela Administração à contratada, a depender da especificida-
de da contratação, o somatório dos seguintes módulos que compõem a planilha de custos e forma-
ção de preços, disposta no Anexo VII-D: 
1. Módulo 
1: Composição da Remuneração; 
2. Submódulo 
2.2: Encargos Previdenciários e FGTS; 
3. Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários; 
4. Submódulo 4.2: Substituto na Intrajornada;[12]

5. Módulo 5: Insumos; e 
6. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado tendo por base as alíneas 
acima. 
b) Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, 13º (décimo ter-
ceiro) salários, ausências legais, verbas rescisórias, devidos aos trabalhadores, bem como outros de 
evento futuro e incerto, não serão parte integrante dos pagamentos mensais à contratada, devendo 
ser pagos pela Administração à contratada somente na ocorrência do seu fato gerador; 
c) As verbas discriminadas na forma da alínea “b” acima somente serão liberadas nas seguintes con-
dições: 
c.1. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao con-
trato, quando devido; 
c.2. pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, quando 
do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
c.3. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, férias proporcionais e 
à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado 
vinculado ao contrato; 
c.4. pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente ocorridas dos empregados vin-
culados ao contrato; e 
c.5. outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus valores correspondentes. 

[12] Alteração feita pela Instrução Normativa 07/18, de 20.09.2018. Redação anterior do item 4: “4. Submódulo 4.2: Intrajornada;”
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1.8. A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea “b” acima não gera direito adqui-
rido para a contratada das referidas verbas ao final da vigência do contrato, devendo o pagamento 
seguir as regras previstas no instrumento contratual e anexos.
2. Das vedações: 
2.1. É vedado à Administração fixar nos atos convocatórios: 
a) o quantitativo de mão de obra a ser utilizado na prestação do serviço, devendo sempre adotar unida-
de de medida que permita a quantificação da mão de obra que será necessária à execução do serviço; 
b) os benefícios, ou seus valores, a serem concedidos pela contratada aos seus empregados, deven-
do adotar os benefícios e valores previstos em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, 
como mínimo obrigatório, quando houver; 
c) exigências de fornecimento de bens ou serviços não pertinentes ao objeto a ser contratado sem 
que exista uma justificativa técnica que comprove a vantagem para a Administração; 
d) exigência de qualquer documento que configure compromisso de terceiro alheio à disputa; 
e) exigência de comprovação de filiação a Sindicato ou a Associação de Classe, como condição de 
participação na licitação, exceto quando a lei exigir a filiação a uma Associação de Classe como con-
dição para o exercício da atividade, como nos casos das profissões regulamentadas em lei, tais como 
a advocacia, engenharia, medicina e contabilidade; 
f) exigência de comprovação de quitação de anuidade junto a entidades de classe como condição 
de participação; 
g) exigência de certidão negativa de protesto como documento habilitatório; 
h) a obrigação do contratante de ressarcir as despesas de hospedagem e transporte dos trabalha-
dores da contratada designados para realizar serviços em unidades fora da localidade habitual de 
prestação dos serviços que não estejam previstos nem orçados no contrato; e 
i) quantitativos ou valores mínimos para custos variáveis decorrentes de eventos futuros e impre-
visíveis, tais como o quantitativo de vale transporte a ser fornecido pela eventual contratada aos 
seus trabalhadores, ficando a contratada com a responsabilidade de prover o quantitativo que for 
necessário, conforme dispõe o art. 63 desta Instrução Normativa.
2.2. Exigências de comprovação de propriedade, apresentação de laudos e licenças de qualquer 
espécie só serão devidas pelo vencedor da licitação; dos proponentes poder-se-á requisitar tão so-
mente declaração de disponibilidade ou de que a empresa reúne condições de apresentá-los no 
momento oportuno; 
2.3. O disposto na alínea “i” do subitem 2.1 do item acima não impede a exigência no ato convoca-
tório que os proponentes ofertem preços para as necessidades de deslocamento na prestação do 
serviço, conforme previsto na alínea “d” do subitem 2.4 do Anexo V desta Instrução Normativa. 
3. Do credenciamento: 
3.1. Para a contratação de prestação de serviços, os órgãos e entidades poderão utilizar o sistema de 
credenciamento, desde que atendidas às seguintes diretrizes: 
a) justificar a inviabilidade de competição pela natureza da contratação do serviço a ser prestado; 
b) comprovar que o interesse da Administração será melhor atendido mediante a contratação de um 
maior número de prestadores de serviço; 
c) promover o chamamento público por meio do ato convocatório que definirá o objeto a ser exe-
cutado, os requisitos de habilitação, as especificações técnicas indispensáveis, a fixação prévia de 
preços e os critérios para convocação dos credenciados; 
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d) garantir a igualdade de condições entre todos os interessados hábeis a contratar com a Adminis-
tração, pelo preço por ela definido; 
e) contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições fixadas pela Administração. 
3.2. O Sistema de Credenciamento ficará aberto pelo prazo estipulado no ato convocatório, renová-
veis por iguais e sucessivos períodos, para inscrição de novos interessados, desde que atendam aos 
requisitos do chamamento.

ANEXO VII-C 
MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO: UF: CEP:

TELEFONE: (  )

EMAIL:

ITEM/
GRUPO

DESCRIÇÃO 
COMPLETA

QUANTIDADE / 
MESES

PREÇOS UNI-
TÁRIOS

PREÇOS 
MENSAIS

PREÇOS 
GLOBAIS

CUSTOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

INDICAÇÃO DOS SINDICATOS, ACORDOS, CONVENÇÕES OU DISSÍDIOS COLETIVOS DE TRABALHO

PRODUTIVIDADE ADOTADA

QUANTIDADE DE PESSOAL

Função Quantidade

RELAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Material Quantidade Especificação

OUTRAS INFORMAÇÕES IMPORTANTES
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ANEXO VII-D 
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Nº do Processo:

Licitação Nº: ___/______

Dia __/__/__ às __:__ horas 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):

B Município/UF:

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:

D Número de meses de execução contratual:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar 
(Em função da unidade de medida)

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que concerne às 
rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa. 
Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados 
serviços que prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.

1. MÓDULOS 
Mão de obra
Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário Normativo da Categoria Profissional

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.
Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.
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Módulo 1 - Composição da Remuneração

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário-Base

B Adicional de Periculosidade

C Adicional de Insalubridade

D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Outros (especificar)<?> 

Total
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses. 

Nota 2: (REVOGADA).[13]

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
Submódulo 2.1. – 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

B Férias e Adicional de Férias

Total

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcional-
mente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias.[14]

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por 
sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 
1993, a rubrica férias tem como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao 

final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável.[15]

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
e outras contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00%

B Salário Educação 2,50%

[13]  Revogada pela Instrução Normativa 07/18, de 20/09/18. Redação anterior da Nota 2: “Nota 2: Para o empregado que 
labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§4º do art. 71 da CLT), 
o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea ‘G’.”

[14]  Alteração feita pela Instrução Normativa 07/18, de 20/09/18. Redação anterior da Nota 1: “Nota 1: Como a planilha 
de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos 
valores referentes a gratificação natalina e adicional de férias.”

[15]  Acréscimo feito pela Instrução Normativa 07/18, de 20/09/18.
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C SAT

D SESC ou SESI 1,50%

E SENAI.  SENAC 1,00%

F SEBRAE 0,60%

G INCRA 0,20%

H FGTS 8,00%

Total

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos 
pela legislação vigente.
Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, 
e de 3% de risco grave. 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1.[16]

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

2.3 Valor (R$)

A Transporte

B Auxílio-Refeição/Alimentação

C Assistência Médica e Familiar

D Outros (especificar)

Total

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo 
empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho 

e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução Normativa.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições

2.3 Benefícios Mensais e Diários

Total

[16]  Alteração feita pela Instrução Normativa 07/18, de 20/09/18. Redação anterior da Nota 3: “Nota 3: Esses percentuais 
incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1, o Módulo 3, Módulo 4 e o Módulo 6.”
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Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão<?> Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

D Aviso Prévio Trabalhado

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente 
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quan-
do o empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação.[17]

Nota 2: (REVOGADA).[18]

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais[19]

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Férias

B Substituto na cobertura de Ausências Legais

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total
[20]

Nota: (REVOGADA).[21]

[17] Alteração feita pela Instrução Normativa 07/18, de 20.09.2018. Redação anterior da Nota 1: “Nota 1: Os itens que contem-
plam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto que por ventura venha cobrir o emprega-
do nos casos de Ausências Legais (Submódulo 4.1) e/ou na Intrajornada (Submódulo 4.2), a depender da prestação do serviço.”

[18] Revogada pela Instrução Normativa 07/18, de 20.09.2018. Redação anterior da Nota 2: “Nota 2: Haverá a incidência do 
Submódulo 2.2 sobre esse módulo.”

[19] Alteração feita pela Instrução Normativa 07/18, de 20.09.2018. Redação anterior do Submódulo 4.1: “Submódulo 4.1 - 
Ausências Legais.”

[20] Alteração feita pela Instrução Normativa 07/18, de 20.09.2018. Redação anterior:

 4.1  Valor (R$)

 A  Férias  

 B  Ausências Legais  

 C  Licença-Paternidade  

 D  Ausência por acidente de trabalho   

 E  Afastamento Maternidade  

 F  Outros (especificar)  

 Total  

[21]  Revogada pela Instrução Normativa 07/18, de 20/09/18. Redação anterior da Nota: “Nota: As alíneas "A" a "F" referem-
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Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada[22]

4.2 Substituto na Intrajornada Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total
[23]

Nota: (REVOGADA).[24]

Quadro-Resumo do Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais

4.2 Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 – Insumos Diversos

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes

B Materiais

C Equipamentos

D Outros (especificar)

Total
Nota: Valores mensais por empregado. 

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos

B Lucro

C Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total
Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

se somente ao custo que será pago ao repositor pelos dias trabalhados quando da necessidade de substituir a mão de 
obra alocada na prestação do serviço.”

[22] Alteração feita pela Instrução Normativa 07/18, de 20.09.2018. Redação anterior do Submódulo 4.2: “Submódulo 4.2 - 
Intrajornada.”

[23] Alteração feita pela Instrução Normativa 07/18, de 20/09/18. Redação anterior: 

 4.2  Intrajornada  Valor (R$)

 A  Intervalo para repouso ou alimentação

 Total

[24] Revogada pela Instrução Normativa 07/18, de 20.09.2018. Redação anterior da Nota: “Nota: Quando houver a necessi-
dade de reposição de um empregado durante sua ausência nos casos de intervalo para repouso ou alimentação deve-se 
contemplar o Submódulo 4.2.”
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2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual 
(valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 – Composição da Remuneração

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

E Módulo 5 – Insumos Diversos

Subtotal (A + B +C+ D+E)

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

3. QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço 
(A)

Valor Proposto 
por Empregado 

(B)

Qtde. de Em-
pregados por 

Posto (C)

Valor Proposto 
por Posto (D) = 

(B x C)

Qtde. de 
Postos 

(E)

Valor Total do 
Serviço (F) = 

(D x E)

I Serviço 1 
(indicar) R$ R$ R$

II Serviço 2 
(indicar) R$ R$ R$

N Serviço N 
(indicar) R$ R$ R$

Valor Mensal dos Serviços (I + II + N)

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

A Valor proposto por unidade de medida *

B Valor mensal do serviço

C Valor global da proposta (Valor mensal do serviço multiplicado 
pelo número de meses do contrato)

Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço. 

5. COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

ESCALA DE TRABALHO PREÇO MENSAL DO 
POSTO

NÚMERO DE 
POSTOS

SUB 
TOTAL (R$)

I 44 (quarenta e quatro) horas semanais 
diurnas, de segunda a sexta-feira, 
envolvendo 1 (um) vigilante.

II 12 (doze) horas diurnas, de segunda-
feira a domingo, e
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III 12 (doze) horas noturnas, de segunda-
feira a domingo, envolvendo 2 (dois) 
vigilantes em turnos de 12 (doze) por 
36 (trinta e seis) horas

IV 12 (doze) horas diurnas, de segunda 
a sexta-feira, envolvendo 2 (dois) 
vigilantes em turnos de 12 (doze) por 
36 (trinta e seis) horas.

V 12 (doze) horas noturnas, de segunda 
a sexta-feira, envolvendo 2 (dois) 
vigilantes em turnos de 12 (doze) por 
36 (trinta e seis) horas.

Outras (especificar)

Total

Nota: Nos casos de inclusão de outros tipos de postos, deve ser observado o disposto no item 4 do Anexo VI-A, 
desta Instrução Normativa. 

6. COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR M² (metro quadrado) 
ÁREA INTERNA - (Fórmulas exemplificativas de cálculo para área interna - alíneas «a» e «b» do subi-
tem 3.1. do Anexo VI-B; para as demais alíneas, deverão ser incluídos novos campos na planilha com 
a metragem adequada).

MÃO DE OBRA (1) 
PRODUTIVIDADE 

(1/M²)

(2)
PREÇO HOMEM-MÊS 

(R$)

(1x2) SUBTOTAL (R$/M²)

ENCARREGADO ____1______
(30** x P*)

SERVENTE __1__
P*

TOTAL
P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.1.

ÁREA EXTERNA - (Fórmulas exemplificativas de cálculo para área externa - alíneas «a», «c», «d» e 
«e» do subitem 3.2. do Anexo VI-B; para as demais alíneas, deverão ser incluídos novos campos na 
planilha com a metragem adequada).

MÃO DE OBRA (1) 
PRODUTIVIDADE 

(1/M²)

(2)
PREÇO  

HOMEM-MÊS (R$)

(1x2)  
SUBTOTAL  
(R$/M²)

ENCARREGADO _____1_____
(30** x P*)

SERVENTE __1__
P*

TOTAL
P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.2. 
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ESQUADRIA EXTERNA (Fórmulas exemplificativas de cálculo para área externa - alíneas “b” e “c” do 
subitem 3.3. do Anexo VI-B; para as demais alíneas, deverão ser incluídos novos campos na planilha 
com a metragem adequada). 

MÃO DE 
OBRA

(1) PRODUTIVI-
DADE (1/M²)

(2) 
FREQUÊN-

CIA 
NO MÊS 
(HORAS)

(3) JORNADA 
DE TRA-

BALHO NO 
SEMESTRE 
(HORAS)

(4) 
(1x2x3) 
Ki***<?>

(5) PREÇO 
HOMEM- 
MÊS (R$)

(4x5) 
SUBTO 

TAL (R$/
M²)

ENCARRE-
GADO

_____1_____
(30** x P*)

16*** __1__
188,76

(1)x(2)x(3) 
<?>

SERVENTE __1__
P

16*** __1__
188,76

(1)x(2)x(3) 
<?>

Total

P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.[25]

FACHADA ENVIDRAÇADA - FACE EXTERNA

MÃO DE 
OBRA

(1) PRODU-
TIVIDADE 

(1/M²)

(2) FREQUÊN-
CIA NO SEMES-
TRE (HORAS)<?>

(3)  
JORNADA DE 
TRABALHO 

NO SEMESTRE 
(HORAS)

(4)  
(1x2x3) 
Ki***<?> 

(5) 
PREÇO 

HOMEM-
MÊS (R$)

(4x5) 
SUBTO 

TA L 
(R$/
M²)

ENCARRE-
GADO

____1___ 
       4** x P*

8*** __1___ 
 1.132,6

(1)x(2)x(3)<?>

SERVENTE __1__
 P*

8*** ___1___ 
1.132,6

(1)x(2)x(3)

Total
P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.4.

ÁREA MÉDICO-HOSPITALAR E ASSEMELHADOS

MÃO DE OBRA (1) 
PRODUTIVIDADE 
(1/M²)

(2)
PREÇO HOMEM-MÊS 
(R$)

(1x2) SUBTOTAL (R$/
M²)

ENCARREGADO _____1_____ 
30** x P*

SERVENTE __1__
P*

TOTAL
P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.5. 
* Caso as produtividades mínimas adotadas sejam diferentes, estes valores das planilhas, bem como os coeficientes deles de-
correntes (Ki e Ke), deverão ser adequados à nova situação.
** Caso a relação entre serventes e encarregados seja diferente, os valores das planilhas, bem como os coeficientes deles de-
correntes (Ki e Ke), deverão ser adequados à nova situação. 
*** Frequência sugerida em horas por mês. Caso a frequência adotada, em horas, por mês ou semestre, seja diferente, os valores, 

bem como os coeficientes deles decorrentes (Ki e Ke), deverão ser adequados à nova situação. 

[25] Alteração feita pela Instrução Normativa 07/18, de 20.09.2018. Redação anterior: “P = produtividade de referência do 
trabalhador prevista no subitem 3.3.”
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7. VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

TIPO DE ÁREA PREÇO MENSAL  
UNITÁRIO (R$/ M²)

ÁREA 
(M²)

SUBTOTAL
(R$)

I – Área Interna

II – Área Externa

III – Esquadria Externa

IV – Fachada En-
vidraçada

V – Área Médico-
Hospitalar

Outras (especificar)

Total

ANEXO VII – E MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM 
A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaro que a empresa ________________________________________________, inscrita 
no CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no ________________________, 
estabelecida em __________________________, possui os seguintes contratos firmados com a 
iniciativa privada e a Administração Pública: 
Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato* 
_______________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 
Valor total dos Contratos R$___________________________________________________ 

Local e data 
______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

Observação: 
Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço com-
pleto dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 
Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 
FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS ITENS “D1” E “D2” DA 
ALÍNEA “D” DO SUBITEM 11.1 DO ITEM 11 DO ANEXO VII-A, DESTA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos 
firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.
Fórmula de cálculo:

(Valor total dos contratos)*
Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1

Observação: 
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 
Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 
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b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício 
(DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em rela-
ção à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas.
Fórmula de cálculo:

(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 =
Valor da Receita Bruta

ANEXO VII-F 
MODELO DE MINUTA DE CONTRATO

Conforme o art. 35 desta Instrução Normativa, devem ser utilizados preferencialmente os modelos 
de minutas padronizados de atos convocatórios e contratos da Advocacia-Geral União, observadas 
as seguintes regras complementares. 
1. Vigência contratual e custos renováveis: 
1.1. O prazo de vigência contratual, prevendo, inclusive, a possibilidade de prorrogação, quando 
couber, respeitado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 
1.2. Regras estabelecendo que nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva 
de mão de obra, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação 
deverão ser eliminados como condição para a renovação. 
2. Reajuste e repactuação: 
2.1. A forma como será contada a periodicidade para a concessão da repactuação ou do reajuste em 
sentido estrito deve observar o disposto nos arts. 53 a 61 desta Instrução Normativa. 
3. Garantia de execução do contrato: 
3.1. Exigência de garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, 
com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratu-
al, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados ainda os seguintes requisitos: 
a) A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual pe-
ríodo, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 
de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 
fiança bancária, sendo que, nos casos de contratação de serviços continuados com dedicação exclu-
siva de mão de obra, o valor da garantia deverá corresponder a 5 % (cinco por cento) do valor total do 
contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados 
da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados; 
b) A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
b.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
b.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 
b.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
b.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, 
quando couber. 
c) A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
alínea “b” do subitem 3.1 acima, observada a legislação que rege a matéria; 
d) A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com 
correção monetária, em favor do contratante; 
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e) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo 
de 2% (dois por cento); 
f) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do con-
trato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos 
I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 
g) O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada; 
h) A garantia será considerada extinta: 
h.1. com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, me-
diante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e 
h.2. com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no subitem 3.1 acima, que 
poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro; 
i) O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 
j) Deverá haver previsão expressa no contrato e seus aditivos de que a garantia prevista no subitem 
3.1 acima somente será liberada mediante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas 
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o 
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido na alínea “c” do subitem 1.2 do Anexo 
VII-B, observada a legislação que rege a matéria; 
k) Disposição prevendo que nas contratações de serviços continuados com fornecimento de mão 
de obra exclusiva, poderá ser estabelecido, como condição para as eventuais repactuações, que o 
contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 
mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado. 
4. Sanções contratuais: 
4.1. Indicação das sanções cabíveis por eventual descumprimento das obrigações contratuais pactuadas, 
utilizando como referencial os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e contratos da 
Advocacia-Geral União, bem como as diretrizes constantes da alínea “j” do subitem 2.6 do Anexo V. 
4.2. Previsão nas contratações de serviços com prestação de mão de obra exclusiva de cláusula que 
caracterize como falta grave o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais 
previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do valetransporte e do auxílio-alimentação, 
podendo dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da 
declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002. 
5. Do pagamento: 
5.1. A necessidade de adequação dos pagamentos ao atendimento das metas na execução do servi-
ço será definida no ato convocatório. 
6. Direitos e obrigações: 
6.1. Cláusula que contemple, a depender da natureza do serviço, os seguintes direitos à contratante: 
a) o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, 
de forma permanente, permitindo à contratante distribuir, alterar e utilizar estes sem limitações; e 
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b) os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produ-

zida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6.2. As hipóteses de substituição dos profissionais alocados aos serviços contratados, quando for o 

caso, nos termos do §10 do art. 30 da Lei nº 8.666, de 1993, exclusivamente em relação aos profis-

sionais integrantes da equipe técnica que será avaliada. 

ANEXO VII-G 
DA FORMALIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

1. O órgão ou entidade convocará formalmente o interessado para assinar o termo de contrato, acei-

tar ou retirar o instrumento equivalente, nas condições e prazo estabelecidos no ato convocatório, 

conforme previsto no inciso II do art. 40 e no art. 64 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2. O instrumento contratual será obrigatório, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, salvo se: 

a) o valor da contratação por licitação, dispensa ou inexigibilidade não superar o previsto para a 

modalidade convite; ou 

b) nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resul-

tem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 3. Nos casos em que for possível utilizar carta-

-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou 

instrumentos congêneres, em substituição ao instrumento contratual, aplica-se, quando couber, o 

art. 55 da Lei n° 8.666, de 1993. 4. Os contratos administrativos e seus aditamentos somente terão 

eficácia após a publicação de seu resumo, na imprensa oficial, no prazo previsto no parágrafo único 

do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993. 

ANEXO VIII 
DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA ANEXO VIII-A DA FISCA-

LIZAÇÃO TÉCNICA

1. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente a execução do objeto e, se for o 

caso, poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no 

Anexo V-B, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sem-

pre que a contratada: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

1.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avalia-

ção da prestação dos serviços. 

2. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, deven-

do intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
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3. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execu-
ção do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada. 
3.1. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 
3.2. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
3.3. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em re-
lação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório. 
3.4. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada de que trata o item 3. 
3.5. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período es-
colhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços. 
4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do con-
trato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

ANEXO VIII-B 
DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

1. A fiscalização administrativa, realizada nos contratos de prestação de serviços com regime de de-
dicação exclusiva de mão de obra, poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 
2. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais, nas contratações com de-
dicação exclusiva dos trabalhadores da contratada exigir-se-á, dentre outras, as seguintes compro-
vações: 
2.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 
a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documen-
tação: 
a.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de traba-
lho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 
a.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços. 
b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regula-
ridade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 
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b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 
b.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
c) entrega, quando solicitado pela Administração, de quaisquer dos seguintes documentos: 
c.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração con-
tratante; 
c.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 
conste como tomador o órgão ou entidade contratante; 
c.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços 
ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
c.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, en-
tre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, 
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 
c.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigi-
dos por lei ou pelo contrato. 
d) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contra-
to, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 
d.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devida-
mente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
d.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões con-
tratuais; 
d.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
dispensado; 
d.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
2.2. No caso de cooperativas: 
a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de responsabilidade 
do cooperado; 
b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de responsabilidade da Cooperativa; 
c) comprovante de distribuição de sobras e produção; 
d) comprovante da aplicação do Fundo Assistência Técnica Educacional e Social (Fates); 
e) comprovante da aplicação em Fundo de reserva; 
f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e 
g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas. 
2.3. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obriga-
ções decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 
3. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
na alínea “a” do subitem 2.1 acima deverão ser apresentados. 
4. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
elencados nos subitens 2.1, 2.2 e 2.3 acima poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 



In
st

ru
çã

o 
N

or
m

at
iv

a 
N

º 0
5/

17

417

5. A Administração deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” do subitem 2.1 acima 
no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) 
dias, justificadamente. 
6. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 
7. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar 
ao Ministério do Trabalho. 
8. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 
pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
8.1. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identifi-
car má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 
9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações tra-
balhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 
10. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa deverá observar, ainda, as se-
guintes diretrizes: 
10.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada) 
a) No momento em que a prestação de serviços é iniciada, deve ser elaborada planilha-resumo de 
todo o contrato administrativo. Ela conterá informações sobre todos os empregados terceirizados 
que prestam serviços no órgão ou entidade, divididos por contrato, com os seguintes dados: nome 
completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios 
recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de traba-
lho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas. 
b) A fiscalização das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) será feita por amostragem. 
Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados devem ser conferidas, a fim de que se possa 
verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela empresa 
e pelo empregado. Devem ser observadas, com especial atenção, a data de início do contrato de 
trabalho, a função exercida, a remuneração (corretamente discriminada em salário-base, adicionais 
e gratificações), além de demais eventuais alterações dos contratos de trabalho. 
c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo. 
d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de 
Trabalho da Categoria (CCT). 
e) Devem ser consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para as empresas ter-
ceirizadas (por exemplo, se os empregados têm direito a auxílio-alimentação gratuito). 
f) Deve ser verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, 
cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados. Tais condições obri-
gam a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 
g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documen-
tação, devidamente autenticada: 
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g.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 
números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e indicação 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quan-
do for o caso, devidamente assinadas pela contratada; 
g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 
g.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos traba-
lhistas e sociais decorrentes do contrato. 
10.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura) 
a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o 
valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço. 
b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SIC A F. 
c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no Sicaf. 
d) Exigir, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 
8.666, de 1993. 
10.3. Fiscalização diária 
a) Devem ser evitadas ordens diretas da Administração dirigidas aos terceirizados. As solicitações de 
serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou 
cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto. 
b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a 
compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva do empregador. 
c) Conferir por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão prestando serviços 
e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho. 
10.4. Fiscalização procedimental 
a) Observar a data-base da categoria prevista na CCT. Os reajustes dos empregados devem ser obri-
gatoriamente concedidos pela empresa no dia e percentual previstos, devendo ser verificada pelo 
gestor do contrato a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive quanto à ne-
cessidade de solicitação da contratada. 
b) Certificar de que a empresa observa a legislação relativa à concessão de férias e licenças aos 
empregados. 
c) Certificar de que a empresa respeita a estabilidade provisória de seus empregados (cipeiro, ges-
tante, e estabilidade acidentária). 
10.5. Fiscalização por amostragem 
a) A Administração deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, que verifiquem se as contri-
buições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes. 
b) A Administração deverá solicitar, por amostragem, aos empregados terceirizados os extratos da 
conta do FGTS, os quais devem ser entregues à Administração. 
c) O objetivo é que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano 
(sem que isso signifique que a análise não possa ser realizada mais de uma vez em um mesmo em-
pregado), garantindo assim o “efeito surpresa” e o benefício da expectativa do controle. 
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d) A contratada deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela Administração, 
por amostragem, quaisquer dos seguintes documentos: 
d.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração con-
tratante; 
d.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 
conste como tomador o órgão ou entidade contratante; 
d.3. cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e 
d.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, en-
tre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Traba-
lho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado. 

ANEXO IX  
DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

1. A duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, po-
dendo, quando for o caso, ser prorrogada até o limite previsto no ato convocatório, observado o 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
1.1. O órgão ou entidade poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em 
que seja usuária de serviço público essencial de energia elétrica, água e esgoto, serviços postais 
monopolizados pela empresa brasileira de correios e telégrafos e ajustes firmados com a imprensa 
nacional, desde que no processo da contratação estejam explicitados os motivos que justificam a 
adoção do prazo indeterminado e comprovadas, a cada exercício financeiro, a estimativa de consu-
mo e a existência de previsão de recursos orçamentários.
2. Os contratos por escopo têm vigência por período determinado, podendo excepcionalmente ser 
prorrogado pelo prazo necessário à conclusão do objeto, desde que justificadamente e observadas 
as hipóteses legais previstas no §1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
3. Nas contratações de serviços continuados, o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação 
contratual que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
podendo ser prorrogados, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que a 
instrução processual contemple: 
a) estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
b) relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 
sido prestados regularmente; 
c) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço; 
d) comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Adminis-
tração; 
e) manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e 
f) comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
4. A comprovação de que trata a alínea “d” do item 3 acima deve ser precedida de análise entre 
os preços contratados e aqueles praticados no mercado de modo a concluir que a continuidade da 
contratação é mais vantajosa que a realização de uma nova licitação, sem prejuízo de eventual nego-
ciação com a contratada para adequação dos valores àqueles encontrados na pesquisa de mercado. 
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5. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela auto-
ridade competente do setor de licitações, devendo ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da consultoria jurídica do órgão ou entidade con-
tratante. 
6. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade compe-
tente do setor de licitações, o prazo de sessenta meses de que trata o item 3 deste Anexo poderá ser 
prorrogado por até doze meses. 
7. A vantajosidade econômica para prorrogação dos contratos com mão de obra exclusiva estará 
assegurada, sendo dispensada a realização de pesquisa de mercado, nas seguintes hipóteses: 
a) quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo a folha de salários 
serão efetuados com base em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou em decorrência 
de lei; 
b) quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto 
quanto a obrigações decorrentes de Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho e de lei) e 
materiais serão efetuados com base em índices oficiais, previamente definidos no contrato, que 
guardem a maior correlação possível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais 
insumos ou materiais ou, na falta de qualquer índice setorial, o Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA/IBGE); e 
c) (REVOGADO).[26] 

8. (REVOGADO).[27] 
9. A Administração deverá realizar negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos cus-
tos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da 
contratação. 
10. Nos contratos cuja duração, ou previsão de duração, ultrapasse um exercício financeiro, deverá 
ser indicado o crédito e respectivo empenho para atender à despesa no exercício em curso, bem 
como cada parcela da despesa relativa à parte a ser executada em exercício futuro, com a declara-
ção de que, em termos aditivos ou apostilamentos, indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua 
cobertura. 
11. A Administração não poderá prorrogar o contrato quando: 
a) (REVOGADO).[28]

[26] Revogado pela Instrução Normativa 49/20, de 30.06.2020. Redação anterior do ANEXO IX, item 7, alínea “c”: “c) no caso 
dos serviços continuados de limpeza, conservação, higienização e de vigilância, os valores de contratação ao longo do tem-
po e a cada prorrogação serão iguais ou inferiores aos limites estabelecidos em ato normativo da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão”. Nota dos organizadores: de acordo com o disposto no art. 3º, inc. 
I, da Instrução Normativa 49/20 (SED/ME), a revogação do ANEXO IX, item 7, alínea c) entra em vigor a partir de 1º.10.2020. 

[27] Revogado pela Instrução Normativa 49/20, de 30.06.2020. Redação anterior do ANEXO IX, item 8: “8. No caso da alínea 
‘c’ do item 7 acima se os valores forem superiores aos fixados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, caberá negociação objetivando a redução de preços de modo a viabilizar economicamente 
as prorrogações de contrato”. Nota dos organizadores: de acordo com o disposto no art. 3º, inc. I, da Instrução Norma-
tiva 49/20 (SED/ME), a revogação do ANEXO IX, item 8 entra em vigor a partir de 1º.10.2020. 

[28]  Revogado pela Instrução Normativa 49/20, de 30.06.2020. Redação anterior do ANEXO IX, item 11, alínea “a”: “a) os 
preços contratados estiverem superiores aos estabelecidos como limites em ato normativo da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, admitindo-se a negociação para redução de preços; ou”. Nota 
dos organizadores: de acordo com o disposto no art. 3º, inc. I, da Instrução Normativa nº 49/20 (SED/ME), a revogação 
do ANEXO IX, item 11, alínea ‘a’ entra em vigor a partir de 1º.10.2020.
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b) a contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporá-
ria ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
12. Nos contratos de prestação de serviços de natureza continuada, deve-se observar que: 
a) o prazo de vigência originário, de regra, é de 12 (doze) meses; 
b) excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado por período superior a 12 meses, nos casos em 
que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique tecnicamente demonstrado o be-
nefício advindo para a Administração; e 
c) é juridicamente possível a prorrogação do Contrato por prazo diverso do contratado originalmente. 

ANEXO X

DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

1. Durante a fase de execução da prestação dos serviços, o objeto contratado poderá ser alterado, 
desde que justificadamente, na forma prevista no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
2. As alterações contratuais devem ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, que de-
verá ser submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do órgão ou entidade contratante. 
2.1. Nas alterações contratuais unilaterais, devem ser observados os limites legais para os acrés-
cimos e supressões, e nas alterações consensuais, os limites para os acréscimos, utilizando-se, em 
qualquer caso, o valor inicial atualizado do contrato. 
2.2. Em qualquer hipótese, não poderá haver modificação da essência do objeto. 
2.3. É vedado promover modificação no contrato sem prévio procedimento por aditamento ou apos-
tilamento contratual. 
2.4. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo: 
a) a descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução; 
b) a descrição detalhada da proposta de alteração; 
c) a justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal; 
d) o detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais 
e que mantém a equação econômico-financeira do contrato; e 
e) a ciência da contratada, por escrito, em relação às alterações propostas no caso de alteração uni-
lateral ou a sua concordância para as situações de alteração por acordo das partes. 

ANEXO XI

DO PROCESSO DE PAGAMENTO

1. Após recebimento definitivo dos serviços, conforme previsto nos arts. 49 e 50 desta Instrução 
Normativa, o gestor do contrato deve instruir o processo de pagamento com a Nota Fiscal ou Fatura 
e os demais documentos comprobatórios da prestação dos serviços e encaminhar para o setor com-
petente para pagamento. 
2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula-
ridade fiscal, constatada por meio de consulta online ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
2.1. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no §4º do art. 3º da Instrução Normativa nº 2, de 11 de outu-
bro de 2010. 
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3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresen-

tada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período de prestação dos serviços; 

e) o valor a pagar; e 

f) o destaque do valor da retenção de 11% (onze por cento), dos tributos retidos na fonte pagadora 

de demais despesas dedutíveis da base de cálculo da retenção. 

4. O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo previsto no contrato, limitado: 

a) ao quinto dia útil subsequente ao recebimento da Nota Fiscal ou Fatura para despesas cujos valo-

res não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, observado o 

disposto no seu §1º; ou 

b) a trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, para os demais casos. 

4.1. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.2. Observado o disposto na alínea “c” do inciso II do art. 50 desta Instrução Normativa, quando 

houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor 

glosado pela Administração. 

5. Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais atrasos de paga-

mento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atu-

alização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 

6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100) 365 EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

5.1. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser 

instruídos com as justificativas e motivos e submetidos à apreciação da autoridade competente, que 

adotará as providências para eventual apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e 

imputação de ônus a quem deu causa à mora. 

6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, 

dos seguintes tributos, quando couber: 

6.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas 

de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da 

Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
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6.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991; e 
6.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, 
de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o tema. 

ANEXO XII 
CONTA-DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO

1. As provisões realizadas pela Administração contratante para o pagamento dos encargos traba-
lhistas de que trata este Anexo, em relação à mão de obra das empresas contratadas para prestar 
serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas do 
valor mensal do contrato e depositadas pela Administração em Conta-Depósito Vinculada - bloque-
ada para movimentação, aberta em nome do prestador de serviço. 
2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação será 
igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 
a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
d) encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
3. A movimentação da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação dependerá de 
autorização do órgão ou entidade contratante e será feita exclusivamente para o pagamento das 
obrigações previstas no item 2 acima. 
4. O órgão ou entidade contratante deverá firmar Termo de Cooperação Técnica, conforme modelo 
do Anexo XII-A deste Anexo, com Instituição Financeira, cuja minuta constituir-se-á anexo do ato 
convocatório, o qual determinará os termos para a abertura da Conta Depósito Vinculada - bloque-
ada para movimentação e as condições de sua movimentação. 
4.1. O Termo de Cooperação Técnica poderá ser ajustado às peculiaridades dos serviços, objeto do Con-
trato Administrativo, e/ou aos procedimentos internos da Instituição Financeira, nos termos deste Anexo. 
5. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o órgão ou entidade contratante e a em-
presa vencedora do certame será precedida dos seguintes atos: 
5.1. Solicitação do órgão ou entidade contratante, mediante oficio, de abertura da Conta-Depósito 
Vinculada - bloqueada para movimentação, conforme disposto nos itens 1, 2 e 3 deste Anexo; 
5.2. Assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da Conta-Depósito Vinculada 
- bloqueada para movimentação, de termo de autorização que permita ao órgão ou entidade con-
tratante ter acesso aos saldos e aos extratos, e que vincule a movimentação dos valores depositados 
mediante autorização do órgão contratante, conforme o Anexo XII-A deste Anexo. 
6. O saldo da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação será remunerado pelo índice 
de correção da poupança pro rata die, conforme definido no respectivo Termo de Cooperação Técnica. 
6.1. Eventual alteração da forma de correção da poupança implicará a revisão do Termo de Coope-
ração Técnica. 
7. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item 2 acima, retidos 
por meio da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor 
mensal a ser pago diretamente à empresa. 
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8. Os editais deverão conter expressamente as regras previstas neste Anexo e documento de 

autorização para a criação da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação, que 

deverá ser assinado pela contratada, nos termos dos subitens 1.2 a 1.6 do Anexo VII-B desta 

Instrução Normativa. 

9. Os órgãos ou entidades da Administração Pública poderão negociar com a Instituição Financeira, 

caso haja cobrança de tarifas bancárias, a isenção ou redução das referidas tarifas para abertura e 

movimentação da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação. 

10. Os editais deverão informar aos proponentes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para 

operacionalização da Conta Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação, os recursos ati-

nentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados. 

10.1. Os recursos atinentes à cobrança de tarifa bancária para operacionalização da Conta-Depósito 

Vinculada - bloqueada para movimentação poderão ser previstos na proposta da licitante. 

10.2. Os editais deverão informar o valor total/global ou estimado das tarifas bancárias de modo 

que tal parcela possa constar da planilha de custos e formação de preços apresentada pelos 

proponentes. 

11. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para uti-

lizar os valores da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação para o pagamento dos 

encargos trabalhistas previstos no item 2 deste Anexo ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

11.1. Para a liberação dos recursos em Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação 

para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais indenizações trabalhistas aos emprega-

dos, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato, a empresa deverá apresen-

tar ao órgão ou entidade contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 

trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 

11.2. Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos tra-

balhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, o órgão ou entida-

de contratante expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em Conta-

-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos compro-

batórios pela empresa. 

11.3. A autorização de que trata o subitem 11.2 acima deverá especificar que a movimentação será 

exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos 

trabalhadores favorecidos. 

12. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) 

dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para 

a quitação das obrigações trabalhistas. 

13. A Administração poderá utilizar como referência para fins de provisão dos encargos sociais e 

trabalhistas o modelo de planilha disponível no Portal de Compras do Governo Federal (Compras 

Governamentais), devendo adaptá-lo às especificidades dos serviços a ser contratados. 

14. Os valores provisionados para atendimento do item 2 deste Anexo serão discriminados conforme 

tabela a seguir:
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RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 
PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO

ITEM PERCENTUAIS

13º (décimo terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento)

Férias e 1/3 Constitucional 12,10% (doze vírgula dez por cento)

Multa sobre FGTS e contribuição so-
cial sobre o aviso prévio indenizado 
e sobre o aviso prévio trabalhado

5,00 % (cinco por cento)

Subtotal 25,43% (vinte e cinco vírgula quarenta e três por cento)

Incidência do Submódulo 2.2 sobre 
férias, 1/3 (um terço) constitucional 
de férias e 13o (décimo terceiro) 
salário*

7,39% (sete vírgula 
trinta e nove por 
cento)

7,60% (sete 
vírgula seis por 
cento)

7,82% (sete vír-
gula oitenta e dois 
por cento)

Total 32,82% (trinta e dois 
vírgula oi- tenta e 
dois por cento)

33,03% (trinta e 
três vírgula zero 
três por cento)

33,25% (trinta e 
três vírgula vinte e 
cinco por cento)

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento) 
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.

15. O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para 
movimentação será liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do 
sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação 
de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

ANEXO XII-A

MODELO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ___/____ 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
_____________ (ÓRGÃO / ENTIDADE) E A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ___________________
_____________, VISANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DA RETENÇÃO DE PROVISÕES DE ENCARGOS 
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E OUTROS A SEREM PAGOS, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA XXXX, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
A UNIÃO, por intermédio do__________, (informar o órgão) estabelecido(a) ____________, 
(endereço completo), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ____/___-__, por meio da Coordena-
ção ___________, consoante delegação de competência conferida pela Portaria nº _______, 
de __/__/____, (data) publicada no D.O.U. de __/__/____, (data) neste ato, representado(a) 
pelo(a) __________(cargo), Senhor(a) ___________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
___________, expedida pela _________, e inscrito no CPF sob nº ___________, nomeado(a) 
pela Portaria nº __________, de __/__/____ (data), publicada no D.O.U. de __/__/____ 
(data), doravante denominado(a) ADMINISTRAÇÃO, e, de outro lado, a INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA,__________________, estabelecido(a) _______________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
____________________, daqui por diante denominado(a) INSTITUI- ÇÃO FINANCEIRA, neste ato, 
representado(a) pelo seu _______________ (cargo), Senhor(a) _____________, portador(a) da 
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Carteira de Identidade nº ___________, expedida pela __________, e inscrito no CPF sob nº 

___________, têm justo e acordado o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para o estabe-

lecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas bancárias específicas 

destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação 

de preços de contratos firmados pelo órgão ou entidade ora mencionado, mediante as condições 

previstas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DEFINIÇÕES 

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 

1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho. 

2. Prestador de Serviços – pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a ADMINISTRAÇÃO. 

3. Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados 

pela ADMINISTRAÇÃO. 

4. Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação – cadastro em nome do Prestador dos 

Serviços de cada contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO, a ser utilizada exclusivamente para crédito 

das rubricas retidas. 

5. Usuário(s) – servidor(es) da ADMINISTRAÇÃO e por ela formalmente indicado(s), com conheci-

mento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de autoatendimento 

da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

6. Partícipes - referência ao órgão da Administração Pública Federal e à Instituição Financeira. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pela INSTITUIÇÃO FI-

NANCEIRA, dos critérios para abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os re-

cursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços dos contratos 

firmados pela ADMINISTRAÇÃO, bem como viabilizar o acesso da ADMINISTRAÇÃO aos saldos e ex-

tratos das contas abertas. 

1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação 

em nome do Prestador de Serviços do Contrato. 

2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubri-

cas constantes da planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela ADMINIS-

TRAÇÃO, pagos ao Prestador de Serviços dos Contratos e será denominada conta-depósito vinculada 

- bloqueada para movimentação. 

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação será 

providenciada exclusivamente à ordem da ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FLUXO OPERACIONAL 

O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional 

a seguir: 

1. A ADMINISTRAÇÃO firma o Contrato com o Prestador dos Serviços. 

2. A ADMINISTRAÇÃO envia à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivo em meio magnético, em modelo 

específico previamente acordado entre a ADMINISTRAÇÃO e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para aber-

tura de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação - em nome do Prestador de Ser-
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viços que tiver contrato firmado ou envia Ofício à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a abertura 
de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços. 
3. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe arquivo transmitido pela ADMINISTRAÇÃO e abre conta-de-
pósito vinculada - bloqueada para movimentação, em nome do Prestador dos Serviços para todos 
os registros dos arquivos válidos, nas agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA no território nacional ou 
a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe Ofício da ADMINISTRAÇÃO e, após a entrega, pelo Prestador de 
Serviços, dos documentos necessários, procede à abertura da conta-depósito vinculada - bloqueada 
para movimentação em nome do Prestador de Serviços. 
4. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA envia à ADMINISTRA- ÇÃO arquivo retorno em modelo específico 
previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da conta-depósito vinculada - 
bloqueada para movimentação aberta em nome do Prestador dos Serviços, bem como as eventuais 
rejeições, indicando seus motivos ou envia Ofício à ADMINISTRAÇÃO, contendo o número da conta-
-depósito vinculada - bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços. 
5. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe o ofício da A MINISTRAÇÃO e efetua cadastro no seu sistema 
eletrônico. 
6. A ADMINISTRAÇÃO credita mensalmente recursos retidos da planilha de custos e de formação de 
preços do contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO na conta-depósito vinculada - bloqueada para mo-
vimentação, mantida exclusivamente nas agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, mediante emissão 
de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela ADMINISTRAÇÃO e pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 
7. A ADMINISTRAÇÃO solicita à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a movimentação dos recursos, na forma 
do Anexo IV do presente Instrumento. 
8. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA acata solicitação de movimentação financeira na conta-depósito vin-
culada - bloqueada para movimentação efetuada pela ADMINISTRAÇÃO, confirmando, por meio de 
Ofício, nos moldes indicados no Anexo V deste Instrumento, caso a movimentação não tenha sido 
efetuada pela Administração via meio eletrônico. 
9. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibiliza à ADMINISTRAÇÃO aplicativo, via internet, para consulta 
de saldos e extratos e para movimentação, se for o caso, da conta-depósito vinculada - bloqueada 
para movimentação, após autorização expressa da ADMINISTRAÇÃO, para recebimento de chave e 
senhas de acesso a sistema eletrônico. 
9.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 
9.1.1. O acesso da ADMINISTRAÇÃO às contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimenta-
ção fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e irretratável, nos 
termos do Anexo VI deste Instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo 
de entrega da documentação junto à agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 
9.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação 
serão remunerados conforme índice de correção da poupança pro rata die; e 
9.1.3. Eventual alteração da forma de correção da poupança prevista no subitem 9.1.2 deste Instru-
mento implicará a revisão deste Termo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
À Administração compete: 
1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, onde está estabelecido 
o vínculo jurídico com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para amparar a utilização de qualquer aplicativo; 
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2. Designar, por meio de Ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até, no máximo, 4 

(quatro) servidores para os quais a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará chaves e senhas de 

acesso ao autoatendimento à Administração, com poderes somente para consultas aos saldos e aos 

extratos das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação; 

3. Remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivos em modelo específico, acordado entre os Partíci-

pes, solicitando o cadastramento das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação 

ou remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA Ofício, solicitando a abertura das contas-depósitos vincula-

das – bloqueadas para movimentação; 

4. Remeter Ofícios à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a movimentação de recursos das 

contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação ou movimentá-los por meio eletrônico; 

5. Comunicar ao Prestador de Serviços, na forma do Anexo VIII do presente Instrumento, o ca-

dastramento das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação, orientando-os 

a comparecer à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para providenciar a regularização, entrega 

de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do  

Anexo VI deste instrumento, para que a ADMINISTRAÇÃO possa ter acesso aos saldos e aos extratos 

da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, bem como solicitar movimentações 

financeiras; 

6. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas 

de autoatendimento, por intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e aos extratos das 

contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação; 

7. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

8. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de autoatendimento da 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

9. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de autoatendimento da 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

10. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da 

quebra de sigilo das senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de autoatendi-

mento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de substituí-las, imediatamente, caso suspeite de 

que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados; 

11. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha 

de seu equipamento e/ou erros de processamento devido da inexistência de informação ou de 

fornecimento incompleto de informações;

12. Comunicar tempestivamente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA qualquer anormalidade detectada que 

possa comprometer o perfeito funcionamento da conexão aos sistemas de autoatendimento, em 

especial, no que concerne à segurança das informações; 

13. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA possam vistoriar o har-

dware e software utilizados para conexão aos sistemas de autoatendimento; e 

14. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de 

autoatendimento colocados à sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em 

face de servidores, e outras pessoas integrantes da ADMINISTRAÇÃO que não sejam usuários, e as 

normas de segurança da informação da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

À instituição financeira compete: 

1. Disponibilizar os sistemas de autoatendimento à ADMINISTRAÇÃO; 

2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira cone-

xão aos sistemas de autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente subs-

tituídas pelos respectivos detentores das chaves, por outra de conhecimento exclusivo do usuário; 

3. Informar à ADMINISTRAÇÃO quaisquer alterações nos serviços oferecidos pela INSTITUIÇÃO FI-

NANCEIRA, por intermédio dos sistemas de autoatendimento ou via Ofício; 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumen-

to, e ao cadastramento de contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação; 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadas-

tramento das contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação ou encaminhar Ofício, 

contendo o número da conta aberta em nome do Prestador dos Serviços; 

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste 

Instrumento; e 

7. Informar à ADMINISTRAÇÃO os procedimentos adotados, em atenção aos Ofícios recebidos. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 

Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, 

sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os Partícipes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

* Observar a Orientação Normativa/AGU nº 44, de 26 de fevereiro de 2014. 

O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ter sua vigência limitada a até 60 (sessenta) meses, 

a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

A publicação de extrato do presente Instrumento no Diário Oficial da União será providenciada pela 

ADMINISTRAÇÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para ocorrer 

no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do 

objeto, poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre 

os Partícipes, passando esses termos a fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, 

único e indivisível. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 

descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela super-

veniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível 

ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte que dele se desinteressar, com 

antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações an-

teriormente assumidas.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser 
resolvidos mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrên-
cia, consignando prazo para resposta, e todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma 
serão dirimidos pela Justiça Federal, na Seção Judiciária de_________. 
E por estarem justos e de acordo, os Partícipes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legíti-
mos efeitos de direito.

____________________________ 
(Local e data)

Assinatura do representante da
ADMINISTRAÇÃO

Assinatura do representante da
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

Testemunhas: 
Nome:____________________________   Nome:________________________
CPF: _____________________________  CPF:_________________________

Anexo I do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____ 
Ofício nº _____/_____ - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
_________ de _______________de 20__.

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a) 
(nome) 
(cargo/Gerente) 
(Endereço com CEP) 
Senhor(a) Gerente, 
Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____, firmado com essa Instituição, para 
solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada - bloquea-
da para movimentação -, em nome do Prestador de Serviços a seguir indicado, destinada a receber 
recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL: 
CNPJ: ______________ 
Razão Social:________________________ 
Nome Personalizado: _________________________ 
Endereço: __________________________________ 
Representante Legal: __________________________ 
CPF do Representante Legal: ______________________ 

Atenciosamente,
__________________________________________

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal
ou do servidor previamente designado pelo ordenador

Anexo II do Termo de Cooperação Técnica nº _______/_________
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INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (LOGOTIPO)
__________, ___ de ___________ de 20__. 
Senhor (a) _________, 
Em atenção ao Ofício ________ informamos que o representante legal da empre-
sa_______________________, CNPJ _________________, deverá comparecer à agên-
cia_____________________ para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada 
- bloqueada para movimentação, destinada a receber créditos ao amparo na IN nº ___de ___ de ___ 
de ____, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 
Ratifico que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____firmado com a 
Instituição Financeira, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solici-
tação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.
Gerente 
Ao (A) Senhor (a) 
Nome e cargo do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 
Endereço 

Anexo III do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (LOGOTIPO)
Ofício nº ________/______ 
________ de ______ de 20__. 
Senhor (a), 
Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada - bloqueada para mo-
vimentação à empresa____________________, CNPJ _________________, na Agência 
_____________, da Instituição Financeira ______________, prefixo _______, destinada a re-
ceber os créditos ao amparo da IN nº ___de ___ de ___ de ____, da Secretaria de Gestão do Minis-
tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 
Agência: ___________________ 
Convenente Subordinante: Administração Pública Federal 
Cidade/Município: ____________________ 
Comunico que essa Administração Pública poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no 
portal da Instituição Financeira, sítio __________________. 
Ratifico que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme 
Termo de Cooperação Técnica nº _____/_________, qualquer tipo de movimentação financeira 
ocorrerá mediante solicitação da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA FEDERAL. 

Atenciosamente,
_______________________________________

Gerente
Anexo IV do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____ 
Ofício n /20__ - _____ 
Local, ____ de __________ de 20__. 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
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Senhor (a) Gerente, 
Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 
nº_______________ da agência nº _______de titularidade de____________________, 
(nome do proponente) 
Inscrito no CNPJ sob o nº __________________________, aberta para receber recursos retidos 
de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº___/____, firma-
do por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, e CREDITAR na seguinte conta-depósito vinculada 
- bloqueada para movimentação:

Instituição Financeira Agência Conta CPF /CNPJ

Atenciosamente,
__________________________________________

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal/ou servidor previamente 

designado pelo ordenador

Anexo V do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____ 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (LOGOTIPO) 
Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 
___________, ___ de ___________ de 20__. 
Senhor (a) __________________________________________,
(nome do representante da Administração Pública Federal) 
Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___ - _____, de _____/_____/20___, informo 
a efetivação de DÉBITO na conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação -de nº 
___________________, da agência nº ________, da Instituição Financeira, e CRÉDITO na se-
guinte conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação:

CREDITAR

Instituição Financeira Agência Conta CPF /CNPJ

Atenciosamente,
_________________________

(nome do Gerente)
Nº da Agência da Instituição Financeira 

Anexo VI do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____ 
A U T O R I ZA Ç Ã O
À Agência ______________________ da Instituição Financeira ___________ (endereço da 
agência) 
Senhor (a) Gerente, 
Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL solicite a 
essa agência bancária, na forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação finan-
ceira na conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação nº ________________ - blo-
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queada para movimentação, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas 
constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, bem como tenha acesso irrestrito aos saldos da referida conta-
-depósito vinculada bloqueada para movimentação, extratos e movimentações financeiras, inclusive 
de aplicações financeiras. 

Atenciosamente,
____________________________

(local e data)
________________________________________________________

Assinatura do titular da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação

Anexo VII do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______ 
Oficio nº ______/20___ - _____ 
___________, ____ de ______________ de 20___ 
Ao (A) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
Senhor (a) Gerente, 
Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 
autoatendimento dessa Instituição Financeira para os servidores a seguir indicados:

CPF Nome Documento/Poderes

Atenciosamente,
__________________________________________

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do servidor previamen-

te designado pelo ordenador

Anexo VIII do Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____ 
Oficio nº ______/20___ - _____ 
Local, ____ de ________ de 20___ 
Ao (A) Senhor(a) 
(nome do Proprietário da empresa contratada pela Administração Pública Federal) (endereço da 
empresa com CEP) 
Senhor (a) Sócio-Proprietário, 
1. Informo que solicitei a abertura da conta-depósito vinculada-bloqueada para movimentação, 
pertencente ao CNPJ sob nº ______________, na Agência nº___________, da INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA _______________, em seu nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas 
constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado entre essa 
empresa e esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. 
2. Na oportunidade, solicito comparecer, em no máximo 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebi-
mento deste Ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no ato convocatório 
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de licitação, de acordo com as normas do Banco Central, bem como assinar os documentos indica-
dos pela Instituição Financeira e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o acesso irrestrito 
desta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL aos saldos da referida conta - depósito, aos extratos e a 
movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras e solicitar quaisquer movimentações 
financeiras da referida conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação. 
3. Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação 
das sanções previstas na Cláusula_______ do mencionado contrato. 

Atenciosamente,

__________________________________________
Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do servidor previamen-

te designado pelo ordenador

GLEISSON CARDOSO RUBIN
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XXVI
Instrução Normativa Nº 03,  

de 26 de Abril de 2018

(DOU de 27.04.2018) 
Estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastramento  

Unificado de Fornecedores – Sicaf, no âmbito do Poder Executivo Federal.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOL-

VIMENTO E GESTÃO, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 

2017, e o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, e tendo em vista o disposto na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no De-

creto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001, e no Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017, 

Resolve:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Âmbito de Aplicação

Art. 1º. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf cons-

titui o registro cadastral do Poder Executivo Federal, mantido pelos órgãos e 

entidades que compõem o Sistema de Serviços Gerais – Sisg, nos termos do 

Decreto nº 1.094, de 13 de março de 1994.

§1º. Integram o Sisg os órgãos e entidades da Administração Pública federal 

direta, autárquica e fundacional.

§2º. Poderão ser cadastrados no Sicaf os órgãos, entidades e empresas da Ad-

ministração Pública, participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou 

inexigibilidade promovidos pelos órgãos e entidades integrantes do Sisg.

Órgão Central

Art. 2º. A Secretaria de Gestão é o órgão do Sisg responsável pela coordenação 

e funcionamento do Sicaf e pela orientação aos usuários.
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INFORMAÇÕES ESSENCIAIS

Art. 3º. O Sicaf conterá os registros da habilitação jurídica, da regularidade fiscal e da qualificação 
econômico-financeira, bem como das sanções aplicadas pela Administração Pública, conforme pre-
visto na legislação e nesta Instrução Normativa, em especial as que acarretem a proibição de parti-
cipação em licitações e celebração de contratos com o Poder Público.
Parágrafo único. Excetuam-se das exigências para habilitação prévia no Sicaf as relativas à qualifica-
ção técnica da interessada, as quais somente serão demandadas quando a situação o exigir.

Verificação de Conformidade para Habilitação dos Fornecedores

Art. 4º. A verificação de conformidade para habilitação dos fornecedores em licitação, dispensa, 
inexigibilidade e nos contratos administrativos pertinentes à aquisição de bens e serviços, inclusive 
de obras e publicidade, e a alienação e locação poderá ser comprovada por meio de prévia e regular 
inscrição cadastral no Sicaf.
§1º. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integrida-
de do documento digital.
§2º. Os atos relativos ao cadastro no Sicaf somente poderão ser realizados com uso de meio eletrônico.

CAPÍTULO II 
CADASTRAMENTO

Procedimentos para o Cadastramento no Sicaf

Art. 5º. Para iniciar o procedimento do registro cadastral, o fornecedor interessado, ou quem o 
represente, deverá acessar o Sicaf no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

Art. 6º. O cadastro no Sicaf abrange os níveis:
I. credenciamento;
II. habilitação jurídica;
III. regularidade fiscal federal e trabalhista;
IV. regularidade fiscal estadual, distrital e municipal;
V. qualificação técnica; e
VI. qualificação econômico-financeira.
§1º. A documentação exigida para cada nível de cadastramento encontra-se prevista no Manual do 
Sicaf, disponível no Portal de Compras do Governo Federal.
§2º. Os documentos apresentados digitalmente no registro cadastral são de responsabilidade do 
interessado, que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais 
inconsistências ou fraudes.
§3º. Os documentos digitalizados enviados pelo interessado terão valor de cópia simples.
§4º. A apresentação do original do documento digitalizado será necessária quando a lei expressa-
mente o exigir, bem como no caso previsto no §1º do art. 4º desta Instrução Normativa.
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§5º. A documentação apresentada digitalmente pelo fornecedor ao Sicaf compõe o seu cadastro no 

sistema, e será mantida no sistema por prazo não inferior a 5 (cinco) anos. 

Art. 7º. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e man-

tê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Parágrafo único. A não observância do disposto no caput poderá ensejar desclassificação no mo-

mento da habilitação.

Art. 8º. O cadastrado poderá a qualquer tempo solicitar a inativação ou exclusão do seu cadastro no 

Sicaf, de forma eletrônica, desde que não esteja executando obrigações contratuais ou cumprindo 

sanção ou pena registrada no Sicaf.

Credenciamento

Art. 9º. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sicaf que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, bem como na Dispensa 

Eletrônica e no Regime Diferenciado de Contratações eletrônico – RDC.[1]

Parágrafo único. O procedimento de Credenciamento deverá ser realizado pelo fornecedor interes-

sado, ou quem o represente, observado o que dispõe o art. 5º.

Habilitação Jurídica

Art. 10. O registro regular no nível “Habilitação Jurídica” supre as exigências do art. 28 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993.

Parágrafo único. Os documentos relativos à Habilitação Jurídica deverão ser inseridos pelo interes-

sado no Sicaf, observado o disposto no §1º do art. 6º. 

Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

Art. 11. O registro regular no nível “Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista” supre as exigências do 

art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993, no que tange à regularidade em âmbito federal.

§1º. A regularidade fiscal e trabalhista será obtida por meio do compartilhamento de informações 

entre os órgãos responsáveis pela expedição das certidões.

§2º. As decisões judiciais deverão ser informadas no Sicaf pelo fornecedor, para fins de comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista.

Regularidade Fiscal Estadual, Distrital e Municipal

Art. 12. O registro regular no nível “Regularidade Fiscal Estadual, Distrital e Municipal” supre as exi-

gências do art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993, no que tange aos âmbitos estadual e municipal.

§1º. Os documentos relativos à Regularidade Fiscal Estadual, Distrital e Municipal deverão ser inseri-

dos pelo interessado no Sicaf, conforme disposto no §1º do art. 6º.

[1] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 10, de 10.02.2020. Redação anterior do art. 9º, caput: “Art. 9º. O Creden-
ciamento é o nível básico do registro cadastral no Sicaf que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, bem como na Cotação Eletrônica e no Regime Diferenciado de Contratações 
eletrônico – RDC”. 
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§2º. As decisões judiciais deverão ser informadas no Sicaf pelo fornecedor, para fins de comprovação 
da regularidade fiscal.

Art. 13. A Regularidade Fiscal Estadual, Distrital e Municipal, junto ao Sicaf, do fornecedor conside-
rado isento dos tributos estaduais ou municipais, será comprovada mediante a inserção no sistema 
da declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou 
outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Técnica

Art. 14. O registro no módulo Qualificação Técnica supre a exigência do inciso I do art. 30 da Lei nº 8.666, 
de 1993.
§1º. Os documentos relativos à Qualificação Técnica deverão ser inseridos pelo interessado no Sicaf, 
conforme disposto no §1º do art. 6º. 
§2º. O registro ou inscrição na entidade profissional competente poderá ser dispensada quando não 
for obrigatório para o exercício da atividade.

Qualificação Econômico-Financeira

Art. 15. O registro regular no nível Qualificação Econômico-financeira supre as exigências dos incisos I e II 
do art. 31, da Lei nº 8.666, de 1993.
Parágrafo único. Os documentos relativos à Qualificação Econômico-financeira deverão ser inseri-
dos pelo interessado no Sicaf, observado o disposto no §1º do art. 6º.

Art. 16. O empresário ou sociedade empresária deverá inserir no Sicaf o Balanço Patrimonial elabo-
rado e registrado nos termos da legislação em vigor.
§1º. A Administração poderá exigir, para confrontação com o balanço patrimonial, as informações 
prestadas pelo interessado à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§2º. As pessoas jurídicas não previstas no caput deverão inserir no Sicaf o balanço patrimonial com 
assinatura de seu representante legal e do contador responsável, em cópia autenticada.
§3º. Na apresentação do Balanço Patrimonial digital, a autenticação será comprovada pelo recibo de 
entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped.
§4º. O balanço patrimonial deverá ser apresentado anualmente até o limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao Sped para fins de atualização no Sicaf.

Emissão do Certificado de Registro Cadastral – CRC

Art. 17. Poderá ser emitido, o Certificado de Registro Cadastral – CRC, salvo nos casos de ocorrências 
impeditivas e dados cadastrais vencidos.
§1º. A emissão do CRC observará a integração com a base de dados da Receita Federal do Brasil com 
acesso público à sociedade e ao governo.
§2º. O CRC comprovará os seguintes dados:
I. inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoa Física – CPF;
II. razão Social;
III. Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE; e
IV. sede da empresa.
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§3º. O CRC, bem como as demais declarações demonstrativas de situação do fornecedor extraídas 
do Sicaf, tem validade, exclusivamente, para os órgãos e entidades que utilizam o Sicaf, não se cons-
tituindo, em nenhuma hipótese, em documento comprobatório de regularidade do fornecedor junto 
a órgãos ou a entidades não usuários do Sistema.

Validade dos Registros Cadastrais

Art. 18. O registro cadastral no Sicaf, bem como a sua renovação, será válido em âmbito nacional 
pelo prazo de um ano.
§1º. A manutenção cadastral será realizada automaticamente pelo Sistema, desde que o cadastrado 
encontre-se com o CPF e o CNPJ válidos na Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§2º. O prazo de validade estipulado no caput não alcança as certidões ou documentos de cunho 
fiscal e trabalhista, da Seguridade Social, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, Balanço 
Patrimonial e demais demonstrações contábeis com prazos de vigência próprios, cabendo ao forne-
cedor manter atualizados seus documentos para efeito de habilitação.

Art. 19. O cadastramento estará permanentemente aberto aos interessados, devendo a inclusão ou 
exclusão do cadastro resultar de procedimento realizado pelo interessado, ressalvada a hipótese 
prevista no art. 8º desta Instrução Normativa.

Cadastro de Empresas Estrangeiras

Art. 20. (REVOGADO).[2]            
§1º. (REVOGADO).[3]   
§2º. (REVOGADO).[4]   

Art. 20-A. As empresas estrangeiras que não funcionem no País, para participarem dos procedimentos 
de licitação, dispensa, inexigibilidade e nos contratos administrativos, poderão se cadastrar no Sicaf, 
mediante código identificador específico fornecido pelo sistema, observadas as seguintes condições:[5]

I. os documentos exigidos para os níveis cadastrais de que trata o art. 6° poderão ser atendidos 
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre; e[6]

II. para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que 
trata o inciso I deverão ser traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas; e[7]

[2] Revogado pela Instrução Normativa 10/20, de 10.02.2020. Redação anterior do art. 20, caput: “Art. 20. As empresas 
estrangeiras que não funcionem no País não serão cadastradas no Sicaf, devendo a comissão de licitação ou o pregoeiro 
providenciar a análise dos documentos relativos à habilitação dessas empresas.”

[3] Revogado pela Instrução Normativa 10/20, de 10.02.2020. Redação anterior do art. 20, §1º: “§1º. O disposto no caput 
não se aplica às empresas estrangeiras, participantes de licitações processadas com recursos do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento – BID e do Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento – Bird.”

[4]  Revogado pela Instrução Normativa 10/20, de 10.02.2020. Redação anterior do art. 20, §2º: “§2º. No caso previsto no 
§1º, o pregoeiro ou a comissão de licitação deverá cadastrar os fornecedores estrangeiros interessados no Sicaf, até que 
o sistema esteja totalmente adaptado para acesso direto pelas empresas estrangeiras.”

[5] Incluído pela Instrução Normativa 10/20, de 10.02.2020. 

[6] Incluído pela Instrução Normativa 10/20, de 10.02.2020.

[7] Alteração feita pela Instrução Normativa 107/20, de 28.10.2020. Redação anterior do art. 20-A, inc. II: “II. para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços:”.  
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a) (REVOGADO).[8]

b) (REVOGADO).[9]

III. deverão ter representante legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e res-
ponder administrativa ou judicialmente.[10]

§1º. No caso de inexistência de documentos equivalentes para os níveis cadastrais de que trata o in-
ciso I, o responsável deverá declarar a situação em campo próprio no Sicaf.[11]

§2º. A solicitação do código de acesso de que trata o caput deverá se dar nos termos do disposto no 
Manual do Sicaf, disponível no Portal de Compras do Governo Federal. [12]

Art. 20-B. As empresas estrangeiras que funcionem no País, autorizadas por decreto do Poder Exe-
cutivo na forma do inciso V, do art. 28, da Lei nº 8.666, de 1993, devem se cadastrar no Sicaf com a 
identificação do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.[13]

CAPÍTULO III 
DA CONTRATAÇÃO

Regras Gerais do Instrumento Convocatório

Art. 21. O instrumento convocatório para as contratações públicas deverá conter cláusulas prevendo. 
dentre outras: [14]

I. que o credenciamento deve estar regular quando se tratar de Pregão, RDC ou Dispensa Eletrônica;[15]

II. que o interessado, para efeitos de habilitação prevista nesta Instrução Normativa mediante 
utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

III. que a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira 
e da habilitação jurídica, conforme o caso, dar-se-á primeiramente por meio de consulta ao 
cadastro no Sicaf;

IV. a possibilidade de comprovação online no Sicaf para as modalidades licitatórias estabelecidas 
pela Lei nº 8.666, de 1993, definindo dia, hora e local para verificação no Sistema.[16]

[8] Revogado pela Instrução Normativa 107/20, de 28.10.2020. Redação anterior do art. 20-A, inc. II, alínea "a": “a) os 
documentos de que trata o inciso I deverão ser traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas; e”.

[9] Revogado pela Instrução Normativa 107/20, de 28.10.2020. Redação anterior do art. 20-A, inc. II, alínea "b": “b) deverão ter 
representante legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente”.

[10] Incluído pela Instrução Normativa 107/20, de 28.10.2020.

[11] Incluído pela Instrução Normativa 10/20, de 10.02.2020.

[12] Incluído pela Instrução Normativa 10/20, de 10.02.2020.

[13] Incluído pela Instrução Normativa 10/20, de 10.02.2020.

[14] Alteração feita pela Instrução Normativa 10/20, de 10.02.2020. Redação anterior do art. 21, caput: “Art. 21. O instru-
mento convocatório para as contratações públicas deverá conter cláusulas prevendo:”. 

[15] Alteração feita pela Instrução Normativa 10/20, de 10.02.2020. Redação anterior do art. 21, inc. I: “I. que o credencia-
mento deve estar regular quando se tratar de Pregão, RDC ou Cotação Eletrônicos;”. 

[16] Alteração feita pela Instrução Normativa 10/20, de 10.02.2020. Redação anterior do art. 21, inc. IV: “IV. a definição do 
dia, hora e local para verificação online no Sicaf nas modalidades licitatórias estabelecidas pela Lei nº 8.666, de 1993;”  
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V. a verificação online no Sicaf, na fase de habilitação, na modalidade licitatória estabelecida 

pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; e

VI. prazo mínimo de 2 (duas) horas, a partir da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, 

para envio de documentos de habilitação complementares, de que trata o §9º do art. 26 do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.[17]

Art. 22. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação 

das fórmulas:

I. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante)

II. Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante)

Parágrafo único. É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a 

avaliação de situação econômico-financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes 

da licitação.[18] 

Art. 23. Ao fornecedor inscrito no SICAF, cuja documentação relativa à regularidade fiscal e traba-

lhista e à qualificação econômico-financeira encontrar-se vencida, no referido Sistema, será faculta-

da a apresentação da documentação atualizada à Comissão de Licitação ou ao Pregoeiro, conforme 

o caso, no momento da habilitação.

Art. 24. O instrumento convocatório deverá prever, também, que as empresas que apresentarem re-

sultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices referidos no art. 22 desta Instrução Nor-

mativa, quando da habilitação, deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo, na forma dos 

§§2º e 3º, do art. 31 da Lei nº 8.666, de 1993, como exigência para sua habilitação, podendo, ainda, 

ser solicitada prestação de garantia na forma do §1º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, para fins de 

contratação.

Art. 25. Nos casos de dispensa estabelecidos nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, 

deverá ser exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade com o INSS, FGTS, Fazenda 

Pública Federal e Trabalhista e, pelas pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal.

Art. 26. O instrumento convocatório não poderá conter cláusulas que excedam as exigências con-

tidas nos arts. 28 a 31 da Lei nº 8.666, de 1993, salvo quando os assuntos estiverem previstos em 

legislação específica.

Art. 27. A documentação relativa à qualificação técnica do fornecedor deverá ser prevista em cláu-

sula editalícia específica, quando a situação demandada o exigir.

[17] Alteração feita pela Instrução Normativa 10/20, de 10.02.2020. Redação anterior do art. 21, inc. VI: “VI. prazo mínimo 
de 2 (duas) horas, a partir da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, para envio de documentos de habilitação 
complementares, conforme prevê o §2º do art. 25 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005”.  

[18] Incluído pela Instrução Normativa 10/20, de 10.02.2020. 
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Procedimentos para Habilitação do Fornecedor

Art. 28. No caso da documentação estar incompleta ou em desconformidade com o previsto na le-
gislação aplicável no momento da habilitação, o órgão licitante deverá comunicar o interessado para 
que promova a regularização.[19]

Parágrafo único. Cabe ao órgão licitante, observadas a disposição constante no inciso VI do art. 21, 
estabelecer prazo para recebimento via sistema da documentação de que trata o caput.

Art. 29. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor deverá diligenciar para verificar se houve fraude por parte das empresas aponta-
das no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
§1º. A tentativa de burla pode ser verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimen-
to similares, dentre outros.
§2º. É necessária a convocação do fornecedor para manifestação previamente à sua desclassificação.
§3º. O disposto neste artigo deve ser observado quando da emissão de nota de empenho, contrata-
ção e pagamento, previstos nos arts. 28 e 29.

Emissão de Nota de Empenho, Contratação e Pagamento

Art. 30. Previamente à emissão de nota de empenho, à contratação e a cada pagamento, a Adminis-
tração deverá realizar consulta ao Sicaf para identificar possível suspensão temporária de participa-
ção em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29.
Parágrafo único. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 
e o fornecedor não estiver inscrito no Sicaf, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação.

Art. 31. A cada pagamento ao fornecedor a Administração realizará consulta ao Sicaf para verificar a 
manutenção das condições de habilitação, observadas as seguintes condições:
I. constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-

se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o 
fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;

II. o prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da 
Administração;

III. não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado 
pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para ga-
rantir o recebimento de seus créditos;

IV. persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, asse-
gurada à contratada a ampla defesa;

[19] Alteração feita pela Instrução Normativa 10/20, de 10.02.2020. Redação anterior do art. 28, caput: “Art. 28. No caso da 
documentação estar incompleta ou em desconformidade com o previsto na legislação aplicável no momento da habili-
tação, o órgão licitante deverá comunicar o interessado para que promova a regularização.”



In
st

ru
çã

o 
N

or
m

at
iv

a 
N

º 0
3/

18

443

V. havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize sua situação junto ao Sicaf; e

VI. somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou 

entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissio-

nal que estiver irregular no Sicaf.

CAPÍTULO IV 
REGISTRO DAS SANÇÕES

Registros das Sanções

Art. 32. O órgão ou entidade integrante do Sisg, ou que aderiu ao Siasg, responsável pela aplicação 

de sanção administrativa, prevista na legislação de licitações e contratos, deverá registrar a ocor-

rência no Sicaf.

§1º. A Seges disponibilizará login e senha de acesso para que o órgão ou entidade não enquadrado 

no caput possa efetivar diretamente o registro da ocorrência no Sicaf.

§2º. A observância da validade e da veracidade das informações inseridas no Sicaf é de responsa-

bilidade do órgão ou entidade que registrar a sanção, cumprindo-lhe responder pelas incorreções, 

insubsistências e inclusive pela apuração administrativa das inconsistências encontradas nos regis-

tros por ela validados.

§3º. Os servidores detentores de senha de acesso ao Sicaf deverão assegurar o sigilo e a integridade 

dos dados do sistema.

Art. 33. O módulo do Sicaf registrará:

I. o número do processo;

II. CPF ou CNPJ do sancionado;

III. o tipo de sanção, conforme previsão legal;

IV. as justificativas e fundamentação legal;

V. o número do contrato, se for o caso;

VI. o órgão ou entidade aplicador da sanção; e

VII. o período em que a sanção deve ficar registrada.

Art. 34. São sanções passíveis de registro no Sicaf, além de outras que a lei possa prever:

I. advertência por escrito, conforme o inciso I do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, e o inciso I, do 

art. 83 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016;

II. multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, conforme o art. 86 e o 

inciso II do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, e o inciso II do art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016;

III. suspensão temporária, conforme o inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, e o inciso III 

do art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016;

IV. declaração de inidoneidade, conforme o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993; e

V. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, con-

forme o art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
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§1º. A aplicação da sanção prevista no inciso III do caput impossibilitará o fornecedor ou interessado 
de participar de licitações e formalizar contratos, no âmbito do órgão ou entidade responsável pela 
aplicação da sanção.
§2º. A aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput impossibilitará o fornecedor ou interessado 
de participar de licitações e formalizar contratos com todos os órgãos e entidades da Administração 
Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
§3º. A aplicação da sanção prevista no inciso V do caput impossibilitará o fornecedor ou interessado 
de participar de licitações e formalizar contratos no âmbito interno do ente federativo que aplicar 
a sanção:
I. da União, caso a sanção seja aplicada por órgão ou entidade da União;
II. do Estado ou do Distrito Federal, caso a sanção seja aplicada por órgão ou entidade do Estado 

ou do Distrito Federal; ou
III. do Município, caso a sanção seja aplicada por órgão ou entidade do Município.
§4º. O disposto nos §§1º, 2º e 3º não impedirá a atualização cadastral do sancionado.
§5º. Para registro das sanções não previstas nos incisos do caput deste artigo, a Seges disponibilizará 
senha para que os órgãos não integrantes do Poder Executivo Federal avaliem a pertinência de efeti-
varem o registro das sanções que impeçam o fornecedor de licitar ou contratar com o Poder Público.

Art. 35. Após o registro da sanção, o órgão ou a entidade responsável por sua aplicação realizará 
comunicação ao fornecedor, informando que o fato foi registrado no Sicaf.

Art. 36. Decorrido o prazo da penalidade registrada no Sistema, o fornecedor estará apto a partici-
par de licitações e contratações públicas.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV 
do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, caso em que o fornecedor deverá requerer a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 37. Os prazos previstos nesta norma relativos a Licitações e Contratos serão contados na forma 
da Lei nº 8.666, de 1993.
Parágrafo único. Os demais prazos previstos nesta norma serão contados na forma da Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999.

Art. 38. A Seges disponibilizará, no sítio www.compragovernamentais.gov.br, o manual e demais 
elementos necessários ao registro cadastral e operacionalização no Sicaf.

Art. 39. Os servidores do órgão licitante responsáveis pela operação do Sicaf deverão assegurar o 
sigilo e integridade dos dados do Sistema e responderão administrativa, civil e penalmente por ato 
ou fato que caracterize o uso indevido da senha.

Art. 40. Os dados de um fornecedor não podem ser repassados a outro, nem a órgãos e entidades 
que não sejam usuários do Sicaf, sob pena de responsabilidade funcional.
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Art. 41. Em razão de greve, calamidade pública, fato de natureza grave ou problema com linha de 
transmissão de dados que inviabilize o acesso ao Sistema, o Departamento de Normas e Sistemas de 
Logística da Secretaria de Gestão comunicará o fato aos órgãos e entidades licitantes ou contratan-
tes, orientando que recebam os documentos diretamente do interessado.

Art. 42. Os casos omissos serão resolvidos por intermédio do Departamento de Normas e Sistemas 
de Logística da Secretaria de Gestão.

Disposições Transitórias

Art. 43. Após a entrada em vigor desta Instrução Normativa todos os fornecedores deverão utilizar 
o certificado digital para acesso ao Sistema.
§1º. Os fornecedores que possuem cadastros validados no Sicaf deverão realizar upload dos documen-
tos previstos no Manual do Sicaf, visando a manutenção cadastral, conforme estabelecido no art. 18.
§2º. Os fornecedores com níveis de cadastramento nas situações “em andamento”, “solicitado” e 
“não validado” não perderão as informações já cadastradas no Sicaf, devendo acessar o Sistema e 
concluir o cadastramento.

Revogação

Art. 44. Fica revogada a Instrução Normativa n.º 02, de 11 de outubro de 2010.

Vigência

Art. 45. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 25 de junho de 2018.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
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Instrução Normativa Nº 06,  
de 06 de Julho de 2018

XXVII
(DOU de 06.06.2018) 

Dispõe sobre cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas quando da execução 
indireta de obras públicas, no âmbito da Administração Pública federal direta, 

autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOL-

VIMENTO E GESTÃO, 

no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 

2017, e o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, considerando o disposto 

na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Convenção nº 94, da Organização 

Internacional do Trabalho, promulgada pelo Decreto nº 58.818, de 14 de julho 

de 1966, 

Resolve:

Art. 1º. Esta Instrução Normativa dispõe sobre cláusulas assecuratórias de di-

reitos trabalhistas quando da execução indireta de obras públicas, no âmbito 

da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º. Os instrumentos convocatórios e os contratos referentes à execução 

indireta de obras públicas deverão prever, no mínimo, cláusulas que:

I. exijam, durante a execução contratual, o cumprimento de Acordo, Dissí-

dio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profissional 

abrangida no contrato bem como da legislação em vigor;

II. estabeleçam a possibilidade de rescisão do contrato por ato unilateral 

e escrito da contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para os 

casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem 

como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e 

para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação 

aos empregados da contratada que efetivamente participarem da exe-

cução do contrato;

III. exijam declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a 

quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

IV. prevejam a verificação da comprovação mensal, por amostragem, pela 

contratante, do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciá-
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rias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente partici-
parem da execução do contrato;

V. exijam a indicação de preposto da contratada para representá-la na execução do contrato, 
nos termos do art. 68 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

VI. exijam que a contratada assegure aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 
segurança e bem-estar no trabalho; e

VII. exijam a observância dos preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional.

§1º. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações de 
que trata o inciso IV, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
§2º. Na hipótese prevista no §1º, não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no 
prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
§3º. Não havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profis-
sional abrangida no contrato, este deverá prever cláusulas que garantam os direitos trabalhistas, 
podendo utilizar como referência regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da 
região mais próxima.
§4º. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Con-
venções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resul-
tados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como 
de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

Art. 3º. Para fins de fiscalização do cumprimento de que trata o inciso IV do art. 2º, a contratante 
deverá solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos com-
probatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da 
obra, em especial, quanto:
I. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 

terceiro salário;
II. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;
III. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
IV. aos depósitos do FGTS; e
V. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até 

a data da extinção do contrato.
§1º. A contratante poderá solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem 
se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por 
meio da apresentação de extratos.
§2º. A fiscalização por amostragem tem por objetivo permitir que todos os empregados tenham tido 
seus extratos avaliados ao final de um ano da contratação.
§3º. O objetivo disposto §2º não impede que a análise de extratos possa ser realizada mais de uma 
vez em relação a um mesmo empregado.
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§4º. Em caso de indício de irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenci-
árias e para com o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos deverão oficiar os órgãos responsáveis 
pela fiscalização.

Art. 4º. O disposto nesta Instrução Normativa também se aplica às subcontratações e cessões de 
contratos.

Art. 5º. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, que poderá expedir normas complementares ao cumprimento do dis-
posto nesta Instrução Normativa.

Art. 6º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
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Instrução Normativa Nº 01, 
de 10 de Janeiro de 2019

XXVIII
(DOU de 11.01.2019) 

Dispõe sobre Plano Anual de Contratações de bens, serviços, obras e soluções 

de tecnologia da informação e comunicações no âmbito da Administração 

Pública federal direta, autárquica e fundacional e sobre o Sistema de Planeja-

mento e Gerenciamento de Contratações.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 

no uso das atribuições que lhe conferem o art. 13 do Anexo I do Decreto nº 9.035, 

de 20 de abril de 2017, e o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994,

RESOLVE:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º. Esta Instrução Normativa dispõe sobre o Plano Anual de Contratações – 

PAC de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e comunica-

ções no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional 

e sobre o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações – PGC.

Art. 2º. Cada Unidade de Administração de Serviços Gerais – UASG deverá ela-

borar anualmente o respectivo PAC, contendo todos os itens que pretende con-

tratar no exercício subsequente.

§1º. A UASG que não enviar o PAC ao Ministério da Economia por meio do Sis-

tema PGC, no prazo definido no §1º do art. 8º desta Instrução Normativa, será 

inativada no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais (Siasg).[1] 

§2º. As UASG que não tiverem processos licitatórios ou contratações realizados 

há pelo menos dois anos no SIASG também serão inativadas.[2]

§3º. Previamente à inativação, o Ministério da Economia disponibilizará, no 

Portal de Compras do Governo Federal, a relação das UASG que se enquadrem 

[1] Incluído pela Instrução Normativa 04, de 08.08.2019. 

[2] Incluído pela Instrução Normativa 04, de 08.08.2019. 
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nos §§ 1º e 2º deste artigo, para que se manifestem no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da 
divulgação.[3]

§4º. Não será inativada a UASG que utilizar o Siasg para fins de consulta e de execução financeira.[4]

Art. 3º. O Sistema PGC constitui a ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema 
Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG, disponibilizada pela Secretaria de Gestão 
do Ministério da Economia para elaboração do PAC pelas UASG dos órgãos e entidades referidos no 
art. 1º.
Parágrafo único. O Sistema PGC pode ser acessado no endereço eletrônico https://pgc.plane-
jamento.gov.br.

Definições

Art. 4º. Para os efeitos desta Instrução Normativa, são adotadas as seguintes definições:
I. Setor de licitações: unidade responsável pelo planejamento, coordenação e acompanhamen-

to das ações destinadas à realização das contratações no âmbito do órgão ou entidade;
II. Setores requisitantes: unidades responsáveis por identificar necessidades e requerer ao setor 

de licitações a contratação de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e 
comunicações.

Parágrafo único. Cada órgão ou entidade poderá definir de forma diversa a divisão de atribuições de 
que tratam os incisos I e II, quando contemplar áreas específicas em sua estrutura.

CAPÍTULO II 
DA ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES

Setor Requisitante

Art. 5º. O setor requisitante, ao incluir um item no respectivo PAC, deverá informar:
I. o tipo de item, o respectivo código, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou 

de Serviços;
II. a unidade de fornecimento do item;
III. quantidade a ser adquirida ou contratada;
IV. descrição sucinta do objeto;
V. justificativa para a aquisição ou contratação;
VI. estimativa preliminar do valor;
VII. o grau de prioridade da compra ou contratação;
VIII. a data desejada para a compra ou contratação; e
IX. se há vinculação ou dependência com a contratação de outro item para sua execução, visando 

a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão realizados.

Setor de Licitações

Art. 6º. O setor de licitações deverá analisar as demandas encaminhadas pelos setores requisitantes 
promovendo diligências necessárias para:

[3] Incluído pela Instrução Normativa 04, de 08.08.2019. 

[4] Incluído pela Instrução Normativa 04, de 08.08.2019. 
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I. agregação, sempre que possível, de demandas referentes a objetos de mesma natureza;

II. adequação e consolidação do PAC; e

III. construção do calendário de licitação, observado o inciso VIII e IX do art. 5º.

CAPÍTULO III 
CONSOLIDAÇÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO

Cronograma

Art. 7º. Até o dia 1º de abril do ano de elaboração do PAC, os setores requisitantes deverão incluir, 

no sistema PGC, acompanhadas das informações constantes no art. 5º, as contratações que preten-

dem realizar ou prorrogar, na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no exercício 

subsequente e encaminhar ao setor de licitações.

Art. 8º. Durante o período de 1º de janeiro a 15 de abril do ano de elaboração do PAC, o setor de lici-

tações deverá analisar as demandas encaminhadas pelos setores requisitantes, consoante disposto 

no art. 6º, e, se de acordo, enviá-las para aprovação da autoridade máxima do órgão ou entidade ao 

qual integra ou a quem esta delegar.

§1º. Até o dia 30 de abril do ano de sua elaboração, o PAC deverá ser aprovado pela autoridade má-

xima de que trata o caput e enviado ao Ministério da Economia por meio do Sistema PGC.

§2º. A autoridade máxima poderá reprovar itens constantes do PAC ou, se necessário, devolvê-los 

para o setor de licitações realizar adequações, observada a data limite de aprovação e envio definida 

no §1º.

§3º. O relatório do PAC, na forma simplificada, deverá ser divulgado no sítio eletrônico do órgão ou 

entidade ao qual se vincular a UASG, em até quinze dias corridos após a sua aprovação.

§4º. O Ministério da Economia poderá disponibilizar no Portal de Compras Governamentais as infor-

mações registradas no Sistema PGC por meio de dados estruturados em painel gerencial.

Revisão e Redimensionamento

Art. 9º. Poderá haver a inclusão, exclusão ou o redimensionamento de itens do PAC, pelas respecti-

vas UASG, nos seguintes momentos:

I. Nos períodos de 1º a 30 de setembro e de 16 a 30 de novembro do ano de elaboração do PAC, vi-

sando à sua adequação à proposta orçamentária do órgão ou entidade ao qual se vincular a UASG;

II. Na quinzena posterior à aprovação da Lei Orçamentária Anual, para adequação dos PAC ao 

orçamento devidamente aprovado para o exercício.

§1º. A alteração do PAC, nas hipóteses deste artigo, deverá ser aprovada pela autoridade máxima de 

que trata o art. 8º, ou a quem esta delegar, e enviada ao Ministério da Economia por meio do Sistema 

PGC, dentro dos prazos previstos no caput.

§2º. A versão atualizada do PAC deverá ser divulgada no sítio eletrônico do órgão ou entidade ao 

qual se vincular a UASG.

Da Atualização do PAC

Art. 10. Durante o ano de elaboração, a alteração dos itens constantes do PAC, ou a inclusão de 

novos itens, somente se dará nos períodos previstos no Capítulo III.
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Art. 11. Durante a sua execução, o PAC poderá ser alterado mediante aprovação da autoridade máxi-

ma, ou a quem esta delegar, e posterior envio ao Ministério da Economia, por meio do Sistema PGC.

§1º. O redimensionamento ou exclusão de itens do PAC somente poderão ser realizados mediante 

justificativa dos fatos que ensejaram a mudança da necessidade da contratação.

§2º. A inclusão de novos itens somente poderá ser realizada, mediante justificativa, quando não for 

possível prever, total ou parcialmente, a necessidade da contratação, quando da elaboração do PAC.

§3º. As versões atualizadas do PAC deverão ser divulgadas no sítio eletrônico do órgão ou entidade 

ao qual se vincular a UASG.

CAPÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES

Compatibilização da Demanda

Art. 12. Na execução do PAC, o setor de licitações deverá observar se as demandas a ele encaminha-

das constam da listagem do Plano vigente.

Parágrafo único. As demandas que não constem do PAC ensejarão a sua revisão, caso justificadas, 

observando-se o disposto no art. 11.

Art. 13. As demandas constantes do PAC deverão ser encaminhadas ao setor de licitações com a an-

tecedência necessária para o cumprimento da data estimada no inciso VIII do art. 5º, acompanhadas 

da devida instrução processual, de que trata a Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, e 

da Instrução Normativa nº 4, de 11 de setembro de 2014, e normativos que venham a substituí-las.

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 14. Fica dispensado de registro, no Sistema PGC, os itens classificados como sigilosos, nos termos 

da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidos pelas demais hipóteses legais de sigilo.

Parágrafo único. No caso de classificação parcial de informações, as partes não classificadas como 

sigilosas deverão ser cadastradas no Sistema PGC, quando couber.

Art. 15. Os prazos do cronograma do PAC de que trata o Capítulo III poderão ser alterados por meio 

de ato do Secretário de Gestão do Ministério da Economia a fim de conciliar aos prazos de elabora-

ção das propostas orçamentárias.

Art. 16. A Central de Compras da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia poderá, desde que 

justificado nos autos do processo respectivo, afastar a aplicação desta Instrução Normativa naquilo 

que for incompatível com a sua forma de atuação, observados os princípios gerais de licitação e a 

legislação respectiva.

Art. 17. O PAC, de que trata esta Instrução Normativa, no que tange às contratações de soluções de 

tecnologia da informação e comunicações, será elaborado em consonância com as normas específi-

cas do órgão central do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - Sisp.
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Art. 18. Observado o disposto no §2º do art. 1º do Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, as 
Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, esta Instrução Normativa.

Art. 19. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, que 
poderá expedir normas complementares, bem como disponibilizar em meio eletrônico informações 
adicionais para fins de operação do sistema.

Revogação

Art. 20. Fica revogada a Instrução Normativa nº 1, de 29 de março de 2018.

Vigência

Art. 21. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANO ROCHA HECKERT
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Instrução Normativa Nº 01, 
de 04 de abril de 2019

XXIX
(DOU de 05.04.2019) 

Dispõe sobre o processo de contratação de soluções de  

Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC pelos órgãos e entidades  

integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da  

Informação – SISP do Poder Executivo Federal.

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,

no uso das atribuições que lhe conferem o art. 126 do Anexo I ao Decreto nº 9.679, 

de 2 de janeiro de 2019, e o Decreto nº 7.579, de 11 de outubro de 2011, 

e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na  

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 9.507, de 21 de setembro 

de 2018, no Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, no Decreto nº 5.450, 

de 31 de maio de 2005, no Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, e no De-

creto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

RESOLVE:

Art. 1º. As contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comuni-

cação – TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração 

dos Recursos de Tecnologia da Informação – SISP serão disciplinadas por esta 

Instrução Normativa.

§1º. Para contratações cuja estimativa de preços seja inferior ao disposto no 

art. 24, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a aplicação desta nor-

ma é facultativa, exceto quanto ao disposto nos arts. 6º e 24 desta Instrução 

Normativa, devendo o órgão ou entidade realizar procedimentos de contrata-

ção adequados, nos termos da legislação vigente.[1]

§2º. Os órgãos e entidades deverão observar os limites de valores para os 

quais os processos de contratações de TIC deverão ser submetidos à apro-

vação prévia do Órgão Central do SISP, conforme disposto no art. 9º-A do 

[1] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação ante-
rior do art. 1º, §1º: “§1º. Para contratações cuja estimativa de preços seja inferior ao disposto 
no art. 24, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993, a aplicação desta norma é facultativa, exceto 
quanto ao disposto no art. 6º, devendo o órgão ou entidade realizar procedimentos de con-
tratação adequados, nos termos da legislação vigente.”
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Decreto nº 7.579, de 11 de outubro 2011, regulamentado pela Instrução Normativa SGD/ME nº 5, 

de 11 de janeiro de 2021;[2]

§3º. Os órgãos e entidades deverão observar a necessidade de aprovação prévia dos processos que 

ensejarem a formação de atas de registro de preços de serviços de TIC passíveis de adesão por 

parte de órgãos ou entidades não participantes, para efeito do disposto no art. 22, §10, inciso II do 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pela Instrução Normativa SGD/ME nº 5, 

de 2021.[3]

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º. Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:

I. Área Requisitante da solução: unidade do órgão ou entidade que demande a contratação de 

uma solução de TIC;

II. Área de TIC: unidade setorial, seccional ou correlata do SISP, responsável por gerir a Tecnolo-

gia da Informação e Comunicação e pelo planejamento, coordenação e acompanhamento das 

ações relacionadas às soluções de TIC do órgão ou entidade;

III. Área Administrativa: unidades setoriais e seccionais do Sistema de Serviços Gerais - SISG com 

competência para planejar, coordenar, supervisionar e executar as atividades relacionadas 

aos processos de contratação;

IV. Equipe de Planejamento da Contratação: equipe responsável pelo planejamento da contrata-

ção, composta por:

a) Integrante Técnico: servidor representante da Área de TIC, indicado pela autoridade com-

petente dessa área;

b) Integrante Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela 

autoridade competente dessa área; e

c) Integrante Requisitante: servidor representante da Área Requisitante da solução, indica-

do pela autoridade competente dessa área;

V. Equipe de Fiscalização do Contrato: equipe responsável pela fiscalização do contrato, com-

posta por:

a) Gestor do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, preferencialmente da Área Re-

quisitante da solução, designado para coordenar e comandar o processo de gestão e fis-

calização da execução contratual, indicado por autoridade competente;

b) Fiscal Técnico do Contrato: servidor representante da Área de TIC, indicado pela autorida-

de competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato;

c) Fiscal Administrativo do Contrato: servidor representante da Área Administrativa, indica-

do pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos 

administrativos; e

[2] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 1º, §2º: “§2º. Os 
órgãos e entidades deverão observar os limites de valores para os quais as contratações de TIC deverão ser submetidas 
à aprovação do Órgão Central do SISP, conforme disposto no art. 9º-A do Decreto nº 7.579, de 2011.”

[3] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.
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d) Fiscal Requisitante do Contrato: servidor representante da Área Requisitante da solução, 

indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato do ponto de 

vista de negócio e funcional da solução de TIC;

VI. preposto: representante da contratada, responsável por acompanhar a execução do contrato 

e atuar como interlocutor principal junto à contratante, incumbido de receber, diligenciar, 

encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes 

ao andamento contratual;

VII. solução de TIC: conjunto de bens e/ou serviços que apoiam processos de negócio, mediante 

a conjugação de recursos, processos e técnicas utilizados para obter, processar, armazenar, 

disseminar e fazer uso de informações;

VIII. processo de negócio: é uma agregação de atividades e comportamentos executados por pes-

soas ou máquinas que entrega valor para o cidadão ou apoia outros processos de suporte ou 

de gerenciamento do órgão ou entidade;

IX. requisitos: conjunto de características e especificações necessárias para definir a solução de 

TIC a ser contratada;

X. Documento de Oficialização da Demanda: documento que contém o detalhamento da neces-

sidade da Área Requisitante da solução a ser atendida pela contratação;

XI. Estudo Técnico Preliminar da Contratação: documento que descreve as análises realizadas 

em relação às condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, 

escolhas, resultados pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade téc-

nica e econômica da contratação;

XII. identificação de riscos: processo de busca, reconhecimento e descrição de riscos. Envolve a 

identificação das principais fontes de risco, eventos, suas causas e suas consequências poten-

ciais. Também pode envolver dados históricos, análises teóricas, parecer de especialistas e as 

necessidades das partes interessadas;

XIII. nível de risco: magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em termos da com-

binação dos impactos e de suas probabilidades;

XIV. tratamento de riscos: processo para responder ao risco, cujas opções, não mutuamente ex-

clusivas, envolvem evitar, reduzir ou mitigar, transferir ou compartilhar, e aceitar ou tolerar o 

risco;

XV. análise de riscos: processo de compreensão da natureza do risco e determinação do nível 

de risco. Fornece a base para a avaliação de riscos e para as decisões sobre o tratamento de 

riscos;

XVI. avaliação de riscos: processo de comparar os resultados da análise de riscos para determinar 

se o risco e/ou sua magnitude é aceitável ou tolerável. A avaliação de riscos auxilia na decisão 

sobre o tratamento de riscos;

XVII. gerenciamento de riscos: processo para identificar, avaliar, administrar e controlar potenciais 

eventos ou situações, para fornecer razoável certeza quanto ao alcance dos objetivos da or-

ganização pertinentes com a contratação;

XVIII. Mapa de Gerenciamento de Riscos: instrumento de registro e comunicação da atividade de 

gerenciamento de riscos ao longo de todas as fases da contratação;
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XIX. listas de verificação: documentos ou ferramentas estruturadas contendo um conjunto de elemen-

tos que devem ser acompanhados pelos Fiscais do contrato durante a execução contratual, permi-

tindo à Administração o registro e a obtenção de informações padronizadas e de forma objetiva;

XX. Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens: documento utilizado para solicitar à contra-

tada a prestação de serviço ou fornecimento de bens relativos ao objeto do contrato;

XXI. Termo de Recebimento Provisório: declaração formal de que os serviços foram prestados ou 

os bens foram entregues, para posterior análise das conformidades e qualidades baseadas 

nos requisitos e nos critérios de aceitação, de acordo com a alínea “a” do inciso I, e alínea “a” 

do inciso II do art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993;

XXII. Termo de Recebimento Definitivo: declaração formal de que os serviços prestados ou bens 

fornecidos atendem aos requisitos estabelecidos e aos critérios de aceitação, de acordo com 

a alínea “b” do inciso I, e alínea “b” do inciso II do art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993;

XXIII. critérios de aceitação: parâmetros objetivos e mensuráveis utilizados para verificar se um 

bem ou serviço recebido está em conformidade com os requisitos especificados;

XXIV. Amostra do Objeto: amostra a ser fornecida pelo licitante classificado provisoriamente em 

primeiro lugar para realização dos testes necessários à verificação do atendimento às especi-

ficações técnicas definidas no Termo de Referência ou Projeto Básico;[4]

XXV. Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação – PDTIC: instrumento de diagnóstico, 

planejamento e gestão dos recursos e processos de TIC, com o objetivo de atender às necessi-

dades finalísticas e de informação de um órgão ou entidade para um determinado período.

XXVI. Catálogo de Soluções de TIC com Condições Padronizadas: relação de soluções de TIC ofer-

tadas pelo mercado que possuem condições padrões definidas pelo Órgão Central do SISP, 

podendo incluir o nome da solução, descrição, níveis de serviço, Preço Máximo de Compra de 

Item de TIC, entre outros; e[5]

XXVII. Preço Máximo de Compra de Item de TIC (PMC-TIC): valor máximo que os órgãos e as entidades in-

tegrantes do SISP adotarão nas contratações dos itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC 

com Condições Padronizadas, aplicável para contratações realizadas em todo o território nacional.[6]

XXVIII. Plano Anual de Contratações (PAC): instrumento de planejamento que contempla bens, serviços, 

obras e soluções de TIC que o órgão ou entidade pretende contratar no exercício subsequente.[7]

Art. 3º. Não poderão ser objeto de contratação:

I. mais de uma solução de TIC em um único contrato, devendo o órgão ou entidade observar o 

disposto nos §§ 2º e 3º do art. 12; e

II. o disposto no art. 3º do Decreto nº 9.507, de 2018, inclusive gestão de processos de TIC e 

gestão de segurança da informação.

[4] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 2º, inc. XXIV: “XXIV. Prova 
de Conceito: amostra a ser fornecida pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar para realização dos testes 
necessários à verificação do atendimento às especificações técnicas definidas no Termo de Referência ou Projeto Básico; e”.

[5] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[6] Acréscimo feito pela Instrução Normativa 202/19 (SGD/ME), de 18.09.2019.

[7] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. 
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Parágrafo único. O apoio técnico aos processos de gestão, de planejamento e de avaliação da qualidade 

das soluções de TIC poderá ser objeto de contratação, desde que sob supervisão exclusiva de servidores 

do órgão ou entidade.

Art. 4º. Nos casos em que a avaliação, mensuração ou apoio à fiscalização da solução de TIC seja ob-

jeto de contratação, a contratada que provê a solução de TIC não poderá ser a mesma que a avalia, 

mensura ou apoia a fiscalização.

Art. 5º. É vedado:

I. estabelecer vínculo de subordinação com funcionários da contratada;

II. prever em edital a remuneração dos funcionários da contratada;

III. indicar pessoas para compor o quadro funcional da contratada;

IV. demandar a execução de serviços ou tarefas estranhas ao objeto da contratação, mesmo que 

haja anuência do preposto ou da própria contratada;

V. reembolsar despesas com transporte, hospedagem e outros custos operacionais, que devem 

ser de exclusiva responsabilidade da contratada;

VI. prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 

interna dos fornecedores;

VII. prever em edital exigência que os fornecedores apresentem, em seus quadros, funcionários 

capacitados ou certificados para o fornecimento da solução, antes da contratação;

VIII. adotar a métrica homem-hora ou equivalente para aferição de esforço, salvo mediante justi-

ficativa e sempre vinculada à entrega de produtos de acordo com prazos e qualidade previa-

mente definidos;

IX. contratar por postos de trabalho alocados, salvo os casos justificados mediante a comprova-

ção obrigatória de resultados compatíveis com o posto previamente definido;

X. fazer referências, em edital ou em contrato, a regras externas de fabricantes, fornecedores 

ou prestadores de serviços que possam acarretar na alteração unilateral do contrato por par-

te da contratada; e

XI. nas licitações do tipo técnica e preço:

a) incluir critérios de pontuação técnica que não estejam diretamente relacionados com os requisi-

tos da solução de TIC a ser contratada ou que frustrem o caráter competitivo do certame; e

b) fixar fatores de ponderação distintos para os índices “técnica” e “preço” sem que haja 

justificativa para essa opção.

XII. aceitar carta de exclusividade emitida pelos próprios fabricantes, fornecedores ou prestadores 

de serviços, devendo ser observado o disposto no inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666, de 1993.[8]

CAPÍTULO II 
DA PROGRAMAÇÃO ESTRATÉGICA DE CONTRATAÇÕES

Art. 6º. As contratações de soluções de TIC no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do SISP deve-

rão estar:

[8] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.
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I. em consonância com o PDTIC do órgão ou entidade, elaborado conforme Portaria SGD/ME nº 778, 

de 4 de abril de 2019;

II.  previstas no Plano Anual de Contratações;

III.  alinhadas à Estratégia de Governo Digital, instituída pelo Decreto nº 10.332, de 28 de abril de 

2020; e[9]

IV.  integradas à Plataforma de Cidadania Digital, nos termos do Decreto nº 8.936, de 19 de de-

zembro de 2016, quando tiverem por objetivo a oferta digital de serviços públicos.

Seção I – Do Plano Anual de Contratações

Art. 7º. As contratações de soluções de TIC deverão constar no Plano Anual de Contratações, nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 1, de 10 de janeiro de 2019.

§1º. Os setores requisitantes deverão encaminhar à Área de TIC as contratações de soluções de TIC que 

pretendem realizar ou prorrogar no exercício subsequente, até 15 (quinze) dias antes da data prevista no 

art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 1, de 2019.
§2º. Até a data prevista no art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 1, de 2019, a Área de TIC deverá 

verificar a consonância dos itens de TIC com o PDTIC, podendo excluir, incluir, ajustar, agregar e consolidar 

os itens, e encaminhar ao setor de licitações para continuidade do procedimento de elaboração do Plano.

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 8º. As contratações de soluções de TIC deverão seguir as seguintes fases:

I.  Planejamento da Contratação;

II.  Seleção do Fornecedor; e

III.  Gestão do Contrato.

§1º. As atividades de gerenciamento de riscos devem ser realizadas durante todas as fases do processo 

de contratação, observando o disposto no art. 38.

§2º. As contratações de soluções de TIC devem atender às normas específicas dispostas no ANEXO e 

observar os guias, manuais e modelos publicados pelo Órgão Central do SISP.

Seção I – Planejamento da Contratação

Art. 9º. A fase de Planejamento da Contratação consiste nas seguintes etapas:
I. instituição da Equipe de Planejamento da Contratação;
II. elaboração do Estudo Técnico Preliminar da Contratação; e
III. elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico.
§1º. Salvo nas situações tratadas no § 1º do art. 1º desta Instrução Normativa, é obrigatória a execução 
de todas as etapas da fase de Planejamento da Contratação, independentemente do tipo de contratação, 
inclusive nos casos de:[10]

[9] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 6º, inc. III:  
“III. alinhadas à Política de Governança Digital, instituída pelo Decreto nº 8.638, de 15 de janeiro de 2016; e”.

[10] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 9º, §1º:  
“§1º. É obrigatória a execução de todas as etapas da fase de Planejamento da Contratação, independentemente do tipo 
de contratação, inclusive nos casos de:”.
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I. inexigibilidade;
II. dispensa de licitação ou licitação dispensada;
III. formação de Ata de Registro de Preços;
IV. adesão à Ata de Registro de Preços;
V. contratações com uso de verbas de organismos nacionais ou internacionais; ou
VI. contratação de empresas públicas de TIC.
§2º. É dispensável a realização da etapa III do caput deste artigo nos casos em que o órgão ou entidade 
seja participante da licitação, nos termos do art. 2º, inciso IV, do Decreto nº 7.892, de 2013.
§3º. O órgão ou entidade interessada em participar de uma contratação conjunta no Sistema de Registro 
de Preços deverá fundamentar a compatibilidade do seu Estudo Técnico Preliminar e demais documentos 
de planejamento da contratação com o Termo de Referência ou Projeto Básico do órgão gerenciador.[11]

§4º. O órgão ou entidade interessada em aderir a Ata de Registro de Preços deverá registrar no Es-
tudo Técnico Preliminar o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços, em alinhamento ao disposto no art. 22 do 
Decreto nº 7.892, de 2013.[12]

§5º. A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Pla-
nejamento da Contratação, e acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor quando solicitado 
pelas áreas responsáveis.
§6º. A Equipe de Planejamento da Contratação deverá manter registro histórico de:
I. fatos relevantes ocorridos, a exemplo de comunicação e/ou reunião com fornecedores, co-

municação e/ou reunião com grupos de trabalho, consulta e audiência públicas, decisão de 
autoridade competente, ou quaisquer outros fatos que motivem a revisão dos artefatos do 
Planejamento da Contratação; e

II. documentos gerados e/ou recebidos, a exemplo dos artefatos previstos nesta norma, pesqui-
sas de preço de mercado, e-mails, atas de reunião, dentre outros.

§7º. Caso a solução escolhida, resultante do Estudo Técnico Preliminar, contenha item presente nos Catálo-
gos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas publicados pelo Órgão Central do SISP, os documentos 
de planejamento da contratação deverão utilizar todos os elementos constantes no respectivo Catálogo, 
tais como: especificações técnicas, níveis de serviços, códigos de catalogação, PMC-TIC, entre outros.[13]

§8º. Os artefatos de planejamento da contratação, nos termos desta Instrução Normativa, deverão ser 
elaborados de forma digital, em sistema disponibilizado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial 
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.[14]

[11] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 9º, §3º:  
“§3º. A participação de órgão ou entidade em registro de preços será fundamentada na compatibilidade do Estudo Técni-
co Preliminar e outros documentos de planejamento da contratação do órgão interessado na participação com o Termo 
de Referência ou Projeto Básico do órgão gerenciador, facultada a solicitação de informações adicionais.”

[12] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 9º, §4º:  
“§4º. O órgão interessado em aderir a ata de registro de preços deverá encaminhar os artefatos de planejamento relacio-
nados no caput deste artigo para análise do órgão gerenciador da ata que autorizará ou não a sua adesão, observando-se 
o disposto no art. 22 do Decreto nº 7.892, de 2013.”

[13] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Nota das organizadoras: uma vez que a Instrução 
Normativa nº 31/21 (SGD/ME) apenas entrará em vigor a partir de 1º.07.2021, o mesmo se passa com relação à presente 
inclusão.

[14] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.
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Subseção I – Da instituição da Equipe de Planejamento da Contratação

Art. 10. A fase de Planejamento da Contratação terá início com o recebimento pela Área de TIC do 

Documento de Oficialização da Demanda, elaborado pela Área Requisitante da solução, que conterá 

no mínimo:

I.  necessidade da contratação, considerando os objetivos estratégicos e as necessidades cor-

porativas do órgão ou entidade, bem como o seu alinhamento ao PDTIC e ao Plano Anual de 

Contratações;

II.  explicitação da motivação e dos resultados a serem alcançados com a contratação da solução 

de TIC;

III.  indicação da fonte dos recursos para a contratação; e

IV.  indicação do Integrante Requisitante para composição da Equipe de Planejamento da Contratação.

§1º. Após o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda, a Área de TIC avaliará o alinha-

mento da contratação ao PDTIC e ao Plano Anual de Contratações e indicará o Integrante Técnico para 

composição da Equipe de Planejamento da Contratação.[15]

§2º. O Documento de Oficialização da Demanda será encaminhado à autoridade competente da Área 

Administrativa, que deverá:

I.  decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação;

II.  indicar o Integrante Administrativo para composição da Equipe de Planejamento da Contrata-

ção, quando da continuidade da contratação; e

III.  instituir a Equipe de Planejamento da Contratação.

§3º. Os integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa das suas indi-

cações e das suas respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.[16]

§4º. Os papéis de integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação não poderão ser acumu-

lados pelo mesmo servidor, salvo quanto aos papéis de Integrante Requisitante e Técnico, em casos 

excepcionais, mediante justificativa fundamentada nos autos, e aprovados pelo Comitê de Gover-

nança Digital do órgão ou entidade.

§5º. A indicação e a designação da autoridade máxima da Área de TIC para integrar a Equipe de Planeja-

mento da Contratação somente poderá ocorrer mediante justificativa fundamentada nos autos.[17]

Subseção II – Do Estudo Técnico Preliminar da Contratação

Art. 11. O Estudo Técnico Preliminar da Contratação será realizado pelos Integrantes Técnico e Requisi-

tante, compreendendo, no mínimo, as seguintes tarefas:

[15] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 10, §1º:  
“§1º. Após o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda, a Área de TIC avaliará o alinhamento da contra-
tação ao PDTIC e Comunicação e ao Plano Anual de Contratações e indicará o Integrante Técnico para composição da 
Equipe de Planejamento da Contratação.”

[16] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 10, §3º: “§3º. Os 
integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das suas respectivas atri-
buições antes de serem formalmente designados.”

[17] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 10, §5º: “§5º. A 
indicação e a designação de dirigente da Área de TIC para integrar a Equipe de Planejamento da Contratação somente 
poderá ocorrer mediante justificativa fundamentada nos autos.”
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I.  definição e especificação das necessidades de negócio e tecnológicas, e dos requisitos neces-
sários e suficientes à escolha da solução de TIC, contendo de forma detalhada, motivada e 
justificada, inclusive quanto à forma de cálculo, o quantitativo de bens e serviços necessários 
para a sua composição;

II.  análise comparativa de soluções, que deve considerar, além do aspecto econômico, os as-
pectos qualitativos em termos de benefícios para o alcance dos objetivos da contratação, 
observando:
a)  necessidades similares em outros órgãos ou entidades da Administração Pública e as so-

luções adotadas;[18]

b)  as alternativas do mercado;
c)  a existência de softwares disponíveis conforme descrito na Portaria STI/MP nº 46, de 28 

de setembro de 2016;
d)  as políticas, os modelos e os padrões de governo, a exemplo dos Padrões de Interopera-

bilidade de Governo Eletrônico - ePing, Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico 
– eMag, Padrões Web em Governo Eletrônico - ePwg, Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP-Brasil e Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de Gestão 
Arquivística de Documentos – e-ARQ Brasil, quando aplicáveis;

e) as necessidades de adequação do ambiente do órgão ou entidade para viabilizar a execu-
ção contratual;

f)  os diferentes modelos de prestação do serviço;
g)  os diferentes tipos de soluções em termos de especificação, composição ou característi-

cas dos bens e serviços integrantes;
h)  a possibilidade de aquisição na forma de bens ou contratação como serviço; e
i)  a ampliação ou substituição da solução implantada;
j) as diferentes métricas de prestação do serviço e de pagamento.[19]

III.  análise comparativa de custos, que deverá considerar apenas as soluções técnica e funcional-
mente viáveis, incluindo:[20]

a)  cálculo dos custos totais de propriedade (Total Cost Ownership – TCO) por meio da obten-
ção dos custos inerentes ao ciclo de vida dos bens e serviços de cada solução, a exemplo 
dos valores de aquisição dos ativos, insumos, garantia técnica estendida, manutenção, 
migração e treinamento; e[21]

b)  memória de cálculo que referencie os preços e os custos utilizados na análise, com vistas 
a permitir a verificação da origem dos dados;

IV.  estimativa do custo total da contratação; e

[18] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 11, inc. II, al. “a”: 
“a) a disponibilidade de solução similar em outro órgão ou entidade da Administração Pública;”.

[19] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[20] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 11, inc. III:  
“III. A análise comparativa de custos deverá considerar apenas as soluções técnica e funcionalmente viáveis, incluindo:”.

[21] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 11, inc. III, al. “a”: 
“a) comparação de custos totais de propriedade (Total Cost Ownership – TCO) por meio da obtenção dos custos inerentes 
ao ciclo de vida dos bens e serviços de cada solução, a exemplo dos valores de aquisição dos ativos, insumos, garantia, 
manutenção; e”.
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V.  declaração da viabilidade da contratação, contendo a justificativa da solução escolhida, que 

deverá abranger a identificação dos benefícios a serem alcançados em termos de eficácia, 

eficiência, efetividade e economicidade.
§1º. As soluções identificadas no inciso II consideradas inviáveis deverão ser registradas no Estudo Téc-

nico Preliminar da Contratação, dispensando-se a realização dos respectivos cálculos de custo total de 

propriedade.

§2º. O Estudo Técnico Preliminar da Contratação será aprovado e assinado pelos Integrantes Técnico e 

Requisitante da Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área de TIC.
§3º. Caso a autoridade máxima da Área de TIC venha a compor a Equipe de Planejamento da Contrata-

ção, a autoridade que assinará o Estudo Técnico Preliminar da Contratação será aquela superior à autori-

dade máxima da Área de TIC.

Subseção III – Do Termo de Referência ou do Projeto Básico

Art. 12. O Termo de Referência ou Projeto Básico será elaborado pela Equipe de Planejamento da Contrata-

ção a partir do Estudo Técnico Preliminar da Contratação, incluindo, no mínimo, as seguintes informações:

I.  definição do objeto da contratação, conforme art. 13;

II.  código(s) do Catálogo de Materiais – Catmat ou do Catálogo de Serviços – Catser relaciona-

do(s) a cada item da contratação, disponíveis no Portal de Compras do Governo Federal;

III.  descrição da solução de TIC, conforme art. 14;

IV.  justificativa para contratação da solução, conforme art. 15;

V.  especificação dos requisitos da contratação, conforme art. 16;

VI.  definição das responsabilidades da contratante, da contratada e do órgão gerenciador da Ata 

de Registro de Preços, quando aplicável, conforme art. 17;

VII.  Modelo de Execução e Gestão do Contrato, conforme arts. 18 e 19;

VIII.  estimativas de preços da contratação, conforme art. 20;
IX.  adequação orçamentária e cronograma físico-financeiro, conforme art. 21;
X.  regime de execução do contrato, conforme art. 22;
XI.  critérios técnicos para seleção do fornecedor, conforme art. 23; e
XII.  índice de correção monetária, quando for o caso, conforme art. 24.
§1º. Nos casos de necessidade de verificação de Amostra de Objeto, os procedimentos e critérios objeti-
vos a serem utilizados na avaliação da mesma deverão constar no Termo de Referência.[22]

§2º. A Equipe de Planejamento da Contratação avaliará a viabilidade de:
I.  realizar o parcelamento da solução de TIC a ser contratada, em tantos itens quanto se com-

provarem técnica e economicamente viáveis, justificando-se a decisão de parcelamento ou 
não da solução; e

II.  permitir consórcio ou subcontratação da solução de TIC, observado o disposto nos arts. 33 e 
72 da Lei nº 8.666, de 1993, respectivamente, justificando-se a decisão.

§3º. A Equipe de Planejamento da Contratação avaliará, ainda, a necessidade de licitações e contratações 
separadas para os itens que, devido a sua natureza, possam ser divididos em tantas parcelas quantas se 

[22] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 12, §1º: “§1º. Nos 
casos de necessidade de realização de Prova de Conceito, os procedimentos e critérios objetivos a serem utilizados na 
avaliação da mesma deverão constar no Termo de Referência.”
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comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor apro-
veitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da econo-
mia de escala, conforme disposto no art. 23, §1º da Lei nº 8.666, de 1993.
§4º. Nas licitações por preço global, cada serviço ou produto do lote deverá estar discriminado em itens se-
parados nas propostas de preços, de modo a permitir a identificação do seu preço individual na composição 
do preço global, e a eventual incidência sobre cada item das margens de preferência para produtos e servi-
ços que atendam às Normas Técnicas Brasileiras - NTB, de acordo com o art. 3º, §5º da Lei nº 8.666, de 1993.
§5º. O Termo de Referência ou Projeto Básico, a critério da Área Requisitante da solução ou da Área de 
TIC, poderá ser disponibilizado em consulta ou audiência pública, a fim de avaliar a completude e a coe-
rência da especificação dos requisitos, a adequação e a exequibilidade dos critérios de aceitação.
§6º. O Termo de Referência ou Projeto Básico será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação 
e pela autoridade máxima da Área de TIC e aprovado pela autoridade competente.

Art. 13. A definição do objeto da contratação deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especifica-
ções que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realiza-
ção do fornecimento da solução.

Art. 14. A descrição da solução de TIC deverá conter, de forma detalhada, motivada e justificada, o quan-
titativo de bens e serviços necessários para a sua composição.[23]

Art. 15. A justificativa para contratação deverá conter, pelo menos:
I. o alinhamento da solução de TIC com os instrumentos de planejamento elencados no art. 6º;[24]

II.  a relação entre a necessidade da contratação da solução de TIC e os respectivos volumes e 
características do objeto;[25]

III. a forma de cálculo utilizada para a definição do quantitativo de bens e serviços que compõem 
a solução;[26]

IV. os resultados e benefícios a serem alcançados com a contratação; e[27]

V. a motivação para permitir adesões por parte de órgãos ou entidades não participantes, nos 
casos de formação de Ata de Registro de Preços passível de adesões.[28] 

Parágrafo único. A justificativa deve ser clara, precisa e suficiente, sendo vedadas justificativas genéri-
cas, incapazes de demonstrar as reais necessidades da contratação.

Art. 16. Na especificação dos requisitos da contratação, compete:

I.  ao Integrante Requisitante, com apoio do Integrante Técnico, definir, quando aplicáveis, os 

seguintes requisitos:

[23] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 14: “Art. 14. des-
crição da solução de TIC deverá conter de forma detalhada, motivada e justificada, inclusive quanto à forma de cálculo, 
o quantitativo de bens e serviços necessários para a sua composição.”

[24] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 15, inc. I: “I. ali-
nhamento da solução de TIC com os instrumentos de planejamento elencados no art. 6º; e”.

[25] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 15, inc. II:  
“II. relação entre a necessidade da contratação da solução de TIC e os respectivos volumes e características do objeto.”

[26] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[27] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[28] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.
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a)  de negócio, que independem de características tecnológicas e que definem as necessida-
des e os aspectos funcionais da solução de TIC;

b)  de capacitação, que definem a necessidade de treinamento, de carga horária e de mate-
riais didáticos;

c) legais, que definem as normas com as quais a solução de TIC deve estar em conformidade;
d)  de manutenção, que independem de configuração tecnológica e que definem a necessi-

dade de serviços de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa;
e)  temporais, que definem datas de entrega da solução de TIC contratada;
f)  de segurança e privacidade, juntamente com o Integrante Técnico; e[29]

g) sociais, ambientais e culturais, que definem requisitos que a solução de TIC deve atender 
para estar em conformidade com costumes, idiomas e ao meio ambiente, dentre outros;[30]

II. ao Integrante Técnico especificar, quando aplicáveis, os seguintes requisitos tecnológicos:
a)  de arquitetura tecnológica, composta de hardware, software, padrões de interoperabili-

dade, linguagens de programação, interfaces, dentre outros;
b)  de projeto e de implementação, que estabelecem o processo de desenvolvimento de  

software, técnicas, métodos, forma de gestão, de documentação, dentre outros;
c) de implantação, que definem o processo de disponibilização da solução em ambiente de 

produção, dentre outros;
d)  de garantia e manutenção, que definem a forma como será conduzida a manutenção, 

acionamento da garantia e a comunicação entre as partes envolvidas;[31]

e)  de capacitação, que definem o ambiente tecnológico dos treinamentos a serem ministra-
dos, os perfis dos instrutores, dentre outros;

f) de experiência profissional da equipe que executará os serviços relacionados à solução de 
TIC, que definem a natureza da experiência profissional exigida e as respectivas formas de 
comprovação dessa experiência, dentre outros;

g)  sociais, ambientais e culturais, que definem requisitos que a solução de TIC deve atender 
para estar em conformidade com costumes, idiomas e ao meio ambiente, dentre outros, 
observando-se, inclusive, a Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010;[32]

h)  de metodologia de trabalho;

i)  de segurança da informação e privacidade, juntamente com o Integrante Requisitante; e[33]

j)  demais requisitos aplicáveis.

[29] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 16, inc. I, al. “f”: “f) de 
segurança, juntamente com o Integrante Técnico; e”.

[30] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 16, inc. I, al. “g”:  
“g) sociais, ambientais e culturais, que definem requisitos que a solução de TIC deve atender para estar em conformidade com 
costumes, idiomas e ao meio ambiente, dentre outros;”.

[31] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 16, inc. II, al. “d”: 
“d) de garantia e manutenção, que definem a forma como será conduzida a manutenção e a comunicação entre as partes 
envolvidas;”.

[32] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 16, inc. I, al. “g”:  
“g) sociais, ambientais e culturais, que definem requisitos que a solução de TIC deve atender para estar em conformidade com 
costumes, idiomas e ao meio ambiente, dentre outros;”. 

[33] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 16, inc. II, al. “i”:  
“i) de segurança da informação; e”.
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Parágrafo único. A Equipe de Planejamento da Contratação deverá garantir o alinhamento entre os 
requisitos definidos no inciso I e especificados no inciso II deste artigo.

Art. 17. A definição das responsabilidades da contratante, da contratada e do órgão gerenciador do regis-
tro de preços, quando aplicável, deverá observar:
I.  a definição das obrigações da contratante contendo, pelo menos, a obrigação de:

a) nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos contratos, conforme o disposto no art. 29;

b)  encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento 
de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência ou Projeto 
Básico, observando-se o disposto nos arts. 18 e 32;

c)  receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções realizadas;

d) aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

e)  liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabele-
cidos em contrato;

f) comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 
da solução de TIC;

g)  definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte 
da contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e

h)  prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre 
os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual 
pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os 
modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer;[34]

II.  a definição das obrigações da contratada contendo, pelo menos, a obrigação de:
a)  indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá res-

ponder pela fiel execução do contrato;
b)  atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 

Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
c)  reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou 

dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompa-
nhamento da execução dos serviços pela contratante;

d)  propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer 
tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;[35]

e)  manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

[34] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 17, inc. I, al. “h”: 
“h) prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e 
produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os 
modelos de dados e as bases de dados, pertençam à Administração;”.

[35] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 17, inc. II, al. “d”: 
“d) propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá poderes 
para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;”.
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f) quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta 
por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da 
solução de TIC;

g)  quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento 
da solução de TIC durante a execução do contrato; e

h) ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os 
diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo 
a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;

III.  a definição das obrigações do órgão gerenciador do registro de preços contendo, além do 
disposto no Decreto nº 7.892, de 2013, e atualizações, pelo menos a obrigação de:
a)  efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de 

Preços;
b) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condições, produtos 

ou preços registrados;
c) definir mecanismos de comunicação com os órgãos participantes e não participantes, 

contendo:
1.  as formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de ofício, telefone, e-mail, ou 

sistema informatizado, quando disponível; e
2.  definição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a indicação de pra-

zo e responsável;
d) definir mecanismos de controle de fornecimento da solução de TIC, observando, dentre 

outros:
1. a definição da produtividade ou da capacidade mínima de fornecimento da solução 

de TIC;
2.  as regras para gerenciamento da fila de fornecimento da solução de TIC aos órgãos 

participantes e não participantes, contendo prazos e formas de negociação e redistri-
buição da demanda, quando esta ultrapassar a produtividade definida ou a capacida-
de mínima de fornecimento e for requerida pela contratada; e

3.  as regras para a substituição da solução registrada na Ata de Registro de Preços, 
garantida a verificação de Amostra do Objeto, observado o disposto no inciso III, 
alínea “c”, item 2 deste artigo, em função de fatores supervenientes que tornem 
necessária e imperativa a substituição da solução tecnológica.[36]

Art. 18. O Modelo de Execução do Contrato deverá contemplar as condições necessárias ao forneci-
mento da solução de TIC, observando, quando possível:
I.  fixação das rotinas de execução, com a definição de processos e procedimentos de forneci-

mento da solução de TIC, envolvendo:
a)  prazos, horários de fornecimento de bens ou prestação dos serviços e locais de entrega, 

quando aplicáveis;

[36] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 17, inc. III, al. “d”, 
item 3: “3. as regras para a substituição da solução registrada na Ata de Registro de Preços, garantida a realização de Pro-
va de Conceito, observado o disposto no inciso III, alínea “c”, item 2 deste artigo, em função de fatores supervenientes 
que tornem necessária e imperativa a substituição da solução tecnológica.”
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b)  documentação mínima exigida, observando modelos adotados pela contratante, padrões 

de qualidade e completude das informações, a exemplo de modelos de desenvolvimento 

de software, relatórios de execução de serviço e/ou fornecimento, controles por parte da 

contratada, ocorrências, etc.; e

c)  papéis e responsabilidades, por parte da contratante e da contratada, quando couber;

II.  quantificação ou estimativa prévia do volume de serviços demandados ou quantidade de 

bens a serem fornecidos, para comparação e controle;

III.  definição de mecanismos formais de comunicação a serem utilizados para troca de infor-

mações entre a contratada e a Administração, adotando-se preferencialmente as Ordens de 

Serviço ou Fornecimento de Bens;

IV.  forma de pagamento, que será efetuado em função dos resultados obtidos; e

V. elaboração dos seguintes modelos de documentos, em se tratando de contratações de serviços de TIC:

a)  Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de 

segurança vigentes no órgão ou entidade, a ser assinado pelo representante legal da contratada; e

b) Termo de Ciência da declaração de manutenção de sigilo e das normas de segurança vi-

gentes no órgão ou entidade, a ser assinado por todos os empregados da contratada dire-

tamente envolvidos na contratação.

Art. 19. O Modelo de Gestão do Contrato, definido a partir do Modelo de Execução do Contrato, deverá con-

templar as condições para gestão e fiscalização do contrato de fornecimento da solução de TIC, observando:

I. fixação dos critérios de aceitação dos serviços prestados ou bens fornecidos, abrangendo mé-

tricas, indicadores e níveis mínimos de serviços com os valores aceitáveis para os principais 

elementos que compõe a solução de TIC;

II. procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Pro-

visório e Definitivo, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993, abrangendo:

a) metodologia, formas de avaliação da qualidade e adequação da solução de TIC às especi-

ficações funcionais e tecnológicas, observando:

1.  definição de mecanismos de inspeção e avaliação da solução, a exemplo de inspeção 

por amostragem ou total do fornecimento de bens ou da prestação de serviços;

2.  adoção de ferramentas, computacionais ou não, para implantação e acompanhamen-

to dos indicadores estabelecidos;

3.  origem e formas de obtenção das informações necessárias à gestão e à fiscalização do 

contrato;

4.  definição de listas de verificação e de roteiros de testes para subsidiar a ação dos Fiscais 

do contrato; e[37]

5.  garantia de inspeções e diligências, quando aplicáveis, e suas formas de exercício;

b)  disponibilidade de recursos humanos necessários às atividades de gestão e fiscalização do 

contrato, inclusive quanto à qualificação técnica e disponibilidade de tempo para aplica-

ção das listas de verificação e roteiros de testes;

[37] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 19, inc. II, al. “a”,  
item 4: “4. definição de vistas de verificação e de roteiros de testes para subsidiar a ação dos Fiscais do contrato; e”.
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III.  fixação dos valores e procedimentos para retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, que só deverá ocorrer quando a contratada:
a)  não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir 

os resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou
b)  deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de 

TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;
IV.  definição clara e detalhada das sanções administrativas, de acordo com os arts. 86, 87 e 88 da 

Lei nº 8.666, de 1993, juntamente com o art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, observando:
a)  vinculação aos termos contratuais;
b) proporcionalidade das sanções previstas ao grau do prejuízo causado pelo descumpri-

mento das respectivas obrigações;
c)  as situações em que advertências serão aplicadas;
d)  as situações em que as multas serão aplicadas, com seus percentuais correspondentes, 

que obedecerão a uma escala gradual para as sanções recorrentes;
e) as situações em que o contrato será rescindido por parte da Administração devido ao 

não atendimento de termos contratuais, da recorrência de aplicação de multas ou outros 
motivos;

f) as situações em que a contratada terá suspensa a participação em licitações e impedi-
mento para contratar com a Administração; e

g) as situações em que a contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme previsto em Lei;

V.  procedimentos para o pagamento, descontados os valores oriundos da aplicação de even-
tuais glosas ou sanções.

Art. 20. A estimativa de preço da contratação deverá ser realizada pelo Integrante Técnico com o apoio 
do Integrante Administrativo para elaboração do orçamento detalhado, composta por preços unitários e 
de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 5 de agosto de 2020, e suas atualizações, que 
versa sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral.[38]

§1º. A estimativa de preço derivada exclusivamente de propostas de fornecedores somente deverá ser 
utilizada mediante justificativa, nos casos em que não for possível obter preços de contratações simila-
res de outros entes públicos ou do Painel de Preços.
§2º. A pesquisa de preço descrita no parágrafo anterior deverá considerar, sempre que possível, os valo-
res praticados diretamente pelos fabricantes.
§3º. As estimativas de preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Pa-
dronizadas deverão utilizar como parâmetro máximo o PMC-TIC, salvo se a pesquisa de preços realizada 
nos termos deste artigo resultar em valor inferior ao PMC-TIC. [39]

[38] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 20, caput:  
“Art. 20. A estimativa de preço da contratação deverá ser realizada pelo Integrante Técnico com o apoio do Integrante 
Administrativo para elaboração do orçamento detalhado, composta por preços unitários e de acordo com a Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 5, de 27 de junho de 2014, e suas atualizações, que versa sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral.”

[39] Acréscimo feito pela Instrução Normativa 202/19 (SGD/ME), de 18.09.2019.
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Art. 21. A adequação orçamentária e o cronograma físico-financeiro serão elaborados pelos Integran-

tes Requisitante e Técnico, contendo:

I. a estimativa do impacto no orçamento do órgão ou entidade, com indicação das fontes de recurso; e

II.  cronograma de execução física e financeira, contendo o detalhamento das etapas ou fases da 

solução a ser contratada, com os principais serviços ou bens que a compõe, e a previsão de 

desembolso para cada uma delas.

Art. 22. A definição do regime de execução do contrato de prestação de serviços deverá observar o 

disposto no inciso VIII do art. 6º da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 23. A definição, pelo Integrante Técnico, dos critérios técnicos para seleção do fornecedor, deverá 

observar o seguinte:

I.  a utilização de critérios correntes no mercado;

II.  a necessidade de justificativa técnica nos casos em que não seja permitido o somatório de atesta-

dos para comprovar os quantitativos mínimos relativos ao mesmo quesito de capacidade técnica;

III.  a vedação da indicação de entidade certificadora, exceto nos casos previamente dispostos 

em normas da Administração Pública;

IV. a vedação de exigência, para fins de qualificação técnica na fase de habilitação, de atestado, declara-

ção, carta de solidariedade, comprovação de parceria ou credenciamento emitidos por fabricantes;

V.  a vedação de pontuação com base em atestados relativos à duração de trabalhos realizados 

pelo licitante, para licitações do tipo técnica e preço; e

VI.  a justificativa dos critérios de pontuação em termos do benefício que trazem para a contra-

tante, para licitações do tipo técnica e preço.

Art. 24. Nas contratações de serviços de Tecnologia da Informação em que haja previsão de reajuste 

de preços por aplicação de índice de correção monetária, é obrigatória a adoção do Índice de Custos 

de Tecnologia da Informação – ICTI, instituído pela Portaria GM/MP nº 424, de 7 de dezembro de 

2017, e mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA.[40]

Seção II – Seleção do Fornecedor

Art. 25. A fase de Seleção do Fornecedor observará as normas pertinentes, incluindo o disposto na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 9.507, de 2018, no Decreto nº 3.555, 

de 2000, no Decreto nº 5.450, de 2005, no Decreto nº 7.174, de 2010, e no Decreto nº 7.892, de 2013, 

e respectivas atualizações supervenientes.

Parágrafo único. É obrigatória a utilização da modalidade Pregão para as contratações de que trata 

esta Instrução Normativa sempre que a solução de TIC for enquadrada como bem ou serviço co-

mum, conforme o disposto no §1º, art. 9º do Decreto nº 7.174, de 2010.

[40] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 24: “Art. 24. Nas con-
tratações de serviços de Tecnologia da Informação em que haja previsão de reajuste de preços por aplicação de índice de 
correção monetária, é obrigatória a adoção do Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, mantido pela Fundação 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA.”
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Art. 26. A fase de Seleção do Fornecedor inicia-se com o encaminhamento do Termo de Referência ou 
Projeto Básico à Área de Licitações e encerra-se com a publicação do resultado da licitação após a adju-
dicação e a homologação.[41]

Art. 27. Caberá à Área de Licitações conduzir as etapas da fase de Seleção do Fornecedor.
Parágrafo único. Nas licitações com objeto que contemple item que conste nos Catálogos de So-
luções de TIC com Condições Padronizadas, tanto na adjudicação por preço global como na adjudi-
cação por item, é vedado aceitar preço superior ao respectivo PMC-TIC, salvo hipóteses em que se 
comprove a vantajosidade para a Administração, devidamente justificadas nos autos pela autorida-
de máxima da Área de TIC. [42]

Art. 28. Caberá à Equipe de Planejamento da Contratação, durante a fase de Seleção do Fornecedor:
I.  analisar as sugestões feitas pelas Áreas de Licitações e Jurídica para o Termo de Referência ou 

Projeto Básico e demais documentos de sua responsabilidade;
II.  apoiar, em sua área de atuação, o pregoeiro ou a Comissão de Licitação na resposta aos ques-

tionamentos ou às impugnações dos licitantes; e[43]

III.  apoiar, em sua área de atuação, o pregoeiro ou a Comissão de Licitação na análise e julgamento 
das propostas e dos recursos apresentados pelos licitantes e na condução de eventual verificação 
de Amostra do Objeto.[44]

Seção III – Gestão do Contrato

Art. 29. A fase de Gestão do Contrato se iniciará com a assinatura do contrato e com a nomeação dos 
seguintes integrantes da Equipe de Fiscalização do Contrato:
I.  Gestor do Contrato;
II. Fiscal Técnico do Contrato;
III.  Fiscal Requisitante do Contrato; e
IV.  Fiscal Administrativo do Contrato.
§1º. As nomeações descritas neste artigo serão realizadas pela autoridade competente da Área 
Administrativa.
§2º. Os Fiscais Técnico, Requisitante e Administrativo do Contrato poderão ser os mesmos servido-
res que realizaram o planejamento da contratação.
§2º-A. O papel de Gestor do Contrato não pode ser acumulado com nenhum outro papel da Equipe 
de Fiscalização do Contrato.[45]

[41] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 26: “Art. 26. A 
fase de Seleção do Fornecedor inicia-se com o encaminhamento do Termo de Referência ou Projeto Básico pela Área de 
TIC à Área de Licitações e encerra-se com a publicação do resultado da licitação após a adjudicação e a homologação.”

[42] Acréscimo feito pela Instrução Normativa 202/19 (SGD/ME), de 18.09.2019.

[43] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 28, inc. II:  
“II. apoiar tecnicamente o pregoeiro ou a Comissão de Licitação na resposta aos questionamentos ou às impugnações 
dos licitantes; e”.

[44] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 28, inc. III:  
“III. apoiar tecnicamente o pregoeiro ou a Comissão de Licitação na análise e julgamento das propostas e dos recursos 
apresentados pelos licitantes e na condução de eventual Prova de Conceito.”

[45] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.
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§3º. Os papéis de fiscais não poderão ser acumulados pelo mesmo servidor, salvo quanto aos papéis 
de Fiscal Requisitante e Técnico, em casos excepcionais, mediante justificativa fundamentada nos 

autos, aprovados pela autoridade máxima da Área de TIC.[46]

§4º. A autoridade máxima da Área de TIC não poderá ser indicada para os papéis de fiscais, salvo 
em casos excepcionais, mediante justificativa fundamentada nos autos, aprovados pelo Comitê de 

Governança Digital do órgão ou entidade.[47]

§5º. Os integrantes da Equipe de Fiscalização do Contrato devem ter ciência expressa das suas indi-

cações e das suas respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.[48]

§6º. O encargo de gestor ou fiscal não poderá ser recusado pelo servidor, que deverá reportar ao 
superior hierárquico as deficiências ou limitações que possam impedir o cumprimento do exercício 

das atribuições.

§7º. A Administração deverá providenciar os meios necessários para que o servidor desempenhe 

adequadamente as atribuições de fiscais, conforme a natureza e a complexidade do objeto.
§8º. A Equipe de Planejamento da Contratação será automaticamente destituída quando da assina-

tura do contrato.

Art. 30. A fase de Gestão do Contrato visa acompanhar e garantir a adequada prestação dos serviços e o 

fornecimento dos bens que compõem a solução de TIC durante todo o período de execução do contrato.

Subseção I – Do início do contrato

Art. 31. As Ividades de início do contrato compreendem:

I. a realização de reunião inicial, a ser registrada em ata, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação dos Fiscais Técnico, Requisitante e Administrativo do Contrato, da contratada e 

dos demais interessados por ele identificados, cuja pauta observará, pelo menos:

a)  presença do representante legal da contratada, que apresentará o preposto da mesma;

b)  entrega, por parte da contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, 

conforme art. 18, inciso V; e

c)  esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;

II.  o repasse à contratada de conhecimentos necessários à execução dos serviços ou ao forneci-

mento de bens; e

III.  a disponibilização de infraestrutura à contratada, quando couber.
Parágrafo único. O disposto neste artigo é dispensável para soluções compostas exclusivamente por 

fornecimento de bens de TIC.

[46] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 29, §3º: “§3º. Os 
papéis de fiscais não poderão ser acumulados pelo mesmo servidor, salvo quanto aos papéis de Fiscal Requisitante e Téc-
nico, em casos excepcionais, mediante justificativa fundamentada nos autos, e aprovados pelo Comitê de Governança 
Digital do órgão ou entidade.”

[47] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 29, §4º: “§4º. A 
indicação e a designação de dirigente da Área de TIC para os papéis de fiscais somente poderá ocorrer mediante justifi-
cativa fundamentada nos autos.”

[48] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 29, §5º: “§5º. Os 
integrantes da Equipe de Fiscalização do Contrato devem ter ciência expressa da indicação das suas respectivas atribui-
ções antes de serem formalmente designados.”
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Subseção II – Do encaminhamento formal de demandas

Art. 32. O encaminhamento formal de demandas, a cargo do Gestor do Contrato, deverá ocorrer 

por meio de Ordens de Serviço ou de Fornecimento de Bens ou conforme definido no Modelo de 

Execução do Contrato, e deverá conter, no mínimo:

I.  a definição e a especificação dos serviços a serem realizados ou bens a serem fornecidos;

II.  o volume estimado de serviços a serem realizados ou a quantidade de bens a serem forneci-

dos segundo as métricas definidas em contrato;

III.  o cronograma de realização dos serviços ou entrega dos bens, incluídas todas as tarefas signi-

ficativas e seus respectivos prazos; e

IV.  a identificação dos responsáveis pela solicitação na Área Requisitante da solução.

Parágrafo único. O encaminhamento das demandas deverá ser planejado visando a garantir que os 

prazos para entrega final de todos os bens e serviços estejam compreendidos dentro do prazo de 

vigência contratual.

Subseção III – Do monitoramento da execução

Art. 33. O monitoramento da execução deverá observar o disposto no Modelo de Gestão do Con-

trato e consiste em:[49]

I.  a cargo do Gestor do Contrato:[50]

a) encaminhamento formal de demandas à contratada;[51]

b) manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as 

ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica;[52]

c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, sendo permitida a delegação 

aos fiscais do contrato;[53]

d) encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa;[54]

e) autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Rece-

bimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e[55]

f) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação contratual;[56]

II.  a cargo do Fiscal Técnico do Contrato:[57]

a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto 

constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens;[58]

[49] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 33, caput:  
“Art. 33. O monitoramento da execução deverá observar o disposto no Modelo de Gestão do Contrato, e consiste em:”.

[50] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[51] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[52] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[53] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[54] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[55] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[56] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[57] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[58] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.
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b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a 

partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação 

definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato;[59]

c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto com o Fiscal 

Requisitante do Contrato;[60]

d) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e 

à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato;[61]

e) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de delegação 

de competência do Gestor do Contrato;[62]

f) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações 

produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados 

ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em conjun-

to com o Fiscal Requisitante do Contrato;[63]

g) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação;[64]

h) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Ges-

tão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e[65]

i) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato;[66]

III.  a cargo do Fiscal Requisitante do Contrato:[67]

a) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a 

partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação 

definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato;[68]

b) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto com o Fiscal 

Técnico do Contrato;[69]

c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de delegação 

de competência do Gestor do Contrato;[70]

d) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações 

produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados 

[59] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[60] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[61] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[62] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[63] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[64] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[65] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[66] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[67] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[68] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[69] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[70] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.



In
st

ru
çã

o 
N

or
m

at
iv

a 
N

º 0
1/

19
 (S

GD
)

475

ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em conjun-
to com o Fiscal Técnico do Contrato;[71]

e) verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contrata-
ção, com apoio do Fiscal Técnico do Contrato;[72]

f) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Ges-
tão do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e[73]

g) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato;[74]

IV.  a cargo do Fiscal Administrativo do Contrato:[75]

a) verificação de aderência aos termos contratuais;[76]

b) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e 
à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato;[77]

c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de delegação 
de competência do Gestor do Contrato;[78]

d) verificação das regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento;[79]

e) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação; e[80]

f) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato.[81]

[71] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[72] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[73] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[74] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[75] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[76] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[77] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[78] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[79] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[80] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[81] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 33, incs. I a XIV: “I. 
confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório, a cargo do Fiscal Técnico do Contrato, quando da entrega do 
objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; II. avaliação da qualidade dos serviços realizados ou 
dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação 
definidos em contrato, a cargo dos Fiscais Técnico e Requisitante do Contrato; III. identificação de não conformidade com os 
termos contratuais, a cargo dos Fiscais Técnico e Requisitante do Contrato; IV. verificação de aderência aos termos contra-
tuais, a cargo do Fiscal Administrativo do Contrato; V. verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à 
pontuação obtida e à habilitação técnica, a cargo dos Fiscais Administrativo e Técnico do Contrato; VI. encaminhamento das 
demandas de correção à contratada, a cargo do Gestor do Contrato ou, por delegação de competência, do Fiscal Técnico 
do Contrato; VII. encaminhamento de indicação de glosas e sanções por parte do Gestor do Contrato para a Área Adminis-
trativa; VIII. confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a cargo do Fiscal Requisitante e Fiscal Técnico do 
Contrato, com base nas informações produzidas nos incisos I a VII deste artigo; IX. autorização para o faturamento, a cargo 
do Gestor do Contrato com base nas informações produzidas no inciso VIII deste artigo, a ser encaminhada ao preposto da 
contratada; X. verificação das regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento, a cargo do Fiscal 
Administrativo do Contrato; XI. verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contrata-
ção, a cargo do Fiscal Requisitante do Contrato, com apoio dos Fiscais Técnico e Administrativo do Contrato; XII. verificação 
de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do Contrato, a cargo dos Fiscais Técnico e 
Requisitante do Contrato; XIII. encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação contratual, a 
cargo do Gestor do Contrato; e XIV. manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas 
as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, a cargo do Gestor do Contrato, com 
apoio dos Fiscais Requisitante, Técnico e Administrativo.”
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V. verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à 
habilitação técnica, a cargo dos Fiscais Administrativo e Técnico do Contrato;

VI.  encaminhamento das demandas de correção à contratada, a cargo do Gestor do Contrato ou, 
por delegação de competência, do Fiscal Técnico do Contrato;

VII. encaminhamento de indicação de glosas e sanções por parte do Gestor do Contrato para a 
Área Administrativa;

VIII.  confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a cargo do Fiscal Requisitante e 
Fiscal Técnico do Contrato, com base nas informações produzidas nos incisos I a VII deste artigo;

IX. autorização para o faturamento, a cargo do Gestor do Contrato com base nas informações 
produzidas no inciso VIII deste artigo, a ser encaminhada ao preposto da contratada;

X. verificação das regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento, a 
cargo do Fiscal Administrativo do Contrato;

XI.  verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, 
a cargo do Fiscal Requisitante do Contrato, com apoio dos Fiscais Técnico e Administrativo do 
Contrato;

XII.  verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do 
Contrato, a cargo dos Fiscais Técnico e Requisitante do Contrato;

XIII.  encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação contratual, a 
cargo do Gestor do Contrato; e

XIV.  manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as 
ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, a cargo do 
Gestor do Contrato, com apoio dos Fiscais Requisitante, Técnico e Administrativo.

Parágrafo único. No caso de substituição ou inclusão de empregados da contratada, o preposto 
deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos novos 
empregados envolvidos na execução dos serviços contratados.

Subseção IV – Da transparência

Art. 34. O órgão ou entidade deverá providenciar a publicação de, pelo menos, os seguintes documentos 
em sítio eletrônico de fácil acesso, observando a legislação específica relativa à proteção de informações:
I.  Documento de Oficialização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar da Contratação, Termo 

de Referência ou Projeto Básico:
a)  até a data de publicação do edital da licitação; ou
b)  até a data de publicação do extrato de contratação, nos casos de contratação direta; ou
c)  até a data de assinatura do contrato, nos casos de adesão à ata de registro de preços;

II.  O inteiro teor do contrato e seus Termos Aditivos, se houver, em até 30 (trinta) dias após suas 
assinaturas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo é facultativo para os contratos assinados até a data previs-
ta no inciso III do art. 44 desta norma.

Subseção V – Da transição e do encerramento contratual

Art. 35. As atividades de transição contratual, quando aplicáveis, e de encerramento do contrato 
deverão observar:
I.  a manutenção dos recursos materiais e humanos necessários à continuidade do negócio por 

parte da Administração;
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II.  a entrega de versões finais dos produtos e da documentação;
III.  a transferência final de conhecimentos sobre a execução e a manutenção da solução de TIC;
IV.  a devolução de recursos;
V.  a revogação de perfis de acesso;
VI.  a eliminação de caixas postais; e
VII.  outras que se apliquem.

Art. 36. Para fins de renovação contratual, o Gestor do Contrato, com base no Histórico de Gestão 
do Contrato e nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, deverá encaminhar à Área Administrativa, com pelo menos 60 (sessenta) dias de ante-
cedência do término do contrato, a respectiva documentação para o aditamento.
§1º. A pesquisa de preços que visa subsidiar a decisão da Administração em renovar ou prorrogar a 
contratação deverá compor a documentação de que trata o caput deste artigo e deverá ser realiza-
da pelo Fiscal Técnico com o apoio do Fiscal Administrativo, de acordo com a Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73, de 2020, e suas atualizações.[82]

§2º. Os contratos cujos itens constem nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padro-
nizadas e tenham valores acima do PMC-TIC deverão ser renegociados para se adequarem aos 
novos limites.[83]

§3º. É vedada a prorrogação de contratos cuja negociação para ajuste ao PMC-TIC resultar insatisfa-

tória, devendo o órgão ou entidade proceder a novo certame licitatório, salvo hipóteses em que se 

comprove a vantajosidade para a Administração, devidamente justificadas nos autos pela autorida-

de máxima da Área de TIC.[84]

Art. 37. Os produtos de software resultantes de serviços de desenvolvimento deverão ser cataloga-

dos pela contratante, observando-se os normativos do Órgão Central do SISP quanto à disponibili-

zação de software público.

Seção IV – Gerenciamento de Riscos

Art. 38. O gerenciamento de riscos deve ser realizado em harmonia com a Política de Gestão de 

Riscos do órgão prevista na Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 1, de 10 de maio de 2016.

§1º. Durante a fase de planejamento, a equipe de Planejamento da Contratação deve proceder às 

ações de gerenciamento de riscos e produzir o Mapa de Gerenciamento de Riscos que deverá conter 

no mínimo:

I.  identificação e análise dos principais riscos, consistindo na compreensão da natureza e de-

terminação do nível de risco, mediante a combinação do impacto e de suas probabilidades, 

que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução de TIC;

[82] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do art. 36, §1º:  
“§1º. pesquisa de preços que visa subsidiar a decisão da Administração em renovar ou prorrogar a contratação deverá 
compor a documentação de que trata o caput deste artigo e deverá ser realizada pelo Fiscal Técnico com o apoio do 
Fiscal Administrativo, de acordo com a Instrução Normativa SLTI/MP nº 5, de 2014, e suas atualizações.”

[83] Acréscimo feito pela Instrução Normativa 202/19 (SGD/ME), de 18.09.2019.

[84] Acréscimo feito pela Instrução Normativa 202/19 (SGD/ME), de 18.09.2019.
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II. avaliação e seleção da resposta aos riscos em função do apetite a riscos do órgão; e

III.  registro e acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

§2º. Durante a fase de Seleção do Fornecedor, o Integrante Administrativo com apoio dos Integran-

tes Técnico e Requisitante deve proceder às ações de gerenciamento dos riscos e atualizar o Mapa 

de Gerenciamento de Riscos.

§3º. Durante a fase de Gestão do Contrato, a Equipe de Fiscalização do Contrato, sob coordenação 

do Gestor do Contrato, deverá proceder à atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Ris-

cos, realizando as seguintes atividades:

I.  reavaliação dos riscos identificados nas fases anteriores e atualização de suas respectivas 

ações de tratamento; e

II.  identificação, análise, avaliação e tratamento de novos riscos.

§4º. O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve ser juntado aos autos do processo administrativo, 

pelo menos:

I.  ao final da elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico;

II.  ao final da fase de Seleção do Fornecedor;

III.  uma vez ao ano, durante a gestão do contrato; e

IV.  após eventos relevantes.

§5º. O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve ser assinado pela Equipe de Planejamento da Con-

tratação, nas fases de Planejamento da Contratação e de Seleção de Fornecedores, e pela Equipe de 

Fiscalização do Contrato, na fase de Gestão do Contrato.

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. Os casos omissos serão dirimidos pelo Órgão Central do SISP, que poderá expedir normas 
complementares, bem como disponibilizar em meio eletrônico informações adicionais.

Art. 39-A. O Órgão Central do SISP manterá base atualizada dos Catálogos de Soluções de TIC com 
Condições Padronizadas no sítio eletrônico oficial do Governo Digital, contendo o PMC-TIC.[85]

§1º. Será utilizado, como valor máximo da contratação, o PMC-TIC contido na base de que trata o 
caput deste artigo, consultado pelos órgãos e entidades do SISP, na fase de Planejamento da Con-
tratação, antes do encaminhamento do processo à área jurídica, e no momento que antecede a 
renovação contratual, conforme disposto no art. 36 desta Instrução Normativa.[86]

§2º. A consulta de que trata o parágrafo anterior deste artigo deverá ser renovada caso decorra mais 
de 90 (noventa) dias de sua realização, sem que tenha havido a aceitação do lance vencedor ou a 
prorrogação ou renovação contratual, conforme o caso.[87]

§3º. Para a elaboração dos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas, o Órgão 
Central do SISP poderá celebrar acordos corporativos com fabricantes de soluções de TIC, inclusive 
quanto ao estabelecimento de preços máximos de compra, tendo tais instrumentos força vincula-

[85] Acréscimo feito pela Instrução Normativa 202/19 (SGD/ME), de 18.09.2019.

[86] Acréscimo feito pela Instrução Normativa 202/19 (SGD/ME), de 18.09.2019.

[87] Acréscimo feito pela Instrução Normativa 202/19 (SGD/ME), de 18.09.2019.
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tiva de observância obrigatória pelos órgãos e entidades do SISP, após a publicação dos respectivos 

Catálogos, conforme disposto nesta Instrução Normativa.[88]

§4º. Na ausência de acordo corporativo com o fabricante da solução de TIC, o Órgão Central do SISP 

poderá elaborar os Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas de forma unilateral, 

a partir de dados oriundos de contratações feitas no âmbito do SISP, pesquisas de mercado, além de 

outros elementos.[89]

Art. 39-B. Fica facultado aos órgãos e entidades do SISP incluírem o ICTI como índice de correção 

monetária nas contratações de serviços de Tecnologia da Informação realizadas antes da data dis-

posta no inciso III do art. 44 desta norma, desde que não exista no instrumento contratual menção 

ao índice específico a ser utilizado.[90]

Art. 40. O Órgão Central do SISP poderá definir políticas e diretrizes, orientar normativamente e 

supervisionar as atividades de gestão dos recursos de TIC do SISP do Poder Executivo Federal.

Art. 41. Aplica-se subsidiariamente às contratações de serviços de TIC o disposto nos arts. 1º a 18, 

33 a 38, e 49 ao 68 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, que dispõe sobre 

as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta 

no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único. Não há aplicação subsidiária se houver tratamento específico em norma, guia, 

manual ou modelo publicados pelo Órgão Central do SISP.

Art. 42. As Áreas de Compras, Licitações e Contratos dos órgãos e entidades apoiarão as atividades da 

contratação, de acordo com as suas atribuições regimentais.

Art. 43. Fica revogada a Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014.

I.  permanecem regidos pela Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, os 
processos de contratação de soluções de TIC encaminhados ao órgão de assessoramento jurídi-

co até o dia anterior à data constante no inciso III do art. 44 desta Instrução Normativa; e

II.  incluem-se na previsão do inciso I deste artigo, além do contrato eventualmente firmado, 
todos os seus aditamentos e respectivas renovações ou prorrogações de vigência, ainda que 
venham a ocorrer já na vigência desta Instrução Normativa.

Art. 43-A. Nas renovações ou prorrogações contratuais, os órgãos e entidades devem avaliar os 

requisitos de segurança da informação e privacidade previstos nos contratos e, caso inexistam ou 

sejam considerados insuficientes, devem adequá-los ou estabelecê-los de acordo com o objeto do 

contrato, observando o disposto na Seção 7 do Anexo desta norma e no inciso I do artigo 58 da 

Lei nº 8.666, de 1993.[91]

Art. 44. Esta Instrução Normativa entra em vigor:

[88] Acréscimo feito pela Instrução Normativa 202/19 (SGD/ME), de 18.09.2019.

[89] Acréscimo feito pela Instrução Normativa 202/19 (SGD/ME), de 18.09.2019.

[90] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[91] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.
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I.  na data da sua publicação, quanto ao Plano Anual de Contratações, disposto no art. 7º;
II.  em 2 de janeiro de 2020, quanto ao alinhamento das contratações ao Plano Anual de Contra-

tações, disposto no inciso II do art. 6º, e no inciso I do art. 10; e
III.  em 1º de julho de 2019, quanto aos demais dispositivos.

LUIS FELIPE SALIN MONTEIRO

ANEXO 
DIRETRIZESES PECÍFICAS DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

1. CONTRATAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE E SERVIÇOS AGREGADOS:

1.1. O licenciamento de software consiste em qualquer forma de aquisição de direitos de uso de 
software, quer seja por tempo indeterminado (licença perpétua), quer seja por meio de cessão tem-
porária de direito de uso (locação ou subscrição).
1.2. Serviços agregados são aqueles relacionados ao licenciamento de software, tais como os servi-
ços de atualização de versão, manutenção e suporte técnico.
1.3. Na especificação dos requisitos da contratação do licenciamento de software e serviços agre-
gados, deve-se:
1.3.1. Alinhar a aquisição de licenças de software e seus serviços agregados às necessidades do órgão 
ou entidade para evitar gastos com produtos e serviços não utilizados;
1.3.2. Avaliar a necessidade da contratação de serviços agregados ao software; e
1.3.3. Prospectar alternativas de atendimento aos requisitos junto a diferentes fabricantes e viabili-
zar a participação de revendedores de fabricantes distintos.
1.4. No Estudo Técnico Preliminar da Contratação, deve-se:
1.4.1. Avaliar e definir ações para viabilizar a possível substituição da solução a ser contratada adotan-
do medidas que minimizem a dependência tecnológica, a exemplo da adoção de padrões tecnológicos 
comuns de mercado ou padrões abertos e da previsão de serviços e funcionalidades de migração;
1.4.2. Avaliar a diferença entre o preço de manter a solução implantada e o de substituí-la por outra 
semelhante, considerando-se os valores das licenças e dos serviços agregados, e os custos indiretos 
como migração de dados, aquisição de novos equipamentos, implantação e treinamento;
1.4.3. Identificar a compatibilidade de produtos alternativos que viabilizem a utilização da solução, 
de modo a não aceitar que se condicione o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento 
de solução específica, nos casos de indicação pelo fabricante da necessidade de produtos específicos 
para viabilizar a utilização da solução a ser contratada;
1.4.4. Avaliar a viabilidade de permitir que empresas concorrentes participem da disputa pela con-
tratação do serviço de suporte técnico; e
1.4.5. Avaliar o custo-benefício de contratar os serviços de suporte técnico e de atualização de ver-
sões, sejam ambos ou somente um deles, ou de não contratar nenhum desses serviços, consideran-
do elementos como a necessidade de negócio e os riscos envolvidos.
1.5. O volume de licenças e de serviços agregados a serem contratados deve refletir a necessidade 
do órgão, sendo vedado:
1.5.1. Incluir cláusula que direta ou indiretamente permita a cobrança retroativa de valores referen-
tes a serviços de suporte técnico e de atualização de versões relativa ao período em que o órgão ou 
entidade tenha ficado sem cobertura contratual;
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1.5.2. Incluir cláusula que direta ou indiretamente permita a cobrança de valores para reativação de 

serviços agregados;

1.5.3. Incluir cláusula que direta ou indiretamente permita a cobrança de valores relativos a serviço 

de correção de erros, inclusive retroativos, que devem ser corrigidos sem ônus à contratante, du-

rante o prazo de validade técnica dos softwares, nos termos do Capítulo III da Lei nº 9.609, de 19 

de fevereiro de 1998. Caso os erros venham a ser corrigidos em versão posterior do software, essa 

versão deverá ser fornecida sem ônus para a contratante;

1.5.4. Incluir cláusula que direta ou indiretamente exija a contratação conjugada de serviços de su-

porte técnico e de atualização de versões, quando não houver a necessidade de ambos; e

1.5.5. (REVOGADO).[92]

1.6. O órgão ou entidade deverá demandar os volumes de licenças e serviços agregados, de forma 
gradual, seguindo cronograma de implantação, cabendo o pagamento apenas sobre os quantitativos 
demandados, fornecidos e efetivamente implantados.
1.7. O órgão ou entidade deverá exigir das empresas licitantes declaração que ateste a não ocorrência 
do registro de oportunidade, de modo a garantir o princípio constitucional da isonomia e a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme disposto na Lei nº 8.666, de 1993.
1.8. O órgão ou entidade, durante o planejamento da contratação, deverá compatibilizar prazos e 
níveis de serviços dos termos contratuais com as condições oferecidas pelo fabricante do produto, 
mesmo nos casos de contratação de revendedores.
2. CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE AUTENTICAÇÃO PARA SERVIÇOS PÚBLICOS DIGITAIS:
2.1. É vedada a contratação de soluções de autenticação em aplicações destinadas a serviços públi-
cos digitais, salvo nos casos em que o órgão ou entidade tenha obtido autorização prévia pelo Órgão 

Central do SISP.

3. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, SUSTENTAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SOFTWARE:

3.1. É vedada a utilização dos serviços contratados para o desenvolvimento de softwares de ativida-
des de área meio, salvo nos casos em que o órgão ou entidade tenha obtido autorização do órgão 
central do SISP ou do Órgão Central do respectivo sistema estruturador.
3.1.1. São considerados softwares de atividades de área meio os que são utilizados para apoio de 
atividades de gestão ou administração operacional, como, por exemplo, softwares de gestão de re-
cursos humanos, ponto eletrônico, portaria, biblioteca, almoxarifado, patrimônio, contratos, frotas, 
gestão eletrônica de documentos, e que não têm por objetivo o atendimento às áreas finalísticas 
para a consecução de políticas públicas ou programas temáticos.
3.2. Todas as atividades inerentes ao ciclo de vida de desenvolvimento e manutenção de software 
devem estar incluídas na métrica de pagamento em função dos resultados e produtos entregues, 
abstendo-se a Administração do pagamento por atividades já incluídas no escopo dos serviços aferi-
dos pela métrica, como levantamento de requisitos e reuniões, exceto nos casos de interrupção do 
projeto de software por parte do órgão.

[92] Revogado pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do item 1.5.5: “1.5.5. Aceitar 
carta de exclusividade emitida pelos próprios fabricantes, fornecedores ou prestadores de serviços, devendo ser obser-
vado o disposto no inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666, de 1993.”
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3.3. O órgão ou entidade poderá estabelecer no edital patamar de preço para presunção de inexe-
quibilidade, com base em pesquisas de mercado e de contratações similares.
3.4. Os direitos relativos aos softwares desenvolvidos no âmbito dos órgãos e entidades integrantes 
do SISP em decorrência de relação contratual, ou de vínculo trabalhista, pertencem ao órgão ou à 
entidade contratante, salvo expressa disposição em contrário, consoante art. 17, inciso I, alínea “h” 
desta Instrução Normativa, e art. 4º da Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998.[93]

3.5. É vedado aos agentes públicos ou terceiros apropriarem-se, para fins comerciais, dos softwares 
caracterizados no item 3.4, consoante art. 17, inciso I, alínea “h” desta Instrução Normativa, e art. 4º 
da Lei nº 9.609, de 1998.[94]

3.6 A Portaria STI/MP nº 46, de 28 de setembro de 2016, e suas atualizações devem ser integralmente observa-
das quando da cessão, acesso e utilização de qualquer Software de Governo ou Software Público Brasileiro.[95]

4. CONTRATAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE CENTRO DE DADOS, SERVIÇOS EM NUVEM, 
SALA-COFRE E SALA SEGURA:

4.1. Os órgãos e entidades que necessitem criar, ampliar ou renovar infraestrutura de centro de da-
dos deverão fazê-lo por meio da contratação de serviços de computação em nuvem, salvo quando 
demonstrada a inviabilidade em estudo técnico preliminar da contratação.[96]

4.2. As contratações de serviços em nuvem devem observar as normas correlatas publicadas pelo 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República (GSI/PR).[97]

4.2.1. Os órgãos e entidades devem exigir mediante justificativa prévia, no momento da assinatura 
do contrato, que fornecedores privados de serviços em nuvem possuam certificações de normas 
de segurança da informação aplicáveis ao objeto da contratação, assim como outros requisitos que 
objetivem mitigar riscos relativos à segurança da informação.
4.2.2. Os órgãos e entidades devem assegurar, por meio de cláusulas contratuais, que os serviços em 
nuvem a serem contratados permitirão a portabilidade de dados e softwares e que as informações 
do contratante estarão disponíveis para transferência de localização, em prazo adequado.
4.3. É vedada a contratação para criação ou ampliação de salas-cofre e salas seguras, salvo nos casos 
em que o órgão ou entidade tenha obtido autorização prévia do Órgão Central do SISP.
4.3.1. Considera-se sala segura sistema modular composto por painéis remontáveis, formando um 
ambiente autoportante e estanque para proteção física de equipamentos de hardware, construído 
no interior da edificação existente, podendo ser ampliado ou removido e remontado em outro lo-
cal, preservando suas características de proteção. Esse ambiente inclui sistemas de infraestrutura 
elétrica, de climatização, de monitoramento ambiental, de detecção e alarme de incêndio e demais 
subsistemas relacionados à proteção contra ameaças físicas.
4.3.2. Considera-se sala cofre ambiente que possui todas as características de uma sala segura, de-
vendo ser certificado pela norma ABNT NBR 15.247 (Unidades de armazenagem segura – Salas-cofre 
e cofres para hardware – Classificação e métodos de ensaio de resistência ao fogo) ou certificado 

[93] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[94] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[95] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[96] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. 

[97] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do item 4.2: “4.2. As 
contratações de serviços em nuvem devem observar o disposto na Instrução Normativa GSI/PR nº 1, de 13 de junho de 
2008, e suas Normas Complementares, notadamente a Norma Complementar 14/IN01/DSIC/SCS/GSIPR.”
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pela norma EN 1047-2 (Unidades de armazenamento seguro. Classificação e métodos de teste de 

resistência ao fogo Salas de dados e contêiner de dados) ou por normas similares reconhecidas por 

órgãos acreditadores internacionais.[98]

4.3.3. No caso da contratação do serviço de manutenção de sala-cofre, os órgãos e entidades devem 

abster-se da exigência de exclusiva certificação pela norma ABNT NBR 15.247, permitindo, para a 

comprovação da capacidade técnico-operacional das empresas licitantes, a apresentação de cer-

tificados emitidos pelas demais entidades credenciadas junto ao Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia (Inmetro) ou de certificados equivalentes.[99]

5. CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PÚBLICAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO[100]

5.1. Nas contratações realizadas com empresas públicas de TIC, os órgãos e entidades do SISP de-

verão solicitar, junto com a proposta comercial, os demonstrativos de formação de preços de cada 

serviço e sistema objeto da proposta, em nível de detalhamento que permita a identificação dos 

recursos produtivos utilizados (insumos), com as respectivas quantidades e custos.[101]

5.2. O Órgão Central do SISP poderá expedir guia, manual ou modelos para definir procedimentos e 

requisitos mínimos para o atendimento ao disposto no item anterior.[102]

6. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, SUSTENTAÇÃO E  
MANUTENÇÃO DE PORTAIS NA INTERNET[103]

6.1. Em atenção ao disposto no art. 4º, §2º do Decreto nº 9.756, de 11 abril de 2019, é vedada a con-

tratação ou renovação de contratos que contemplem em seu objeto serviços de desenvolvimento, 

hospedagem, sustentação ou manutenção de portais na internet que contenham informações insti-

tucionais, notícias ou prestação de serviços do Governo federal, salvo nos casos em que o órgão ou 

entidade tenha obtido autorização do Órgão Central do SISP.[104]

6.2. Para os efeitos desta norma, consideram-se portais na internet: portais institucionais de órgãos, 

entidades ou suas unidades administrativas (como www.cgu.gov.br, www.anatel.gov.br, www.te-

souro.gov.br), portais de programas e projetos (como inova.gov.br), portais de notícias (como brasil.

gov.br) e portais de serviços públicos.[105]

6.3. O disposto no item 6.1 não se aplica a sítios de sistemas (como www2.scdp.gov.br), portais de 

domínios mil.br (como www2.fab.mil.br) e portais das instituições de ensino (como unila.edu.br, 

[98] Alteração feita pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021. Redação anterior do item 4.3.2:  
“4.3.2. Considera-se sala cofre ambiente que possui todas as características de uma sala segura, devendo ser certificado 
pela norma ABNT NBR 15.247 (Unidades de armazenagem segura – Salas-cofre e cofres para hardware – Classificação e 
métodos de ensaio de resistência ao fogo).”

[99] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[100] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[101] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[102] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[103] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[104] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[105] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.
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unirio.br), nem a contratação de serviços de fornecimento de informações produzidas pela iniciava 

privada (como serviço de mailing, produção de conteúdo de terceiros).[106]

7. REQUISITOS E OBRIGAÇÕES QUANTO A SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PRIVACIDADE[107]

7.1. O Termo de Referência ou Projeto Básico para contratação de Soluções de TIC deve conter, no 

que couber ao objeto contratado, requisitos e obrigações de Segurança da Informação e Privacidade 

– SIP, devendo o órgão ou entidade empregar, conforme critérios próprios, aqueles requisitos que 

forem imprescindíveis, considerando a legislação vigente e os riscos de segurança da informação e 

privacidade.[108]

7.2. A Equipe de Planejamento da Contratação ao especificar os requisitos e obrigações de SIP deve 

considerar, no que couber, aspectos que:[109]

7.2.1. propiciem a disponibilidade da solução de TIC contratada;[110]

7.2.2. evitem vazamento de dados e fraudes digitais;[111]

7.2.3. exijam, por parte da contratada, a definição de processo de gestão de riscos de SIP que envol-

vam a solução de TIC;[112]

7.2.4. possibilitem a rastreabilidade de forma a manter trilha de auditoria de SIP;[113]

7.2.5. assegurem a continuidade do negócio implementado pela solução de TIC contratada;[114]

7.2.6. realizem o tratamento de dados pessoais, conforme o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agos-

to de 2018, e o tratamento de informações classificadas, conforme legislação vigente;[115]

7.2.7. prevejam a realização de auditoria de SIP relativa à conformidade dos requisitos de segurança 

da informação e privacidade previstos pela contratação;[116]

7.2.8. assegurem a gestão e tratamento de incidentes de forma sistematizada;[117]

7.2.9. indiquem e implementem diretrizes para o desenvolvimento e obtenção de software seguro;[118]

7.2.10. contemplem processo de gestão de mudanças e implementem a gestão de capacidade; e[119]

7.2.11. implementem controles criptográficos, registros de logs, políticas de segurança da informa-

ção e privacidade.[120]

[106] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[107] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[108] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[109] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[110] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[111] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[112] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[113] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[114] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[115] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[116] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[117] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[118] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[119] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[120] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.
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7.3. A Equipe de Planejamento da Contratação deve considerar também quaisquer outros aspectos 
que constem no Guia de Requisitos e de Obrigações quanto à Segurança da Informação e Privacida-
de, publicado pelo Órgão Central do SISP.[121]

7.4. A Equipe de Planejamento da Contratação deve garantir que o contrato contenha sanções ad-
ministrativas pelo descumprimento de cada um dos requisitos de segurança da informação e de 
privacidade que forem especificados.[122]

7.5. O detalhamento dos aspectos citados no item 7.2 e subitens consta do Guia de Requisitos e de 
Obrigações quanto à Segurança da Informação e Privacidade, publicado pelo Órgão Central do SISP, 
em alinhamento ao art. 8º, §2º desta Instrução Normativa.[123]

[121] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[122] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.

[123] Incluído pela Instrução Normativa nº 31/21 (SGD/ME), de 23.03.2021.
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Instrução Normativa Nº 206, 
de 18 de Outubro de 2019

XXX
(DOU de 28.10.2019) 

Estabelece os prazos para que órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, utilizem obrigatoriamente 

a modalidade de Pregão, na forma eletrônica, ou a dispensa eletrônica, 
quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntá-
rias, tais como convênios e contratos de repasse, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços comuns.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, 

GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atri-

buições que lhe conferem o Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e o Decreto 

nº 1.094, de 23 de março de 1994, e considerando o disposto nos arts. 52 e 59 do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para que os órgãos e entidades da 

administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, utilizem 

obrigatoriamente a modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou a dispensa ele-

trônica, observadas as regras previstas no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências vo-

luntárias, tais como convênios e contratos de repasse, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços comuns:

I.  a partir da data de entrada em vigor desta Instrução Normativa, para 

os Estados, Distrito Federal e entidades da respectiva administração 

indireta;

II. a partir de 3 de fevereiro de 2020, para os Municípios acima de 50.000 

(cinquenta mil) habitantes e entidades da respectiva administração 

indireta;

III. a partir de 6 de abril de 2020, para os Municípios entre 15.000 (quinze 

mil) e 50.000 (cinquenta mil) habitantes e entidades da respectiva admi-

nistração indireta; e

IV. a partir de 1º de junho de 2020, para os Municípios com menos de 

15.000 (quinze mil) habitantes e entidades da respectiva administração 

indireta.
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§1º. A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica, nos termos do 
caput, é ressalvada nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modali-
dade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse.

§2º. Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a 
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput ou a não adoção do sis-
tema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem 
para a administração na realização da forma eletrônica.

§3º. O uso da modalidade pregão para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns é 
obrigatório, sendo preferencial a utilização em sua forma eletrônica, até que sejam cumpridos os 
prazos estabelecidos neste artigo.

Art. 2º. Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indi-
reta, quando da realização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica, 
poderão utilizar:
I.  o Sistema de Compras do Governo federal, disponível no endereço eletrônico www.compras-

governamentais.gov.br, mediante celebração de termo de acesso com a Secretaria de Gestão 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Eco-
nomia; ou

II.  sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam de acordo 
com as regras dispostas no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e integrados à 
Plataforma +Brasil, nos termos do Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019.

Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf poderá ser utilizado 
para fins habilitatórios, quando se tratar de sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, 
de que trata o inciso II.

Art. 3º. Quando os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta 
ou indireta, utilizarem sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, conforme disposto 
no inciso II do art. 2º, deverá ser observado o prazo de cento e vinte dias, a contar das datas estabelecidas 
nos incisos I a IV do art. 1º, para a integração à Plataforma +Brasil.

Art. 4º. Os consórcios públicos, constituídos nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que 
celebrem convênio e contratos de repasse com a União, deverão observar o disposto nesta Instrução 
Normativa.
Parágrafo único. Os prazos estabelecidos no art. 1º serão aplicados em conformidade com a área de 
atuação do consórcio público, nos seguintes termos:
I.  a partir da data de entrada em vigor desta Instrução Normativa, quando o consórcio tiver em 

sua composição pelo menos um Estado ou o Distrito Federal;
II.  a partir de 3 de fevereiro de 2020, quando, não se aplicando o inciso I, o consórcio for consti-

tuído por pelo menos um Município acima de 50.000 (cinquenta mil) habitantes;
III.  a partir de 6 de abril de 2020, quando, não se aplicando os incisos I e II, o consórcio for 

constituído por pelo menos um Município entre 15.000 (quinze mil) e 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes; e

IV.  a partir de 1º de junho de 2020, quando o consórcio for constituído exclusivamente por Mu-
nicípios com menos de 15.000 (quinze mil) habitantes.
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Art. 5º. O instrumento de transferência voluntária deverá prever expressamente a obrigação do uso 
do pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica, com aplicação das regras previstas no 
Decreto nº 10.024, de 2019, consoante disposto nesta Instrução Normativa.

Art. 6º. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 28 de outubro de 2019.

CRISTIANO ROCHA HECKERT
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XXXI
Instrução Normativa Nº 73, 

 de 05 de Agosto de 2020
(DOU de 06.08.2020)

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 
preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito 

da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZA-
ÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 
2019, e o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, e tendo em vista o dispos-
to na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, resolve:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º. Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autár-
quica e fundacional.
§1º. O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de 
obras e serviços de engenharia de que trata o Decreto nº 7.983, de 8 de abril 
de 2013.
§2º. Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou mu-
nicipal, direta ou indireta, quando executarem recursos da União decorrentes 
de transferências voluntárias, deverão observar os procedimentos para realiza-
ção de pesquisa de preço de que trata esta Instrução Normativa.
§3º. Para aferição da vantajosidade das adesões às atas de registro de preços, 
deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa.
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Definições

Art. 2º. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

I. preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços 

coletados, podendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, inconsistentes 

e os excessivamente elevados;

II. preço máximo: valor de limite que a administração se dispõe a pagar por determinado objeto, 

levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos mercadológicos próprios à nego-

ciação com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis; e

III. sobrepreço: preço contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais de 

mercado.

CAPÍTULO II 
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS

Formalização

Art. 3º. A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I. identificação do agente responsável pela cotação;

II. caracterização das fontes consultadas;

III. série de preços coletados;

IV. método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e

V. justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 

inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável.

Critérios

Art. 4º. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comer-

ciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução 

do serviço, formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso.

Parâmetros

Art. 5º. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório 

para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguin-

tes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I. Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as co-

tações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano ante-

rior à data de divulgação do instrumento convocatório;

II. aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 

(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

III. dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no in-

tervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convoca-

tório, contendo a data e hora de acesso; ou
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IV. pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os or-
çamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antece-
dência da data de divulgação do instrumento convocatório.

§1º. Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.
§2º. Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá 
ser observado:
I. prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;
II. obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ do proponente;
c) endereço e telefone de contato; e
d) data de emissão.

III. registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consul-
tados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

Metodologia

Art. 6º. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o 
menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 
três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados 
os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.
§1º. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos 
autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.
§2º. Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, 
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.
§3º. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande 
variação entre os valores apresentados.
§4º. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de 
três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovado pela 
autoridade competente.

CAPÍTULO III 
REGRAS ESPECÍFICAS

Inexigibilidade de licitação

Art. 7º. Os processos de inexigibilidade de licitação deverão ser instruídos com a devida justificativa de que 
o preço ofertado à administração é condizente com o praticado pelo mercado, em especial por meio de:
I. documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela 

futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da autorização da 
inexigibilidade pela autoridade competente;

II. tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada em sítios eletrônicos especiali-
zados ou de domínio amplo, contendo data e hora de acesso.

§1º. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos 
autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.
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§2º. Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, 
a justificativa de preço de que trata o caput pode ser realizada com objetos de mesma natureza.
§3º. Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de competição no mercado, vedada 
está a inexigibilidade.
§4º. O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às hipóteses de dispensa de licitação, em espe-
cial as previstas nos incisos III, IV, XV, XVI e XVII do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Contratações de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC

Art. 8º. As estimativas de preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições 
Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratiza-
ção, Gestão e Governo Digital, deverão utilizar como parâmetro máximo o Preço Máximo de Compra 
de Item de TIC – PMC-TIC, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior ao PMC-TIC.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art. 9º. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação de 
mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, 
observando, no que couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 10. O preço máximo a ser praticado na contratação poderá assumir valor distinto do preço esti-
mado na pesquisa de preços feita na forma desta Instrução Normativa.
§1º. É vedado qualquer critério estatístico ou matemático que incida a maior sobre os preços máximos.
§2º. O preço máximo poderá ser definido a partir do preço estimado na pesquisa de preço, acrescido 
ou subtraído de determinado percentual, de forma justificada.
§3º. O percentual de que trata o §2º deve ser definido de forma a aliar a atratividade do mercado e 
a mitigação de risco de sobrepreço.

Revogação

Art. 11. Ficam revogadas:
I. Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014;
II. Instrução Normativa nº 7, de 29 de agosto de 2014; e
III. Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017.

Vigência

Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa nº 5, de 2014, todos os procedi-
mentos administrativos autuados ou registrados até a data de entrada em vigor desta norma, in-
cluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

CRISTIANO ROCHA HECKERT
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XXXII
Instrução Normativa Nº 05,  

de 11 de Janeiro de 2021
(DOU de 13.01.2021) 

Regulamenta os requisitos e procedimentos para aprovação de contratações 

ou de formação de atas de registro de preços, a serem efetuados por órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, 

relativos a bens e serviços de tecnologia da informação e comunicação – TIC.

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DIGITAL DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBURO-

CRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no 

uso das atribuições que lhe conferem o art. 126 do Anexo I ao Decreto nº 9.745, 

de 8 de abril de 2019, o art. 9º-A do Decreto nº 7.579, de 11 de outubro de 2011, 

e o art. 22, § 10 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolve:

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º. Esta Instrução Normativa regulamenta os requisitos e procedimentos 

para aprovação de contratações ou de formação de atas de registro de preços, 

a serem efetuados por órgãos e entidades da Administração Pública Federal 

direta, autárquica e fundacional, relativos a bens e serviços de tecnologia da 

informação e comunicação – TIC.

Art. 2º. Os órgãos e as entidades previstos no art. 1º deverão submeter à 

Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia solicitação para 

aprovação de:

I. contratações relativas a bens e serviços de TIC, para efeito do disposto 

no art. 9º-A do Decreto nº 7.579, de 11 de outubro de 2011, com valor 

global estimado do objeto superior a 20 (vinte) vezes o previsto no art. 23,  

inciso II, alínea “c”, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e
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II. formação de atas de registro de preços de serviços de TIC passíveis de adesão por parte de 
órgãos ou entidades não participantes, para efeito do disposto no art. 22, §10, inciso II, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

§1º. Para contratações no sistema de registro de preços, o valor global estimado que trata o inciso I 
deverá contemplar o montante das demandas dos órgãos participantes da licitação, incluindo os 
volumes previstos para possíveis utilizações da ata de registro de preços por órgão ou entidade não 
participante, e considerar a revisão dos valores na forma do art. 120 da Lei nº 8.666, de 1993.
§2º. Para efeitos do valor referenciado no inciso I considerar-se-ão os valores estimados para a pri-
meira vigência do(s) contrato(s).

Hipóteses de inaplicabilidade

Art. 3º. A necessidade de aprovação de solicitações a que se refere o art. 2º não se aplica às contra-
tações enquadradas:
I. no art. 24, incisos I a XII, XV, XVI, XVIII a XXIII, XXVII a XXX, XXXIII e XXXV da Lei nº 8.666, de 1993;
II. nas leis ou decretos que tratam de medidas para enfrentamento de emergência de saúde 

pública ou de calamidade pública;
III. nas leis que permitam a dispensa de licitação em razão da necessidade de sigilo devidamente 

fundamentada; e
IV. nos projetos conduzidos pela Central de Compras da Secretaria de Gestão da Secretaria Espe-

cial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

CAPÍTULO II 
FORMALIZAÇÃO DA SOLICITAÇÃO

Formalização

Art. 4º. As solicitações de aprovação serão encaminhadas pelos órgãos e entidades por meio de 
expediente endereçado à Secretaria de Governo Digital.
§1º. As solicitações de que trata o art. 2º, inciso I, deverão partir do órgão ou entidade que pretende 
realizar o certame ou a contratação direta.
§2º. As solicitações de que trata o art. 2º, inciso II, deverão ser encaminhadas pelo órgão gerenciador.
§3º. As solicitações devem ser realizadas antes da fase externa da licitação ou, nos casos de contra-
tação direta, antes da assinatura do contrato.
§4º. Até que ocorra a aprovação da solicitação, o órgão ou entidade solicitante fica autorizado a 
prosseguir apenas com procedimentos internos da contratação, sem que haja celebração de contra-
to ou instrumento assemelhado ou publicação de instrumento convocatório.
§5º. Obtida a aprovação, a que se refere o art. 2º, inciso I, eventual acréscimo do quantitativo esti-
mado em valor superior a 25% (vinte e cinco por cento) do estimado na solicitação inicial implicará 
na necessidade de submissão de nova solicitação de aprovação, antes da celebração de contrato ou 
instrumento assemelhado ou publicação de instrumento convocatório.

Documentação necessária

Art. 5º. As solicitações de aprovação deverão conter todos os documentos referentes à fase de pla-
nejamento da contratação, quais sejam: Documento de Oficialização da Demanda, Estudo Técnico 
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Preliminar, Termo de Referência ou Projeto Básico, documentos relacionados à pesquisa de preços e 

o Mapa de Gerenciamento de Riscos.

§1º. A não apresentação dos documentos elencados no caput deste artigo resultará na devolução 

sumária da solicitação sem exame de mérito.

§2º. Nos casos de contratações no sistema de registro de preços, os documentos tratados no caput 

serão apenas os do órgão gerenciador.

Análise de ofício

Art. 6º. A Secretaria de Governo Digital poderá, de ofício, dar início a processos de aprovação de 

que trata o art. 2º, caso identifique tal necessidade, solicitando o encaminhamento dos documentos 

descritos no art. 5º.

CAPÍTULO III 

ANÁLISE TÉCNICA E APROVAÇÃO

Colegiados

Art. 7º. As solicitações de que trata o art. 2º submetidas à Secretaria de Governo Digital serão tra-

tadas pelos seguintes colegiados instituídos pela Portaria GM/ME nº 339, de 8 de outubro de 2020:

I. Subcomitê Interno de Referencial Técnico – SIRT, de caráter consultivo;

II. Subcomitê Interno de Contratações de Bens e Serviços de Tecnologia da Informação e Comu-

nicação – SITIC, de caráter deliberativo; e

III. Comitê de Compras e Contratos Centralizados do Ministério da Economia - C4ME, de caráter 

deliberativo.

Análise técnica do SIRT

Art. 8º. O SIRT realizará a análise técnica das solicitações a que se refere o art. 2º, bem como iniciará 

de ofício as análises que julgar necessárias.

Art. 9º. O procedimento de análise do SIRT ocorrerá conforme estabelecido na Portaria GM/

ME nº 339, de 2020, e no Regimento Interno do colegiado.

Art. 10. O SIRT produzirá um parecer técnico sobre a análise realizada e o submeterá ao SITIC ou C4ME.

Deliberação do SITIC e do C4ME

Art. 11. O SITIC decidirá, com base no parecer emitido pelo SIRT, sobre a aprovação de:

I. contratações com valor global estimado do objeto superior a 20 (vinte) vezes e inferior ou igual 

a 40 (quarenta) vezes ao previsto no art. 23, inciso II, alínea “c” da Lei nº 8.666, de 1993; e

II. formação de atas de registro de preços de serviços de TIC passíveis de adesão por parte de 

órgãos ou entidades não participantes, quando o valor global estimado para o gerenciador, 

participantes e não participantes for inferior a 40 (quarenta) vezes ao previsto no art. 23, 

inciso II, alínea “c” da Lei nº 8.666, de 1993.
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Art. 12. O C4ME decidirá sobre a aprovação de contratações com valor global estimado do objeto 
superior a 40 (quarenta) vezes o previsto no art. 23, inciso II, alínea “c” da Lei nº 8.666, de 1993, com 
base no parecer emitido pelo SIRT.

Art. 13. O procedimento de deliberação ocorrerá conforme estabelecido na Portaria GM/ME nº 339, 
de 2020, e no Regimento Interno do respectivo colegiado.

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Casos omissos

Art. 14. Os casos omissos ou as dúvidas que forem suscitadas na execução desta Instrução Normati-
va serão resolvidos pela Secretaria de Governo Digital.

Revogação

Art. 15. Ficam revogadas:
I. a Instrução Normativa SGD/ME nº 2, de 4 de abril de 2019; e
II. a Instrução Normativa SGD/ME nº 90, de 10 de setembro de 2020.

Vigência

Art. 16. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FELIPE SALIN MONTEIRO
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XXXIII
Instrução Normativa Nº 65,  

de 07 de Julho de 2021
(DOU de 08.07.2021) 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito 

da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, 

GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atri-

buições que lhe foram conferidas pelo art. 127 do Anexo I do Decreto nº 9.745, 

de 8 de abril de 2019, e pelo Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, e tendo 

em vista o disposto no §1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

resolve:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º. Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo 

para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autár-

quica e fundacional.

§1º. O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de 

obras e serviços de engenharia.

§2º. Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou mu-

nicipal, direta ou indireta, quando executarem recursos da União decorrentes 

de transferências voluntárias, deverão observar os procedimentos de que trata 

esta Instrução Normativa.

§3º. Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de 

preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo de 

itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta 

Instrução Normativa.
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Definições

Art. 2º. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:
I. preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços co-

letados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes 
e os excessivamente elevados; e

II. sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior 
aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contra-
tação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a 
contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral.

CAPÍTULO II 
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização

Art. 3º. A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:
I. descrição do objeto a ser contratado;
II. identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 

planejamento;
III. caracterização das fontes consultadas;
IV. série de preços coletados;
V. método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;
VI. justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;
VII. memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e
VIII. justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV 

do art. 5º.

Critérios

Art. 4º. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comer-
ciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do 
serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 
modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local 
de execução do objeto.
Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o con-
tratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com 
o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida 
no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocra-
tização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Parâmetros

Art. 5º. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório 
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
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I. composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado 

o índice de atualização de preços correspondente;

II. contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no pe-

ríodo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III. dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente apro-

vada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV. pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cota-

ção, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital; ou

V. pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais 

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, 

conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secreta-

ria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§1º. Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de 

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§2º. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá 

ser observado:

I. prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II. obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III. informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas 

à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV. registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores 

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o 

inciso IV do caput.

§3º. Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo esti-

pulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável 

e observado o índice de atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 6º. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o 

menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 
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três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados 

os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§1º. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos 

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§2º. Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser 

obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade 

do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§3º. Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, de-

verão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§4º. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande 

variação entre os valores apresentados.

§5º. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de 

três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela 

autoridade competente.

§6º. Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º, o valor não poderá 

ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO III 
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta

Art. 7º. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o dispos-

to no art. 5º.

§1º. Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a justificati-

va de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados 

pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratan-

tes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Adminis-

tração, ou por outro meio idôneo.

§2º. Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, 

a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhan-

tes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade 

com o objeto pretendido.

§3º. Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a 

possibilidade de competição.

§4º. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemen-

te à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

§5º. O procedimento do §4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores.

Contratação de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC

Art. 8º. Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padroni-

zadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, 
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Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, 
salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.
Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções de 
TIC, publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art. 9º. Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de presta-
ção de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução 
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la, observando, no que cou-
ber, o disposto nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, 
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessá-
rias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for 
por maior desconto.

Vigência

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020, to-
dos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2001, e da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, 
incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

CRISTIANO ROCHA HECKERT
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XXXIII
Instrução Normativa Nº 67,  

de 08 de Julho de 2021
(DOU de 09.07.2021) 

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no 

âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES-

TÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que 

lhe conferem o Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e o Decreto nº 1.094, de 23 

de março de 1994, e tendo em vista o disposto no art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, resolve:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º. Esta Instrução Normativa dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma 

eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Siste-

ma de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional.

Art. 2º. Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital ou 

municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos da União decor-

rentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras desta Instru-

ção Normativa.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 3º. O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta informatizada 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, 

disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desbu-

rocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, para a 
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realização dos procedimentos de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os ser-

viços de engenharia.

§1º. Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no Manual do Sistema de Dispen-

sa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 

operacionalização.

§2º. Os órgãos e entidades da Administração Pública não integrantes do Sistema de Serviços Gerais 

– Sisg, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, interessados em utilizar o Sistema 

Dispensa Eletrônica de que trata esta Instrução Normativa, poderão celebrar Termo de Acesso ao 

Comprasnet 4.0, conforme disposto na Portaria nº 355, de 9 de agosto de 2019.

§3º. Em caso de não utilização do Sistema Dispensa Eletrônica pelos órgãos e entidades de que trata 

o art. 2º, o procedimento estabelecido nesta Instrução Normativa deverá ocorrer em ferramenta 

informatizada própria ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à 

Plataforma +Brasil, nos termos do Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019.

Hipóteses de Uso

Art. 4º. Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes 

hipóteses:

I. contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 

automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

II. contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021;

III. contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do dis-

posto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e

IV. registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, 

nos termos do §6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021.

§1º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput, 

deverão ser observados:

I. o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e

II. o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 

aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§2º. Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, identificada pelo nível de 

subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.

§3º. O disposto no §1º deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contra-

tante, incluído o fornecimento de peças, de que trata o §7º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

§4º. Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados para compras, obras e serviços 

contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências execu-

tivas na forma da lei.

§5º. Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas nes-

te artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela adju-

dicação e pela homologação da contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei nº 14.133, 

de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.
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CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 5º. O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído com os seguin-

tes documentos, no mínimo:

I. documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 

de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II. estimativa de despesa, nos termos da Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, da 

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia;

III. parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos re-

quisitos exigidos;

IV. demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromis-

so a ser assumido;

V. comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação míni-

ma necessária;

VI. razão de escolha do contratado;

VII. justificativa de preço, se for o caso; e

VIII. autorização da autoridade competente.

§1º. Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 4º, somente será exigida a 

previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da formalização do 

contrato ou de outro instrumento hábil.

§2º. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento.

§3º. A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que 

os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão 

válidos para todos os efeitos legais.

Órgão ou Entidade Promotor do Procedimento

Art. 6º. O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes informações para a realização do 

procedimento de contratação:

I. a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

II. as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso II do art. 5º, 

observada a respectiva unidade de fornecimento;

III. o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra;

IV. o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

V. a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

VI. as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

VII. a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço eletrônico 

onde ocorrerá o procedimento.
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Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 4º, o prazo fixado para abertura do 
procedimento e envio de lances, de que trata o Capítulo III, não será inferior a 3 (três) dias úteis, 
contados da data de divulgação do aviso de contratação direta.

Divulgação

Art. 7º. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Regis-
tro Cadastral Unificado – Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento 
que pretende atender.

Fornecedor

Art. 8º. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes 
informações:
I. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
II. o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;
III. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constan-

tes do procedimento;
IV. a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes 

e verdadeiras;
V. o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabi-

litado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 
couber; e

VI. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 9º. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 8º, o fornecedor poderá parame-
trizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras:
I. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que co-
brir a melhor oferta; e

II. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabeleci-
do e o intervalo de que trata o inciso I.

§1º. O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
§2º. O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais for-
necedores e para o órgão ou entidade contratante, podendo ser disponibilizado estrita e permanen-
temente aos órgãos de controle externo e interno.

Art. 10. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
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CAPÍTULO III 
DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES

Abertura

Art. 11. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto pelo 
sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou 
superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o procedimento 
será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação.

Envio de Lances

Art. 12. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo 
de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
§1º. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.
§2º. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.

Art. 13. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Art. 14. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance.

CAPÍTULO IV 
DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO

Julgamento

Art. 15. Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art. 12, o órgão ou entidade 
realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequa-
ção ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

Art. 16. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar condi-
ções mais vantajosas.
§1º. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa, nos termos do §4º do art. 7º da Instrução Normativa nº 65, de 
2021, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, 
o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados.
§2º. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, deven-
do esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Art. 17. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo defi-
nido para a contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 16.

Art. 18. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio do sistema, 

o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado pelo vencedor.

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta de-
verá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora.

Habilitação

Art. 19. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as 
condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021.
§1º. A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada no Sicaf ou em sistemas seme-

lhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando o procedimento 
for realizado em sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, assegurado aos de-

mais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
§2º. O disposto no §1º deve constar expressamente do aviso de contratação direta.
§3º. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados 

para a habilitação, na forma estabelecida no §1º, ou de documentos não constantes do Sicaf, o 
órgão ou entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo definido no edital, o envio desses por 

meio do sistema.

Art. 20. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega 
de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 

(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produ-
to para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, 

social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal.

Art. 21. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 19, o fornecedor será habilitado.

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de clas-
sificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições 

de habilitação.

Procedimento Fracassado ou Deserto

Art. 22. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:
I. republicar o procedimento;
II. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 

situação no que se refere à habilitação; ou
III. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas.
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Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedi-

mento restar deserto.

CAPÍTULO V 
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Adjudicação e Homologação

Art. 23. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autorida-

de superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, 

o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO VI 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Aplicação

Art. 24. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa 

ou da rescisão do instrumento contratual.

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 25. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de lances ob-

servarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no Sis-

tema e na documentação relativa ao procedimento.

Art. 26. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem o Sistema de Dispensa Eletrô-

nica responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido 

de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos dados e infor-

mações da ferramenta informatizada de que trata esta Instrução Normativa, protegendo-os contra 

danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação.

Art. 27. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu re-

presentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Art. 28. A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digi-

tal do Ministério da Economia poderá:

I. expedir normas complementares necessárias para a execução desta Instrução Normativa; e

II. estabelecer, por meio de orientações ou manuais, informações adicionais para fins de opera-

cionalização do Sistema de Dispensa Eletrônica.
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Art. 29. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Instrução Normativa serão dirimidos pela 
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Mi-
nistério da Economia.

Vigência

Art. 30. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 9 de agosto de 2021.

CRISTIANO ROCHA HECKERT
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XXXV
Instrução Normativa Nº 72,  

de 12 de Agosto de 2021
(DOU de 13.08.2021) 

Estabelece regras para a definição do valor estimado para a contratação de 
obras e serviços de engenharia nos processos de contratação direta, de que 

dispõe o §2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZA-
ÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e o 
Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, e tendo em vista o disposto na  
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve:

Art. 1º. Fica autorizada a aplicação do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, 
que estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referên-
cia de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos 
dos orçamentos da União, no que couber, para a definição do valor estimado 
nos processos de contratação direta de obras e serviços de engenharia, de que 
dispõe o §2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de publicação.

CRISTIANO ROCHA HECKERT
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XXXVI
Instrução Normativa Nº 75,  

de 13 de Agosto de 2021
(DOU de 16.08.2021) 

Estabelece regras para a designação e atuação dos fiscais e gestores de  
contratos nos processos de contratação direta, de que dispõe a Lei nº 14.133,  

de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, 
autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e o Decreto 
nº 1.094, de 23 de março de 1994, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, resolve:

Art. 1º. Fica autorizada a aplicação da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 
2017, no que couber, para a designação dos fiscais e gestores de contratos, bem 
como para a atuação da gestão e fiscalização da execução contratual nos proces-
sos de contratação direta de que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º. Os órgãos e entidades, de que trata o art. 1º, poderão, quando for 
o caso, solicitar apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na 
Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 3º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de publicação.

CRISTIANO ROCHA HECKERT
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XXXVII
Instrução Normativa Nº 01,  
de 13 de Setembro de 2021

(DOU de 15.09.2021) 
Dispõe acerca da manifestação jurídica nas contratações diretas de  

pequeno valor, com fundamento no art. 75, inc. I ou II, e §3º da Lei nº 14.133,  
de 1º de abril de 2021, bem como nas contratações diretas fundamentadas 

no art. 74 da Lei nº 14.133, desde que seus valores não ultrapassem os limites 
previstos nos incisos I e II do art. 75 desta mesma Lei.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI, XIII, e XVIII do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 
de fevereiro de 1993, e considerando o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 63054.001894/2021-82, resolve:

Art. 1º. Expedir a presente Instrução Normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993.

Art. 2º. Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pe-
queno valor com fundamento no art. 75, I ou II, e § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não 
for padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que 
o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de 
licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no 
art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os 
limites previstos nos incisos I e II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 3º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO BIANCO LEAL
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XXXVIII
Instrução Normativa Nº 116,  

de 21 de Dezembro de 2021
(DOU de 30.12.2021) 

Estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas  
contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  

no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZA-

ÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 

no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 

2019, e o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, e tendo em vista o dispos-

to na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve:

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º. Esta Instrução Normativa estabelece procedimentos para a participa-

ção de pessoa física nas contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autár-

quica e fundacional.

Art. 2º. Para efeito desta Instrução Normativa, considera-se pessoa física todo o 

trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de exe-

cução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não 

enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos 

das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de 

processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador 

de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta.

Art. 3º. Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital ou mu-

nicipal, direta ou indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, deverão observar as regras desta Instrução Normativa.
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Abertura a pessoas físicas

Art. 4º. Os editais ou os avisos de contratação direta deverão possibilitar a contratação das pessoas 
físicas de que trata o art. 2º, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando a contratação exigir capital social mínimo 
e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para 
a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demons-
trado em estudo técnico preliminar.

CAPÍTULO II – DO EDITAL

Regras específicas

Art. 5º. O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras cláusulas:
I. exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas forneci-
do os materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

II. apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo:
a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
c) certidão negativa de insolvência civil;
d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta;
e) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administra-

ção Pública.
III. exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar o percentual de 

20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguri-
dade Social, para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela Administração.

IV. exigência do cadastramento da pessoa física no Sistema de Registro Cadastral Unificado (Sicaf).
Parágrafo único. O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da proposta final do 
ajudicatário e recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

CAPÍTULO III – DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 6º. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocra-
tização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, que poderá expedir normas complementa-
res para a execução desta norma, bem como disponibilizar em meio eletrônico informações adicionais.

Vigência

Art. 7º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANO ROCHA HECKERT
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CAPÍTULO VI

Acesse o Qr Code para saber mais:
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Orientação Normativa Nº 02  
da SEGES  

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,  
de 6 de Junho de 2016

XXXIX

(DOU de 08.06.2016) 
Os pregoeiros e as equipes de apoio deverão adotar nos processos de aquisição 

de materiais e serviços as listas de verificação constantes dos Anexos I e II, visan-
do o aperfeiçoamento dos procedimentos realizados nos pregões eletrônicos.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOL-
VIMENTO E GESTÃO, 
no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 8.578, de 26 de novembro de 
2015, e considerando o disposto no art. 31 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 
2005, resolve expedir a presente Orientação Normativa, nos seguintes termos:

Art. 1º. Os pregoeiros e as equipes de apoio deverão adotar nos processos de aqui-
sição de materiais e serviços as listas de verificação constantes dos Anexos I e II, 
visando o aperfeiçoamento dos procedimentos realizados nos pregões eletrônicos.
Parágrafo único. O procedimento previsto no caput deverá ser utilizado em 
pregões presenciais, naquilo que for compatível.

Art. 2º. As listas de verificação deverão ser juntadas nos processos como ins-
trumento de transparência e eficiência durante a fase de seleção do fornece-
dor, nas seguintes etapas:
I. Anexo I – antes da publicação do edital; e
II. Anexo II – após a adjudicação, quando realizada pelo pregoeiro, ou 

quando houver recurso, após a análise deste.

Art. 3º. As listas de que tratam o art. 2º poderão ser adequadas pelo órgão ou 
entidade, desde que respeitados os elementos mínimos que as compõem e a 
legislação em vigor.

Art. 4º. Esta Orientação Normativa entra em vigor em 30 dias após a sua 
publicação.
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Parágrafo único. O disposto nesta Orientação Normativa não se aplica aos processos administrati-
vos já iniciados, autuados ou registrados até a data de entrada em vigor desta norma.

GLEISSON CARDOSO RUBIN

ANEXO I

1. O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo administrativo devidamente 
autuado e numerado, quando processo físico, ou registrado quando processo eletrônico?
2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente ou setor competente?
3. Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova de conceito para algum item?
3.1 A exigência está clara, precisa e acompanhada de metodologia de análise?
3.2 A exigência está prevista na fase de aceitação, após a etapa de lances, e apenas para o vencedor?
4. A autoridade competente da unidade demandante justificou a necessidade da contratação e apro-
vou o Termo de Referência?
4.1 No caso de contratação por registro de preços, a autoridade competente justificou a utilização 
do SRP com base em alguma das hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto nº 7.892 de 23 de ja-
neiro de 2013?
5. A autoridade competente da unidade demandante definiu o objeto do certame de forma precisa, 
suficiente e clara?
6. Há autorização da autoridade competente permitindo o início do procedimento licitatório?
7. A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe de apoio?
7.1 A equipe de apoio é formada, na sua maioria, por servidores ocupantes de cargo efetivo ou em-
prego público, preferencialmente, na entidade promotora da licitação?
8. No caso de licitação para registro de preços a Administração realizou o procedimento de Intenção 
de Registro de Preços – IRP, visando o registro e a divulgação dos itens a serem licitados?
8.1 No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro de Preços – IRP, há justificativa do 
órgão gerenciador? 
8.2 No caso de existir órgãos ou entidades participantes, a Administração consolidou as informa-
ções relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos 
termos de referência encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização?
8.3 A Administração confirmou junto aos órgãos ou entidades participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, preços estimados e termo de referência?
9. Foi realizada ampla pesquisa de preços do objeto da licitação baseada em critérios aceitáveis na 
forma prevista na IN SLTI/MP nº 5, de 27 de junho de 2014?
9.1 Tratando-se de serviço, existe orçamento detalhado em planilhas que expresse a composição de 
todos os seus custos unitários baseado em pesquisa de preços praticados no mercado do ramo do 
objeto da contratação?
9.2 Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade nas licitações de bens e serviços, foram 
priorizados os parâmetros previstos nos incisos I (Portal de Compras Governamentais) e III (contra-
tações similares de outros entes públicos) do art. 2º da IN SLTI/MP nº 5, de 2014?
10. O procedimento licitatório possui a indicação do recurso próprio para a despesa, caso não seja SRP?
11. Há minuta de edital e anexos?
11.1 termo de referência;
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11.2 contrato ou documento assemelhado;
11.3 ata de registro de preços, se for o caso; e
11.4 planilha de quantitativos e custos unitários, se for o caso (serviço).
12. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta a justificativa válida quanto à invia-
bilidade de utilizar-se o formato eletrônico?
13. O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com a indicação precisa de como 
o valor deve ser ofertado (total ou por item), incluindo, caso necessário, a apresentação da planilha 
de custos?
14. O Edital estabelece prazo razoável de validade das propostas comerciais compatível com a dura-
ção do certame e dentro dos prazos previsto na legislação vigente? 
15. O edital fixa o prazo de envio de documentos complementares à habilitação de acordo com a 
IN nº 1, de 26 de março de 2014 (mínimo 120 minutos), pela ferramenta de convocação de anexo?
16. Foram consultados os decretos que dispõem sobre margem de preferência?
17. Foi prevista a aplicação dos benefícios dispostos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006, e seu regulamento, o Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015?
18. Os autos foram instruídos com parecer jurídico?
18.1 Houve alteração sugerida pela assessoria jurídica, bem como o retorno dos autos para parecer 
conclusivo, caso aquela tenha requerido?
18.2 Houve algum ponto em que não foi aceita a recomendação da assessoria jurídica com a devida 
justificativa para tanto?
19. O prazo definido para publicação é adequado ao objeto da licitação, considerando a complexida-
de do objeto, em respeito aos princípios da publicidade e da transparência?
19.1 Quanto ao âmbito de publicação houve obediência ao disposto no art. 17 do Decreto nº 5.450, 
de 31 de maio de 2005 e IV, §1º, art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011?

ANEXO II

1. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados ocorreu por meio de publica-
ção de Aviso nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002?
1.1 No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da licitação, o número do 
processo, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser obtido, na íntegra, o edital, bem 
como o local de realização do certame (sítio da internet ou presencial)?
2. Após a fase de lances foi verificado se havia fornecedor com direito ao exercício de preferência 
devido a alguma margem estipulada em regulamento?
3. Após cada desclassificação (não aceitação) ou inabilitação o direito de margem de preferência e o 
exercício dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006, foram reanalisados?
4. Houve manifestação técnica quanto à aceitação do objeto, da amostra ou quanto ao julgamento 
da licitação por parte das áreas demandantes (beneficiária ou especialista)?
5. Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante como determina o art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso XIII do art. 4º da Lei nº 10.520, de 2002?
6. Houve consulta a todas as listas oficiais que fornecem informações referentes a restrições para 
contratar com a Administração Pública, e estas encontram-se em conformidade?
6.1 SICAF;
6.2 BNDT – Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (CNDT);
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6.3 CNIA – Cadastro Nacional de Condenações por Improbidade Administrativa (CNJ);
6.4 CEIS – Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CGU); e
6.5 Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados (TCU).
7. Houve tentativa de negociação com o melhor classificado, visando obter melhor preço, ainda que 
o valor estivesse abaixo do estimado?
8. Caso esteja prevista no edital, a proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 
ou negociados com o melhor classificado (incluindo a correspondente planilha de custos, se for o 
caso) está anexada ao processo?
9. Houve intenção de Recurso?
9.1 No juízo de admissibilidade das intenções de recurso, o pregoeiro avaliou somente os pressu-
postos recursais (sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação) concedendo o 
prazo adequado para fins de apresentar as razões de recorrer posteriormente?
9.2 Foi concedido prazo de 3 dias (úteis) para recurso, 3 dias úteis para contrarrazões e 5 dias para 
decisão do pregoeiro?
9.3 Foram redigidos relatórios e deliberações do Pregoeiro referentes aos recursos com sua decisão 
motivada?
10. Houve item deserto ou fracassado?
11. Houve adjudicação por parte do pregoeiro (quando não houver recurso) e homologação por 
parte da Autoridade competente?
12. Consta na instrução processual os seguintes documentos para fase externa:
12.1 ato de designação da comissão de licitação, do pregoeiro e equipe de apoio ou do responsável 
pela licitação;
12.2 propostas e documentos de habilitação exigidos no edital; 
12.3 atas, relatórios e decisões do pregoeiro e equipe de apoio; e
12.4 atos de adjudicação do objeto.
13. O Pregoeiro divulgou com clareza os atos no Comprasnet, dentro do horário de expediente, e as 
informações relativas à data e hora das sessões públicas, sua suspensão e reinício em respeito aos 
princípios da publicidade, transparência e isonomia?
14. Houve licitante vencedor na fase de lances que não é o adjudicatário, ou que não manteve a 
proposta, e tenha incidido em condutas que podem ser tipificadas no art. 7º da Lei 10.520, de 2002?
14.1 Houve por parte do pregoeiro o registro do fato indicando a conduta e as evidências de infração 
ao art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, e a consequente recomendação para autoridade competente 
proceder a instauração do procedimento administrativo?



Portarias

CAPÍTULO VII

Acesse o Qr Code para saber mais:
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Portaria Nº 358,  
de 05 de Setembro de 2014

XL
(DOU de 09.09.2014) 

Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, 
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único 
do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nos arts. 205 
e 206 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966, no art. 62 do Decreto-Lei 147,  
de 3 de fevereiro de 1967, no §1º do art. 1º do Decreto-Lei 1.715, de 22 de no-
vembro de 1979, no art. 47 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e na Lei 11.457, 
de 16 de março de 2007, 

Resolve:

Art. 1º. A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetua-
da mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secreta-
ria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria Geral da Fazenda Na-
cional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União 
– DAU por elas administrados. 
Parágrafo único. A certidão a que se refere o caput não obsta a emissão de cer-
tidão com finalidade determinada, quando exigida por lei, relativa aos tributos 
federais e à Divida Ativa da União. 

Art. 2º. As certidões emitidas na forma desta Portaria terão prazo de validade 
de 180 (cento e oitenta) dias, contado de sua emissão. 

Art. 3º. A RFB e a PGFN poderão regulamentar a expedição das certidões a que 
se refere esta Portaria. 

Art. 4º. A validade das certidões emitidas pela RFB e PGFN depende de verificação 
de autenticidade pelo órgão responsável pela exigência da regularidade fiscal. 

Art. 5º. As certidões de prova de regularidade fiscal emitidas nos termos do 
Decreto nº 6.106, de 30 de abril de 2007, e desta Portaria têm eficácia durante 
o prazo de validade nelas constante.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor em 3 de novembro de 2014.[1] 

GUIDO MANTEGA 

[1] Alteração feita pela Portaria 443, de 17.10.2014. Redação anterior do art. 6º: “Esta Portaria 
entra em vigor em 20 de outubro de 2014.”
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Portaria Nº 165,  
de 18 de Junho de 2018

XLI
(DOU de 19.06.2018) 

Institui a Rede Nacional de Compras Públicas, de natureza colaborativa, no 
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

O MINISTRO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, 
no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87 
da Constituição, os incisos II, III, IV, VII, IX, X e XI do art. 13 do Decreto nº 9.035, de 
20 de abril de 2017, e o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, 

Resolve:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Âmbito de Atuação 

Art. 1º. Fica instituída a Rede Nacional de Compras Públicas (RNCP), de natu-
reza colaborativa, entre as unidades de compras no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, com a finalidade de promover a interação e co-
operação entre os seus componentes para o aperfeiçoamento das compras 
públicas, visando à modernização, eficiência, inovação e aprimoramento de 
modelos e processos.

Art. 2º. A RNCP será formada pelas unidades de compras que celebrarem o 
Protocolo de Atuação Integrada, conforme modelo previsto no Anexo a esta 
Portaria, por meio do qual ratificam a conjugação de esforços para atuação 
integrada no desenvolvimento e aprimoramento das compras públicas.
Parágrafo único. Podem participar da RNCP representantes de outras entida-
des relacionadas ao desenvolvimento de programas de modernização de com-
pras públicas.

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA

Competência

Art. 3º. Compete à RNCP:
I. coordenar e harmonizar os aspectos técnicos de programas de moderni-

zação da gestão de compras  públicas;
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II. promover e articular o desenvolvimento de ações de cooperação, integração e compartilha-
mento de dados, soluções, produtos e tecnologias;

III. fomentar o intercâmbio de experiências, da gestão do conhecimento e de competências;
IV. estimular a redução de custos e qualificação das compras públicas no âmbito do Estado brasileiro;
V. realizar e participar de programas de formação e especialização dos agentes públicos que 

atuam com compras públicas;
VI. aumentar a transparência e contribuir com ações de prevenção a fraudes em compras públicas;
VII. realizar e divulgar estudos e pesquisas no contexto de compras públicas em âmbito nacional 

e internacional;
VIII. fomentar ações de valorização dos setores de compras públicas;
IX. instituir programa de premiação para membros da RNCP e agentes públicos envolvidos com 

compras públicas;
X. promover a uniformização de dados de compras visando a melhoria das integrações de 

informações; e
XI. promover ações de gestão e governança das compras públicas.

CAPÍTULO III 
DO COMITÊ GESTOR

Composição

Art. 4º. O Comitê Gestor, de natureza consultiva e caráter permanente, é instância máxima, com 
a finalidade de planejar e articular as ações necessárias para alcançar os objetivos da RNCP, e será 
composto por representantes do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, sob a pre-
sidência do Secretário de Gestão.
§1º. O Comitê Gestor reunir-se-á de forma ordinária, na forma e na periodicidade do Regimento 
Interno, e extraordinária, por convocação do presidente.
§2º. A critério do presidente, o Comitê Gestor poderá convidar para participarem das reuniões, com 
direito de voz e com direito de voto, um representante:
I. do Tribunal de Contas da União;
II. do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União;
III. dos vinte e sete representantes das unidades de compra que assinaram o Protocolo de Atua-

ção Integrada com a RNCP; e
IV. dos dez representantes das instituições colaboradoras e patrocinadoras da constituição e 

operacionalização da RNCP.
§3º. O Regimento Interno disciplinará os procedimentos, metodologias e regras para definição dos 
titulares previstos nos incisos III e IV.

Art. 5º. O Comitê Gestor se reunirá preferencialmente em Brasília – DF, salvo deliberação em con-
trário do seu presidente.
Parágrafo único. Todas as despesas de transporte e hospedagem dos participantes serão arcadas 
pelo órgão ou entidade de lotação de origem do respectivo representante.

Competência  

Art. 6º. Compete ao Comitê Gestor:
I. coordenar a cooperação e o compartilhamento de soluções, produtos e tecnologias nas áreas 

de interesse da RNCP;
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II. promover a avaliação de soluções implementadas pelas unidades de compras para inclusão 

em banco de melhores práticas;

III. harmonizar os documentos e procedimentos relacionados a aquisições, contratações e ou-

tros processos que sejam do interesse de um grupo ou de todos os integrantes da RNCP;

IV. promover a integração entre as unidades de compras pelo intercâmbio de experiências e gestão 

do conhecimento, inclusive por meio de grupos temáticos, em âmbito nacional e internacional;

V. apoiar o monitoramento e a avaliação dos resultados alcançados pelos programas de moder-

nização de compras públicas dos entes participantes da Rede;

VI. apoiar a celebração de convênios de cooperação entre instituições participantes dos progra-

mas de modernização de compras públicas dos entes participantes da RNCP e dessas com 

outras instituições correlatas, inclusive de âmbito internacional; e

VII. elaborar o seu Regimento Interno, detalhando a forma de sua atuação e as regras de funcio-

namento da RNCP.

CAPÍTULO IV 
DAS UNIDADES DE COMPRAS

Atuação

Art. 7º. As unidades de compras que firmarem o Protocolo de Atuação Integrada assumirão o com-

promisso de conjugação de esforços para atuação integrada no desenvolvimento e aprimoramen-

to das compras públicas, promovendo ações de melhoria da gestão no âmbito de sua competência 

por meio de:

I. promoção e compartilhamento de conhecimento, informações e experiências, metodologias 

de gestão, ou quaisquer outras atividades de interesse comum à RNCP;

II. cooperação com a formação da base de informações da RNCP por meio de dados relativos às 

compras públicas;

III. fomento à participação de novos membros para incorporar a RNCP; e

IV. participação ativa nas iniciativas e encaminhamentos da RNCP com vista a adequar as ações 

da RNCP às suas características e particularidades.

Compensação

Art. 8º. Os integrantes da RNCP terão acesso e compartilhamento:

I. da base de informações da RNCP sobre compras públicas;

II. da base de conhecimentos e experiências bem como de metodologias de gestão sobre com-

pras públicas; e

III. de programas de qualificação e especialização dos profissionais agentes públicos responsá-

veis pelas compras públicas.

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientação Geral

Art. 9º. O Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, na qua-

lidade de presidente do Comitê Gestor, no prazo máximo de sessenta dias a contar da publicação 
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desta Portaria, criará grupo de trabalho para elaborar o Regimento Interno da RNCP e o calendário 
anual de reuniões da RNCP.
§1º. O grupo de trabalho terá noventa dias, a contar da sua constituição, para apresentar o Regimen-
to Interno e o calendário anual de reuniões da RNCP.
§2º. O Regimento Interno será publicado no Portal da RNCP.

Art. 10. Os Protocolos de Atuação Integrada celebrados pelas unidades de compras serão publiciza-
dos no Portal da RNCP.
Art. 11. Poderão ser criados, no âmbito da RNCP, Grupos Técnicos para discussão e proposição de 
iniciativas e ações em prol da otimização e modernização das compras públicas para subsidiar os 
encaminhamentos e proposições do Comitê Gestor.

Art. 12. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, que poderá expedir normas complementares, bem como disponibilizar 
em meio eletrônico informações adicionais.

Vigência

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR
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Portaria Nº 443,  
de 27 de Dezembro de 2018

XLII
(DOU de 28.12.2018) 

Estabelece os serviços que serão preferencialmente objeto de execução 
indireta, em atendimento ao disposto no art. 2º do Decreto nº 9.507,  

de 21 de setembro de 2018.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II e IV, 
da Constituição Federal, e o Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, e consi-
derando o disposto no art. 2º do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, 

Resolve:

Art. 1º. No âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fun-
dacional, serão preferencialmente objeto de execução indireta, dentre outros, 
os seguintes serviços:
I. alimentação;
II. armazenamento;
III. atividades técnicas auxiliares de arquivo e biblioteconomia;
IV. atividades técnicas auxiliares de laboratório;
V. carregamento e descarregamento de materiais e equipamentos;
VI. comunicação social, incluindo jornalismo, publicidade, relações públicas 

e cerimonial, diagramação, design gráfico, webdesign, edição, editora-
ção e atividades afins;

VII. conservação e jardinagem;
VIII. copeiragem;
IX. cultivo, extração ou exploração rural, agrícola ou agropecuária;
X. elaboração de projetos de arquitetura e engenharia e acompanhamento 

de execução de obras;
XI. geomensuração;
XII. georeferenciamento;
XIII. instalação, operação e manutenção de máquinas e equipamentos, incluin-

do os de captação, tratamento e transmissão de áudio, vídeo e imagens;
XIV. limpeza;
XV. manutenção de prédios e instalações, incluindo montagem, desmonta-

gem, manutenção, recuperação e pequenas produções de bens móveis;
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XVI. mensageria;
XVII. monitoria de atividades de visitação e de interação com público em parques, museus e de-

mais órgãos e entidades da Administração Pública federal;
XVIII. recepção, incluindo recepcionistas com habilidade de se comunicar na Linguagem Brasileira 

de Sinais – Libras;
XIX. reprografia, plotagem, digitalização e atividades afins;
XX. secretariado, incluindo o secretariado executivo;
XXI. segurança, vigilância patrimonial e brigada de incêndio;
XXII. serviços de escritório e atividades auxiliares de apoio à gestão de documentação, incluindo 

manuseio, digitação ou digitalização de documentos e a tramitação de processos em meios 
físicos ou eletrônicos (sistemas de protocolo eletrônico);

XXIII. serviços de tecnologia da informação e prestação de serviços de informação;
XXIV. teleatendimento;
XXV. telecomunicações;
XXVI. tradução, inclusive tradução e interpretação de Língua Brasileira de Sinais (Libras);
XXVII. degravação;
XXVIII. transportes;
XXIX. tratamento de animais;
XXX. visitação domiciliar e comunitária para execução de atividades relacionadas a programas e 

projetos públicos, em áreas urbanas ou rurais;
XXXI. monitoria de inclusão e acessibilidade; e
XXXII. certificação de produtos e serviços, respeitado o contido no art. 3º, §2º do Decreto nº 9.507, 

de 2018.
Parágrafo único. Outras atividades que não estejam contempladas na presente lista poderão ser 
passíveis de execução indireta, desde que atendidas as vedações constantes no Decreto nº 9.507, 
de 2018.

Art. 2º. Cabe ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão expedir normas comple-
mentares ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3º. Fica revogada a Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor em 22 de janeiro de 2019.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR
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Portaria Nº 938,  
de 02 de Fevereiro de 2022

XLIII
(DOU de 03.02.2022) 

Institui o catálogo eletrônico de padronização de compras,  

serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta,  

autárquica e fundacional, em atendimento ao disposto no  

inciso II do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO SUBSTITUTO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBU-

ROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 

no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 

2019, e o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, e tendo em vista o dispos-

to no art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve:

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º. Esta Portaria institui o catálogo eletrônico de padronização de com-

pras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, au-

tárquica e fundacional, em atendimento ao disposto no inciso II do art. 19 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo único. O catálogo eletrônico de padronização constitui ferramenta 

informatizada, disponibilizada e gerenciada pela Secretaria de Gestão da Se-

cretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério 

da Economia, com indicação de preços, destinado a permitir a padronização de 

itens a serem contratados pela Administração e que estarão disponíveis para a 

licitação ou para contratação direta.

Art. 2º. Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital ou 

municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos da União decorren-

tes de transferências voluntárias, deverão observar as regras desta Portaria.

Art. 3º. É admitida a adoção do catálogo de que trata o caput do art. 1º por to-

dos os entes federativos, conforme dispõe o inciso II do art. 19 da Lei nº 14.133,  

de 2021.
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CAPÍTULO II – PADRONIZAÇÃO

Procedimento

Art. 4º. No processo de padronização do catálogo eletrônico de compras, serviços e obras, deverão 

ser observados:

I. a compatibilidade, na estrutura do Poder Executivo federal, de especificações estéticas, téc-

nicas ou de desempenho;

II. os ganhos econômicos e de qualidade advindos;

III. o potencial de centralização de contratações de itens padronizados; e

IV. o não comprometimento, restrição ou frustração do caráter competitivo da contratação, res-

salvada a situação excepcional de a padronização levar a fornecedor exclusivo, nos termos do 

inciso III do §3º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 5º. O processo de padronização observará as seguintes etapas sucessivas, no mínimo:

I. emissão de parecer técnico sobre o item, considerados especificações técnicas e estéticas, 

desempenho, análise de contratações anteriores, custo e condições de manutenção e garan-

tia, se couber;

II. convocação, pelo órgão ou entidade com competência para a padronização do item, com 

antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, de audiência pública à distância, via internet, para 

a apresentação da proposta de padronização;

III. submissão das minutas documentais de que tratam os incisos I, II, IV, e V do art. 6º, que com-

põem a proposta de item padronizado, à consulta pública, via internet, pelo prazo mínimo de 

10 dias úteis, a contar da data de realização da audiência de que trata o inciso II deste artigo;

IV. compilação e tratamento, pelo órgão ou entidade responsável pela padronização do item, 

das sugestões submetidas formalmente pelos interessados por ocasião da consulta pública 

de que trata o inciso III;

V. despacho motivado da autoridade superior, com a decisão sobre a adoção do padrão;

VI. aprovação das minutas documentais de que trata o inciso III pela Secretaria de Gestão da Se-

cretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, 

em atenção ao disposto no inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021;

VII. publicação, no sítio oficial do órgão ou entidade responsável pela padronização, sobre o resultado do 

processo, observado os requisitos estabelecidos no inciso III do art. 43 da Lei nº 14.133, de 2021; e

VIII. publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas do item padronizado.

§1º. O parecer técnico de que trata o inciso I do caput deverá ser elaborado por comissão de padroni-

zação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, sendo a maioria servidores efetivos ou empregados 

públicos do quadro permanente, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los.

§2º. No caso de projeto de obra ou de serviço de engenharia, o parecer técnico é de competência 

privativa das profissões de engenheiro ou de arquiteto, conforme o caso.

Documentos e funcionalidades

Art. 6º. O catálogo eletrônico de padronização conterá os seguintes documentos e funcionalidades 

da fase preparatória de licitações:
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I. anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
II. matriz de alocação de riscos, se couber;
III. conexão com o painel para consulta de preços, o banco de preços em saúde e a base nacional de 

notas fiscais eletrônicas, de forma a otimizar a determinação do valor estimado da contratação, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

IV. minuta de edital ou de aviso ou instrumento de contratação direta; e
V. minuta de contrato e de ata de registro de preços, se couber.
§1º. As minutas documentais que compõem o catálogo eletrônico de padronização deverão empre-
gar linguagem simples, de forma clara e compreensiva à Administração e ao mercado.
§2º. Os órgãos ou entidades com competência para a padronização do item serão estabelecidos pela 
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Mi-
nistério da Economia, considerando a política e a atividade fim desenvolvidas, e divulgados no Portal 
de Compras do Governo Federal e no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Categorias

Art. 7º. O catálogo será estruturado nas seguintes categorias:
I. catálogo de compras, para bens móveis em geral;
II. catálogo de serviços, para serviços em geral; e
III. catálogo de obras e de serviços de engenharia, para projetos em geral ou serviços comuns de 

engenharia, de menores complexidades técnicas e operacionais.

CAPÍTULO III – REVISÃO

Revisão

Art. 8º. O órgão ou entidade competente poderá revisar o item já padronizado:
I. de ofício, sempre que entender conveniente e oportuna a revisão; ou
II. a requerimento de terceiro, após análise de viabilidade pela comissão de padronização.
§1º. No caso do inciso II, o interessado deverá formalizar o pedido ao órgão ou entidade competente 
por aquele item padronizado que pretenda revisão, acompanhado de justificativa técnica, nos ter-
mos do inciso I do art. 4º.
§2º. A decisão que deferir ou indeferir o requerimento de que trata o inciso II será proferida no prazo 
de até 30 (trinta) dias do pedido.

Art. 9º. Da revisão de que trata o art. 8º, poderão resultar:
I. a decisão de que o padrão vigente se mantém;
II. a alteração do padrão; ou
III. a revogação do padrão, sem que novo item seja padronizado.

CAPÍTULO IV – UTILIZAÇÃO DO CATÁLOGO

Licitação e contratação direta

Art. 10. O catálogo eletrônico de padronização será utilizado em licitações cujo critério de julgamen-
to seja o de menor preço ou o de maior desconto, bem como nas contratações diretas de que tratam 

os incisos I do art. 74 e os incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
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Parágrafo único. A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, 
devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação.

Art. 11. No emprego das minutas que compõem o catálogo eletrônico de padronização, apenas os 
campos informacionais indispensáveis à precisa caracterização da contratação poderão ser editados 
ou complementados, tais como:
I. quantitativos do objeto;
II. prazo de execução;
III. possibilidade de prorrogação, se couber;
IV. estimativa do valor da contratação ou orçamento detalhado do custo global da obra; e
V. informação sobre a adequação orçamentária.
Parágrafo único. Em todos os casos, é vedada a alteração da especificação do objeto.

CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 12. As informações sobre o catálogo eletrônico de padronização serão disponibilizadas no Portal 
Nacional de Contratações Públicas.

Art. 13. A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digi-
tal do Ministério da Economia poderá:
I. expedir normas complementares necessárias para a execução desta Portaria; e
II. estabelecer, por meio de orientações ou manuais, informações adicionais para fins de opera-

cionalização do catálogo eletrônico de padronização.

Vigência

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor em 2º de fevereiro de 2022.

RENATO RIBEIRO FENILI
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sempre a mais exata atualização.

Rudimar Reis


